
Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.91, DE 30 DE JULHO DE 1997. 

"Cria a Política Habitacional do Muni-

cípio para a população de baixo ren-

do e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Ro Grande do Sul. 

FAÇO SABEf, no uso das atribuições que me são 

conferidas pelo Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a secjuinte Lei: 

,Art-. 1° - Esta Lei institui a política habitacional de 
interesse soclai do Nlunic@io, voltada à aquisição de moradia própria peia 
população de baixa renda. 

Parágrafo Primeiro - Para assegurar a efetividade da 
poiíl-lca habitacional instituída por esta Lei, incumbi ao Executivo Municipal: 

- implantar parcelamentos do solo: 

Ii Construir habitações popuiares: 
lii - Financiar a construção ou reforma total ou pordai 

das habitações populores: 

IV - Financiar total ou parciaimente a aquisição de 
materiais de construção, visando o reformo ou ampliação de habitações 
popuiares; 

Parágrafo Segundo - Para os fins desta Lei, entende-
se como população de baixa rendo, o grupo familiar com renda de 02 (dois) 
salários mínimos, considerado a média mensal/anual. 

Parágrafo Terceiro - O Poder Executivo Munidpai 
orientará o poi(tica habitacional geral e de interesse social do Município, em 
harmonia com os governos do União e do Estado. 

Parágrafo Quarto 	Sempre que houver recursos 
disponíveis o Executivo Municipal fica autorizado a conceder financiamento 
para atender o disposto no parágrafo primeiro, do artigo primeiro desta Lei. 

Art- . 20 - Na execução da política de habitação, de que 
trata esta Lei, o Executivo Municipal estabelecerá por proposição da 
Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, mediante lei 

específica, as áreas urbanizadas ou urbanizáve!s a serem ocupadas pelos 
pianos habitacionais para famíHas de baixa renda com os seguintes t 
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detalhamentos como numero de lotes e unidades habitacionais que 
comportoro. 

Parágrafo Único - Os lotes e as unidades habitacionais 
que integram os planos desenvolvidos nos termos desta lei, serõo cedidos 
sob a forma de concessõo de uso, como direito real resoluivel, cabendo ao 

xecut1vo o formallzaçõo dos respectivos contratos nos estritos termos 
desta Lei. 

,Ari-. 30 - Poderõo habilitar-se a concessLlo dos lotes e 
das unidades habitacionais candidatos que reunam as seguintes condições: 

- esldência no Município pelo mínimo de 05 (cinco) 
anos; 

11 -  enda familIar no superior a 02 (dois) salários 
mínimos mensal/ano; 

lii - Nõo possuam outro imóvel residencial no Município, 
em nome próprio ou de integrante do grupo familiar; 

IV -. Comprometer-se a integrar sisi -ema de mutlrõo para 
a construçõo de moradias; 

,Art 40 - No ato da inscrição, os candidatos deverõo 
apresentar, obrigatoriamente: 

- Documento de ldentiflcaçõo; 

II - Comprovante de rendimentos, inclusive de seus filhos 
e dependentes: 

III - Documentos de constll -ulçõo do grupo familiar; 
IV Comprovante de residência: 

V - Declaraçõo de que nõo possui outro Imóvel 
residencial em seu nome ou de membro do grupo familiar; 

Art. 50 - A seieço dos candidatos considerará, 
obrigatoriamente: 

- enda Familiar de até 02 (dois) salários mínimos de 
renda do grupo familiar; 

li - Nõo ter sido proprietário de Imóvel residencial no 
Município, nos ultimos 02 (dois) anos; 

III - Morar em área de risco; 

IV - Tempo de residência e local de trabalho; 
V - Numero de filhos e dependentes. 
ArI-. Co' - A classificaçõo dos Inscritos selecionados, 

dar-se-á, segundo o grau de necessidade sócio-econômico e influência dos 
seguintes critérios, considerando-se para todos eles, a sltuaçõo exist,tee- 
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no dia da inscrição, cabendo ao Conselho Municipal de Habitação a 

aprovação ou não ao cadastro ao Inscrito. 
situação de emprego ao candidato: 

idade e numero dos filhos ou dependentes; 

renda médio familiar; 

ruímero de filhos ou dependentes menores que 
freqüentam a escola: 

exercício de trabalho no Município 

Art.. 70 - ncerrodo os lnscriçães e realizada o 
procedimento selei-Ivo e de classificação, pelo Conselho Municipal de 

Habitação, dlvuigar.-se--, por edital publicado na imprensa local e afixado na 

sede da Prefeitura Municipal de Taquari, a relação dos classificados até o 
ndmero correspondente de unidades habitacionais, figurando os demais 

como suplentes. 

Parágrafo Primeiro Os classificados para obtenção 

das unidades habitacionais, serão convocados nominal e pessoalmente, para 
o Início das obras e definição de sua parl -iclpaçõo no sistema de mutirão em 

apoio aos trabalhos desenvolvidos pelo Município. 

Parágrafo Segundo - Os candidatos que não 

comparecerem no prazo que lhes for assinado, para os fins e efeitos do 

disposto no parágrafo anterior serão excluídos, convocando-se os 

suplentes no ordem da classificação. 

Ari- . 81  - A distribuição dos lotes serão feitos através 
de sorl-eio antes da construção e mediante audiência publica, antes da 

construção das unidades habitacionais, para que cada contemplado auxilie, 

scailze, guarde e acompanhe a construção da unidade habitacional. 

Arl-  91  - A concessão de direito real de uso, de que 

trata esta lei, será honerosa e obedecerá as seguintes condlçes gerais e 
uniformes. 

O terreno será utilizado excluslvamente para a 

construção da moradIa do concessionário e sua famflla e será avaliado, na 

dota de sua concessão; 

O prazo de concessão será de, no mínimo 10 (dez) 

anos, prorrogávei por um período Igual ou menor; 

Os direitos decorrentes da concessão serão, 

Impenhoráveis e Inalienáveis e não poderão ser dados em garantia: 

O concessionário deverá colaborar na construção das 

unidades habitacionais e dos equipamentos comunli -ários, sob a forma de 
mutirão; 
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O Munic(pio concorrerá com recursos humanos, 

técnicos, materiais e mõo-de--obra poro a consl -ruçõo das unidades 
habitacionais, bem como projetando e Implantando os equipamentos 

comunitdrios de cada niideo; 

As unidades habitacionais serão padronizadas, 

obedecendo os projetos e memorial descritivo definidos pelo Executivo 
Municipal 

Apurado desvio de finalidade, o Executivo Municipal 
rescindirá o contrai-o de concessão, retomando o Imóvel com suas 
benfeitorias paro desi -iná-io a outro Interessado, sem que assista ao 
concessionário qualquer direito c lndenizoço ou retenção; 

h)A locaçõo do Imóvel ou sua cessõo ou transferência a 

terceiro, sob qualquer título, determinará a resoiuçõo ao contrato de 
concesso; 

Parágrafo Primeiro - Os contrai-os de concessão de 
uso como direito real resolúvel, celebrados nos termos desta Lei, serco 

formalizados através de termo lavrado em livro próprio com as cláusulas e 
condições estipuladas neste artigo e subsequente, ao termo serco 
extraídas translados para registro no offclo imobiliário, entregando-se um 
dia ao concessionário. 

Parágrafo Segundo - insejará a rescisão ao contrai-o a 

mudança do domicilio, a mudança do concessionário para outro Município, 

única hipótese em que poderá solicitar a Secretaria de Coordenaçõo e 

Planejamento e ao Conselho Municipal de Habil -açco. A transferência a 
novo concessionário já escolhido no sorteio como suplente imediatamente 
classificado. O valor das melhorias por ventura existente, ficam sujeitas a 
avalIaço do referido conselho. 

Art-. 1O - O Piano de Construções de Habitações 
Popuiares e a eiaboraço de plantas, ficarão a cargo do Executivo 

Municipal, através da Secretario de Coordenaçco e Planejamento, ficando 
isento o concessionário do pagamento de taxas pelo exame, oprovaço e 
licenciamento, bem como pela expediçclo do 1iabIte-se". 

Art. 11° - O Piano de Urbanização específico de cada 

área após elaborado pelo Executivo através do trabalho integrado das 
Secretarias Municipais da Coordençõo e PlanJamento,  de Obras e 
Maço, e de Saúde, Meio Ambiente e Aço Social será prevlamenl-e 

submetido a aprovação da FEPAM e a registro no cartório do Registro de 

Imóveis, antes da formalizaçõo do contrato de concessão de que trata esta 
Lei. 
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Ari- . 120  Caberá ao Conselho Municipal de Habltaçõo 
regulamentar o tempo em que o obr'a será concluído de acordo com as 
peculiaridades de cada programo conForme a exigência dos Convênlos 
Federais, Estaduais e Munldpols do qual fizerem porte. 

Art-. 130 - Na estrutura da Admínistraçõo do Município, 

a Secretario Municipal de Coordenoçõo e Planejamento terá além das 
normais as seguintes atribuições: 

- Planejar, coordenar, executar e supervisionar a 
política de desenvolvimento habltodonai; 

li - Promover a realizaçõo de atividades relacionadas com 
o desenvolvimento habitacional, tais como: 

0 cadostromeni-o das fomfflas de até 02 (dois) 
salários m(nimos de renda familiar, sem moradia própria ou que atendam 
sem padrões satisfatórios de habitahdade: 

Identificar a área que preencham condições para 
impianl-açõo de loi-eomeni-os ou nUcieo, residenciais, propondo suo 
desoproprlaçõo para esta finalidade; 

Incentivar a promoçõo de ioteomentos destinados, o 
moradias popuiares e manter o respectivo cadastro, acompanhamento e 
flscalizaço de suo implontaço; 

Propor a aqulsiçõo de área de terras para construçõo 
de conjuntos habitacionais: 

Promover intercâmbio e convênio com entidades 
federais, estaduais e de outros municípios e da iniciativo privada, nos 
assuntos relativos a política habitacional 

Art-. 14° -. Pica o Poder Executivo autorizado o abrir os 
créditos especiais necessários a lnstaIaço e funcionamento da política 
habitacional do Município. 

Art. 15° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder o direito real de uso a todos aqueles que estiverem a mais de 05 
(cinco) anos ocupando comprovadomenl -e áreas piblicas ou de Interesse 
piíblico, desde que, esta no impeça o desenvolvi m ento do anel viário do 
Munic(pio. 

,Art-. 1° .- Os beneficiados com o ,Arr. 15 1, a partir do 
momento que começarem a pagar IPTU, terão que Fazê-lo por 05 (cinco) 
anos, para que possam receber o Escrituro definitivo da área. 

Art. 170 - Os beneficiados com o Arr. 15°, deverõo 
obedecer o ,Ari-. 90, letra c). 
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Art. 18° - 0 Poder Executivo regulomentard esta Lei 
no que couber. 

Art-. 191  - Esta 1_el eni-rord em vigor no dato de suo 
publicaçõo, revogadas as disposições em contrárIo, especialmente a Lei n° 
1.029, de 15 de novembro de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 30 de julho de 1997. 

NAMIRLUIZJ TSCH 
Prefeito unIcIal 

Reglstr 	 ique-se: 

AMAR 	N PEREIRA 
Secretário MunIcipal da Adminlstraço 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de 
Estado cio Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.227/97 

'Crla a P 

cípio para 

do e dó c 

aquari 
* p,O ", 

.L7 i 01s 
( \t 

Hca Habitacional do Muni-

o população de bxo ren-

ras providêndas". 

f4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me so 

conferidas pelo Lei Orgânica do Município, qi.e a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono o seguinte Lei: / 

Art. 10 - Esta Lei lnsltui a político habitacional de 

interesse social do Muntcíplo, voltada à aqjisiço de moradia própria pelo 

população de baixa renda. 

Parágrafo Primeiro - raro assegurar a efetividade do 

política habitacional instituída por esta Lei, ncumbi ao Executivo Municipal: 

- implantar porceiomentos do solo: 
II - Construir habil-ações/popuiares; 

III - Financiar a construço ou reforma total ou parcial 

dos hbitoções populares; / 

IV - Financiar total du parciaimenre a oquisiçõo de 

materiais de construç.o, visando o refomo ou ampiiaço de habitações 

populores: 

Parágrafo Segundo 

se como popuioço de baixa renda, o gn 

salários mínimos, considerado a média m 

Parágrafo Terceiro 

orientará a político habitacional geral e 

hormonio com os governos da Unido e d 
Parágrafo Quarro/ 

disponíveis o Executivo Municipal fica CIL 

para atender o disposto no parágrafo pr 

Arr. 20 - Na execui 

trota esta Lei, o Executivo Municil 

Secretaria Municipal de Coordena 

específico, os áreas urbanizados out/rt 

planos habitacionais para fomflias 

detalhamentos como numero de icft€ 

comportorõo. 
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.- Poro os fins desta Lei, entende-

po familiar com renda de 02 (dois) 

nsai/anuai. 

* O Poder Executivo Municipal 

e interesse social do Município, em 

Estado. 

- Sempre que houver recursos 

torlzado a conceder financiamento 
melro, do artigo primeiro desta Lei. 

lo da política de hobltaço, de que 

estabelecerá por pra posição da 

e Planejamento, mediante lei 

rilzáveis a serem ocupados pelos 

baixa renda com os secuintes 

5 e unidades habitacionais que 

1)' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Su 

Parágrafo Único - Os lotes e 

crie integram os planos desenvolvidos nos termos 

sob a forma de concessão de USO, como direito i 

xecut1vo a formaltzaço dos respectivos contrc 

desta Lei. 

•P1 

s unidades habitacionais 

desta lei, ser&) cedidos 

ol resokívei, cabendo ao 

ros nos esl-rltos termos 

Arr. 3' - Podero hablIitor-se

' 

 o concesso dos lotes e 

dos unidades habitacionais candidatos que reunamos  seguintes condições: 

1 - Residência no Município plo mínimo de 05 (cinco) 

anos: 

ii - Renda familiar no 
	

o 02 (dois) salários 

mínimos mensoi/rio; 
iii - No possuam outro lm6v 

em nome próprio ou de Integrante do gn.Jpo famliic 

IV - Comprometer-se o integr 

o construç& de moradias: 

Art-. 40 - No ato da inscriç 

apresentar, obrigatoriamente: 

1 - Documento de ideritificoço 1 ; 

ii - Comprovante de rendImenf 

e dependentes; 	 / 

residencial no Munlc4io, 

r sistema de mui-Irão para 

os candidatos deverão 

inciusive de seus filhos 

III - Documentos de constH -uk 

IV - Comprovante de residên 

V - Decloroç& de que 

residencial em seu nome ou de membro do grup 

Art. 50 - A seleção d 

obrigatoriamente: 

- Renda Familiar de até 

o do grupo familiar: 

o; 
ião possui outro Imóvel 

familiar: 

candidatos considerará, 

(dois) salários mínimos de 

renda do grupo familiar; 
II - Ntmero de filhos e depen 

(li - Tempo de residência e lo 
IV - Não ter sido proprletc 

Município, nos iuIi-imos 02 (dois) anos. 

Art. Col  - A classificação 

dar-se-á, segundo o grou de necessidade sócI 

seguintes critérios, considerando-se para tod 

no dia da Inscrição, cabendo ao Conselho 

aprovação ou não ao cadastro cio Inscrito. 

situação de emprego ao c 

idade e ncímero dos filhos 
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Prefeitura Municipal de Tauari 
Estado do Rio Grande do Sul 

rendo médio familIar: 

número de filhos ou depndentes menores que 

freqüentom a escota: 	
/ 

e,<ercício de trabalho no Munl(pio: 

Art. 70  - Encerrado os incrlções e realizada o 

procedimento seletivo e de classfflcaçco, peio/ Conselho Municipal de 

Habltaço, divuIgor-se., por edital publicado no lriprensa tocai e afixado no 

sede do Prefeitura Municipal de Taquari, a reloço dos ciossflcados até o 

número correspondente de unidades habftaciorois, figurando os demais 

corno suplentes. 

Parágrafo Primeiro - Os clbsslficodos para obtenção 

das unIdades habitacionais, serão convocados noFninai e pessoalmente, poro 

o Início das obras e definiço de sua particlpaçãc/ no sistema de mut1ro em 

apoio aos trabalhos desenvolvidos pelo Munlcípi. 

Parágrafo Segundo - Qs candidatos que nõo 

comparecerem no prazo que lhes for ossinadoparo os fins e efeitos do 

dIsposto no parágrafo anterior sero exdlu(dos, convocando-se os 

suplentes na ordem da ctosslficaço. / 

Art. 80  - A dlstrlbulç& do lotes ser& feItos através 

de sorteio antes do construção e mediante (audiência público, antes do 

const-nição das unidades habitacionais, poro qL4e cada contemplado auxilie, 

fiscalize, guarde e acompanhe o consrruço do/unidade habitacional. 

Art. 90  - A concessão de direito real de uso, de que 

troto esta lei, será honerosa e obedecerá as /seguintes condições geraIs e 

uniformes. / 

O terreno será utfllzdo exclusivameni -e poro a 

cons1-ruço da moradia do concessionário e ua frimilia e será avaliado, na 

doto de sua concessão; 

O prazo de concessão será de, no m(nimo 10 (dez) 

anos, prorrogóvel par um período igual ou menor: 
Os direitos decorre 1ntes da concessão serão, 

lmpenhordveis e inalienáveis e no podero s'r dados em garantia: 

O concessionário deverá colaborar no construçto das 

unidades habitacionais e dos equipamenl -os/ comunitárias, sob o formo de 

mutir&; 	 / 
O Município concor'i -erd com recursos humanos, 

técnicos, materiais e mão-de--obra paro o construção dos unidades / 
habitacionais, bem como projetando e /lmplarn-ando os equipomen1 -o5r-
comuriltárlos de cada núcleo; 
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Prefeitura Municipal de laquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

libido 

,As unidades hobitacknais serão padronlzadas, 

obedecendó os projetos e memorial descr1tiio definidos pelo Executivo 

Municipal: 

Apurado desvio de finalidade, o Executivo Municipal 

rescindirá o contrato de concessão, re1-otnondo o imóvel com suas 

benfeitorias para destiná-lo a outro lni-eresado, sem qué assista ao 

concessionário qualquer direito à indenização ou retenção: 

h)A locação do imóvel ou sio cessão ou transferência o 

terceiro, sob qualquer i-(i-ulo, determinará resolução ao contrato de 

concessão: 	 / 
Parágrafo Primeiro - Os contratos de concessão de 

uso como direito real resolilvel, celebrados rios termos desta Lei, serão 

for-rnaHzados através de termo lavrado em ilvo próprio com os cláusulas e 

condições estipuladas neste ort-lgo e subseqiente, ao termo serão 
extraídos translados para registro no offdo lmoblUárlo, entregando-se um 

dia ao concessionório. 

Parágrafo Segunda — ln4jaró a rescisão ao contrato a 

mudança do domicilio, o mudança do concesIondr10 poro outro Município, 

inica hipótese em que poderá solicitar a Secretaria de Coordenação e 

Planejamento e ao Conselho Municipal de jHabftoção. A transferência a 

novo concessionário já escolhido no sorteloj como suplente Imediatamente 

classificado. O valor dos melhorias por vent/uro existente, ficam sujeitas a 

avaflaçõo do referido conselho. 

Art-. 10" - O Plano de/ Construções de Hobli-ações 

Populares e a elaboração de plantas, fiorbo a cargo da Executivo 

Municipal, através da Secretaria de Coordnação e Planejamento, ficando 
Isento o concessionário do pagamento de 1oxas pelo exame, aprovação e 

lIcenciamento, bem como pelo expedição do'i-tabite-se". 

Art-. li" — O Plano de Urbanização especfco de cada 
área após elaborado pelo Executivo atraiés do trabalho Integrado das 

Secretarias Municipais da Coordena çõo e PIanjamento, de Obras e 

Moção, e de SaUde, Meio Ambiente e ,ção Social será previamente 

submetido a aprovação da FEPAM e o regstro no cartório do Registro de 

Imóveis, antes do formalização do contratode concessão de que trata esta 
Lei. 

Art. 120 — Caberá ao conselho Municipal de Habitação 

regulamentar o tempo em que a obra será concluído de acordo com as 
pecuilorIdades de cada programa confoqne a exigência dos Convênios 
Federais, Estaduais e Municipais do qual fierem parte. 
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Prefeitura Municipal de 

_______ 	 Estado do Ro Grande do Sul 

àquari 

,Arl- . 130  - No estrutura da Admlnistraçõo do Município, 

a 9ecrerar1a Municipal de Coordenoço e oneJomenfo teró além dos 

normais 05 segukites atribuições: 
- Planejar, coordenar, executor e supervisionar a 

político de desenvolvimento habitacional; 

li - Promover o reoHzaç.co de atividades relacionadas com 

o desenvoMmenl-o habitacional, tais como: 

o) O cadastramento da famifias de até 02 (dois) 

solários m(nimos de renda familiar, sem moradia própria ou que atendam 

sem padrões satisfatórios de habftaildade; 

b). identificar a área qu preencham cond(ções paro 

lmp1ontaço de Ioreomentos ou niícieo, residenciais, prc'pondo sua 

desaproprioço poro esta finalidade; 

incentivar o promoçao de ioteamentos destinados, o 
moradias popuiares e manter o respectivo cadastro, acomponhomenl-o e 

fiscollzoço de suo impianl-açbc; 

Propor o oquIsiço de dFea de terras para construçõo 

de conjuntos habitacionais; 

Promover lnterc&mbk e convênio com entidades 

federais, estaduais e de outros município e da Iniciativa privada, nos 

assuntos relativos o política habitacional: 

Arr'. 140  - Fca o Poder Executivo autorizado a abrir os 

créditos especiais necessários a instaioço e &inclonamento da político 

habitacional do Município. 

Art. 15 0  - Fica o Ppder Executivo autorizado a 
conceder o direito real de uso o todos oquees que estiverem o mais de 05 
(dnco) anos ocupando comprovodamenl-e áreas ptíb(icos ou de interesse 

público, desde que, esta nCo impeço o deenvo(vlmento do anel viário do 
Munic(pio. 

Ari- . 1 0  - Os beneficia1os com o Ari- . 150. o partir do 
momento que começarem o pagar IPTU, tro que fazê.-io por 05 (cinco) 

anos, poro que possam receber o Escriturá definitiva do áreo. 

Ari-. 170  - Os beneficidos com o Art. 15°, deverôo 
obedecer o Ar-t. °. letra c). 

Ari-. 180  .- O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no que couber. 

ua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari- RS 
EP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 100 - Esta Lei 

ubHcoço, revogadas as disposições em 

20, de 15 de noiembro de 1990. 

em vigor na data de sua 

o, especialmente a Lei n° 

GABINETE DO 
	

MUNICIPAL DE 

MIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

AMARO ERL-EN PEREIRA 
Secret&lo Municipal da Administroço 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE1TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) E 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este 
cnformídade com •o Regimento Interno 
requer a V. Exa. a inclusão da se 
Projeto de lei n°2.227/97: 5 

1420 

Ip 

subscreve, de 
(art. 159, II), 
ínte emenda ao 

Emenda n° 1: 

Inlua-se novo inciso ao art. 50  e 
altere-se sua ordem: 

"Art. 50 - • • • . 

1 	Renda familiar d até 02 (dois) 
salários nünimos de renda do grupo axniliar; 

II- Não ter sido proprietário de imóvel 
residencial no. Município, nos ú].timos 02 (dois) 
anos; 

III -Morar emrárea de/isco; 
IV - Tempo de resídncia e local de 

trabalho; 
V Número de filhos e dependentes". 

Sala das Sessões, 29 
	

julho de 1997. 

V&. 1r.erico Bavares&D 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 	E)E 30 [)E JULHO C)E 197. 

"Cria o Fundo Municipal de 

Habitoçõo e dá outros pro 
vidências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Toquo-. 
ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO S.ABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Da con5t/tuição e objetivo do Fundo 
Art-. 1° - criado o Fundo Municipal de Habftaçõo, desti-

nado a financiar habitações para os munícipes de baixa renda, bem como 
ouxllló -los na reforma ou melhoramento delas. 

Parágrafo Único - O Município, mediante convênio, po-
derá remeter a órgõo oficial do Sistema Financeiro, a gestõo do programa 
de financiamento de que trata esta Lei. 

CAPÍTULO Ii 
Dos recursos do Fundo 

Art. 2° - Constii-uem recursos do Fundo: 
os aprovados em Lei Municipal ou constantes dos or-

çomenl-os: 
os provenientes do reembolso dos financiamentos con-

cedidos: 

os recebidos em doação de entidades privadas; 
os auxílios e subvenções espec(ficos concedidos por 

órgõos pLblicos; 

os provenientes de financiamentos obtldos em institui-
ções bancárias oficiais ou privados; 

os rendimentos das aplicações financeiras de suas dis-
ponibilidades de caixa; 

Art. 3° - Considera-se munícipe de baixo renda, para os 
efeitos desta Lei, aquele cuja renda familiar seja igual ou Inferior a 02 (dois) 
solários mínimos. dL 

/ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Primeiro - Para candidatar-se ao financia-

mento de habh-oção através do Fundo Municipal de Habitação, o interessa-

do deverá atender os seguintes requlsitos: 

residir no Município há, pelo menos, 05 (cinco) anos; 

comprovar renda Familiar mensal de 0 (zero) a 02 ( 

dois) salários mfriimos; 

não possuir Imóvel urbano ou rural neste ou em outro 

Município, em nome próprio ou de Integrante familiar; 

comprometer-se a integrar sistema de mutirão para a 

consl-rução de moradias; 

Parágrafo Segundo - Em caso de sollcftação de finan-

ciamento para reforma ou melhoramento, deverão ser atendidos os requlsi-

tos a, b, c e d, do parágrafo anterior. 

CAPÍTULO IV 

Pas flncnclamento5 e cmcrt/zaçe5 

ArI. 40 - Os financiamentos à conta do Fundo Municipal 

de Habitação serão liberados pelo Chefe do Executivo, em processo do 

qual conste a satisfação dos requisltos e parecer favorável exarado após 

estudo sócio-econômico realizado pelo titular da Secretaria de Pianejamen-

to, que também elaborará os convênios e contratos referentes a recursos 

e vendas de imóveis, bem como, encaminhando a Secretaria da Fazenda do 

Município demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo. 

Parágrafo Primeiro - O valor do financiamento corres-

ponderá ao preço do casa popular e do lote respectivo ou valor estimado 

para as obras de reforma ou dos melhoramentos a serem executados na 

casa própria. 

Parágrafo Segundo - A amortização do financiamento 

será efetivado em ai-é 120 (cento e vinte) prestações mensais consecutl-
vos obtidas do total do valor financiado. 

Parágrafo Terceiro - As prestações referidas no Pa-

rágrafo Segundo, serão reajustadas, anualmente, pelo índice oficial adotado 

pelo Governo Federal. 

Art-. 50  A Secretaria Municipal da Fazenda manterá 

os controles contábeis e financeiros da movimentação dos recursos do 

Fundo Municipal de Habitação nos termos da legislação aplicável, principal-- - 
mente o Lei Federal n° 4320/34 e fará tomada de contas dos recursos 
aplicados. 

Ari. Col - O excesso de caixa verificado será aplicado no-
mercado de capitais, através de instituição oficial. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art.. 70  - Poderá o Poder Execu-Hvo baixar r.eguiameni-o 
desta Lei ocaso necessário. 

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de SUO pLI-

bilçcO, revogados os disposlçbes em contrário. 

/ 

N4,MIR LUIZ NTS 
Prefeito unidpoi 

Regi e Pubil ue-se: 

AN1AR 	N PEREIRA 
Secretário hiunicipai do Adminlstroço 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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«narlcejr-as de suas dis- 

nunícipe de baixa renda, para os 
seja igual ou inferior o 02 .(dos) 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 
	

Sul 

I/ 4  

Iç 

Projeto de lei flQ 2.228/97 

1 

'Crio o Fundo Municipal de 

A 
	

Hobltoço e dá outras pro 

vidências". 

NAMIR LUIZ JAN 

ri, stado do Fib Grande do Sul. 

FAÇO SABER no 

a L_ej Orgônica do Munic(plo, que a Cô 

no o seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Da C0I15t/tUIÇeO e 

Art. 11  - criado o F 

nodo a financiar hobftaçbes para os m 

auxliiá-os na reforrria ou melhoramento 

Pargrofo Único - 

derá remeter a órgõo ocioi do Sisi-em 

de firioriciomerito de que trata esta 1_ei. 
CAPÍTULO Ii 

1205 recur5OS do / 

Art 20  - Constltue 

o) os aprovados em 

çamentos; 

h) os provenientes 

dkTk: 

Prefeito Municipal de Toqua- 

o das atribuições que me confere 

ra Municipal aprovou e eu sondo- 

erfvo do Fundo 
ndo Municipal de Habitação, desti-

(cipes de baixa rendo, bem como 

Murilc(pio, mediante convênio, p0-

Financeiro, a gestõo do programo 

recursos do Fundo: 

i Municipal ou constantes dos or- 

reembolso dos 9nonciamentos cor- 

!bJiS; 

c .reed ei 

c 	xrrcs e 

- 

os rendjmeni-os das a 
ponibil Idades de caka; 

Art-. 3° - Considera -se 
efeitos desta Lei, aquele cuja renda familio 
Salcirfos mínimos 

a Osvaldo Aranha, 1790. Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari 

Parágrafo Primeiro - Par 

niento de habitaço através do Fundo MunIc 

do deverá atender os seguintes requlsltos: 

residir no Munic(pio há, p 

comprovar rendo familiar 

dois) salários m(nimos; 

no possuir imóvel urbon 
Munldplo, em nome próprio ou de Integrante fc 

comprometer-se o Integr 
consi-niçõo de moradias: 

Parágrafo Segundo .- Em 
clomento paro refbrma ou mel horameni-o, deve 
tos a, b, c e d, do parágrafo anterior. 

CAPÍTULO IV 

Dos flnanclamen/-05 e am 

candIdatar-se ao financia-

de Hobltoço, o Interesso- 

o menos, 05 (cinco) anos; 

mensal de O (zero) a 02 ( 

ou rural neste ou em outro 
iiar; 

slsi-ema de mui1ro para a 

iso de sollcItaço de finan- 

o ser atendidos os requisl- 

Ari-. 4° - Os finonclomenl -oconi-a do Fundo Municipal 
de Habitaçõo serõo liberados pelo Chefe do Executivo, em processo do 
qual conste a sollsfaçõo dos requisitos e porcer favorável exarado após 
estudo sócio-econômico realizado pelo titular áa Secretaria de Planejamen-
to, que também elaborará os convênlos e contratos referentes a recursos 
e vendas de imóveis, bem como, encaminhando o Secretaria da Fazenda do 
Município demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo. 

Parágrafo Primeiro - O vlor do financiamento corres-
ponderá ao preço da casa popular e do lote flespeci -ivo ou valor estimado 
para as obras de reformo ou dos Iiieihorameni-os a serem executados na 
casa próprio. 

Parágrafo Segundo - A 
será efetivada em até 120 (cento e vinte) pr 
vos cblldos do total do valor financiado. 

ArI-. 5° - A Secretaria M 
os controles coni -dbeIs e financeiros da mo 
Fundo Municipal de Hobitaçõo nos termos do 
mente a Lei Federal n° 432014 e fará torT 
aplicados. 

Art. 60  - O excesso de cai: 
mercado de capitais, através de InstItuição ofk 

Art. 70 - Poderá o Poder E 
desta Lei acaso necessário, 

a Osvaklo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari . AS 
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entaço dos recursos do 
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Ari- . 8° - Esta Lei entT 	em vigor na 
	

de sua pu- 

	

bHcoçco, revo9ados os disposições em cor 
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Reglsl-re-se e Publique-se: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Secreldrla Municipal da ,Admlnl: 
e Recur5os Humanos 



CAMARA MUMCIPAL DE TAQUARI 
ESTADO IO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizaro, lO - FONE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 45860-000 - TAQUARI 

ov  

Senhor Presidente: 

O vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a itclusâo da(s) seguinte(s) 
emenda(s) ao Projeto de Li no 2.228/97. 

- - - - O rs 1 - 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
terceiro ao art. 4 0 : 

',-+— 	,10 - 
41 .l_ -. • 	-, 	. . . . p • 

aragrafo Prirreiro — 

Paragrafo Seguido - ... 

Parágrafo Tereiro - As prestações 
referidasno Parágrafo Segpdo, serão reajustadas, 

• anualmente, pelo índice ofiçial adotado pelo Governo 
Federal". 	j 	 - 

Sala das Sessõe, 29 de julho de 1997. 

Ver.&o6 
 d/ ifC/ 

fTUlinari 



Preteitura munícíval ae Tafluari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.693, de 11 de agosto de 1997. 

"DISPÕE 	SOBRE 	O 	PLANO 
PLURiANUAL DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, PARA O EXERCÍCIO DE 
1998 A 2001 1'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O Plano Plurianual do Municípd, para o 
exercício de 1998 a 2001, constituído pelos anexos constantes 
desta Lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de cada exercício e o Orçamento Anual. 

Art. 2 0  - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 
exercício financeiro, indicará os programas prioritários a 
serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentário, com a 
indicação das fontes de recursos. 

Art. 30 - O Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas estabelecidas a fim de compartilhar a 
defesa com receita estimada em cada exercício. 

Art. 4 0 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAP.I, 11 de 
agosto de 1997. 

'7 
/ 

NAMIR LUIZ JSCH. 
Prefeito P4urcipa1 

"GISTR£:-ST E PUBLIQUE.-SE:) 

AMARO 	NAEREI BA 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

M\ C©TL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



IJu PR1FEIITURk 1UNICWAL DE TkQUAR1E 
Rio Grande do Sul 

PLANO PLURJÂNUAL 

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 - META: 	Manutenção dos Serviços das Atividades Legislativas 
OBJETEVO: 	Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal de \'e- 

readores. Para o desempenho das funções legislativas, de controle e 
fiscalizaçâo do Poder Executivo, e de Administraçao de seus servi-
ços. 

RECURSOS: 	Próprios 

01.02 - META: 	Recuperação e Ampliação do prédio da Câmara Municipal de Verea- 
res 

OBJJT1VO: 	Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
melhorando assim as condições de atendimento da população e aos 
vereadores dando melhores condições de atendimento a seus eleitores 
e a comunidade em geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

01.03 - META: 	Manutenço e melhoria nas instalações, mobiliário e material perma- 
nente 

OBJETiVO: 	Manter e ampliar, melhorando assim, as condições de instalaçao do 
mobiliário e materiais para ser prestada boas condições de trabalho. 

RECURSOS: 	Próprios 

itwI.gw]i1Ãjj1 
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PREFEITURPÀ MUNICIPAL DE TAQUAffl 
Rio Grande do Sul 

0100 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - META: 	Manutenção dos Serviços do Gabinete e Assessoramento 
OBJETiVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação de Recursos Humanos, 

Materiais, Financeiros, Técnicos, em vista aos objetivos da Admi-
nislração Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.02 - META: 	Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
OBJ.ta'iVO: 	Equipar o Gabinete do Prefeito e os Setores de Assessoramento, de 

móveis e equipamentos de trabalho, tornando as atividades mais efi-
cientes, podendo assim, dar melhor assistência aos funcionários, a po-
pulação e aos visitantes. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.03 - META: 	Aquisição e Conservação de Veículos para a Administração Muni- 
____ 	cipal 

OBJJ.J.iVO: 	Adquirir e conservar os veículos que servem ao Gabinete do Pre- 
feito, visando a segurança e a tranqüilidade das pessoas que via-
jam constantemente à serviço da Prefeitura 

RECURSOS: 	Próprios 

02.04 - META: 	Conservação e Manutenção de Prédios da Municipalidade 
OBJJnVO: 	Dar perfitas condições de uso aos prédios utilizados pelaAdmi- 

nistração Municipal, como reformas, pinturas e adequação de sua 
funcionalidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.05 - META: 	Recepção e Homenagens a autoridades e outros destaques 
OBJFa'IVO: 	Tem por finalidade demonstrar gratidão aos homenageados e dar 

conhecimento a população, da importância que estas pessoas repre-
sentam para o contexto do Município. 

RECURSOS: 	Próprios 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

0101.00 - DEPARTAMENTO JUREDICO 

02.01.00 - META: Manutenção dos Serviços do Departamento Jurídico e Assesssora-
mento 

OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando .a adequaçao de Recursos Humanos,Ma- 
teriais, Financeiros e Técnicos em vista dos objetivos da Administra-
çâo Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Tetefax(051 )653.1 266 



PRFIEIITUM MUNICWAL DE TAQUAIU  
Rio Grande do Sul 

02.0200 CONSELHO MUNICWAL DO DESPORTO 

02.01 - META: 	Cobertura da Cancha de Esportes daPraçada.Bandeirae sua estru- 
turação (estrutura metálica) 

OBJEIlVO: 	Dotar o Município de mais um Centro Esportivo, para atender as ne- 
cessidades fisicas e sociais da população. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.02 - META: 	Construção de uma quadra de areia para prática de futebol e voleibol 
OBJbIIVO: 	Dotar o Município de uma quadra de areia para satisfazer as necessi- 

dades dos esportistas de nossa comunidade. 
RECURSOS: 	Próprios 

02.03 - META: 	Reforma do Anexo ao Pavilhão de Esportes "José Machado", Sala 
Nelinho Mariano 

OBJEIiVO: 	Manter em boas condições de fbncionamento a referida, a fim de que 
sua utilizaçâo proporcione conforto e bem-estar nas promoções. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.04 - META: 	Iluminação no Campo de Futebol Sete e Pista Atlética do Parque das 
Laranjeiras, e recuperação do gramado e estrutura da cancha. 

OBJEIlVO: 	Dotar o Município de uma quadra iluminada para que seja praticado 
esportes à noite. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.05 - META: 	Concluso das obras do Ginásio de Esportes "José Machado" 
OBJETiVO: 	Concluir as obras de infi-acstrutura do Ginásio de Esportes "José M 

chado", dotando este Complexo Esportivo de todas as condições de 
uso pela população. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.06 - META: 	Construção de uma Cancha de Bocha e Bolão entre os Pavilhões "Ar- 
thur da Costa e Silva" e "José Machado" 

OBJIia1VO: 	Dotar o complexo esportivo do Município de alternativas nas práticas 
esportivas para que mais municípes integrem-se. 

RECURSOS: 	Próprios 

1 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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1iT! PREFEITURA MUNICWAL DE TAQUAffl 
Rio Grande do Sul 

02.07 - META: 

rMIRRMOW  

Perfliraçao de um poço artesiano junto ao complexo esportivo Parque 
das Laranjeiras 
Dotar o complexo esportivo de poço artesiano na alternativa de eco-
nomizar água. 
Próprios 

02.08 - META: 	Retomar as obras de acabamento do Ginásio Esportivo "José Macha- 
• 	 do" 
OBJ1aiVO: 	A continuação destas obras se faz necessário, para que o Ginásio 

Esportivo "José Machado" seja dotado de todas as condições de fim-
cionamento. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.09 - META: 	Construção de Quadra Poliesportiva no Camping Municipal 
OBJE11VO: 	Dotar aquele complexo turístico e esportivo no Camping Municipal, 

de condições para a prática de vários esportes, agradando assim, um 
maior número de esportistas e visitantes. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.10 - META: 	Reformar as quadras de esportes junto ao complexo cultural e educa- 
cional "Seminário Seráfico São Francisco" 

OBJJ1'1VO: 	A reforma destas quadras se faz necessário, em virtude do grande nú- 
mero de estudantes do "Seminário Seráfico São Francisco" que 
freqüentam diariamente aquele local. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.11 - META: 	Melhoras de quadras esportivas em várias Escolas Municipais 
OBJ=O: 	A melhoria destas quadras esportivas é de vital importância para qua- 

lificar e aprimorar nosso estudantado. 
PRÓPRIOS: 	Próprios 

02.12 - META: 	Melhorias e reformas nos estádios do Município das equipes que par- 
ticipam de Campeonatos Municipais 

OBJETIVO: 	Se fazem necessárias estas melhorias, em virtude de apresentarmos 
campeonatos, com o objetivo de atrair a população, compensando os 
abnegados dissidentes dos clubes esportivos de Taquari 

RECURSOS: 	Próprios 	 / 

1' 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMEINIISTRACÃO E REC. HUMANOS 

03.01 - META: 	Programa de Organizaç.o Funcional e Treinamento de Pessoal 
OBJETiVO: 	Este Programa visa adotar a Secretaria da Administração e Recursos 

Humanos de condições plenas de funcionamento e de pessoal Iremado 
para melhor atender nossos funcionários e a popuIaço em geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

03.02 - META: 	Implementar Sistema de Informática, Centro de Processamento de Da- 
dos (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete do Prefeito 

OBJET1VO: 	Dotar a Prefeitura Municipal de Taquari de Centro de Processamento 
de Dados (CPD), e fazer com que entremos definitivamente na era da 
informática, obtendo com isto, a rapidez das informações pedidas por 
nossos funcionários e populaç.o em geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

03.03 - META: 	Manutenção dos Serviços de Pessoal e Assessoramento 
OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando adequaçao dos Recursos Humanos, 

Tócnicos, Financeiros e Institucionais para melhorar as atividades 
desenvolvidas pelos secretários. 

RECURSOS: 	Próprios 	
( 
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04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

04.01 - META: 	Manutenção dos serviços da Secretaria e Treinamento de Pessoal 
OBJFa1VO: 	Executar apolítica econômica e financeira do Município. 

Desenvolver ações visando a captaçâo, aplicação, orientação e con-
trole dos recursos públicos. 
Controlar e executar o orçamento o qual, programas financeiros; rea- 
lizar o processamento contábil da receita e da despesa, aplicar as leis 

• 

	

	 fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e ane- 
cadaço municipal. 
Realizar a flscalizaço de contribuintes, recebimentos, guarda e movi-
mentação de bens e valores. 

RECURSOS: 	Próprios 

04.02 - META: 	Autorizaço da Dívida Fundada 
OBJETiVO: 	Tem como objetivo o pagamento dos precatórios judiciais de acordo 

o disposto nos Artigos 100 da Constituição Federal e 33 das Dispo-
siçôes Constitucionais transitórias. 

RECURSOS: 	Próprios 

04.03 - META: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
OBJFaiVO: 	Equipar a Secretaria com equipamentos adequados ao bom funciona- 

mento e dispor de materiais para agilizar e melhor atender as contri-
bumtes e demais pessoas. 

RECURSOS: 	Próprios 

04.04 - META: 	Aquisição e manutenção de veículos que estão à serviço desta Secre- 
taria 

OBJETiVO: 	Compra e manutenção dos veículos a serviço da Fazenda, vindo suprir 
nossa necessidade vital, agilizando assim as açôes desenvolvidas pela 
Secretaria ou seja. Departamento Cadastro, Fiscalizaço, etc.... 

RECURSOS: 	Próprios 	 . 
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05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENACÃO E PLANEJÀNENTO 

05.01 - META: 	Manutençâo dos serviços e criaço de cargos para o fhncionamento 
da Secretaria 

OBJETiVO: 	A Secretaria do Planejamento que tem por objetivo coordenar, plane- 
jar e acompanhar as atividades, necessita da sua esIruturaç.o fiincio-
nal para realmente desempenhar o papel que lhe é devido. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.02 - META: 	Aquisiçfto de equipamentos e material permanente 
OBJIflVO: 	Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de trabalho, tornan- 

do possível suas atividades com eficácia, nas ações relacionadas à 
formu1aço, aprovação, execução e ava1iaço dos resultados nos pro-
jetos e nas ações da mesma 

RECURSOS: 	Próprios 

05.03 - META: 	Aquisição de veículo parauso da Secretaria 
OBJETiVO: 	Se faz necessário a aquisição de um veículo para a Secretaria de 

Coordenação e Planejamento, afim de dar agilidade e eficiência em 
suas atividades. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.04 - META: 	Elaboração e execução do Plano Diretor no Orçamento do Perímetro 
Urbano da cidade 

OBJ.LIiVO: 	Elaborar e executar o Plano Diretor da cidade, é uma necessidade ur- 
gente, pois hoje, as verbas estaduais, federais e internacionais, vincu-
lam a sua aprovação ao ordenamento da cidade, por meio do Plano 
Diretor. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.05 - META: 	Elaboração e execução de um Senso Municipal completo 
OBJE'IlVO: 	Fazer senso completo em nosso Município, é dotar os órgãos públicos 

de todas as informações possíveis e necessárias para um bom desem-
penho administrativo. 

RECURSOS: 	Próprios, convênio com o Estado e União. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO, CULTURA E TURISMO 

06.01 - META: 	Construç.o de novos prédios escolares 
OBJETiVO: 	Dar condições de melhorias ao ensino básico através da construção de 

novos prédios escolares, como segue: 
- Rincfto Noasa. Senhora da Graças; 
- Vila Planalto no Tinguité; 
Dando assim, prosseguimento com o Programa de Aproximação da 

• 	 escola com a comunidade. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uni.o 

06.02 - META: 	Recuperaçao, ampliação e conservação dos prédios escolares 
OBJETIVO: 	Recuperar os prédios da rede de ensino municipal, que no oferecem 

as condições ideais para a prática pedagógica, ampliar o número de 
salas de aula de seis prédios escolares para atender a clientela do 
ensino fundamental. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.03 - META: 	Ampliaçao e refonna de prédios escolares em convênio com o Estado 
OBJJalVO: 	Realizar parceria entre o Município e o Estado, para ampliação de 

duas escolas estaduais, que são: 
- Escola Estadual de 1° Grau Dr. Antônio Porfirio de Menezes Costa e 
- Escola Estadual de 1° Grau Barão de Ibicui 

RECURSOS: 	Tesouro Estadual 

06.04 - META: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos 
OBJETIVO: 	Adquirir 800 conjuntos de classes escolares, 30 anuários, 20 birôs, 

08 balcões com pias, 20 cadeiras estofadas, 12 máquinas de datilogra-
far, 10 miniiográfos, 02 máquinas de xerox, 02 retroprojetores, 04 te-
levisores, 04 vídeo-cassetcs, 10 arquivos de aço,30 estantes parabi-
bliotecas, 20 mesas para computador, equipamentos para laboratório ( 
microscópios, tubos de ensaio, balança e outros), aspiradores de pó, 
enceradeiras, lavadoras de alta pressão, liquidificadores, fomos, fo-
gões, botijões de gás, frizzer, geladeira e outros. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

06.05 - META: 	Aquisição de material básico didático-pedagógico e de limpeza 
OBJETIVO: 	Adquirir material básico para didática, pedagógico, material esporti- 

vo e de limpeza, para que possamos dotar nossas escolas de condiçõ-
es de imprimir Programa de Educação de alto nivel. 

RECURSOS: 	Próprios 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

06.06 - META: 	Construção e conservação de quadras de esportes, praças dc recrea- 
ção e lazer nas escolas 

OBJETIVO: 	Oferecer a comunidade escolar a oportunidade de desenvolver a parte 
fisica e social, através da construção de quadras esportivas e praças 
de recreação e lazer, com finalidade precisa de unir alunos, pais e 
professores. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.07 - META: 	Reequipamento da Banda Municipal 
OBJETIVO: 	Reequipar a Banda Municipal através da aquisição de novos instru- 

mentos musicais, uniformes e demais acessórios, para que suas apre-
sentações em nossa cidade ou em outros municípios que são convida-
dos, possam elevar cada vez mais o nome de Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.08 - META: 	Programa de hortas escolares e suplementação da merenda 
OBJEIIVO: 	Desenvolver com a comunidade escolar, Programa de hnplantaço de 

hortas escolares, suplementando a merenda com todos os nutrientes de 
alta qualidade, e ao mesmo tempo ensinando o estudantado este servi-
ço essencial para a boa alimentação. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.09 - META: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
OBJEIlVO: 	Dotar a Secretaria de 08 veículos, sendo 02 canos, para melhorar o 

deslocamento do pessoal de apoio e 03 kombis, 03 ônibus, para que 
possamos prestar serviço adequado ao nosso alunado e aos professo-
res da rede municipal e estadual. 

RECURSOS; 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

06.10 - META: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao 1° e 2° Grau 
OBJETiVO: 	Firmar convênio com a Secretaria da Educação Estadual para repasse 

de recursos para atender a demanda do vale-transporte às redes muni-
cipais e estaduais do 1° e 2° Graus. Da parte do município já existe 
Lei complementando este beneficio. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

06.11 - META: 	Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos Jogos Estudantis 
Taquarienses 

OBJETiVO: 	Reesiruturar as Olimpíadas Municipais decentralizando as etapas, e 
reesfruturando os Jogos Estudantis Taquarienses, criando categorias 
porgrau de ensino. 	

1 RECURSOS: 	Próprios 	 / 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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06.12 - META: 	Reformulação do Plano de Carreira do Magistério Municipal, criação 
do quadro de fhncionários por escolas e reestruturação dos projetos 
de supervisão 

OBJETiVO: 	Reformular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, através de 
estudo conjunto entre o Executivo, Legislativo e Comunidade Escolar, 
realizando alterações que se fizerem necessárias para umbom desen-
volvimento administrativo e pedagógico, adequando-o a nova Lei de 
Diretrizes e Bases, encaminhar projeto de lei, criando quadro de fim-
cionários por escola, tais como: serviços gerais, secretários de esco-
la, bibliotecários e outros. 
Reesiruturar os projetos pedagógicos de supervisão, tais como: cria-
ção de unidades executoras, descentralização do serviço de supervi-
são, oficinas pedagógicas e outros. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.13 - META: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
OBJETIVO: 	Criar novas séries na Rede Municipal, para atender a demanda exis- 

tente. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.14 - META: 	Programa de implantação do Projeto Ler 
OBJETIVO: 	Implantar o Projeto Ler nas escolas municipais é uma necessidade da 

maior importância, tendo em vista, gratificação do analfabetismo, 
fortalecendo a politica pública de educação de jovens e adultos. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.15 - META: 	Alteração do Regimento das Escolas Municipais 
OBJETIVO: 	Realizar alterações no Regimento das Escolas Municipais de acordo 

com a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 
Federal n° 9.394, de 20.12.1996 e com a realidade local. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.16 - META: 	Reestruturação do velculo de apoio didático-pedagógico e instrucio- 
nal 

OBJETIVO: 	Reestruturar o núcleo de apoio didático-pedagógico e instrucional, 
descentralizando o atendimento, e dando outra visão organizacional. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.17 - META: 	Definir e adequar prédio público para a instalação da Biblioteca Pú- 
blica Municipal 

OBJETIVO: 	Adequar um prédio público para instalar a Biblioteca Municipal, con- 
siderando que o atual prédio em que se encontra instalada, não oferece 
condições ideais, pois é um local reduzido não atendendo a demanda 
necessária 
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06.18 - META: 	Criação de Escola de 1° Grau Regular, para alunos especiais 
OBJETIVO: 	Criar uma Escola de 1° Grau Regular para ahrnos especiais e implan- 

tar um curso correspondente. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.19 - META: 	Criaç.o de Centro Municipal de Atendimento 
OBJETIVO: 	Criar um Centro de Atendimento ao educando para atender aos alunos 

que necessitem de um acompanhamento especial de profissionais 
como: Psicopedagogo, psicólogo, sociólogo, fonoaudiólogo e outros 
de acordo com a necessidade. 

RECURSOS: 	Próprios ou em convênio com o Estado. 

06.20 - META: 	Adequação ao Regimento permitindo matricula por dependência 
OBJtIIVO: 	Adequar o Regimento das Escolas Municipais permitindo matricula 

por disciplina e dependência. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.21 - META: 	Abertura de Concurso Público para professores 
OBJEI1VO: 	Promover Concurso Público para professores e fhncionários de esco- 

las nas áreas em que se fizerem necessárias para um maior aprimora-
mento dos quadros da Secretaria. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.22 - META: 	Promoçao de Cursos de Atualizaçâo e Aperfeiçoamento 
OBJETIVO: 	Promover cursos de atualizaço e aperfeiçoamento de recursos huma- 

nos que atuam na rede municipal em diferentes áreas de ensino. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.23 - META: 	Atendimento médico, odontológico e oftalmológico ao estudantado. 
OBJETiVO: 	Este projeto visa atender as necessidades básicas de saúde do educan- 

do, oferecendo-lhe atendimento nos seus problemas de saúde. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.24 - META: 	Aquisiçâo de unidade móvel para assistência à saúde do educando 
OBJETIVO: 	Adquirir uma unidade móvel (ônibus), devidamente equipada para 

prestar assistência à saúde do educando. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Unio 	 - 

» 
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06.25 - META: 	Construção de Creches nos bairros e no interior 
OBJEflVO: 	Construir creches nos bairros e no interior é muito importante, pois te- 

remos condições de dar assistência aos filhos dos trabalhadores, 
principalmente de baixa renda, que terão mais tanqüilidade no traba-
lho. Está previsto já para 1998, as creches do Bairro Coqueiros e 
Rincão S.o José. 

RECURSOS: 	Próprios e convênio com o Estado 

06.26 - META: 	Apoio as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, Conselho Tu- 
telar, Escolas Particulares, Creches e Outros) 

OBJETiVO: 	Apoiar as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, Conselho Tu- 
telar, Escolas Particulares, Creches e Outras Entidades que firmarão 
convênios futuros), a1ravs de Recursos Humanos, Técnicos e Finan-
ceiros. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.27 - META: 	Informatização daRede Escolar Municipal 
OBJETiVO: 	Informatizar a SMECTUR, bem como, a Rede Escolar Municipal, a- 

través de microcomputadores, impressoras e demais equipamentos ne-
cessários, colocando a disposição monitores para ministraçâo de cur-
sos .de treinainento aos educandos. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

06.28 - META: 	Construção de Parque para recreação e lazer 
OBJETiVO: 	Construir parques recreativos para oferecer a população e principal- 

mente aos estudantes condições de lazer e bem estar social. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.29 - META: 	Realização de Convênios com Universidades e Instituições Educacio- 
nais 

OBJIjIIVO: 	Realizar convênios com Universidades e Entidades Educacionais, vi- 
sando o aprendizado e aprimoramento profissional dos educandos. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

06.30 - ME1'A: 	Abertura de cursos de 1° e 20  Graus Supletivos nas Escolas do Muni- 
cípio 

OBJETIVO: 	Dotar as Escolas do Município de cursos de 1° e 2 1  Graus Supletivos. 
RECURSOS: 	Próprios e/ou em convênio com o Estado e União. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR!! 
Rio Grande do Sul 

06.0 1.06 - META: Participação na imprensa escrita, falada e televisada da Região 
OBJIflVO: 	Participar na imprensa escrita, falada e televisada, através de entre- 

vistas, palestras e comentários culturais, bem como, documentários e 
eventos. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.07 - META: Participações nas reuniões mensais: Regionais e Estaduais do 
CODIC-AMVAT 

OBJETI\1O: 	Participar mensalmente das reuniões regionais e estaduais dos Conse- 
lhos dos Dirigentes de Cultura - CODIC, transformando seus resulta-
tados em ações do Município e reuniões daAMVAT. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.0 1.08 - META: Manter intercâmbio cultural e turístico regional e estadual, participan-
do de seminários, palestras, fóruns e cursos 

OBJETIVO: 	Participar de intercâmbio cultural e turístico. Por intercâmbio de se- 
minários, palestras, fóruns e cursos que beneficiem nossa ação cultu-
ral e turística do Município e Região. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.09 - META: Aquisição e organização do acervo da Biblioteca Municipal 
OBJEHVO: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto a comunidade e 

entidades do gênero para aumentar e enriquecer o acervo da Bibliote- 
ca Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.10 - META: Conservaçâo e ampliaço do Museu Costa e Silva e SalaAçoriana 
OBJETIVO: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sala Açoria- 

na, botando os mesmos de todas as condições necessárias a um bom 
desempenho e atividades culturais e de infonnações. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.11 - META: Reestruturação do Camping Municipal 
OBJtJiVO: 	Planejar, definir e realizar obras de infra-estrutura para dotar o Cam- 

ping Municipal de condições de conforto, lazer e entretenimento a 
nossa população e aos visitantes. 

( 
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06.01.12 - META: Promoção de Cultura e Lazer para Terceira Idade 

	

OBJk1iVO: 	Promover encontros e palestras para a comunidade da Terceira Idade, 
promovendo também eventos culturais e de lazer, fazendo com que 
cada vez mais reintegremos estas pessoas queridas a sociedade. 

	

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.13 - META: Promoção e realização de Seminário Municipal de Cultura 

	

OBJEIiVO: 	PromQver e realizar, Seminário Municipal de Cultura para integrar a 
comunidade e descobrir novos talentos, assim integrando-os aos meios 
culturais de nosso Município e Região. 

	

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.14 - META: Participação no Plano Regional de Turismo, incentivos ao turismo es- 
____ 	portivo e cadastramento das ações turísticas do Município 

	

OBJJIiVO: 	Participar do turismo regional, incentivar o turismo esportivo e cadas- 
trar as ações e atividades turísticas do Município. 

	

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.15 - META: Promoção de Feiras Culturais, Exposições e Valores da Terra 

	

OBJKE1VO: 	Promover feiras culturais, exposições, descobrir e incentivar os valo- 
lores da terra, desenvolvendo assim um trabalho de integração com a 
comunidade. 

	

RECURSOS: 	Próprios e em convénio com o Estado e União. 

06.01.16 - META: Adaptação e utilização de espaço flsico no prédio do Seminário Será-
fico São Francisco para dotar o Município de local apropriado para 
teatro, festivais, convenções 

	

OBJETiVO: 	Tendo em vista o espaço fisico adequado e a necessidade urgente, que 
temos de dotar nosso Município de local pararealizannos convenções 

festivais e espetáculos culturais e outros tipos de apresentações, é de 
vital importância para o desenvolvimento cultural e de lazer de Ta-
quari. 

	

RECURSOS: 	Próprios e em convénio com o Estado e União 

06.01.17 - META: Definição e adequação de local apropriado para realização de eventos 
como: Carnaval, Desfiles e outras atividades culturais, de lazer e en-
tretenimento 

	

OBJETiVO: 	Se faz necessário que se defina e adeque local apropriado para a rea- 
lização destes eventos, pois são, de suma importância para a estrutura-
ção e desenvolvimento dos meios culturais e turísticos de Taquari. - 

	

RECURSOS: 	Próprios e em convénio com o Estado e União 	
/ 
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06.01.18 - META: Apoio e incentivo a recuperação do Teatro São João 
OBJEtIVO: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro São João é hoje, para Ta- 

quari, resgate da cultura de nossa terra, pois é aquela casa, palco de 
nossas tradiçôes. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

06.01.19 - META: Estruturação e realização do Nata! Açoriano em Terra Gaúcha 
OBJEtIVO: 	Esta promoçao resgatou a tradiço de nossas origens e tomou-se even- 

to indispensável no aprimoramento de nossa cultura, hoje já alcançan- 
do além-fronteiras do nosso Município, tomando-se um evento regio- 
nal. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

06.01.20 - META: Reestruturação do Prédio da Antiga Prefeitura Municipal 
OBJEtiVO: 	Reestruturar o Prédio da Antiga Prefeitura, é resgatar a história do 

Município, e dotar aquele espaço fisico de condiçôes de fiincionamen- 
to à Biblioteca Municipal, Sala Açoriana e outros. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênio com o Estado e União 

06.01.21 - META: Dotar o Santuário de Nossa Senhora da Assunção, no Rincão São José 
de toda a infraestrutura de desenvolvimento 

OBJETiVO: 	Dar condiçôes de infraestrutura adequada e condizente a relevância 
que aquele Santuário representa para o nosso Município. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênios com o Estado e União 

06.01.22 - META: Tombamento de prédios históricos do Município 
OBJEtiVO: 	Efetuar o tombamento dos prédios históricos do Município 
RECURSOS: 	Próprios e/ou em convênio com o Estado ou União 

.1 
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PRFEIITURA MUNIECIPAL DE TAQUA1JE 
Rio Grande do Sul 

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

07.01 - META: 	Aquisiçao de Laboratório de Manipulação de Medicamentos 
OBJETIVO: 	Oferecer a popu1aç.o carente, medicamentos, assim, a preencher uma 

lacuna, por ter procura muito grande de medicamentos nsta Secretaria. 
RECURSOS: 	Próprios e convênios com o Estado 

07.02 - META: 	Aquisição de aparelho de ecografia 
OBJEIlVO: 	Dotar a unidade de saúde local, deste aparelho, para detectar com 

mais facilidade e gratuitamente as enfermidades de nossa populaçâo 
carente. Pois, na iniciatica privada, os custos destes exames s.o muito 
elevados. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

07.03 - META: 	Criação de unidade para tratamento de pessoas com doenças mentais 
(alcóolicos e dependentes químicos) 

OBJETIVO: 	Dotar o Município deste tipo de atendimento, pelo grande número de 
pessoas portadoras desta enfermidade e que cada vez mais, diminuem 
os atendimentos na rede especializada do Estado; e os hospitais que 
atendem o custo do beneficio é inatingível pela nossa população ca-
rente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

07.04 - META: 	Aquisiçân de três ambulâncias equipadas 
OBJkflVO: 	Adquirir ambulâncias equipadas para dar melhores condições de con- 

forto, nos deslocamentos de pacientes com enfermidas graves. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

07.05 - META: 	Aquisiçâo de unidade médica, ginecológicae odontológica móvel 
OBJKL'IVO: 	Dotar o Município de uma unidade médica, odontológica e 

ginecológica móvel, para levar atendimento qualificado, nas vilas e ao 
meio rural. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênios com o Estado e União 

07.06 - META: 	Aquisição de equipamentos e material permanente para ambulatórios e 
____ 	postos de saúde 

OBJE11VO: 	Dotar os ambulatórios e postos de saúde de equipamentos adequados, 
e de materiais, que possibilitem um bom atendimento a população da 
zona urbana e do meio rural do município. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
4 '  
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Rio Grande do Sul 

07.07 - META: 	ConsIruço e ampliação de ambulatórios comunitários, postos de 
saúde 

OBJk1iVO: 	Construir ambulatórios nos bairros, bem como, ampliar os que já exis- 
tem, dotando assim todas as vilas e as comunidades rurais de atendi- 
mento médico na prevenção de doenças. 

RECURSOS: 	Próprios e convênios com o Estado e União 

07.08 - META: 	Conservação e manutenção dos prédios e equipamentos dos ambulató- 
• 	 rios e postos de saúde 
OBJ11lVO: 	Conservar e manter em condições de fhncionamento, os prédios e os 

equipamentos dos ambulatórios e postos de saúde, para dar condições 
de um bom atendimento, alcançando assim os nóssos objetivos de bem 
servir a populaçâo. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.09 - META: 	Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária apopu- 
lação em convênio com Instituições Hospitalares e Comunitérias 

OBJFrrIVO: 	Este objetivo é de vital importância, e cada vez mais se faz necessàio 
pois, a população carente aumenta constantemente e é de nossa obri- 

gação prevenir a saúde dos municípios. 
RECURSOS: 	Pr&prios 

07.10 - META: 	Conservação e manutenço dos veículos do atendimento de saúde 
OBJEIIVO: 	Conservar e manter em condições de bom atendimento, os veículos 

desta Secretaria para que possamos prestar serviços de, alta qualidade. 
RECURSOS: 	Próprios 

07.11 - META: 	Manutenção dos serviços de saúde, assistência social e meio ambiente 
OBJETiVO: 	Manter estes serviços de vital importância para a população e princi- 

palmente aos carentes que temos, determinando uma visão bem mais a-
punida do problema, pois, prevenir contra as doenças hoje são metas 
prioritarias, tanto na assistência médica, como social e no que diz res-
peito a preservação do nosso ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.12 - META: 	Apoiar e incentivar entidades assistenciais 
OBJEIiVO: 	Promover a assistência à. crianças carentes, através de ações diretas 

ou em convênio com órgãos estaduais e fe4erais,  dotando as entidades 
que as assistem, como: APAE, Casa da Criança, Lar São José, Cre-
ches e Outras, dos recursos necessários. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Unio 
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Rio Grande do Sul 

07.13 - META: 	Aquisição de um aparelho de fax 
OBJETiVO: 	Adquirir um aparelho de fax para dotar a Secretaria de um serviço 

com agilidade para atender a demanda quase sempre urgente 
RECURSOS: 	Próprios 

07.14 - META: 	Aquisição de veículo para serviços administrativos 
OBJETiVO: 	Adquirir veículo com a finalidade de agilizar os serviços administra- 

tivos da Secretaria 
RECURSOS: 	Próprios 

07.0 1.00 MEIO AMBIENTE 

07.01.01 - META: Ampliação Cemitério Municipal e outros" 
OBJta1VO: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal, para ampliaçn 

e melhoria do mesmo e de outras localidades 
RECURSOS: 	Próprios 

07.01.02 - META: Implantação da Coleta Seletiva de Lixo 
OBJEF1VO: 	Adquirir veículos e equipamentos para instalar no Município, a coleta' 

seletiva de lixo, aquisição de uma usina de reciclagem de lixo, inclu-. 
indo terreno, obras e equipamentos necessários. - 

RECURSOS: 	Próprios- 

07.0 1.03 - META: Abastecimento de água' 
OBJETiVO: 	Ampliar e estender de rede de abastecimento de água as comunidades- 

carentes e em locais de acesso público, como: cemitérios e parques./ 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com a CORSAN 

07.01.04 - META: Instalação de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Tratamento de Re-
síduos no Município 

OBJEIIVO: 	Promoção do saneamento básico do Município, visando despoluição 
do Rio TaquarL 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado, 

07.01.05 - META: Reestruturação do Aterro Sanitário no lixo 
OBJE'flVO: 	Reestruturar o Aterro Sanitário no lixão do Município, é atender uma 

necessidade permanente, assim sendo, colaborar para a segurança do 
meio ambiente.' 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniã 
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Rio Grande do Sul 

O&OO - SECRETARIA MUT'TCIPAL DE AGRICULTURA 

08.01 - META: 	Programa de incentivo a produção horti-fruti-grazjeira do Município 
OBJETiVO: 	Dar apoio, abastecimento técnico, orientação, organização e comer- 

cialização daprodução horti-fruti-granjeira, dotando assim, nosso pe-
queno produtor destas alternativas de vida. 

RECURSOS: 	Próprios 

.08.02 - META: 	Programa de incentivo a produção fhmageira do Município 
OBJ±aiVO: 	Apoiar os fhmicultores já existentes e incentivar esta cultura 
RECURSOS: 	Próprios 

08.03 - META: 	Programa de incentivo a citricultura e recuperação dos pomares já e- 
xistentes 

OBJEIiVO: 	Promover encontros, seminários, palestras sobre citricultura, durante a 
lização da Festa Nacional da Laranja 

RECURSOS: 	Próprios 

08.04 - META: 	Programa de Apoio e incentivo as culturas anuais (milho, mandioca, 
melancia, feijão, soja, arroz e outros) 

OBJETIVO: . 	Orientar, ajudar e assistir tecnicamente visando a melhoria do solo, 
com adubação, sementes melhoradas, colheita, armazenagem e 
comercialização para que possamos recuperar nossa agricultura e 
manter o agricultor na sua profissão. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.05 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a Produção Apícola dos Municípios, 
promover o Encontro Regional de Apicultores, durante a realização da 
FestaNacional da Laranja 

OBJETIVO: 	Apoiar, incentivar e promover a produção e convretizaço da produ- 
ço de mel e derivados. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.06 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a silvicultura, matas/florestas: euca- 
____ 	lipto e acácia-negra 

OBJi11VO: 	Apoiar e incentivar os produtores de matas/florestas de eucalipto e a- 
cácia-negra e outros tipos de matas, promovendo encontro entre pro-
dutores e as indústrias consumidoras para um melhor entrosamento no 
Setor. 

RECURSOS: 	Próprios 
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Rio Grande do Sul 

08.07 - META: 	Organizar o Setor de mecanização agrícola e prestação de serviços à 
pequena propriedade rural 

OB.TE11VO: 	Apoiar e incentivar à pequena propriedade rural, desenvolvendo um 
Programa de Prestação de Serviços, visando um melhor aproveitamen-
to do a elo, para que o pequeno produtor obtenha maiores ganhos para 
o sustento de sua familia. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.08 - META: 	Programa de Aumento de Arrecadação na Comercialização dos Pro- 
dutos Agrícolas 

OBJETIVO: 	Incentivar o produtor rural a emitir nota fiscal na venda de seus produ- 
tos, promovendo com isto, uma maior arrecadação de impostos para o 
Município. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.09 - META: 	Definir, localizar e construir a Feira do Produtor Rural 
OBJJliVO: 	Organizar o sistema de abastecimento a população dos produtores agr 

colas e produção caseira de alimentos visando dotar a população de 
produtos saudáveis e ao mesmo tempo, fazendo com que o pequeno 
produtor rural obtenha o sustento de sua família. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.10 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a bovinocultura e bacia leiteira do M! 
____ 	nicípio 

OBJ11'IVO: 	Este Programa é de uma importância muito grande em virtude de que a 
prodnço leiteirajá é ao natural de boa qualidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.11 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a Piscicultura 
OBJ1iflVO: 	Hoje a piscicultura representa um meio de aumentar a rentabilidade 

das pequenas propriedades rurais 
RECURSOS: 	Próprios 

08.12 - META: 	Aumento da rede de eletrificação rural as pequenas propriedades ru- 
rais 

OBJETIVO: 	Levar a eletricidade as propriedades rurais, é fazer com que o agricul- 
tor tenha acesso a modernidade e o progresso de sua propriedade. 

RECURSOS: 	Próprios 
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08.13 - META: 	Incentivar e organizar grupos de agricultores em obter beneficio da te- 
lefonia rural 

OBJEIlVO: 	Levar ao nosso agricultor a telefonia rural é facilitar a sua comunica- 
ção, evitando assim a perda de tempo em sua locomoção. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.14 - META: 	Programa de Abastecimento de águapotáveino meio rural 
OBJETiVO: 	Dotar o agricultor do serviço de água e saneamento é uma necessidade 

vital, pois estaremos f'azendó com que as famílias rurais estejam pre-
venidas de doenças. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.15 - MET'A: 	Promover e orientar a melhoria da habitação nomeio rural 
OBJEIiVO: 	Desenvolver um trabalho de orientaço junto ao meio rural, na melho- 

ria das habitações, bem como, na construção de banheiros e aparelha-
mento sanitário, para melhorar a higiene das pessoas. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.16 - META: 	Programa de apoio, incentivo e organizaço do meio rural em comuni- 
dade afins 

OBJE1iVO: 	Este programa visa prioritariamente e organização dos agricultores 
nas suas atividades afins, podendo assim, desenvolver, orientar e de 
finir as reais vocações de nosso meio rural. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.17 - META: 	Melhoria de equipamentos e material permanente da Secretaria da A- 
____ 	gricultura 

OBJtIiVO: 	Dotar a Secretaria da Agricultura destes equipamentos são necessida 
des, como segue: 
02 (duas) retroescavadeiras 
02 (duas) scrapers de 543  e 343 

01 (uma) siladeira 
01 (um) trator agrícola 
01 (urna) roçadeira 
Máquinas estas que serão de vital importância para o desenvolvimen-
to agrícola do Município, bem como, o embelezamento de nossas pra-
ças e jardins. 

RECURSOS: 	Próprios 
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Rio Grande do Sul 

08.18 - META: 	Manutenção dos serviços da Secretaria 
OBJETiVO: 	Açôes desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

Técnicos e Financeiros desta Secretaria. 
RECURSOS: 	Próprios 

08.19 - META: 	Programa de Conservaço e recuperação do solo 
OBJETIVO: 	Apoiar e incentivar as pequenas propriedades rurais na melhoria do 

solo, dotando das necessidades básicas para um aumento da produção 
qualitativa e quantitativamente. 

RECURSOS: 	Próprios 
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09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E VL&CÂO 

09.01 - META: 	Aquisição de Máquinas e Veículos 
OBJETIVO: 	Dar condiçêes de trabalho à Secretaria de Obras, a fim de que esta 

consiga cumprir com suas metas, garantindo a qualidade dos serviços 
prestados, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.02 - META: 	Desapropriação de imóveis e áreas de terras para a exevuçâ.odo Pia- 
no Diretor, dentro das prioridades administrativas 

OBJE'IlVO: 	Proporcionar condiçêes de efetuar as metas propostas, necessárias a 
desenvolvimento do Município, objetivando equacionar problemas e-
xistentes e fhturos. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.03 - META: 	Paisagismo e Urbanização 
OBJETIVO: 	Construção, manutenção, melhorias e arborização de praças, jardins e 

logradouros públicos, objetivando ampliar área de lazer já existentes 
no Município, além de criar novos espaços que atendam a essa finali-
dade. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.04 - META: 	Construção e reforma de pontes, pontilhôes e bueiros 
OBJtaiVO: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e consequentamente fa- 

cilitar o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural. A 
construção de bueiros objetiva melhorar o escoamento das águas das 
chuvas e evitar alagamentos, e os desgastes das vias públicas jábene-
ficiadas. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.05 - META: 	Calçamento, Asfaltamento e recapagem asfáltica 
OBJETIVO: 	Objetiva atingir as ruas que não foram beneficiadas, proporcionando 

com isso, melhoria da qualidade de vida das pessoas, bem como, fa-
cilitar o desenvolvimento geral do Município. Conservar e melhorar 
o calçamento já existente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 	
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09.06 - META: 	Pavimentação asfáltica do anel viário 
09.06.01 - OBJETiVO: 	Na Rua Orfelino Martins e Avenida Farrapos até a Júlio de 

Castilhos. 
Desviar o trânsito pesado do centro da cidade, que vem ocasi-
onando um sério desgaste da pavimentação das ruas principais, 
além de, diminuir os riscos relativos a segurança da população 
e promover desenvolvimento local. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Umão 

09.07 - META: 	Pavimentação Asfáltica entre a RS 287 (Rodovia Maurício Cardoso) 
e a BR (Estrada da Produção) 

OBJETiVO: 	Proporcionar uma maior integração entre os municípios do Vale do 
Taquari, além de, promover um escoamento mais rápido e seguro da 
produçâo industrial e agrícola. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.08 - META: 	Melhoria das calçadas 
OBJEflVO: 	Objetiva promover uma maior segurança aos pedestres que circulam 

em nosso Município, evitando que aconteçam danos a sua saúde. 
RECURSOS: 	Próprios 

09.09 - META: 	Melhoria do Camping Municipal 
OBJETIVO; 	Proporcionar ao público que faz uso desta área, um local de lazer com 

maior segurança, melhor apresentação estética e com infra-estrutura 
adequada ao atendimento de qualidade aos seus freqüentadores. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.10 - META: 	Construção, ampliaçâo e remodelação da rede de iluminação pública 
OBJETIVO: 	Iluminar ruas, rodovias, bairros e praças, dotar residências de energia, 

aumentando a segurança da população e melhorando a qualidade de 
vida 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.11 - META: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de água e reservatório 
OBJkï1VO: 	Visa atender as necessidades de população relativas a este serviço, 

além de promover uma melhoria a nível de saúde e higiene da 
comunidade, garantindo condições para uma vida digna. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
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Rio Grande do Sul 

09.12 - META: 	Construção de rede de esgoto 
OBJFaILVO: 	Promover o saneamento básico dos bairros e centro da cidade. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com Estado e União 

09.13 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJFa1VO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

Materiais, Financeiros e Técnicos com vistas aos objetivos daAdmi 
nisiraço Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.14 -META: 	Construção de obras públicas à. famílias carentes de baixa renda 
OBJETiVO: 	Construir vasas populares, visando atender famílias de baixa renda, 

ainda auxiliando com material na reforma das obras das casas já 
existentes. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.15 - META: 	Aquisição de terreno para assentamento de Loteamento Popular 
OBJIa'1VO: 	Implantar loteamento, visando atender as famílias de baixa renda, iii- 

cluindo-se no programa de aquisição do imóvel, parcelamento da 
área, projeto e todas as obras de infraestrutura. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.16 - META: 	Conclusão do asfaltamento da estrada que liga a cidade ao Rincão São 
José-TK44 

OBJFI1VO: 	Concluir o asfaltamento da estrada do Rmcão So José - TK 44, é uma 
necessidade para o desenvolvimento daquela região, valorização e 
conforto para os moradores, dando condições de melhor acesso aos 
fiéis que visitam em grande número o Santuário de Nossa Senhora da 
Assunção. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniâo 

09.17 - META: 	Aquisição de veículos, equipamentos e material para instalação dau- 
sina de reciclagem de lixo 

OBJFa1VO: 	Adquirir veículos, equipamentos e materiais para que se instale no 
Município uma usina de reciclagem de lixo, eliminando assim, um dos 
maiores problemas que existem na limpeza da cidade e melhoria do 
meio ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio do.meio ambiente  

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEIITURA MUNICIPAL DE TAQUARII 
Rio Grande do Sul 

09.18 - META: 	Reestruturaçâo e recuperação do Porto de Taquari 
OBJETIVO: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquari, é reinvestir nos recursos 

hídricos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, reativando assim o 
transporte hidroviário, proporcionando o barateamento dos transportes 
e ativação de intercêmbio turístico com as diversas regiões. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.19 - META: 	Eletrificação Rural 
OBJETiVO: 	Promover a extensão da rede elétrica às áreas rurais, buscando melho- 

rar as condições de vida de nossa população. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.20 - META: 	Aquisição de veículo e equipamentos para o Corpo de Bombeiros 
OBJETIVO: 	Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de proteção a in- 

cêndios, toma-se necessidade vital, pois é grande aspiração dapopu-
lação taquariense. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênio com o Estado, União e Órgaos Internacionais 

09.21 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitura do 2° Dis- 
trito de Amoras 

OBJEI'IVO: 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 2° Distrito 
de Amoras, com todas as suas atividades para bem servir aquela 
próspera comunidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.22 - META: 	Construir e equipar prédios da Sub-Prefeitura do 2 0  Distrito de Amo- 
ras 

OBJETIVO: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 2° Distrito de Amoras, de prédio com insta- 
lações necessárias, para um bom desempenho das atividades inerentes 
aos trabalhos realizados nas melhorias daquela localidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.23 - META: 	Ligamento de ruas 
OBJETiVO: 	Fazer o ligamento da Rua Sete de Setembro com a Vila Planalto, fa- 

cilitando, assim, o melhor deslocamento dos moradores da Vila Pla-
nalto e arredores, ao centro da cidade. 

RECURSOS: 	Próprios e/ou em convênio com o Estado e União 

09.24 - META: 	Conservação e melhoria das vias públicas 
OBJETiVO: 	Construir abrigos nas paradas de ônibus de ruas e estradas 	7 	1 
RECURSOS: 	Próprios 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



i1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

09.25 - META: 	Instituição de zonas de estacionamento 
OBJETIVO: 	Disciplinar o tráfego de veículos na zona central da cidade, no sentido 

de descongestionar otrnsito. 
RECURSOS: 	Próprios 

09.26 - META: 	Ampliação ou conclusão de Associações de Bairros 
OBJETIVO: 	Auxiliar as Associações de Bairros com mão-de-obra e/ou materiais 

de construção para a ampliação ou conclusão de suas instalações. 
RECURSOS: 	Próprios ou em convênio com o Estado ou Unido 	

e- 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.94, de li de ogosto de 197. 

11 Autodza a abertura de Crédito 

Especial e aponta como recurso 

a reduçõo de dotaçõo orçamentd 

rio 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei 0rgnico do Municrpio, e de conformidade com os artigos 42 e 43 da 
Lei n° 4.320, de 17103,4, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art- . 1 1  - Fico aberto um Crédito Especial no valor de R 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), poro atender os seguintes 
despesas: 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03 -Admlnistraço e Planejamento 
07 -Administração Geral 

031 -Assistência Financeira 
2.030 - Auxfflo à EJOP,A ..... . ......................... . ............ .R 30.000,00 
3.2.1.1 - Tronsferências Operacionais ....................... R 30.000,00 
1.033 - Aquisiçõo Equip.Mat.Permaneni-e .............. R 45.000,00 
4.3.1.2 - Contribuições Despesas de Capital..........R 45.000,00 

Art. 20 Seilr de recurso paro cobertura do crédito 
de que trai-a o artigo 10, a reduçõo do seguinte dotoçõo orçomeni -drio: 

SECRETARiA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02 - D.M.E.R. 
lo  - Transporte 

Transporte Rodovidrio 

1iBS534 - Estradas Mcinais 
1.024 - Aquisiço Veículos e Mdquinas .................. R5 75.000,00 
41.2.0 - Equlp.e Material Permanente ... . ................. R 75 .000,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- AS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 21  RiJt 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- Folho 02 - 

Art. 3° - Esta Lei entro em vor na doto de suo 
publicoço, revogados os disposições em contrôrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de agosto de 1997. 

N4AMIRLUIZJA TSCH 

Prefefto Municipal 

REGISTRE.-_F 	 -SEE: 

AtARO 	 EIRA 
Secretário Nlunicipol do Adniinistroçco 
e Recursos Humanos 

Ria Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 çmiTQWR1I! 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A (OM.3.SÁO TKA 
EniO3/_O7i11. 

Projeto de lei ng 2.'ll/97. 	 - ) 	- 
- 	1 	 Pre.ider.te 

TOV ADOl 
____ "Autoriza o abertura de Crédito 

Especial e aponta como recurso 
a redução de dotaç10 orçomentó 
rio". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇC SABER no uso das otribulçbes que me confere 
a Lei Orgânico do Murilc pio, e de conformidade com os artigos 42 e 43 da 
Lei .n° 4320, de 17/O?/104, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

,Arr. 1° - Fica aberto um Crédito Especial no voior de R 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para atender as seguintes 
despesas: 

SECRETAFZA DA ADMINiSTRAÇÃO 
03 -,Adrninistraço e Planejamento 
07 -Adi nitraço Geral 
031 -Assis+êncla Financeira 

2.036 - Auxílio c EJ.A ............................................. R 30.000,00 
32.1.1 - Transferêncas Operacionais ....................... k' 30.000,00 
.1.033 - Aquisio Euip.MatPerrnanente .............. R 45.000,00 
43.1.2 - Contr1bulçbs Despesas de Capital .......... R1' 45.000,00 

- Servirá de recurso para cobertura do crédito 
de que trata o artigo 1°, a reduçio da seguinte dotação orçamentário: 

SECRETAtA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02- D.M.E. 
10 - Transpdrte 
10.88 - Transporte Rodoviário 
1(5.88534 Estradas Mclnais 

1.024 - Aquisição \ cuios e Máquinas .... . ............. R 75.000.00 
4.1.2.0 - Equip.e Ma 
	

ial Permanente ..................... R35 75.000,00 

Nmir L: iz Tantsch 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telelax (051)653.1266 	- 
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Prefeitui'a Muníçipal de Taquari 
Estado do Ri Grande do Sul 

Ar1. 30  Esta 1_el entro em vigor na dota de sua 

pubilcaço, revogados os c 	sices em contrário. 

ri 
	

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 	 ç 

	

NAMIRLU 
	

TSCH 

	

Prefeito 
	

pai 

Registre-se e publique-se: 

João Carlos de Quadros 
Secretário Municipal da, 	nIstraço 
e Recursos Humanos 

SANCONE 

fLj?J 

Prefeito Munh.paI 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telelax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp.de Moiivos n° 039/97 	 Taquari, 23 de Junho de 1.997. 

erihor Presderite: 

,Apreseritomos à aprecia ço dessa Coso, para anáUse 

em regime de urgência, o anexo projeto de lei que 'Autoriza o abertura de 

Crédito. Especial e aponto com recuro a redução de dotação 

orçamentária". 
Ocorre, Nobre Presidente, que o 1_ei Orçamentário para 

1997 no contempia dotaçto especfflca para que possamos prestar 

quaiquer tipo de auxfllo financeiro a Empresa Jornalística e de kodiodiflso 

Açoriano .- EJORA. 

A F_JORA, crIada em nossa primeira Administração como 

Forma de mahtê-ia no Município, atravessa, ao longo dos anos, um processo 

de sucateornento e de mó gerência administrativa que resultou numa dívida 

impagável pela sua própria capacidade de auferir receitas. 

O presente projëto de lei visa, num primeiro momento, 

criar do1-aço orçamentária para que, na medido da disponibilidade de 

recursos, possamos, posteriormente, repassar valores para torná-la viável, 

medante apresentaçÕ, por parte da beneficiária, de Piano de ,ApHcação 

dos Récursos e compromisso de uma gestão empresariai. 

Estaremos enviando, a seguir, à análise de V. Exa. e 

seus Nobres Pares, o projeto especifico de repasse dos valores, com 

\todos os dados referentes a situação da empresa. 

Certos do entendimento favorável à matéria por parte 

desse Poder Legislativo, aproveitamos a oportunidade para renovar 

rotestos de consideração e apreço. 

(MIRLUIZJI)<JT 

Prefeito MuicIpal 

A Exa. o Sr.: 

Dr. IAUL0 DE TARSO PEREIRA 

W. Presidente da Cômara Municipal de Vereadores 

N/Cldode 

Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Teiefax (051) 653.1266 

\ 
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Lei o  i.95, de 11 de oqoto de 1997. 

Autorizo o Poder Executivo a cele-

bror convênio com o Estado do Rio 

Grande do Sul e dá outras providênci- 

05'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquori, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO S,ABE, no uso dos atribuições uue me confere 
a Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Ari-. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul e Companhia Estadual de 

Enerqio Elétrico - CEEE, paro o oquisiço, compensoço e porcelamento 

de créditos e débitos recíprocos. 

Arr. 2 -. O soldo devedor, resultante do encontro de 
contas com o Estado, será pago pelo Município em 84 (oitenta e quatro) 

parcelas mensais, no podendo ultrapassar a 5910 (cinco por cento) do valor 
mensal da transferência do ICMS ao Município. 

Art-. 30 - As cláusulas e critérios do convênio constam 

da minuta anexa, que passa a Fazer parte integrante do presente Lei. 

Art-. 40  As despesas decorrentes desta Lei correrõo 

à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art-. 50 - Esta Lei entrará em vigor no data de sua 

publicoço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQLJARI, 11 de agosto de 1997.  

NAMIR LUIZ JANTE 
Prefefto Municipc 

Reglst 	 tque-se: 

AMARO PEN PEREIRA 
Secretário Municipal de/4,,dministroçdw 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 - 
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do Rio Grande do Sul 

1 695)  ct 11108 q .- 

unicipal de Taquari 

2.230/97. 

'Autoriza o Poder Executivo a cele-

brar convênio com o Estado do Rio 

Grande do Sul e dó outras providêrici- 
II 

as. 

À COM!SSÃO TÉCIfiCA 

Em J_o8 j 
-- 

prcéideflte  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Gronde do Sui. 

FAÇO \BER no uso dos atribuições que me confere 

o Lei Orqônlca do h1unicílo, que a Cômara Mürilclpai aprovou e eu 

sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1° - ica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com o Estado do io Grande do Sul e Companhia Estadual de 

Energia Elétrica - CEEE, p i ra a aquisição, compensação e parcelomento 
• 	 de créditos e débitos recíprocos. 

Art. 20 - O saldo devedor, resultante do encontro de 

contas com o Estado, serd pago pelo Município em 84 (oitenta e quatro) 

• 

	

	 parcelas mensais, nõo poden Jo ultrapassar a 596 (cinco por cento) do valor 

mensal da transferência do ii MS ao Município. 

Arf. 30 - As cióusuias e critérios do convênio constam 

da minuto anexa, que passa i fazer porte integrante da presente LeL 

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correro 

à conto de dota ções orçamEntd rias próprias. 
Art. 5 11  . Esta Lei entroró em vigor na data de sua 

publicoço, revogadas as disoslções em contrdrio. 

GABINE E DO 

LA 	

PREFEITO MUNICIP L DE 

TAQLRI, 

NAMIR LUIZ J NTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publlque-s: 

AM.ARO ERLEN PEREI 

Secrei-drio Municipal deA 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari 1 RS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 

istraçõo 	 SANCIO.NE.SE  



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari. 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos i ° 	 Taquari, 04 de agosto de 197. 

LL2eLI lar Presidente: 

A matéria em anexo, que "Autorizo o Podér 

Executivo o celebi-or convênio corn o Estado do Rlo Grande do Sul e dó 

outras providências", reveste -se de lrnperrânclo pelo necessidade de 

requlorizarmos todos os pendêndos de ordem financeira que o Munldpio 

possuo com 6r9os piíblicos. 
A FAMURS, digna representante dos municípios 

goUchos, empreendeu esforços junto as Secretarias de Coordenação e 

Planejamento e da Fazendo do Estado, poro que se fizesse o encontro de 

contos recIroco, poro o requiorizoço de pendências no reioço 

Estado/MunIcípios. 
No coso específico de Toquorl, a dMda monto em 

451.998,00 (q.ineiitos e cinqíjenta e um mli, novecentos e 

noventa e oito reais)'. rr:';.iItani -e (Jo diferença entre os débitos com a 
CEEEE (R3 539 419,(X.J) xs créritos com Unidades Assistenciais, Plano 

Bdsico e ,A5e::, de 1 ' iro Coiohoroo, Muitos de Trânsito e Merenda 

Escolar (R 8,7.421.00)1 o qual será quitada na formo prevista na Cláusula 

Sétima do Convênio (seque cópia anexa) que fará porte integrante desta 

LeL 
Poro que possorrios equocionar mais este débito, 

se foz necessorio o assinatura do referido convênIo, para o que 

necessitamos do oprovoçio desse Eqréqio Poder Legislativo. 
Certos do acolhimento ao presente prjeto de Lei, 

reiteramos o V. Exa., votos de estimo e consideração 	 / 
/ 

NAMIFLUIZ J1NTSC 
Prefeito b'l'unldpal 

A 9. Exa. o Doutor: 

Paulo de Touo Perdi o 
DL). Presidente (Jâmci o Municipal 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.696, de 11 de ogoto de 19'97. 

Autorlzo o Poder Executivo a 

conceder auxíHo financeiro para 

tratamento de sai.ide e dó 

outros providências". 

4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 

Toquarl, Estado do Rlo Grande do Sul. 

FAÇO SABER, flO USO das atribuições que me confere 

o Lei Orgânico do Munidpio, que o Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

,Ari-. 1 1  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

auxilio financeiro ao Sr. Hélio Godoy, brasileiro, casado, aposentado, 

residente e domiciliado ua Açorianos, n° 318, em Taquari-S, vitimado 

em acidente de trânsito provocado pela patrola da Prefeitura MunicIpal de 

Toquarl em 15 de janeiro de 1997, conforme sindicância Instaurada pela 

Portaria n° 103/971  a qual concluiu pela inexistência de culpa do 
acidentado. 

Art. 20  - O valor mensal do auxifio constante do artigo 
1° é de PT5 128,02 (cento e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos), 
equivalente aos salários que perceberia como servidor do Município se 
estivesse na atividade, tendo em visto que o beneficiado mani-Inha contrato 
de trabalho com a Admínlstraço Municipal por ocasiõo do acidente, o qual 
ocorreu quando se deslocava para o trabalho. 

Ar1. 30 - O auxilio será prestado enquanto durar a 

incapacidade do beneficiando para o trabalho, cessando diante de prova 

feito por atestado médico credenciado ou aceito pela Adminlstraçõo 
Municipal. 

Ari-. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão & conta da verba sob a dotoço: Departamento de Aço Social 
Bem Estar Social - 3.252 Pensionistas. 

miTQUjjD Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653,1266 



-Folho 02- 

Art. 5 - Esta LeI entr-oró em vor no doto de suo 
pubUcoço, revogados as dIsposições em contrdrlo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. 
TAQUARI, 11 de agosto de 1997. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Munidpal 

Serei-6rio Munidpol da Adminisl-raçõo 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
0FF 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Relação de Despesas Hospitalares 

Paciente: Hélio Godoy (func. da Prefeitura) 
Baixa: 08.02.97 
Alta: 27.02.97 

Diárias: 19 d.x 	40,00 .  ........................ ... ........................................... 	R$ 	760,00 
Curativos: 19d x 18,00 .  ... . ........................................ ........................ 	R$ 	342,00 
SUB-TOTAL (1) ............................................ . ........... .. ...................... 	R$ 1.102,00 

MAT/IVIEDICAMENTOS: 

Garamicina8ømg... ................. l6amp ...................... 3,03 ......... .......... 
Lorax2mg........................ . ............ 9c ...................... 0,32................... 
Maalox Plus ............................. ividro ...................... 9,38 ... ................ 
Novalgina 2 ml......................... 6 arnp ............ .. ........ 0,73................... 
S. Glicosado 1000 ml................... 5 	fr ...................... 7,29.................... 
Keflin.............. .. ...................... 38amp ...................... 4,70 ............ . .... ... 
Lisador.............................. .... .... 3amp ....... ... ............ 0,96................... 
Dulcolax........................................ 2c... .............. . ..... 0,09................... 
Valium10 ...................................... 2c ....................... 0,16................... 
Agulhadesc ........... . ................... 63un ....................... 0,29... ... . .... ........ 
Seringadesc.3m1 ...................... 25un ......... . ............. 0,47................... 
Seringa desc. 5 ml ......... . ........... .38un ....................... 0,71.. ..... ........... 
Equipo........................................ O5un ...................... 3,01................... 
Buterflay..................................... O5un ...................... 3,71................... 
SUB-TOTAL (2)................................................................................ 
TOTALGERAL................................................................................ 

R$ 48,48 
R$ 	2,88 
R$ 	9,38 
R$ 	4,38 
R$ 36,45 
R$ 178,60 
R$ 	2,88 
R$ 	0,18 
R$ 	0,32 
R$ 	18,27 
R$ 	11,75 
R$ 26,98 
R$ 	15,05 
R$ 	18,55 
R$ 374,15 
R$ 1.476915 
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Prefeitura Municipal de Taqurí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.096, de 11 de agosto de 197. 

Autoriza o Poder bxe.utivo a 

conceder auxilio inanceiro poro 

trol-omento de saude e dá 

outros providências". 

N4AMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Municipai de 

TaquarL Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuões que me confere 

o Lei Orgânico do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono o seguinte Lei: 

Art. 10 Fico o Poder Executivo autorizado o conceder 

auxilio nanceiro ao Sr. Hélio Godoy, brasileiro, casado, aposentado, 

residente e domicihodo ) Ruo Aorionos. n° 312', em Toquori-RS. vitimado 

em acidente de trânsito provocado pelo patrola da Prefeitura Municipal de 

ioquorl em 15 de jonelro de 1997, conforme sindlcÔnclo instaurada pelo 

Portaria n° 103/97, o qual concluiu pela inexistência de (--. i-jlpo do 

o cidenro do. 

Art. 20 - O valor mensal do auxilio constante do artigo 

1° é de PT3 128.52 (cento e vinte e oiro reais e sessenta e dois centavos) 

equivalente aos salários que perceberia como seniidor do Município se 

estivesse no atividade, tendo em visto que o benefciodo mantinha contrato 

de trabalho com a Adminlstrao Municipal por ocasião do acidente, o qual 

ocorreu quando se deslocava para o trabalho. 

Art. 31  O auxio serd prestado enquanto durar o 

incapacidade do heneiciondo para o trabalho, cessando diante de prova 

feito por atestado médico credenciado ou aceito pelo Adminlstrao 

Muriloipol. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão d conto do verba sob o dofoo: Deporromnerito de Aio Socioi - 

Bem Estar Social 3.2.5.2 - Pensionistas. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura MunícIpat de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-. 1-olho 02 - 

Art. S -. Esto Lei entrord em viqor no doto de suo 

pubHcoío, revogados os disposes em contrdrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
1AQUARI. 11 de 000sto de 19T7. 

NAMIR LUIZ JANTSCIH 

Prefeito Municipal 

Regbtr... - e P 

AtIAR E ERElRA 
Secretdrio Municipal do Admlnisi-roçco 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquar - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Le n° 1.69, de 11 de agosto de 197. 

Autorlzo o Roder Executivo a 

conceder auxilio financeiro paro 

tratamento de saáde e dá 

outros provldênJos". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquari, Estado do RIo Grande do StI. 

FAÇO SABER. no LISO das atribu;ões que me confere 

o Lei Qrqônico do Município, que o (âmoro Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Arr. 1° Fico o Poder Executivo autorizado o conceder 
auxilio financeiro ao Sr. HéHo Sodov, brasileiro, casado, aposentado, 

residente e domiciliado Rua Açorianos, n° 318. em Toquari-RS, vitimado 

em ocidente de trânsito provocado pelo patrolo da Preeitur-a Municipal de 

Yaquari cru 15 de loneiro de 17, conforme sindicância instaurada pelo 

Portaria n° 103/97. o qual concluiu pela nexistn(:ia de culpo do 
acidentado. 

Art. 2° O valor mensal do auxilio constante do amilqo 

1' é de k 128.32 (cento e vinte e OitO reais e sessenta e dois centavos), 
equivalente aos solários que perceberia corno senAdor do Municiio se 

estivesse na atividade, tendo em vista que o beneficiado mantinha contrato 

de trabalho com a Administrao MLInicIpal por ocasião do acidente, o qual 

ocorreu quando se deslocava poro o trabalho. 

Ah-. 3° O auxilio será prestado enquanto durar a 

incapacidade do beneficIando para o trabalho, cessando diante de prova 
feito por atestado médico credenciado ou aceito pela Administraço 

Municipal. 

Art 4° - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correráo á conta da verba sob a dotaçdo: E)epanrornento de Açéio Social - 

Beni Estar Social - 3.2.5.2 - Pensionistas. 

~ Ere  9 gç  =ãc  o I~t"t  A Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquani - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-. folho 02 - 

Arr. 5 1  - Esto Lei eritrorcí em vigor no doto de SLIO 

pubUcoço, revogados os disposições eri contrdrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
1AcUARI, 11 de 000sto de 197. 

N^MIR LUIZ JANTSCH 
Prefefto Municipal 

eg 

A ep  MA"EWLENEEI RA 
Secrei-ório Municipal do Adrninbtroço 

e Recursos Humoros 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura t1unicípaí de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

A (OM!SSÃO TÉCNICA 

Em  

Projeto de 1ei ng 2.229/97. 

V A DO 1 "Autoriza o Poder Executivo o 

\ conceder ouxfflo financeiro poro 

tratamento de saúde e dó 

outras providências". 

NAJiIk 

1aqLiwi, Estido do Iio (:1 

FAÇO 

o Lei Orciâiik:o do Muni 

sanciono a seguinte Lei: 

Ar1. 1° 

auxilio financeiro ao Sr. 

residente e domiciliado à 

em acidente de trânsito pr 

Taquati em 15 de Joiiro 
Pari-orla n° 103/97, o 

acidentado. 

ArE. 2 
10 é de R13 12,02 (ceriI-o 
eciIvoiente aos s(.Jic.rios 

esllvesse na oiivido(Jo, tiri 

de trabalho cc ii o Arli riu iis 

cieu quoi (i'C) se 

,L\11 3( 

incapacidade do beneflcion 

feito por atestado rnédk 

Municipal. 

LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de. 

de do Sul. 

ER, no uso dos atribuições que me confere 

4o, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

Fico o Poder Executivo autorizado o conceder 
Hiio Godoy, brasileiro, casado, aposentado, 

o Açorianos, n° 318, em Toquorl-RS, vitimado 

)vocado pela pofroia da Prefeitura Municipal de 

ie 197, coriforrrie sindicância instaurado peio 
qual concluiu pela Inexistência de culpa do 

O valor mensal do auxilio constante do artigo 

vinte e oh -o reais e sessenta e dois centavos), 

.ie perceberia corno servidor do Município se 
:) cru visto que o beneficiado mantinha contrato 
aç3o Municipal por ocasiõo do acidente, o qual 

a pcira o trabalho. 

- O auxilio será prestado enquarii -o durar a 
para o trabalho, cessando diante de provo 

credenciodo ou aceito pela AdmInistração 

Au. 4V - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrõo à conta da verbo ob a doto çõo: Departamento de Ação Social - 
Bern Estar Social - 3.25.2 - Pensionistas. 

Rua Osv.aldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- laquari - 
CEP 95860-000 - Teleíax (051) 653,1266 

o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

-folho 02- 

Ar 	- Esta Lei entrord em vIgor no doto de suo 
publicação, revoqadas os iisposlções em contrr1o. 

C:'ABI EETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Registre-se e Publique-: 

At'tARO EERLEN PERE RA 
Secretórlo Municipal da ,A 

	
çiJo 

1,1 

	 e Recursos Humanos 

NAMIR LUIZ 
Prefeito 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - 
CEP 95860-000 - Teletax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 052/97 
	

Taquorl, 29 dejuiho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V. Exa. o anexo proleto  de lei que 

Aui-orizo o Poder Executivo o conceder ouxfflo-financeiro poro tratamento 

de saude e dá outros irtO\iiCl'flGiO". 

A matéria visa obi-er aprovaço dessa Casa paro 

que possamos preztc1r auxíllo-finonceiro ao Sr. Hélio Godoy, colhido por 

urna máquina do Municipohdode, quando se deslocava paro o trabalho. O 

acidentado mantinha contrato de trabalho com a Prefeitura e, por 

consequência do ocidente, sofreu lesões mtiftipias, de natureza grave, 

estando Impossibilitado de exercer qualquer atividade. 

Qe imediato, nomeamos Comissão de Sindicância 

que apurou peia isenço de responsabilidade do condutor do veículo e 

sugeriu apoio financeiro enquanto durar a recuperaço do Sr. Hélio Godoy, 

tornando possível custear despesas com medicamentos e sustento familiar. 

E2esta formo, acreditamos poder solucionar o 

problema, além de evitar unia possível aç10 indenizatórla que poderio trazer 

prejuízos oojó cornboiido Tesouro Municipal. 

Para maior clareza, anexamos cópia do processo 

do Cornissio de SindIcância, do atestado médico e de despesas com o 

tratamento de saáde. 

Conrahdo com o andiise a aprova ço desse Poder 
Legislativo ao 	 lei exposto, renovamos votos de estimo apreço. 

/\tenciosmente. 

NAMIR LUIZ 4ANTS 
Prefeito IunidpaI 

A S. Exa. o outor: 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cldode 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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= FARMA 
M. 3. UIflRRU & CL LIIUL 

Rua Sete do Setembro, 2027 TPQUARI • RS 

Insor. Est. 14210031071 	 CCC 73.424.06110001.50 

NoTA FIS(]AL DE VENI)A A CONSUMIDOR SÊRLE D-1 

a. Via 

Nat. da Oper. VENDA A VISTA 

Data da Emissão 

No me: 

End.: 

quantA 	Descr. dat MercadorIo 

TOTAL JO 

4• ' ,  ................ 1  

1 • 	--'' 

4 	
- -- :- -.-. - 

Gr&I.. TqrI LId.. . 14110U4909 

III Hi, 3,,25 1001 . 4300 

MDOF 14197.01059 	 11119 



FARMACENTRO - 
M. li. BIZHRO & CII. UIJL 	 . 	» 

Rua Sete de Setembi1 0 2027 TQUARI RS 
InscrEst 142/0031071 	 - CGC 73 424 061(0001-50 

NOIA FISCAL D1 VENDA A CÕNSUMIDOR SEI(IE D-t 
la Via 

Nat da Oper VENDA À VISTA 

Data da Emlaaao 4 	OÇ 	 3282 

Grâflea Taquarl Uda. . 141101104909 

1O til. 3I25 1001 . 4500 

.AIDOF *4197.000311 	 Solo? 

Total ./8obI.  II "_UnIt. 
jTotaI u/ubst. 

TOTAL  

:- 	 ........ ____ 
1 	 s 

* .. 

1 	 - 	r 

Nome: 	....................... 

End.: 	 ..... 

Quant 	De'r. (1 

çD ....... .á 
M ereadorlai 



Faarn 	rho Lida 	. 
Rua 7 de Sotoniliro', 2222 - Taquari 	RS 	. 	 . 

Fone i (01) 653-1678 	 : 

CGC 90.000.1360/000I.l8 	 Inacr. Est. 14210016676 	 . . . 

NOTA FISCAL DE VENDA' A CON5UMIDO URu Dl 
t4at. Opor.: 	 ia Via 	 ... 

Data da EnhIeaoJ!iV. 	 • 
	. 12315 	. 

End 

Qunt 	 DIsopImIn.çao 	 Pr. UnIt 	T O T A 1. R$ 	 . .. . 

Igr.& TaqurI-kS 
CGO 87.579.47 1 000I.19 
40 418 3xG0 1101 e 12500 

-..--. 

a. 

1 	 . 

e. 

1:';..... 

,e.., 	
•;-•" •;;e• 

:t 

	

.'a 	. 
"• " 	':,' 

'i 
!'.t ..................•-. 	 -i 	 :-. 	 -. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
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4 : 1 	 ........ 

Farmàcïa  [sc 
Rua 01 de Setembro, 2034 - Fone 6 

INSCR. EST. N 142/C030717 

NOTA FISCAL DE VENDA A CO 

Consumidor 	
VENDA A VIST4 

OIa da Emi 

1 	 ' 
-, 

-

'-4 	
.-, 

 .. Q 

1C 5cb i'c  

Tip. GERBAZA LIda. - E$tr.i* 044100fl744 3s50 0117 	 - - 

COC 94.970.10010001$4 2001 a 40fl11Dl  
PutøIIls96o para Imprala '  

- t , -'- - 
4,,,... 	,, ----------- 

• '1 •, 

• 	 • 	

- 	 i-'- . • 	- • 	 -. :. .- 

• 	 ;'; 	..:-,••--.. - 

1 	 •1' 	- 
,•, 

- 	 ..... i, 
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DECLARAÇXO: 

Declaro que o Sr. HÉLIO GOOY é cliente da Farmúia do 

SESI situada a sua: Vereador Praia,en9 oomprando medicamento 

com maior intensidade nos meses c.e Março &Junho de 1997  por 

motivo acidentea So os seguintes Os medicamentos oomprados4 

SO?AL(fl : 7 9 91 

IRUXOL :26,90 

NEBACETIN: 8,45 

ÁGUA. OXIG: 0 1,87 

Esr.ARADnAr): 2,71 

GASE : 	0,29 

ATADURA : 	1 9 29 

Sempre que efetuada venda ao cliente foi fornecido ao com- 

prador cupom fiscal,porem o mesmo alega ter extraviado. 

IL3A DA SILVA }Dj co 
GERENTE FARIiIACIA. 

1 	 ... 	... 



EXMO. SR. DR. PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI-RS. 

Referente Sindicância instaurada pela Portaria O  1 

HÉLIO GODOY, brasileiro, casado, aposentado, 
atualmente com sessenta e sete (67) anos de idade, residente e domiciliado 
na rua Açorianos, n° 318, nesta cidade de Taquari-RS, vem, 
respeitosamente, à presença de V. Exa., solicitar se digne apreciar a 
sindicância instaurada pela Portaria supracitada, acerca do acidente de 
trânsito em que foi vitima com graves ferimentos, pelos motivos a seguir 
expostos: 

01 - O requerente, em data de 15 de janeiro do corrente 
ano, ao dirigir-se para o seu local de trabalho, na rua Vereador Praia, no 
horno compreendido entre 07 hs. e 30 mm. e 08:00 hs., quando trafegava 
com sua bicicleta pela Avenida Lautert Filho, em frente ao estabelecimento 
"Barbieri Autopeças", foi colliido pela patrola de propriedade da Prefeitura 
Municipal, conduzida por Manoel Marques Junqueira. 

02 - No acidente, o requerente sofreu lesões m1tip1as, 
de natureza grave, conforme comprova o laudo médico firmado pelo 
ortopedista e traumatologista. Dr. Luiz Cézar Moro da Rosa, no qual atesta 
que ocorreram fraturas expostas nos ossos das duas pernas e do antebraço 
direito. 

03 - Em vista da gravidade dos ferimentos, o requerente 
encontra-se imobilizado e consequentemente sem condições fisicas para o 
trabalho, fato que o impossibilita de complementar a minguada 
aposentadoria, no valor de R$ 171,63 (cento e setenta e um reais e sessenta 
e três centavos) que recebe do INSS, conforme comprova a xerox do 
recibo em anexo. 

32 ç z. 



04 - Por derradeiro, o requerente está se mantendo 
apenas com a renda acima mencionada e donativos de pessoas amigas, 
situação que o leva a sofrer toda a sorte de privações, pois, além da falta de 
recursos econômicos para fazer frente às despesas habituais com o sustento 
de sua família, ainda enfrenta os altos custos despendidos com o tratamento 
médico pelas lesões sofridas no acidente. 

ANTE O EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

seja ressarcido no montante de R$ 154,00 (cento e 
cinqüenta e quatro reais), referente as despesas contraídas com o 
tratamento, até a presente data, conforme xerox das notas fiscais em anexo; 

seja deferido apoio financeiro compatível com as 
despesas decorrentes da recuperação de sua saúde e sustento familiar, 
enquanto perdurar a impossibilidade fisica para o trabalho. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Taquari-RS, 18,de junho de 1.997. 
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A 

FARMACENTRO - _ 
M. B. UIZMUIO & CII. LIUL 

Rua Sete de Setembro, 2027 . TAQUARI 	RS 

Insor. Et. 	142/0031071  OGO 	73.424.06110001.50 

NOTA FiSCAL DE VENDA A CONSUMIDOR SÉRIE D1 

la. Via 
. 

Nat. da Opor.: 	VENUA À VtST 

L199.T( Data da EmIssão.j ----LQ-- 
- 

.... 

Nome: 	........................................................................................................................................ 
End . 	...................................... 

Quani Descr. das Mercadorias II 	. IJnJt. Totai c/Suiist. 'rotaI a/Subat. 

Q... .iu........ 
.............. 1 
. 

........ 

i__ 
.I4tIOQt4flP 	 su :;;;5:- •  ej 

Ali)OF 14t97.041e519 	 1t197 . 	'1 TOTAL. 

. CIdesC. ................................................. 
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se. 	•. 

FARMA 
M. U. IIIZItUJIU 1 & CII. LIDA. 

Rua Sete de Setembro, 027 TItQUARI RS 
Inscr. Est. 142/0031071 	 CGC 13.424.06110001.50 

NOTA FiSCAL DE VINDA A CON 
ia. Via 
Nat. do Opor.: VENDA À VISTA 

Date da Emlssâo 

Nome: 	................................................................... 

End. 

Quantl 	Descr. das Mercadorias 

.lIJLS 

G,-6II.. TqrI Ltd. - 14110004909 
10011,. 1,25 0001 . 4300 
MDOF 14297.0I039 	 92197 

II 
TOTAL 	 J O 

desc 
I I 	ui.•;. 	

,) 	
• 1 	 t .•, 

- 	
1 	 •'- 	

'. 	- t i, 	 ,, 
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FARMACENTRO 
to & CII. LIDI. 
o, 2027 	TAQUARI 	RS 

CGC 	73 424 061/0001-50 

NSUMLDOR 	SÉRIE I)-1 

9( 	 - 	3282 

1' 	IjnIt__[1_lotai v/Subst Total 1/Subli 

1 •.•4,t 

?. - - - 

ub-Tota1  

TOTAL ______ 

is 

;.$ . 

M. 0. UIZfl 
Rua Sete de Setem 

Inscr. Es. 142/0031071 

NOTA FISCAL DE VENDA A 
la. Via 

Nat. da Oper.: VENDA À VISTA 

Data da Emissão 

No me: 

End.: 

it 

6lk Ta 	,l Uda. . Gr 	 1411002490 

10 Iii. 1.15 1001 e 4500 

AlDOl 14297.00250 	 11197 
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1. . 
1 

1  

Farea 	Ferriho 	Lida. 
Hua 7 de Setembro', 2222 • Taquarl 	RS . 

Fone , (0t) 653-1678 
CGC 90.000.060/000l.18 Inecr. Est. 142/0016676 

NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR URu D-1 
Nat. 	Opor.: La Via 

. 1i99!1.. 

.• 

Quant DI.crImIns90 Pr. Unt j T O T A L. R$ 

_____ 

_ - :Lx: 
.. 

....... 

_ 

. 

Iii. ...... __ ...... .... .__ .... 

rmT.qukS TOTAL  

40 «a 3x60 1101 a 12500 .A1L)OF 1429600440 	09.96 

1 	 4 . 

4  4 
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Tip. CIERBAZA Ltd.- E.tr.l 	04100144 
COO 94.970.1001000144 . 21101 i 400D0 
P,torIti9*0 II1i Impr..Io q. 9  14200.011029 

• 	 . 

/ 

Fariiiácia [scIidi" Lida. 
A Alquimia do c6,,30 

FILIAL 1 

Rua 07 de Setembro, 2034 - Fone 63.1599 - (entro - TAQUARI - RS 

INSCR. EST. N.' 142/0030111 CGCMF 86801 68510002-71 

NOTAFISCALDEVENDAA4QNSUMIDOR Série Dl 

VENDA A VlST4 •. CournIor . UM 

3765 Dcii di ____ •• 

: 



DEOLARAÇO:I 

Declaro que o Sr. HÉLIO GOiOY é cliente da Farmácia do 

SESI situada a nua: Vereador Praa,enQ oomprando medicamento 

com maior intensidade nos meses de Março à Junho de 1997 por 

motivo acidente4 So os seguinteá os medicamentos comprados 

SO?AL(fl11 : 7 9 91 

IRUXOL :26,90 

N F BA CET 1 N : 8,15 

ÁGUA OXIG: 0,87 

ESrAnADRi\r: 2,71 

GASE : 	0 9 29 

ATADURA : 	1 9 29 
Sempre que efetuada venda ao cliente foi fornecido ao com- 

prador cupom fiscal,porem o mesmo alega ter extraviado. 

ILSA DA SILVPTIER-NCIO  
GERENTE FARMÁCIA. 



rteïtora Muoïcipal de Taiioari 
PORTARIA  

Secrelaria da Administração 
TAQUA1U A 19  DO VALE 

NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, no uso das atribuiç6es legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e atendendo os interesses Munici-
pais, resolve NOMEAR os Servidores EVALDO VARGAS DA CRUZ 
JOÃO MARCELO BRAGA DA SILVA , MARCOS PEREIRA NOGUEIRA 	DE 
FREITAS, para fazerem parte da COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
fim de apurar responsabilidade sobre o acidente de transito 
ocorrido dia 15.01.97, conforme comunicado de ocorrência ri 
03489437. 

A Comissao deverá apresentar re1atrio 
no prazo de 90 ( noventa) dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA - 
QUARI, em 15 de Janeiro de 1997. 

NA R 	1 JANTSCH 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publi 

JOÃO CARL0S77QUADRQJJÏjN 
Secretrioa /i IïsR'aç.o 
e Recursos Huilianos 



• Prefeitura MuiiicIpat de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Sindicância 

A Comissão dc Sindicância com os poderes conferidos pela Portaria 
número. 103/97, com o .l.itn especial de apurar responsabilidade sobre 
acidente de trânsito ocorrido cm 15 dc janeiro de 1997, envolvendo Manoel 
Marques Junqucira (condutor dc uma patrola) e Hélio Godoy, condutor de 
urna bicicleta. (Comunicação dc Ocorrência 034894137 anexo). 

A vítima cm relato a Comissão não soube explicar o que aconteceu de 
fato para a ocorrência do acidente e qe o autor prontamente o socorreu, 
(depoimento pessoaal da vítima cm anexo). 

O autor do acidcnlc não pode ser ouvido, pois veio a falecer no 
interregno da sindicância (Certidão de Óbito anexa). 

A patrola conduzida pelo autor, por ser um equipamento pesado nada 
sofreu com o acidente estando em perfeitas condições de trafegabilidade 
antes e depois do ocorrido. (laudo anexo). 

A Comissão dc Sindicância concluiu que: 
Por não haver testemunhas do fato e o depoimento da vítima não ser 

conclusivo e ainda na falia da oitiva do autor, o que ocasiona o ferimento do 
Princípio Constitucional, qual seja o do contraditório, concluiu pela 
inexistência dc ato ilícito e de responsabilidade do autor do acidente, 
conforme art. 162, § 2°  da Lei no. 1.502 de 05 de fevereiro de 1994. 

Tendo em vista o estado dc saúde e situação financeira da vitima sugere-se 
um apoio financeiro enquanto durar a recuperação, tornando possível o 
sustento familiar. 

Taquari, 1.0 de abril de 1997. 

:7 

Evaldo V. da Cruz 	João'Marcelo B. da Silva 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura MunícípaU de Taquari 
1 

TIT 	T 1I 

Após cxawc da patrola, justamente por ser um equipamento 
pesado e por ter-se chocado com urna bicicleta nïo houve dano algum. 

Antes do aci(lcm.tc o equipamento encontrava-se em perfeitas 
• condições de uso, pois o veículo dirigia-se ao posto de combustível para mais 

wna jornada de trabalho. 

Taquari, 29 de janeiro de 1997. 

Evaklo Vargas da Cruz 	 •. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- AS 
CEP 95860-000 - ToIefax(Q51) 653.1266 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 1.97, de 11 de ogosto de 1997. 

AUTORIZA O PODER XECUTl-. 
VO A LQCAR IMÓ\'EL, PARA 
INSTALAÇÃO DE AMBULATÓ-
RIO COMUNITÁRIO NA LOC.ALI-

DADE DE PINHEIROS, NESTE 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PRO'V1DNC1AS. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe sõo 

conferidas pela Lei Orqônica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 	Fico o Poder Executivo autorizado o locar o 

Imóvel de propriedade do Sr. AIRTON MARTINS DA SIL\'EIRA, 
localizado na localidade de Pinheiros, nesta cidade de Taquari, reqisi -rado no 

RegIstro de Imóveis desta Comarca de Taquari, sob a matrícula n° 5.92, 

constituído e uma cosa de alvenaria, com 113 m2 (cento e treze metros 
quadrados) e o respectivo terreno, o qual se destina à instaiaçõo de um 

ambulatório comunitário naquela localidade. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência do iocaço será 

de 12 (doze) meses e o valor locativo de R 10.00 (cento e oitenta 
reais), reajustável nos termos da Iegislaçõo em vigor. 

Ari-. 2 - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão a conta da verba sob a rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços de 

Terceiros e Encargos, .Ativldode 2.023 -. Manul -ençõo de Atividades 
Sanitárias. 

CiiiTQJL' Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-folho 02- 

,Art. 30 - Revogados os disposIções em coni-r-dr-lo, esta 
Lei entrord em viqor no dato de sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de oqosto de 1997. 	 r e- 

N4AMIR LUIZ JA TSCH 
Prefefto Municipal 

REGI STR 

AtIARO E M P E =RE- 1 PA 
Secretário Municipal da Admlnistroço e 
Recursos Humanos 

xçicniTiQ1JJIJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PARTiCULAR DE CONTRATO DE 
-RESIDENCIAL N° 002/97 - GAB 

1.0 - Partes: 

1.1 - Locadon AIRTON N'tARliNS D,A SILVEIRA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado neste município, CIC n° 211.151.840/91. 

1.2 - Locatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade 

publica, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, inscrita no CGC/MF sob 
o n° 88.067.780/0001-38, neste ato, representada pelo Prefeito 

Municipal, Dr. Namir Luiz Joni -sch, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado nesta cidade, na Rua da Paz, 152, Bairro Santo Antônio. 

2.0 - Objeto: 
O objeto do presente contróto de locaç&o de natureza no..-resIdenclaI, é o 

imóvel de propriedade do locador, situado na localidade de Pinheiros, nesta 
cidade, constituído de uma casa de alvenaria e o respectivo terreno. 
3.0 - Valor, VencImento, Multa e Forma de Reajuste: 
3.1 - O valor inicial do Iocaço é de R15 180,00 (cento e oitenta reais) 
mensais, o qual deverá ser pago, impreteriveirnente, até o dia 05 (cinco) do 
mês seguinte ao vencido, na tesouraria da Locatária. Na hipótese de 
inadimplência, o valor do aluguel será acrescido de juros iegais e mora. 
3.2 - Os reajustes ocorrerão na menor perlodlcldade perrniildo por lei a no 
melhor índice que reflita a lnflaço do período a ser reajustado. 
4.0 - Prazo: 
Prazo de Mgência da loca çõo ora ajustado é de 12 (doze) meses, Iniciando-
se no dia 11 de agosto de 1997, e encerrando.se, lmpreferivelmente, dia 10 
de agosto de 1998, independente de qualquer aviso ou notiHcoço. 
5.0 - Outras Condições: 
5.1 -As despesas de água, luz, e outras de consumo direto serão pagas 
pela locatária, diretamente, as respectivas concessionários do serviço, sem 
nenhuma responsabilidade para o locador, que se as pagar, sub-rogar-se-á 
a cobrá-las. 

5.2 - Por ocasião da restl1-ulço do Imóvel, a locatária se obriga a 
apresentar comprovantes que nada deve à CORSAN e 
53 - Salvo deciso Judicial em contrário, a responsabilidade da locatária, 
para com pagamento de aiuguéls e encargos acessórios, somente cessará 
mediante a emIsso de Termo de Quitaçco", a ser emitido pelo locador. 
5.4 -As melhorias que venham a ser exigidas no imóvel por Iniciativa da 
locatária em nenhuma hipótese serão indenizáveis, qualquer que sia  sua 
natureza. A locatária fica assegurada o direito de exigir que as mesmas1, 

Ril!! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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P.refcitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-folha 02- 

sejam levantadas, ao final da loca ço, de modo que o prédio rei-orne a seu 

estado original. 

55 - O imóvel é entregue em perfeitos condições de ufflizaço, obrigando-

se o locatário o devolvê-lo nas mesmas condições com que recebeu. 

5.6 -. facultado ao locador, o direito de efetuar vistorias no Imóvel ora 

locado, a qualquer tempo. A recusa ou resistência da locatária caracteriza 
lnfraçõo contratual. 

5.7 	m caso de renovação do prazo da presente loca çõo, a locatária, 

deverá monlfestar-se por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias 

antes do término da iocaço. 

5.8 - 0 Imóvel é locado paro nele Instalar-se um ambulatório comunitário. 

iO - Foro de Ielço: 
Para dirimir qualquer duvida emergente do presente contrato, fica desde já, 

eleito o Foro desta Comarca. 
E, por estarem, assim devldamente ajustados, firmam o 

presente Instrumento em três vias de Igual teor e forma, juntamente, com 
as testemunhas abaixo qualificadas. 

Taquori, 11 de agosto de 197. 

Lzt- 

"W 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

1.97, d& 11 de agusto de 1997. 

AUTORtZA O PODER [iXEICUTI-
VO A LOCAR IMÓVEL, PARA 
INSTALAÇÃO DEI AMBULATÓ-
RIO COMUNITÁRIO NA LOGAU.-
DADEI DE PINHEIROS, NESTE 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 

PROMDÊNCV\S'. 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito N1uricipoi de 

Taquorl. Estado do -io 9ronde do iL 

FAZ SABER no USO dos otribuies que lhe sio 

conjeridos pelo Lei Orqônico do Niunic(pio, que o Câmara Mi.1nicipol aprovou 

e eu soncJono o sequinte Lei: 

Arr. 1' - FICo o Poder Exeufivo autorizado o tocar o 

móvel de propriedade do Sr. AIRTON M.ARTINS DA SILVEIRA, 

localizado ria localidade de Pinheiros, nesta cidade de Taquari, reqistrodo no 

Reqlstro de móveis desta Comarca de Toquari, sob o matricula n° 5229, 

onsi-itulo e uma cosa de alvenaria, com 113 m2 (cento e treze metros 

quadrados) e o respectivo terreno, o qual se destino à instolaço de um 

ambulatório comunitário naquela localidade. 

Parágrafo Único O prazo de viqênclo da locação será 

de 12 (doze) meses e o valor locativo de RT3 180.00 (cento e oftenra 

reois), reojustdvel nos termos da iegislaço em vigor. 

ArI - . 20 As despesas decorrertes da presente Lei, 

correro o conto do verbo sob o rubr-ico 31.3.2 - Outros Serviços de 

Terceiros e Encargos, Atividade 2.023 - híanutençfio de Atividades 

Sanitários. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

foiho 02 

Arr. 30 -. Revoyados os disposições em contrdrio, esta 
Lei entrard eni vigor na doto de suo pubcaç5o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
1AQUARI, 11 de agosto de 1997. 

NAMIR LUIZ JA 
Prefeito MuniGIpoi 

REGISTR 

A 1ARO EE =N/PF--PEIRA 
Secretário h1uniclpo da ,Adniinistroõo e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Lei ri0 	de 25 de ogosto de 19'ø7. 

Autor1za o Poder Executivo o satis-
fazer despesas corri honorários de 
leIloeiro, e dá outras provldnclos". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

o Lei Orgânico do MunIcípio, quë o Câmara Municipal aprovou e eu 

o 
	sanciono a seguinte Lei: 

Ari-. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a satisfazer 
os despesas com honorários do leiloeiro, referentes ao processo de 

aqulsiçLlo, pelo MunIcípio, de Imóvel pèrtencente o Mossa Falida do Lígk 
Calçados Li-do. 

Art- . 20 
— O limite para pagamento é de C59 16 (seis por 

cento) do valor do compra, a qual lmporrou em RT5 145.000.00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais), perfazendo os honorários o valor de R 
3.700,00 (oito mil e setecentos reais). 

Ari-. 30 
 - As despesas decorrentes desta Lei, correrõo 

conta da seguinte doto ço orçamentária: Secretaria de Obras e 
Saneamento - Serviços Urbanos — 3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos. 

Art-. 40 
— Esta Lei entrará em vigor no dota de suo 

publlcaço, revogadas as disposições em contrário. 

o 
GABINETE DO PREFEITO M NICIPAL DE 

TAQLJARI, 25 de agosto de 17. 

NAMIR LUIZ ANTSCH 
Prefeito Municipal 

Reg lsi u

RPCREE~1R,^N

. 

AMAROIL 'N  
Secretário MunicIpal da Admlnlstraçõo 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.704, de 08 de setembro de 197. 

Aui-orizo o Poder Executivo a iocor 
um prédio, bem como cedê-lo à empre-
sa Individual Joõo Alexandre dos San-
tos, e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgônica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sandono a seguinte Lei: 

Arr. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um 
prédio de alvenaria, coberto com telhas de Brasilil -, com três oberi-uras na 
frenfe, com uma área construída de 400,40 m 2  (quatrocentos metros e 
quarenta dec(metros quadrados), situado na Rua Sete de Setembro, n° 
2885, zona urbana desta cidade, devidamente transcrito no 0ffcio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 4530, de 
propriedade de Zeno Haussen Pereira, brasileiro, casado, CPF n° 
007.70.470/49, e sua esposa Ruth Bandeira Pereira, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A loca çõo de que trata o "caput" 
deste artigo será pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
menor ou igual período, mediante acordo entre as pari -es, com valor fixo de 
R 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 2° -. o Poder Executivo, igualmente, autorizado a 
ceder o prédio de alvenaria, referido no artigo anterior, livre de quaisquer 
ônus, à empresa JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS, inscrita no 
CGC/NIF sob o n° 931303.43910001-90, com sede na Rua Marechal 
Eeodoro, n° 1001, Bairro Centro, nesta cidade de Taquari-RS, pelo prazo 
de 01 (um) ano, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual 
período, mediante manlfesi -açõo de vontade do Poder Executivo e da 
empresa supra mencionado. 

Parágrafo Único - Vetado. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )6531 266 
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Arr. 3° - Em coso de cessação dos atMdodes da 
empresa, fico sem efeito o presente ouforlzoço para locoo. 

Art. 40 - As despesas decorrentes do presente Lei 
serão atendidos por conto da rubrico 3.1.3.2 - Outros Serviços e 
Encargos - Secretario de Industria e Comércio. 

Art- . 51  Esta Lei entrará em vigor na dai -a de sua 
publlcoço, revogadas os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 08 de setembro de 197. 

NAMIR LUIZANTSCH 

PrefeIto MunicIpal 

Registre-se e Publi 

João Cc*l'o de Qu 	s Coutinho 
Secretário iJnlcipa 
	

Admlnistraçõo 
e Recursos umanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



[I;1 	
lo Grande do Su 

Lei n° 1.703. do 03 dc outubro de 1997. 

"Autoriza a prorrogo çõo do pra-

zo previsto no artigo 10 do Lei 

n° 1.S84, de 18 de julho de 1997, 

e d6 outros providcios. 

NA"IR LUZ JANTSCH, Prefeito Munpal de 

Touori, Estado do Rio Gronde do SuL 

FAÇO SAER, no uso dos atribul<;ões que me 

confere o Lei Orgônico do Municio, que o Cmoro Municipal 

aprovou e eu sanciono o seuinte Lei: 

Art. 1° - Fico prorrogado até o di 10 de 

outubro do 1997 o prazo p4ra requerer os benefícos previstos 

no Ar--, 20  do Lei n° 1.S], d 02 de moio de 1997. 

Art- . 20 	Rcvogodos as disposições em 

contrdrio. esta Lei retrooge seus efeitos a 1° de outubro de 

1997. 

9ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TA6UARI, OS de outubro e 19'97. 

NAMIR LUIZ ANTSCH 

Prefeito Municipal  

Registre-se e PubIiquc- 

João Cor! 	6?uadr 
	

;outinho 

Scctcric Hu tipol 	4 inistração 
e Recursos H z anos 

TRABALHAN DO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvak:!o i\ranha, 1 790 - Cx.Posta!, 53 - 	uri-RS - CEI'.95060-000 - Telefax(051)653.1266 



io Grande do Sul 

Lei n° 1.70, de 03 de outubro de 197. 

"Dd denomino çõo ruo do Cida-

de - (Rua A'dofo Sitveiro Lopes)'. 

NAMIR LUI JANTSCH, Prefefto Municipal de 

Toquori. Estodo do Rio G=ride do SuL 

FAÇO SA ER, no uso dos atribuições que me 

confere o Lei Orônico do Município, que o Cômora Municipal 

cprc\'ou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficá denominado de Ruo ,Adolfo Siiveiro 
Lopes. a Ruo B do Loteorr ento Porque do Meio, que inicia na 

uc Bores de Medeiros. 
20 - Eta Lei eni- rord em vor no doto de 

suo puHcoçcio. revogados o disposições em contr-ório. 

GAE3INETED0 PREFEITO MUNICIPAL DE 

TÂQU,AjL 03 de outubro e 1997. 

NAMIR LUIZ/JANTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique 

João Cor

IHui

Q 
Secretõ rio

e Recurso o nos 

;outinhc 

histrcição 

TRABAIHAN DO PARÁ CONSTRUIR 
Iua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.PostaI, 53 - fraquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051)6531266 



L.ei n° 1113, de 08 de dezembro de 1907. 

"Atero o Parágrafo Segundo, 

do Art. 2°, do Lei n° 1.S1, 

de 02 de moio de 1997 e dó 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquori, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

confere o Lei Orgônico do Município, que o Camoro Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari-. 1 °  - Fico alterado o Parágrafo Segundo do 

Art. 2°, da Lei n° 1.cSS1, de 02 de moio de 1997, o qual passo a 

ter a seguinte redação: 

Arf. 2° - 

Parágrafo Segundo - Sobre as parcelas pagos 

com atraso, do parcelomento de que troto esta Lei, incidirão as 

normas pertinentes do Código Tributário do Município. 

Art. 20 - Revogados as disposições em 

contrário, esta Lei entrará em vigor no dota de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos o 11 de outubro de 1997. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,JDE 

TAQUARI, 08 de dezembro de  

NAMIR LUIZ JIXNTSCH 

Prefeito M'unicipal 

Registre-se e P 

João Cci 
	

Coutinho 

Secretário 
	

ipaVdo Administração 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.714, de 08 de dezembro de 1997. 

"Dá denominação à ruo do cidade 

(Ruo Oscar Maria do Silvo). 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no. uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânico do Município, que o Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinl-e Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Oscar Maria 

do Silva o "Ruo F", que inicio na kua Sete de Setembro, no 

L.oteamento Porque Residencial Professor Erníio Schenk, que faz 

parte do Bairro São João. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor no dota de 

suo publicação, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 08 de dezembro de 1997. 

NAMIR LUI JANTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub 

João 	 ucidr Coutinho 

Secretário unicipa o 	minstroçe 

e Recursos urnonos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 	» 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR! 

NUMA 

	
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.715, de 23 de dezembro de 197. 

Aijtoriza a Empresa Jornalística e de 

adiodffijsdo .Acorlono - J0kA, o 
contrai-ar em caráter ernergenaL por 
tempo determinado, recursos humanos 
para esta empresa e dá outras provi-

ciências". 

NAMIR 	LUIZ 	JANTSCH, 	Prefeito Municipal 	de 
Toquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER no uso dos atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Ari-  1 1  - Fica a Empresa Jornalística e de Rodiodislo 
Açoriana 	JOA, autorizado através de suo diretoria o contratar em 
corter emergencial, pelo prazo de O 	(seis) meses, prorrogáveis por igual 
período, Recursos Humanos, poro exercer atividades profissionais nesta 
empresa nas atividades abaixo relacionadas: 

1 	-Auxiliar 	de 	Escritório 	........................................................ 01 
II 	- 	Recepcionista 	..................................................................... 01 

- 	)iqitodor 	........................................................................... 02 
iVRedator 	............................................................................ 01 
V Fotógrafo 	.......................................................................... 01 

Locutor ,Apreentodor 	.................. ............................ 02 
Ml 	Locutor Animador 	....................................................... 01 
Parágrafo 	Único 	Corisideroe cnn 	caráter 

emergencial para os efeitos da presente Lei, o foH-a de Pec.ursos Humanos 
nesta empresa, uma vez esgotado rodas as formos pemmissíveis 	de 
odrnissõo. 

Ah-. 20 - Os salários a serem pagos aos detentores 
dos cargos a seguir descril-os Silo os seguintes: 

1 	-AuxIliar de Escritório 	..... ........................... Rc3 225,00 
II 	Recepcionista 	... ........................................... R5225.00 
III 	- 	Diqitodor 

	
.................................... ............ ...... R 300,00 

IVRedator 	....................................................... R 550,00 
\/ - 	Fotógrof 	.................................................... RS 225,OO 
'vi - Locutor Apresentador .......................... 550,00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR! 
Rio Grande do Sul 

Vfl - Locutor Animador .................................. 	5000 

Parágrafo Primeiro - No decorrer do prazo fi xodo no 

"caput" deverá ser ogizodo Concurso Piihrco para o regLlorodO do 

quadro de pessoaL 

Parágrafo Segundo 	Estando os incionónos em 

vêncio de contrato emergenciol só terão aumento salariaL quando o 

Governo Federal osm proceder. 

Arr. 31  Esta Lei entrará em vkor rio doto de suo 

publicação, com efeito retroativo a 1 1  de dezembro de revoqadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO P!EFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAI, 23 de dezembro de 197. 

NIAMIPI LUIZ J NTSCH 

Prefefto unicipol 

.egistre-se e PübI 

João Carlos 6 
	

1-i n h a 

Secretário Muni 
	

do .ministroção 

e Recursos Hum 

TRABALHANDO PARA CONSTRUiR 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 = Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITÚRA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.119, de 31 de dezembro de 199'7 

"Autorizo o recebimento de bem 

imóvel pelo Município, a tít -ulo de 

doação, e dá outros providên- 

alas
II

. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, nouso dos atribuições que me 

confere o Lei Orgônica do Município, que o Cômaro Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1 0  - É o Municíio autorizado o receber, por 

doação, o bem imóvel ciba[xo descrito e caracterizado, visando 
d 

implantação de rua. 

- Um terreno, sem benfeitorias, com área de 

13S2,00 m2 , localizado na quadra 119, zona 03, distondo S1,70 

m da esquina formada pelas Ruas Campo Romero e Roberto 

Conceição, com os seguintes medidas e confrontações: frente ao 

leste, com a largura de 12,00 m, entesta com a Rua Campo 
Romero; fundos ao oste, com igual largura de 12,00 m divisa 
com lote remanescente; ao norte com comprimento de 85,00 m 

limito com lote remanescente e em 30,00 m com lote 01 e ao 
sul, com comprimento de 85,00 m limito com lote remanescente 

e em 27,00 m com lote 03. 

A,-j-. 20  - O imóvel ora recebido em doacão 

pertence o Hélio Schoffer, conforme matrícula no Offcio do 

Registro de ImÓveis da Comarca de Toquari, sob o n° 14380, 

rio Livro ri°  2, FIs. 01, fazendo parte uma área maior, com 

extensão superficial de 38.998,35 m2, situada no Rua Compot 
Romero, zona urbana desta cidade de Taquori-RS. 

1 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taqüari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITU\RA MUNICIPAL DE' AQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 30 - ,As despeos corri escrftura, inclusive 

as tribut6 rios, correrão os expensas do doador. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na dotode 

suo publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAGUARI, 31 de dezembro de 17. 

NAMIR LUIZ JANTE 

Prefeito MuripaI 

/ 
Registre-se e Pubiique->--7 

João Go rios déd 	qoutinho 

Secretário Municip4l do ,Aa{nistroção 

e Recursos Humons 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.PostaI, 53 - Taqúari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 	' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.724, de 31 de dezembro de 1997. 

"Autorizo o recebimento de bens má-

veis pelo Município, o título de doação. 

e dá outros providêncos". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquori, Estado do Rio Grande doSul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuiç(5esci
,
ue me 

confere a Lei Orgânico do Município, que o Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ar-l- . 1° - É o Município autorizado o receber, por 

doação, os bens imóveis abaixo descritas e coroc-t-erizados, 

visando à implantação de ruas: / 
- Uma área de teríos urbana, sem benfeitorias, 

localizada õ Ruo Otto Hauc, com superFície de 1.123.20 rn e 

suas confrontações são: frente, ao norte, medindo 12,00 m, a 

entestor com a Rua Otto Hauck; fundos, ao sul, medindo 12,00 

rn, divide-se com área remanescente; ao leste, medindo 93,G30 

m, divide-se com área remanescente; e, ao oeste, medinco parte 

com 40,00 m, divide-se com lotes vendidos, e porte, com 

53,SO m, divide-se com área remonescente. O lote fico 

afastado 15,00 m da esquina formado pelos Ruas Otto Hauck 

e Campo Romero onde faz face oeste; 

- Uma área de terras urbana, sem benfeitorias, 

localizada à Rua Otto Houck, com superfiie de 1.170,00 m2 , e 

suas confrontações são: frente, ao norte, medindo 12,00 m, a 

eni-estor com o Ruo Otto Houck; funds, ao sul, medindo 12,00 

m, divide-se com área remanescente; ao leste, medindo 9750 

m, divide-se com área remanescente; e, ao oeste, medindo ponte 

com 30,50 m, divide-se com lote vendido, e porte com 67,00 

m, divide-se com área remanescente. O lote fica afastado 

227,00 m da esquina formada pelos Ruas Otto Hauck e Ccmpo 

Romero onde foz face oeste. 	
<7~2j 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Ari-. 2° - Os imoveis oro recebidos em doação 

pertencem o Nelson Porto Renner, conforme mofridulo no Ofcio 

do Registro de Imoveis do Comarca de Tequeri, sob o n° 142552. 

no Livro n° 2, Fis. 01, fazendo parte de uma Óreo maior, com a 
extensão super*iol de 8.757,74 m2, situada na Rua Roberto 
Cio rimundo da Conceição, zona ubana desta cidade de Toque ri-
RS. 

3° - As despesas com escrHura, inclusive 
os tributários, correr-ão as expensas do doador 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dispoições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 31 de dezembro de 197.  

NAMIR LU JANTSCH 

Municipal 

Regisl-re-se e PuE 

João Co qde G 
	

os Coutinho 
Secretd rio 1unicipaI 
	

Administração 
e Recur-so Humanos 

TRABALHANDO PARA ÇCNSTRUIR 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.666, VE 02 VE MAIO VE 1991. 

"ALTERA O ARTIGO 2, VÁ LEI NQ 1.653, VE 22 

VE ABRIL VE 1991 E VÃ OUTRAS PROvIVEtJCIAS". 

NAMIR .LUIZ JAWISCH, P4e.eLto MatvLc.Z.pol de. Ta.qaa.tL, E.ó - 

ta.do do R2o G'tande. do &tL. 

FAZ SABER, no uso daÀ atAibuições qlLe. Lhe. cone.'r.e.m 

Le O'tganLca do MwZdporqae. C&ma'tcr ManicÁípaL ctp'wvou. e. e.a 4anCono a se 

gwLnte. Le..L: 

A'çt. 1 - FLcct aLte.'tado o Attgo 2',  da Le.L nQ 1.653 , 

de. 22 de abnLL de. 1997, o qu.aL paia a te.'i. a 4e.gwLnte. ptedaçao .  

"At.t. 2 - O 4a!i'rLo a w pago ao dete.ntok do CLVL9O 

ç 	

de. 4.óusox AdmLn'ta..tLvo, con4tal'vte. do A'ttgo 1Q, Znco 1, 1, da pke.4e.n;te. 

Le.L, óvLã e.qu2vaLe.n.te a cci, da Tabela IV, da Lel nQ 1.625, de. 24 de 4eteni 

bko de 1996, pa.'.a 04 4e,'wdon.eÀ do Mu..nLc2p.Lo e. TabeLa VII, do MagLti't2o 2 - 

PLano de. Caiu.ea. - FaLxa A. da me4ma Lel, pa..'ut 04 pxo6uóoMu do Mag-L4.tLo 

PiibLLco MunLelpaL, com e{e2Lo ' toof.Lvo a 03 de ma.kço de. 1991." 

#tt. 3 - Pejwiane.ce.m .LnaLte.kada4 a4 demaLs dJpo4JcoeJ 

da.. Le) nQ 1.653, de. 22 de ab't.Zl de. 1997. 

A't. 4Q - E4.ta Le2 enL'tai e.m vgok na daLa de. 4ua plL-

bLLcaço, n.e.vogada4 a.ÀS dp04.Lçoe em contkairLo. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 02 de maio' 

de.1991. 	 çz.-. 

AMIR LUIZ NTSCH 

Pke.eLtc MaLcLpaL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:J'  

JOÃO CARLOS i 

Se.ce.-t3o da Admn2t'uo e... 

Re.cwtso4 Kumano4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

LEI Ng 1.665, DE 02 DE MATO DE 1991. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER 03 (TRÊS) 

SERVIDORES AO TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO' 

DA 49 REGIÃO PARA ATUAREM NO POSTO DA JUNTA' 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MONTENEGRO E 

VÃ OUTRAS PR0VIVNCLAS". 

NAMIR LUU JANTSCH, Pke.eLto M cÁípa. de. TaqwvtL. E4ta-

do do R-Lo G&ctnde. do SttJ. 

FAZ SABER, no wo da at>iíbuíçõeó qte £Ite co eken1 a. LeAL 

Oa2a. do MuLc.Zpo, que a. Canvta MuníeLpa2 ctp/wvou e. eu 4anc-Lono a. 

Mt. 1 - FZea õ PodeA Exe.cu-tvo otokJzado a. ce.de , óepi 

quaquvL &iws, 03 (.t6) 4eudoe. eetZvo, 4e.ndo w'n dee, pflWLc.ite 

deetvok de. Cwo Supeo em CticLa, J Zdi.ic.a,ó e. Soc2a, cto T,t,bunc2 Rego - 

n do Tiaba..ho da. 4C Rego, pa!uz p'eta&em 6 eAvZçoó no Poo da. 3w'ttct de. Cort- 

e Jugame.tito de Morztene.9no, a. 	&u..ta1ado he.óta o.Ldade de. TaqucvuL. 

Mt. 2Q - E4a. LeL ex e.m vok na da.ta de ua pubL 

ca a0, )LCV 09 adcU a4 dL poç5 e2 e.m c.o nt)LJt,Lo. 

GABiNETE VO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de nia.o da 

1997. 

Pke.eLto MuviLc.Lpa1 

REGISTRE-SE E PL(BLIOULSE: 

JOÃO 

Se.e'r.L da. ÁdmvzLÁttacao e. 
Recwtóoi, kwano 
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LEI N9 1.658 1  DE 22 DE ABRIL DE 1991. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A LOCAR PARTE 

DE PREVIO E CEDER, ATRAVÉS DE CONVÉNIO 

AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL ff0 DA 4 4 

REGIÃO, EM PORTO ALEGRE-RS E VÃ OUTRAS 

PR0VIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pne.,ÇeLto  Munícipal de. Taquwii.. 

E4s&zdo do R-Lo Gnji..nde. do SuL. 

FAÇO SABER, no u.óo da..s at1tíbuíqou que me e.on(eJLe. a. 

Le..L O.'Lg6n)e.a. do MUnLcZpo, que. a. Cma,'ta. Mun..LcZpaL apitovott e. e.0 t,a.ncLono a. 

ie.guLn.te. Le,L: 

At. 19 - F,Lca o Podet Exe.cittLvo auo/r.,Lza.do a. Locax 

uma pate do pn..&tLo de pwpii.Le.dade. da IGRÀsA'... IndL.t'a. Ge.a Sa.n-to An 

.tonLo •Ltdct., 4Ltaado a Rua. Ge.ne'ta2 0o5t.Lo, ne.ita cJ.da.de . de. Ta.qttait.L e. ce.de.T 

Lo, i,em ao TtLbu.nai Re.g.LonaL do T'ta.balho da. 49 Re.gZ&o, e.m Ponto Ate 

gne., pa.'ta. ..LntaLação de. um Poito da. Juii,ta. de. ConaLUa.ç.ao  e. JuLame.n,to de. 

Mon.te.ne.g.'w, a. quaL potwL fwLd..Lc.o ob'te. o MLLn.ZcZp.Lo de. Ta.qwvt. 

A'ut. 2 - ELca. Lgaa.IJne.nte awtozado o Pode.& Ee.c.tt-

.tL'o a. JjrmaJi e.orwe.v,,Lo e.om o T'rbunc1 Re.gonaL do T'ubc1ho da. 49 Re.g-i.1ao 

em Po/uto ALe.g'.e.-RS, pa'ut a.  ínótalaçdo de. uni Pot..to da. Ju.n,ta. de. ConcLLa.çao 

e. JuLgame.nLo de. Mc n-te.ne.g&o-RS 

ML. 39 	As dpea de.e.o&&e.nLe deta. Le.L c.o.'tWl.- 

c.ouLa. 4ob a. kab'z..Lca. 3.1.3.2 - OtJtol, Se.'w. e. Enc.a.n.9o4 - A.tLv. 2007. 

ML. 4 - E.&ta. Leí entxaAÃ em vLgon na da-ta de sua 

pabLLea.çao, 'te.uogadcu a4 dís po óíç~u em 

GAiINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE TQ RI, 22 de a.- 

bnLt de. 1997. 

NA 	LLIIZ 3 	SCI-1 

Pte.exLo Mu.ru..cpaL 

REGISTRE-SE E PUBLIQ11E: 

JOÃO í OS DE 	COLITINIÍO 

Se.c/i.e.ttí'i.L

Vumanoó  

da. Admn tJLa.Câ.o e. 

Re.c.wi..oi  

Valdo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
860-000-Telefax (051) 653.1266 
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LEI NQ 1.651, VE 09 VE ABRIL VE 1991. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL VE ALIMENTAÇÃO ESCO-

LAR VO MUNICÍPiO VE TAQUAR1-RS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P'.eÇeLto Mun..&.LpaL de. TaquoJt, E4.ta 

dc do RLo G,uzyrde dc Swe. 

FAÇO SABER, jw uo daÁ at'tíbuíCju !.e.ga6, que me. c.on.Çe. 

'e a LeL Okg&naa do MavLaZpLo e. cte.nde.tdo deteizm.Lrracio do MLn t&o da Eduact-

çao e. dc Ve..6ponto (MEC ), atAav& da Fu.ndaço de A 	trIcÃia ao Etudctnte. (FAE )' 

paxa L4aa1Lzat e. covtito&ax a. aplLc.açao do,6 'te.aw'ao4 det-nadot, a me./te.j'ida e..6a0-

Lax e. .tambijn de a6ec'w.me.n-to tecníco, c.n.& o Conj,eiho Man..&Zpci de. ALZme.nta-

çÃo EtaoZax - CMAE, que a. Ccïmaita. Munx.a.Lpcl a.ptovoa e. eit 4ctncJono a seguínte 

LeL: 

CAPÍTULO 1 

ATRIBUTÇO&S 

A.t.t. 12 - Fica cx.Lado o Coneiho Mav c2.poJ de. ALme.n.-ta.- 
E4aoLajt - CMAE 

Ak.t. 22 - 4 ctLbu..Lce.' bLaa-ó do Con4eLho de. Ame.'j-

taçao E4 ao&VL, d..Lvde-4 e. em: 

7 - FZ4sca..Uzax e. contAolax a apLLaação de. ,e.awtso dez-
a Me/te'ida E4ao1wr. 

ii - Paxticípax da el.abo&ação do4 aaxdcpJoi do PNAE 

/eÀpeLtctrido os habto4 aVme.ttcv.es  da. £oaaLLdade., .óaa vocaçao ag/LZaoZa e. a pe.-

eitca peio4 p'wdwto4 "Ln natw'ut" ; 
III - Patcpax acm um de seu.6 memb'w4 do NacLe.o 	de. 

Con.t'to.ee. de QaaVdade. da Meiternla. E4ao!JvL ; 
IV - Aaompan.hLvi. as £ícítacjeÁ e. ckótkíbuícão do4 p/wdtL- 

tO4 da. Mvte.rida E'aotivt ; 
V - EmLt2' paxe.aen. 4obke a. apLLaaç.o do4 .'Lec.wt6o4 de c.a 

da pa..&ceLa do nepa4e da me.&enda e.4aoIa/t ; 

Vi - Pub.Uaai. paJtece.'L .6obke a apLLaacÃoem  jo&,wl e./oa 
i'ia 2mpfl.e.n4a aLtda.; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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VII - E&tbonivt 4ett Re.g&nen.to Ii-Wtno ; 

CAPiTULO II 

SEÇÃO 1 

Va. wmpcLcao 

Ml. 3 - O CMAE, -te'ii a. ie.gwLnte compotçÃo: 

a.) 01 (um) /.epxuentante da Se.c ta<a de. Educ.açto, e.6co-

£h..Ldo pelo Pte.ÇeLto MancLpaL ; 

b) 01 (um) /Le.p'Le2 e.ntctnte. do4 p/w e.44 oke4, eleLto pela pn 

p'Za ca.te.go<íct poOZonal, ..&ic&&tdo-4e. a EicoZa4 Etadwx.L' e. Munc.LpaL6 ; 

e) 01 (um) 4epMe.n.tctn;te do4 país de aLWW4, eleLto peloi 

CZtcweo4 de. PaL e. Metjte.4 da4 E4coL.a4 E4ta.daa2s e. Mun.Lc-LpaL ; 

d) 01 (um) .'ie.pne4entante. dos G'tjno4 de. AL.avtoi daÁ E.6c.o-

£as Estadaaí,6 e. MatvLcLpa2i ; 

e.) 01 (um) 4ep&eÀe.vta.nte. do Pode,'t Le.gLtatvo, indicado 

po/t ele.Lçc e.n,tke os Vexea.doke.4 ; 

) 01 (um) xepx u entante do S-LncLLca-to do4 Mun.LcLpn.Lo4 e.- 

£eto pelo. cttte.go'iZt ; 

01 (um) &ep'e.nta.n;te. do Con4elho MunZcLpa.. de. Educa. - 

câo ; 

01 (um) ne.p&e4entcLn-te. da4 VL.eçeÀ de. E.sc.ota..ó Eitadu - 

L) 01 (um) 'te.p 	n.tante daÀ Díxe cõ u da4 Eócolaó MunLc& 

pa-<14. 

Pa'igitizÇo Pjónelkiy - Paxa c.ada xepxe<sentante eÀco.eludo e./. 

ou eleLto na 6ohma dete ait.tLgo, .tambm eócolhído e/ou eleLto o )Le4pe.CtL-

vo 4apLe.nte. 

Ml. 4 - O CMAE que seAÃ con4.tLtuZdo de. 09 (nove.) 	meni- 

b4o4 e. teAã o nome do4 te.p/te.ó e.nlante4 komotogado4 pelo Pte.eLto Mtu'uicLpa.e atka 

v 	de. Po&ta,'j-La.. 

A'tt. 59 - E LLv'e o e.xe.&c2cL0 da. Çundo de Con4elkeL'w do 
CMÁE, i6 pe..óou que. poittem CaJgo em CornL64ao, Fanço Gka.t.Lcada ou qualqueiL 

e..6 eiuz, bem corno, VL'te.ton.e..6 de. Awtai.qw&z.ó, Emp.teÀas PubLLca4, como tambm ., 

quem de.te.nha CcvLgo EJe..tLvo ManLcpaL, E4.tadttal ou. Fede,kaL.  

• Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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M,t. 61 - O mctnda.to de. cada. Con4eLheL'w, 6e.'L& de. 02 

(doL) aries, podendo havvL a ne.e2eLcao de u.n4 ou. todo 04 rnemb'w4 do CMAE 

wnct 7n..Lcct vez, cm con4onartc,La com o A'i-t. 3Q dc&ta LeL 

Att. 1 - A cut.,LvLdade do4 mernb/w4 do CMAE /Le9e.)-4e-

pela4 dJÀpoçe.4 4e.guLYL.tc4: 

1 - O e.'tc,Zco da 6unção de. Con..se2hcL'io E conide-

,uido . ejw.Lco piibLLco 'teLevaïtte e, úio 6nÃ ncmu.rte.'uido ; 

II - O Con4cLhe.L'w4 4e/uio e.xcluZdo4 do CMAE e. 4tLb 

.tL.ttLdo4 peio4 .'tepec.tLvo' 6uplentu cm caio de vac&ic..La, aLta4 Lnju4tJ-

.Lcada.', a. 03 (.tk) xeuní5es con4ecutLva4 ou.. 05 (e2.nc.o) 'ieu.n2.ce4 nte/tcct-

&tda ; 

III - 04 mcmb'w4 do CMAE, podvro 6ex 4u.b4;tLtitZdc4' 

medLante 4oV.eLtaçâo da en,tZdade ou. atonLda.da /tc.ópon4ave2, a.p'.eie.n.-tada 

ao Pke6cLto ManLc.ZpaL ; 

IV - 04 Con4eJJie.L'w4. de.vetuio -teiz. 'te dnc,La Lxa no 

Mu.nLc.ZpLo de. Taqu.oJuL-RS 

V - Cada memb'to do Con4cLko .tvu cUiteLo a um voto 

na- de.e.6e..s deste.. 

SEÇÃO 11 

Vo unc-Z.onameivto 

A&t. 8Q - O CMAE tc,'i ttncLonamento 'te.gJ..do po't Re.gL- 

me. 1rite.kno p/wp/tZo. 

M-t. 9 - A Sec.eta.k-a .Munícípal de.. Edu.c.açao, p'te.ct 

o apoJo 

	

	cri2co-adni..Ln2i,.tkwtívo ne.ce44tLo ao Çu.nc,Lorramen.to do CMAE. 

,ttt.. 10 - O CMAE elaboitait.aT 4etL Re.gxmervto InteJrno e. 

no p'tazo de. 60 (4ei4an..ta) cUa4 ctpo4 a p'tümuigac.ao da Lc. 

Mt. 11 - A.s dvpea4 de.coiik.e.n.te com Ln4.ta..açao e. 

rI6/Lae4..tJwt1vLct do Con4Wi.o Mu.rt.Lc..LpaL de A.Umantaç.o E4coÁ?a!t - CMAE, 4PJtO' 

a..te.ndJda4 a cotvta de dc.tao on.came.n.tin2.a p'tp't..La da Secxe.tcvt,La de. Educa-

ao, CuLtwut e. Tw'i.4mo. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Att. 129 - E4tct Le..L e.n-t'uvui em vJgopt i'ict data de. 4wt 

pubLe.açc, ne.vogtda4 £14 dÀpcLç6e4 em convtaXío. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 09 de ct- 

biLe de. 1997. 

NIR LUI JAWTSCH 

P'te.Çe.Lto ManLpaL. 

REGISTRE-SE E PUBLIQt-SE: 

JOÃO CA1S 	 LITIWI-lO 

Se.cxe-t&.Lo ct AdinL 	t'uxcac e. 

Rac.uXsc4 H aLnO4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE L( 

NCI.AL N° 002/97 - GA 

1.0-Portes: 

1.1 - Loccidor: AIRTON NtARTINS DA SIL''ElRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste munkíplo, cic n° 211.151.840/91. 
1.2 - Locatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade 

póblica, com sede no Rua Osvaido Aranha, 1790, inscrita no CGC/MF sob 

o n° 88.067.780/0001-38, neste ato, representada pelo Prefeito 

Municipal, Dr. Nomir Luiz Jantsch, brasileiro, casado, advogado, residente e 

domiciliado nesta cidade, na Rua do Paz, 152, Bairro Santo Antônio. 

2.0 - Objeto: 
O objeto do presente contrato de loca ço de natureza não-residencial, é o 
imóvel de propriedade do locador, situado na localidade de Pinheiros, nesta 

cidade, constituído de uma casa de alvenarIa e o respectivo terreno. 

3.0 - Valor, VencImento, Multa e Formo de Reajuste: 
3.1 - O valor Inicial do loca çõo é de P-5 180,00 (cento e oitenta reais) 

mensois, o qual deverá ser pago, impreteriveimenl-e, até o dia 05 (cinco) do 

mês seguinte ao vencido, na tesouraria da Locatária. Na hipótese de 

lnadirnpiêncla, o valor do aluguel será acrescido de juros legais e mora. 
3.2 - Os reajustes ocorrerão na menor periodlcidode permitida por lei a no 

rneihor índice que reflita a inflação do período a ser reajustado. 

4.0 - Prazo: 
Prazo de Mgência da locoç10 ora ajustado é de 12 (doze) meses, iniciando-

se no dia 11 de agosto de 1997, e encerrando-se, impreterivelmente, dia 10 

de agosto de 1998, Independente de qualquer aviso ou notIflcoço. 

5.0 - Outras CondIções: 

5.1 - As despesas de água, luz, e outras de consumo direto sero pagas 

pela locatária, diretamente, os respectivas concessionários do serviço, sem 

nenhuma responsabilidade para o locador, que se as pagar, sub-rogar-se-á 

a cobrá-las. 

5.2 - Por ocaslo da resi -ftuiço do Imóvel, a locatária se obriga o 

apresentar comprovantes que nada deve à CORSAN e CEEE. 

53 - Salvo decisão judicial em contrário, a responsabilidade da locatária, 

para com pagamento de aluguéls e encargos acessórios, somente cessará 

mediante a emlsso de 'Termo de QuI1-aço", a ser emitido pelo locador.. 

5.4 -As melhorias que venham a ser exigIdas no imóvel por Iniciativa da 

locatária em nenhuma hipótese serão indenizáveis, qualquer que seio sua 

natureza. A locatária fico assegurada o direito de exigir que as mesmas,, 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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-- Folha 02 - 

sejam levantadas, ao final do Iocaço, de modo que o prédio retorne o seu 

estado original. 

55 - O Imóvel é entregue em perfeftas condições de utilizaço, obrigando-

se o locatdria a devolvê-lo nos mesmos condições com que recebeu. 
- facultado ao locador, o direito de efetuar vistorias no Imóvel oro 

locodo, a qualquer tempo. A recusa ou resistência da locatdrlci caracteriza 

inftoço contratual. 

5.7 - m coso de renovoço do prazo da presente locaçõo, o Iocatdrla, 

deverd manifestar-se por escrito, com antecedência de rSO (sessenta) dias 

antes do término da locaçõo. 

5.8 .- O Imóvel é locado para nele Instalar-se um ambulatório comunitário. 

6.0 - Foro de lelço: 
Para dirimir qualquer dUvida emergente do presente contrato, fico desde já, 

eleito o Foro desta Comarca. 
E, por estarem, assim devidamente ajustado5, firmam o 

presente Instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente, com 

as testemunhas abaixo qualificadas. 

Taquari, 11 de agosto de 1997. 

~ ~ ffia E ~ ~~~ a d ffll 

- L0CATÁf6 - 

mil  
tLo trrrx 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOC 
N6O-RESIDENCLAL N° 002/97 - GAB 

tO -. 

1.1 - Locador: AIRTON MAR11NS DA SILVEIRA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado neste município, CC n° 211.151.840/91. 
1.2 - Locatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, entidade 
pública, com sede na Ruo Osvaldo Aranha, 1790, Inscrita no CGC/MF sob 

o n° 88.07.780/0001-38, neste ato, representada pelo Prefeito 

Municipal, Dr. Namir Luiz Jontsch, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado nesta cidade, na Rua do Paz, 152, E'airro Santo Antônio. 

2.0 - Objeto: 

O objeto do presente contrato de loca ço de natureza no-residenclal, é o 

Imóvel de propriedade do locador, situado na localidade de Pinheiros, nesta 
cidade, constituído de uma casa de alvenaria e o respectivo terreno. 

3.0 - Valor, Vencimento, Multo e Forma de Reajuste: 
3.1 - O valor inicial da loca ço é de R5 180,00 (cento e oitenta reais) 

mensais, o qual deverá ser pago, impreterlvelmente, até o dia OS (cinco) do 
mês seguinte ao vencido, na tesouraria da Locatária. Na hipótese de 
lnodimplência, o valor do aluguel será acrescido de juros legais e mora. 
3.2 - Os reajustes ocorrerão na menor perlodicidade permitida por lei a rio 

melhor índice que reflita a inflaço do período a ser reajustado. 
4.0 - Prazo: 
Prazo de Mgéncla da loca ço ora ajustado é de 12 (doze) meses, iniciando-

se no dia 11 de agosto de 1997, e encerrando-se, impreterivelmente, dia 10 

de agosto de 1998, independente de qualquer aviso ou notiflcoço. 
5.0 - Outros Condições: 
5.1 As despesas de água, luz, e outras de consumo direto sero pagas 
peia locatária, diretamente, as respectivas concessionários do serviço, sem 

nenhuma responsabilidade para o locador, que se as pagar, sub-rogar-se--á 
a cobrá-las. 
5.2 - Por ocaslo da restItuição do Imóvel, a locatária se obriga a 
apresentar comprovantes que nada deve à CORSAN e CEEE. 
53 Salvo decisão judicIal em contrário, o responsabilidade da locatária, 
para com pagamento de aluguéls e encargos acessórios, somente cessará 
mediante a emlssõo de 'Termo de QuFroço", o ser emitido pelo locador. 
5.4 -As melhorias que venham a ser exigidos no imóvel por Iniciativa da 

locatária em nenhuma hipótese serão indenizáveis, qualquer que sela sua 
natureza. A locatária fica assegurado o direito de exigir que as mesmas/ 
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sejam levantadas, ao final da loca çõo, de modo que o prédio retorne a seu 

estado original. 

55 - O Imóvel é entregue em perfeitos condições de utilização, obrigando- 

se a locotória o devolvê-lo nas mesmas condições com que recebeu. 

5i6 - Facultado ao locador, o direito de efetuar vistorias no imóvel ora 

loca do, a qualquer tempo. A recusa ou resistência da iocatdria caracteriza 
infração contratual. 

5.7 - Em coso de renovação do prazo do presente locação, a Iocatdrla, 

deverd manifestar-se por escrito, com antecedência de 00 (sessenta) dias 

antes do término da locação. 
5.8 - O imóvel é Iocado para nele Instalar-se um ambulatório comunitórlo. 

- Foro de Eleição: 

Paro dirimir qualquer dUvido emergente do presente contrato, fico desde Jc, 
eleito o Foro desta Comarca. 

E, por estarem, assim devidamente ajustados, firmam o 
presente Instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente, com 
as testemunhas abaixo qualificadas. 

Taquari, 11 de agosto de 

- L0CATÁRO - 

tivW 
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Prefeitura Muni.cipat de Taquari 
Estado o Rio Grande do Sul 	

A coMS.sÁo TC:IICA 

Em a3/ 07 ..___ 
Projeto de lei n 2.213/97.  

*PROVA?O 

Pre.iJnte 

AUTOR1ZA O PODER EXECU11-
VOA LOCAR IMÓ'vEL, PAPA 
IN9TALAÇ4 O DE AMBULATÓ-
RIO COMUNITÁRIO F4A LOC.AU-

DADE DE PINHEIROS, NESTE 

MUNICÍPIO, E DÁ OWAS 
PROVIDNCLAS'. 

I'4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquori, Estado do Rio 

Gdonde  do Sul. 

FAZ EAE3ER rio uso dos atribuições que lhe s.10 

conferidas pela Lei OrgôniLa do Município, que o Câmara MunicIpal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Irei: 

Art. 1 - Fico o Poder Executivo autorizado a locor o 
Imóvel de propriedade do Sr. AIRTON MARTINS DA SILVEIRA, 
localizado no localidade de Pinheiros, nesta cidade de Taquari, registrado no 
Registro de imóveis desta Comarca de Taquari, sob a matrícula ri °  5.929, 
constli-uído e urna coso de alvenaria, com 113 m2 (cento e treze metros 
quadrados) e o respectIv terreno, o qual se destino à Instalação de um 
ambuiot-óiio comunitdrio nqueia localidade. PaAqo.ft. Ut'-_ 

Art-. 2 - ,As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão o conta do verbo sob o rubrico 3.13.2 - Outros ServVos de 
Terceiros e Encargos, Ârivldode 2.023 - Manutenção de Alivldades 
SanItários, 

Arr. 	- Revoqodas as disposições em contrário, esta 
1_el entrará em vigor na 	a de sua publicação. 

TAQUARI, 
	GAI3I 
	

DO PREFEITO MUN)CIPAL DE 

N4AMIR L.UIZ JAI 
Prefeito MunIcipal 

REGISTRE-SE E 

- JOÃO CARLOS DE Q 

Secretdrio Municipal da A 

• 	Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

1QUE-SE: 

COUTINHO 

istroção e 

SANc10 



CÂMARA MU1ICIPAL DE TAQUARI 
SUL ESTAO DO RIO GRANDE DO 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONEIFAX: (051) 653-1420 
EP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: 

O vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a inc1us.o da(s) seguinte(s) 
emenda(s) ao Projeto de ei no 2.21,L7. DO  

Emenda n° O:.: 

Inclua-se parágrafo único ao art. 1, 
com a seguinte redação: 

Ar t . 1 O - 

Parágrafo úiico - O prazo de vigência da 
locação será de 12 (doze) meses e o valor locativo 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), reajustável 

( 

	 nos termos da legislação em vigor". 

Sala das S ssões, 07 de agosto de 1997. 

VeL Pauloi Daw'Íd Mulinari 



• Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. Sob. n°  512/?)7 	 Taquari, 07 de agosto de 1297. 

SenHor Presidente: 

Em citenço ao Of. n° 135/97, de 21 de julho do 

Gorrente ano, encaminhamos o V. xo, o. anexo minuto de Contrato de 

Locoç.io NoF dencLl. rdolivo ao Imóvel objeto do projeto de lei n° 

2.213/57. em trii ii cido so Coso. 

•Hrido rniilLII-o constam todos as daisulas 

reguladoras do ruo *io, 	e!o qiol esperamos posso o projeto sofrer 

apre:;ioço ImediaL.i k 	r I._eqisktIvo, visando darmos este passo 

importante no os:';in:i 	iide daquela camada humUde de nosso ferra. 

ii riais poro o momento, apresentamos o V. 

EExo., no opotlunidode, vl :5 de estimo e consíderaçio. 

I'4AMIR LUIZ JANTSCH 

Prefefto Munldpai 

,A 5.  

I-clul(.) de íor. l.icIr 

iiciici 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

O£ no i 	 Taquari, 21 de julho de 1997. 
PTP/NNM 

rpr.t.ura MuiP de T i;*3 

ppUCL 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, solicitamos a V. Exa, 
informações mais detalhadas em relação ao Projeto de Lei n° 
2.213/97, do Executivo, que "autoriza o Poder Executivo a 
locar imóvel, para instalação de Ambulatório Comunitário na 
localidade de Pinheiros, neste Município e dá outras 
providências", quanto a Minuta de Contrato de Locação não-
residencial, em especial as cláusulas relativas ao valor locativo 
mensal e ao prazo da referida locação, para a devida análise dos 
Vereadores. 

Sendo o que 
aproveitamos a oportunidade 
estima e distinta consideração. 

tínhamos para o momento, 
para reiterar nossos votos de 

Ver. Paulo de Tarso Pereira 
Presidente 

Recr A S. Exa. o Senhor: 	 Mo 06 oç. 
 í Dr. Namir Luiz Jantsch 

N/Cidade 
DD. Prefeito Municipal 



* resposta aoOF. 135/97 

	

O r&io eer ):ocado no prazo de 12 meses o aluguel sera di 	sà1rio.m{ni- 
e 	 e 	 _I •/ , 

mo e meio, neste havera a inetalaçao de wa ambulatorio coinunitario, que finciona — 

r sobre.'ds cuidds dai& Ttda-Sade e Meio Ambiente, onde prestara. atendi-

mento a Vila Nova, PinheirQ e .Arri.o ds pedras. 

Sendo que na localidade citàda nao existe nenhum tipo de atendimento. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

xp. Motivos n° 041/97 	 . Toquari, 30 dejuriho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Troto o *esete Projeto de Lei, de autorização a 

este Executivo, paro locação de prédiõ de propriedade do Sr. Airton 

Mari-Ins da Silveira, situado na localidade de;Pinhelros, neste Município, 

poro Instalação de um ambulatório comunitário. 

O ambulatório, que ficará sob a responsabilidade e 

administração do Município, através da Secretaria Municipal da SaUde e 
Meio Ambiente, virá o solucionar um grave problema daquela comunidade, 

haja visto, que dispensará o deslocamento da população até o centro da 

cidade, podendo os mesmos, receberem atendimento médlco-ambulotorlol 

com menores ou nenhum transtorno, vindo a proporcionar uma melhor 

condição de vida, prIncipalmente, aos menos favorecidos, carentes de 

recursos para fazerem frente aos problemas de saUde. 
Tendo em vista, a grandeza do empreendimento, 

temos a certeza de que o presente Projeto de Lei, receberá de V. Exa. e 

demais Vereadores dessa Coso Legislativa, a melhor das acolhidos, razão 

pelo qual, antecipadamente agradecemos, reiterando votos de estima e 

consIderação. 

Atenclosamente. 

7 
IZZCH 

Prefeito Municipal 

A 5. Exa. o Senhor 
Lr. Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Munldpol 

N/Ciddde 

Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



PREFEITUM MUNICWAL DE TAQURJII 
-- 	 Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.698 9  DE 11 DE AGOSTO DE 1997. 

"DISPÕE SOBRE A LEI DE DffiETRTZES 
ORÇAMENTÂPJAS, PAPA O EXERCÍCIO 
DE 1998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

NAMER LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das alribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgãnica do Município, que a Câniara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, relativo ao exercício de 1998, as 
Diretrizes de que tratam esta Lei, as prioridades e metas constantes do Anexo I. 

Art. 2° - A partir das prioridades e objetivos constantes do Anexo 1 
desta, serão elaboradas as propostas orçamentárias para 1998 de acordo com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 

Parágrafo Primeiro - Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

Parágrafo Segundo - A programação de novos projetos não poderá se 
dar a custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e 
de encargos terão prioridades sobre as ações de expansão. 

Parágrafo Quarto - Para elaboração da proposta orçamentária para 
1998, deve, ainda, ser obedecido o disposto na Lei n° 1.498194. 

Art. 3° - Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária, 
deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Art. 4° - As receitas e despesas do orçamento da Administração 
direta, serão classificadas e demonstradas, segundo a legislação em vigor. 

Art. 5° - Na estimativa das receitas, serão considerados os efeitos das 
alterações na Legislação Tributária, especificamente sobre: 

1 - Consolidação da Legislação vigente que regula cada tributo de 
competência do Município; 

II - Adequação da Legislação Tributária Municipal, às eventuais 
modificações da Legislatura Federal; 

ifi Revisão dos índices já existentes que são indexados de tributos, 
tarifas, multas e criação de novos índices; 

1V - Revisão das isenções e incentivos fiscais 
Art. 6° - O Município aplicará, anualmente, no mínimo 30% (trinta 

por cento), da receita resultante de impostos, conforme determinava a Constituição Federal e 
Lei Orgãnica Municipal, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Parágrafo Unico - O Município destinará, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos recursos previstos no "caput" deste artigo, no atendimento a pessoas portadoras 
de deficiência fisica, sensorial ou mental. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 70  - As alterações na Legislaçn Tributária vigente, serão 
propostas, mediante Projeto de Lei, a ser encaminhado i Câmara Municipal até 04 (quatro) 
meses, antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciados antes da aprovação da 
proposta orçamentária 

Art. 80 - Nos Projetos de Lei Orçamentária, constarão as seguintes 
autorizações: 

1 - Para abertura de créditos suplementares; 
II - Para a realização de operações de crédito com destinação 

específica e vinculada ao Projeto nos termos da Legislação em vigor; 
ifi - Para a realização em qualquer mês do exercício, de operações de 

crédito por antecipação da receita, oferecendo as garantias usuais necessárias nos termos da 
Legislação em vigor. 

Àrt. 90 - Os "auxílios ou subvenções" a Entidades reconhecidas como 
de utilidade pública, sem fins lucrativos, serão concedidos através de Planos de Auxílios e 
Subvençôes, de acordo com a Lei Municipal e Art. 116, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Art. 10° - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados: 
1 - Prover os cargos e funções vagos nos termos da Legislação vigente; 
II - Conceder aumento de remuneração ou outras vantagens mediante 

autorização legislativa especifica 
Art. 110 - A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreira, 

admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração só poderão ser feitas se houver dotação orçamentária para atender as projeções 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Art. 12° - As despesas com pessoal e encargos sociais, não poderão 
ultrapassar os limites de 60% (sessenta por cento) previsto na Lei Complementar n° 82, de 
27.03.95. 

Art. 13° - So considerados objetivos da Administração Municipal, o 
desenvolvimento de Programas visando a 

1 - Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de 
Programas Informativos, Educativos e Culturais; 

II - Melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne 
a saúde, alimentação e segurança no trabalho; 

ifi - Capacitar os servidores para um melhor desempenho de funções 
especificas; 

1V - Racionalização dos recursos materiais e humanos, visando os 
custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

Art. 1411  - O Município aplicará até 5% (cinco por cento) dos 
recursos orçanientários para cada um dos seguintes projetos: 

1 - Projeto habitacional e melhoria de casas para a população de baixa 
renda; 

II - Projeto de criação do fundo de amparo a micro e pequena 
empresa, 

Àrt. 15° - O Poder Executivo poderá firmar convênio com outras 
esferas de governo para desenvolvimento de Programas prioritários nas áreas de Educação, 
Cultura, Saúde e Assistência Social, sem ônus para o Município ou em contrapartida, 
constituindo-se em projetos específicos somente após o efetivo recebimento de recursos. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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it!I PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

At 16° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQyARI, 11 de 
agosto de 1997. 

-_ 

NAMll LUIZ 
Prefeito Mi 

AMAR ERE jaç  
Secretário 	icipal da Admin 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

01.00 - CÂMARA MUMCIPAL DE VEREADORES 

01.01 - META: 	Manutenção dos Serviços das Atividades Legislativas 
OBJETIVO: 	Manter o pieno e regular flincionamento da Câmara Municipal de Ve- 

readores. Para o desempenho das funções legislativas, de controle e 
fiscalizaç.o do Poder Executivo, e de adininisfraço de seus serviços. 

01.02 - MErA: 	Recuperação e Ainpliaçao do prédio da Câmara Municipal de Verea- 
dores 

OBJETiVO: 	Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
melhorando assim as condições de atendimento da população e aos 
vereadores dando melhores condições de atendimento a seus eleitores 
e a comunidade em geral. 

01.03 - META: 	Manutenç.o e melhoria nas instalações, mobiliário e material penna- 
nente. 

OBJETiVO: 	Manter e ampliar, melhorando assim, as condições de instalação do 
mobiliário e materiais, para ser prestada boas condições de trabalho. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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ANEXO 1 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - META: 	Manutenção dos serviços do Gabinete e assessoramento 
OBJEHVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação de Recursos Humanos, 

Materiais, Financeiros, Técnicos, em vista aos objetivos da Adminis-
fração Municipal. Para com seus órgãos de assessoramento como: 
Junta Militar, Departamento Jurídico e Conselho Municipal de Des-
porto. 

02.02 - META: 	Aquisição de equipamentos e material pennanente 
OBJEIIVO: 	Equipar o Gabinete do Prefeito e os Setores de Assessoramento, de 

móveis e equipamentos de trabalho, tomando as atividades mais efici-
entes, podendo assim, dar melhor assistência aos f1incionrios, a popu-
lação e aos visitantes. 

0203 - META: 	Conservação e Manutenção de Prédios da Municipalidade 
OBJETIVO: 	Dar perfitas condições de uso aos prédios utilizados pela Adminis- 

fração Municipal como reformas, pinturas e adequação de sua fimcio-
nalidade. 

02.04 - META: 	Recepção e Homenagens à autoridades e outros destaques 
OBJETiVO: 	Tem por finalidade demonstrar gratidão aos homenageados e dar co- 

nhecimento a população, da importância que estas pessoas represen-
tam para o contexto do Município. 

02.05 - META: 	Aquisição e conservação de veículos para a Administração Municipal 
OBJETiVO: 	Adquirir e conservar os veículos que servem ao Gabinete do Prefeito, 

visando a segurança e a tranqüilidade das pessoas que viajam const - 
temente à serviço da Prefeitura. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

0101.00 DEPARTAMENTO JURI]MCO 

02.01.01 - META: Manutenç.o dos Serviços do Departamento Jurídico e Assessora-
mento 

OBJEIlVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequaç.o de Recursos Humanos, 
Materiais, Financeiros e Técnicos em vista dos objetivos da Adminis-
tração Municipal. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PR1FEITURA 1MEUNICIIIPAL DF TAQUARIE 
Rio Grande do Sul 

ANEXO II 

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO E REC. HUMANOS 

03.01 - META: 	Manutenção dos serviços de pessoal e assessoramento 
OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando adequação dos Recursos Humanos, Téc 

nicos, Financeiros e Institucionais para melhorar as atividades desen-
volvidas pelos secretários. 

03.02 - META: 	Programa de Organização Funcional e Treinamento de Pessoal 
OBJETIVO: 	Este Programa visa dotar a Secretaria Municipal da Administração e 

Recursos Humanos de condições plenas de funcionamento e de pesso-
al treinado para melhor atender nossos funcionários e a populaçao em 
geral. 

03.03 - META: 	Implementar Sistema de Jiformática, Centro de Processamento de Da- 
dos (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete do Prefeito 

OBJETIVO: 	Dotar a Prefeitura Municipal de Taquari de Centro de Processamento 
de Dados (CPD), e fazer com que entremos definitivamente na era da 
informática, obtendo com isso, a rapidez das infonnaçôes pedidas por 
nossos fiuncionarios e populaçao em geral. 

j 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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I . 	PR1FFJI1TURA MUNIECWAL DE TAQUARJE 
Rio Grande do Sul 

ANEXO III 

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

04.01 - META: 	Manutenção dos serviços da Secretaria e Treinamento de Pessoal 
OBJETIVO: 	Executar a política econômica e financeira do Município. 

Desenvolver ações visando a captaç.o, aplicaç.o, orientaç.o e con-
trole dos recursos públicos. 
Controlar e executar o orçamento o qual, programas financeiros, rea-
lizar o processamento contabil da receita e da despesa, aplicar as leis 
fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arre-
cadaç.o municipal. 
Realizar a fiscalização de contribuintes, recebimentos, guarda e movi-
mentaço de bens e valores. 

04.02 - META: 	Aquisição de equipamentos e material permanente. 
OBJETIVO: 	Equipar a Secretaria com equipamentos adequados ao bom funciona- 

mento e dispor de materiais para agilizar e melhor atender aos contri-
buintes e demais pessoas. 

04.03 - META: 	Autorizaçao da Dívida Fundada 
OBJETIVO: 	Tem como objetivo o pagamento dos precatórios judiciais de acordo 

com o disposto nos Artigos 100 da Constituiço Federal e 33 das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

04.04 - META: 	Aquisição e manutenç.o de veículos que estão à serviço desta Secre- 
taria 

OBJETiVO: 	Compra e manutenção dos veículos a serviço da Fazenda venha suprir 
nossa necessidade vital, agilizando assim as ações desenvolvidas pel 
Secretaria ou seja: Departamento de Cadastro, Fiscalização, etc...  

/ 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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ANEXO VI 

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENACÃO E PLANEJAMENTO 

05.01 - META: 	Manutenção dos serviços e criação de cargos para o funcionamento da 
Secretaria 

OBJETiVO: 	A Secretaria do Planejamento que tem por objetivo coordenar, plane- 
jar e acompanhar as atividades, necessita de sua estruturação flincio-
nal para realmente desempenhar o papel que lhe é devido. 

05.02 - META: 	Aquisição de equipamentos e material permanente 
OBJETiVO: 	Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de trabalho, tornan- 

do possível suas atividades com eficácia, nas ações relacionadas à 
formulaçân, aprovação, execução e avaliação dos resultados nos pro-
jetos e nas ações da mesma 

05.03 - META: 	Elaboração e execução do Plano Diretor no Orçamento do Perímotro 
Urbano da cidade 

OBJETiVO: 	Elaborar e executar o Plano Diretor da cidade, é uma necessidade ur- 
gente, pois hoje, as verbas estaduais, federais e internacionais, vincu-
lam a sua aprovação ao ordenamento da cidade, por meio do Plano 
Diretor. 

05.04 - META: 	Elaboração e execução de Senso Municipal completo 
OBJETiVO: 	Fazer senso completo em nosso Município, é dotar os órgãos públicos 

de todas as informações possíveis e necessárias para um bom desem-
penho administrativo. 

05.05 - META: 	Aquisição de veículo parauso da Secretaria 
OBJE'IiVO: 	Se faz necessário a aquisição de um veículo para a Secretaria de Coor 

denação e Planejamento, afim de dar agilidade e.eficiênciaem suas a-
tividades. 

05.06 - META: 	Criação de Centro de Formação de Qualiflcaço Profissional 
OBJETiVO: 	Dotar o Município de Centro de Qualificação Profissional é fazer com 

que nossa Comunidade, tome-se qualificada para entrar no concorren-
te mercado de trabalho. 

7 
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ANEXO V 

06.00 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E, TURISMO 

06.01 - META: 	Manutenção dos Serviços de Pessoal e Assessoramento 
OBJETiVO: 	Ações desenvolvidas, visando adequaço dos Recursos Humanos, 

Técnicos, Financeiros e Institucionais para melhorar as atividades de-
senvolvidas pela Secretaria. 

06.02 - META: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escolares 
OBJETIVO: 	Recuperar os prédios da rede de ensino municipal, que não oferecem 

as condiçôes ideais para a prática pedagógica, ampliar o número de 
salas de aula de seis prédios escolares para atender a clientela do en-
sino fundamental. 
Dotar de instalaçôes sanitárias as unidades da rede municipal e criar 
espaço fisico para cozinhas e refeitórios. 

06.03 - META: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos 
OBJETIVO: 	Adquirir 800 conjuntos de classes escolares, 30 armários, 20 birôs, 

08 balcôes com pias, 20 cadeiras estofadas, 12 máquinas de datilogra-
far, 10 mimiográfos, 02 máquinas de xerox, 02 retroprojetores, 04 te-
levisores, 04 vídeo-cassetes, 10 arquivos de aço, 30 estantes para bi-
bliotecas, 20 mesas para computador, equipamentos para laboratório ( 
microscópios, tubos de ensaio, balança e outros), aspiradores de pó, 
enceradeiras, lavadoras de alta pressão, liquidificadores, fomos, fo-
ges, botijes de gás, frizzer, geladeira e outros. 

06.04 - META: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
OBJEUVO: 	Criar novas séries na Rede Municipal, para atender a demanda exis- 

tente. 

06.05 - META: 	Alteração do Regimento das Escolas Municipais 
OBJETIVO: 	Realizar alteraçêes no Regimento das Escolas Municipais de acordo 

com anova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 
Federal n° 9.394, de 20.12.1996 e com a realidade local. 

06.06 - META: 	Programa de implantação do Projeto Ler 
OBJ111VO: 	Implantar o Projeto Ler nas escolas municipais é uma necessidade da 

maior importância, tendo em vista, gratificação do analfabetismo, for-
talecendo a política pública de educação de jovens e adultos. 

06.07 - META; 	Adequação ao Regimento permitindo matricula por dependência 
OBJETIVO: 	Adequar o Regimento das Escolas Municipais permitindo matrícula 	- 

por disciplina e dependência. 
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06.08 - META: 	Abertura de Concurso Público para professores 
OBJETiVO: 	Promover Concurso Público para professores e funcionários de esco- 

las nas áreas em que se fizerem necessárias para um maior aprimora-
mento dos quadros da Secretaria. 

06.09 - META: 	Reformulaço do Plano de Carreira do Magistério Municipal, criação 
do quadro de fimcionários por escolas e reestruturaçao dos projetos 
de supervisão 

OBJETIVO: 	Reformular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, através de 
• 	 estudo conjunto entre o Executivo, Legislativo e Comunidade Escolar, 

realizando alterações que se fizerem necessárias para um bom desen-
volvimento administrativo e pedagógico, adequando-o a nova Lei de 
Diretrizes e Bases, encaminhar projeto de lei, criando quadro de fim-
cionários por escola, tais como: serviços gerais, secretários de escola 
bibliotecários e outros. 

Reestruturar os projetos pedagógicos de supervisão, tais como: cria-
çâo de unidades executoras, descentralização do serviço de supervi-
são, oficinas pedagógicas e outros. 

06.10 - META: 	Informatização da Rede Escolar Municipal 
OBJETiVO: 	Informatizar a SMECTUR, bem como, a Rede Escolar Municipal, a- 

través de microcomputadores, impressoras e demais equipamentos 
necessários, colocando a disposição monitores para ministração de 
cursos de Ireinamento aos educandos. 

06.11 - META: 	Promoçao de Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento 
OBJETiVO: 	Promover cursos de atualização e aperfeiçoamento de recursos huma- 

nos que atuam na rede municipal em diferentes áreas de ensino. 

06.12 - META: 	Programa de hortas escolares e suplementação da merenda 
OBJEIlVO: 	Desenvolver com a comunidade escolar, Programa de hnplantação de 

hortas escolares, suplementando a merenda com todos os nutrientes de 
alta qualidade, e ao mesmo tempo ensinando o estudantado este servi-
ço essencial para a boa alimentação. 

06.13 - META: 	Reequipamento da Banda Municipal 
OBJEIIVO: 	Reequipar a Banda Municipal através da aquisição de novos instru- 

mentos musicais, unifonnes e demais acessórios, para que suas apre-
sentações em nossa cidade ou em outros municípios que são convida-
dos, elevem cada vez mais o nome de Taquari. 

.1 
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06.14 - META: 	Construção e conservação de quadras de esportes, praças de recrea- 
ção e lazer nas escolas 

OBJ1alVO: 	Oferecer a comunidade escolar a oportunidade de desenvolver a parte 
flsica e social, através da consIruço de quadras esportivas e praças 
de recreação e lazer, com a finalidade precisa de unir alunos, pais e 
professores. 

06.15 - META: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao 1° e 2° Grau 
OBJETiVO: 	Firmar convênio com a Secretaria da Educação Estadual para repasse 

de recursos para atender a demanda do vale-transporte as redes 
municipais e estaduais do 1° e 2 0  Graus. Da parte do município já 
existe Lei complementando este beneficio. 

06.16 - META: 	Criação de Centro Municipal de Atendimento 
OBJETiVO: 	Criar um Centro de Atendimento ao educando para atender aos alunos 

que necessitem de acompanhamento especial de profissionais como: 
Psicopedagogo, psicólogo, sociólogo, fonoaudiólogo e outros de 
acordo com a necessidade. 

06.17 - META: 	Reestruturação do veículo de apoio didático-pedagógico e instrucio- 
nal 

OBJETiVO: 	Reestruturar o núcleo de apoio didático-pedagógico e insirucio- 
nal, descentralizando o atendimento, e dando outra visão organizacio-
nal. 

06.18 - META: 	Apoio as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, Conselho Tu- 
telar, Escolas Particulares, Creches e Outros). 

OBJETiVO: 	Apoiar as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, Conselho Tu- 
telar, Escolas Particulares, Creches e Outras Entidades que firmarão 
convênios fhturos), através de Recursos Humanos, Técnicos e Finan-
ceiros. 

06.19 - META: 	Construção de Creches nos Bairros 
OBJETIVO: 	Construir creches nos bairros é muito importante, pois teremos condi- 

çes de dar assistência aos filhos dos trabalhadores, especialmente 
nos Bairros Praia, Passo da Aldeia, Caieira, principalmente de baixa 
renda, que terão mais tranqüilidade no trabalho. Está previsto já para 
1998 as creches do Bairro Coqueiros e Rincão São José. 

06.20 - META: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
OBJFTIVO: 	Dotar a Secretaria de 08 veículos, sendo 02 carros, para melhorar o 

deslocamento do pessoal de apoio e 03 kombis, 03 ônibus, para que 
possamos prestar serviço adequado ao nosso alunado e aos professo-
res da rede municipal e estadual. * 

/ 
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06.21 - MErA: 	Aquisição de material Básico Didático-Pedagógico e de Limpeza 
OBJETIVO: 	Adquirir material básico didático, pedagógico, material esportivo e de 

limpeza, para que possamos dotar nossas escolas de condições para 
implantar o Programa de Educação de Alto Nível. 

06.22 - META: 	Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos Jogos Estudantis Ta- 
quarienses 

OBJETiVO: 	Reestruturar as Olimpíadas Municipais, decentralizando as etapas e 
reesiruturando os jogos estudantis taquarienses, criando categorias por 
grau de ensino. 

06.23 - META: 	Abertura de cursos de 1° e 2° Graus Supletivos nas escolas do Muni- 
cípio 

OBJETiVO; 	Dotar as escolas do Município de cursos de 1° e 2° Graus supletivos, 
em convênio com o Governo do Estado. Jinplantaçâo do Curso de 1° 
grau supletivo nas Escolas Estaduais Barão de Antonina e Antônio 
Porfirio de Menezes Costa. Viabilizar o 1° e/ou 2° Grau supletivo na 
Escola Municipal Emílio Schenk. -' 

CI  
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06.0 1.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

06.01.01 - META: Adaptaç.o e utilizaç.o de espaço fisico no prédio do Seminário Será-
fico So Francisco para dotar o Município de local apropriado para 
teatro, festivais, convenções. 

OBJk,a'IVO: 	Tendo em vista o espaço flsico adequado e a necessidade urgente, que 
• 	 temos de dotar nosso Município de local para realizannos convençõ- 

es, festivais e espetáculos culturais e outros tipos de apresentações, é 
de vital importncia para o desenvolvimento cultural e de lazer de 
Taquari. 

06.0 1.02 - META: Promoção e realização de Seminário Municipal de Cultura 
OBJJflVO: 	Promover e realizar Seminário Municipal de Cultura, integrando as- 

sim, a comunidade e descobrindo novos talentos, integrando-os aos 
meios culturais de nosso Município e Região. 

06.01.03 - META: Reestruturação do Prédio da Antiga Prefeitura Municipal 
OBJE'FIVO: 	Reestruturar o Prédio da Antiga Prefeitura, é resgatar a história do 

Município, e dotar aquele espaço fisico de condições de flmcionamen- 
to a Biblioteca Municipal, Sala Açoriana e outros. 

06.01.04 - META: Dotar o Santuário de Nossa Senhora da Assunção, no Rincão São José 
de toda a infraestrutura de desenvolvimento 

OBJ±aiVO: 	Dar condições de infraestrutura adequada e condizente a relevância 
que aquele Santuário, representa para o nosso Município 

06.01.05 - META: Reestruturação do Camping Municipal 
OBJETiVO: 	Planejar, definir e realizar obras de infra-estrutura para dotar o Cam- 

ping Municipal de condições de conforto, lazer e entretenimento a 
nossa população e aos visitantes. 
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ANEXO VI 

07.00 - SECRETAItL& MUNICIPAL DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

07.01 - META: 	Manutenção dos serviços de saúde, assistência social o meio ambiente 
OBJEJIVO: 	Manter estes serviços de vital importância para a populaç.o e princi- 

palmente as car&ncjas que temos, determinando uma visão bem mais 
apurada do problema, pois, prevenir contra as doenças hoje, são metas 
prioritárias, tanto na assistência médica, como social e no que diz res-
peito a preservação do nosso ambiente. 

07.02 - META: 	Aquisição de aparelho de ecografia 
OBJETiVO: 	Dotar a unidade de saúde local, deste aparelho, para detectar com 

mais facilidade e gratuitamente as enfermidades de nossa população 
carente. Pois, na iniciativa privada, os custos destes exames sâo muito 
elevados. 

07.03 - META: 	Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária a popu- 
_____ 	 1aç em convênio com Instituições Hospital ares e Comunitárias. 

OBJJ~IIVO: 	Este objetivo é de vital importáncia, e cada vez mais se faz necessá- 
rio, pois, a população carente aumenta constantemente e é de nossa o-
brigação prevenir a saúde dos municípes. 

07.04 - META: 	Apoiar e incentivar entidades assistenciais 
OBJETiVO: 	Promover a assistência a crianças carentes, através de ações diretas 

ou em convênio com órgãos estaduais e federais, dotando as entidades 
que as assistem, como: APAE, Casa da Criança, Lar São José, Cre-
ches e Outras, dos recursos necessários. 

07.05 - META: 	Aquisição de Laboratório de Manipulação de Medicamento. 
OBJEIlVO: 	Oferecer a população carente, medicamentõs, assim, a preencher uma 

lacuna, por ter procura muito grande de medicamentos nesta Secreta-
ria 

07.06 - META: 	Criação de uma wudade para tratamento de pessoas com doenças men- 
tais (alcóolicos e dependentes químicos) 

OBJETIVO: 	Dotar o Município deste tipo de atendimento, pelo grande número de 
pessoas portadoras desta enfermidade e que cada vez mais diminuem 
os atendimentos na rede especializada do Estado, e os hospitais que 
atendem o custo do beneficio é inalingivel pela nossa população 
carente. 

07.07 - META: 	Aquisição de três ambulâncias equipadas 
OBJETIVO: 	Adquirir ambulâncias equipadas para dar melhores condições de con- 

forto, nos deslocamentos de pacientes com enfermidades graves. 
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07.08 - META: 	Aquisição de unidade médica, ginecológicae odontológicamóvel 
OBJETiVO: 	Dotar o Município de uma unidade médica, odontológica e ginecoló- 

gica móvel, para levar atendimento qualificado, nas vilas e ao meio 
rural. 

07.09 - META: 	Aquisição de equipamentos e material permanente para ambulatórios e 
postos de saúde. 

OBJE.11VO: 	Dotar os ambulatórios e postos de saúde de equipamentos adequados, 
e de materiais que possibilitem um bom atendimento a população da 
zona urbana e do meio rural do Município. 

07.10 - META: 	Conalrução e ampliaço de postos de saúde e ambulatórios comunitá- 
rios 

OBJETIVO: 	Construir ambulatórios e postos de saúde, especialmente nos Bairros 
Passo da Aldeia, Praia e nas localidades de Passo do Santa Cruz e 
Pinheiros; ampliar os que já existem, dotando, assim, todas as vilas e 
as comunidades rurais de atendimento médico na prevenção de doen-
ças. 

07.11 - META: 	Conservação e manutenção dos prédios e equipamentos dos ambulató- 
rios e postos de saúde. 

OBJEtiVO: 	Conservar e manter em condições de flmcionamento os prédios e os 
equipamentos dos ambulatórios e postos de saúde, para dar condições 
de um bom atendimento, alcançando, assim, os nossos objetivos de 
bem servir a população. 

07.12 - META: 	Conservação e manutenção dos veículos de atendimento de saúde 
OBJEHVO: 	Conservar e manter em condições de bom atendimento, os veículos 

desta Secretaria para que possamos prestar serviços de alta qualidade. 

07.13 - META: 	Aquisição de um aparelho fax 
OBJEIiVO: 	Adquirir um aparelho fax para dotar a Secretaria de um serviço com 

agilidade para atender a demanda quase sempre urgente. 

07.14 - META: 	Aquisição de veículo para serviços administrativos 
OBJEIIVO: 	Adquirir veículo com a finalidade de agilizar os serviços administra- 

tivos da Secretaria. 
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07.01.00 - MEIO AMBIENTE 

07.01.01 - META: Ampliaçao do Cemitério Municipal e outros 
OBJEflVO: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal, para ampliaçao 

e melhoria do mesmo e de outras localidades. 

07.01.02 - META: Jmplantaço da Coleta Seletiva de Lixo 
OBJETiVO: 	Adquirir veículos e equipamentos para instalar no Município, a coleta 

seletiva de lixo, aquisição de uma usina de reciclagem de lixo, inclu-
indo terreno, obras e equipamentos necessários. 

07.0 1.03 - META: Instalaço de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Tratamento de Re-
síduos no Município 

OBJ±aiVO: 	Promoçao do saneamento básico do Município, visando despoluição  
do Rio Taquari. 

07.0 1.04 - META: Reestruturaço do Aterro Sanitário no lix.o 
OBJETIVO: 	Reestruturar o Aterro Sanitário no lixo do Município, é atender uma 

necessidade permanente, assim sendo, colaborar para a segurança do 
meio ambiente. 

1 
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ANEXO VII 

08.00 - SECRITA1UA MUMCIPAL DE AGRICULTURA 

08.01 - META: 	Manutençao dos serviços da Secretaria 
OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

• 	 Técnicos e Financeiros desta Secretaria 

08.02 - META: 	Programa de Conservação e recuperação do solo 
OBiiaiVO: 	Apoiar e incentivar as pequenas propriedades rurais na melhoria do 

solo, dotando das necessidades básicas para um aumento da produção 
qualitativa e quatitativamente. 

08.03 - META: 	Organizar o Setor de Mecanização Agrícola e prestação de serviços à 
pequena propriedade rural 

OBJETiVO: 	Apoiar e incentivar à pequena propriedade rural, desenvolvendo um 
Programa de Prestação de Serviços, visando um melhor aproveitamen-
to do solo, para que o pequeno produtor obtenha maiores ganhos para 
o sustento de sua família 

08.04 - META: 	Aumento da rede de eletrificação rural as pequenas propriedades ni- 
rais 

OBJFIIVO: 	Levar a eletricidade as propriedades rurais, é fazer com que o agricul- 
tor tenha acesso a modernidade e ao progresso de sua propriedade. 

08.05 - META: 	Definir, localizar e construir a Feira do Produtor Rural 
OBJETIVO: 	Organizar o sistema de abastecimento a população dos produtos agrí- 

colas e produção caseira de alimentos visando dotar a população de 
produtos saudáveis e ao mesmo tempo, fazendo com que o pequeno 
produtor rural obtenha a sustento de sua família / 
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ANEXO VIII 

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E VIAÇÃO 

09.01 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJI1iVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

Materiais, Financeiros e Técnicos com vistas aos objetivos da Admi-
• 	 nistraço Municipal. 

09.02 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitura do 2° Dia- 
frito de Amoras 

OBJFHVO: 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 2° Distrito 
de Amoras, com todas as suas atividades para bem servir aquela prós-
pera Comunidade. 

09.03 - META: 	Aquisição de Máquinas e Veículos 
OBJETiVO: 	Dar condições de trabalho à Secretaria de Obras, a fim de que esta 

consiga cumprir com suas metas, garantindo a qualidade dos serviços 
prestados, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

09.04 - META: 	Desapropriação de imóveis e áreas de terras para a execução do Pla- 
no Diretor, dentro das prioridades administrativas 

OBJEIIVO: 	Proporcionar condições de efetuar as metas propostas, necessárias ao 
desenvolvimento do Município, objetivando equacionar problemas 
existentes e futuros. 

09.05 - META: 	Pavimentação asfáltica do anel viário 
OBJEIIVO: 	Na Rua Orfelino Martins e Avenidas Farrapos até a Júlio de Casti- 

lhos, desviar o trânsito pesado do centro da cidade, que vem ocasio-
nando um sério desgaste da pavimentação das ruas principais, além de 

diminuir os riscos relativos a segurança da população e promover 
desenvolvimento local. 

09.06 - META: 	Conclusão do asfaltainento da estrada que liga a cidade ao Rincão São 
José -TK44 

OBJEI'IVO: 	Concluir o asfaltamento da estrada do Rincão São José - TK 44, é uma 
necessidade para o desenvolvimento daquela região, valorização e 
conforto para os moradores, dando condições de melhor acesso aos 
fiéis que visitam em grande número o Santuário de Nossa Senhora dai 
Assunção. 	 / 
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09.07 - META: 	Calçamento e Asfaltamento 
OBJETiVO: 	Objetiva atingir as ruas que não foram beneficiadas, recapa- 

gem asfáltica nas Ruas Fábio Haussen Pereira, Albino Pinto e Rua da 
Paz, proporcionando com isso, uma melhoria da qualidade de vida 
das pessoas, bem como, facilitar o desenvolvimento geral do Municí-
cípio. Conservar e melhorar o calçamento já existente, especialmente 

• as Ruas Antônia Maria da Silva, Bento Faleiro, Otto Rentze, Castelo 
Branco, Manoel L. S. Capelão, Brigadeiro Albino, José Martins Bi-
zarro, Carlos L. Voges, Clementina L. Capelão, Cléber Mércio Perei-
ra, Carlos Kersting Reuner, Carlos Ribeiro, Alberto Lengler, Ricardo 
Lautert, Riachuelo, Borges de Medeiros, Pedro Ramos, João Goulart, 
Adroaldo Mesquita da Costa, Roberto C. da Conceição, Manoel L. 
Martins, Dr. Miguel R. Santana, Arthur J. Schenk, Jacob Arnt, Léo 
Wienandts, dos Navegantes, continuação da Av. 20 de Setembro e das 
Ruas Professora Carolina F. Alvim e Lucinda Capelão. 

09.08 - META: 	Construção e reforma de pontes, pontilhões e bueiros 
OBJETiVO: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e conseqüentemente fa- 

cilitar o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural. A 
construção de bueiros objetiva melhorar o escoamento das águas das 
chuvas evitar alagamentos, e os desgastes das vias públicas já benefi-
ciadas, especialmente no Bairro Pinheiros, próximo ao armazém da 
Vmuca, no Arroio das Pedras, sob o Arroio Santa Cruz e as pontes 
sob o Arroio Capivara. 

09.09 - META: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de água e reservatório 
OBJEtIVO: 	Visa atender as necessidades da população relativas a este serviço, 

além de promover uma melhoria em nível de saúde e higiene da comu-
nidade, garantindo condições para uma vida digna. 

09.10 - META: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de iluminação pública 
OBJETiVO: 	Iluminar ruas, rodovias, bairros e praças, dotar residências de energia, 

aumentando a segurança da população e melhorando a qualidade de 
vida, especialmente no Loteamento Pinheiros. 

09.11 - META: 	Melhoria no Camping Municipal 
OBJETiVO: 	Proporcionar ao público que faz uso desta área, um local de lazer com 

maior segurança, melhor apresentação estética e com infra-estrutura 
adequada ao atendimento de qualidade aos seus freqüentadores. 

09.12 - META: 	Melhoria das calçadas 
OBJEI1VO: 	Objetiva promover uma maior segurança aos pedestres que circulam 

em nosso Município, evitando que aconteçam danos a sua saúde, espe-
cialmente nas Ruas Acaília Capelão Peres, José Bizarro Neto e na 
Avenida Açorianos. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

09.13 - META: 	Pavimentação Asfáltica entre a RS 287 (Rodovia Maurício Cardoso) 
e a BR (Estrada da Produção) 

OBJEIIVO: 	Proporcionar uma maior integração entre os Municípios do Vale do 
Taquari, além do, promover wn escoamento mais rápido e seguro da 
produço industrial.e agrícola. 

09.14 - META: 	Paisagismo e Urbanização 
OBJEI'IVO: 	Construção, manutenção, melhorias e arborização de praças, jardins e 

logradouros públicos, objetivando ampliar área de lazer já existentes 
no Município, além de criar novos espaços que atendam a essa finali-
dade. 

09.15 - META: 	Eletrificação Rural 
OBJETiVO: 	Promover a extensão da rede elétrica às áreas rurais, buscando melho- 

rar as condições de vida de nossa população, especialmente no Passo 
do Santa Cruz, acesso ao Porto Grande e o trecho entre as proprieda-
des do Senhor Gomercindo a Satipel S.A. 

09.16 - ME1'A: 	Aquisição de veículo e equipamentos para o Corpo de Bombeiros 
OBJETIVO: 	Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de proteção a iii- 

cêndios, torna-se necessidade vital, pois é grande aspiração da popu-
lação taquariense. 

09.17 - META:. 	Aquisição de terreno para assentamento de Loteamento Popular 
OBJETIVO: 	Implantar loteamento, visando atender as famílias de baixa renda, in- 

cluindo-se no programa de aquisição do imóvel, parcelamento da 
área, projeto e todas as obras de infraestrutura 

09.18 - META: 	Construir e equipar prédios da Sub-Prefeitura do 2 0  Distrito de Amo- 
ras 

OBJETIVO: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 20  Distrito de Amoras, de prédio com ins- 
talações necessárias, para um bom desempenho das atividades ine-
rentes aos trabalhos realizados nas melhorias daquela localidade. 

09.19 - META: 	ConsIruço de obras públicas à famílias carentes de baixa renda 
OBJETIVO: 	Construir casas populares, visando atender famílias de baixa renda, 

ainda auxiliando com material na reforma das obras das casas já exis-
tentes. 

09.20 - META: 	Ampliaço ou conclusão de Associações de Bairros 
OBJJiIVO: 	Auxiliar as Associações de Bairros, em especial as Associações de 

Moradores dos Bairros Caieira e Coqueiros, com mão-de-obra e/ou 
materiais de construção para a ampliação ou conclusão de suas insta-
lações. 

RECURSOS: 	Próprios ou em convênio com o Estado ou União. 

) 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PR1UTURk ?4[UNICWAL IENE TRQUARI Rio Grande do Sul 

09.21 - META: 	Construção de rede de esgoto 
OBJETiVO: 	Promover o saneamento básico dos bairros e centro da cidade. 

09.22 - META: 	Aquisiçâo de veículos, equipamentos e material para instalaç.o da 
usina de reciclagem de lixo 

OBJETiVO: 	Adquirir veículos, equipamentos e materiais para que se instale no 
Município uma usina de reciclagem de lixo, eliminando assim, um dos 
maiores problemas que existem na limpeza da cidade e melhoria do 
meio ambiente. 

09.23 - META: 	Ligamento de ruas 
OBJETiVO: 	Fazer o ligamento da Rua Sete de Setembro com a Vila Planalto. 

09.24 - ME1'A: 	Reestruturação e recuperaço do Porto de Taquari 
OBJETiVO: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquari, é reinvestir nos recursos 

hídricos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, reativando assim o 
transporte hidroviário, proporcionando o barateamento dos transportes 
e ativaç.o de intercâmbio turístico com as diversas regiões. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURk MUNICIPAL DE TPQUA1JI 
Rio Grande do Sul 

ANEXO IX 

10.00 - SECRITARL& MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E COM1RCI0 

10.01 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJEIIVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

Materiais, Financeiros, Técnicos, com vistas aos objetivos da Admi-
nístração Municipal. 

10.02 - META: 	Programa de fomento a produço industrial através de concessões, es- 
tímulo e patrocínio em exposições e feiras 

OBJEI1VO: 	Fomentar, aperfeiçoar e modernizar a produço industrial concedendo 
incentivos, estimulando e patrocinando a participação de indústrias ta-
quarjenses em exposições e feiras dentro e fora do Município. 

10.03 - META: 	Aquisição da área para implantação do Distrito Industrial 
OBJETiVO: 	Adquirir área para implantação do Distrito Industrial é dinamizar a 

instalação de indústrias, a fim de, desenvolver nosso Parque Industrial 
e oferecer empregos a população. 

10.04 - META: 	Locação de prédios para implantação de indústrias de acordo com o 
____

Ii 	
que especifica a Lei 

OBJEVO: 	Locar prédios para implantação de indústrias é promover o desenvol- 
vimento, diversificar o parque industrial e atender a necessidade da 
mão-de-obra ociosa de nossos trabalhadores. 

10.05 - META: 	Aquisição de computadores para criação de Banco de Dados daln- 
dústria e Comércio 

OBJETiVO: 	Adquirir e montar Banco de Dados, com equipamentos de computação 
para obter informações rapidas e concretas sobre nossa situação e 
necessidades. 

10.06 - META: 	Aquisição de telefones para dotar Indústrias, de comunicação 
OBJETIVO: 	Adquirir linhas telefônicas para dotar as indústrias, de comunicação 

rápida e eficaz, dando assim, reapidez de suas ações e necessidades. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



1-ei n°  LS99, de 25 de agosto de 1997. 

Autorizo o Poder Executivo a satis-

fazer despesas cofti honorários de 
leiloeiro, e dó outras providêncIas". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

•Toquarl, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

o Lei Orgnlca do Munic@lo, que a Cômaro Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ArI-. 1° - pica o Poder Executivo autorizado o satisfazer 

as despesas com honorários do leiloeiro, referentes ao processo de 

oquisiço, pelo Município, de Imóvel pertencente o Mossa Falido da Lígio 

Calçados Ltda.. 

Art- . 20 - O limite paro pagamento é de 09,6 (seis por 

cento) do valor da compra, o qual importou em R 145.000,00 (cento e 

quarenta e cinco mU reais), perfazendo os honordrios o valor de R 

8.700,00 (Oito mil e setecentos reais). 

Ari-. 30 - As despesas decorrentes desta 1_ei, correrõo 

à conta da seguinte dota ço orçamentária: Secretaria de Obras e 

Saneamento - ServIços Urbonos 31.3.2 Outros Serviços e Encargos. 

ArE. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU 
	

DE 
TAQLJARI, 25 de agosto de 1997. 	1- 

N^MIR LUIZ JAI)4T5 
Prefeito Municipal 

Reglstr 	ubli e-se: 

AMARO 	N PEREIRA 
Secretário Municipal da Admlnlsrraçõo 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n0  1.699, de 25 de ogoto de 197. 

Autoriza o Poder Executivo o satis-

fazer despesas cofti honorários de 

leiloeiro, e dá outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 

o Lei Orgânica do Município, quë a Câmara Municipai aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fico o Poder Executivo autorizado a satisfazer 

os despesas com honorários do leiloeiro, referentes ao processo de 

oquisiço, pelo Município, de imóvel pertencente a Mossa Falida da L_ígla 
Coiçados Ltdo.. 

Arr. 20 - O limite para pagamento é de iS% (seis por 

cento) do valor da compra, a quai importou em R5 145.000,00 (cento e 

quarenta e cinco mii reais), perfazendo os honorários o valor de R 

8.700,00 (oito mii e setecentos reais). 

Art-. 30 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão 
à conta da seguinte dotaçõo orçamentário: Secretario de Obras e 

Saneamento - Serviços Urbanos - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na dota de suo 
publlcaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 25 de agosto de 1997. 

NAMIR LUIZ J19'NT 
Prefeito Municipal 

Reglstre-s

AMARO 	 RA 
Secretário Municipal do Administraçõo 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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192 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 051/97 	 Taquarl, 28 de julho de 1997 

Senhor Presidente: 

Do processo de aquislçõo, pelo Município, do prédio 

pertencente a Mossa Falida de Lígia Calçados 1_tdo., onde hoje frnclorio o 

empresa BISON lndLístria de Calçados Ltdo., derivou a necessidade de 

encaminharmos à essa Cosa o anexo projeto de lei, que 'Autorlzo o Poder 

Executivo a satisfazer despesas com honorários de leiloeiro, e dá outras 

providências". 

Ficou acordado, quando do arremate do imóvel, que 

as custas com os honorários do leiloeiro seriam suportados peio 

adquirente, nos termos e valores legais, conforme menciona o art. 20  do 
presente projeto de lei. 

Poro que se Façam os competentes processos 

coni-ábels de formo regular, existe a necessidade do aprova ço do matéria, 

que Faz parte dos negociações para o vinda da Bison, da qual os Nobres 

Vereadores sco parte integrante. 

Certos do acolhimento ao exposto, aguardamos a 

aprovaçõo do anexo projeto. 

Atenciosomente. 

A S. Exo. o Doutor: 

Paulo de Torso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Odade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura M nicipal de Taquari 
Estado co Rio Grande do Sul 

- 	 A COMtSÃO TÉCNICA 
1 

Projeto de 1± n 	
c í)Ji0 

2.225/97 	Lm L// 	 ...,I..... 

Preidente 

,Autorizo o Poder Executivo a sails- 

________ 1 	fazer despesas com honorári os de
ir,tas leiloeiro, e dci outros providêridos". 

N4AMIR LUIZ JANTSCH, PrefeFt-o Municipal de 
Taquar-i, Estado do Ro Grahde do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Munic pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Art-. 1 1  - ica o Poder Executivo autorizado a satisfazer 
os despesas com honordr- ios do leiloeiro, refererii -es ao processo de 
aquisição, pelo Município, d imóvel pertencente a Massa Falida da L(gia 
Caiçodos LI-da.. 

Ari- . 21  O limite para pagamento é de % (seis por 
cento) do vaior da compra, 9 qual importou em R5 145.000,00 (cento e 
quorerit-a e cinco mil reaIs), perfazendo os honordrlos o valor de 
8.700,00 (oito mii e sel-ec ntos reais). 

Arr. 30  - As despesas decorrentes desta Lei, correrão 
à conta cio seguinte dote ção orçameni-drk: Secretaria de Obras e 
Saneamento - Serviços Urbnos - 3.1.3.2 -. Outros Serviços e Encargos. 

Art. 41  Esta Lei eni-rarci em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis2osições em contrário. 

GABI NET DO PREFEITO MUNIOPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubi 

AMARO ERLEN PEREI 
Secrel-ár-lo Municipai da A 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

istração 
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kM 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 487/97 	 Taquorl, 28 de julho de 1997, 

Senhor Presidente: 

Solicltarnos os atenciosas providências de V. Exo. 

poro que, nos i-errnos reqlmentals déssa Casa, convoque Sessõo 

Exi-roordlndria, se possível ai -é o próximo dia 29 do corrente, poro analisar 

e votar as sequlntes matérias: 
- Projeto de lei que 'Autorizo o Poder Executivo o 

conceder Incentivo llnoncelro paro o instotaço do empresa BIson IndUstrio 

de Calçados Li-da., e dó outras provldênclas'; 
- Projeto de lei que Autor1zo o Poder Executivo a 

conceder Incentivo fiscal poro o empresa Bison indUstrio de Calçados Li -da., 
e dó outras providências": 

- Projeto de lei que 'Autorlzo o Poder Executivo a 
satisfazer despesas com honorários de leiloeiro, e dá outras providências": 

Projeto de lei que "Crio a Político Habitacional do 
Município poro o populoço de baixa rendo, e dá outros providências"; 

- Prceto de lei que Dispõe sobre a constituição 
do Conselho Munldpai de Habltoço e dó outras providências": 

- Projeto de lei que "Cria o Fundo Municipal de 
Hohitaço e dá oulias providências"; 

\/eto Parcial ao projeto de fel n° 2.221/97. 

Certos do acolhimento ao°5R p edido haja vista 
a relevância das matérias em questão, renovamos v^

ANTSCHIma e 

apreço. 

N4AMIR LtJ1Z  
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



R í,0 Grande do SuI 	 1 
PKiEFEiL;ï:U1 

1 
.: 	. 	 .. 

Of. Gob. n1548,17 t Toquarl, 20 de.ogos1- 	de 1997. • 

4 

1 	 . 

PresIdeI]ie: . 	 . • 	.. 
__ 

1 
_____ 

•. __ 

o anóUsedo projeto den° 

Lxo. a anexa correspondência do 
sidico do Momo VoJki: i 1 	ndiislrIo de Cal çados, esclarecndo sobre 
a 1Noç10 dos 1 	:rii i . 	1 	IcI»iro 	ni 5% 	do valor da arrematoço, a . 

ser supo1odo 'eI. on:i i •••; 
rio e:ciorecftnento da matéria, aguardamos 	. 

a oprovaço do iwitrla por 1?or1e deste Poder Legislativo. 	. 	 . •• 

Ai:res 
	 a V. Exa., na oport-unldode, votos 

de eslima e oiisider -oç1o. 

A S. Exo. o Doi.Tci 
POUIC.,I de ]Jn3.' í re!i 

D[). Presidente Ciiioro II'.ji 

N/Cidode 

Ni\MIR LUIZ 

Prefeito t' 

(AIBA .1At • 1'ARA CONSTRUIR. 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - ( 	•J. 	 iariRS - CE11 .95860-000 - Tcicíax(051 )653.1 266 
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aLenço a Vossa solicitação 

eci 1i:mo 	 puqnúnLo da taxa de ljlào está 

24 do Decreto 21.981/32, o qual 

i .... 	o 	 coiiiiso pelo comiterite 

5% 	co 	io.ii .  (LrrnIatante) 

C nir1ermdo qun, no caso preonte o 

coruitente é Msz F. 1Lcb, a qual não paga tal comissão, 

fM fixç3 a, taxa de 6% 

oxclusiv11ucnl:A per c;ontt dc) arrematante, entendemos que 

Perfec 1  í Li 	'i n: v.r d.idi.ro  contrato de adesão a 

partir tii  ir 	. O por esta Prefeitura Municipal, náo 

hvenici Vi; 	: 'rcu cJ; legitimidade da cobrança da 

iaxa o ieiIL 	;; Ls:rnio.: referidos durante o pregão, Ou 
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Lei n° 1.700, de 25 de agosto de 1997. 

"Autorizo o Poder Executivo a ceie-

brar convênio com a Sociedade São 

'vIcente de Paulo e dá outras provi-

dências". 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Gr-ande do Sul. 

FAÇO SABER, no usa das atribuições que me 

confere a Lei Orgônica do Município, que a Cômara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fico o Poder Executivo autorizado a 

conceder auxílio à Sociedade São Vicente de Paulo, mantenedo-

ra da Casa da Criança "Ceci Leite Costa", inscrita no CGC/MF 

sob o n° 97.840.177/0001-38, e a celebrar convênio, na forma 

estabelecido no art. 11 do Lei Federal n° 8.S33, de 21 de junho 

de 1993, visando dotar o entidade de estruturo funcional na área 

administrativa, necessária a consecução de seus objetivos, bem 

como de condições para o transport-e de suo clientela escolar. 

Arl- . 20 - O auxílio a ser concedido será nancei-

ro, observado o limite máximo de R 5.000,00 (cinco mil reais) 

até 31.12.97 e deverá ser aplicado, exclusivamente, na finalidade 

prevista na minLfto de convênio, que passa o fazer porte inte.-

grante desta Lei. 

Art. 30 - A concessão do auxílio pelo Município 

&orá condicionada à apresentação do Plano de Trabalho e de 

Aplicação por parte da entidade interessada e à suo aprovação 

antecipada pelo Poder Executivo, bem como à celebração de 

convênio. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
a Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 
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PREFEITURA MUNIECWAL DE TAQUI 
Rio Grande do Sul 

-folho 02- 

Art. 40 
- A despeso decorrente do presente Lei 

seró suportodo pelo seguinte recurso: 

Secretorio de Coordeno ção e Plonejornento 

Auxíos os Entidodes 

43.1.2 - Contrib. Despeso de Copitol 

Art. 51  Esto Lei entrará em vigor no doto de 

suo publicoçõo, revogodos os disposições em contró rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE 
TAQU,ARI, 25 de ogosto de 197. 

Prefefto Municipcil 

Secr-etório Municipol daAdmíniçptraqao e 

Recursos Humonos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Prefeitura M icipal de Taquari 
Estado 
	

Grande do Sul 

A •COM!3.5ÃO TÉCNICA 
Em0)1/j,9_/2 .  

Projeto de lei ng 
	

232/97. 	 Pre1denfM 

APROVA 

PI$II1u 

..utorlzo o Poder Executivo a cele-

rar convênio com a Sociedade São 

'icente de Paulo e dá outros provi- 

na los". 

41 

1' 

NAMIR 

Taquori, Etodo do Rio 

FAÇO 

confere o Lei Organico 
aprovou e eu sanciono o 

Art. 10 — 

conceder or..r,.o à Socied 

ra do Cosa do Criança "C 

sob o n° 97.840.177/00' 

estabelecida no ori- . lis d 

de 1993, visando dotar o 

administrativo, necessário 

como de condições poro o 

Art. 20 - 

ro, observado o Iimfte máx 

até 31.12.7 e deverá ser 

prevista no minuto de cor 

rorTte desta Lei. 

Art.3°- 

&oró condicionado à ar 
.Apli coçõo por porle do 

antecipada pelo Poder 

convenio. 

IZ JANTSCH, Prefefto Municipal de. 

nde do Sul. 

BER no uso dos atribuões que me 

Município, que o Cômora Municipal 

uinte Lei: 

ica o Poder Executivo autorizado o 

e São Vicente de Poulo, rnorrrenedo- 

cl Leite Costa", inscrfto no CGG/MF 

o a celebrar convênio, rio formo 

.ei Federal ri°  856, de 21 de Junho 

itidade de estrutura funcional no área 

consecução de seus objetivos. bern 

ronsporre de suo clientela escolar. 

auxílio o ser concedido será llrioncel-

io de R 5.000,00 (cinco mil reais) 

piiccido, exclusivomenfe, na 1Inolídode 

ênio, que posso o fazer porte irite- 

concessão do oLxxfflo pelo Município 

ntoçõo do Plano de Trabalho e de 

de interessado e à suo aprovo çõo 

utivo, bem como. Ô celebração de 

H 

1J1 
1 

e, 
ii 

1 

5,  

e' 

£74 

4. 

Rua Osvaido Aranha, 1790 -Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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A• 40 
- 

dcpcso decorrerrre do preerrre Lei 
será uport-odo pelo eguine recurw: 

• 	 Secretoriofde Coordeno çõo e Plonejomerrro 

xi1iooritldode 

4.312 - C 

uo pubiicoçõo, revo9odo 

-rib. Depeo de Copi't-oi 

-o Lei errrror6 em vigor no doto de 

disposIqões,  em corrrrrlo. 	 . 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
1 

NAMIR LLJIZ .JANTSCH 

Preffto Munlclpol 

Registre-se e PublIq 

AMARO ERLEN PEREIRA 

Secrei- ro MuncipoI do 	rnIntroçõo e 
Recursos Humono 

.3-- 

a-- 

3. 

Rua Osaldo Aranha, 1790 Cx Postal, 53 Taquari RS 
CEP 95860-000 -Tel&ax (051) 653.1266  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

3i1l 
	 Rio Grande do Sul 

TERMO DE CON\'NIO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
1'ÃQUARI E A SOCIEDADE SÃO V10ENTE DE PAULO 

Termo de Convênio que, entre si, celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito púbiico interno, Ins-

crito no CGG/MF sob o n° 88.007.780/0001-38, com sede na Ruo 

Osvoldo Aranha, ri°  1.790, neste aro representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Namir Lulz Jantsch, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o 

n 058.587.800/59, e portador da Cédula de identidade n° 2(:91874911 

5, residente e domiciliado na Rua da Paz, n° 152, nesta cidade, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a SOCIEDADE 

SÃO ViCENTE DE PAULO, pessoa jur(dica de direito privado, Inscrita 

no CGC/MF sob o n° 97.840.177/0001-38, com sede na Rua Sete de 

Setembro, s/n °, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Ademar 

Schmldi-, brasileiro, casado, aposentado, Inscrito no CPF sob o 

017.920.790/58, e portador da Cédula de Identidade n° 1019438157, 

residente e domiciliado nesta cidade, no Rua Rodrigo Mianova, n° 08, do-

ravanl-e denominado simplesmente CONVENENTE, mediante o estabele-

cimento das seguintes cldusuias: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Este convênio tem por objeto proporcionar: 

a contratação de pessoal para atividades administrativas na sodedode: 

o custeio de despesas com combustível necessdrio ao transporte de cri-
onças atendidas pela entidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA RESPONSABILIDADE DO 
MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO se compromete a repassar, mensalmente, o 
valor suficiente para a cobertura das despesas 

eiencadas no Piano de Trabalho e Apiicaço, respeitado o limite total men-
cionado no art. 21  da Lei n° 1.700/97. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DA 
CON'€NENTE 

A CON'VENENTE compromete-se a empregar o valor re-
passado, exclusivamente, no: 

o) pagamento de ordenados e encargos trabalhistas e previdencidrios de 
pessoal contratado para tarefas administrativas da entidade: e 	 Í 

'II 
ÍN 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 
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-folha 02- 

b) pagamento de combustível destinado ao transporte de crianças que fre-

qüentam o estabelecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DO CONVÊNIO 
o presente convênio é firmado até o dia 31 de dezembro de 

1997, a contar do dota de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - RESCISÃO 

o descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações 

assumidos neste termo implicará na sua resclsõo, Independentemente de 

outras comlnações legais. 

Parágrafo Único - O descimprlmento de qualquer das obriga-

ções poderá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadlmplente 

o prazo de 30 (trinta) dias para olegar o que entender necessário. 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo Primeiro Enquanto no forem aplicados, os recur-

sos recebidos do Município ficarõo em conta especial, rendendo juros e cor-

reção monetária. 

Parágrafo Segundo -A CONVENENTE, ao término de cada 

mês, prestará contas ao MUNICÍPIO do dinheiro aplicado, inclusive dos 

rendimentos. 

Parágrafo Terceiro - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o direi-

to de fiscaliza çõo contínua da apilcaçõo dos recursos liberados pela adml-

nlstraçõo. 

Parágrafo Quarto - Será de Inteira responsabilidade da 

CONVENENTE o pagamento de qualquer indenlzaçõo por danos causa-

dos a terceiros, decorrentes da apllcaçõo desse convênio. 

Parágrafo Quinto - Quando da conclusão, denUncia, resclsõo 

ou extlnço do convênio, os saldos financeiros remanescentes, Inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiros realizados, 

serEio devolvidas ao MUNICÍPIO, no prazo Improrrogável de 30 (trinta) 

dias do evento, sob pena de Imediato insl -auraçõo de tomada de contas es-

pecial do responsável, providenciada pelo repassador do recurso. 

Parágrafo Sexto - A CON'vNENTE, colocará grotuitamen - 
1-e, à dIsposlç10 do MUNICÍPIO, enquanto vigir o convênio, suas Instala-

ções para o atendimento da clientela excedente, em Fase de creche e pré-
escola, encaminhada pela adminlstraço. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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- folha 03 

CLÁUSULA S11A - FORO 
As pari-es elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 

Toquari/RS, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do aplicoço 

deste convênio. 
E. por estarem assim ajustados, assinam o presente Instru-

merrro em 03 (três) vias de Igual teor e forma, juntamente com os teste-

munhas presenciais, abaixo Hrmadas. 

Toquarl-RS, 25 de agosto de 1997 

NAMIR LUIZ 

- CON\'ENENTE - 

Tesfemunhas: 

õw\,/\  
José Marçal Pereira 

CPF n 409.33 .10/34 

pes 

CPF n°  478.1 4.150/00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 
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Prefeitura Minicipai de Taquari 
Estado dd Rio Grande do Sul 

E>p. Motivos n° 057/97 
	

Toquarl, 19 de agosto de 17. 

nhor Presidente: 

oprecoçõo e votação, por 

dispõe sobre o cebroçõ 

Vicente de Paulo e d6 outr 

entidade seria lugar corr 

é moritenedoro do Coso 
de 1981, presto otendim 

creche manutenção. 

5tamos encaminhando o V. Eixo., poro 

so Egrégio Coso, projeto de lei que 

de convênio com o Sociedade São 

; providências. 

ior do importôncia do trabalho do 

mas convém registrar que a mesma 

Criança Ceci L_elte Costa, que, des- 

à crio nços carentes, no sistema de 

Aruoimente, recebe, diariamerrte, entre 

70 e 80 crianças, no faixp de 02 a OS anos, em fase de cre-

che e pré-escola, as quais são recolhidas às 5,30 horas do mno-

nhõ e retornam aos seus lares, cuidados, educados e alimenta-

dos; às 18,00 horas, em Heícuio  de propriedade do instftuiçõo. 

omo suas atividades são e<ercidas 

de formo gratuita, exlsté o necessidade, pelo reievôncio do traba-

lho, da porticipoçõo do Poder Público Municipal, poro minimizor os 

custos de manutenção de4e serviço filo ritrópico. 

projeto que oro enviamos é o pri-

meiro de nosso 1AdministraçÕo que firmo convênio corri errt'idodes 

poro o repasse de recurss, o que atende determinação legol e 

o prótico contábil correto. 

Trabalho e Aplicação pela 

calizo a utilização dos recu 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051)653.1266 

ediante a apresentação de Piano de 

onvenente, o município repasso e 
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- folho 02 - 

Edis, no oportunidade, 

Neste coso, o Sociedade São Vicente 

no melhoria de suo estruturo fl..ncionol 

istíiei do veículo que transporto as cri- 

O convênio o ser firmado, coso o mo-

em vigência até o final do corrente ano, 

, estaremos adotando estes critérios 

lções que necessitem de aiio do mu-

soal, de custeio ou de investimento. 

Contamos, pois, com o aprovação do 

rd recursos poro mantermos o exce-

do pelo Coso do Criança Ceci L..e'rte 

Apresentamos o V. Exa. e demais 

s de estimo e consideração. 

/ 

de Paulo apiicord o ve 

e no pagamento do co 

onças. 

téria recebo aprovo çõo, 

haja visto que, paro 19 

poro todos aquelas instl 

nicípio, seja no dreo de p 

referido temo, que v 

lente atendimento p 

Coato. 

NAMIR UJIZ JTSCH 

Prefefto Mnícipol 

A S. Exa. o outor 

Paulo de Tarso Pereira 

D. Presidente Câmara luniclpol 

N/Cidode 

IM 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 6531.266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Ti QUARI 
Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.701, 08 de setembro de 1997. 

"Autorizo o Poder Executivo o ce 

lebr-or convênio com o NDEC - In 

1-er-nol-ionol Development Corporo 

tion e dá outros providêncio». 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Prefeho Municipol de To-

quór-i, Etodo do Rio Gronde do Sul. 

FAÇO SABER, no uw dos atribuições que me con-
fere o Lei Orgônico do Município, queo Cômoro Municipol opro-

vou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ari-. 1 1  - Fico o Poder Executivo Municipal outorizodo 
o celebr-or convênio com o INDEC - Internotionol Development 
Corporotion, viondo o busco, identi&açõo e captação de bens 

passÍveis de doação que poam ser empregados em programas 
humonftário, sociais e de deenv.olvimen1-o educacional do Muni-
cípio. 

Ari-. 21  - A minuta onexo do Termo de Convênio &o 
fazendo porte integro nte do preeni-e Lei. 

Art. 3° - ,As despesas decorrentes desta Lei corre-

rão à conto de dotação orçamentário do Gobinel-e do Prefeito - 
Rubrico: 3.1.3.2 - Outros Ser-viços e Encargos. 

Arl-. 4° - Revogados os disposições em contrário, 
eto Lei entro em vigor no doto de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE17 TA-
UARI. 08 de setembro de 1997.  

NAMIR LUIZ 

Regitre-e e publiq 

João CorloIuad 
	

Coufinho 
Secret. 	 ci e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Arânha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAQ-I 

TERMO DE CONVENIO celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI e a INDEC - INTERNATIONAL 
DEVELOPMENT CORPORATION 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI com sede à Rua Osvaldo Aranha, 1790, CEP 95860-000 na cidade 
de Taquari, Estado de Rio Grande do Sul, inscrito no CGC-MF sob o número 88.067.78010001-38, 
neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, SR. NAMIR LUIZ JANTSCH, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade no. 210.874.91-15, e do CIC no. 058.587.800159, 
residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado MUNICIPIO, e a INDEC - 
INTERNATIONAL DEVELOPMENT CORPORATION, pessoa jurídica de direito privado 
estrangeira, com sede a 941 N.E. 19th Ave - Suite 201, Fort Lauderdale, FL 33304, E.U.A., neste ato 
representada por seu bastante procurador, GERALDO CARDOSO SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade no. 3.352.292-8 SSP/PR, inscrito no CIC sob o no. 298.949.059-
00, residente e domiciliado em Curitiba, PR, aqui simplesmente denominada INDEC; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OBJETO: 
O MUNICÍPIO e a INDEC assinam o presente Convênio visando a busca, a identificação e a captação 
de bens passíveis de doação que possam ser empregados em programas humanitários, sociais e de 
desenvolvimento educacional do MUNICIPIO; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DEVERES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Pagar uma taxa única de adesão no valor de R$1.000,00 (hum mil reais) através de depósito 
bancário em favor de PARTS LTDA.-CONTA VINCULADA INDEC, Banco do Brasil - conta 
bancária 4.422, Ag. 0982-2 S.J.Pinhais, PR, na data da assinatura do convênio; 
Colocar à disposição da INDEC, quando por esta solicitado e em função de atividades a serem 
desenvolvidas quando de sua visita à sede do MUNICÍPIO - infra-estrutura de telefone, fax e 
xerox; 
Arcar com as despesas de estadia do representante da INDEC por ocasião de tais visitas; 
Definir as áreas prioritárias onde o MUNICIPIO deseja a atuação da INDEC; 
Conceder Carta de Apresentação, para que a INDEC possa atuar em seu favor junto a governos 
e/ou entidades no exterior; 
Fornecer dados e antecedentes para possibilitar a elaboração dos diferentes projetos; 
Contratar os serviços de assessoramento técnico da INDEC para a remoção e entrega dos bens 
cuja doação for por ela confirmada; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DEVERES E RESPONSABILIDADES DA INDEC: 
Análisar as necessidades do MUNICÍPIO, elaborando um plano de ação a curto, médio e longo 
prazos, em função das prioridades detectadas; 
Atuar como "olhos e ouvidos" do MUNICIPIO no exterior, identificando bens passíveis de 
doação, que possam ser empregados em seus programas nas áreas de educação, saúde, 
capacitação, geração de renda e assistência social; 
Informar ao MUNICIPIO sobre oportunidades de captação de recursos e/ou financiamentos a 
fundo perdido; 
Assessorar o MUNICIPIO na preparação de projetos a serem encaminhados às diferentes 
entidades, dentro dos moldes exigidos por cada uma delas; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 	
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Prefeitura Municipal de Taquan 
Estado do Rio Grande do Sul 

S. Assessorar o representante do MUNICÍPIO, em visitas ao exterior (em caso de necessidade de 
inspeção); 
Monitorar e acompanhar os processos no exterior, visando a aprovação de cada projeto 
apresentado; 
Acompanhar o processo até a concessão das efetivas Cartas de Doação; 
Processar os projetos do MUNICIPIO de forma a conseguir a confirmação da primeira doação 
em um prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da visita de avaliação, obrigando-se a 
devolver a taxa única de adesão ao MUNICIPIO caso não obtenha sucesso em sua atuação; 

PARÁGRAFO QUARTO - VALIDADE 
Este convênio tem por validade um período de 4 (quatro) anos a partir da data de sua assinatura. 

Assim, por estarem as Partes justas e certas, assinam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Taquari, 08deseternb/ode 1997 

NAMIR LUIZ JA)'CrSCH 
PREFEITO / 
MUNICÍPIO DE TAQUARI 

GRALDO CARDOSO SOBRINHO 
IPEC - LNTERNATIONAL DEVELOPMENT CORPORATION 

Rua Osvnldo Aranha, 1790- Cx. PostaL 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 	 - 	 . 



Rio Grande do Su 
.4 	

Projeto de lei 1 2.237/97. 

A (OMSSÀO TÉCNIdA 
EmO/_O 

k'r.idente 

NAMIR LUIZ 

"Autorizo o Poder Execut'rvo o cc 

lebrar convênio com a INDEC - In 

ternotlonai Development Comoro 

tion e dá outras providências". 

TSCH, Prefefto Municipal de To- 
quari, Estado do Rio Grc 

	
do Sul. 

FAÇO SABE no uso dos atribuições que me con-

fere o Lei Orgô nico do b unicípio, que a Cômaro Municipal apro-

vou e eu sonono o segui te Lei: 

Art. 1 - Fico Poder Executivo Municipal autorizado 

o celebrar convênio com o NDEC - lnternotionai DeveIoment 
Corporotion, visando a busca, identificação e captação de bens 
passíveis de doação que pio ssam ser empregados em programas 
humonH-órios, sociais e dc desenvolvimento educacional do Muni-
cípio. 

Art.2°-A 

fazendo par-te integrante 

Art. 30 -As 

rõo à conta de dota çõo 

Rubrica: 3.1.3.2 - Outros 

ArL4°-Re 
esta Lei entra em vigor r 

GABINETE 

anexo do Termo de Convênio &a 
presente Lei. 

lesos decorrentes desta Lei corre-

mcntário do Gabinete do Prefeito - 
iços e Encargos. 

s as disposições em contrário, 

dato de suo publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 

NAMIR LUIZ ..JANTSCH 

Prefefto Municipal 
Registre-se e publique-se: 

AMARO ERLEN 

Secretário Municipal da 
	

inistraçõo 

PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta, 53 . Taquari-RS - CEP.95860-000 - 1"elefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAKI 
lo Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 001 
	

Toquori, 3 de setembro de 197. 

Senhor 

Estamos 

anexo projeto de lei que 

convênio com a INDEC - 1 

empresa de consuftorio int 

Unidos, visando o busca, lc 

veis de doação que posso 

monitórios, sociais e de dc 

nviondo à esse Poder Legislativo o 

busca autorização para celebrarmos 

ternotiona 1 E'eveiopment Corpo rotion, 

rnacionol, sediado no Flórida, Estados 

enti&açõo e captação de bens passí-

-ri ser empregados em programas hu-

envoivimento educacional para o popu- 

loção taquariense. 

Quando de nosso visito à Brasília, em junho pró-

ximo passado, onde V. Exc. nos acompanhou, mantivemos conra-

to permanente com o nossq conterrâneo, eputado Federal Júlio 

edeker, que nos abriu a possibilidade de recebermos em doa-

çõo, via INEC, veículos como ônibus escolares, ambulâncias, 

• 

	

	odonto-clínicas e outros, mdlonte o pagamento das taxas de im- 

por-taçõo. 

O primeiro passo para recebermos olgumbem é 

a aprovação do prese projeto, sendo que, posterormente, 

remeteremos nova mc o solicitando o autorLzoçõo dessa 

Casa, para que o munic 
	

de Taquari seja dotado de uma clínica 

rodante médico-odontol 
	

a, que certamente irá revolucionar o 

atendimento nestas áreas em nosso cidade. 

-/ v~ 
TRABAU-IAN 
	

PARÁ CONSTRUÍR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 1  Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefâx(051)653.1266 
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- folho 02 - 

Pelo relevôn ;!o do projeto anexo, solicftomos o V. 

Exo. o ondlise e aprovaçõ dos Senhores Vereadores com a 

maior brevidade poss.iel. 

,Atenclosomente. A 

NAMl LUIZ NTSCH 

Prefefto Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 

r. Paulo de Tarso Pereira 

E)[7 Presidente do Cômara unipol 

N"Cidade 

TRABAWAN DO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - jaquari-RS - CEP.95860-000 - Tdefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

1_ei n° 1.702, de 08 de setembro de 1997. 

"Autoriza o Poder Executivo a paHcipar 

do Programo Prá-Rural 2000 e dd 

outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefta h1unipol de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-

fere o Lei Orgônica do Município, que a Cômaro Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fico o Poder Executivo autorizado o firmar 

convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Se-

cretario de Estado da Agricuftura e ,Abostecimento, poro a irri-

plernentaçõo, desenvolvimento e execução do PROGRAMA 

PRÓ-RURAL 2000 no município de Taquari. 

Ari-. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado o partici-

par com a contrapartida de 2596 (vinte e cinco por cento) do 

valor total do proposta municipal nos componerrfe AIS'io à Pobre-

za e Manejo e Conservação dos Recursos Naturais Renovóveis, 

que pode ser expressa em dinheiro, serviços, obras ou materiais; 

bern como participar com o subsídio de 25961  (vinte e cinco por 

cento) sobre o valor total da contrapartida naqueles componen-

tes onde houver retorno. 

Art. 3° - Os orçamentos anuais relativos aos exercí-

cios financeiros abrangidos pelo Programa Pró-Rural 2000 

consignarão na rubrica própria, os valores de desembolsa 

Município, com o Programo. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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Art. 40 - Eto Lei entroró em vigor na.. doto de sua 
publicoçõo, revogodoE o5 disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
UAR1, 08 de setembro de 197. 

N.,^MIR LUIZ ITSCH 
Prefeito Municipc 

Regitre-e e Publiqu 

JOÃO CAJZ0 DE 
	

COUTINHO 
Secretário Np4 	nitroçõo 
e Recursos Humno 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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~~  -4A  ~  ffl=M Ro Grande do Su 

Projeto de lei Q 2.235/97 

A (O!Y..sÀo TÉCNICA 	
.jtorizo o Poder Executivo a parti- 

or do Programo Pró-Rural 2000 

d(i outros irovld4ncIos". 

1\4AMII LUIZ J NTSCH. Prefeito Municipal de 

Toquori, Estado do R.o Grande do Su 

FAÇO SABER n uso dos atribuições que me confere 

o Lei Orgânico do Municiio, que CÔmoro Municipal aprovou e eu 

sonIono a seguinte Lei: 

	

Arr. 1° - Fico o 
	

er Executivo autorizado o firmar 

coiivnio com o Estado do Rio Gran do Sul, através da Secretario de 

Estado da Agricultura e Abast li ento, paro o lnipIernentoç1 o, 

desenvolvimento e execução do PR RAh 1A PRÓ-RURAL 2000 no 

município de Toquari. 

Art. 20 
- Fica o Pc Jer Executivo autorizado a participar 

com o contrapartida de 2596 (vinte cinco por cento) do valor total da 

proposto municipal nos component Alivio â Pobreza e Manejo e 

Conse;-voço dos Recursos Naturais Renovávels, que pode ser expresso 

eni dinheiro, servLos, obras ou ma erials; bem como participar com o 

ubs'dio de 25% (vinte e cinco r r cento) sobre o valor total da 

contrapartida naqueles componentes nde houver retorno. 

Art. 30 
- Os orçon entos anuais relativos aos exercicios 

noriceiros abranqidos pelo Progr'am Pró-Rural 2000 consIgriaro no 

rubrica próprio, os valores de desemb lso do Município, com o Programa. 

Art. 40  Esta L 1 entrará em vigor na dota de sua 

publicaço, revogadas as dlsposl.bes rn contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

N4AMIR LU1Z JANTSCH 
Prefefto Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

AVARO ERLEN PEREIR\ 

Secretário Municipal do Admnin 

e Recursos Humanos 

PARA CONSÏRUR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.PostaI, 53 - 1aquarR5 - CEP.95860-000 - Teieíax(05I )653.1 266 



tIJ1It$JI EL r1iIi)f Lkt;1 1 
R1d Grande do Sul 

Lei n° 1.702, de 
	

de setembro de 1997. 

/jtorizo 

do Prog 

outros pr 

NAMIR LUIZ JAN 

quori, Estado do Rio Grande d 
FAÇO SABER, na 

fere a Lei Orgô nico do Municí 

vou e eu sanciono o seguinte L-. 
Art. 1 0  - Fico o Po 

convênio com o Estado do Ric 

cretorio de Estado do AgricuF 
plementaçõo, desenvok'imento 

PRÓ-RURAL 2000 no munia 

At-t. 20 - Fico o Poc 

par com o controporlido de 

valor total do proposto municip 

zo e Manejo e Conservaç(5o d 

que pode ser expresso em dinb 

bem como participar com o si 

cento) sobre o valor total do 

tes onde houver retorno. 

Art. 30 - Os orçorr 

aios financeiros obrongidos p 

ccngnarÕo na rubrico próprh 

Município, com o Programo.  

o Poder Executivo o participar 

arno Pró-Rural 2000 e dá 

vidêncios". 

Prefefto Municipal de To- 

Sul. 

uso dos atribuições que me con-

, que o Cômora Municipal opro- 

r Executivo autorizado o firmar 

Grande do Sul, através do Se-

ro e Abastecimento, paro o im-

e execução do PROGRAMA 

io de Taquori. 

r Executivo autorizado a partici-

596 (vinte e cinco por cento) do 

1 nos componente Alfvio à Pobre- 

Recursos Naturais Renováveis, 

iro, serviços, obras ou materiais; 

sidio de 25916 (vinte e cinco por 

ntraportida naqueles componen- 

ntos anuais relativos aos exercí-

lo Programo Prá-Rural 2000 

• os valores de desembolso dp 

- 

1 	 - 

ARA_CONSTRUIR 

- 4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
1(6 Grande do Sul 

Art. 40 - Esta 	entrará em vigor no. doto de suo 

publicaçõo, revogados os dlsp sições em contrário. 

GABINETE DO REFEITO MUNICIPAL DE TA- 

QUARI, 08 de setembro de 17. 
\. 

NAM 1 

Prefefto Municipol 

Regtre-se e PubIiqu 

joÃo CARJ.O  DE 
	

OS COUTINHO 

Secretá rio 
	

troçõo 

e Recursos Humnos 

TRABAUIAN DO PARACONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp.de Motivos n° 059/7 
	

Taquori, 29,  de aqostc de 1997. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando o essa Egrégio Câmara de Ve-

readores, paro a devida aprecioçclo, projeto de lei que tem por finalidade a 

odesõo do município de Toquari ao Programo Pró-ural 2000. 

O referido programa, coordenado pela Secretaria de Es-

todo da Agricultura e Abastecimento, será custeado por recursos proveni-

entes de ajuda e cooperaçõo internacional, peia transferência de recursos 

do orçamento do Estado e do Município, e por outros receitas que, por Lei, 

vinculam-se aos obletivos do programa, quais sejam: 

- Estimular Investimentos e empreendimentos nos comu--

nidades rurais, organizando e Fortalecendo o nível odniinistrotivo municipal; 

- Amenizar o acentuado grou de pobreza e desossistên 

cia que afeta sigriificativamente parcela da popuiaçõo ruroi do Município; 

- Oferecer apoio financeiro onde se pretende esiirnuior 

os investimentos de interesse das comunidades rurais envolvidas; 

- Promover um processo de orqanizaçõo e participaçõo 

de pequenos produtores e comunidades, fortalecendo sua Interreiaçõo com 

a admlnistraçõo publica; 

Promover ações compatíveis com os aspectos de pro-

teço ambientai e com a integraçõo ogrosilvopastoril: 

- Combater a pobreza e o exôdo rural, melhorando sua 

qualidade de vida e sua capacidade produtiva e gerencial frente a nova rea-

lidade de mercado, através da promoçõo de ações de infraestrura Famlilor e 

comunitária, de geraçõo de rendo e de manejo e conservaçõo dos recursos 

naturais: 

- Recuperar os solos através do manejo e uso dos re-

cursos naturais de forma sustentável, com base em oiternativas tecnológi-

cas que aumentem a produçõo e o produtividade agrícola; 

- Capocitar e profisslonaiizor os produtores rurais e seus 

dependentes para a melhor implementaçõo de atividades apoiados pelo 

Proqrama. 

Será priorizodo o programa junto as microbacias hidro-

gráficos, as quais serõo beneficiadas através da melhoria de aspectos de 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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infroestrutura social, familiar e comunftdrlo, bem como o melhoria das condi-

bes do produço, henefidomento e comerciolizao, visando agregar valo-

res aos produtores primdrios. 

Cumpre registrar que, nesta primeiro etapa, Taquori foi 

contemplado com o teto financeiro de R5 75.000,00 (setenta e cinco mli 

reais), sendo que a Prefeitura parrldpord com urna contrapartida de 259,6 

(vinte e cinco por cento) do valor total do projeto. 

O Município fard, através do Secretarki da Agricultura, 

o levantamento dos produtores elegíveis e suas principais carnclas em 

infraestrutura socIal bdsica, manejo e conservação do solo, dando ciência 

ao Conselho Municipal Agropecudrio que ovailzorá os reais necessidades, 

cabendo a EN1ATEk. elaborar os projetos. 

Salientamos, outrossim, que os recursos do teto finan-

celro do proqramo, serão todos a ftindo perdido, ncio necessitando que o 

produtor devolva os referidos recursos aos cofres pLbilcos. O Município 

poderd solicitar novos tetos financeiros, desde que seja comprovado que os 

recursos desta primeira ap!lcaço tenham sido devidoniente aplicados. 

Fica assim, expllcitada a importância da impIernentaçio do 

Pró-uroi 2000 em nossa terra, destinado o financiar os mini-produtores 

rurais com baixo poder aquisitivo, rozo pela qual solicitamos a aprovaço 

da rnatria em questão, para assinarmos o convênio de adesão (minuta 

anexa), e Iniciarmos o processo de andlise e llberoço dos recursos. 

Certos da acolhida que os Nobres Vereadores dispensa- 

rõo ao projeto de lei, reiteramos a V. Exa. votos de estImc-e apreço. 

NAMIÍ LUIZ J NTSCH 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 

Dr. PAULO DE TAS0 PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

N/Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n°1703, de 03 de setembro de 1997. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
o celebrar convênio com lnsl-ftuições 
Financeiras 0ciais, para concessão 

de empréstimo sob consignação aos 
Servidores Piíbllcos Municipais e dá 

outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquo-
ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sondo-
no a seguinte Lei: 

Art- . V' - Fica o Poder Executivo Muncipai autorizado a 

celebrar convênio com Instituições Financeiras 0cIals, para concessão de 
empréstimo sob consignação aos Servidores Ptíblicos Municipais. 

Art. 20 - O ftrndonário beneciado deverá contar com 
mais de 12 (doze) meses de efetivo vínculo com o Município. 

ArI-. 30 - O Poder Executivo Municipal encaminhará 
Câmara Municipal cópia dos convênios celebrados, após as respectivas 
assinaturas. 

Arr. 41  Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
biicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 08 de setembro de 1997. 

NAMIR LUIZ JA TSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publiqu 

João Ca' s e Quad 	outinho 
Secre-t-óro 	n cipa d AdmiNistração 
e Recursos umanos 	 - 

ANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFETUÍ MUNC!PAL DE TAQUJWI 
io Grande do Su A 

,QLLi0J_: 
(7 

A CC 	.À3 LCt..A 

preIdet1te 

2.236/97. 

',Autor[za o Poder Exectftk'o Muni 

cipol o celebrar convênio com Insti 

tuiçôes Financeiras O&iois, poro 

concessão de empréstimo sob 

consignação aos Servidores Púbil 

cos Municipais e dá outras provi- 

dêncios" 

NAMIR LUIZ 

quari, Estado do Rio Gro 
FAÇO SABE 

fere o Lei Orgônica do b 

vou e eu sanciono a segui 

Art. 	.- Fica 

a celebrar convênio 

concessão de empréstir 

biicos Municipais. 

Art.2°-Of 

mais de 12 (doze) meses 

Ar-t.3°-Q 

Cômaro Municipal cópia 

pec-hvas assinaturas. 

Prefefto Municipal de To- 

do Sul. 
no uso dos atribuições que me con-

unicípio, que o Cômaro Municipal opro-

te Lei: 

Poder Executivo Municipal autorizado 

lnstftuições Financeiras Q&iais, para 

sob congnaçõo aos Servidores Pú- 

lonário bene&iado deverá contar com 

efetivo vínculo com o Município. 

ler Executivo Municipal encaminhará à 

convênios celebrados, após as res- 

Art. 40  F~stb Lei entrará em vigor no data de suo 

publicação, revogadas asdisposições em contr6rlo 

GABINETE 
	

PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
cUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Prefefto '1unlcipal 
Registre-se e publiq 

..AM,ARO ERLEN PEREl 

Secretário Municipal da, 	inistração 
e Recursos Humanos 

TRABALHAN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR1 
19 Grande do Sul 

- 

Exp.de Motivos n° 030/97 
	

Toquari, 3 de setembro de 1997. 

Senhor 

Encaminhamo 

Poder Executivo a celebrar cor 
paro concessõo de empréstimo 

Municipais e dó oultas providên 

A matéria bu 

pois de terem acesso aos recur 

de empréstimo sob garantia de 

do dor-lhes unia alternatVvo o m 

nôrnico-flnariceira por que possa 

o anexo projeto de lei que 	utorizo o 

nio com lnsffl-uiçes Financeiras Oficiais, 

ob consigna ço aos Servidores Piblicos 

s, para o aprecia ço pelos nobres Edis. 

a dar condlçbes aos funcionários munici-

s disponibilizados pelos bancos, no forma 

nsignaçõo em folha de pagamento, visan-

s para fazer frente a dlffcil situaço eco- 

Convém reiemrar aos Senhores Vereadores que, até o 
momento, em que pese as medi as de contenço adotadas e por adotar, 

ainda nio conseguimos saldar os compromissos com os salários relativos o 

parcela do mês de dezembro e o 130  salário integral, ambos do ano de 

199. Além disso, quando do vlsi a dos auditores do Tribunal de Contas do 
Estado, fornos orientados que a rdtico do regime de adiantamento de sa-
iório aos servidores no possuia mparo legal, em que pese vir sendo reali-

zada pelo governo anterior. [)es a forma, determinamos a imediata cessa-

ço daquele tipo de procedImenro.  

Tudo isto, so ada a incerteza no valor dos repasses 

mensais dos transferêriclas gove omentals (a t.nico certeza é a da queda 

crescente), o que ocasiona o at oso no pagamento da folha corrente, nos 

faz adotar mais esta medida, qua seja opor-runizar aos funcionários que de-

sejarem o acesso aos recurws dos bancos, na tentativa de amenizar a 

sftuao que hoje lhes é Imposta gelas circunstâncias. 

Os convênlos serem feitos com os bancos, na medida 

em que forem firmados, serão re el -idos c) Câmara Municipal para o devido 

conhecimento das cláusulas e c ndiçÕes pactuadas com cada Instituiçbo 

financeiro. 

TRABAI 1-lAN DO PARÁ CONSTRUIR 
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PREFEITUKA NUNIUrAL UÊ TAQUARI 
Grande do Sul 

-folho 02- 

Finalizamos m a cerlezo da compreensão desse Egré-

gio Poder Legislativo a quest ue se coloca, almejando o pronta ondilse e 

acolhimento da matéria. 

Atenclosamente. 

MIR LUIZ JÁNTSCH 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhon 

Dr. PAULO DE TARSO P 

DD. Presidente da Câmara 
N/Cldade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.704. de 08 de setembro de 1997. 

Aui-orlzo o Poder Executivo a locor 

um prédio, bem como cedê-4o à empre-

sa individual João Alexandre dos San-

tos, e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquarl, Estado do PJo Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atrlbuiçes que me confere 

o Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a iocar um 

prédio de alvenaria, coberi-o com telhas de Brasilit, com três aberruras ria 

frente, com uma área construída de 400,40 m2  (quatrocentos metros e 

quarenta dedmetros quadrados), situado rito Rua Sete de Setembro, n° 

285, zona urbana desta cidade, devidomente transcrito no Ofício do 

Registro de imóveis da Comarca de Taquari, sob o ri°  4530, de 

propriedade de Zeno Haussen Pereira, brasileiro, casado, CPF no 

007.700.470149, e sua esposo Ruth Bandeira Pereira, residentes e 

domicillados nesta cidade de Toquarl.-RS. 

Parágrafo Único -. A loca ço de que trato o "coput" 

deste artigo será pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

menor ou igual período, mediante acordo entre os portes, com valor fixo de 

RD 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 20 - o Poder Executivo, igualmente, autorizado o 
ceder o prédio de alvenaria, referido no artigo anterior, livre de quaisquer 

ônus, à empresa JOÃO ALEXAN[)RE DOS SANTOS, Inscrito no 

CGC/MF sob o ri°  93003.439/0001-90, com sede no Ria Marechal 

Deodoro, ri°  1001, Bairro Centro, nesta cidade de Taquarl-RS, pelo prazo 

de 01 (um) ano, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou Igual 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



-e--. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

período, mediante monifestoço de vontade do Poder Executivo e da 

empresa supro mencionada. 
Parágrafo Único - Fico a empresa beneficiado obrigado 

o manter, no mínimo, 10 (dez) empregados, sob peno de resclsõo do 
contrato de loca ço, devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo do 

quadro ftncIonoI à locatário. 
Art. 30  Em caso de cessoçto das atividades do 

empresa, fico sem efeito o presente ouror1zaço poro locaçõo. 
Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei 

sero atendidos por conto da rubrica 313.2 - Outros Serviços e 
Encargos - Secretario de Indcistrla e Comércio. 

Art. 5 - Esi-o Lei entrará em vigor no doto de suo 
publlcaçõo, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de setembro de 197. 

P4AMIR LUIZ JAM-rA  
Prefeito Munidl'uai 

Registre-se e Publique 

João Co 	 dr Cotiilnho 
Secretário M icipal da dmlnistroçõ 
e Recursos H manos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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Ck ~z 	LX2 

Prefeitura Municipat de Taquari 
Estado dô Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n 

A (OAY'SÀO TCNICÂ 
2,231/97. 	 ( 	o?jog / .s.. 

Ap" 0 V,. 

l_ 

Z7iw'í 

'Autoriza o Poder Executivo o iocor 

um prédio, bem como cedê -lo & empre-

sa Individual Joõo Alexandre dos San-

tos, e dá outras providências". 

NAMIR LU, 

Toquarl, Estado do Ro Grande 

FAÇO SAB 

a Le1 OrqnIco do Muriidplo, 

sanciono o seguinte Lei: 

Art. l - Fia 

prédio de alvenaria, coberto co 

fiente, com uma área construíd 

quarenta decímetros quadrado 

285, zona urbana desta cic 

eqistro de imóveis da Con 

propriedade de Zeno Houss 
OO'7.705.470/49, e sua es 

dornlcfflados nesta cidade de TaL 

Parágrafo L 

deste orl-Iqo será pelo prazo 

menor ou Igual período, rnedlant 

Ri 50000 (quinhentos reais). 

ceder o prédio de alvenaria, rei 

õnus, c3 empresa JOÃO AL 
CGC/MF sob o n° 35034 

eodoro, n° 1001, Bairro Cent 

de 01 (um) ano, podendo o ni 
período, mediante monlfestoç 

empresa supro mencionada. 

Art3° 
empresa, fico sem efeito a pres 

JANTSCH, Prefeito Municipal de 

o Sul. 

:i, no uso das atribuições que me confere 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 

o Poder Executivo autorizado a iocor um 
n telhas de Broslllt, com três aberturas na 

a de 400,40 m 2  (quatrocentos metros e 
;), situado na Pua Sete de Setembro, n° 

ode, devidomente transcrito no Ofício do 

arca de Taquari, sob o n° 4530, de 

n Pereira, brasileiro, casado. CPF n° 

osa Ruth Bandeira Pereira, residentes e 

ivarI-S. 

nico - A loca çõo de que trata o "capui' 

e 1 (um) ano, podendo ser pr.orrogorjo par 

acordo entre as portes, com valor fixo de 

Poder Executivo, igualmente,, autorizado a 

rido no artigo anterior, livre, de quaisquer 

KANDRE DOS SANTOS, lnscrfta no 
/0001 -90, com sede na uo Marechal 

, nesta cidade de Taquari.S, pelo prazo 

mo ser prorrogado, por menor ou igual 

de vontade do Poder Executivo e da 

n coso de cessaçco das atividades da 

ite autorizo çõo poro loca ç1o. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sifi 

Ar1.4° - 

serão atendidos por conto 

Encargos .- Secretaria de Inc 

Art.5°- 

pubUcoço, revogados os dlsF 

GABI NETE 

despesas decorrentes da presente Lei 

rubrica 3.13.2 Outros Serviços e 

e Gomrcio. 

Lei eni-rord em vigor na dai-o de suo 

es em contrário. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NMIR LUIZ JANTSCH 
Prefefto Munkpol 

Regtre-se e Pubflque-se: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal da ,Admlnl 

e Recwws Humanos 

Rua Osvaido Aranha, 1790 -Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



CPAL DE TAQUAR 
IRIO GRANDE DO SUL 
,l0 - FONE! FAX: (051)653-1420 
360-000 - TAQUARI 

- 

o 

Senhor Pre. ddente: 

O Veread*  que este subscreve, de 
conformidade com o Reginento Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a in1usâo da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2,231V97: 

Emenda n° : 

Àcrescente-fse Parágrafo Único ao art. 
2°, com a seguinte redaâo: 

"Art. 2° - 
Parágraf ) Único - Fica a empresa 

beneficiada obrigada a manter, no mínimo, 10 (dez) 
empregados, sob pena da rescisâo do contrato de 
iocaçâo, devendo apresentar mensalmente 
demonstrativo do quadrc funcional à locatári". 

Sala das Sessõs, 04 de seteirbro de 1997. 

	

Ver, 	Santos da Rosa 

ffl 



PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 197. 

nstitui normas paro o concessão de 

cuxíBos e subvenções e dó outros 

providências". 

NAMR LUIZ JANTSCH, Irefefto Municipal de 

Taquari, Estado do RJo Gronde do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere o Lei Orgônica do Município, que a Cômor-a Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1° - Fico o poder Executivo autorizado a 

conceder, anualmente, ouxifios e subvençães o entidades do 

Município, mediante celebração de convênios, no formo do orl -igo 

11 do Lei Feder-oI n° 8.SS193 e nos termos estabelecidos 

pelo presente Lei. 

,Art-. 2° -. Somente serão concedidos ouxíBo 

paro despesa de capital e/ou subvenções sociais a entidades 

culturais, educacionais, assistenciais e desportivo-o modoristas 

que i9zerem provo: 

I - de existência legal; 

li - que não visam lucro e que os resuftados são 

investidos poro atender suas finolidodes; 

III .- de que os cargos de direção não são 

remunerados; 

IV - de que possuam Conselho Fiscol ou órgõo 

equivalente; 

V - de balanço e relatório dó último exercício; 

Art. 3° - As entidades interessados nos 

benefícios desta Lei solicitarão seu cadostramento, no Município, 

até o dia 15 de setembro de cada ano, fazendo provo dos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

- folha 02 - 

requisftos estabelecidos no artigo anterior e apresentando o 

Plano de Trabalho e de Aplicaçõo, no formo estabelecido pelo 

Ari- . lis da Lei Federal n° 8S5S13 

Art. 40 - Para fins de seleciona mento das 

en-Hdodes interessados e fixação do montante a ser distribuído a 

cada uma delas, o Poder Executivo apreciará os pedidos 

apresentados, oté 30 de setembro, e fixará o valor, 

considerando, primordialmente, o interesse público e social do 

trabalho a ser desenvolvido. 

Art. 50 - Anualmente, o Poder Executivo 

encaminhará, no primeiro trimestre, ao Legislativo, projeto de lei 

relacionando as entidades beneficiadas, na forma desta Lei, 

constituindo o Plano de Auxílios e Subvençães. 

Art. 5 - Aprovado o Plano de Auxílios e 

Subvenções, o Poder Executivo provídenciará o celebração de 

convênio com as entidades beneficiadas, repassando-lhes os 

valores correspondentes nos prazos que forem estipulados. 

Art. 70 - Poro efeitos desta Lei, considera-se: 

1 - ouxíHo, a transferência de capital destinada a 

investimento ou inversão financeira, independentemente de 

controprestação direta de bens ou serviços, derivado do 

dotação destinada por Lei; 

lI - subvenção, a transferência corrente, 

destinada a cobrir despesa de custeio das atividades das 

entidades beneficiados, públicas ou privadas; 

Arf. 80 - Trotando-se de entidades oficiais, com 

tradição na prestação de relevantes ser-viços à comunidade, 

poderá o Poder Executivo, ex-ofFício, incluí-las no Plano de 

Auxílios e Subvenções, determinando os respectivos valores. 

Art. 9' - As entidades beneficiadas com o 

concessão de auxílios e subvençães deverão prestar contas ao 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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- folha 03 - 

Município, até 30 (trinta) dias após a execução do convênio, 

devendo apresentar o seguinte documentação. 

declaração expressa de que o irnpor-t-ôncia 

recebida foi aplicada na consecução dos fins a que se destinava e 

que foram efetuados os devidos registros contábeis; 

II - declaração de que o Conselho Fiscal da 

entidade beneficiada aprovou o aplicação do benefício recebido; 

III - relação discriminada de aplicação do benefi'cio, 

indicando a dato, o valor, o nome do credor e o histérico do 

despesa; 

IV - na hipótese de existência de saldo dispon'el, 

indicação expressa de seu valor e do estabelecimento de crédito 

em que o mesmo se encontra depositado; 

Parágrafo Único - No caso da existência da 

hipótese prevista no inciso IV deste artigo, deverá a entidade, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, recolher o saldo aos cofres 

do Municipalidade. 

Art. 10 - A entidade beneficiada manterá, em 

seus arquivos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a documentação 

comprobatório do despesa, à disposição do Município, para fins 

de auditoria interna ou externa. 

Parágrafo Primeiro - A seu critério e a 

qualquer momento, o Município poderá requisitar a documentação 

de que trata o presente artigo, para exame, na sede da entidade 

e, excepcionalmente, Fora dela, devok,endo-lhe oportunamente. 

Parágrafo Segundo - As entidades beneficiadas 

ficam obrigadas o exibir o documentação requisitada, no Forma do 

Parágrafo Primeiro, aos servidores do hlunicípic, credenciados 

para tal, para exame in loco, e o entregá-la, quando for o caso, - 

mediante recibo circunstanciado. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )6531 266 
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contos do benefício recebido, dentro do prazo -fixado peo art. g° 

desta Lei, ou que tiverem a comprovação da despesa rejeitado, 

não poderão, sem prejuízo dos demais cominoções legais, 

receber novos auxílios ou subvenções do Município. 

Art. 12 — poro atender as despesas do presente 

Lei, o Poder Executivo fará constar, no orçamento anual, verbas 

poro auxílios e subvenções o entidades, na seguinte proporção: 

1 .- a entidades culturo 	....................... . ......... 14% 

II — o entidades educacionais .........................28% 

III — o entidades assistenciais ........................ 40% 

IV — o entidades despoHvo-omodoristos .. 1896 

Art-. 13 — O Plano de Auxílios e Subvenções poro 

o exercício de excepcionalmente, terá os prazos fixados 

no ort. 30  e 4° desta Lei, alterados para 15 de outubro e 31 de 

outubro, respectivo mente. 

Ari-, 14 — Esta Lei entrará em vigor na doto de 

sua publicação, revogados os disposições em contrário, 

especialmente os Leis n°s 1.252, de 08,12/87, e 1380, de 

10/0S/'1. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA DE 

TAQUARI, 03 de outubro de 1997. 

NAMIR LUIZ JA SGH 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique- e: 

João Cork 	 os Coutinho 

Ftário V1unicibo  Administração 

e Recurso Humanos 

RABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Ruat Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  2.948, de 22 de abril de 2009. 

Apresenta 	relação das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2009 e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2009, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do quedispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.90510001-20 

II— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.34310001-55 

IV - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.32710001-54 

V - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.59810001-80 

Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

Associação Desportiva Recreativa Cultural Pinheiros Duttra 
CNPJ: 09.297.95710001-16 

Centro de Reab. de Depend. Alcoolicos - Um Sinal de Vitória 
CNPJ: 03394603/0001-0 

Narnir Luiz )antsdh 

ADMINISTRAÇÃO CO.M TRANSPARÊNCIA E SOLI[ A  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 ta4uari - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-234- 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



a 	Prefeitura Municipal de Tctquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
abril de 2009. 

( 	 7- 
Ivo dds-Saj1Iutert 

Prefeito Municipal 

e 

Namir Luiz Jantsch,, 
Secretário Municipál da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI.A E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 -Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-11266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Apresenta 	relação das 	entidades 
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habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2009 e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a rëceberem auxílio 
no exercício de 2009, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001 -20 

II - Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 	 .. 

CNPJ: 91.692.780/0001-34 

III - Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
CNPJ: 91.692.343/0001-55 

IV - Associação de Moradores do Parque do Meio 
CNPJ: 03.889.327/0001-54. 

V - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

VI — Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

VII - Associação Desportiva Recreativa Cultural Pinheiros Duttra 
CNP1 09.297.957/0001-16 

VIII— Centro de Reab. de Depend. Alcoolicos - Um Sinal de Vitória 
CNPJ: 03394603/0001-0 

ADN.4JNlSTRAÇ.'.0 CON4 ]RANSPAR.LNClA til.. SOLIDARII3ilDADE. 

Centro Adin. Celso 1. ujz Mi - Rua Osvaldo Aranha. 1 790 -. Cx.Postai 53 - CEP 95860-000 - i'nquari - RS 
CNPI88.067.780/0001-38  - [n (SI 	3-I 26( 	1 l\ (3 1 ) 6-23ilt -- 

1: rahiflete((!ac11iari.coni.hr 	 ... 



1 	 efe e Tuqucri. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Sa-ntos Lautert 
Prefeito Municipal 

Ïe-se e Publiqu 

Namir Luiz Jants 
Secretário Muni6ipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Ai)MiNIST]iAÇÃO C(T)SM. TRANSPAR.ÊNC1A E SC)LTI)ARTEDA.DE 

Centro Adm. Celso Luiz M.artins - Rua Osvaklo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gabinete.(taquari-rs.co.m.br  



PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 0S3/97 
	

Toquari, 22 de seternbr-o de 17. 

Presidente: 

Ccendc Cosa, o incluso 

normas poro o concessão 

cufturoi, educacionais, o 

sediados no Município. 

netemos à apreciação dessa 

eta de lei que dispõe sobre os 

auxilias e subvenções a entidades 

snciais e desportvo-arnodoris1-os 

A legislação anterior, oro revogada, 

que regulava a matéria, enccntro-se obsoleta, eis que anterior o 

Lei n° (Lei de _lcltoções e Controto), que define 
regras mais rigidos e claros paro a concessão de benefícios por 
par-te do Poder Público. 

A disciplino proposto atende o 

exioncias legais e objetiva urna político mais justo no auxílio ôs 
entidades. 

O trossim, merece destaque, por 

rnpor-tante, que os entidade; interessados deverão se habilftar 
per-onte o Municiio. apres'n1-ando o documentação que o lei 
define, sendo submetidos os pedidos e a documentação que o 

ocon -'ponha aos órgõcs cmpetentes, que estudarão estes 

msrncs documentos, a necessidade e a imporrancia do entidade 
paro a comunidade, sugerinc o, então, dentro do dotação global 
ue o Municipio dispõe porci esta 'finalidade, o quontum o ser 

destinado por entidade. É, o nosso ver, tão corno anteriormente 
salientamos, um modo criterk so e justo, eis que ao mesmo tempo 

em que beneficio os entidode;, disciplina a forma de utilização dos 

recursos públicos. 

Po- fim, convém registrar o rigoroso 

controle o ser exercido pelo Poder Público Municipal quanto o 

prestação de contas dos vok res repassados, sob pena de, em - ( 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.PostaI, 53 - 1aquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )6531 266 
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iiTd Grande do Sul 

- folha 02 - 

não sendo prestada ou ocei 

ou subvenções o er 

ccmincções legais. 

Ce 

apnvoró o projeto que o 

disposição paro quaisquer 

tornar- necessarios e que vi. 

deste objetivo. 

reofrmar--lhe, Senhor Presic  

que compõem essa Caso L 

cumprimentos, 

vedar o recebimento de navos 

de infratora, além dos demais 

s pelo exposto, de que a Cosa 

encaminhamos, coJocomo-no à 

•os informes que venhom o se 

i bem encaminhar a consecução 

eitamos o oportunidade para 

e, bem como aos nobres pares 

islativa, os nossos respeftóveis 

NAMIR LUIZ JA?PIT5 

Prefeito Municlpc 

. 5. Exo. o 

Paulo de Tarso Pereira 

O. Presidente Cômara M 

N/Cidcde 

TRABALHAN DO 

II 

ARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - T. ivari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1266 



I - PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

S.p. Motivos n° 03,/97 	Toquori, 22 de setembro de 1997. 

nhor Presidente: 

Cclendc Caso, o incluso 

normas poro a concessão 

culturais. educacionais, o 

sediados no Municio. 

bmetemos à apreciação dessa 

-ojeto de lei que dispõe sobre os 

e auxilios e subvenções o entidades 

tenciais e despor-i-ivo-ornodorístos 

A legislação anter-ior, oro revogado, 

ue regulava o matéria, enc ntra-se obsoleto, eis que anterior o 

Lei n° (Lei de Jcltações e Contratos), que define 
reciros mais riidas e claras poro a concessão de benefícios por 
pci rte do Poder Público. 

-A 

e,dancias 

 

legais e objetivo 

entidades. 

disciplino proposto atende o 

ia político mais justo no auxílio às 

Oitrossim, merece destaque, por 

imortonte, que os entidode interessados deverão se hobilftor 

perante o Municiio, opr-esntondo o documentação que a lei 

define, sendo submetidos oe pedidos e a documentação que o 

acompanho aos órgõos c 'mpetentes, que estudarão estes 

mesmos documentos, o nece ;sidode e a importôncia do entidade 

poro o comunidade, sugeHnco, então, dentro do dotação Global 
que o Nlunicipio dispõe poro esta finalidade, o quontum a ser 

destinado por entidade. É, o nosso ver, tão como anteriormente 

salientamos, um modo criteric o e justo, eis que ao mesmo tempo 
em que beneficio os entidode , disciplino a forma de utilização dos 

recursos públicos. 

Po -  fim, convém registrar o rigoroso 
controle a ser exercido pelo Poder Público Municipal quanto o 
prestação de contos dos val 'res repassados, sob peno de, em 

/ 
fr 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - 1aquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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nõo sendo prestodo ou c 

ouxilíos ou subvenções o 

cominoções Iego. 

Ce 
oprovcrá o projeto que or 

disposição poro quaisquer c 

tornar necessáHos e que vis  

deste objetivo. 

reormor-lhe, Senhor Preside 

que compõem essa Coso L 

cumprimentos. 

• vedor o recebimento de novos 

lode frifrotoro, além dos demais 

s pelo exposto, de que o Cosa 

encaminhamos, colocorno-nos à 

ros informes que venham o se 

m bem encaminhar o consecução 

eitomos a oportunidade poro 

e, bem como aos nobres pores 

islotivo, os nossos respeftdveis 

1. 

NAMIR LUIZ JAP1TSCH 
Prefeil-o Municipal 

Exo. o outor: 

Paulo de Torso Pereira 

L. Presidente Cmor-o Muníc 

N/Cidd 

TRABALHAN DO 

e 

ARA CONSTRUIR 

Rua Osvaldo ,\ranha, 1790 - CxJ'ostal, 53 - Tquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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FEFITURAMUMCWAL tETAQUAIU 
Rib Grinde do Su 

d-e 49 

Projeto de 1einQ 2.241/97. 

A (OM1SSÁ0 T(NKA 
Em  

o Municipal de NAMIR LUIZ  JANTSCH, 

Tcquori, Estado do Rio rotide do Sul. 

FAÇO SA3ER, no uso dc 

confere a Lei Orgônica do Município, que 

aprovou e eu sanciono o sec uinte Lei: 

Art-. l - F 1H o Poder E 

ccncccr, cJnumCnfe, auxiios e subvcnç 
Nlunicpio, mediante celebraçõo de convênio 

11(.S da Lei Federal n° 8.'5' 193 e nos 

peto prcsente Lei. 

ptOVA DO 

- 

-- 

lristftuí normas po 
o Nilios e subvenç 

ovidôncios". 

atribuições que me 

Cômoro Municipal 

utk'o aiftorizado a 

s o errridodcs do 

na formo do cir-tigo 

rmos estabelecidos 

o concessão de 

e 

somente serão concedidos oiri1io 

poro dspeso de capital e)'ou subvençõcs 5ocloirs o entidades 

cufturcis. educocionols, osstcnclaIs e deportivo-omodoristos 

que ccm provo: 

1 - de existêrcia legal: 

II - que não 'irsam lucro e 	os resultados são 

irvc:t;lcs paro otender 5uos flnoiidodes; 

tU - de qu4 os cargos 
	

direção não são 

IV - de que possuam Conslho Fiscal ou órgõo 
equivente 

V - de b'aionco e rclotôric d 

,Art. 30 - ,A,s entldade 

beriec desta Lei solicitodõo seu cadastr 

ot o di 15 de setembro1  da cada ano, 
requisitas estabelecidos no artigo anterio 

úHrrio e.çcrcício: 

Interessados nos 

mento, no Muriiciio, 

fazendo provo dos 

e apresentando o 

TRAI3ALHANDO 1 PARA CO TRUR 
(T)svatdo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - 	ari-RS - CE1 1 .9580-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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- folho 02 - 

P!ono de Trabalho e de ,Aiicoçõo, no formo estabelecida pelo 

,-\r-t. 115 do Lei Federal n° 8 555/93, 

Ari. 41 	Poro fins d seleclonornento dos 

entidades interessodos e fçõo do montnte o.ser distribuído o 

cada uma delo, o Pode - Executivo precIor -6 os pedidos 

apresentados, até 30 de setembro, e fixará o valor, 

considerando, primordialmcrtc, o lnteres+e público e social do 

trabalho o ser desenvolvido. 

Ar-i-. 50 - .Anuolrnente, o Poder ExecLrtrvo 

encaminhorá, no primeiro 1-ri nestre, ao Lcg!slft..'o, projeto de lei 

rclocicnndo as entidades beneficiados, na formo desta Lei, 

consrftuindo o Piano de Auxilos e Subvençes. 

,t 50 - , provodo o Plano de Aix ilios e 

Suvcnções, o Poder Executivo provldcn1cioró o celebração dc 

convênio com os entidode beneficIoda, repassando-lhes os 

valores correspondentes no prazos que forem estipulados. 
70 - Paro efeitos desa Lei. conslderae: 

1 - auxilio, o transferência de copftol destinado o 

inves1rnento ou inversão financeiro, lidependentemente de 

contrcprestaçõo direta de bens ou erviços, der..'cdo da 

dota çõo dos Hnado por Lei; 

Ii - subvenção, o trnsferêncio correrrre, 

detinda a cobrir despeo de custei dos atividades das 

entidades beneficiadas, púbIlos ou privada -: 

Art 80 - Trotando-se de entidades o&iai, com 
tradição na prestação de reievontes s rviços à comunidade, 

poderá o Poder Executivc, ex-officlo, ncluí-Ios no Plano de 

e Subvenções, detei minondo os r spect'r.ios valores. 

Art. 90 - Als cntldodcsL beneficiados com o 

concessão de auxílios e sub"enções deve Lõ o  prestar contos ao 
Municiio, ot 30 (-trinta) aios após o execução do convênio. 

TRABAU-IANDO PARÁ C 
Rua Osaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - 	uari-RS - CEP.9 

NSTRUIR 
860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PK$ITURA IMUNICIP 1DE TAQUARI 
RÍ6 Grande do ;uI 

- folho 03 - 

devendo apresentar a seguinte documentoõo. 

1 - dcclaraço expresso e que o irnportôncia 

recebdo foi aplicado no conspcuçõo dos fins, a que se dtinovo e 

que fcrcm efetuados os devhos registros contábeis; 

II - declaro4õo de que o Conselho Fiscal da 

entdcde bencfcioda oprovoJ a aplicação do bene&io recebido; 

III - reloçõo c iscriminodo de bplicoçõo do beneio, 

indicndo a data, o valor, o nome do crdor e o histórico do 

despesa: 

IV - no hipótse de existência çie saldo disponivel, 

indicação expresso de seu vlor e do estabelecimento de crdfto 

em ciue o mesmo se encontra depositado; 

Parágrafo iJinico - No caso do existência do 

hipoi-esc previsra no Inciso V deste artigo. deverá o entidadQ, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, rccolhr o saldo aos cofres 

do Municipalidade. 

,Arj-. 10 - , entidade ben&lodo manterá, em 

seus orquk'os, pelo prazo d - 05 (cinco) o ios, o documentação 

comprobatório da despesa, à disposição d Município, para fns 

de auditoria interna ou exter ia. 

Parágrafo P. -Imeiro - A seu critério e o qualquer 

momento, o MunIclo poder requisitar o c ocumcr-rração de que 

trata o presente artigo, pc ro exame, na sede do entidade e, 

excepcionalmente, foro dela, devolvendo-lhe porl-unamen-t-c. 

Parágrafo Eegundo - As entIdades bene&iodas 

com obrigados o exibir o do ;umentação reuisitado, no forma do 

Porágrafa Primeiro, aos se-vldores do MdnIcíplo, credenciados 

poro tal, para exame in loco e o entregó-Ic, quando for o caso, 

mcdcnrc recibo clrcunst-onck do. 

11 - As entidades que derxorern de prestar 

crui-cs do benefício recebido, dentro do prazo fixado pelo ort. '° 

TRABALHANDO PARÁ CONSTRUIR 
a Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - quari-RS - CEP.958f 
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1 Rio Grande do Sul 

- folho 04 - 

desta L. ou que tiverem c comprovoçãd' do despeso rejeitado, 

não poderão, sem preJulo dos demls comlnoções leois, 

receber novos ow<ílios ou sbvenções do rluniciplo. 

Arf. 12 - paro atender ce despesas do presente 

Lei. o Poder Ecutivo fará constar, no oçomento onuol, vccs 

paro au'ios e subvençõcs a entidades, no1  seguinte proporção: 

1 - o entida4s cufturais 	............................ 109-6 

H- o entldods educoclono 	 .. 30% 

III - o entidades ossistencs 	 . 40% 

IV - o cntido'dcs desport1v-omodoristos .. 20% 

Art. 13 - O Plano de Auxdios e Subvenções paro 

o exer-cício de 1998, excepcionoImente, -er6 os prazos frxodo 

no ant. 30  e 40  desta Lei, diterodos pero 15 de outubro o 31 de 

outubro. respectivomen-re. 

Arf. 14 - Eto Lei entraHá em vloor na doto de 

suo publicação, revogads os dk 
	

ões em contrário. 

especialmente os Leis n°s 1.252, de 
	

12/87, e 1.380, de 

1 0/0cS/1. 

GASINET 
	

O MUNICIPAL DE 

NAMI 
	

IZ JANTSCH 

bo MunicIpal 

Registre-se e Publique 

João Carlos de Quadros ¶outinho 

Secretário Municipal do Adrpinistrcção 
e Recursos Humanos 

TRABAIHANDO PARA CQNSTRU1R 
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bo ÂMARA MUN!CPAL ( 
ESTADO DO RIO GRANDE DO S 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE/FAX: (C 
	

653-1420 
CEP 95860-000 - TAQtJARI 

()\ Si 
senhor Presidente: 

O Veeador que est e subscreve, de 
conformidade com, à Regimento Inter: .0 (a.rt. 159, II), 
requer a V. Exa.'a inclusão da :eguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.241/97: 

Emenda no 1: 

Altere-se as porcentgens contidas nos 
incisos 1, II e IV, do art. 12, ue passam a ter a 
seguinte expressão:, 

".rs..LL
7 	4— 	1' 

.LL)  . . ....... 
1 	- 	................. 

III - 	............... 
I'\T - 	................ 

28% 

18%'' . 

Sala das Sessões, 02 die outubro de 1997. 

es 
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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

i Grande do Sul 

E\p. hiotivc n C Q3/97 
	

Toquori, 22 de setembro de 17. 

Presidente: 

Colenda Caso, o incluso p 

normas paro a concessão c 

cuFturais, educociona, ass 

sediados no Município. 

netemos à oprecioçõo dessa 

eto de lei que dispõe sobre os 

auxilias e subvenções .0 errtidcdes 

nciais e despoo-ornodoristos 

.A legislação anterior, oro revogado, 

que regulava a matéria, enc,ntro-se obsoleto, eis que onterior o 

Lei n° 8.SS/3 (Lei de icftações e Corrrrotos), que dene 
regras mais rigidos e claras paro a concessão de beneffcíos por 
ponte do Poder Público. 

disciplino proposto ofende o 

exigências legais e objetivo uma polfHco mais justo no ouxí]io às 
entidades. 

OL trossim, merece destoque, por 

impor-i-ante. que os entidode interessados deverão se hobilftor 
perante o Município, cpres'ntando o documentação que o lei 

dene, sendo submetidos oe pedidos e a docurnàntoçõo que o 

acompanho aos órgõos c mpetentes, que estudo rõo estes 

mesmos documentos, o necesidode e a impontncio da entidade 
para o comunidade, sugerin o, então, dentro do dotoçõo globol 
que o Município dispõe pom esta flnalidade, o quontum o ser 

destinado por entidade. E, o nosso ver, tão corno onteriormerrte 

salientamos, um modo criter-kso ejusto, eis que oo mesmo tempo 

em que beneficio as entidode , disciplina o formo de utilização dos 
recursos públicos. 

Po - fim, convém registror o rigoroso 
controle o ser exercido pelo Poder Público Municipol quanto a 
presl-oç.õo de contas dos val res repassados, sob peno de, em 

4 

TRABALHANDO . PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA 
	

CIPAL DE TAQUABJ 
Rid Grande do Sul 

- folho 02 - 

vedor o recebimento de novos 

de infratora, além dos demais 

s pelo exposto, de que o Coso 

encaminhamos, colocomo-nos à 
•os informes que venham o se 

bem encaminhar o consecução 

eitomos a oport-unidode poro 
e, bem como aos nobres pores 
Islotiva, os nossos respeftáveis 

NAMIR LUIZ JATSCH 

Prefeito Municipal 

A 

não sendo prestado ou ocei 
ouxilic•s ou subvenções o er 
cominoções legais. 

aprovar-d o projeto que 01 

disposçõo poro quaisquer-

tornar necessdr-ios e que v 
deste objetivo. 

reafirmar_lhe Senhor Presid 
que compõem essa Coso L 
cumpHmentos. 

o 

S. Exa. o outor: 
Paulo de Tarso Pereira 

Presidente Camora Munlo pai 
N/Cidode 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Tauari-RS - CEP.95860-000 - Tetefax(051)653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.70, de 03 de outubro de 197. 

",gNutoriza o prorrogo çõo do pra-

zo prevto no or-l- igo 1° da Lei 

n° 1.S84, de 18 de julho de 197, 

e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Prefefto Municipal de 

Toquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art-. l - Fico rorroaodo até o dia 10 de 

outubro de 1997 o prazo paro requerer os benefícios previstos 

no.Art. 20  do Lei n° 1.0G1 , de 02 de maio de 1997. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Lei retrooge seus efeitos o 1° de outubro de 

1997. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUARI, 03 de outubro de 1997. 

ç 

NAMIR LUIZ ANTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Co 
	

Coutiriho 

Secretário M 

e Recursos H nos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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1 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Rio Grandedo S 
A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de lei nQ 2.243'97 
	

Em I 

Pr.. jk'te 

'.AutoHz a prorrcaaço do pra- 

v 	 zo prcvis o no antigo 1° 	do 	Lei 

NIAMIR LUIZ JAN-rSCH, Prefeito Municipal de 

Toauori, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso aos atrJcuiçocs que me 

confere o Lei Orgânico do Município, q e o Câmara Municip 
aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ari-. 1° - Fico prorrog do até o dia OG de 
oLrubro de 17 o prazo poro requerer os heneios previos 
no At. 20  do Lei n° LGGI, de 02 de maio de 19/. 

Art. 	2° 	- 	 Revogados 	os 	disposições 	em 
con -rd rio, esta Lei retroage seus efeit s o 1 1  de outubro de 

GABINETE LO PR O MUNICIPAL E 

TAQU/RI, 

NAMIR 1Z JANTSCH 
Prefeit i1uriicipoi 

Registre-se e Pubque-se: 

João Carlos de Quadros Coutiriho 
Secretdrio rlunicpal do ,Administraçõo 
e Recursos Humanos 

TRABAU-IANDO PARA CQNSTRUIR 
Rua Oswildo Aranha, 1 790 - Cx.Postat, 53 - Taquari-RS - CEP.95360-000 -. Telefax(051 )653.1 266 



CÂMARA MUNICIPAL E TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO UL 

9 Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONE / FAX: (d51) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQLJARI 

rV 

Senhor Presidente: 

O Vereador que est 
conformidade com o Regimento Inter 
requer a V. Exa. a inclusão da s 
Projeto de lei n° 2.243/97 

subscreve, 	de 
(art. 159, II), 
inte emenda ao 

Emenda no 1: 

Altere-se o art. l, 	passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 10 - Fica pror.roado até o dia 10 
de outubro de 1997 o prazo para r e q u e r e u os 
benefícios previstos no Art. 20  da Lei n° 1.661, de 
02 d.e maio de 1997". 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 1997. 

V,/11dVSi ivei ra 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. .Ie Motivos n° ()C4/7 	Jaquod, 02 de outubro de 

Eerihor Presidente: 

Encaminhamos o V. E\a. o anexo urop-to de 

ei que ojetivo o prorrogoçdo do prazo paro pc.lrceiomento de i bu.ss em 

otroso e ç:jfl dívida ativo por panre dos contdb:.jinres em déi.Ito rn o 
-.---L- 

A Lei n °  1.Cc31, de Q2/Q57, outodzau o 
parcekrnentc' ai-é 31/07/97, tendo sido o niesmo prcrroqado até 
T -- 	 - 	 1 

	

ae aoi . 	 1 ao uUI O 	Ii 	.' 

Em que pese forjas os pioras concedidos, o 
dito popuior aue diz o brasileiro deixa tudo poro o iltirn Fior1:f mais. u; lo 

vez se confirmou - 

O qrcjride volruie de devedces que 

poruaiom o boic5o de neocioções nos Uitnos dias acortetou um 

acumulo de processos que udo puderam ser despachados toci:., mnesu o 

com o liorório especial adoto do pelo E'er!,retclrin da Fo;:enrio (dos .,(X.) 

hor. serr fechar ao meio-dia). Paro se ter' urna idéia. rio dLi 30 de 

setembro o expediente fdi até ds 19,3(T) horas. 

Sendo assim. poro nio prelÍdi5r - 	5 

contribuintes que r7ro': 1 Iroroni regulonzar suas pendénclas. e udo 

ronsequirom ser ofendid, estotuo :5oiiritofldo o prorraaoçdo do 

porcelamen -o até o próximo dia 5 de cuti.jbra, tempo necessóri..o ao 

processamento de todos os pedidos pendentes. 

Certos do otençd1 0 ao- presente, sol(dtarno-
a anólise e otaçdo da matéria coni urgência. 

MAMU LLJIZ JANTSCH 

Prefeito Murticpc 

A 5. Exa o Do'.itor: 

PaUlo de lcjrso Pereira 

L)L). Presidrte (Tôrriara h1.riicipoI 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Le n° 1.707, de 03 de ou-tubró de 1997. 

"Autorizo o recebimento de equipo men-

-1-o, por doação de eni-idade internado-

nal, e dá outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Prefeho Municipal de 

Toquori, Estado do Pio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

confere o Lei Orgônica do Municípió, que o Cômoro Municipal 

aprovou e eu sanciono a soguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fico o Poder Executivo Municipal 

autorizado o receber em doação, equipamento para uso no R ede 

Municipal de Saúde, com os seguintes característicos: 

01 (uma) Clínico Rodante Médico-Odontológico, 

usado, montado em chassis de ônibus, motor o diesel, 

transmissão hidromática, direção hidráulica, com ar quente, 

composto de solo, médico sem mobiliário e sola odontológica 

totalmente equipado, com cadeira odontológico, foco cirúrgico, 

compressor, roio-x de corrente remoto, revelador de roio-x, 

auto-clave, centro utilitário com pio, bonqueta, estante, balcão, e 

conversor para eletricidade. 

Art. 21  - O equipamento descrito no art. 1° será 

doado pelo INC0RPORJATE MISSION OF SAlNT FANCIS, 

Fundação Filantrópico de Utilidade Público, sediado em For1-

Louderdole, FL, USA. 

Ar-1-. 31  - O bem recebido em doação será 

incorporado ao patrimônio do Município, tornando-se intransferS'el 

e inalienável. 

Art. 40  - Fico o Poder Executivo Municipal 

autorizado o custear as despesas de transporte e 

nacionalização do referido bem, bem como as despesas cõm 

serviços de terceiros e encargos delas decorrente. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

- Folho 02 - 

Ari-. 50 - 	despesas decorrentes do presente 

Lei correrão à conta de dotação orçomentáHodo Secretario 

Municipal da Saúde - Atividade 2023: Manutenção dos Serviços 

do SaÚde - RubHco: 3.1.3.2 Outros Serviços e Encorgos 

Art. 60  - Revogados as dipotções em 

contrário, eto Lei errrrará em vigor no data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARL 03 de outubro de 1997. 

NAMIR LUIZ J TSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e PubI 

João C. 	 d os Coutinho 

Secretá rio unicipal 	+inistraçõo 

e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITU" MUNICIPAL DE TAQUARI 

E<p. Motivos n° 02i'7 1 Taquari, 15 de setembro de 

nhor Presidente: 

Erllviornos ,  pelo presente, o anexo 

projeto de lei que "Au1-or-iza o recebimento de equipamento, por 

doação de entidade internoconol, e dd outras providências". 

Eiste nos países europeus, nos 

Esl-cdos Unidos e no Cana á uma série de programas de ajudo 

fInanceira e de doações, os quais são pouco divulgados e 

dciImente chegam co co hecimento de governos de menos 

projeção, especialmente aos Governos Municipais, ou se chegam, 

freqüentemente tois gov rnos não conseguem vencer 

burocracia a fim de se habili ar dentro dos prazos e nos moldes 

exigidos. 

empresa de consultoria a 
O  0S1/'7, coordeno 

lrrternacjonal, direcionado 

especial o B rosil. 

JúHo Redecker, que enca 

junto à INEC, nos cred 

médico-odontológico, que 

do Saúde num trabalho Jui 

e instituições de ensino. 

?ntro deste coiitexto, o INDEC, 

e nos referimos no Exp. de Motivos 

um Programa de Coopera çõo 

ra países em desenvolvimento, em 

r intervenção do eputado Federal 

ha os pleitos dos municípios goúchos 

amos a receber uma clínica rodante 

-6 utilizada pela SecretarIo Municipal 

os áreas de perlferio, no zona rural, 

,A previsão para o recebimento do 

odonto-clínica é final dejanel o de 198, haja visto os etapas que 

precisam ser vencidas após o Termo de Convênio celebrado corri 

outorizoão da Lei n° 1.701, de 08 do corrente, qual sejam: 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUiR 
ua Osvaldo Aranha, 1 790 - CxPostal, 53 - aquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



.Ii PREFEITURA MUNIC WAL DE TAQUAKI 
Ri6 Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 025'7 	Taquari, 15 de setembro de 197. 

Presidente: 

Friviomos, pela presente, o anexo 

projeto de lei que "Autorizo o recebimento de equipamento, por 

doação de entidade intcrnaconal, e do outras providências". 

Estados Unidos e no Cano 

-flnonceira e de doações, 

dciimente chegam ao cc 

projeção. especialmente 001 

freqüentemente tais gov 

isl-e nos países europeus, nos 

o uma série de programas de ajudo 

os quais são pouco divuodos e 

hecimento de governos de menos 

Governos Municipais, ou se chegam, 

rnos não conseguem vencer 

burocracia a f1m de se hobiiii-ar dentro dos prazos e nos moldes 

exigidos. 

[ ntro deste coi-rrexto, o INEC, 

empresa de consuFtoria o q e nos referimos no Exp. de Motivos 

n° 01/97, coordeno um Programo de Cooperação 

InternacionaL direcionodo 

especial o 13rosil. 

IM 

Júlio Redecker, que encam 

junto à NEC, nos creder 

médico-odontológico, que s 

da Saúde num trabalho junt 

e instftuições de ensino. 

odonto-clínica é f9noi dejonel 

precisam ser vencidos após 

autorização do Lei n° 1.701, 

TRABAI 1-lAN DO 
Rua Osvaldo ,\ranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - 

ra países em desenvoivimento, em 

w intervenção do eputado Federal 

ha os pleitos dos municípios gaúchos 

iamos a receber urna clínico rodante 

á utilizada pelo Scretorlo Municipal 

as áreas de periferia, na zona rural, 

previsão para o recebimento do 

de 1998, haja vista as etapas que 

Termo de Convênio celebrado com 

e 08 do corrente, qual sejam: 

PARA CONSTRUIR 
i..iari-RS - CEP.95860-000 - TeIefax(051)653.1266 
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PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
Ri Giande do Sul 

-folho 02- 

- busca e obtenção do doação. no 

exlenor, 

- -emoção do bem desde o local onde 

se encontro a-té sua entrga no Brasil, em bom estado de 

funcionamento; 

- poo pós-entrego, que se refere ao 

suporte dado pelo INEC o Município na manutenção preverrt'o 

e aquisição de peças de rcpsiçõo poro os bens doados:: 

o custo poro recebirnènto do bem, de .<:• 

aproximadamente 	US. 3r2•500'00 (trirro 	e 	dois 	mii 	e : 

quinhentos dólares), o ser pia go em 4 (quatro) parcelas, refere-  71  

se a pagamento de despe 'sos de taxo simbólico/contribuiçõo: 1 
manuseio; emissão de docL mentos de exportação; emissão de 

autorizações especiais; ser-lços de despachante aduaneiro; freie 

rodoviário no Canadá e noe EU 	frete morftirno internacional e 

seguro; 	preparo 	e 	opro-..)açõo de 	Licença 	de 	importação; 

aprovação 	do 	Projeto ju ito 	ao 	Ministério 	de 	indústria 	e 

Comércio, Banco Central, DENATAN, Ministério do Ação 

Social, 	Ministério 	da 	Sa(de, registro 	do 	beneficiário 	como 

Importador junto ao SECE solicitação de isenções; liberação 

alfandegária; 	nacionalização checagem, limpeza e preparo do L 

bem poro entrego. 

E ;tes, Senhores Vereadores, eram t 

os pontos que achamos por bem esclarecer poro que Vv. Exas 

possam analisar a matéria ;om subsídios e decidir, ao final, pelo 

sua aprovação. . 

Fi -iolmcnte, reportamo-nos1 ao alcance 

social oriundo do recebimen2 da odonto-clínica, capaz de realizar 

um 	trabalho 	pioneiro 	e necessário 	no 	área 	do 	saúde, 

especialmente nas camadas mais necessitados da zona urbana e 

ao nosso homem do meio rural, trabalhadór 	incnsvel pelo 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUiR 
aquar-RS - CEP.5860-000 - Telefax(051 )653.1 266 

. 

. Rua Osvaldo Araflha, 1790 - Cx.Postal, 53 - 



desenvolvimento de noss 

condições no Que se refere 

JT 

MUNICIPAL DE TAQUARI 	•;: 

Rio Grande do Sut 

-foft,a03- 

terra e desprovIdo dor, mínirnos  

o atendimento médico-odontolóo. 

P!.0 
V 

A S. Exo. o outor: 

Paulo de Tarso Pereira 

Presidente Cômar-o M 
N/Cidade 

Rua Osvaldo i\ranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051)653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei ,O  1.708, de 03 de ou1-ubo de 1997. 

Dá denominação à ruo do Cido-

de - (Ruo ,Adolfo Silveira Lopes)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 

Toquari, Esl-odo do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

confere a Lei Orgânico do Municío, que o Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ari-. 1 1  - Fico denominado de Rua Adolfo Silveira 

Lopes, o Ruo B do Loteomento Porque do Meio, que inicio no 

Ruo Borges de Medeiros. 

,, -,rt. 20 Esta Lei entrará em vigor no doto de 

sua publicação, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 03 de outubro de 1997. 

':• 

NAMIR LUIZ»ANT 
Prefefto Munkipol 

Registre-se e Publiq 

João Co 
	

Coutinho 

Secretário Mu 

e Recursos Hurinanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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_T,]I.:. TTAQUARI 
ESTADO DO RIO GF ANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - F DNE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 TAQUARI 

Projeto de lei n o  2.234/97 

A (OM!•.S.SÃO TÉCNICA 
Em 	O / 

"Dá ienominaçào à rua 
lr&dcnto 	

da Cidade - (Rua Adolfo 
SilvEira Lopes)". 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 1°- Fica ienominada de Rua 
Adolfo Silveira Lopes, a Rua do Loteamento - 
Parque do Meio, que inicia ia Rua Borges de 
Medeiros.... 
- Art.2 0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua pdblicação, revogadias às disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 10  de setembro de 
1997. 

Ver. Silvic Pereira 

JUSTIFICATIVA: 
Curriculum vitae, anexo. 

Sala das Sessões, 1 1  de setembro de 
1997. 

Ver. Silvio Pereira 

, 	-, __,,• 

E VOPSENA 



PIEF1ITUM MUNIECIPAL DE TAQUARII 
Rio Grande do Sul 

10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

10.01 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJEflVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

materiais, financeiros, técnicos, com vistas aos objetivos daAdminis-
tração Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

10.02 - META: 	Programa de apoio e incentivo a expansão e desenvolvimento da in- 
dústria e comércio do Município 

OBJIlVO: 	Desenvolver ações, planejar e promover a expansão e o desenvolvi- 
mento industrial, comercial e econômico de Taquari com base naLei 
ri0  1.493, de 07 de junho de 1994. 

RECURSOS: 	Próprios 

10.03 - META: 	Programa de fomento a produção industrial através de concessões, 
estímulo e patrocínio em exosições e feiras 

OBJETIVO: 	Fomentar, aperfeiçoar e modernizar a produção industrial concedendo 
incentivos, estimulando e patrocinando a participação de indústrias 
taquarienses em exposições e feiras dentro e fora do Município. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado, União e outros 

10.04 - META: 	Programa de Aperfeiçoamento Profissional, promovendo cursos em 
convênio com o SENAI, SENAC, SESJJRS, empresas e outros 

OBJETIVO: 	Promover convênios com SENAI, SENAC, SESIfRS, empresas e ou 
tros, investir na qualificação profissional de nossos trabalhadores. 

RECURSOS: 	Próprios 

10.05 - META: 	Aquisição de áreapara implantação de berário indústrial 
OBJETIVO: 	Adquirir área apropriada para construção e implantação de berçário 

industrial, é dotar o Município de trabalho de apoio e incentivo ao 
surgimento de novas indústrias que sem esta ajuda não teriam condi-
ções dc nascimento. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

10.06 - META: 	Aquisição da áreapara implantação do Distrito Industrial 
OBJEUVO: 	Adquirir área para implantação do Distrito Industrial é dinamizar a 

instalaçâo de indústrias, a fim de, desenvolver nosso Parque Industrial 
e oferecer empregos a população. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
/7 J 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PR1fflTURk ft1[UNllCIIPL DE TAQUI 
Rio Grande do Sul 

10.07 - META: 	Promoção e estudo da viabilidade de projetos industriais e comerciais 
e sua regulamentação 

OBJI!IÏVO: 	Pesquisar e viabilizar projetos industriais e comerciais, regulamen- 
tando a sua implantação, dando assim, condições de diversificação, a-
tendendo assim, a demanda da mão-de-obra ociosa no Município. 

RECURSOS: 	Próprios 

10.08 - META: 	Locação de prédios para implantação de indústrias de acordo com o 
que especifica a Lei 

OBJETiVO: 	Locai-  prédios para implantação de indústrias é promover o desenvol- 
vimento, diversificar o parque industrial e atender a necessidade da 
mão-de-obra ociosa de nossos trabalhadores. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

10.09 - META: 	Aquisição de computadores para criação de Banco de Dados dain- 
dústria e Comércio 

OBJETIVO: 	Adquirir e montar Banco de Dados, com equipamentos de computação 
para obter informações rápidas e concretas sobre nossa situação e ne-
cessidades. 

RECURSOS: 	Próprios 

10.10 - META: 	Aquisição de telefones para dotar indústrias de comunicação 
OBJETiVO: 	Adquirir linhas telefónicas para dotar as indústrias, de comunicação 

rápida e eficaz, dando assim, rapidez de suas ações e necessidades. 
RECURSOS: 	Próprios 

10.11 - META: 	Criação de Centro de Formação de Qualificação Profissional 
OBJETIVO: 	Dotar o Município de Centro de Qualificação Profissional, é fazer 

com que nossa Comunidade, torne-se qualificada ao entrar no concor-
rente mercado de trabalho. 

RECURSOS: 	Próprios e em Convênios com o Estado e União 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



;Pi'efeitura Municípa de Taquari 
Esl.ado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.209/97. 

"DISPÕE 	SOBRE 	O 	PLZNO 
PLUBI21flJAL DO 	MU-TIC±PIO DE 
TAQU2RI, PARA O EXERCíCIO DE 
1998 A 200-". 

NAMIR UIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no usoclas atribuições que lhe so 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Plano Plurianual do Município, 
para o período de 1997 a 2000, constituído pelos anexos 
constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e o Orçameito 
Anual. 

Art. 2 0  - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
cada exercício financeiro, indicará os programas prioritárids 
a serem incluidos no Projetõ de Lei Orçamentário, com a 
indiaço das fontes de recursos. 

J\rt. 30 - o Podar Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas estabelecidas a fim de compartilhar a 
defesa com receita estimada em cada exercício. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

UIZJTScJi. 
Prefeito Mu cipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÀO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos 1iumzmos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Poslal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telelax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PLANo PLI IRIAN LJAJ, 

01.00 CÃMARA MIJNCIPAL DE VEREAI)ORES 

0101 - META: 	Manutençio dos Serviços das Atividades Legislativas 
OBJETIVO: 	Manter o Plano e regular o fluicioriainento da Cuaara Municipal de 

Vereadores. Para o desempenho das finições legislalivas, de controle e 
fiscalizaçao do Poder Executivo, e de /.drninistraçao de seus serviços. 

RECURSOS: 	Próprios. 

O 1.02 - I\[ETA: 	Recuperação e Ampliaçto do prédio da Cniara Municipal de 
Vereadores 

OBJETIVO: 	Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
melhorando assim as condições de atendimento da populaç.o e aos 
vereadores dando melhores condições de atendimento a seus eleitores 
e a comunidade cai geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

01.03 - META: 	Niaiiuteiiço e melhoria nus inutulações, mobiliário e material 
p enxianente 

OBJETiVO: 	Manter e ampliar, melhorando assim, as condições de instaIaçio, do 
mobiliário e mimaleriais para ser prestada boas condições de trabalho. 

RECURSOS: 	Próprios 

(ul/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Tetelax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MQUW 

020 - GuIINFIF'. 1)0 PREElT0 

02.01 - META: 	Manutenção dos Serviços do Gabinete e Assessoramento 
OBJETiVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação de Recursos Hwnanos, 

Materiais, Financeiros, Técnicos, eui vista aos objetivos da 
Adnuiustraçfto Muuicipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.02 - META: 	Aquisição de Equipamentos e Material Peruianente 
OBJETiVO: 	Equipar o Gabinete do Prefeito e os Setores de Asaessorarnento, de 

móveis e equipamentos de trabalho, tomando as atividades mais 
eficientes, podendo assim, dar melhor a.ssistincia aos funcionários, a 
população e aos visitantes. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.03 - META: 	Aquisição e Conservação de Veículos para a Administração Mwiici- 
pai 

OBJETIVO: 	Adquirir e conservar os veículos que servem ao Gabinete do Prefeito, 
visando a segurança e a tranqüilidade das pessoas que viajam 
consialiteinente à serviço da Prefeitura 

RECURSOS: 	Próprios 

02.01 - MErA: 	Conservação e Manutenção de Prédios da Municipalidade 
OBJETiVO: 	Dar perfeitas condições de uso aos prédios utilizados pela Adrninis- 

tração Municipal como reformas, pinturas e adequação de sua fim-
cionalidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

- ilETA: - Recepção e Homenagens a antoridades e outros destaques 
OBJETIVO: Teni por finalidade deinonstrargralidão ws liomeuaeados e dar co-

nhecimento a população, da importância que estas pessoas represen-
tain para o contexto do Município. 

RECURSOS: 	Próprios 

(2À 

Rua Osvaldo Auinha. 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95660-000 - Teletax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dc' Rio Grande do Sul 

42.OI.00 DE'AI&IjIEtNF() J(JJ.lI)l('() 

02.01.00 - META: Maniitenço dos Serviços do Departamento Jurídico e 
Hk'U(O 

OBJETiVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação de Recursos Fluinaxios, 
materiais, financeiros e tdnicos em vista dos objetivos da Adrnins-
tração Municipal. 

RECURS(I)S: 	PrÕprios 

.:a Os!do Amnha. 1 790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
- Teletax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal d.. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

(12.02.00 4. 'ONJSFI ,I 10 llUNlC1PAt. 1)l E)ISP()RT() 

02.01 META: 	Cobejtura da Cancha de .Esportes da Praça da Bandei :. e sua 
e.struturaç10 (estrutura metálica) 

) I.I FF IV( ) : 	[)olar o MIu1cíl) io de imliN u iii Ceidro EHpOII ivo, para atender an 
necessidades Ilaivas e sociais da populaçao. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.02 - META: 	Construço de urna quadra de areia para prática de futebol e voleibol 
OB.JET[VO: 	Dotar o MuniCípiO de unia quadra de areia para satisfazer as neces- 

sidades dos esportistas de nossa comunidade. 
RECIJRS(.)S: 	PrÓprios 

02.03 - ME°[A: 	RePmna do Anexo ao Pavillo de Espoiles ".losé Machado", sala 
Nelinho Mariano 

OIUETIVO: 	Manter eia boas condições de fiiitcionaniento a. referiva. a fiiri de que 
sua iiil izaço propore iOuC comilorto e beni-estar nas pronioções. 

RECURSOS: 	Próprios 

02 01 M F. IA: 	1 luiiiinaçl'ío no Cuiipo (k iui t.'b() i 	e Pist,1 Au 'tÍ ca do Parque dai 
.Luuijeiras, e recuperaçío do mzmajmmado e etiutiira da c-uicha_ 

(.)BJET1VO: 	Dotar o Município de urna quadra iluminada para que seja praticado 
esportes á noite. 

REC IJ RSOS: 	Próprios 

02.0 - \lEfA: 	Conclusflo das obras do Girnisio de Espoiles "José Machado" 
OBJETiVO: 	Concluir as obras de infraestrutura do Ginásio de Esportes "José Ma- 

chado", dotando este Complexo Esportivo de todas as condições de 
uso pela populaç1o. 

Rl:'URsOS: 	Próprios 

02.06 - META: 	Construção de urna Cancha de Boclia e Bolio enire os Pavilhões 
"Artliur da Costa e Silva" e "José Machado" 

OBJETIVO: 	Dotar o complexo esportivo do Município de alternativas nas práti- 
cas esportivas para que niais munícipes integrem-se. 

RECURSOS: 	Próprios 

1 

fl:i 	Aanh. 1 7O- C. Postal, 53 . Taquari - RS 
CEP P000- Telefax 051) 653:1266 



Prefeitura Municipat de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

2 0 	!\I ltA: 	l'erliiraçio (le Ufli POÇO a1tesiuio junto ao coitiplexo esportivo Parqi.ie 
tI Lanin.icil IN 

O13JEIIVO: 	1)olar o coiuplexo e;I)oitivo de poço artesiwio tia aIlern:Ltiva dc 

ec.oflon1Z3r ágiui 
R EC 11 RS ( )S: 	Próprios 

02.08 - i\IETA: 	Retomar as obras de acabamento do Ginásio EsportiVo "José Ma- 
cliado" 

OB.IEtIV(): 	A co Iinuaçto destas obras se Iaz necessáriO, para que o 
Esportivo "José Machado" seja dotado de to;s as condições de 

.íiinci oi nimento. 
RE(1. 1 R505: 	Próprios 

	

- \I EIA: 	ConsIniç'Ío de Quadra Poliesportiva no Cwjiplii.9 Municipal 

OBIEIIVO: 

	

	Dotar aquele complexo turístico e esportivo no Caniping Municipal, 
de concliçÔe para a pntica de vários esportes, agradando assiii, um 
uimor numero de esportistas e visitantes. 

RE('VRSOS: 	Próprios 

O 2. 1 O - MErA: 	P.eloiituti as Qua(ii -as (lo Esporle.s Uh}t() ao coinp lexo cultural e cdii- 
cilc i owrl ''Seunuário Sflo Fnutcisco' 

OBJETiVO: 	A reformas destas quadras se faz necessário. eiii virtude do grande 
iiimero de estudantes do "Seminário Sao Francisco" que frequentam 
diariamente aquele local. 

RECIJRSOS: 	Próprios 

0 2. 11 - META: 	Melhoras de Quadras Esportivas eni várias Escolas Municipais 
OBJETIVO: 	A melhoria destas quadras esportivas é de vital importância para 

	

- 	qualificar e aprimorar nosso estudantado. 
RECURSOS: 	Ptôprios 

02.12 - MEIA: 	MelhoflaS e reforuias tios Etádtos do 	lwiCÍpi() ds eqiipes que 
participam do Campeonato Mwiicipal 

OBJETIVO: 	Se fazein necessárias estas melhorias, em virtude de apres2ntarmos 
cmuupe0fluÍO, com o objetivo de aüair a popuIu.ç1o, compensando os 
abnegados dissideutes dos clubes esporLvos de faquari. 

RECURSOS: 	Próprios 

Rua Os\io Aranha. 1790- Cx. Postal. 53- Taquari - RS 
CEP 90-00 - Telelax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Graide do Sul 

03.00 SEI. REFARIA [\1tJ1CiPAL I)A Al)M.IN1STRACÃO E REC. hUMANOS 

\lE'FA: 	Prognuna de Organizaço Funcional e Treinwnento de Pessoal 
R. 1 EI! \( ) : 	1 le Programa vis;, mlotai a S.cieturi a da Ad:IIIIIIh[n&Ç1O e kecurou 

Humanos de condições plenas de flinciotmanierito e de pessoal treinaLio 
para melhor atendei -  nossos ffincioiiários e a populaçao em gerai. 

RECuRSOS: 	Próprios 

0310 7  - J 1 ETA: 	llmij) Iemneiitar 5 js(ejna de li tibriimiti ca, Cetitro de Proces sanieiit.o de 
Dados (CPD), ligando as Sere!aria.s ao Gabinete do Preíi10 

OBJETIVO: Dotar a Prefeitura Municipal de Taquari de Centro de Processamento 
de Dados (CPI)), e fazer com que entremos defluítivamnente na era da 
iu1onmumtica, obtendo com isto, a rapidez das iniibrmaçõeu ped.idas por 
IICSSOS Iuiicionúrios e popu1açio em geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

03.03 - META: 	Mwmtençlo dos Serviços de Pessoal e Assessoramento 
&)BJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando adequaço dos Recursos Humanos. 

Lcuicos, financeiros e institucionais para melhorar as atividades 
(ICN1VOlVidas pelos ecret'uio. 

RE(II3RSOS: 	Próprios 

Lh (.S\ 	AiriIi,, 1750 - Cx I'osL($ .53 - Taquari- AS 
cLr 	5{) - •1 cIax (051) 653. 12(36 



Prefeitura Munícipat de Taquari 
Estado do Rio Graiido do Sul 

O SI 	 l\llUNl(.'lP.&l I)/.. l'\./ENI)j 

0101 META: 	1\ianutenço dos Seriiços da Secretaria e Treinamento de Pessoal 
()LUEFIVO: 	Executar a política ecoiiõinica e linaliCCira (lo Muujcípio. 

i)eseiivolver ações visando a caJ)taç1o, aplicação, orientação e 
conti-ole dos recursos públicos. 
Controlar e executar o orçamento o qual, rogramasíinaiiceiros. 
realizar o prOCessUIIeLIlo conVibii da receita e da despesa, aphcur 
as leis fiscais e todas as atividades relativas a kuçunent.os de 
Ir ibul os e urre c laç'io muni c ip ai. 
lalizar a liscal ização de coulribuwtes, rcc:biuiento, guarda e 
movimentação de bens e valores. 

RECURSOS: 	Próprios 

ol02 - iErA: 	Autorização da Dívida Fwmdada 
OBJETIVO: 	Tem COmO objetivo o pagutie1110 dos precatórios judiciais de acordo 

com o disposto nos Artigos 100 da Comistituiç10 Federal e 33 das 
disposições constitucionais trausitórias. 
Autorização de linanciainentos diversos. 

REC'I'RSOS: 	Próprios 

01 03 - META: 	Aquisição de Equipunientos e Material Permanente 
OBJ E.lIVO: 	Equipar a Secretaria com equipamentos adequados ao bom Luncíona- 

incuto e dispor de materiais para agilizar e mellior.atender aos con-
tribuintes e demais pessoas. 

RECURSOS: 	Próprios 

/\quisiço e imuniteiiç10 de veículos que estão à serViÇo (lesta 
Secretaria 

OBJETIVO: 	Compra e mamitenço dos veículos a serviço da Fazenda venha su- 
prir nossa necessidade vila], uilizando assim as ações desenvolvidas 
pela Secretaria ou seja.: Departuuento Cadastro, Fiscalizaço, etc.... 

RECURSOS: 	Próprios 

.4. 

ci 	Ai3nh:. 1700 - C.. PeIal 53. Taquari- RS 

CLP - 3-000-1 cictax (051) 0531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande dõ Su 

0500 SECREFARIA J\IUN1CIPÀ.1, l)E CoORDENAÇÃO E l.lANEJAM.ENT(.) 

05.01 - META: 	Manutenção dos erviços e criação de cargos para o funcionainente 
da Secretaria 

OBJETIVO: 	A Secretaria do Planejwnc.iito que tem por objetivo cor\rdenar, plane- 
jar e acompanhar as atividades, necessita da sua estruturação funcio-
iial para realmente eseulpelIliar o papel que lhe é devido. 

RECURSOS: 	Próprios 

0502 - META: 	Aquisição de equipamentos é material permanente 
OBJETiVO: 	Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de trabalho, toman- 

do possível suas atividades com eficácia, nas ações relacionadas à 
Ibuitulação, nprOVaÇio, execuço e ava1iaçIo dos resultados nos 
projetos e nas ações da niesma. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.03 - META: 	Aquisição de veiculo para uso cia Secretaria 
OBJETIVO: 	Se faz necessário a aquisição de um veículo para a Secretaria de 

Coordenação e Pincainento, a fim de d agilidade e eíivi&ncia 
ei ii i ias ai iv i da les. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.04 - META: 	Elaboração e execução do Plano Diretor no Orçauento do Perímetro 
Urbano da. Cidade 

OBJETIVO: 	Elaborar e executar o Plano Diretor da Cidade, é urna necessidade ur- 
gente, pois Iioje as verbas estaduais, fclerais e iuteniacionais, vin-
culam a sua aprovação ao ordenaniento da cidade, por eio do Plano 
Diretor. 

RF( '1 RSOS: 	PrÓprios 

05.05 - META: 	Elaboração e execução de um senso niunicipal completo 
OBJE.FIVO: 	Fazer senso completo em nosso Município, é dotar ou Órgos ptblicos 

de todas as infonnações 	possíveis e necessárias para um bom 
desempenho achninislrativo. 

RECuRSOS: 	Próprios, convênio com o Estado e União 

/ 
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Prefeitura Municipal de Taquar 
Estado do Rio Grande do Su 

t)(.00 SF.('REFARIA MlJNICIP.AL I)E EDUCAÇÃO. ([JLT(JRA E TURISMo 

06.01 - META: 	Construção de novos prédios escolares 
ORI E1 1VO: 	Dar concliçôes de melhorias do ensino básico aIravs da construçl.o de 

novos 1édios escolares, como segue: 
- Riucão Nossa Senhora das Graças; 
- Vila Planalto no Tinguité; 
Dando assim, p oreguiuiento com o Piopj'unia de AproXimaÇo da 
escola com a cointmidade. 

RECURSOS: 	PrÓprios e em convênio com o Estado e União 

06.02 - i\IETA: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escolares 
OBJETIVO: 	Recuperar os prédios da rede de ensino municipal, que não oferecem 

as condições ideais para a prttica pedagógica, ampliar o n(mrnero do 
salas de aula. de seis prédios escolares para atender a clientela do 
ensino finidamental. 
Dotar de instalações sanitíirias das unidades da rede municipal e criar 
espaço ilsico pura cozinhas e releitórios. 

RECURSOS: 	Proprios 

- 1\IE1'A: 	Ampliação e reibrum de 1n'édios escolares eia coiivniO :oui o Lstad() 
OBJETiVO: 	Realizar parceria entre o Mumiiclpio e o Estado, para anipliaçío de 

duas escolas estaduais, que são: 
- Escola Estadual de l'  Grau Dr. Antônio Portirio de Menezes Costa e 
- Escola Estadual de 1° Grau Barão de Ibicui. 

RECURSOS: 	Tesouro Estadual 

0604 - META: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos 
OBJETIVO: 	Adquirir 800 conjuntos de classes escolares, 30 armários, 20 birôs, 

08 balcões com pias. 20 cadeijas entol3.idas, 12 ínáquiiias de 
da!ilografhr, 10 mimiogrúfos, 02 máquinas de xerox, 02 retroproleto -
res, 04 televisores, 04 vídeo-cassetes, 1.0 arquivos de aço, 30 estan-
tes para bibliotecas, 20 mesas para computado. eqwparnentos 
para laboratório (microscópios, tubos de ensaio, balança e outros), 
aspiradües de pó, enceradeiras, lavadoras de alta presso, liquidiíi- 

• 	 cadores, fornos, fogões, botijões de gás, fizer, geladeira e outros. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e iJnii 
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Prefeitura Municipal, de Taquari 
Estado do Rio Grandp do Sut 

ti - !\1 I°1: 	I'I1Ilturaçt() das O!iiiijnlns MlllIiciI)nis  e (loF jogos etwf7IJ,tiu ta.- 
(plarienses 

OBJETIVO: 	Reestruturar as Olimpíadas Municipais decentralizando as etapas, e 
reestniturando os jogos estudantis taquarienses, criando categorias por 

au de ensino. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.1 2 - i\1.ETA: 	Reforniulaçio do Plwo de Carreira do Magistério Municipal, criaçao 
do quadro de funcionários por escolas e reestruturaçio dos projetos 
de supervisao. 

OBJETiVO: 	Reformular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, através de 
estudo conjunto entre o Executivo , Legislativo e Comunidade Escolar, 
realizando alterações que se fiz'rein necessárias para um bom 
desenvolvimento administrativo e f)edagógico, aL1ejuaiido-o a nova 
Lei de Diretrizes e Bases, encaminhar projeto de lei, criando quadro 
de funcionários por escola, tais corno: serviços gerais, secretários de 
escola_ boliotecários e outros. 
Restruturar os projetos f)edngógico8 de supervinao, tais corno: criaçIo 
de unidades executoras, descentralizaçao do serviço de supervisao, 
olicinas pedagógicas e outros. 

RECI.JRSOS: 	Próprios 

06.13 - META: 	Criaç.o de novas séries na Rede Mtuuicipal 
OBJETIVO: 	Criar novas séries na Rede Municipal, para atender a demanda 

existente. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.14 - I\WTA: 	Pro&amade implaiitaçIo do Projeto Ler 
OBJETiVO 	implantar o Projeto Ler nas escolas municii)ais  é uma necessidade da 

maior inn)orlftncia, tendo eia vista, gratificação do analfàbetinmno, 
fotiaiecendo a política pública de educação de jovens e adultos. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.15 - META: 	Alteração do Regimento das Escolas Municipais 
OBJETIVO: 	Realizar alterações no Regimento das Escolas Municipais de acordo 

com o nova Lei (te Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 
Federal a° 9.394, de 20.12.1996 e com arealidade local. 

RECURSOS: 	Próprios 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- MI IA: 	Aqiiisiçto de iiiaterial I)iHIC() liIiIico-pedaÓico e de 
OBJETIVO: 	Adquirir material bá,sico para didática, pedagógico, material esporti- 

e de limpeza, para que possamos dotar nossas escolas de coudições de 
imprintir Programa de Educaç10 de alto nftol. 

RECURSOS: 	Próprios 

0606 - META: 	Coiistniçtlo e coiuei-vaç10 de uadr,; de espolies, praças de recre.a- 
ç10 e lazer nas escolas 

OBJETiVO: 	Oferecer a çornuw(lade escolar a oportunidade de desenvolver a parte 
fhica e social, utrav€s da conutruçio de quadras esportivas e praças 
de recreação e lazer, com a Jiiialidade precisa de unir alunos, pais 
e professores. 

RECI.JRSOS: 	PrÓprios 

06.u7 - 1l ETA: 	Reequipameuto da Banda Muincipal 
( )lJ ET1VO: 	Reequipar a Buida Municipal atravu da a1u1siç10 de novos ifltFU- 

uieiitos musicais, uiiilbrmes e demais acessórios, para que suas apre-
sentações em nossa cidade ou era out s municíptos que so convida-
dos, possam elevar cada vez mais o nome de Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.08 - META: 	Programa de hortas escolares e suplementaç10 da merenda 
OBJETIVO: 	Desenvolver cota a comunidade escolar, Programa de Iinplantaço 

de hortas escolares, suplementando a merenda coni todos os nurientes 
de alta qualidade, e ao mesmo tempo ensinando o estudaiitado este 
serviço essencial para a boa alirnentaço. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.09 - MEFA: 	Aqiiisiç10 de veículos para suprir as necessidade.s da Secretaria 
OBJETIVO: 	Dotar a Secretaria de 08 veículos, sendo 02 canos, para melhorar o 

deslocamento do pessoal de apoio e 03 konibis, 03 ônibus, para que 
possamos prestar serviço adequado ao nosso aluiiado e aos proÍsso-
res da rede itiunicipai e estadual. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniao 

06.10 - l'sLEI'A: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao 1° e 2° Grau 
OBJETIVO: 	Finnar convênio com a Secretaria da Educaçao Estadual para repasse 

de rectwsos para aletider a deinaiida do vaie-trluuporte as rede 
municipais e estaduais do 1° e 2° Graus. Da parte do rnunicípiojá 
existe Lei complementando este beneficio. 

RECURSOS: 	Próprios e em convêni(> conto Estado 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

('(. .1 o 	l Ki: 	J..eestruturaçlo do veículo de apoio didático-pedaógícõ e IIISII1JCIC)- 

uul 
OBJETIVO: 	Reestruturar o núcleo de apoio didúlico-pedaógico e instniciouai, 

descentralizando o atendiniento, e dando outra visio organizacional. 
REC ( RS( )S : 	Pioprios 

06.17 - META: 	Definir e adequar prédio público pura a instalação da Biblioteca Pú- 
blica Municipal 

OBJETiVO: 	Adequar um prédio público para instalar a Biblioteca Municipal, 
considerando que o atual prédio em que se encontra instalada, não 
oferece condiçóes ideais, joia é uni local reduzido não a1ende'.do a 
demanda necessária 

RECURSOS: 	Próprios 

06.18 - META: 	Criação de. Escola de. 1° Grau Regular, para alunos especiais 
OBJE1IVO: 	Criar unia Escola de 10  Grau Regular para alunos especiais e iniplan- 

lar tun CUrSO coiTespoIlddnte. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.19 - META: 	Criação de Centro Municipal de Atendimento 
OBJETIVO: 	Criar de um Centro de Atendimento ao educando para aieiider aos 

aiwios que necessitem de um aconip"!iamneuto especial de profissio-
nais como: Psicopedagogo, psicólogo, sociólogo, fonoaudiólogo e 
outros de a.ordo com a necessidade. 

RECURSOS: 	Próprios ou em convênio com o Estado 

06.20 - META: 	Adequação ao Regimento perniituido mafrícula por dependência 
OBJETiVO: 	Adequar o Regimento das Escola Municipais permitindo rnalrícula 

por disciplimia e depeudêiicia 
RECURSOS: 	Próprios 

06.21 - META: 	Abertura de Concurso Público para professores 
OBJETiVO: 	Promover Concurso Público para professores e funcionários de esco- 

las nas áreas em que se fizerem necessárias para um.maior aprimora-
incuto dos quadros da Secretaria 

RECURSOS: 	Próprios 

06.22 - i\IEfA: 	Promoção de Cursos de ÀtuaIizaçio e Aperfeiçoamento 
OBJETIVO: 	Proiuiover cursos de atualização e aperlèiçoarnento de recursos 

humanos que atuam na rede municipal em diferentes áreas de ensino. 
RECURSOS: 	Próprio8 
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Prefeitura Municipaí de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 'lEIA: 	Alendiiiienlo médico, odontoló,ico e o .amoIóico ao estlld:ultaflo 
(M.1  E 1 1V ( ) : 	INtL' projeto vi a ateitdem as imer ssi (lades bui ca de aii de do edmican- 

do, oferendo-lhe aleudimuento 1108 SCUS problemas de saúde. 
RECIJRSOS: 	Próprios 

06.24 - 1\IFTA: 	Aquisição de unidade móvel para assistência saúde do educando 
OBJETiVO: 	Adquirir unia unidade móvel (ônibus), devidaniente equipada para 

prestar assistência \ saúde do educando. 
RECURSOS: 	Pm - Õprios e em convênio coma o Estado e União 

06.25 - META: 	Coustruço de Creches nos bairros 
OBJETiVO: 	Construir creches nos bairros é muito importante, pois leremos 

COndições de dar assistência aos filhos doa trabalhadores, principal-
mente de baixa retida, que tedio mais tranquilidade no t rabalho. Está 
previsto jápara 1998, as creches do Bairro Coqueiros e Rinco So 
José. 

RECuRSOS: 	Pr61)riOs e Ç0llVIii() cola o Estado 

06.26 - META: 	Apoio as Entidades Conveniadas (APAE. Lar So José, Conselho 
Tutelar, Escola.s Particu.ihu-cs, Creches e Outros) 

OB.JETIVO: 	Apoiar as Entidades Conveniadas (APAE, Lar S{lo José, Conselho 
Tutelar, Escolas Particulares, Crches e Outras Entidades que 
1innar10 convênio futuros), através de Recursos humanos, técnicos e 
financeiros. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.27 - META: 	hiIninatizaçao da Rede Escolar Municipal 
OB.TETIVO: 	Informnalizar a SMECTIJR, beimi como, a Rede Escohr Municipal, 

através de nuci -ocouuiputadores, inlpl'essoran e demais equi païruentos 
umecessiri0s, colocando a disposiço monitores para mninisI1açlo de 
cursos de treinaniemito aos educandos, 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio coma o Estado 

06.28 - META 
OB.JE11V0: 

RECU RS OS 

Construçto de Parque para recreaçlo e lazer 
Construir parques recreativos para oferecer a popu!aço 
pruicipalmente aos estudantes condições de lazer e bem estar :ocial. 
Próprios 

1 

e 
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Prefeitura Municipai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

9 - !\ 1 F1'.& : 	RaI iz.aço de Conviu os com Uili vri daden e I.n;t itui ções 
1 1(Iticiic iOII'diti 

OBJETIVO: 	Realizar convnios com Universidades e Entidades Educacionais, 
visando o aprendizado e apriulorain?nlo profissional dos educandos. 

RECURSOS' 	Próprios e ciii COilvêfliO COU1 O Estado e Uiiio. 

/ 	1 
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PrefeUura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o(;.o 1 .t) •. 1) tP.&R A.11ENTO l).E ('t.Jl.11 ll.A E it,IllSl\I() 

0601.01 - MIETA: Apoio Sistemático a Banda Municipal 
)WJ Ei! V() : 	Apo i ar ss1enImILI ciuciite n l3unda Municipal, pow bi 1 tundo a bem 

representação o nosso Município tanto nos eVentos locais ou CflI 

outras comunidades. Através da Banda Municipal desenvolver nos 
jovens o gosto pela música, dando assim oportunidade e realização 
pessoal e prolissional. 

RECURSOS: 	Próprios 

0601.02 - META: 	1ncrernentaçto tios projetos culturais no Município 
OB.ETIYO: 	Oportunizar através do Conselho Mutiicipai de Educação e Cultura, 

OpÇóès (le atividades extra-classes, que ocupem as crianças e 
adolescentes eni atividades esportivas, formadoras da personalidade, 
desenvolvendo aptidões vocacionais, preparando o jovem para a 
sociedade e para a vida. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.03 - META: 	Apoio as iniciativas culturais da. coniunidade 
()BJEI1VO: 	Apoiar e particil)ar as iniciativas 	!lurai da comunidade, tanto 

cultural corno material, quando estiver dentro dos padrões estabele-
cidos. 

RECURSOS: 	Próprios 

060 1.01 - I\1ETA: 	Elaboração de ca1endirios de eventos culturais e turísticos, prora- 
lnlul(lo assim as atividades desta Úrea 

OBJETiVO: 	A elaboração do calendmrio anual de eventos culturais e turísticos, no 
Município dá oportunidade a que se possa planejar e desenvolver 
um trabalho de alto nível. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.05 - MEIA: Ampliação e incremeutação das oficinas de: pintura, música instru-
mental, canto coral, técnica vocal, artes manuais, danças folclóricas, 
oficinas alternativas 

OBJETiVO: 	Oferecer em convênio com a SEI)AE (Secretaria de Cultura do Esta- 
do), e outras oficinas alternativas, mantendo cormi o nosso pessoal 
próprio as diversas atividades culturais. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

Osaft10 Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
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[R Frefeitura Municipal, de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.01.06 - M ETA: 	Participaçlo tia iniprensa escrita, falada e televisada da Região 
( ) RI ETIV( ): 	Pailicipar tia tuipreilsa escrita, lalada e te.Ievisadti, através de entre- 

vislus, pales[rus e coinejitários culturais, betu conto, doçuiiientários 
e eventos. 

RECURSOS: 	Próprios 

1.07 - META: Participações nas reuniões mensais: Regiouais e Estaduais do 
CODIC-AMVAT 

OBJETIVO: 	Participar mensalmente das reuniões regionais e estaduais (10 Conse- 
lhos dos Dirigentes de Cultura - CODIC, traiistbrmaitdo seus resulta-
dos em ações do Município e reuniões da AMVAT. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01 OS -META: 	Manter intercfjnbio cultural e turístico regional e estadual, partici- 
puido de seininúrios, palestras, firuiis e cursos 

OBJETIVO: 	Participar de intercÇimbio cultural e turístico. Por iritercsnbio de se- 
ininários, palestras, fónms e cursos que beiieficiein nossa ação cultural 
e turística do Municlpio e Região. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.09 - META: 	Aquisição e organização do acervo da Biblioteca Municipal 
OBJETIVO: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto a coniuniclade e 

entidades do gênero para aumentar e enriquer o acervo da 
Biblioteca Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

00.() 1. 10 - MEIA: 	Couservaço e ainj)liaçao do Museu Costa e Silva e Sala Açoriana 
OBJETiVO: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sala 

Açoriana, botando os mesmos de todas as condições necessárias awn 
Imiti (lescwpenhio e atividades culturais e de informações. 

REC t. RS()S: 	PïÓprios 

06.01.11 - META: 	Reestrutui-açilo do Canipiitg Municipal 
OBJETIVO: 	Planejar, definir e realizar obras de infra-estrutura para dotar o Cam- 

ping Municipal de condições de confbrto, lazer e entretenimento 	a 
nossa população e aos visitantes. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
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	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

t)6.0 1.12 - META: 	Proinoço de Cultura e Lazer para Terceira Idade 
() Ri ET IVO : 	Promover encontros e pai entras para. a comunidade da Terceira Idade, 

I)F01110V011(i0 aubéni ovoi itos CIII twain e lo lazoi', fizeiido com que 
cada vez mais reintegremos estas pessoas queridas a sociedade. 

R EC LI RSOS: 	PrÓprios 

06.01.13 - META: Promoçân e realizaç10 de um Seminário Municipal de Cultura 
OBJEtIVO: 	Promover e realizar, Seiniiiário Municipal de Cultura para integrar a 

comunidade e descobrir tiovos talentos, assim integrando-os aos me- 
ios culturais de nosso Município e Regio. 

RECtIRSOS: 	Próprios 

06.01.14 - META: Participaçâo no Plano Regional de Turismo, inventivos ao turismo 
esportivo e cadastramento das ações turísticas do município 

OBJETIVO: 	Participar do turismo regional, incentivar o turismo esportivo e 
cadastrar as ações e atividades turísticas do niwiicípio. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.15 - META: Prouioçílo de Feiras Culturais, Exposições e Valores daTerra 
OBJETftO: 	Promover feiras culturais, exposições , descobrir e incentivar os valo- 

res da terra, desenvolveiido assim um trabalho de integraçIo com 	a 
comunidade. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

06.01.16 - M.E1'A: 	Adaptaç.o e utilização de espaço flaico no prédio do Seminário 
Sei ático Síto Francisco para (lotar o Município de local apropriado 
para teatro, festivais, convenções 

O.RJETIVO: 	Tendo em vista o espaço fisico adequado e a necessidade urgente, que 
temos de dotar nosso Município de local para, realizarmos coi-vençô-
es, festivais e espetáculos culturais e outros tipos de apresentações, é 
de vital importância para o desenvolvimento cultural e de lazer de Ta-
quari. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniâo. 

06.01.17 - META: Definição e adequaçío de local apropriado para realização de eventos 
como: Carnaval, Desfiles e outras atividades culturais, de lazer e en-
t'reteniinento 

OBJETIVO: 	Se faz necessário que se defina e adecue local apropriado para a rea- 
lizaço destes eventos, pois são, de suma unportãncia para a estrutura-
ção e desenvolvimento das meios culturais e turísticos de Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estadõ e Uniao 

l:S ua sldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53. Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

O i. o 1 18 - l E IA: 	Apoio e incentivo a rcc )eraçto do Teatro São João 
OBJETIVO: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro So João é hoje, para 

Taquari, resgate da cultura de nossa terra, pois 14  queIa casa palco 
de iossas tradiç5es. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

001 19 - META: Estruturação e realização do Natal Açoriano em Terra Gaíicha 
OBJETiVO: Esta promoção resgatou a ti -adição de nossas origens e tornou-se 

evento indispensável ito aprimoramento de aossa cultura, hoje já 
alcançando nléiii-froiiteiras do iiosso Muuicpi o. tornando-se um even-
to regional. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

0.I 1 1.20 - META: Reestruturação do Prédio daAntiga Prefeitura Municipal 
OBJETIVO: 	Reesiruturar o Prédio da Antiga Prefeitura, é resgatar a história do 

Mwiic!pio, e dotar aquele eSpaÇO lisico de condiçôes de funcionamen- 
to a Bibhoteca Municipal, Sala Açoriana e outros. 

RECURSOS: 	PrÓprios, Convênio com o Estado e União. 

06.01.21 - META: Dotar o Santuirio de Nossa Senhora da Assunção, no Rincão São 
José, de toda ainfraest.rutura de desenvolvimento 

OBJETiVO: 	Dar condiçSes de infracstrutura adequada e condizente a relevância 
que aquele Santuário, representa para o nosso Munivipio. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênios com o Estado e União 

lf 
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Prefeitura Municipaí de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.00 - SECRETARIA MUNiCIPAL I)A SA('JI)E E MEIO AMBLENTE 

07.01 - META: 	Aquisição de Laboratório de Manipulação de Medicamentos 
OBJETIVO: 	Oferecer a população carente, medicamentos, assim, a preencher urna 

lacuna, por ter procura muito grande de medicamentos nesta Secretaria 
RECURSOS: 	Próprios e convênios com o Estado 

07.02 - META: 	Aquisição de aparelho de ecografia 
OBJETIVO: 	Dotar a unidade de saúde local, deste aparelho, para detectar com ma- 

is flicilidade e gratuitamente as erdermidades de nossa população ca-
rente. Pois, na iniciativa privada, os custos destes exames são muito 
elevados. 

RECURSOS: 	PrÓprios e em convênio com o Estado 

07.03 - META: 	Criação de uma unidade para tralaiueiito de pessoas com doenças men- 
tais (alcóolicos e dependentes quhuicos) 

OBJETiVO: 	Dotas o Município (leste tipo de atendimento, pelo grande número de 
pessoas portadoras desta enfenaidade e que cada vez mais, diminuem 
os atendimentos na rede especializada do Estado; e os hospitais que 
atendem o custo do beneficio é iiialiuglvel pela nossa população ca-
rente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

07.04 - META: 	Aquisição de três ambulâncias equipadas 
OBJETIVO: 	Adquirir ambulâncias equipadas para dar melhores condiçes de con- 

tbrto, nos deslocamentos de pacientes com enfennidades graves. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

i)7.05 -MEfA: 	Aquisição de unidade médica, ginecológicae odontológica rrióvei 
OBJETiVO: 	Dotar o Município de uma unidade médica, odontológica e ginecológi- 

camóvei, para levar atendimento qualificado, nas vilas e ao meio ru-
ral. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênios com o Estado e União 

07.06 - I\urA: 	Aquisição de equipamentos e material permanente para ambulatórios e 
postos de saíide 

O1UE1'IVO: 	Dotar os ambulatórios e postos de saúde de equipamentos adequados, 
e de materiais, que possibilitem uni bom atendimento a população da 
zona urbana e do meio rural do município. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com õ Estado e União. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.07 - META: 	Coiistniço e ,inipliação de ambulatórios e postos de saúde e arnbula- 
tórios coiiiuiiitários 

OBJETIVO: 	Construir ambulatórios nos bairros bem como, ampliar os que já exis- 
tem, dotando assim todas as vilas e as comunidades rurais de atendi-
incuto médico na prevençao de doenças. 

RECURSOS: 	Próprios e convênios com o Estado e União 

07.08 - I11ETA: 	Conservaç10 e niaxiutençao dos prédios e equipamentos dos ambulató- 
rios e postos de saúde 

OBJETIVO: 	Conservar e manter em condições de funcionamento, os prédios e os 
equipamentos dos ambulatórios e postos de saúde, para dar condições 
de um bom atendimento, alcançando assim os nossos objetivos de bem 
servir a populaç.o. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.09 - META: 	Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária a popu- 
laçto em convênio com Instituições Hoapitalares e Comunitárias 

OBJETiVO: Este objetivo é de vital importância, e cada vez mais se faz necessá-
rio, pois, a população carente aumenta constantemente e é de nossa o-
brigaço prevenir a saúde dos municípios. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.10 - META: 	Conservaç.o e manutenção dos veículos do atendimento de saúde 
OBJETIVO: 	Conservar e manter em condições de bom atendimento, os veículos 

desta Secretaria para que possamos prestar serviços dê alta qualidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.11 - META: 	Manutençtto dos serviços de saúde, assistência social e meio ambiente 
OBJETIVO: 	Manter estes seI'viços de vital importância para a população e princi- 

palmente as carências que temos, determinando uma visão bem mais a-
purada do problema, pois, prevenir contra as doenças hoje são metas 
prioritárias, tanto na assistência médica, como social e no que diz res-
peito a preservação do nosso ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.12 - META: 	Apoiar e incentivar entidades assistenciais 
OBJETIVO; 	Promover a assistência à crianças carentes, através de ações diretas 

ou em convênio com órgãos estaduais e federais, dotando as entidades 
que as assistem, como: APAE, Casa da Criança, Lar São José, 
Creches e Outras, dos recursos necessários 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o,Estado e União 	
(fl/ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07.13 - META: 	Aquisição de um aparelho de fax 
OBJETIVO:. 	Adquirir um aparelho de fax para dotara Secretaria de um serviço 

com agilidade para atender a demanda quase sempre urgente. 
RECURSOS: 	Próprios 

07.14 - META: 	Aquisição de veículo para serviços admiidstrativos 
OBJETIVO: 	Adquirir veículo com a fmalidade de agilizar 08 serviços administi-ali- 

vos da Secretaria. 
RECURSOS: 	Próprios 

07.01.00 - MEIO AMBIENTE 

07.01.01 - META: Ampliação Cemitério Municipal e outros 
OBJETIVO: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal, para ampliação 

e melhoria do mesmo e de outras localidades. 
RECURSOS: 	Próprios 

07.01.02 - META: Implantação da Coleta Seletiva de Lixo 
OBJE1TV(I): 	Adquirir veículos e equipamentos para instalar no Município, a coleta 

seletiva de lixo, aquisição de uma usina de reciclageni. de lixo, inclu-
indo terreno, obras e equipamentos necessários. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.0 1.03 - 1\IETA: Abastecimento de água 
OBJET1VO: 	Ampliar e estender de rede de abastecimento de água as comunidades 

carentes e em locais de acesso público, como: cemitérios e parquea. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com a CORSAN 

07.0 1.04 - META: Instalação de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Tratamento de 
Resíduos no Município 

OBJETIVO: 	Promoção do saneamento básico do Município, visando despoluição 
do Rio Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

07.01.05 - META: Reestruturação do Aterro Sanitário no lixão 
OBJETIVO: 	Reestruturar o Aterro Sanitário no lixão do Município, é atender uma 

necessidade permanente, assim sendo, colaborar para a segurança do 
meio ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

/ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08.00 - 5F RETAR!A iltJNECIPAL DE AGRICUI.;rLJRA 

08.01 - i\1 ETA: 	Pogiama de incentivo a produço horti-ii'uti-granjeira do Miticípio 
( ) 11.1 E 1 1V( ) : 	1)nr apoio, al)asteciIuei ito técnico, ori eIItaÇi(). OJgan ZaÇt0 e comer- 

cialização da produção 1iorti-fruti-grarjeira, dotando assim, nosso pe-
queno produtor destas alternativas de vida. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.0.2 - META: 	Programa de incentivo a produçâo fumageira do Município 
OBJETIVO: 	Apoiar os Iinnicultores já exitetites e incentivar esta cultura 
RECI.]RS()S: 	Próprios 

08.03 - META: 	Programa de incentivo a citricultura e recuperaçlo dos pomares já 
existentes. 

OBJETIVO: 	Promover encontros, seniinúrios, palestras sobre citricultura, durante a 
reaiizaçflo da Festa Nacional da Laranja. 

RF;cvRsos: 	Próprios 

OS. 01 - M E IA: 	PIoQ1una de Apoio e iiiceiil 1 vo a eu ltivaiu anuais (mi ilio, w:uuli oca, 
melancia, fèijâo, soja, arroz e outros) 

OBJETiVO: 	Orientar, ajudar e assistir tecnicamente visando a melhoria do solo, 
com adubação, semnentes melhoradas, colheita, annazeimaem e 
comercialização para que possamos recuperar nossa agricultura e 
màimter o agricultor tia sua profissío. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.05 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a Produção Apícola dos Municípios, 
proinover - 

	

	 o Encontro Regional de Apicultores, durante a real izaç.o da 
Festa Nacional da Laraiija 

OBJETIVO: 	Apoiar, incentivar e promover a produção e concretização da produ- 
çtio de mel e derivados. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.06 - 1\IETA: 	Programa de Apoio e Incentivo a silvicultura, inalas/florestas: euca- 
lipto e acácia-negra 

OBJETIVO: 	Apoiar e incentivar os produtores de matas/florestas de eucalipto e 
nc6cia-negra e outros tipos de matas, promovendo encontro entre 
produtores e as indíslrias coIlnumIIi(loras para mun irielhor etilrosarnento 
no Setor. 

RECURSOS: 	Próprios 
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Prefeitura Municipal de Taivari 
Estado do Rio Grande do Sut 

08.07 - META: 	O!guIizar o Setor de iiieeanizaÇ10 agrícola e prestaçlo de uer/iços 
t eqi ICLUI PF0PII c(iude !1WU 1 

OBJEIlVO: 	Apoiar e incentivar à pequena j)ropriedade rural, desenvolvendo um 
Programa de Prestaç10 de Serviços, visando um melhor aproveitamen-
to do solo, para que o jequeiio produtor obtenha maiores ganhos para 
o sustento de sua li.uuília 

RECURSOS: 	Próprios 

0808 - META: 	Programa de Aumento de Arecadação na Comercialização dos Pro- 
dutos Agrícolas 

()B.IEITVO: 	incentivar o produtor rural a emitir nota fiscal na venda de seus produ- 
tos, promovendo com isto, wiia maior arrecadação de impostos para o 
Município. 

RECURSOS: 	Próprios 

0809 - META: 	Definir, localizar e construir aFeira do Produtor Rural 
()I1J ETIVO: 	Organizar o sistema de abasteciniento a população dos produtos agrí- 

colas e produção caseira de alimentos visando dotar a população de 
produtos saudavéis e ao mesmo tempo, fazendo com que o pequeno 
produtor rural obtenha o sustento de sua família 

REC1 1  RS( )S: 	Próprios 

08.10 - META: 	Programa de Apoio e incentivo a bovinocultura e bacia leiteira do 
Município 

OBJETIVO: 	Este Programa é de uma importância muito grande em virtude de que a 
produção leit.eirajá é ao natural de boa qualidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.11 ME.FA: - 	Programa de Apoio e Incentivo a Piscicultura 
(JB.IE IIVO: 	hoje a piscicultura representa mui meio de auiiieiitar a rentabilidade 

das pequenas propriedades rurais 
RECURSOS: 	Próprios 

08.12 - META: 	Aumento da rede de eletrificação rural as pequenas propriedades 
rurais 

OBJEIrVO: 	Levar a eletricidade as propriedades rurais, é fazer com que o agricul- 
tor tenha acesso a modernidade e o progresso de sua propriedade. 

RECURSOS: 	Próprios 	 / 
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Prefeitura Munftipal de Taquari 
,, 21,2 	Estado do Rio Grande do Sul 

OS. 13 - \l EI'A. : 	Incentivar L' O guii ar gI1I)O8 de agii cultoreu cm obter beiiol 1 cio da 
te lo I'oiii a runil 

OBJETIVO: 	Levar ao nosso agricultor a telefbnia rural é facilitar a sua comunica- 
çiio, evitando ussini a perda de tempo cai sua Iocomoç1o. 

RE( '1) IZS( )S: 	Proprios 

08.14 - META: 	Programa de Abastecimento de água potável no meio rural 
o.13JE'rIvo: 	Dotar o agricultor do serviço de igua e saneamento é uma necessidade 

vital, pois estaremos iiizendo com que as famílias rurais estejam pre-
venidas de doenças. 

RECURSOS: 	Próprios 

08. jS - j\I ETA: 	Promover e orientar a nielhoria da liabitaço no meio rural 
OBJETiVO: 	Desenvolver um trabalho de orienta.ç1ojuiito ao meio rural, na melho- 

ria das habitaçõer, bem como, na construção de banheiros e aparelha-
nieuto sanitário, para melhorar a higiene das pessoas. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.16 - META: 	Programa de apoio, incentivo e orgiuiizaçío do meio rural em comu- 
iiidade atins 

OB.JETIVO: 	Este programa visa prioritariamente a orgaiiiz.aço dos agricultores 
nas snas atividades afins, podendo assim, desenvolver, orientar e 
definir as reais vocações do tiosso meio rural 

RECURSOS: 	Próprios 

08.17 - META: 	Melhoria de equipamentos e material permanente da Secretaria do 
Agricultura 

()BJET1'VO: 	Dotas a agricultura destes equipamentos sio neces:idades, como 
segue: 
02 (duas) retroescavadeij -as 
02 (duas) scrapers de 543  e 34 
01 (unia) siladeira 
01 (uma) trator agrícola 
01 (uma) roçadeira 
Máquinas estas que serao de vital importância para o 
desenvolvimento agrícola do município, bem como o embelezamento 
de nossas praças e jardins. 

RECURSOS: 	Próprios 

• 	 . 	 . 	/. 
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Prefeituia Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 S - \ 1 F IX 	M uiut euçlo dos SLTVI Ç0S (ki Secretaria 
0 tU E II V 0: 	Açôes descuvo lvi (las vjando a ade(uaÇIo (10H Recuruoii 1 Junianou, 

kcnicos e financeiros desta Secretaria 
RECURSOS: 	Próprios 

08.19 META: 	Programa de Conservaç.o e recuperação do solo 
OB.JETIVO: 	Apoiar e incentivar as pequenas propriedades rurais na, melhoria cio 

solo, dolaitdo das iiecesidade básicas para um awnento da 1roduç10 
qualitativa e quantitativamente. 

RECURSOS: 	Próprios 	 z 
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11 Prefeitura Municipal dc Taquai'i 
Estado do Rio Grande do Sul 

0900 - SECRF FARIA 1IUNICiPAL I)E OBRAS. SANEAMENTO E VIACÃO 

09.01 - I\lETA: 	Aquisição de Máquinas e Veículos 
OBJETIVO: 	1)ar condições de trabalho t Secretaria de Obras, a fim de que esta 

consiga cumprir com suas metas, garantindo a qualidaIe doa serviços 
prestados, tanto na zona urbana quanto na zona rural 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.02 - META: 	Desapropriação de iiiióveis e áreas de terras para a execução do 
Plano Diretor,  , dentro das prioridades ruhninistrativas 

OBJETIVO: 	Proporcionar condições de efetuar as metas propostas, necessárias ao 
desenvolvimento do Município, objetivando equacionar problemas 
existentes e fiuturos 

RECURSOS: 	Próprios e um convênio com o Estado e União 

0903 - META: 	Paisagismuo e Urbanização 
OBJETiVO: 	Construção, maiiutenção, melhorias e arborização de praças, jardins e 

logradouros públicos, objetivando ampliar área de lazer já exi.stemites 
tio Município, idéin de criar novos espaços que uteridani a essa finali-
d ade. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.04 - META: 	Construção e reforma de pontes e pontilhões e bueiros 
OBJETIVO: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e consequentemente 

fàcilitar o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural. A 
construção de bueiros objetiva melhorar o escoamento das águas das 
chuvas e evitar alagamentos ,e os desgastcs das vias públicas já bene-
ficiadas. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio cojim Estado e União 

09.05 - META: 	Calçamento e Asfal(aniezmto 
OBJETIVO: 	Objetiva atingir as ruas que imão foram beneficiadas, proporcionando 

com isso, uma melhoria da qualidade de vida das pessoas, bem como, 
facilitar o desenvolvimento geral do Município. Conservar e melhorar 
o calçamnentojá existente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

AQU 

09.06 - M ETA: 	Paviine utaço us1'itti ca do anel viário 
09.0601 - OBJETIVO: 	Na rua Orfelino Martiiis e Avenidas Farrapos até a Júlio de 

Castilhos 
Desviar o trinsito 1)eSadO do centro da cidade, que vem 
ocanionando uni sério deuwsie da pavimentação das ruas prin-
cipa.s, além de, diminuir os riscos relativos a segurança da p0-

pulação e promover desenvolvimento local. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

09.07 META: 	Pavimentação Aslâltica entra a RS 287 (Rodovia Maurício Cardoso) 
e a BR (Estrada da Produçtlo) 

OBJETiVO: 	Proporcionar urna maior inteação entre os Municípios do Vale do 
Taquari, além de, promover um escoamento mais rápido e seguro da 
produção industrial e agrícola 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

(1 9.08 - META: 	Melhoria das calçadas 
OBJETIVO: 	Objetiva promover uma maior segurança aos pedestres que circulam 

CIII 110880 Município, evitando que aconteçam danos a sua sajde. 
RECURSOS: 	Próprios 

00.09 - I\IETA: 	I\ielhoria do Cainping MUIIiCII)al 
OBJETIVO: 	Proporcionar ao público que faz uso desta área, um local de lazer com 

maior segurança, melhor apresentação estética e com infi -a-estnitura 
adequada ao atendimento de qualidade aos seus freqüentadores. 

RECURSOS: 	Próprios 

0k). lO - META: 	Construção, ampliação e reniodelação da rede de iluminação pública 
OBJETiVO: 	iluminar ruas, modovias. bairros e praças, dotar residências de energia, 

aumentando a segurança da população e melhorando a qualidade de 
vida 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.11 - META: 	Construção, ampliação e retiiodelaçtio da rede de égua e reservatório 
OBJETIVO: 	Visa atender as necessidades de população relativas a este serviço, 

além de promover urna melhoria a nível de saúde e higiene da comuni-
dade, garantindo condiçôes para uma vida digna 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniiio 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

AQU 

09. 1 2 - !\1 KFA: 	Coiistii.içlto de tede de engoto 
OWJEF[V(): 	Promover o suncainelito btsico dou bairros e centro da cidade. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com Estado e União 

09.13 - META: 	Maiiutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJETiVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

materiais, fnnuiceiros e técnicos com vistas aos objetivos da Adminis-
tração Municipal 

RECURSOS: 	Próprios 

09.11 - META: 	Construção de obras públicas à.fimiílias carentes de baixa reiida 
OBJETiVO: 	Construir casas populares, visandoatender famílias de baixa renda, 

ainda auxiliando com material na refon,ia das obras das casas já exis-
tentes. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.15 - META: 	Aquisição de terreno para assentamento de Loteamento Popular 
OBJETIVO: 	Implantar loteamento, visando atender as famílias de baixa renda, 

incluindo-se no progruiia de aquiuiçio do imóvel, parcelaniento da 
úrea, projeto e todas as obras de iiiliastrutura. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniâo. 

09.16 - META: 	Conclusão do asfaltamento da estrada que liga a cidade ao Rincão. São 
José-TK44 

OBJEIIVO: 	Concluir o asfaltainento (Ia estrada do Rincão São José.- TK 44, é uma 
necessidade para o desenvolvimento daquela região, valorização 
e conforto para os moradores, dando condiçóes de melhor acesso 
aos fiéis que visitam em grande número o Switurio de Nossa 
Senhora da Assunção. 

RECURSOS: 	PrÓprios e em convênio com o Estado e União 

09.17 - META: 	Aquisição de veículos, equipamentos e material para instalação da 
usina de reciclagem de lixo 

OBJET[VO: 	Adquirir veículos, equipamentos e materiais para. que se instale no 
Município uma usina de reciclagem de lixo, eliiiiiirnndo assim, uru dos 
maiores problemas que existem na limpeza da cidade e melhoria do 
meio ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio do meio ambiente 	. 

/ 

Ru 	kl Aiarifti. 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - R6 
CEP 95S60-000 - Telelax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

O '. 18 - 1 ETA: 	RestllIturuçOr) e rkwupeniVIo do Porto de 'l'flari 
Ri E II \ ) : 	Reestruturar e lecupetur o Puilo de 'Faqtiaii, é rejuvestir nos recursos 

hídricos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, reativando assim o 
transporte hidrovi{irio, proporcionando o barateamento dos transpo es 
e ativaçto de inte.rcunbio turístico com as diversas regiões. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.19 - ME1'A: 	E1etrificaç10 Rural 
OBJETIVO: 	Promover a exteiiso da rede elétrica às ireas rurais, buscando rnlho- 

rar as condições de vida de nossa população. 
RECURSOS: 	Próprios e eiii convênio com Ëstado e Uniflo 

09.20 - META: 	Aquisição de veículo e equipamentos para o Cotpo de Bombeiros 
OBJETiVO: 	Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de proteç.o a ia- 

cêndios, torna-se necessidade vital, pois é grande aspiraçao da popu-
laç.o tarjuariense. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênio com o EstaiIo, liniao e ÓrgÁoa hiteniacionais. 

09.21 - 1\IETA: 	Manuteuço e conservaçtlo dos serviços da Sub-Prefeitura io 2° 
1)istrito de Amoras 

OBJETIVO: 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 2° Disito 
de Amoras, com todos as suas atividades para bem servir aquela 
próspera Comunidade 

RECURSOS: 	Próprios 

09.22 - META: 	Construir e equipar prédios da Sub-Prefeitura do 2 0  Distrito de 
Anioras 

OBJETIVO: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 2° Distrito de Arnôras, de prédio com 
iiistalações necessírias , para uni boiii desempenho das aiiVi(ladeu 
inerentes aos trabalhos realizados nas melhorias daquela Iocalidade 

RECIJRSOS: 	Próprios 

Ru.i CaMe Aianha, 170.0 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 05500-000 - Telefax (051) 653.1266 



Il 
N 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.00 - SE(RE1ARIA ME.JNIC1I'AL DA INDÚSTRIA E COM.1RCI.0 

10.01 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

materiais, 	financeiros, técnicos, com vistas aos objetivos da 
Administração Municipal 

RECURSOS: 	Próprios 

10.02 - META: 	Pro -ania de apoio e incentivo a expansão e desenvolvimento da 
indústria e comércio do Muxilcipio 

OBJETIVO: 	Desenvolver ações , planejar e promover a expansão e o desnvolvi- 
rirento industrial, comercial e econômico de Taquari com base na Lei 
ui' 1.493, de 07 de junho de 1994 

12,ECI1RSOS: 	Próprios 

10.03 - META: 	Pi-ogrrui-ia de fomento a prOduÇãO industrial através do concessões, 
estímulo e patrocínio em exposições e feiras 

OBJETIVO: 	Fomentar, apeifeiçoar e modernizar a produção industrial concedendo 
incentivos, estimulando e patrocinando a participação de indústrias ta-
quririenses em exposições e íeiran dentro e fora do Munictio. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado, União e outros 

10.04 - MErA: 	Prog1 ama de Aperfiçoanieuto Profissional, promovendo cursos em 
convênio com SENAI, SENAC, SESI/RS, empresas e outros 

OBJETIVO: 	Promover convênios com SENAI, SENAC, SESLÍRS, empresas e ou- 
tros, investir na qual ificação profissional de nossos trabalhadores 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

10.0S - META: 	Aquisição de área para iinplaiitação de berçúrio industrial 
OBJETIVO: 	Adquirir área apropriada para construção e implantação de berçúrio 

industrial, é dotar o Município de um trabalho de apoio e incentivo ao 
surginiiemito de novas industriais qu sem esta ajuda mio teriam condiçõ 
es de nascimento. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

10.06 - META: 	Aquisição daúreaparaiinplantação do Distrito Industrial 
OBJETIVO: 	Adquirir área para implantação do Distrito Industrial é dinamizar a 

instalação de indústrias, a fuim de, desenvolver nosso Parque Industria' 
e oferecer empregos a população. 	 Á' 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

RtdCs dklo Aianha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEPI  95&10-000 - Teletax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal. de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

1007 - 1\IEfA: 	A )n)moÇk) e estudo (la viabilidade de projetou ii lustriais e comer- 
ciais e sua regu1anieuiaçto 

OBJETiVO: 	Pesqi.usar e viabilizar projeto.s industriais e comerciais, regulamen- 
taIIdO a sua iiiiphuitaçlo, dando asuíiii. condições de diveiuíficaçao, 
atendendo assim, a demanda da indo-de-obra ociosa no Muxiicipio. 

RECURSOS: 	Próprios 

10.08 - META: 	L.ocaço de prédios para implantaçtlo de indóstrias de acordo com o 
que especifica a Lei 

OB.IE1IVO: 	Lacar prédios para iinplantaç90 de indústrias é promover o deseuvol- 
viluento, diversificar o parque industrial e atender a necessidade da 
m1.o-de-obra ociosa de nossos trabalhadores 

RECURSOS: 	Próprios, e em convênio com o Estado 

10.09 - META: 	Aquisiço de computadores para criação de Banco de Dados da In- 
dústria a Comércio 

OBJETiVO: 	Adquirir e montar Banco de Dados, com equipamentos de computa- 
çio para obter informações rápidas e concretas sobre nossa situação e 
necessidades. 

RE(,'lJRSOS: 	Próprios 

10.10 - I\IETA: 	Aquisiçilo de telefones para dotar Indústrias, de comunicação 
OBJETiVO: 	Adquirir linhas telelZrnicas para dotar as indústrias, de comunicação 

rãpida e eficaz, dando assim, rapidez de suas ações e necessidades 
RECURSOS: 	Próprios 

10.11 - i\IETA:. 	Criação de Centro de Formação de Qualificação Profissional 
OBJETIVO: 	Dotar o Municlpio, de Centro de Qualificação Profissional, é fazer 

com que nossa Comunidade, torna-se qualificada entrar no concorrente 
mercado de trabalho. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênios com o Estado e Uuin. 

Iv 

ua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000-Telefax (051) 653.1266 



MARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO EO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Blzaro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI II 

__________* 	1 

Emenda n° 8: 

Acrescent -se, 	•no 	Anexo 	06.01.00 01 

Departamento de Cultura e Turismo,...nõvo item, com a 
seguinte redação: 	: 	.... 

"06.01.22 -. Meta:.Tombamento de prédios 1 QJ 
históricos do Municípi 

Objetivo: Efetuar o tombamento dos 
predios hi3torlcos do Municipio 

Recursos: Próprios e/ou\em convênio com 
o Estado ou União" 	 N 

Sala das essões, 07 de agosto de 1997. 
1 

V r. Manoel Lop s4 1 

	

2 

.4 	 . 	 . 



CÂMARA MUNI CIPAL DE TAQUARI 
ESTADO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. BIz 	,10-FONE/FAX:(051)653-1420 
- 
	

CEP 360-000 - TAQUARI 

Emendas 	a itivas 	ao 	Projeto 	de 	lei 	n°  
2.209/97, que 	"Dispõe sobre 	o 	Plano 	Plurianual 	do 
Município de 	rraquari,  para 	o 	exercício 	de 	1998. 	a 
2001".  

- 	 - 

Emenda n o  : 

Acrescente se,- 	.. no '-Atiexo 	09.00, 
Secretaria Municipal d Obras, 	Saneamento e Viação, 
novo item, com a segui te redação: QJ 

"09.23 - Meta: Ligamento de ruas 
Objetivo: Fazer o ligamento da Rua Sete 

de Setembro com a Vila Planalto, 	facilitando, 	ássim, 
o nieihor deslocamento 43os 
e arredores, 	aocentroda 

Moradores d&j  Vila Planalto 
Cidade.1 	 . 

Recursos:, Próprios ë/ou pm convênio com 
o Estado e União". 

• ._, 

Emenda n °  7 

Acrescent-se, 	no 	Anexo 	06.00, 
Secretaria Municipal d Educação, Cultura e Tukismo, 
novo item, com a segui4te redação: 

"0630 - 
& 2° graus supletivos 

Objetivo: 
de cursbs de 1° e 2 1  g 

Recursos: 
o Estado e União". 

eta: Abertura de cursos de 1 1  
as escolas do Município 
Dotar as escolas do unícípio 
aus supletivos 	. 
Próprios e/ou em convênio coni 

1", 



CÂMARA MUN I1PAL DE TAQUARI 
ESTADO )c RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizai rc, 10- FONE 1 FAX: (051) 653-1420 
CEP 5860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: 

. 	 ... .. 	

. 

O Vereador que estesubscreve, de 
conformidade com o Regimento InternoÇ"(art. 159, II), 
requer a V. Exa. a inclusão daseguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.209/97: •:.. 

Emenda n  

Altere-se, no Anexo 09.Õ0, Secretaria 
Municipal de Obras, :;aneamento e Viação, o item 
09.05, que passa a ter a seguinte exprssâo: 

. 	
' 	 . 

"09.05 - Ieta: Calçamento', asfaltamento 
e recapagem asfáltica. 	 1 

Objetivo: ...... 	 ., 

Recursos: 

Sala das 	ssões, 07 de agosto de 1997. 

1 

Vdr. 	el L~p>es 

1 



CÂMARA MUNI 1  IPAL DE TAQUARI. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Blzarro 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 9560-000 - TAQUARI 

Emendas ad tivas ao Projeto de lei n° 
2.209/97, que 'Dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Taquari, para o exercício de 1998 a 
200111.  

DO 

Emenda n o  3: 	 ; 

	

í 	pI*$$tI 

Acrescente se no Anexo09.OUTSecretafi 
Municipal de Obras, 	aneamentoe Viaçao, de que 
trata o art. 1°, onde c uber, oseguinte. item: 

- Metj: Conservaçâo \ eme.1horia das 
vias publicas. 

• 	 Objtivo: Construir abrigos rias 
• 	paradas de ônibus de ruas e estradas. 

Rec rsos: Próprios". 
íp1z0V*Dl.. 

mJ23  i_-P_i 
Emenda n° : 

PI1$IDI$TI 

Acrescenta se no Anëx5 09.00, Secretaria 
Municipal de Obras, 3aneamento --e- Viaçã.o,' de que 
trata o art. 1°, onde douber, o seguinté-itein: 

•çj 

- Met:.Instituição de zonas de 
etacionamento. 

Objetivo: Disciplinar o tráfego 
de veículos na zona ceitral da cidade, no sentido de 
descongestionar o trânito. 

• 	 • 	Rcursos: Próprios". 

Sala das essões, 17 de julho dè 1997. 

	

V r. Nanoel Lopés 	• 



MARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DÕ RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarró, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 9860-000 - TAQUARI 

Emenda adtiva ao Projeto de lei n° 
2.209/97, •que 'Dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Taquari, para o exercício de 1998 a 
2001". 	 '. - t..  

• 	 jpov'\ 

Emenda 	
' 

Ac re sc en ~e- 	no"~"`Àfie 	06.00 	- 
Secretaria Municipal de Educaçâo,-Cu1tura e Turismo, 
de qüe trata o art. 1°, no item Ó6.25, a. seguinte 

	

11 	/ 
expressao: 	 •. 	 - 

1 	 - 

"06.25 -- . . . . 	. . . e,no 1 terior. 
• . . . • — • . . /e rio interio. .... 

• 

• . . . . 1 	 1 	 • • •S •?. 

1 	- 
• 	 .. . 

Sala-dasSsoe, 23 de.jjunhode 1997. 

• 	 . 	 ••.. 'r 	.- 

	

Ir ' 	a 

VeL.., aulo M inari, 

ti 

T1 
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CÂMARA MUNI IPAL DE TAQUARI 
ESTADO D RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarri 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP9 50-000 - TAQUARI 

Emenda 	adi:iva ao 	Projeto 	de 	lei 	no 

2.209/97, 	que 	"Dispõe $obre 	o 	Plano 	Plurianual 	do 
Município 	de 	Taquari, para 	o 	exercício 	de 	1998 	a 
2001". 

Emenda nO  

Acrescente-se no 	Anexo 	09.00 	- 
Secretaria Municipal de Obras, 	Saneamento e Viação-, 
de 	que 	trata 	o 	art. :onde 	couer, 	o 	seguinte 
item: - 

- Meta: Ampliação ou conclusão de 
Associações de Bairros: 

- 

Obje:ivo: Auxiliars Associações 
de 	Bairros 	com 	mâo-e-obra e/ou 	materiais, 	de 
construção 	para 	a 	amp. lação 	ou 	conclusão 	de 	suas 
instalações. 

Recusos: Próprios ou em convênio 
com o Estado ou União. - 

Sala das Sssões, 23 de junho de 1997. 

QJ 



Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 6531266 
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3: 	4'7foS jq. 

Prefeitura Mffilicipal de Taquari 
Ëtado do '  Rio GI'Mdé dã 8U 

A 

Projeto de lei n2 2.209/97 

',- 	 4:6 

£ pOV I4 
1 _2i 

PIu&*$JTU 

ns 

%NDISPóS SOBRE O PLANO PL 
MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
EXERCÍCIO DE 1998 A 2001" 

PARA O 

NAMIR iLUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do RiJo Grande do Sul. 

FAZ SBER, no uso das atribuições qu.e lhe são 
conferidas pela Loi orgãnica. do Munícipio, que a Camara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. .° - O Plano Plurianual do Municipio, 
para o per.odo- de 11998 a 2001, constituldo pelos anexos 
cc'nstanLes. desta Le, será executado nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentârias de cada exercicio e o Orçamento 
Anual. 

Art. 2 0  - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
cada exercicio finan4eiro, indicará os programas prioritários 
a serem incluidos rto Projeto de Lei Orçamentário, com a 
indicação das fontes de recursos. 

Art. 30  - o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metasstabe1ecidas a fim de compartilhar a 
defesa com receita e timada em cada exercicio. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
suã publicação, revoadas as dísposições em contrário. 

--e. 
r 

e... 	DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 

NAMIR LUI JANTSCH 
Prefeito unicipal. 

REGISTRE-SE--'E---PL3BLI 
	

SE: 

IOÂO CARLOS DE QtJADR( 
Secretário da Admini 
Recursos Humanos 

S COUTINHO 
;tração e SANCIO 

/7 

dr tu 
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Prefeitura Municipal de Taquari : 
Estado do Rio Grande do Sul ............... ..• 

PLANO PLURIANUAL • 

01.00 - CÂMÀRA MUNICIPAL DE VEREADOR1S  

01.01 - META: 	Manutenção dos Serviços das Atividades Legislativas •': 
OBJETIVO:  ;. Manter o Plano e regular o fbncionainento da Cflma Mu 

Vereadores. Para o desempeulio das fimçÔes legisiativaa;'de 
fiscalizaço do Poder Executivo, e da Administração de seu 

RECURSOS: 	Próprios.  
. .•i1 

.\ 

01.02; META: 	Recpeço e Aliaço 'do prédio' 	 Úu 
Vereadores 	 .. 	 - 

OTWO: 	Recuperar e ampliar o pdio da Cãm Micial 
melhorando assim as condições de atendunento'da'popul 
vereadores dando melhores condições de atendimentõ'a sei 
e a comuindal 

o

e em geral. ... 
RECURSOS: 	Próprios 	 . 	; •. 

.. :.•: 

- .. 

01.03 - META: 	Manutenç 	e melhoria nas instalações, mobiliário.' 
• 	 . 	permanente 	 • 	.: : 

.OBJIETIVO: 

	

	Manter e. ampliar, melhorando assim, a condiç6e0d. ins 
mobiliário e nateriais para ser prestada boas condições de 

RECURSOS: 	Próprios  

	

• 	. 	, 	_: 	.: 
- 	

. 	 1' 	

• 	 ' 	
'è( 

4 

.. 	 •.:-' 

. 	4.; 

.... 

	

• 	•.::':'• 	.. 
• 	 ,. 	 . . 

	• '.t 

•,;.: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari- AS 
GEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Sul 	 . Estado do Rio Grande do 

GABINITE DO pRFSEIT) 	 . O2OO - 

MazmtençO dàs Serviços do Gabinete e Assessora 
02.01 - META: desenvolvidas visando a adequaç0 de F 
OBJETIVO: Ações 

Materiais1, Financeiros, . TécniCoS 	em 	vista 

AdministraÇO Municipal. 

RECURSOS PróprioS - 

de Equipamentos e Material Peimaneflt 
02.02 - META: AquisiÇo 

Equipar o:Gbinøte do Prefeito e os Setores de 
OBJET1VO de trabalho, tornando1 móveis e equipaxnefltOS 

• 
eficientes, pcdendo assim, dar melhor. assistê11Ci 
população e aos visitantes. 

RECURSOS: '. Pr6prios. 	'. 

de Velculos para a Adn 
0103 - META: AquisiçO e 	onsernço 

pai 
os veículos que servem eo ( 

OBJET1VO Adquirir e conservar 
egurança e 	a tranquilidade das p 

visando a 
con8tafltemeZte à serviço da Prefeitura. 

RECURSOS: Pr6prio8 	:1' 
e ManuteflÇO de PrédioB daMunici ConservaÇ4 02.04 - META: de 	aos prédios util 

OBJETiVO: Dar perfeit4 condições 	uso 
traço Muniipa1 como reformas, pinturas e ad 
cionalidade 

RECURSOS Próprios 	 .' 

- META: RecepçO IH
02.05 

Tem por fualidade demonstrar8r2tidP2 08 b0  
OBJETIVO: nhecimentoa populaço, da importflnCia que es 

tam para o contexto do Município. 	4. 

RECURSOS: Próprios 
:.. 	

: . .1 . 

-- 

•: 
. 	. 

1 • 	-. 	•..,. 	. ...-, 	._,, 	- 

1 	 ,.. 	.............•,",.. 	. 	 -.i: 

..................- 	.. 	..,-v 

Rua Osvado Aranha, 1790 . Cx. Posta', 53- Taquari - RS :. 
CEp9586o.000Tele1ax(051)653.1266 



Prefeitura MunicipaL de Taquari * 
Estado do Rio Grande do Sul 

02,01.00 DEPARTAMENTO JURIDICO 

02.01.00 - META: Manutençao dos Serviços do Departamento Jurfi 
mento 	 " • 

0BJErivo: Açôes desenvolvidas visando a adequação de R 
materiais, financeiros e técnicos em vista, dos objel 
tração Municipal. , 

RECURSOS: 	Próprios < Q 
 

i .•• • . 

... 	• 

• 	 : 	. . 

• 	 . 

•I • •L • 	• 

j 

1 	

) 

21 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari RS 
CEP 95860-000 - Telelax (051) 653.1266 
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PrefeituraMunicipal dJaquari 
Estado do Rio Grande .do Sul 

02.02.00 CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO  

02.01 - META: Cobertura da Cancha de Esporte da Praça da B 
eetruhwao (estrutura metálica) 

OBJETIVO: Dotar o IMunicípio de mais um Centro Espo 
necessidades fisicas e sociais da populaçfto. 

RECURSOS: Própros 

02.02 - META: Cona de uma qudr de areipaa'pri 
OBJETIVO: Dotar o Municfpio de uma quadra de'areia pa 

sidades cos esportistas de nossa comunidade. 
RECURSOS Próprios 

02.03 - META: Reforma do Anexo ao Pavi[ho de Esportes 
Nelinho Mariano 

OBJETIVO: Manter em boas condições de flmcirniament 
sua utilização proporcione conforto e bem-estar 

RECURSOS: Próprios . 	 .•.. 

02.04 - META: Iluminaçflo no Campo de Futebol Sete e Pista 
Laranjeiras, e recuperaço do gramado e estrutu 

OBJETIVO: Dotar o,Municlpio de uma quadra iliiminada.pa 
esportes á noite. . 

RECURSOS: Próprios .. 
. 

211 
54_E 

02.05 - META: Concluso das obras doGinásio de Esporte "Jc 
OBJETiVO: 	- Concluir as obras de infraestrutura do Ginásio 

• chado», dotando este Complexo Esportivo 4 
uso pela populaço. 

RECURSOS: Própri 081 ,.  

02.06 - META: 	* Consfriio de wna Cancha de• Bocha e Bola 
'Artlnwda Costa e Silva' e 'José Machado" 	. 

OBJETiVO: Dotar o complexo esportivo.dóMunic1pic de 
cas espoltivas para que mais munícipes integreir 

RECURSOS: Próprios . 

E . 
 

- 

TE 

ES 
Efl. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- AS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 	
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4 

Methorius e reformas nos Estúdioa'dà 
participan do Campeonato Municipal 
Se fzeninecessárias estas melhorias; em 
campeonatos, com o objetivo de atraira p 
abnegadós dissidentes doe clubes esportivc 
Próprios 

.1• 

8' 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- TaquaRS 
r'. 	 CEP9586O0O-Telefax(O51)653.1266 
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02.07 - META: 

OBJETiVO:, 

RECURSOS: 

02.08-META: 

OB.IET1VO;J 

RECURSOS: 

0209-META: 
OBJET1VO: 

RECURSOS: 

02.10 - META: 

OBJET1VO: 

RECURSOS: 

02.11 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

02.12 - META: 

OBJETIVO: 

RECURSOS: 

e 
-. - 	- 

..- .. 
' 	1 

Prefeitura unícípaUdeTalqu 
Estado do Rio Grande do Sul 

.4 

-. 	__•:. 	 - 	r 	. 	.-- 	ir- 
-. .... 

Perfiiraço de um poço asiano .jntÇC 
das Laranjeiras 	:- 

Dotar o complexo esportivo de pai1  
economizr água. 	- 
Próprios 

Retomar as obras de:. acabamento .in 
chado" 
A continuaço destas obras ,se fznecess 
Esportivo "Jose Machado"seja dotado 
funcionamento 	 .. 
Próprios .ft. 	-. 
Construç o do Quadra PoliesportivapoCazi 
Dotar aqiele complexo turfatico e esporti 
de condições para a prática de vários espol 
maior número de esportistas e visitantes.: 
PrópriosL 

Reformar a  na Quadras de Eaportejw1tO
cacional 1'Seminário So Francisco" 	.... 
A reformas destas quadras se fz, necessár 
número de estudantes do "Seminário.So l 
diariameite aquele local. 
Próprios , 

Melhoras de Quadras EsportivasemTvári 
A melhoiia destas quadras esportivas é di 
qua1ifica e aprimorar nosso estudantado. 
DrÁnrnl 

r- • . 	 .. 	_--* 	..... 	 - 	. 	 •,• ;. 
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Prefeitura Municipal de T&ivari 
Estado do Rio Grande do-Sul 
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Programa de Organizaço Funcional eTreinaineil 
Este Programa visa adotar a Secretaria da Mmii 
Humanos 4e condições plenas de funcionamento 

- para melhõr atender nossos fiuncionários e ap9p 
Próprios 	 M 
Implementar Sistema de Informática; Centro 4 
Dados (CPD), ligando 89 Secretaria9 ao Gabinet 

de Dados (CPD), e fizer com que eniremosdefiji 
fomática, obtendo com.isto arapideidas infa 

nossos fiucionários e população emgeraL • 
Próprios 

Mandenç.o dos Serviços de Pessoal eÀsssoi 
Açbee dsenvolvidøs visando adequaço dø 
técnicos, financeiros :einstitucionais para m 
desenvolvidas pelos secretários. 
Própriosi 	 - 

• 	. 

• 	- 	. 

..• 	•lI 

• •' -r'- 
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03.01 - META: 
OBJETiVO:. 

RECURSOS: 

03.02 M:ETA: 

OBJETIVO: 

RECURSOS 

03.03 - META: 
OBJET1VO: 

RLCURSOS 

II 	 11 	 •1t 1 	 '1(1 
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Prefeitura Municipal deTaqüah 
Estado d Rio rande'doSui' 	- 

05.01 -META: Manutençao dos Serviçose;criaçâode.cargogpa 
da Secretaria 

OBJETiVO: 
. 

A Secretaia do P!anejamentoque tem por objet 
jar e acon4panhar as atividades, necessita 	sui .da 
nal para róalmonte desempenhar o papel que lho 44  

RECURSOS:! Próprios 

05.02 - META: Aquisiçode equiparnento e material permanente 
OBJETiVO: • Equipar a Secretaria com móveis e equipamento; 

do possível suas atividades .com eficácia, nasa 
fonnulaç&, 	aprovaçflo, ! execuço  • e avaliaço: 
projetos e nas açôes da mesma 	,. 

RECURSOS: Próprios .. 

05.03 - META: Aquisiçode veículo parauso da Sec 	tari 	- 

OBJEflVO: 1 Se fàz necessário a aquisição de um veículo 
i 1 Coordenaço e Planejamento, afimdedar'agiL 

• em suas atividades. 
RECURSOS Próprios 

05.04 - META: EIaboraçq' e execução do Plano Diretorno'Orç 
UrbanodaCjdade 

OBJETIVO: Elaborar 	xecutar o Plano Diretor da Cidade, é i 

gente, poi hoje, as verbas estaduais; federais e 
culam a sua aprovaçâo ao ordenamento da cidade 
Diretor. 

RECURSOS Próprios , 

05.05 - META: 

	

4 	. 

Elaboraçoe execuço de um senso 	ipal 
OBJETIVO: Fazer senso completo em nosso Município; é dotg 

de todas as informações 	possíveis 	necessái • e 
desempenh4 administrativo.,. . 

RECURSOS: Próprios convênio com o Estado e Uniâo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taqua RS:. 
1 CEP 95860.000 Tetetax (051) 653 1266 

1. 



ConstruçD dp novos prédios escolares . •.. 	- 
Dar condiç8a de melhorias do ensino básico atTavé 
novos prédios escolares, como segue: 

Graças 	. .; 
- Vila Planalto noTinguité  
Dando assim, prosseguimento com o Programade 
escola com comunidade..;. 	. 	•.: 
Próprios e eii convênio com o Estado e Unido 

	

• ,. 	- : 

..• 
Recuperaçao, ainpliaço econservaço os prédio 
Recuperar os prédios da rede de ensno municipal; 
as condições ideais para a prática pedagógica, a 
salas de aula de seis prédios escolares :P!' 
ensino fiuidamentaL . 	.. 	. . 	. 	. 
Dotar de instalações sanitárias das unidades da rec 
espaço fisico para cozinhas e refeitórios. 
Próprios 	. 	 • .. . .• 

Ampliaço e reforma de prédios escolai em com 
Realizar parceria entre o Municipio e o Estado.: 
duas escolas estaduais, que suo:  
- Escola Estadual de 1 Grau I)r. Antônio Pofirio 
- EscolaEstadual de 1 0  Grau Baro de ibicut. 
Tesouro Estadual 	. 	:. • 	.,. 

Aquisição de mobiliério e equipaxnentO. • 
Adquirir 800 conjuntos declasses escolareu, .30 
08 balcêes cpm pias,20 cadeirasøstOfdaS, 1 
datilografb:, 10 miiúiográfos, 02 máquinas de zero 
res, 04 televisores, 04 vldeo-cassotes, J9 arquivei 
tes para bibliotecas, 20 mesas para, coinputa 
para laboratório (microscópios, tubos deensaíø, 
• aspiradores de pó, enceradeiras,4avadoi de alti 
cadores, fornos, fogões, botijõesdegás, frizer,gI 

Uj  
RECURSOS: 	Próprios e em conv&niocoifl o Estado eUnio : 

. 	. 	 . 	 .. 	

- .1 	.i.. • . 	 1 

9- 	

•,. 

	

Rua Osvakio Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - RS 	 - 
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06.0 1 - META: 
OBJETiVO: 

•* 

RECURSOS: 

06.02 - META: . 
OBJETiVO: 

/ 

RECURSOS: . 

06.03 - 
OBJETIVO: .. 

RECURSOS: 

06.04 - META: 
OBJETiVO: 
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'9• • • • 	_•99 	 . 	. 
•: 	 - 	 -- 	 ,. 

.1. 	 .-.,. 	 -. 
-. • 1 •0. . -:1 	 •. 	 ça. 	 S 

--: 

-. 	•-•-- 	.4 • .- 
- ---••-+ 

 411 
	: 

•,. 	.,., 	- 
,. :j.---4 	'• •d. - 

II-.- 	- 	• 	'•)-3 	' - 	9.. , .- 	 '1 ...... 

•'- 	 ••-,.- 	 - - .1.9 
	 .--- 

- 	-- 
Prefeitura Mjricipal de Taqi 

. 	.. 	. do si.i Estado do RId Grande 

- --- 

- 	«.- • 	- 

Ii 

9- -- 

-:; ':. 
,•. 

•-.:;- • -: - 	• j •,... 
- 

:, 

- 

ir 
4.. --  . 

-. 4 

44. 



los osmi 

meilio. 
.-,,. 

ibus4 para que. 

ran z 	 s :.: •  

alpararepast?• 

4e.. 

,.T . 

Prefeitura Munkpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06.05 - META:. 	Aquisiço de material básico didático-pedg6 ido e 
OBJETiVO: 	Adquirir material básico para didática, peg6gico,n 

e de limpeza, para que possamos dotar nossaí escolas 

	

1 	imprimir Pr grama de Educaço de alto nivel. 
RECURSOS 	Próprios 

06.06 - META: 	Construção e conservaçâo de quadras deesportes:Pi 
ço e lazer ias escolas 

OBJETiVO 	Oferecer a omumdade escolar a oportunidade de dese 
; flaicae aoci.l, através da LonstruçAo de quadras esp 

de recreaç e lazer, com a finalidade precisa'd't 
eprofessors. 

RECURSOS: 	Próprios . 

06.07-META: 	ReequipamntodaBandaMUfliCiPaL.. 	. 
: OBJETiVO: Reequipar a Banda Municipal atravéada aquisiçüo d 

mentos musicais, uniformes e demais acessórios, para 
sentaçôes em nossa cidade ou em outros. munidpio q 
dos, poasan elevar cada vez maiB o nome de Taquari. 

RECURSOS: 	PrópriOs:' 	 .. ' ... 

. 	 • 

06.08 - META: 	Programado hortas escolares e suplementaçodamer 
OBJETiVO: 	Desenvolver com a comunidade escolar,Progrwna 

de hortas ecolares, suplementando amerendacomto 
de alta qualidade, e ao mesmo tempo ensinando o 
serviço essencial para a boa a1iinentaço. 

RECURSOS: 	Próprios 	. 	 . .... 

06.09 - META: 	Aquisiço de veículos para upríi 	ida 
OBJETiVO: . Dotar a Secretaria de 08 veículos, sendo02 varros, p 

deslocamento do pessoal de'apoio e 03 kombis,. 036i 
possamos prestar serviço adequado ao nosso alunad9 
res da rede municipal e estndus1. . 

RECURSOS: 	PróprioseemconvêniocomoEstadoeU11i0 

06.10 - META: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao 1° e 2° 
OBJETiVO: 	Firmar convênio com a Secretaria daEdueaçao Estad' 

de recursos para atender a demandadovale4ranspkt 
municipais e estadirnis do 1? e 20 Graus Da parte do, 

..,existe Lei coinplementando este beneficio. ... 
RECURSOS 	Própriose em convênio;cm o Estado 

1 	 l ' 

L 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - AS 	. 	 ; 
CE 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

•1. 

t. 

. 	

. 	. 	. 	 . 	 .' 	 L 	.. 	, 	 . 	
-.................. 

• 	
•.. 	te,... - 

t 	 . 	
•&,t 	 e 

.. 	.... 	,. 	. 	 ,;_' 	,.. 	..... . 	e 



Prefeitura Municipal !e Taqúari 
Estado do Rio Grande do Sul 	 - 

- 

- 	 t 

1 

06.11 - META: 	Reeatruturaço das Olimpíadas Municipais e doa. 
quaraenses - 

OBJETiVO: 	Reestniturar as Olimpíadas Municipais decentra 
reeslruturan4o os jogos estudantis taquariensea,cr 
graudeensiio. 	- 

RECURSOS: Próprios 

06.12 - META: . Reformulaçfto do Plano de Caireirado Magistério 

-' 
do quadro df finicionários por escolas e reestrutur 

. desuperviso. 
OBJETiVO: Reformular Ó Plano de Canira do Magistério Mun 

estudo conjunto entre o Executivo Legislativo e , 

realizando alteraçôes 	que se fizerem 	necessá 
/ 

desenvolviníento administrativo .e pedagógico, ad 
Lei de Diretrizes e Bases, encninh. projetode 1 
de funcionários por escola, tais como: serviços geri 
escola, bibliotecários e outros. 

• 	 -1 Restruturar 49 projetos pedagógicoø de superviao. 
de unidades executoras, descentralizaço do serv 
oficinas pedagógicas e outros. 	-. 

RECURSOS: Próprios 	•-.. 	
. ...... ... 

06.13-META: Criaço da IovassériesnaRedeMuniciPal 
OBJETiVO: 	•i Criar novas séries na Rede Municipal, para. 

existente. 
RECURSOS: -  Próprios 	 . 	 .. 

06.14 - META: Programa de implantaço do Projeto Ler 
OBJETiVO: Implantar o Projeto Ler nas escolas mimicipais é u 

maior impotância, tendo em vista, gratiflcaço 
fortalecend4 a pol1tca pública de educaço de jo 

RECURSOS: Próprios:... 	: 

Alteraço lLRegimen10 das Escolas Miinicipis.. 06.15 - META: 
OBJETiVO: Realizar altraçÕes no Regimento das Escolas Mt 

com o nova Lei de Diretrizes e Bases da Educa 
Federal a° 9.394, de 20.12.1996 e com a realidade 

RECURSOS: Próprios 

1 • 

. 	 . 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquarl• AS 
CEP 95860000 - Telefax (051)653.1266 
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Prefeitura Münièipal de Taqüari.1 
4 

Estado do Rio Grande'do Su  

0616 - META: 	ReestruturE 'io do veículo de apoio didático-pedag 

OBJETiVO: 	Reestruturar o núcleo de apoio didáticopedagógi 
descentrali ando o atendimento, e dando outra vso 

RECURSOS: 	Próprios- 	 - 

06.17 - META 	Definir e adequar prédio público para a inlação 
blicaMuniipal 	 .. 	

. 

OBJETiVO: Adequar ukn prédio público para instalar a Bib 
consideranlo que• o atual prédio em que e enconl 
oferece condições ideais, pois é umlocal reduzL 
demanda ncessária - 

RECURSOS: 	Próprios 	 •• 	• ••• 
1 	 --, 	

• b . 	 ••._ 

1 	 .. 

06.18 - META; 	Criaçâode1 Escolade 10 .GrauRegulpaiilwo 
OBJETiVO: , 	Criar umascola de 1° Grau Regulaipara alunose 

tar um curs.o correspondente. 
• 	 RECURSOS: 	Próprios 	 -• 

- • 	 06.19 - META: 	Criaçãodo Centro Municipal de Atendiment6° 
OBJETiVO: Criar de wi Centro deMendimentoaoedUCand 

alunos que necessitem de um acompanhamento esp 
nais como: Paicopedagogo, psicólogosociólogo f 

outros de acordo com a necessidade. •  : 
RECURSOS: 	Próprios oi em convênio com o Esado.: 

.7 

06.20 - META: 	Adequaç, ao Regimento permitindo matricula por j  
OBJETIVO: 	Adequar oRegimento das Escolas Municipais p 

por disciplina e dependência.  

RECURSOS: 	Próprios 	 ............... 

• 	 . 

- • 	
•. .1 	•. 

06.21 - META: 	Aberrce Concurso Público pai professores 
OBJETiVO: 	Promover Concurso Público para professore9 efim• 

las nas áreas em que se fizerem necessárias para un 
mento dos quadros da Secretaria . ... 

RECURSOS: 	Próprios 	 .• 

- 	 . 	 •.. 

¶ 	 . 	 . 	 ,•• .;_e 	.•. •' 
•. 

,"• 

06.22 - META: 	Promoção de Cursoa de Atualizaçãoe j31feiço 
OBJETiVO:, . 	Promover ,  cursos de, atualização e apezfeiçoai 

humanos que atuam na rede mnnicipal emdiferente 
RECURSOS: 	Própnos 	. •• 	 4, : 

Rua Osvatdo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari- AS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura MuriP& deTaquari 
Estado do Rio G!ande do Sul 

06.29 - META: 	ReaIizaço de Convênios com UmvezidadeB J 
EducaciOflaisH 	 •. 

OB.IETIVO 	
Realizar oonVfliOS com Universid&teH e Ent 
visando o apreidiZaLiO e aprimoramento proflas 

RECURSOS: 	Próprios eem onvênio çorn oEsa4oe1 0 . 

•...4. ••.•;• 

06.30- 1bT9 

w ed 
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Estado do Fio Grande do Sul 

:.. 

06.01.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

06.0101 -META: Apoio Sistemático aBandaMunicipal 
OBJETiVO: Apoiar sistematicamente a Banda Municipal, poi 

representaço o nosso Município tanto nos eventoi 
outras coniinidades. Airavés da Banda Municipal,  
jovens o goto pela música, dando assimoportuai 
pessoal e pofissionai.  

1.ECIIR.SOS: l'róprios. 	
- 1 

META: Incrementaçfto dos 	culturais no Municipio projetos 06.01.02 - 

OBJETiVO: Oportunizai através do Conselho :Muniipa1 de1 
opções 1. de 	atividades 	extra-classes,' que ocup 
adolescents em 	ividadeseortivas foiadon 
desenvolvendo aptidões vocacionais, preparand 
sociedw.Ie e para a vida. 	.. 

RECURSOS: . Próprios 	. 	
. 	

.-:.•' 	: 

06.01.03 - META: Apoio'as iniciativas culturais da cointde 
OBJETiVO Apoiar e participar as Iniciativas culturais da 

• cultural como material, quando estiver dentro doa:. 
cidos., 	.. . 	 . 	 ---:- 	•::• 	.:. 

RECURSOS Próprios 
- 

06.01.04 - MEtA: Elaboraço de calendários de evento 	culturai 	e 
mando assim as atividades desta área 

OBJETIVO: ' A elaboração do calendio anual de ..venLos culk 
Municipio dá >portunida 	a que se osi plarnjr 
um trabalho de alto  

RECURSOS Próprios 

06.01.05 - META: Ampliação e incrementaç.cdas ofivinada:pin 
mental, canto coral, técnica vocal, arteG manuai 
oficinas alternativas 	- 	 . 	 .. 	. 

• 	 OBJETiVO: 
. 

Oferecer 	m convênio com a SEDAE (Scretarr 
do), e outxas oficinas 'alternativas,: 	ziten.:cc 

38 diversas ativids cuturai a. próprio 
RECURSOS: Próprios e em convênio 	m O EBLSdO 	. 

:. 

.. '.•'' 	... 	-. 

'ÍJ 

• ,_ 	 . 	
. 

• 	Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquarl RS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura MnicipaI de Taquari 
Estado d Rio Grande do Sul 

06.01.06 - METÀ: Participaç na imprensa escrita, falada e televisada da Região 	- 
OBJETiVO: Participar nu imprensa escrita, falada e televisada, através de entre-. 

vistas, paletras e comentórios culturais, bem como, 	documentérío 
eeventos. 

RECURSOS: Próprios 

06.01.07 - META: Participações nas reuniões 	mensais: Regionais e Estaduais 	do 
CODIC-AMVAT 

OBJETiVO: Participar mensalmente das reuniões regionais e estaduais do Conse- 
lhos dos Diigentes de Cultura - CODIC, transfb:rmsndo seus resulta- 
dos em ações do Municipio e reuniões daAMVAT. 

RECURSOS: Próprios • 

06.01.08 -META: Manter inte-cmbio cultural e turistico regional e e4adna1, ptici: 
pando de sminários, palestras, fóruns e cursos 

OBJETiVO: Participar 4e intercftmbio cultural e turístico. Por intercâmbio ck se- 
minários, palestras, fóruns e cursos que beneficiem nossa aço cultarak 
e turistica co Município e Regido. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.0 1.09 - 1%IETA: Aquisiço organizaçfto do acervo da Biblioteca Municipal 
OBJETiVO: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto a comunidade e 

entidades do gênero para aumentar e enriquecer o acervo da 

RECURSOS: Próprios 

06.0 1.10 - ?vIETA: Conservaço e axnpliaçuo do Museu Costa e Silva e Sala Açoriana.. 
OBJETiVO: Conservaríe ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sala 

Açoriana, botando os mesmos de todas as condições necessárias- aum 
bom desempenho e atividades culturais e de informações. 

RECURSOS: Próprios  

06.01.11 - META: Reestruturiço do Caxnping Municipal 	. 
OBJETiVO: Planejar, definir e realizar obras de 	fra-estwa para dotar o  Cam- 

ping Muniipal de condições de conforto, lazer e entretenimento 	a 
nossa população e aos Visitantes. 	 - 

RECURSOS: Próprios ei em convênio com o Estado e União 	.. 	 -. 	 . 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

WDISPÓE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE TAQUARI, PARA O 
EXERCÍCIO DE 1998 A 2001" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - O Plano Plurianual do Município, 
para o período de 1998 a 2001, constituído pelos anexos 
constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e o Orçamento 
Anual. 

Art. 2 1  - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
cada exercício financeiro, indicará os programas prioritários 
a serem incluídos no Projeta de Lei Orçamentário, com a 
indicação das fontes de recursos. 

Art. 3 1  - O Poder Executiva poderá aumentar ou 
diminuir as metas estabelecidas a fim de compartilhar a 
defesa com receita estimada em cada exercício. 

Art. 4 1  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSC}1 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTIN}IO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

- Creçaic..omi1!&QiJi Riu! 



Prefeitura Mtinicipal de Taquari 
Estado doi Rio Grande do Sul 

06.01.12 - META: Promoçao de Cultura e Lazer para Terceira Idade . 

OBJETIVO: Promover encontros e palestras para a comunidade da Terceira Idade, 
promovendo também eventos culturais e de lazer, fazendo .com que 
cada vez mais reintegremos estas pessoas queridas a sociedade; 

RECURSOS Próprios 

06.0 1.13 - META: Promoçao e realização de um Seminário Municipal de Cultura 
OBJETiVO: Promover e realizar, Seminário Municipal de Cultura para integrar, a .: 

comunidadà e descobrir novos talentos, assim integrando-os aos me. 
ios culturais de nosso Município e Regio. 	!.. . 

RECURSOS Próprios 

06.01. 14 - META: Participaç$o no Plano Regional de Turismo, incentivos ao turismo 
esportivo e cadastramento das ações turísticas do município 

OBJETiVO: Participar do 	turismo 	regional, 	incentivar o turismo esportívo. ;? 

cadasirar as ações e atividades turísticas do município 	. 

RECURSOS Próprios 

Promoçao de Feiras Culturais, Exposições e Valores da Terra 
Promover feiras culturais, exposições , descobrir e incentivar os valo-. 
res da terr, desenvolvendo assim um trabalho de integsço com 	ai 

comunidade. 
Próprios e em convênio com o Estado e Unido 

Ir 

Adaptaçâo e utilizaçao de espaço fisico no prédio do Seminário. 
Seráfico So Francisco para dotar o Município do local .propriado, 
para teatro 1, festivais, convenções . . • .. 
Tendo em vista o espaço fisico adequado e a necessidade urgente, que 
temos de datar nosso Município de local para realizarmos co vençõ-
es, festivai respetáculos culturais e outros tipos de apresentações, é. 
de vital imortncia para o desenvolvimento cultural e de lazer de Ta-. 
quari. . 
Próprios e m convênio com o Estado e Umâo 

06.01.15 - META: 
OBJETIVO: 

RECURSOS: 

06.01.16 - META: 

OBJETIVO: 

06.01.17 - META: 

:s) ;!J 3V11'LIJ 

RECURSOS 

DefiniçUo 
como: Ca 

Se faz necii  
lizaçao dei 
ço e dese: 
Próprios e 

adequaço do local apropriado para realízaço de eventos 
aval, Desfiles e outras atividades culturais, de lazer e .. 

sário que se defina e adecue local apropriado para a rea-
tes eventos, pois suo, de suma importnciapara a estrutura-
.volvimento das meios culturais e turtstico de Taquarí. 

, .p..,n,l, 	 - 
flLI ICUUV9UIU %-VIfl U SOIOJ'J ' /12Z41M 

4 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. Postal, 53- Taquari . AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura M 
Estado do 

06.01.18 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

Apoio e inc 
Apoiar e j 
Taquari, re 
de nossas ti 
Próprios e 

06.01.19 - 11ETA: 
OBJETiVO: 

06.01.20 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS 

c4iív 

4 

nicipaldeTaquari 
Rio Grande do Sui 

................. 

ntivo arocuperaçAo do Teatro São João 
centivar a recuperação do Teatro São João é hoje, para, 
gate da cultura de nossa terra, pois é aquela casa palco 
dições. 	 . 	. . 
rnconvniocomoEstado  

e realização do Natal Açoriano em Terra Gaúcha.. 
Esta . promôção resgatou a tradição de nossas origens . e tomou-se 
evento indipensável no aprimoramento de nossa cultura, hoje já 
alcançando ilém-fronteiras do nosso Município, tornandose um even 
toregionaL 	 . 	. . 
Próprios e em convmo com o Estado 

Reestnituração do Prédio daAntigaPrefeituraMumcipal. 
Reestruturaz o Prédio da Antiga Prefeitura, é resgatar a história do. 
Município, e dotar aquele espaço fisico de condiçõeø de flzncíonarnen-
to a Biblioteca Municipal, Sala Açonana e outros 
Próprios, Convénio com o Estado e União 

Dotar o Santuário de Nossa Senhora da Assunção, no lUacão São. 
José, de toda a infraestrutura do desenvolvimento t. . 
Dar condições de infraestrutura adequada e condizente a rel.evncía 
que aquele Santuário, representa para o nosso Município. 
Próprios, Cõnvênios com o Estado e União 	 - 

1ft dÂ 

RECURSOS: 

06.01.21 - MFJA 

OBJETiVO: 

RECURSOS: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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06.23 - META: 	Atendimento médico, odontológico. oflalmológícoaoevtudantado .... 
OBJETIVO 	Este prójeto visa atender as necessidades bgsicaa de saúde da educan- 

do, oferndo-lhe atendimento nos seus problenias'desaúde 
RECURSOS 	PróprioS 	 1. 

119 

............................................- . 	, 

06.24 - META: 	Aqwsiço de unidade móvel para assistência à saúde do educando 
OBJETIVO: 	Adquirir uma unidade imóvel (ônibu), devidaznente equipada pa.. 

prestar assistência à saúde do educando 	-  
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado'e Unido 2111 

1 

-. 	.- 

0625 - META 	Constru ao de Creches lios bairros ( 
OBJETIVO 	Conslrtu creches nos bairros L  T fà'fÍ rtante; poi trmoe 

condiçõós de dar assistência aos filhos doe trabalhadores, principaI- . 
mente de baixa renda, que terno mais tranqüilidade not rabalho Está 

- 	previstojjápara 1998, as creches doBain-o CoqüosiRinçcj So 
José... 	 1 

RECURSOS: 	PróprioseconvênjocomoEstado  
•:•'. 

1 	

' 

06.26 - 1IETA: 	Apoio ai Entidades Conveniadas (APAE, LarS. José,rCcnselho . 
Tutelar, Escolas Particulares, Creches e Outros). 	. 

OBJETIVO 	Apoiar Us Entidades Conveniadas (APAE, Lai So José, ConseUi 
Tutelar, Escolas Particulares, Creches e Outras Eiitidadei qu 
finnailo convênio futuros), através de Recursos Humanos,' técnicos e. ,: 

financeiras  
RECURSOS 	Próprios 

	

:-:- . 	. .: 
	 ..... 

..................... 	
...t .. . . 

06.27 - META 	Jnformati.aç&, da Rede Escolar Mwncipal  OBJETIVO 	Iifopnntipr a SMECTUR, bemcozno, a Rede lEscolar Mwiicipal, 
através de microcomputadoros,-~ossoru ,1e. demais equipamentos >' 
necessérie, colocando a disposição monitoreslparaminiatraço 
cursos detremamento aos educandos 	 11. 

RECURSOS 	Próprios e em convênio com o Estado 	 - . 	
:•. 

0628- META 	Construçâo de Parque para recreação e lazer. 	 4 
OBJETIVO 	Constnnrparques recreativos para 'oferecer a pjmlaçao 

principalmente aos estudantescondiçes'de lazer e bem etw gn'uiI 	:4' .. 
RECURSOS:. Próprios . 

. .: 

t_ 	- ...-1 - 	- 	 - .- . •'. 	..: . 

. .- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -  Cx. Postal, 53- Taquari - AS  
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07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAJDE E MEIO AMBIENTE 

07.01 - META: Aquiaiço de Laboratório de Manipulaçfto de Medicamentos 
OBJETiVO: Oferecer a pbpulaço carente, medicamentos, assim, a preencher urna 

lacuna, por ter procura muito grande de medicamentos nesta Seçretaria 
RECURSOS Próprios e cnvGnios com o Estado 

07.02 - META Aquisiço de aparelho de ecografia 
OBJETIVO: Dotar a unidade de saúde local, deste aparelho, para detectar com rna- 

is fcilidade e gratuitamente as enfermidades de nossa população ca-: 
rente. Pois, na iniciativa privada, os custos destes exames so muito 
elevados. 	 . 

RECURSOS Próprios e eta convênio com o Estado 

07.03 - META: Criaçao de izna unidade para tratamento de pessoas com doenças meu-. 
tais (alcóoli?os  e dependentes químicos) 

OBJETIVO: Dotar o Município deste tipo de atendimento, pelo grande número de 
pessoas portadoras desta enfermidade e que cada vez mais, diminuem 
os atendimentos na rede especializada do Estado, e os hospitais que' 
atendem o custo do beneficio é inatingível pela nossa populaço ca- 
rente. 

RECURSOS Pi óprios eem convênio com o Estado 

07.04 - META: Aquisiço de três ambulâncias equipadas 
OBJETiVO: A::irir axibulncias equipadas para dar melhores coi de con-. 

forto, nos d!slocamentos  de pacientes com enfermidades graves. 
RECURSOS Próprios e em convênio com o Estado e Unio 

• 	 -.. 

07.05 - META: Aquisiço de unidade médica, gnecoiógica e odontológicaóvel 
OBJETIVO: Dotar o Município de uma unidade médica, odontológica e ginecológi- 

ca móvel, para levar atendimento qualificado, nas vilas o ao.meio fu-: 
ral 

RECURSOS Próprios e em convênios com o Estado e Umo 

07.06- I'vIETA: Aquisiço de equipamentos e material permanente para ambulatórios e 
postos de saúde  

OBJETIVO: Dotar os ambulatórios e postos de saúde de equipamentos adequados,' 
e de materiais, que possibilitem um bom atendiinento a populaçk da. 
zona urbana e do meio rural do município. 	=li 

RECURSOS Próprios e em convênio com o Estado e Umo 	 - 

a 

.Lív. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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• . .. 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 
............ ............................................ 

07.07 - META: Construç.o e ampliaço de ambulatórios e postos de saúdes ambula- 
tórios coinunitários 	 . 	 .* 	. 

OBJETiVO: ConsIruii' ambulatórios nos bairros bem como, ampliar os quejá exis- 
tem, dotando assim todas as vilas e as comunidades ruras de atendi- 
mento medico na prevençân de doenças. 	•-.. - 

	 1.. 
RECURSOS Próprios e convêmos com o Estado e Uiuo 

11. 	. 	 .. 
07.08 - META: Conserviçflo e manutençâo dos prédios e equipamentos dosambulató- 

riosepostosdesaúde 	. 	 . 	 .. 	
.. 	 . 

OBJETIVO: Conservar e manter em condições de funcionamento, os prédios e os 
equipamntos dos ambulútórios e postos de saúde, para dar condições 
de um bom atendimento, alcançando assim os nossos objetivos.de bem 
servir a opulaçâo 	 - 

RECURSOS Próprios 

07.09 - META: Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária a popu- 
laçfto en convênio com Instituições Hopita1ars e Comunitárias 

OBJETIVO: Este objetivo é de vital importância, e cada vez m 	se àz necs4 
rio, poisj a populaçêo carente aumenta constantemente e 	!e nosa 
brigaço'prevemr a saúde dos mumclpios 

RECURSOS Próprios 

.... . .................................... 

07.10 - META: Conservaço e manutenço doa veiculos do atendimento de saúde 
OBJETiVO: Conservár e manter em condições de bom atendimento, oi veLulos 

desta Seretaria para que possamos prestar serviços de dta qualidade. 

RECURSOS Próprios 

07.11 - 14ETA: Manutenço dos serviços de saúde, assistência sociais meio ambiente 
OBJETIVO: Manter estes serviços de vital importância para a populaçâo e ~i- 

palmente as carências que temos, determinando uma visao bem mais a- 
purada do problema, pois, prevenir contra as doenças hoje so metas 
prioritáras, tanto fia assistência médica, como social e no que dízreo- 
peito a peservaço do nosso ambiente 

RECURSOS Próprios 

07.12 - META: Apoiar e incentivar entidades assistenciais 
OBJETIVO: Promover a assistência à crianças carentes, UfrW0 de ações díreis 

ou em ccnvênio com órgâos estaduais e federais, dotando as entidades 
que as asistem, como: APAE, Casa da Criança, Lar So José, 	: 

Creches 	Outras, dos recursos necessários 	., 	1 
RECURSOS: Próprios e em convênio com o Estado e UWSO 	 '-.. 



tefeitura Municipal de Taquari1: 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 	« 	.....,.•-. ..H-. 	........ 

•••••• 

Aquiaiç de um aparelho de fax 
Adquirir,  um aparelho de fax para dotar a Secretaria de . um serviço 
com agilidade para atender a demanda quase sempre wgente...... 
Próprios 	 . 	. 	. 

.. 

Aquisição de veículo para serviços administrativos . . .•. 
Adquirir ve1cuio com a finalidade de agilizar os serviços admíní~
vos daScretaria. 	. 	. 	. 	......... 	,. 
Próprios 

[BIENTE 	 ;. . 

Ampliaçio Cemitério Municipal e outros 
Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal, para amplíaço 
e welhora do mesmo e de outras localidades, -• 	.. ..: 
Prôpraos 

.4 

bplantaao da Coleta Seletiva de Lixo 
Adquirir veículos e equipamentos para instalar no MunÍcípio, a coleta 
seletiva de lixo, aquisição de uma usina de recic!ageni de lixo, inclu--
indo terréno, obras e equipamentos necessários 
Próprios 

.4. 

Abastecimento de água 	. 	. . ...... 
Ampliar e estender de rede de abastecimento de água as cownídades 
carentes o em locais de acesso público, como: cemitérios e parquee. 
Próprios e em convêmo com a CORSAN 

-.. 
Jnstalaço de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Tr4tmento de 
Resíduos no Município 
Promoçao do saneamento básico do Município, visando .deapcluiço 
do Rio 'lfaquari. 	 . 	. 	. . •• 	. 	. 	. 4.. .. 
Próprios e em convênio com o Estado 

RoesIruníraço do Aterro Sanitário no 1ixo 	•. 	. . .... 
Reestruturar o Aterro Sanitário no líxao do Município, é atendr' uma 
necessidade permanente, assim aendo, colaborar para a seguras a do 
meioambiente. . . . ..., ....-. . .• . ..•.- 
Próprios e em convênio com o Estado e Unido. :- 	 ........ 

........... 

07.13 - META: 
OBJETIVO: 

RECURSOS: 

07.14 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

07.01.00 - MEIO 

07.01.01 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

07.01.02 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

07.01.03 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

07.01.04 - META: 

OBJETiVO: 

RECURSOS: 

07.0 1.05 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 . Taquari- AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefitura Municipal de Taquari 
" 	

Estado do Rio Grande do Sul 

PLANO PLURIANUAL 

01.00 - CÂMARA MLJMCIPAL DE VEREADORES 

01.01 - 1v1ETA: 	Manutenção dos Serviços das Atividades Legislativas 
OBJETiVO: 	Manter o Plano e regular o finicionamento da Câmara Municipal de 

Vereadores. Para o desempenho das funções legislativas, de controle e 
fiscalização do Poder Executivo, e de Administração de seus serviços. 

RECURSOS: 	Próprios. 

01.02 - META: 	Recupeiaçâo e Ampliação do prédio da Cinara Municipal de 
Vereadores 

OBJETiVO: 	Recuperar e ampliar o prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
melhorando assim as condições de atendimento da população e aos 
vereadores dando melhores condições de atendimento a seus eleitores 
e a comunidade em geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

0 1. 03 - 1IETA: 	Manutenção e melhoria nas instalações, mobiliário e material 
permanente 

OBJETiVO: 	Manter e ampliar, melhorando assim, as condições de instalação, do 
mobiliário e materiais para ser prestada boas condições de trabalho. 

RECURSOS: 	Próprios 

L J'  
íYV 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefitura Municipal de laquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

02.00 - GABIN!TE DO PREFEITO 

02.01 - META: 	Manutenção dos Serviços do Gabinete e Assessoramento 
OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação de Recursos Humanos, 

Materiais, Financeiros, Técnicos, em vista aos objetivos da 
Administração Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.02 - META: 	Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
OBJETIVO: 	Equipar o Gabinete do Prefeito e os Setores de Assessoramento, de 

móveis e equipamentos de trabalho, tornando as atividades mais 
eficientes, podendo assim, dar melhor assistência aos funcionários, a 
população e aos visitantes. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.03 - META: 	Aquisição e Conservação de Veículos para a Administração Munici- 
pal 

OBJETIVO: 	Adquirir e conservar os veículos que servem ao Gabinete do Prefeito, 
visando a segurança e a tranqüilidade das pessoas que viajam 
constantemente â serviço da Prefeitura 

RECURSOS: 	Próprios 

02.04 - META: 	Conservação e Manutenção de Prédios da Municipalidade 
OBJETIVO: 	Dar perfeitas condições de uso aos prédios utilizados pela Adnminis- 

tração Municipal como reformas, pinturas e adequação de sua fim-
cionalidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.05 - META: 	Recepção e Homenagens a autoridades e outros destaques 
OBJETIVO: 	Tem por finalidade demonstrar gratidão aos homenageados e dar co- 

nhecimento a população, da importftncia que estas pessoas represen-
tam para o contexto do Município. 

RECURSOS: 	Próprios 

1 
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0101.00 DEPARTAMENTO JURIDICO 

02.01.00 - META: Manutenção dos Serviços do Departamento Jurídico e Assessora-
mento 

OBJETiVO: 	AçÕes desenvolvidas visando a adequação de Recursos Humanos, 
materiais, financeiros e técnicos em vista dos objetivos da Admins-
tração Municipal. 

RLCURSOS: 	Próprios 
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02.02.00 CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO 

02.0 1 - META: 	Cobertura da Cancha de Esportes da Praça da Bandeira e sua 
estruturação (estrutura metálica) 

OBJETIVO: 	Dotar o Município de mais um Centro Esportivo, para atender as 
necessidades fisicas e sociais da população. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.02 - META: 	Construção de uma quadra de areia para prática de fhtebol e voleibol 
OBJETIVO: 	Dotar o Município de uma quadra de areia para satisfazer as neces- 

sidades dos esportistas de nossa comunidade. 
RECURSOS: 	Próprios 

02.03 - META: 	Refonna do Anexo ao Pavilhão de Esportes "José Machado", Sala 
Nelinho Mariano 

OBJETIVO: 	Manter em boas condições de funcionamento a referida, a fim de que 
sua utilização proporcione conforto e bem-estar nas promoções. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.04 - META: 	Iluminação no Campo de Futebol Sete e Pista Atlética do Parque das 
Laranjeiras, e recuperação do gramado e estrutura da cancha. 

OBJETIVO: 	Dotar o Município de unia quadra iluminada para que seja praticado 
espolies á noite. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.05 - META: 	Conclusão das obras do Ginásio de Esportes "José Machado" 
OBJETiVO: 	Concluir as obras de infraestrutura do Ginásio de Espoiles "José Ma- 

chado", dotando este Complexo Esportivo de todas as condições de 
uso pela população. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.06 - META: 	Construção de uma Cancha de Boclia e Boião entre os Pavilhões 
"Arthur da Costa e Silva" e "José Machado" 

OBJETiVO: 	Dotar o complexo esportivo do Município de alternativas nas práti- 
cas esportivas para que mais munícipes integrem-se. 

RECURSOS: 	Próprios 
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02.07 - MITA: 	Perfuraço de uni poço artesiano junto ao complexo esportivo Parque 
das Laranjeiras 

OBJETIVO: 	Dotar o complexo esportivo de poço artesiano na alternativa de 
economizar água 

RECuRSOS: 	Próprios 

02.08 - META: 	Retomar as obras de acabamento do Ginásio Esportivo "José Ma- 
chado" 

OBJETIVO: 	A continuaçfto destas obras se faz necessário, para que o Ginásio. 
Esportivo "José Machado" seja dotado de todas as condiçôca de 
funcionamento. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.09 - META: 	Construção de Quadra Poliesportiva no Camping Municipal 
OBJETIVO: 	Dotar aquele complexo turístico e esportivo no Camping Municipal, 

de condiçôes para a prática de vários esportes, agradando assim, wn 
maior número de esportistas e visitantes. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.10 - META: 	Refonnar as Quadras de Esportes junto ao complexo cultural e edu- 
caciotial "Seminário S.o Francisco" 

OBJETIVO: 	A reformas destas quadras se faz necessário, em virtude do grande 
número de estudantes do "Seminário So Francisco" que freqüentam 
diariamente aquele local. 

RECURSOS: 	Próprios 

02.11 - META: 	Melhoras (lo Quadras Esportivas em várias Escolas Municipais 
OBJETIVO: 	A melhoria destas quadras esportivas é de vital importância para 

qualificar e aprimorar nosso estudantado. 
RECURSOS: 	Próprios 

02.12 - META: 	Melhorias e reformas nos Estádios do Município das equipes que 
participam do Campeonato Municipal 

OBJETiVO: 	Se fazem necessárias estas melhorias, em virtude de apresentarmos 
campeonatos, com o objetivo de atrair a população, compensando os 
abnegados dissidentes dos clubes esportivos do Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios 
4- 
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03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO E iuc. mnios 

03.01 - META: 	Programa de Organização Funcional e Treinamento de Pessoal 
OBJETIVO: 	Este Programa visa adotar a Secretaria da Adininistraçâo e Recursos 

Humanos de condições plenas de funcionamento e de pessoal treinado 
para melhor atender nossos füncioníirios e a populaç.o em geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

03.02 - MITA: 	hnplementar Sistenia de Informática, Centro de Processamento de 
Dados (CPD), ligando as Secretarias ao Gabinete do Prefeito 

OBJETIVO: Dotar a Prefeitura Municipal de Taquari de Centro de Processamento 
de Dados (CPD), e fazer côm que entremos definitivamente na era da 
informática, obtendo com isto, a rapidez das informações pedidas por 
nossos funcionários e populaçfto em geral. 

RECURSOS: 	Próprios 

03.03 - META: 	Manutenção dos Serviços de Pessoal e Assessoramento 
OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando adequação dos Recursos Humanos, 

técnicos, financeiros e institucionais para melhorar as atividades 
desenvolvidas pelos secretários. 

RECURSOS: 	Próprios 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



I'reteitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

04.01 - META: 	Manutenção dos Serviços da Secretaria e Treinamento de Pessoal 
OBJETiVO: 	Executar a política econômica e financeira do Município. 

Desenvolver ações visando a captação, aplicação, orientação e 
controle dos recursos públicos. 
Controlar e executar o orçamento o qual, programas financeiros, 
realizar o processamento contábil da receita e da despesa, éplicar 
as leis fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de 
tributos e arrecadação municipal. 
Realizar a fiscalização de contribuintes, recebimentos, guarda e 
movimentação de bens e valores. 

RECURSOS: 	Próprios 

04.02 - META: 	Autorização da Dívida Fundada 
OBJETiVO: 	Tem como objetivo o pagamento dos precatórios judiciais de acordo 

com o disposto nos Artigos 100 da Constituição Federal e 33 das 
disposições constitucionais transitórias. 
Autorização de financiamentos diversos. 

RECURSOS: 	Próprios 

04.03 - META: 	Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
OBJETIVO: 	Equipar a Secretaria coni equipamentos adequados ao bom funciona- 

mento e dispor de materiais para agilizar e melhor atender aos con-
tribuintes e demais pessoas. 

RECURSOS: 	Própi-ios 

04.04 - META: 	Aquisição e manutenção de veículos que estão à serviço desta 
Secretaria 

OBJETiVO: 	Compra e manutenção dos veículos a serviço da Fazenda venha su- 
prir nossa necessidade vital, agilizando assim as ações desenvolvidas 
pela Secretaria ou seja: Departamento Cadastro, Fiscalização, etc.... 

RECURSOS: 	Próprios 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
C.EP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



k 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

05.01 - META: 	Manutenção dos Serviços e criação de cargos para o funcionamento 
da Secretaria 

OBJETIVO: 	A Secretaria do Planejamento que tem por objetivo coordenar, plane- 
jar é acompanhar as atividades, necessita da sua estruturação flincio-
nal para realmente desempenhar o papel que lhe é devido. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.02 - META: 	Aquisição de equipamentos e material pennanente 
OBJETIVO: 	Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de trabalho, tornan- 

do possível suas atividades com eficácia, nas ações relacionadas à 
fonuulação, aprovação, execução e avaliação dos resultados nos 
projetos e nas ações da mesma 

RECURSOS: 	Próprios 

05.03 - META: 	Aquisição de veículo para uso da Secretaria 
OBJETIVO: 	Se faz necessário a aquisição de um veículo para a Secretaria de 

Coordenação e Planejamento, a fim de dar agilidade e eficiência 
em stias atividades. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.04 - META: 	Elaboração e execução do Plano Diretor no Orçamento do Perímetro 
Urbano da Cidade 

OBJETIVO: 	Elaborar e executar o Plano Diretor da Cidade, é uma necessidade ur- 
gente, pois hoje, as verbas estaduais, federais e internacionais, vin-
culain a sua aprovação ao ordenamento da cidade, por meio do Plano 
Diretor. 

RECURSOS: 	Próprios 

05.05 - META: 	Elaboração e execução de um senso municipal completo 
OBJETiVO: 	Fazer senso completo em nosso Município, é dotar os órgâos públicos 

de todas as infonuações possíveis e necessárias para um bom 
desempenho administrativo. 

RECURSOS: 	Próprios, convênio com o Estado e Unido 	 * 
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06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

06.01 - META: 	Construção de novos prédios escolares 
OBJETiVO: 	Dar condições de melhorias do ensino básico através da construção de 

novos prédios escolares, como segue: 
- Rincão Nossa Senhora das Graças; 
- Vila Planalto no Tinguité; 
Dando assim, prosseguimento com o Programa de Aproximação da 
escola com a comunidade. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

06.02 - META: 	Recuperação, ampliação e conservação dos prédios escolares 
OBJETIVO: 	Recuperar os prédios da rede de ensino municipal, que não oferecem 

as condições ideais para a prática pedagógica, ampliar o número de 
salas de aula de seis prédios escolares para atender a clientela do 
ensino fijiidaniental. 
Dotar de instalações sanitárias das unidades da rede municipal e criar 
espaço flsico para cozinhas e refeitórios. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.03 - META: 	Ampliação e,. reforma de prédios escolares em convênio com o Estado 
OBJETiVO: 	Realizar parceria entre o Município e o Estado, para ampliação de 

duas escolas estaduais, que são: 
- Escola Estadual de 1° Grau Dr. Antônio Porfkio de Menezes Costa e 
- Escola Estadual de 1° Grau Barão de Ibicul. 

RECURSOS: 	Tesouro Estadual 

06.04 - META: 	Aquisição de mobiliário e equipamentos 
OBJETiVO: 	Adquirir 800 conjuntos de classes escolares, 30 armários, 20 birôs, 

08 balcões com pias, 20 cadeiras estofadas, 12 máquinas de 
datilografar, 10 mimniográfos, 02 máquinas de xerox, 02 retroprojeto-
res, 04 televisores, 04 vídeo-cassetes, 10 arquivos de aço, 30 estan-
tes para bibliotecas, 20 mesas para computador, equipamentos 
para laboratório (microscópios, tubos de ensaio, balança e outros), 
aspiradores de pó, enceradeiras, lavadoras de alta pressão, liquidifi-
cadores, fornos, fogões, botijões de gás, fizer, geladeira e outros. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
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06.05 - META: 	Aquisição de material basico didático-pedagógico e de limpeza 
OBJETiVO: 	Adquirir material básico para didática, pedagógico, material esporti- 

e de linipeza, para que possamos dotar nossas escolas de condições de 
imprimir Programa de Educação de alto nível. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.06 - META: 	Construçâo e conservação de quadras de esportes, praças de recrea- 
ção e lazer nas escolas 

OB.JET1VO: 	Oferecer a comunidade escõlar a oportunidade de desenvolver a parte 
fisica e social, através da construção de quadras esportivas e praças 
de recreação e lazer, com a finalidade precisa de unir alunos, pais 
e professores. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.07 - META: 	Reequipamento da Banda Municipal 
OBJETiVO: 	Reequipar a Banda Municipal através da aquisição de novos instru- 

mentos musicais, uniformes e demais acessórios, para que suas apre-
sentações em nossa cidade ou em outros municípios que são convida-
dos, possam elevar cada vez mais o nome de Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.08 - META: 	Programa de hortas escolares e suplementação da merenda 
OBJETIVO: 	Desenvolver com a comunidade escolar, Programa de Implantação 

de hortas escolares, suplementando a merenda com todos os nutrientes 
de alta qualidade, e ao mesmo tempo ensinando o estudantado este 
serviço essencial para a boa alimentação. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.09 - META: 	Aquisição de veículos para suprir as necessidades da Secretaria 
OBJETiVO: 	Dotar a Secretaria de 08 veículos, sendo 02 carros, para melhorar o 

deslocamento do pessoal de apoio e 03 kombis, 03 ônibus, para que 
possamos prestar serviço adequado ao nosso alunado e aos professo-
res da rede municipal e estadual. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

06.10 - META: 	Fornecimento e repasse do vale-transporte ao 1° e 2 0  Grau 
OBJETiVO: 	Firmar convênio com a. Secretaria da Educação Estadual para repasse 

de recursos para atender a demanda do vale-transporte as redes 
municipais e estaduais do 1° e 2° Graus. Da parte do município já 
existe Lei complementando este beneficio. 	 -• 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 
(J 
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06.11 - META: 	Reestruturação das Olimpíadas Municipais e dos jogos estudantis ta- 
quarielIses 

OBJETIVO: 	Reestruturar as Olimpíadas Municipais decentralizando as etapas, e 
reestruturando os jogos estudantis taquarienses, criando categorias por 
grau de ensino. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.12 - META: 	Reformulação do Plano de Carreira do Magistério Municipal, criação 
do quadro de fijncionários por éscolas e reestruturação dos projetos 
de supervisão. 

OBJETIVO: 	Refonnular o Plano de Carreira do Magistério Municipal, através de 
estudo conjunto entre o Executivo , Legislativo e Conuinidade Escolar, 
realizando alterações que se fizerem necessriaz para uni bom 
desenvolvimento administrativo e pedagógico, adequando-o a nova 
Lei de Diretrizes e Bases, encaminhar projeto de lei, criando quadro 
de flmcionários por escola, tais como: serviços gerais, secretários de 
escola, bibliotecgrios e outros. 
Restruturar os projetos pedagógicos de supervisão, tais como: criação 
de unidades executoras, descentralização do serviço de supervisão, 
oficinas pedagógicas e outros. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.13 - META: 	Criação de novas séries na Rede Municipal 
OBJETiVO: 	Criar novas séries na Rede Municipal, para atender a demanda 

existente. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.14 - PvIETA: 	Programa de implantação do Projeto Ler 
OBJETIVO: 	Implantar o Projeto Ler nas escolas municipais é uma necessidade da 

maior importância, tendo em vista, gratificação do analfabetismo, 
fortalecendo a política pública de educação de jovens e adultos. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.15 - META: 	Alteração do Regimento das Escolas Municipais 
OBJETIVO: 	Realizar alterações no Regimento das Escolas Municipais de acordo 

com o nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 
Federal n° 9.394, de 20.12.1996 e com arealidade local. 

RECURSOS: 	Próprios 
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06.16 - META: 	Reestruturaç.o do veículo de apoio didático-pedagógico e instrucio- 
nal 

OBJETiVO: 	Reestruturar o núcleo de apoio didático-pedagógico e instrucional, 
descentralizando o atendimento, e dando outra visto organizacional. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.17 - META: 	Definir eadequar prédio público paraainsta1açtu da Biblioteca Pú- 
blica Municipal 

OBJETIVO: 	Adequar um prédio público para instalar a Biblioteca Municipal, 
considerando que o atual prédio em que se encontra instalada, no 
oferece condições ideais, pois é um local reduzido nâo atendendo a •  
demanda necessária 

RECURSOS: 	Próprios 

06.18 - META: 	Criaç.o de Escola de 1° Grau Regular, para alunos especiais 
OBJETIVO: 	Criar wnaEscola de 1 1  Grau Regular para alunos especiais e implan- 

tar um curso correspondente. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.19 - META: 	Criaç10 de Centro Municipal de Atendimento 
OBJETIVO: 	Criar de um Centro de Atendimento ao educando para atender aos 

alunos que necessitem de um acompanhamento especial de profissio-
nais corno: Psicopedagogo, psicólogo, sociólogo, fonoaudiólogo e 
outros de acordo com a necessidade. 

RECURSOS: 	Próprios ou em convênio com o Estado 

06.20 - META: 	Adequação ao Regimento permitindo matricula por dependência 
OBJETIVO: 	Adequar o Regimento das Escolas Municipais permitindo matricula 

por disciplina e dependência 
RECURSOS: 	Próprios 

06.21 - META: 	Abertura de Concurso Público para professores 
OBJETIVO: 	Promover Concurso Público para professores e fi.incionários de esco- 

las nas áreas em que se fizerem necessárias para um maior aprimora-
mento dos quadros da Secretaria. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.22 -META: 	Proiiioção de Cw-sos de Atualizaçto e Aperfeiçoamento 
OBJETiVO: 	Promover cursos de atualizaçao e aperfeiçoamento de recursos 

humanos que atuam na rede municipal em diferentes áreas de ensino. L  
RECURSOS: 	Próprios 
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06.23 - META: 	Atendimento médico, odontológico e oftalmológico ao estudantado 
OBJETIVO: 	Este projeto visa atendeias necessidades básicas de saúde do educan- 

do, oferendo-lhe atendimento nos seus problemas de saúde. 
RECURSOS: 	Próprios 

06.24 - META: 	Aquisição de unidade móvel para assistência à saúde do educando 
OBJETIVO: 	Adquirir uma unidade móvel (ônibus), devidaniente equipada para 

prestar assistência à saúde do educando. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

06.25 - META: 	Construção de Creches nos bairros 
OBJETIVO: 	Construir creches nos bairros é muito importante, pois teremos 

condições de dar assistência aos filhos dos trabalhadores, principal-
mente de baixa renda, que terão mais tranqüilidade no t rabalho. Está 
previsto já para 1998, as creches do Bairro Coqueiros e Rincão São 
José. 

RECURSOS: 	Próprios e convênio com o Estado 

06.26 - META: 	Apoio as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, Conselho 
Tutelar, Escolas Particulares, Creches e Outros) 

OBJETIVO: 	Apoiar as Entidades Conveniadas (APAE, Lar São José, Conselho 
Tutelar, Escolas Particulares, Creches e Outras Entidades que 
firinai'ão convênio Ibturos), através de Recursos Humanos, técnicos e 
financeiros. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.27 - META: 	Inf'onnatizaçâo da Rede Escolar Municipal 
OBJETiVO: 	Informatizar a SMECTUR, bem como, a Rede Escolar Municipal, 

através de microcomputadores, impressoras e demais equipamentos 
necessários, colocando a disposição monitores para minisfração de 
cursos de treinamento aos educandos. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

06.28 - META: 
OBJETIVO: 

FIT5Wffil;TOW 

Construção de Parque para recreação e lazer 
Construir parques recreativos para oferecer a população 
principalmente aos estudantes comidições de lazer e bem estar social. 
Próprios 

e 
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06.29 - META: 	Realizaç.o de Convênios com Universidades e Instituições 
Educacionais 

OBJETiVO: 	Realizar convêmos com Universidades e Entidades Educacionais, 
visando o aprendizado e aprimoramento profissional dos educandos. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

1 
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06.01.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

06.01.01 - META: Apoio Sistemático a Banda Municipal 
OBJETIVO: 	Apoiar sistematicamente a Banda Municipal, possibilitando a bem 

representação o nosso Município tanto nos eventos locais ou em 
outras comunidades. Através da Banda Municipal desenvolver nos 
jovens o gosto pela música, dando assim oportunidade e realização 
pessoal e profissional. 

RECURSOS: 	Própriõs 

06.01.02 - META: Increnientação dos projetos culturais no Município 
OB.JETIVO: 	Oportunizar através do Conselho Municipal de Educação e Cultura, 

opçôes de atividades extra-classes, que ocupem as crianças e 
adolescentes em atividades esportivas, formadoras da personalidade, 
desenvolvendo aptidões vocacionais, preparando o jovem para a 
sociedade e para a vida. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.03 - META: Apoio as iniciativas culturais dacomnunidade 
OBJETIVO: 	Apoiar e participar as iniciativas culturais da comwudade, tanto 

cultural como material, quando estiver dentro dos padrÕes estabele-
cidos. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.04 - META: Elaboração de calendários de eventos culturais e turísticos, progra-
mando assim as atividades desta área 

OBJETIVO: 	A elaboração do calendário anual de eventos culturais e turísticos, no 
Município dá oportunidade a que se possa planejar e desenvolver 
um trabalho de alto nível. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.05 - META: Ampliação e incrementação das oficinas de: pintura, música instru-
mental, canto coral, técnica vocal, artes manuais, danças folclóricas, 
oficinas alternativas 

OBJETIVO: 	Oferecer em convênio com a SEDAE (Secretaria de Cultura do Esta- 
do), e outras oficinas alternativas, mantendo com o nosso pessoal 
próprio as diversas atividades culturais. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

/ 
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06.01.06 - META: Participaçn na imprensa escrita, falada e televisadadaRegifto 
OBJETIVO: 	Participar na imprensa escrita, falada e televisada, através de entre- 

vistas, palestras e comentários culturais, bem como, documentários 
e eventos. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.07 - META: Participações nas reuniões mensais: Regionais e Estaduais do 
CODIC-AMVAT 

OBJETiVO: 	Participarmensalmente das reuniões regionais e estaduais do Conse- 
llios dos Dirigentes de Cultura - CODIC, transformando seus resulta-
dos em ações do Município e reuniões daAMVAT. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.08 -META: 	Manter intercâmbio cultural e turístico regional e estadual, partici- 
pando de seminários, palestras, fóruns e cursos 

OBJETiVO: 	Participar de interc,mbio cultural e turístico. Por intercõinbio de se- 
rninários, palestras, fóruns e cursos que beneficiem nossa açto cultural 
e turística do Município e Regi.o. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.09 - META: Aquisição eorganizaçto do acervo daBiblioteca Municipal 
OBJETIVO: 	Adquirir, promover e desenvolver campanhas junto a comunidade e 

entidades do gênero para aumentar e enriquecer o acervo da 
Biblioteca Municipal. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.10 - META: Conservação e ampliaçâo do Museu Costa e Silva e Saia Açoriana 
OBJETIVO: 	Conservar e ampliar o acervo do Museu Costa e Silva e Sala 

Açoriana, botando os mesmos de todas as condições necessárias aum 
bom desempenho e atividades culturais e de informações. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.11 - META: Reestruturaço do Camping Municipal 
OBJETIVO: 	Planejar, definir e realizar obras de infra-estrutura para dotar o Cam- 

ping Municipal de condições de conforto, lazer e entretenimento 	a 
nossa populaç.o e aos visitantes. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniâo 
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06.01.12 - META: Promoção de Cultura e Lazer paraTerceira Idade 
OBJETiVO: 	Promover encontros e palestras para a comunidade da Terceira Idade, 

promovendo também eventos culturais e de lazer, fazendo com que 
cada yez mais reintegremos estas pessoas queridas a sociedade. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.13 - META: Promoção e realização de um Seminário Municipal de Cultura 
OBJETiVO: 	Promover e realizar, Seminário Municipal de Cultura para integrar a 

comunidade e descobrir novos talentos, assim integrando-os aos me- 
ios culturais de nosso Município e Região. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.14 - 1,'JETA: Participação no Plano Regional de Turismo, incentivos ao turismo 
esportivo e cadastrarnento das ações turísticas do município 

OBJETIVO: 	Participar do turismo regional, incentivar o turismo esportivo e 
cadastrar as ações e atividades turísticas do município. 

RECURSOS: 	Próprios 

06.01.15 - META: Promoção de Feiras Culturais, Exposições e Valores da Terra 
OBJETIVO: 	Promover feiras culturais, exposições, descobrir e incentivar os valo- 

res da terra, desenvolvendo assim um trabalho de integração com 	a 
comunidade. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

06.01.16 - META: Adaptação e utilização de espaço flsico no prédio do Seminário 
Seráfico São Francisco para dotar o Município de local apropriado 
para teatro, festivais, convenções 

OBJETiVO: 	Tendo em vista o espaço fisico adequado e a necessidade urgente, que 
temos de dotar nosso Município de local para realizarmos convençõ-
es, festivais e espetáculos culturais e outros tipos de apresentações, é 
de vital importância para o desenvolvimento cultural e de lazer de Ta-
quari. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

06.01.17 - META: Definição e adequação de local apropriado para realização de eventos 
como: Carnaval, Desfiles e outras atividades culturais, de lazer e en-
treteniinento 

OBJETIVO: 	Se faz necessário que se defina e adecue local apropriado para a rea- 
lização destes eventos, pois são, de suma importância para a estrutura-
ção e desenvolvimento das meios culturais e turísticos de Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
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06.01.18 - META: Apoio e incentivo arecuperaç.o do Teatro S.o Jo.o 
OBJETiVO: 	Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro São João é hoje, para 

Taquari, resgate da cultura de nossa terra, pois é aquela casa palco 
de nossas tradições. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

06.01.19 - META: Estruturaçãõ e realização do Natal Açoriano em Terra Gaúcha 
OBJETiVO: 	Esta promoção resgatou a tradição de nossas origens e tornou-se 

evento indispensável no aprimoramento de nossa cultura, hoje já 
alcançando além-fronteiras do nosso Município, tornando-se um even- 
to regional. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado. 

06.01.20 - META: Reestruturação do Prédio da Antiga Prefeitura Municipal 
OBJETIVO: 	Reesiruturar o Prédio da Antiga Prefeitura, é resgatar a história do 

Município, e dotar aquele espaço fisico de condições de flincionamen- 
to a Biblioteca Municipal, Sala Açoriana e outros. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênio com o Estado e União. 

06.01.21 - META: Dotar o Santugrio de Nossa Senhora da Assunção, no Riucão São 
José, de toda a infraeslrutura de desenvolvimento 

OBJETiVO: 	Dar condições de infraestrutura adequada e condizente a relevância 
que aquele Santuirio, representa para o nosso Município. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênios com o Estado e União 

.' 
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07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SA1)DEE MEIO AMBIENTE 

07.01 - META: 	Aquisição de Laboratório de Manipulação de Medicamentos 
OBJETIVO: 	Oferecer a população carente, medicamentos, assim, a preencher uma 

lacuna, por ter procura muito grande de medicamentos nesta Secretaria 
RECURSOS: 	Próprios e convênios com o Estado 

07.02 - META: 	Aquisição de aparelho de ecografia 
OBJETIVO: 	Dotar a unidade de saúde local, deste aparelho, para detectar com ma- 

is facilidade e gratuitamente as enfennidades de nossa população ca-. 
rente. Pois, na iniciativa privada, os custos destes exames são muito 
elevados. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

07.03 - META: 	Criação de uma unidade para tratamento de pessoas com doenças men- 
tais (alcóolicos e dependentes químicos) 

OBJETIVO: 	Dotar o Município deste tipo de atendimento, pelo grande número de 
pessoas portadoras desta enfnnidade e que cada vez mais, diminuem 
os atendimnentos na rede especializada do Estado; e os hospitais que 
atendem o custo do beneficio é inatingível pela nossa população ca-
renté. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

07.04 - META: 	Aquisição de três ambulâncias equipadas 
OBJETIVO: 	Adquirir ambulâncias equipadas para dar melhores condições de con- 

forto, nos deslocamentos de pacientes com enfermidades graves. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

07.05 - META: 	Aquisição de unidade niédica, ginecológicae odontológica móvel 
OBJETIVO: 	Dotar o Município de uma unidade médica, odontológica e ginecológi- 

vamóvel, para levar atendimento qualificado, nas vilas e ao meio ru-
ral. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênios com o Estado e União 

07.06 - META: 	Aquisição de equipamentos e material permanente para ambulatórios e 
postos de saúde 

OBJETIVO: 	Dotar os ambulatórios e postos de saúde de equipamentos adequados, 
e de materiais, que possibilitem um bom atendimento a população da 
zona urbana e do meio rural do município. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Uniao. 	
- Ç 
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07.07 - META: 	Construção e ampliação de ambulatórios e postos de saúde e ambula- 
tórios comunitários 

OBJETiVO: 	Construir ambulatórios nos bairros bem como, ampliar os que já exis- 
tem, dotando assim todas as vilas e as comunidades rurais de atendi-
mento médico na prevenção de doenças. 

RECURSOS: 	Próprios e convênios com o Estado e União 

07.08 - META: 	Conservação e manutenção dos prédios e equipamentos dos ambulató-, 
rios e postos de saúde 

OBJETiVO: 	Conservar e manter em condições de funcionamento, os prédios e os 
equipamentos dos ambulatórios e postos de saúde, para dar condições 
de um bom atendimento, alcançando assim os nossos objetivos de bem 
servir a população. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.09 - META: 	Manter, aumentar e melhorar a assistência médica e sanitária a popu- 
lação em convênio com Instituições Hospitalares e Comunitárias 

OBJETiVO: Este objetivo é de vital importância, e cada vez niais se faz necessá-
rio, pois, a população carente aumenta constantemente e é de nossa o-
brigação prevenir a saúde dos municípios. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.10 - META: 	Conservação e manutenção dos veículos do atendimento de saúde 
OBJETIVO: 	Conservar e manter em condições de bom atendimento, os veículos 

desta Secretaria para que possamos prestar serviços de alta qualidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.11 - META: 	Manutenção dos serviços de saúde, assistência social e meio ambiente 
OBJETIVO: 	Manter estes serviços de vital importância para a população e princi- 

palmente as carências que temos, determinando urna visão bem mais a-
purada do problema, pois, prevenir contra as doenças hoje são metas 
prioritárias, tanto na assistência médica, como social e no que diz res-
peito a preservação do nosso ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.12 - META: 	Apoiar e incentivar entidades assistenciais 
OBJETIVO: 	Promover a assistência à crianças carentes, através de ações diretas 

ou em convênio com órgãos estaduais e federais, dotando as entidades 
que as assistem, como: APAE, Casa da Criança, Lar São José, 
Creches e Outras, dos recursos necessários 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
( 
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07.13 - META: 	Aquisiço de um aparelho de fax 
OBJETiVO: 	Adquirir um aparelho de fax para dotar a Secretaria de um serviço 

Ik 	
com agilidade para atender a demanda quase sempre urgente. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.14 - META: 	Aquisiço de veículo para serviços administrativos 
OBJETiVO: 	Adquirirvelculo com afinalidade de agilizar os serviços administrati- 

vos da Secretaria. 
RECURSOS: 	Próprios 

07.01.00 - MEIO AMBIENTE 

07.01.0 1 - META: Ainp1iaço Cemitério Municipal e outros 
OBJETIVO: 	Aquisição de área adjacente ao Cemitério Municipal, para ampliação 

e melhoria do mesmo e de outras localidades. 
RECURSOS: 	Próprios 

07.0 1.02 - 1IETA: Imnplantaço da Coleta Seletiva de Lixo 
OBJETiVO: 	Adquirir veículos e equipamentos para instalar no Município, a coleta 

seletiva de lixô, aquisição de uma usina de reciclagem de lixo, inclu-
indo terreno, obras e equipamentos necessários. 

RECURSOS: 	Próprios 

07.01.03 - META: Abastecimento de água 
OBJETIVO: 	Ampliar e estender de rede de abastecimento de água as comunidades 

carentes e em locais de acesso público, como: cemitérios e parques. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com a CORSAN 

07.01.04 - META: Instalação de Rede de Esgoto Cloacal e Estação de Tratamento de 
Resíduos no Município 

OBJETIVO: 	Promoçio do saneamento básico do Município, visando despoluição 
do Rio Taquari. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado 

07.01.05 - META: Reestruturação do Aterro Sanitário no lixo 
OBJETiVO: 	Reestruturar o Aterro Sanitário no lixão do Município, é atender uma 

necessidade permanente, assim sendo, colaborar para a segurança do 
meio ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 
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08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

08.01 - META: 	Programa de incentivo a produç horti-fruti-granjeira do Município 
OBJETiVO: 	Dar apoio, abastecimento técnico, orientação, organização e comer- 

cialização da produção 1iozti-fruti-graxjeira, dotando assim, nosso pe-
queno produtor destas alternativas de vida. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.02 - META: 	Programa de incentivo a produção flimageira do Município 
OBJETiVO: 	Apoiar os fimicultores já existentes e incentivar esta cultura 
RECURSOS: 	Próprios 

08.03 - MIETA: 	Programa de incentivo a citricultura e recuperação dos pomares já 
existentes. 

OBJETiVO: 	Promover encontros, seniinários, palestras sobre citricultura, durante a 
realização da Festa Nacional da Laranja 

RECURSOS: 	Próprios 

08.04 - META: 	Programa de Apoio e incentivo as culturais anuais (milho, mandioca, 
melancia, feijâo, soja, arroz e outros) 

OBJETiVO: 	Orientar, ajudar e assistir tecnicamente visando a melhoria do solo, 
com adubação, sementes melhoradas, colheita, armazenagem e 
comercialização para que possamos recuperar nossa agricultura e 
manter o agricultor na sua profissão. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.05 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a Produção Apícola dos Municípios, 
promover o Encontro Regional de Apicultores, durante a realização da 
Festa Nacional da Laranja 

OBJETiVO: 	Apoiar, incentivar e promover a produção e concretização da produ- 
ção de mel e derivados. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.06 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a silvicultura, inatas/florestas: euca- 
lipto e acácia-negra 

OBJETiVO: 	Apoiar e incentivar os produtores de matas/florestas de eucalipto e 
- 	acácia-negra e outros tipos de matas, promovendo encontro entre 

produtores e as indústrias consumidoras para um melhor entrosamento 
no Setor. 

RECURSOS: 	Próprios 
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08.07 - META: 	Organizar o Setor de mecanização agrícola e prestaç.o de serviços à 
pequena propriedade rural 

OBJETiVO: 	Apoiar e incentivar à pequena propriedade rural, desenvolvendo um 
Programa de Prestação de Sei -viços, visando um melhor aproveitamen-
to do solo, para que o pequeno produtor obtenha maiores ganhos para 
o sustento de sua. família. 

RECURSOS: 	Próprios 

0808 - META: 	Programa de Aumento de Arrecadaço na Comercialização dos Pro- 
dutos Agrícolas 

OBJETiVO: 	Incentivar o produtor rural a emitir nota fiscal na venda de seus produ 
tos, proniovendo com isto, uinainaior arrecadaço de impostos para o 
Município. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.09 - META: 	Definir, localizar e construir a Feira do Produtor Rural 
OBJETIVO: 	Organizai-  o sistema de abastecimento a popu1aço dos produtos agrí- 

colas e produç.o caseira de alimentos visando dotar a populaç.o de 
produtos saudavéis e ao mesmo tempo, fazendo com que o pequeno 
produtor rural obtenha o sustento de sua família. 

RECURSOS: 	Próprios 

0810- META: 	Programa de Apoio e Incentivo a bovinocultura e bacia leiteira do 
Município 

OBJETiVO: 	Este Programa é de urna iniportfincia muito grande em virtude de que a 
produç.o leiteirajá é ao natural de boa qualidade. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.11 - META: 	Programa de Apoio e Incentivo a Piscicultura 
OBJETIVO: 	Hoje a piscicultura representa um meio de aumentar a rentabilidade 

das pequenas propriedades rurais 
RECURSOS: 	Próprios 

08.12 - META: 	Aumento da rede de eletrificaç.o rural as pequenas propriedades 
rurais 

OBJETIVO: 	Levar a eletricidade as propriedades rurais, é fazer com que o agricul- 
tor tenha acesso a modernidade e o progresso de sua propriedade. 

RECURSOS: 	Próprios 
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08.13 - META: 	Incentivar e organizar, grupos de agricultores em obter beneficio da 
telefonia rural 

OBJETIVO: 	Levar ao nosso agricultor a telefonia rural é facilitar a sua comunica- 
çâo, evitando assim a perda de tempo em sua locomoção. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.14 - META: 	Programa de Abastecimento de água potável no meio rural 
OBJETIVO: 	Dotar o agricultor do serviço de água e saneamento é uma necessidade 

vital, pois estaremos fazendocom que as famílias rurais estejam pre-
venidas de doenças. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.15 - META: 	Promover e orientar a melhoria da habitação no meio rural 
OBJETiVO: 	Desenvolver um trabalho de orientação junto ao meio rural, na melho- 

ria das habitaçÕes, bem como, na construção de banheiros e aparelha-
mento sanitário, para melhorar a higiene das pessoas. 

RECURSOS: 	Próprios 

08.16 - META: 	Programa de apoio, incentivo e organização do meio rural em comu- 
nidade afins 

OBJETIVO: 	Este programa visa prioritariamente a organização dos agricultores 
nas suas atividades afins, podendo assim, desenvolver, orientar e 
definir as reais vocaçÕes do nosso meio rural 

RECURSOS: 	Próprios 

08.17 - META: 	Melhoria de equipamentos e material permanente da Secretaria do 
Agricultura 

OBJETIVO: 	Dotar a agricultura destes equipamentos são necessidades, como 
segue: 
02 (duas) retroescavadeiras 
02 (duas) scrapers de 54 3  e 34 
01 (uma) siladeira 
01 (uma) trator agrícola 
01 (urna) roçadeira 
Máquinas estas que serão de vital importãncia para o 
desenvolvimento agrícola do município, bem como o embelezamento 
de nossas praças e jardins. 

RECURSOS: 	Próprios 
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08.18 - META: 	Manutenção dos serviços da Secretaria 
OBJETiVO: 	Açôes desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

técnicos e financeiros desta Secretaria. 
RECURSOS: 	Própriôs 

08.19 - META: 	Progriunade Conservaçto e recuperaçfto do solo 
OBJETIVO: 	Apoiar e incentivar as pequenas propriedades rurais na nielhoria do 

solo, dotando das necessidades básicas para um aumento da produção 
qualitativa e quantitativamente 

RECURSOS: 	Próprios 
/ 

AuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de Tàquarí ~«'..,...  
Estado dó Rio Grande do Sul 

0800- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

08.01 - META: Programa de incentivo a produção horti-fruti-granjeira do Município 
OBJETiVO: Dar apoi, abastecimento técnico, orientação, orgnzação e comer- 

cializaçã da produção horti-fiuiti-graujeira, dotando assini, nosso pe- 
queno produtor destas alternativas de vida. 

RECURSOS Próprios 

08.02 - META Programa de incentivo a produção flumageira do Município 
OBJETiVO: Apoiar os fiunicultoreajá'existentes e incentivar esta culhwa 	: 

RECURSOS Próprios 
..................................... 

08.03 - 11:ETA: 
... ................ 

Programa de incentivo a citricultura e recuperação dos pomares já 
existente. 	 •. ':. 	

:. 

OBJETiVO: Promovei encontros, seminários, palestras sobre cilricultura,. durante a 
realizaçA daFestaNacional daLaranja. 

RECURSOS Próprios 

08.04 - META: Programa do Apoio e incentivo as culturais anuaW (milho mandioca, 
meIancia,feijão,eoja,arrozeoutros) .L 	.. ....... 

OBJETiVO: Orientar, ajudar e assistir tecnicamente visando a melhoria do solo, 
com aduliação, sementes melhoradas, colheita 	annszenagem 	e 
comercialização para que possamos recuperar.jnossa agricultura e 
manter o igricultor na sua profissão 

RECURSOS Próprios 

08.05 - META: Programade Apoio e Incentivo a Produção Apícola dos Municipios, 
promovei o Encontro Regional de Apicultores, durante a realização da 
FestaNacional da Laranja 

OBJEI1VO: Apoiar, incentivar e promover a produção e concretização da produ - 
ção de ml e derivados 	 * 

RECURSOS Próprios 

08.06 - META Programade Apoio e Incentivo a silvicultura, nis/flore~ euca- 
lipto e acácia-negra 

OBJETiVO: Apoiar e incentivar os produtores de matas/florestas de ew.alipto. e 
acácia-negra e outros tipos de matas, prowivendo enro entre 
produtoreB e as indústrias consumidoras para um melhor entrosamento 
no Setor.  

RECURSOS Próprios 	 • 
t 	 .4 

111/ 
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4, 

Estado do Ro Grande do Sul 	 .: 

4 J 	' 

08.07 - META: 

OBJETIVO: 

RECURSOS: 

08.08 - META: 

OBJETIVO: 

RECURSOS: 

08.09 * META: 
OBJETIVO: 

RECURSOS: 

08.10 - META: 

OBJETiVO: 

RECURSOS: 

08.11 META: 
OBJETIVO: 

RECURSOS: 

08.12 - META: 

OBJETIVO: 

RECURSOS: 

	

... 	. .. 	3 . .. :-: 

.................. 
Organizar o etor de mecanização agrícola e prestaão de serviços à 
pequenaprojriedade rural 	 :.r 	1. 
Apoiar e incentivar à pequena propriedade rural, desenvolvendo uru 
Programa del Prestação de Serviços, visando um melhor aproveitamen* 
to do solo, para que o pequeno produtor obtenha maiores ~os para. 
o sustento de sua lmllia. 
Próprios 

Programa de Aumento de Arrecadação naComrcíalizaçãodsPro- 
dutos Agrícolas 
Incentivar o produtor rural a.emitir nota fiscal na venda de seus produ-, 
tos, promovendo com isto, uma maior arrecadação de impostos para o. 
Município. . . ., .. .;, .. 
Próprios 	 - 

Definir,localizareconstruiraFeiradoProdutorRvra.. 	..... 
Organizar o sistema de abastecimento a população dos produtos 
colas e pro4ução  caseira de alimentos visando dotara popuIaão de: 
produtos saüdavéis e ao mesmo tempo, flizendo comque. o pequeno 
produtor rural obtenha o sustento de sua fiunília. 
Próprios 

Programa de Apoio e Incentivo a bovinocultura e bacia leiteira do 
Município 	 7. 

Este Programa é de uma importància muito grande. eri virtude, de que a 
produção liteirajá é ao natural de boa qualidade 
Próprios  

Programa de Apoio e Incentivo a Piscicultura 	'. •, 
Hoje a piscicultura representa um meio de aumentar a rentabilidade: 
das pequenas propriedades rurais 
Próprios 

Aumento da rede de eletrificação rural . as pequenaspropriedades. 
rurais 
Levar a eltricidade as propriedades rurais, é fazeoni queo agricul-' 
tor tenha acesso a modernidade e o progresso de suapropriedade. 
Próprios 	 .. 	.•. 	:' 	 ., 	.' 

4,  

-- 	e 
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Prefeitura Muhicpal de Taivari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08.13 - META: Incentivar e organizar grupos de agricultores em 1. obter bene1kio 	da. 
telefoniarural 

OBJETIVO: Levar ao nosso agricultor a telefonia rural é facilitar a sua comunica- 
çao, evitano assim a perda de tempo em sua 

RECURSOS Próprios 
lj 

08.14 - META: Programa d Abastecimento de água potável no meio niral .•• 
OBJETiVO: Dotar o agricultor do serviço de água e saneamento é uma necessidade 

vital, pois estaremos fazendo com que as familias rurais estejam pre- 
venidas de doenças. 

RECURSOS Próprios 

08.15 - META: Promover e orientar a melhoria da habitaço no meiorural 	. 

OBJETIVO: Desenvo1vr um trabalho de orientaço junto ao meio rural, namelho 
riá das habitações, bem como, na construçâo de banheiros e. aparelha- 
mento sanitário, para melhorar a lugiene das pessoas 

RECURSOS Próprios 	1 

08.16-META: Programad apoio, incentivo o organização domeio rural 0fli:CO1flU 

nidade afine 	 :1 :. 	•A . 

OBJETiVO: Este programa visa prioritariameute a organizaç 	do 	agricultores 
nas suas atividades afins, podendo assim, desenvolver,. oie lar 
definir as reais vocações do nosso meio rural 

RECURSOS Próprios 
* 

08.17 - META: 
.. 

Melhoriad equipamentos e material pemianente.da. Secretaria do 
Agricultura 	 . 	 • T.. 

OBJETiVO: Dotar a agricultura destes equipamentos so necessidades, como 
segue 
02 (duas) retroescavadeiras 
02 (duas) scrapers do 543  o 34 
01 (uma) siadeira 
01 (uma) trator agrícola 	 1 
01 (uma) roçadeira 
Máquinas estas que serão de vital importância para o 
desenvolviiiento agrf cola do município, bem como oembelzamento 

RECURSOS 
de nossas paçasejardins 	 - 

Próprios 	 -. 

• 
• 	 • 	 •. 	 . 	 .:• 	 .... 

• 	 .••.•..-. 	 ., 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 	 r , 

f 

08.18-META: Manutenção dos serviços daSecretaria 
OBJETIVO: 

.. 

Açôee desenvolvidas visando a adequaço dos Recursos Humanos, 
técnicos e financeiros desta Secretaria 

RECURSOS Próprios 

08.19 — META Programa de Conservação e recuperação do solo 
OBJETIVO: Apoiar e incentivar as pequenas propriedades, rurais na methoria do 

solo, dotanáo das necessidades básicas para um aumento da produção 
quatitativae quantitativamente.  

RECURSOS Próprios 
 

Á» 

'4 

il J 
- 

- 

'.•: 

-4 

• 	 - 	 . 	 - 	 '.. 	
- 	 ,tlÉ 	 •. 	 -  .-. 	 r. 	- 	 -  

4 fr 	•__), 

- .' 	 . .. 

- 	 . 	 .. . - 	 . 	 . 	 - 	 .'• - 	•• 	 . 	 . 	 . 	 . 	 - 
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PrefeituraMunicipal de Taquar 
Estado Jo Rio Grande do Sul 

0900- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SÃ 	AMENTQE VIACÃQ 

09.01 - META 
:1 	...f.. 

Aquisiço de Máquinas e Velculos 
OBJETiVO: Dar coxdiçÔes de trabalho à Secretaria de Obras, a fimde que. esta 

conaigai cumprir com suas metas, garantindo a qualidade dog serviços 
presta4s, tanto na zona urbana quanto na zona rural 

RECURSOS Próprios e em convênio com o Estado e Umo • 

.............
..J 	-.., 	..... 	 .. 

-- 	 ,,-....-. 	 .-... 

09.02 -META: Desapropriaço de imóveis e áreas de Wirasparaa. execução do 
Plano Liretor, dentro dps prioridades admunsirativas 

OBJETIVO: Proporcionar condições de efetuar as metas propostas necessárias ao 
desenvMvimento do Município, objetivando equacion 	problemas 
existents e futuros 

RECURSOS Próprios e um convênio com o Estado e Uniao 	 - 

0903 - META 
4 	, 

Paisagismo e Urbanizaç& 	 J 
OBJETiVO: Construfto, manutenção, melhorias e arborizaçao4e praças, jardin e 

logradoLiros públicos, objetivando ampliar área de lazer.. já :existentes 
no Município, além de criar novos espaços que atendam a essa. finali- 
dado. 

RECURSOS Próprios 	 - 

09.04 - META Construçfto e reforma de pontes e pontilhões e bueiros 
OBJETIVO: Visa mMhorar a qualidade das vias públicase . consequentemente 

.faci1itaz o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural. A 
construo de bueiros objetivamelhorar o escoamento das águas das. 
chuvas ó evitar alagamentos ,e os desgastes das vias p b!icj. bene- 
ficiadas 	 W. 	

3- 

RECURSOS Próprios o em convênio com Estado e Uo 	 - 

0905- META Calçamnto e Asfaltamento L 

OBJETiVO: Objetiva atingir as ruas que no foram beneficiadas, proporcionando 
com iss, uma melhoria da qualidade de vida das pessoas, bem como, 
facilitar o desenvolvimento geral do Município Cpaservar ç 

já existente 	,. 
RECURSOS 

Walamento 
e em convênio com o Estado e Umo 

- 	.......1- 	.............- 
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Prefeitura v1unicipal de Taquari 
Estadodo R,o Grande do Sul 	 - 

1 	 .. 	 .....' . 	. 
.,;..... 

•1 
0906 - META 	PavLmentaço asfitica do anel viário 
09.06.01 . OBJETiVO: 	INa rua Oriblino Maztizs o Avonídao Vamapos ao aJú10 de 

RECURSOS: 

09.09 - META: 
OBJETIVO: 

RECURSOS: 

09.10- META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS 

09.11 -META: 
OBJETIVO: 

RECURSOS: 

; 	Castilhos . ..•.. . . 	. 	.. . 
... ..,. . Desviar o trânsito pesado do centro. da ;cidade, que vem 

. . . ocasionando um sério desgaste dapavimentaço das ruas prin- . 
. . cipais, além de, diminuir os nacos relativos a segurança da po- .. 

1 
pulaço e promover desenvolvimento local 

Própi-zoseem convênio comoEstadoeUmo 

Pavimntaço Asfáltica entre a RS 287 (Rodovia Maurício Cardoso) 
eaBR(EstradadaPrøduço) 
Propoijcionar uma maior integração entre osMwiicfpio. do Vale do 
Taquaii, além de, promover um escoamento mais rápido . seguro 
produo industrial e agrícola 	J  
PróprioseeniconvêniocomoEstadoeUiuo 1  

u 	• 

........ 
Melhoha das calçadas 
Objeti'ia promover uma maior segurança aos pedestres que  &cularn\ 
em noso Município, evitando que aconteçam danos a sua saúde 
Própribs 	. 	. . . 	., 	. 	. .. 

Melhokla do Campmg Municipal 
Proporcionar ao público que faz uso desta áres um local de lazer com 
maior egurança, melhor apresentação estética e cominfra.estrutura 
adequáda ao atendimento de qualidade aos seus freqüentadoreL. 
Próprios 

Constuçao, ampliaço e remodelação da rede de i1uininaço pública . 
Iluzninarivas, rodovias, bairros e praças, dotar residências de energia,. 
aumentando a segurança da popuaçoe,rnelhoratdoaqualidade de 
vida 
Próprios e em convênio com o Estado e Umo 

	

. 	 . 	 . 

II . 	... 	..?', l 	.. 	..... 	.. 

Constniço, ampliaço e remodelaço daredeUtie 	ereserattsno 
Visa atender as necessidades de populaçore1ativaa,a'este serviço;:. 
além de promover umamelhoria anivel de saúde o h 	da comuni 
dada, garantindo condições para unia vida digna 
PróprioseemconvêmocomoEstadoeUni&i 

3 1 

• 	. 	. ..... 

09.07 - META: 

OBJETiVO: 

0908 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 Taquari- AS 
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1 

4 	 . 

09.12 - META Construção de rede de esgoto 
OBJETIVO: Promóvor o saneamento básico doo bairros e centro da cidade; 
RECURSOS Próprios e em convênio com Estado e União J 

tL 

09.13 - 1IETA: Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria. 
OBJEI1VO: Ações desenvolvidas visando a adequação'dos Recursos T-Tmnnos, 

materiais, financeiros e técnicos com vistas ao objetivoe.da Aáninis-:. 
traçftc Municipal 

RECURSOS Próprios 
, 

09.14 - META: Constução de obras públicas à finulias carentes de baixa renda 
OBJETiVO: Consiruir casas populares, visando atender fmulias: de. baixarefld3r 

ainda auxiliando com material na reforma das obras das casas já. .exís-. 
tentos 

RECURSOS Pióprioa e em convênio com o Estado e Uiuão' 

- 	 - 	 L 

09.15 - META: Aquimção de terreno para assentamento de Loteainento Popular ;  
OBJETIVO: Implantar loteamento, visando atender as fhmllias . de baixa renda,., 

incluizdo-se no programa de aquisição do imóvel, parcølamento ta 
área, projeto e todas as obras de mfraeølrutwa. 

RECURSOS Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.16 - META Conclusão do asfaltamento da estrada que liga a cidade,ao Rincão São 
José -TK44 

OBJETiVO: ' Concliir o asfaltamento da estrada do Rincão São Jos4 TK 44, é uma 
necessidade para o 	desenvolvimento daque!a região, valorização 
e cnfrto para os moradores, dando condições 	de 	melnor 	cesso 
aos fiéis que visitam em grande número lo Santuário de zNossà ,  
Senhora da Assunção 

RECURSOS Próproa e em convênio com o Estado e União . 

1 	 .c, 

... . . ............. 

09.17 - META Aquisição de vefculos, equipamentos e matrza1 para instalação da 
usina de reciclagem de lixo 

OBJETiVO: . Adquirir veiculos, equipamentos e materiais para' que se instale no. 
Muni9fpio uma usina de reciclagem de lixo, elmunando auun, um doa 
maiores problemas que existem na limpeza da cidade .,e melhoria do . 

meio mbiente 
RECURSOS Próprios e em convênio do meio ambiente 

:.,: 
.. 	

,.. 

..

. 	 ., 	 ..... 	 . 	 . 	
... 	 .. 

1 
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Estado do Fio Grande do Su 

i 

09.18 - META 	Restruturaço e recuperaço do Porto de Taquari 	
. 

OBJETIVO : 	Reeefr'uWrar e recuperur o Porto de Tauarí, 6 reinvestir noo .  recuroe 	.. 

. 

	

	hidrícos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, reativando assim o 
transporte 1iidroviário, proporcionando o barateamento dos transportes 
e ativaço dê zntercmbio turístico com as dwerras rgiÕe 

RECURSOS 	Própno 	 , 	 . 

í 	. 

09 19 - META 	E1etrzficaç Rural 	 ,. 

1 

0BJI:T1vo 

	

	Promover a extenso da rede elétrica às áreas rurais, buscando melho- 
raras condiçõee de vida de nossa popu1aço. 

RECURSOS 	Próprios e em convênio comEetado e UniAo 
• 	 . 	 . 	 . 	 .. 	 .• 	

y:. 	 • 

• 	 . 	 . 

09.20 - META: 	Aquisição de velculo e equipamentos para o Corpo de Bombeiros . 

OBJETiVO: 	Adquirir veiculo e equipamento para montar erviçode proteção a  
cêndios, torna-se necessidade vital, pois é &andv aspiração da 
1aço taquariense 	 3 

RECURSOS 	Próprios, Convênio com o Estado, Unido e Órgas IIIIeTnaCIOIIIWI 

09.21 - 1IETA 	Manutenço e conservação doa serviços da Sub-Prefeitura do 2° 
Distrito de Amoras 	 r , 

OBJETiVO 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 2" Distrito 
de Amoras, om todos as suas atividades para bem servir aquela 
prósper4 Co nunidade 	 - 

RECURSOS 	Próprios 

09.22 - META: 	Construir 	equipar prédios da Sub-Prefeitura do 20  Dístrito. de.: 
Amoras 

OBJETiVO: 	Dotar a Sub-Prefeitura do .2° Distrito de Amoras de pé4 ccu 
instalaçôes necessárias para um bom desenipenho.das ativídadee 
inerentes aos trabalhe realizados nas melhorias daquela localdade 

RECURSOS 	Próprios 

flíW Atw7 	o 	 ou 

01  

1— 	 :• . 

MÁOi Af -> 	
4 

RLcwO' 	
44 OU 

•• 	
. 	
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I1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dq Rio Grande do Sul •. 	:... 

• 	11 	. 	••.. 	... 

1000- SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 

10.01 META: 	Manutenç.o e conservação dos serviços da Secretaria., 
OBJETiVO: 	Açôes deenvoIvidas visando a adequação doe Ecuraoa Hwnanoa, 

materiais,f 	financeiros, técnicos, . com vistas aos .objetivos da 
Administiação Mwncipal 

RECURSOS 	Próprios 
AU 

10.02 - META 	Programa de apoio e incentivo a epansão e esenv1vunt da 
indústria i comércio do Município 

OBJETiVO: 	Desenvolrer açôes, planejar e promover aexpansãoeo deeenvolví- 
monto industrial, comercial e econômico de, Taquar voin base.na Lei 
n0 1493, Je07dejunhode 1994 

IECIXR.SOS: 	Próprios 	. 	• 	. 	•.. . ,. . ...H.4 	•.. 

10.03 - META: 	Programa de fomento a produção industrial através . de Tçonceas*es 
estimulo é patrocínio em exposiçOes e feiras. .............:.. 

OBJETiVO: Fomentarj aperfeiçoar e modernizar a produção industrial concedendo 
incentivo, estimulando e patrocinando a participaçdo.de indúslríaø la-
quarionses em exposiçôee e feiras dentro e ibra do Município 

RECURSOS 	Próprios em convênio com o Estado, União e outros 
• 	 . 	 .... .;:.. •.. 	 r.í' 

10.04 - META 	Programa de Aperfeiçoamento Profissional, prornvendd, CUrSOS em 
convênio com SENAI, SENAC, SESJJRS, empresas e outros 

OBJETiVO: 

	

	Promovei convênios com SENAI, SENAC, SESI/RS, ei. .esaa e onI 
troa, invstir na qualificação profissional de nossos trabalhadores :::.. 

RECURSOS 	Própnos e em convênio com o Estado e União 

1005 - META 	Aquisição da área para implantação de berçário zndwulrial 
OBJETIVO: 	Adquirir área apripriada para constnição e impIantaçãode. berçário 

industri4 é dotar o Município de um trabalho de apoio ó incentivo ao 
surgimento de novas industrias que sem.osta ajuda não teriam .ndiç 
es de nasimento 	 ... 

RECURSOS 	Próprios em convênio com o Estado e União 

10.06 - META 	Aquisição da área para implantação do Distrito Industrial , 
OBJETiVO: 	Adquirir área para implantação do Distrito Industrial é d1nami1 a 

• instalação de indústrias, a 11w de, desenvolver nosso Parque. lndugtri. 
e oferece empregos a população 

RECURSOS 	Próprios em convênio com o Estado e União 1 r' 
l. 	• 	.... 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal,53.Taquari-RS L. _____________________ 	. 	 . • 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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- 

Estado do Rio Grande do Sul 

AI- 

A promoç&9 e estudo da viabilidade de projetoe indimtriais e comer-
ci ais e sua regulamentação 
Pesquisar e viabilizar projetos industriais e coiflerciaig.regulamen. 
tando a sua implantação, dando assim, condições, d diversificação, 	j 
atendendo asini, a demanda da moo-de-obra ociosa no Município.• 
Próprios ..... 	 :4 	

.:. 

Locação de prédios para implantação de mdústrias de acordo com o 
que especiflaaLei 
Looar prédis para implantação de indústrias é promover o desenvol-
vimento, diersiu1car o parque induiria1 e atender a . necessidade da. 
mão-de-obre ociosa de noes trabalhadores 
Própnos, e em convênio com o Estado 

4. 

Aquisição de computadores para criação de Bauc de DadoB da 1n 
dústria e Comércio 
Adquirir e montar Banco de Dados, com equipamentos de computa- 

1  

ção para obter informações rápidas e concretas øobrenossa situação 
necessidade8 - 
Próprios 	 +t 

Aquisição de telefones para dotar Indústrias, de comunicaçl :.:. ..... 
Adquirir linhas telefnicas para dotar as indústrias, de çomunicação 
rápida e eficaz, dando assim, rapidez de suas ações e necessidadea 
Próprios 	 . 	. 	 . . 

..... ........ 	 .... 

Criação de Centro de Formação de Qualificação Profissional 	-, 
Dotar o Município, de Centro de Qualificação Proflsaional,êfazár. 
com  que nosaComunidade, tona-se qualificada entrar no coirente,. 
mercado de raba1ho 
Próprios, Convênios com o Estado e União 	 * 

... 	
&. 	

. 	 .. 

- 	1 t 

4h 

10.07 - 1lETA: 

OBJETIVO: 

RECURSOS: 

10.08 - MEIA: 

OBJETiVO: 

RECURSOS: 

10.09 - META: 

OBJETiVO: 

RECURSOS: 

10.10 - META: 
OBJETiVO: 

RECURSOS: 

10.11 -META: 
OBJETIVO: 

RECURSOS: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09.00 - SECRETARIA MLTNICLPÀL DE OBRAS, SANEAMENTO E VIAÇÃO 

09.01 - META: 	Aquisição de Máquinas e Veículos 
OBJETIVO: 	Dar condições de trabalho à Secretaria de Obras, a fun de que esta 

consiga cumprir com suas metas, garantindo a qualidade dos serviços 
prestados, tanto na zona urbana quanto na zona rural 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e Unido 

09.02 - META: 	Desapropriaçto de imóveis e áreas de terras para a execução do 
Plano Diretor, dentro das prioridades administrativas 

OBJETiVO: 	Proporcionar condições de efetuar as metas propostas, necessárias ao 
desenvolvimento do Município, objetivando equacionar problemas 
existentes e futuros 

RECURSOS: 	Próprios e um convênio com o Estado e Unio 

09.03 - META: 	Paisagismo e Urbanização 
OBJETiVO: 	Construção, manutenç.o, melhorias e arborizaçâo de praças, jardins e 

logradouros públicos, objetivando ampliar área de lazer já existentes 
no Município, além de criar novos espaços que atendam a essa finali-
dade. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.04 - META: 	Construçto e reforma de pontes e pontilhões e bueiros 
OBJETIVO: 	Visa melhorar a qualidade das vias públicas e consequentemente 

facilitar o fluxo de veículos, tanto na zona urbana, quanto na rural. A 
construçio de bueiros objetiva melhorar o escoamento das águas das 
chuvas e evitar alagamentos ,e os desgastes das vias públicas já bene-
ficiadas. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com Estado e Uni.o 

09.05 - META: 	Calçamento e Asfaltamento 
OBJETiVO: 	Objetiva atingir as ruas que nao foram beneficiadas, proporcionando 

com isso, uma melhoria da qualidade de vida das pessoas, bem como, 
facilitar o desenvolvimento geral do Município. Conservar e nielhorar 
o calçamento já existente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09.06 - META: 	Pavimentação asfáltica.do anel viário 
09.06.01 - OBJETiVO: 	NaruaOrfeliuio Martins e Avenidas Farrapos até a Jiilio de 

Castillios 
Desviar o tinsito pesado do centro da cidade, que vem 
ocasionando uni sério desgaste da pavimentação das ruas prin-
cipais, além de, diminuir os riscos relativos a segurança da po-
pulaço e promover desenvolvimento tocai. 

RECURSOS: 	Próprios õ em convênio com o Estado e União. 

09.07 - META: 	Pavimentação Asfáltica entre a RS 287 (Rodovia Maurício Cardoso) 
e a BR (Estrada da Produção) 

OBJETiVO: 	Proporcionar uma maior integração entre os Municípios do Vale do 
Taquari, além de, promover um escoamento mais rápido e seguro da 
produção industrial e agrícola 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.08 - META: 	Melhoria das calçadas 
OBJETIVO: 	Objetiva promover uma maior segurança aos pedestres que circulam 

em nosso Município, evitando que aconteçam danos a sua saúde. 
RECURSOS: 	Próprios 

09.09 - META: 	Melhoria do Camping Municipal 
OBJETIVO: 	Proporcionar ao público que faz uso desta área, um local de lazer com 

maior segurança, melhor apresentação estética e com infra-estrutura 
adequada ao atendimento de qualidade aos seus freqüentadores. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.10 - META: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de iluminação pública 
OBJETIVO: 	Iluminar ruas, rodovias, bairros e praças, dotar residências de energia, 

aumentando a segurança da população e melhorando a qualidade de 
vida. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.11 - META: 	Construção, ampliação e remodelação da rede de água e reservatório 
OBJETiVO: 	Visa atender as necessidades de população relativas a este serviço, 

além de promover uma melhoria a nível de saúde e higiene da comnuni-
dade, garantindo condiçôes para uma vida digna. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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09.12 - META: 	Construção de rede de esgoto 
OBJETiVO: 	Promover o saneamento básico dos bairros e centro da cidade. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com Estado e União 

09.13 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJETiVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequação dos Recursos Humanos, 

materiais, financeiros e técnicos com vistas aos objetivos da Adminis-
tração Municipal 

RECURSOS: 	Próprios 

09.14 - META: 	Construção de obras públicas à famílias carentes de baixa renda 
OBJETiVO: 	Construir casas populares, visando atender famílias de baixa renda, 

ainda auxiliando com material na reforma das obras das casas já exis-
tentes. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.15 - META: 	Aquisição de terreno para assentamento de Loteainento Popular 
OBJETIVO: 	Implantar loteaniemito, visando atender as famílias de baixa renda, 

incluindo-se no programa de aquisição do imóvel, parcelamento da 
irea, projeto e todas as obras de infraestrutura. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

09.16 - META: 	Conclusão do asfaltamento da estrada que ligaacidade ao Rincão São 
José - TK 44 

OBJETIVO: 	Concluir o asfaltamento da estrada do Rincão São José - TK 44, é uma 
necessidade para o desenvolvimento daquela região, valorização 
e conforto para os nioradores, dando condições de melhor acesso 
aos fiéis que visitam em grande número o Santuário de Nossa 
Senhora da Assunção. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 

09.17 - META: 	Aquisição de veículos, equipamentos e material para instalação da 
usina de reciclagem de lixo 

OBJETIVO: 	Adquirir veículos, equipamentos e materiais para que se instale no 
Município unia usina de reciclagem de lixo, eliminando assim, um dos 
maiores problemas que existem na limpeza da cidade e melhoria do 
meio ambiente. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio do meio ambiente 
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09.18 - META: 	Restnituração e recuperação do Porto de Taquari 
OBJETiVO: 	Reestruturar e recuperar o Porto de Taquari, é reinvestir nos recursos 

hídricos, que nos proporciona o rico Rio Taquari, reativando assim o 
transporte hidroviário, proporcionando o barateamento dos transportes 
e ativação de intercâmbio turístico com as diversas regiões. 

RECURSOS: 	Próprios 

09.19 - META: 	Eletrificação Rural 
OBJETIVO: 	Promover a extensão da rede elétrica às áreas rurais, buscando melho- 

rar as condições de vida de nossa população. 
RECURSOS: 	Próprios e em convênio com Estado e União 

09.20 - 1'IETA: 	Aquisição de veículo e equipamentos para o Corpo de Bombeiros 
OBJETIVO: 	Adquirir veículo e equipamento para montar serviço de proteção a in- 

cêndios, torna-se necessidade vital, pois é grande aspiração da popu-
lação taquariense. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênio com o Estado, União e Órgãos Internacionais. 

09.21 - 1LETA: 	Manutenção e conservação dos serviços da Sub-Prefeitura do 20 
Distrito de Amoras 

OBJETIVO: 	Manter e conservar todos os serviços da Sub-Prefeitura do 2° Distrito 
de Amoras, com todos as suas atividades para bem servir aquela. 
próspera Comunidade 

RECURSOS: 	Próprios 

09.22 - META: 	Construir e equipar prédios da Sub-Prefeitura do 2 1  Distrito de 
Amoras 

OBJETIVO: 	Dotar a Sub-Prefeitura do 2° Distrito de Amoras, de prédio com 
instalações necessárias , para um bom desempenho das atividades 
inerentes aos trabalhos realizados nas melhorias daquela localidade. 

RECURSOS: 	Próprios 
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10.00 - SECRETAREA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01 - META: 	Manutenção e conservação dos serviços da Secretaria 
OBJETIVO: 	Ações desenvolvidas visando a adequaço dos Recursos Hwnanos, 

materiais, 	financeiros, técnicos, com vistas aos objetivos da 
Administração Municipal 

RECURSOS: 	Próprios 

10.02 - META: 	Programa de apoio e incéntivo a expansão e desenvolvimento da 
indústria e comércio do Município 

OBJETIVO: 	Desenvolver ações, planejar e promover a expansão e o desenvolvi- 
mento industrial, comercial e econômico de Taquari com base na Lei 
n° 1.493, de 07 de junho de 1994 

RECURSOS: 	Próprios 

10.03 - META: 	Pi-ograma de fomento a produção industrial através de concessões, 
estímulo e palrocínio em exposições e feiras 

OBJETIVO: 	Fomentar, aperfiçoar e modernizar a produção industrial concedendo 
incentivos, estimulando e patrocinando a participaço de indústrias ta-
quarienses em exposições e feiras dentro e fora do Município. 

RECURSOS: 	Próprios e enf convênio com o Estado, União e outros 

10.04 - META: 	Programa de Aperfeiçoamento Profissional, promovendo cursos em 
convênio com SENAI, SENAC, SESIIRS, empresas e outros 

OBJETIVO; 	Promover convênios com SENAI, SENAC, SESJ/RS, empresas e ou- 
tros, investir na qualificação profissional de nossos trabalhadores 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

10.05 - META: 	Aquisição de área para implantação de berçário industrial 
OBJETIVO: 	Adquirir área apropriada para construção e implantação de berçário 

industrial, é dotar o Município de um trabalho de apoio e incentivo ao 
surgirnento de novas industriais que sem esta ajuda não teriam condiçfi  
es de nascimento. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União. 

10.06 - META: 	Aquisição da (ireapara implantação do Distrito Industrial 
OBJETiVO: 	Adquirir área para implantação do Distrito Industrial é dinamizar a 

instalação de indústrias, a fim de, desenvolver imosso Parque Industri 
e oferecer empregos a população. 

RECURSOS: 	Próprios e em convênio com o Estado e União 	 J 
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10.07 - META: 	A promoção e estudo da viabilidade de projetos industriais e comer- 
ciais e sua regulamentação 

OBJETiVO: 	Pesquisar e viabilizar projetos industriais e comerciais, regulamen- 
• 	 tando a sua implantação, dando assim, condiçôes de diversificação, 

atendendo assim, a demanda da mão-de-obra ociosa no Município. 
RECURSOS: 	Próprios 

10.08 - META: 	Locação de prédios para iinplantaçflo de indústrias de acordo com o 
que especifica a Lei 

OBJETiVO: 	Locar prédios para implantação de indústrias é promover o desenvol-. 
vimento, diversificar o parque industrial e atender a necessidade da 
mão-de-obra ociosa de nossos trabalhadores 

RECURSOS: 	Próprios, e em convênio com o Estado 

10.09 - META: 	Aquisição de computadores para criação de Banco de Dados daJn- 
dústria e Comércio 

OBJETIVO: 	Adquirir e montar Banco de Dados, com equipamentos de computa- 
ção para obter informaçÕes rápidas e concretas sobre nossa situação e 
necessidades. 

RECURSOS: 	Próprios 

10.10 - META: 	Aquisição de telefones para dotar Indústrias, de comunicação 
OBJETiVO: 	Adquirir linhas te1efnicas para dotar as indústrias, de comunicação 

rápida e eficaz, dando assim, rapidez de suas ações e necessidades 
RECURSOS: 	Próprios 

10.11 - META: 	Criação de Centro de Formação de Qualificação Profissional 
OBJETIVO: 	Dotar o Município, de Centro de Qualificação Profissional, é fazer 

com que nossa Comunidade, torna-se qualificada entrar no concorrente 
mercado de trabalho. 

RECURSOS: 	Próprios, Convênios com o Estado e União. 

Iv 
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Exp. Motivos n° 038/97 	Taquari, 16 de lunho de 1997 

Senhor Presidente: 

É com imensa satisfação, que este 
Poder Executivo Municipal, vem, encaminhar a apreciação de V. 
Exa. e demais Edis, Projeto de Lei, que "DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE TAQUARI, PARA O EXERCÍCIO DE 1997 
A 2000". 

Plano este, que contém muito das 
aspirações de nossos taquarienses. 

Temos a certeza de que o presente 
Projeto de Lei, merecerá de V. Exa. e demais membros dessa 
Egrégia Casa, especial atenção, pela relevância do mesmo, 
razão pela qual, antecipadamente agradecemos, aproveitando a 
oportunidade, para reiterar nossos votos da mais elevada 
estima e distinta consideração. 

Pedimos ainda, que o mesmo seja 
votado em REGIME DE URGÊNCIA. 

Ate ncios ame nte. 

a TSCH Nuu LUIZ 
Prfeito Muní.cipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Or. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N /Cid ad e 

1 
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Estado do Rio Grande do Sul 

"DISPÕE 	SOBRE 	O PLANO 
PLURIMW2L DO MUNIC±PIO DE 
TAQUARI, PARA O ERCÍCIO DE 
1997 A 2000". 

NANIR .LUIZ JANTSCR, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Pio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no usodas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu. sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - O Plano Plurianual do Município, 
para o período de 1997 a 2000, constituído pelos anexos 
constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e o Orçamento 
Anual. 

Art. 2° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
cada exercício financeiro, indicará os programas prioritários 
a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentário, com a 
indicação das fontes de recursos. 

Art. 30 -- O Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas estabelecidas a fim de compartilhar a 
defesa com receita estimada em cada exercício. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JJiNTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÀO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 
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Exp. Motivos n° 038197 	Taquari, 16 de junho de 1997 

Senhor Presidente: 

É com imensa satisfação, que este 
Poder Executivo Municipal, vem, encaminhar a apreciação de V. 
Exa. e demais Edis, Projeto de Lei, que "DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE TAQUARI, PARA O EXERCÍCIO DE 1997 
A 2000". 

Plano este, que contém muito das 
aspirações de nossos taquarienses. 

Temos a certeza de que o presente 
Projeto de Lei, merecerá de V. Exa. e demais membros dessa 
Egrégia Casa, especial atenção, pela relevância do mesmo, 
razão pela qual, antecipadamente agradecemos, aproveitando a 
oportunidade, para reiterar nossos votos da mais elevada 
estima e distinta consideração. 

Pedimos ainda, que o mesmo seja 
votado em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente. 

NdiTSCH 
Prfeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 
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Exp Motivos fl °  038197 	raquari., 16 de Junholde 

Câmara MuuigaI de -lupari :• 
PROTOCOLA1O AO 
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.. Livro 	 Y1p. U 

Senhor Presidente  

.. i 	 ,. 
1 	 • 

É com imensa 
Poder Executivo MuniCipal, vem, encaminhar .a apreciaÇO .de.V. 
Exa. e demais Edis, Projeto de Lei»que.:'DISPOE SOBRE .1O. 'PLANO. 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIb DE TAQUARI, PARA O EXERCÍCIO,DE 1997.. 
A 2000". 	. .. 
	. 	. 	 , .. 	

•..• 
Plano este, que contém muito das 	. -. 

aspirações de nossos tquarieflSes. 	 - 	- 
Temos a 'certeza d que( o presente 	•1 

Projeto de Lei, merecorá de V. Exa e demais membros dessa 
Egrégia Casa, especial atenção, pela relevânci do mesmo, 
razão pela qual, antecipadameflte agradecemos, aproveitandp. a 
oportunidade, para. .riterar nossos vto5 da mais : ! levada 

estima e distinta consideração. :.......... 
Pedimos ainda, . ?que o • rnesmo..Seja 

votado em REGIME DE UBGNCIA 	
:1 
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j_ej & 1.709, de 14 de outubro de 1997. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a realizar operações de crédo 

com lnstftuições Bancários Oficiais ou 

Particulares, através de antecipação 

de receFto orçomer1-árlo, e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 

TaquorL Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que o Cômara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte 1_el: 

Ari-. 10 - Fico o Poder Executivo Municipal 

autorizado a flrmar, em nome do Município, junto à lnstftuições 

bancárias o&iais ou particulares, contrato referente a urna 

operação de crédHo para antecipação de recea orçamentária, 

ai-é o valor de R% 300.000,00 (trezentos mii reais), 

observados as condições, cláusulas e disposições de estilo dos 

bancos em contratos dessa natureza. 

Parágrafo Único - A operação deverá ser 

kitegrolmente liquidado até o dia 31 de janeiro de 199S. 

Ari-. 20 - Fica também o Poder Executivo 

autorizado a dor à Instituição bancária, em caução ou penhor, em 

garantia da operação de que trata o artigo anterior as parcelas 

que cabem ao município de Taquari no "Fundo de Participação", 

resuftanfe da arrecadação do Imposto de Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS, referentes ao exercício de 

1997 e de 1,12 (um doze avos) do exercício de 1998, com o 

consequente retenção, por parte do órgão bancário, desses 

valores para aplicá-los na liquidação e resgate da operação ôp 

crédito de que trata esta Lei. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUiR 
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Art. 30 - Fica, igualmente, aui -orizodo o Poder 

Executivo o se fazer representar por seu titular em todos os 

ai-os concernerrt-es ao ajuste e estipulação do operação hora 

autorizado, Inclusive outorgando mandatos, aslnando os papéis, 

contratos, tfl-ulos e o que ma15 necessário for poro a boa 

execução do transação proposto. 

Ar-. 40 - Os recursos ob-tidos com o operação 

de crédito serão aplicados, exclusivomenfe, no pagamento de 

débitos com os servidores públicos municipais, relativos ao ano 

de 1990, além dos precatórios determinados pela Justiça. 

Ar-. 50 - Revogadas as disposições em 

contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE 

TAG?UARI, 14 de outubro de 

NAMtR LUIZ J TSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-zc e 

João C 	 ros Coul-inho 
Secretário unicipa da Adnlnlstração 

e Recursos uma nos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

6;uuL 	d 

€nhr Prn 4 : 

::iO Vfl1O -flCS d•o pri - oci 	.::: :tcir .i \/. E>i. 

::qe oc1 rio1,o r 	essio Ex1oodirdrio d:o  Eqqo 	oso, :i 

forTn ido Jo(:) ruo oriqo l G,  do Li Orqn co dc Mui cft.  o 	o 

itruc do côinoi -o. poro o und(is e vctoJo de rpjetc de 

CUO 	 )1er c(cLJtiVO 	iuiiicipoi o 	 L.c•s co 
1 nsi-it.ços E2onlcdhos (.)f :;iois ou P ticuor es, 01 uv;s. do kI , lte:;co0do 

do r;oto 	t1 	 tiho, o cki curos pr'od':os o :Jd o.ros 

L,tiHcotivo poi o o 	v»: 	o 	ioid no lo 

xpUcit<.i Hi rii Exocscfio do t'1 c'ti''os n° (_GM//, (!ii- 000Ifl po o o 

po5ont-onhos o \..1 E'ci.. 	OPO LIflC.10. 

r ...................... 
 ÇV{O( 	tirno 	ditini--] ocr =vi:. lo. 

NAMIR LLJIZ JANCH 
Prefeftc. Munidpci 

'\ (3• EE.:'o. o 
I-'auio de Torso pprpk -o 

r•idi ile (irl lCii0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Eo. de õ-tivo r 0S 1 97 TOoL:o r  Q- de t±o de 

Eer*er 	es:ier1.te: 

r15 envc).rcjO r 	•3'J 	oëoci 

:ceto de e oue 	 o.oH.zcço c•o 

•czomc; 	eroço de cré:c, através de antec :;c; Je 

eceta orço riorHi iré o vor de 	30000000 

Hi 

O 	:)edk:'o 	forrujocJo 

O ncoao 

'ffi seSs'e)TOCr rOr1O. COv1'OOOdO por,   

poro o prorno s undo-firo, d 13 de oh*'ro, haja vsto o 

vnco do-tenio, 

oue rcsse todos os mccdcs de 

coi• rç.o 	o1cdos re 	.AdmHstraç.õo. raro os 

emos o riecessó.rio apoio dos membros desse Poder 

ivo, o suoçõo ecorômco-inorcero do h1uro 

OÚ1 	tUOÇÕC dcO&J, fJZOrdC Com 	e, 

cio rento os ser\'idores púbccs T iLak. sofram cO:1 o 

c;rrc5c) 	seuS vercrrlentos, terldO, r1(jLJciV? vaiares 

ao ano de 199S, 

E justamente poro saidar este' débc, 

fho de raoa mente de dezembro e 13 de í99S. éHas e 

orros dreftos•, c.m dos precatórios trabolHstos e judiciais. pue 

esromos ú C.1 n.i iurito à rede bcncdrio. poro 

--io omezcr o situcçõo e<pcsto onteHormene. 

Por outro lado, sabemos uo para 

'riror o ccmromisso cssumdo oelo emprésHrno, teremos aue ir 

5 cr'qe' -'o en>uamer- to da OstrutLPo odmirstrct.vo e 
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do desoeo oue não ão Jukodcs eser oi ou 

Eri 	pt?hO Secutivc. 

4L 	l 	 L4L 	 i 

Nohre 	ci 	recorõo o rnotdho. tendo em vo o benetcio 

qL1e Orc 	 CCMOdC OOE orvídore r 	cpO , 	ro 

cje o 	Hdc proetd de ei rece-o o Justo ocvcção desso 

nosomenre. 

NAMR LUIZ NTSCH 
Prefefto Murikipc 

Li)cutor: 
Paulo de Tarso Pereira 

LD. Rresdente Câmara Muncip 

TRABAIHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITUR MUNICIPAL DE TAQUARI 
io Grande do Sul 

Projeto de 1 el nQ 2.244/97 

AjtorHza o Poder Executivô r1unicíp 

o rcozor operações de 	crédito 
( 
\- 

	

	c m Instituições oncó rias Oficio15 ou 

Pi .r1cuIores, através de.ontccipação 

recefto orço ment6 rio, e d6 outros 

providências". 

NAMIR LUI JANTSCH, Prefeo Muicipol de 
Tauri. Estado do R io Grone do Sul. 

• 	 FAÇO SABEIR, no uso dos otnibuições que rre 

confere o Lei Orgônica do Município, que o Cômoro 	1unicip 

aorovou e eu sanciono o 509 unte Lei: 	 •••• 

Art. 	1 1 	- rico 	o 	Poder 	Executivo 	1unicip 

autorizado a firmor, em nono do Município, junto à ínsfftuições 

bancários 	oficiais 	ou 	porticlares, contrato referente ..a 	uno 

opero çõc dc crédito poro orrrecipoçõo de receito orçornentário,. 

até o valor de 	300.000,00 (trezentos 	mil., reoi), 

observadas os condições, cusulas e disposições de estilo dos 

bancos em contratos dessa uloturezo. 

Parágrafo Unico - A operoçõo.deverá ser 

integralmente liquidado até o Jo 31 de janeiro de 

Art. 	20 	- Fica também o 	Poder 	Eecui-'rvo 

utoHzcdo o dor à instituição boncória, em caução ou perhor, em 

crono do orcroço de que trato o artigo anterior as parcelas 

ue cabem ao municiio de - aquori no "Fundo de Pori-icipaçõo", 

resuftontc 	da 	orrecadoçõc do 	Imposto 	de 	Circulação 	de 

Mercadorias e Serviços - OMS, referentes ao exerício de 

1997 e de 1/12 (um doze o'o) do exercício de 1998»coni 

conseqiente retenção, por porte doórgõo bancário, desses 

voioes poro aplicá-los no Iiqidaçõo e resgate da operação de 
crédito de que troto esta Lei . 	. 

PARA CONSTRUR 
íaquari'-RS - CE1:'.95860-000 .. leleíax(051)653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETAQARI. 
RiGrandedoSul. 

•.ii 	. 

r 

1 

1Poder,  i . , igualmente 	autorizado o 

ntar por sou titular em todos o 
. 

e estipulação do opero çõo hora 

lo mandatos, ossinndo os 	opéis- 

bis necessário for poro 	boo 	. 

,.to 

ocursos obtido 	dcrri o-opékaçõo 

xclusIvo monte, rio paga merto de 
blicos municipais, reot'Õs a o ori6 

determinados peI 	JustJço d 
cvogadas 	as 	dlposfçõe 	em 

trará em vigor no doto de sua 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
••. ç 

A 
NAMR LUZJANFCH 

Prefeito Municipol 

• 

.: 

1, 

v 	 j• 	 . f -' 

4 	
1•• 

tu 
•. 

. 	 ,•• 
••t .1. 

.4 	.fl 	- €• 

:tH 

utlnho 

traçõa 

. 	•i. 

PARA CONSTRUIR 

Art. 31  - F 

E\ecut'o a se fazer represa 

cos coriccrnentes ao ajuste 

autorizado, inclusive outorgonc 

contratos, ftrulos e o que 

cxccuçõo da transação propo 

Art.4°-Os 

de crédito serão cplicado, 

débitos com os servidores 

de 19S. om dos precoi-õr 

Art. 5° - 

contrário, a presente Lei 

pubiicaço. 

GABINETE 

TAG UA 1, 

Registre-se e Pubflquc-se: 

João Co rios dc Quadros Cc 

Secretário Municipal da min 

e Recursos Humanos 

TRABALHANDO 
tia Osvaldo Ara,ha, 1 700 - Cx.Postal, 53 - quaii-RS - CLI' 95860-000 • Ieieíax(051)653 1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

O. d NOtVQ5 r Cc'.)/ 	cL:r. O de OL.tLrO de 

.erkor Predente: 

rYloS 

:;c, ; ooric 	cero de 

'ozormcs oercçãc de crédito, 
reçtO 	çer'iorio oié o vc 
trOzfltC5 	re.$). 

enviorido o esso Eéoio 

SOICiO o 	r.zçõo poo 

otro.'vés de on 	oço de 

r de 	d300000.00 

o 	)JO 	forrnudc 

	

oo 	 OC OU o moíen.o se. 

cn sess5o e> rccrrdrk. convocodo 	• -•.,',,.•. :.:, 
	 e 

o MIO. seoundo-feci., dio 13 de 	tubro, hoje \9' , O O 

vdr'co do -erro. 
ErTI cue pese todos os medidos cio 

corrço 	oodos 	C:O ..rninitroç. 	oo os 

recebemos o necessrio opoio cics -nembrcs desse 'oder 

o sitüOçõo ecorôrnco-fnoncero do 

	

err,1orece em 	ituoçõo d1icod 	fozeHc com que, 

cspeciomente os servidores púbcos munic'os. softorn com o 
orrcso em seus vencimentos, tendo, r1usve, vciores o receber 

rotvos co oro de 199. 

justomente ooro soidor este déto, 

de 000mer1tc de dezer±'ro e sdHo de i9S. Hos e 

outros dreitos, oém dos precotórics trobo.Ihistos e Judicois. ue 

eromos buscondo recursos unto d rede bricdrio. poro 

en-rormcs omezor o situoçõo epcstc onteHormente. 

Por outro odo, obemos ue' poro 

or'ror o compromisso ossumvdc eio erpésHrno, terernos ij ir 

-ois onqe 	ensugomento do estru-furo cdminisro:ri'c e 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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-. foHc, 02 - 

coritençõo dos despesos oue não õo uiqodos essencos ou 

rotóros ec Eecurivc. 

Centos do senbWdode com ue os 

Nobres Fdk O -eCiOrÕQ o motéHa, tendo em vsto o benef;io 

eo proporonodo oo 	'idore muncpcs, esperomo 

quc- o nsfeHdc proeto de e recebo o justo oprcvcçõc dessc 

/ncorente. 

NAMIR LUIZ NTSCH 

Preíeito 11unkp0 

PaUQ de Torso Perciro 

L-4_'. resderite ornoro 

N/Odode 

TRABAIHANDO PARA CONSTRUIR 
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Lei n° 1.710, de 21 de ou$ubro de 1997. 

Vá denominação à ruo do Cidade 
(Ruo Mário Soro'o)". 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, PrefeH-o Municipal de 
Toquori, Esrodo do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos ofribuições que me 

confere a Lei Orgônlco do Município, que o Côrnoro Municipal 
oprovou e eu sanciono o seguirll-e Lei: 

Art. 11  - Fico denominado de Ruo Mário Soroiva o 

\/lelo 335, que começo no Ruo Osvo Ido Michel e -rermino no Ruo 
Qrfelino Borro MorPins. 

Art. 20 - E.sl-o Lei enlrará em vigor no dofo de suo 

publicação, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE 
TAQU1ARI, 21 de oul-ubro de 1997. 

NAMIR LUIZ 
Prefefto N 

Reglstre--c e 

João Carlos 	 os Coullnho 
Secrefá rio M 	 ,Adrninístração 

e Recursos H 

TRABALHANDO PARA CONSTRUiR 
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CÂMARA MUNI 
ESTADO D 

Rua Daniel M. Bizarn 
CEP9 

IPAL DETAÕÚ 
R!O GRANDE DO SUL 
lO - FONE/FAX (051)653-1420 
60000TAQUM1 

À COMIS.SÁO TCCA 
 

Em 8io i  
Projeto de lei n°  2. 

Feiden  

"Dá denominaçâo àçrudaCíi;. 
ÇIade -(RuaMárÍO Saraíva)":. ' 

.. . 	.. 	 ' 
«v t 

4 *. 

. F A Câmara Munlc+pal 
- -ç.--- ' 

' ' 	. -' 	_,.-..'_._lç 	n• 	. 
" 

Art. 	1- Fic denominada,de 	Rua 	Nário 

Saraiva 	a V±ela 335, que 	começa 	na 	Rua:O.valdO. 
Michel e termina'na RuHQrfeliflO.BiZarO Martins.5"1 

H 

., 	'. 	• 	.' 	..' 
Art. 	2°- Esta lei 	entrará, em 	vigor 	na 

data 	de 	sua publicaç&,, revogadasàsdiSPOiÇõe3: 

em contrário 
...,..j 	...... 

Sala das Sesses, 17 	de 	setexiro.de1997.-., ., 

in 
v 

1'. 

JUSTIFICATIVA: 
Curriculum vitae, ane 

Sala das Sesses, 17 de seten 

Jer. 	rez Nune%: 

-- 

.3 



El PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

[j 

,O 1.711, de 11 de novembro de 1997. 

"Altera o redaç& dos artigos 30  

e 40  do Lei n° de 02 de 

moio de 17, e dá outros provi-
dências". 

NAMIR LIJIZ JJANTSGH, Prefefto Municipal de 
Taquori, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABE1, no uso das atribuições que me 
confere o Lei Orgânico do Município, que o Câmoro Municípol 
oprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° .- O oHgo 30  e seus porágrafos, do Lei 
n° 1.062, de 02 de moio de 1997, passo a vigorar com o 

seguinte texto: 

'Art. 30 - O Conselho Municipal de Saúde terá a 
seguinte composição: 

1 - Do Governo: 

1 (um) representante do Secretario Municipol 
de Saúde e Meio Ambiente; 

1 (um) representante do Secretaria Municipal 
da Fozendo; 

o) 1 (um) representante da Secretaria Municipal 
da Educação, Cufturo e Turismo; 

2 (dois) represento ntes do drea de 

saneomento, sendo 1 (um) do Depar-l-amento Municipal de 
Saneamento e Urbanismo, e 1 (um) do Companhia Riograndense 
de Saneamento - CQRS,AN; 

1 (um) representante do Depor-tamento de 
Saúde e Meio Ambiente; 

1 (um) representante do Sistema Único de 
Saúde, no ômbfto estadual; e 

'À 
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g) 1 (um) represento nte do, Departamento 

Municipal de Ação SociaL 

II - Dos Prestadores de Serviços de Saúde: 

1 (um) representante dos prestadores prk'ados 

contral-odos pelo SUS; 

1 (um) representante dos presfadores 

filantrópicos conveniodos ao SUS; e 

1 (um) representa nte da EMATER. 

III - Dos Proflssionais de Saúde: 

a) 1 (um) representante dos profissionais de saúde 

do Município. 

IV - Dos.Usuários: 

8 (ofto) representantes de associações 

comunitárias; 

3 (três) representantes de Sindicatos e 

entidades patrona is; 

a) 1 (um) representante da sociedade aMI 

or-ganizada. 

Parágrafo Primeiro - A cada titular do 

Conselho Municipal de Saúde corresponderá um suplente. 

Parágrafo Segundo - Será considerado como 

existente, para fins de paHcipaçõo no Conselho Municipal de 

Saúde, a entidade regularmente organizada. 

Parágrafo Terceiro - A representação dos 
proflssionois de saúde, no âmbito do Município, poderá ser denido 

por indicação conjunta das entidades representoftvas das 

diversas categorias. 

Parágrafo Quarto - O número de 

representantes do grupo dos usuários deverá ser igual (paritário) 

ao número de representantes dos outros grupos (governo, 
prestadores de serviço e profissionais de saúde)". 

Arl-. 20 - O artigo 41  e seus porágrofos, da Lei 
n° 1.002, de 02 de moio de 17, passa a vigorar com a í  
seguinte redação: 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

g) 1 (um) representante do Deportomenl-o 

Municipal de Ação Social. 

II - Dos Prestodores de Serviçõs de Saúde: 

o) 1 (um) representante dos prestadores privados 

contratados pelo SUS; 

1 (um) representante dos prestodores 

filantrópicos conveniodos ao SUS; e 

1 (um) representante da EMATE. 

III - Dos Profissionais de Saúde: 

• a) 1 (um) represen+ante dos proksionois de saúde 

do Município. 

IV - Dos.Usuários: 

8 (oh-o) represerrt-antes de ossocf ações 

comunH-ár-ias; 

3 (três) represerrlarrres de Sindicatos e 

entidades potronais; 

1 (um) representa nte da saciedade cMl 

organizada. 

Parágrafo Primeiro - A cada titular do 

Conselho Municipal de Saúde corresponderá um suplente. 

Parágrafo Segundo - Será considerada como 

e,dsl-ente, paro fins de participação no Conselho Municipal de 

Saúde, o entidade regulo rmente organizado. 

Parágrafo Terceiro - A representação dos 

prossiÕnois de saúde, no ambfto do Município, poderá ser definida 

por indicação conjunto dos entidades representativos das 

diversas categorias. 

Parágrafo G?uorfo -. O número de 

representantes do grupo dos usu6 rios deverá ser Igual (poritário) 

ao número de representantes dos outros grupos (governo, 

prestodores de serviço e profissionais de saúde)". 

Art. 21  - O artigo 41  e seus porógrafos, do Lei 

n° 1.062, de 02 de moio de 1997, passo a vigorar com a '1 
seguinte redação:  

/ 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 40 - A indicação dos membros efetivos do 

Conefho Municipal de Saúde é privativo dos respectivos bases, 

entidades ou segmentos socio: 

1 - cabe ao Prefefto escolher os representantes 

do Governo; 

II - e às respectivos entidades nos demais casos. 

Parágrafo Primeiro - O Secretário Municipal da 

Saúde e Meio Ambiente é membro noto do CMS, como um dos 

representantes do Governo. 

Parágrafo Segundo - Na ausência ou 

impedimento do Presidente do CMS, a presidência será 

assumido pelo suplente. 

Parágrafo Terceiro - A nomeação dos 

conselheiros será formo lizada por ato do Poder Stecutk'o". 
30 - Esta Lei entrará em vigor no data de 

sua publicação, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PFEFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUIARI, 11 de novembro de 1997. 	 / 

NAMIR UJIZ JNTS 

Prefefto Municipal 

Registre-se e 

João Ga 	 utinho 

Secretário Munici 
	

is1raçõo 

e Recursos Humo 
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PREFEITUM MUNICIPAL TAQUARI 

Rio Grande do Su 

Projet.o de lei ng 2.2 5/97. raMIDUATU 

"LX co.so TÉCNICA 	 r.ç 	dos oos 

e :l.° do Lei rf 1.SS2. de 02 de 

eidcnte 
	 moio de 1'7, edo outros priv 

dè nc ia ;", 

NAMU LUIZUANTSCH, Prefeito Municipfl de 

Toquor, Estado do Ric 	 do Sul. 

FAÇO SAB, no uso dos atribuições que mc 
ecnfere o Le OroôniCo do Munic.iio, c.ue o Cmor Huicpoí 

aprovou e eu sanciono o segui ite Lei: 

Ar-t'. 1° - O anho 30  e seus porqrofos. do L.e 

° 	 e 02 de mo e 17. posso o vígor'a cc o 

qunte toto: 
30  () ( 

s2ouinte composiçõo: 

1 - Do Govér 1i 
H 

ai 1 (um) repr 

de Saúde e 1io ..Ambiente 

b) 1 (Ufl) repr 
j 

lhe r'lur'ncipol de Sojdetero ,i 

ntonte do Secretario Murii.i 

oite do . ar'eork iurpo 

a) 1 (um) reprscntonto da 	é ci 	k.Á 	 icipal 
do Educoçõo, Cultura e Tursnfio: 

d) 2 (dois) represenon-es da dreo de 

neamcnto, (endo 1 (um) do eportorncnto 1 1unicipo: dc 

Saneamento e Urbanismo, e (um) do Companhia Riogroridense 

de Saneamento - C0FS,AN 

i 	repeserFcinte do Qeporiomento de 
Saude e 	Amhionte: 

fl 1 (um) reprsenlantc do Sistema Unico de 

Saude, no ômfto est'oduol: o .. 	 . 

) 1 (um)rpresentcnirc do 	epor'toner'1ro 
lunicirai c ..Aç5o SocioL' 

CONSTRUIR 
. 	 . 

R Osvaldo Aranha, 1790 . Cx.PostaI, 53 - 'Iauari-RS - CEP.95860-000 . TeIeíx(05i )653.1 266 
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PREFEITURA 1 [UNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul  

: 	..-. 	. 	. 	• 	• 	. 	. ; 	'l-r 	• ; , ..- 	' -5 	-. 	• 	• , .4. 	r. 	! 	• 
.. .... 4 	 -!- 	 • -- -4 

1 	 .-. .... 	..• 
-...  

:j 
II - Dos Prest dores dc E3crvigos do Soudc 

) 1 (um 	r-cp cc nftntc do 	do ' . 
- 	 - corrrorjd 	pelo - 	Ic 

- 	. 	- 	. 	. 
E  

. 	1 	........ 
•1 

r r 
urn 	r- :prc;cr1 t-cJr1tc cV 	praor 1' 

., 	 e- 
ELflE)C_Q 	CCfl C1JJO3 	o zUz 

- 	 z 	E c 1 i 

c 1 ' um represc nane do ENlE 	, 	) 

III - Dos Prois ;onas de Saude 

c. ) 1 (um) rcpresL nianc dos profssiono:s 	udc. 
E 

r-i 

IV - Dos Usudi ios 

c 	8 	(afta) 	rpreseni-onres 
. 

de 	assocoç&es 
•.E•' 	:r:: 

Ou 1rartos 
1 

33 	(trôs) 	rcprcsonronrc do 	S1ndi-cs 	o 
1 

entodes pa trono is 
4... 	-..... 

1 	(um) 	rep -esc'ironi-c 	do 	socledode 	&-I ii  
1 	, 

C., 	rzLdc 
j 

Porcigrofo 	Pr mcro 	- 	r- 	cada 	uIar 	, 
 

C'hc fiJflECiP 	de Saude co respondcro um 	upIente 
- 

Parcgrafo Sec, 
-.• 

undo - 	
. 

er 	wrisíderodo co,r itt 

C'stnffc 	paro fins do partcrç ação no Consclho 	ciI do 

enhdodc rcquormcntc orariizJa 	 1 . . 
Parágrafo Ter;eiro - 	rcpreseoõo.dos 1 

prcfss'oncns 	c soudc no ÔmbitG do Nlun'ciplo 	odcrõer-1 daflnido 
por 	irid1ço 	cor7jurtra 	dos ;nhdodes 	rcprcscnrotvado 
divcrs cot€'gonos . E 

Parágrafo 	G?uarto - 	O 	numero 	dc 
Itunk 	Jc 	rupo do 	ur1u dever 	cr 	ua (porftôrto) 

co numoro de rcpresentontc 

..................................... 

dos outros grupos (govrno 

rcoJorcs dc serviço e profs anais dc saudo) 
Art 20  - O oH o 41  e seus para grofos , do Lei 1 

do 02 do mo do 197 posso a vigorar com o 1 
sit- 	rdoçoo E. 

4 	. . 	.,. 	• E 	.. 

................ 

• 	: 
............................... 

TRABAU-IANDO P/RA CONSTRVIRJ 
-. E 	 ..' 

	

Rua Owaklo Ai anha, 1 790 - Cx Postal, 53 - 1 aqua i-RS - CLI 95860-000 - 1 defax(051 )653 1266 	 E 
E. 	 . 	..... 	E. 
E. 

•••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 	!. 	 . 



.- 
rande do Sul 

	

1 	• 	 •• 

f 

oçõo dos rrcmb'ros cfcz- iv o do 
rk,çi+k,ti •H,i 	r 	rnp"1'k,,, 

1 V 	_l 	1 V l.#1 	S..IL.I a12._ ._dfr. %.. S_V 1 	 y _fl - 	•_ 	__•_. _•,• . 
1 	- i 

- 	- 
ito  escolher os repr 	errrate-.... - 

; 	: 	• 	• 

os enh(Jodc 	nodemo 	coos 

ro - O SccrcrarMunicipoi do 

ro noto do CMS, como Ur Sdos 	- 	• 

* • 	- 1 1.•l,- 

undo 	- 	No 	ouênior ou- 

CMS 	a 	presiência 	ero 

cciro 	- 	,A 	nor os 	.......... 

to do Poder-  

i entror-ó em vigoF no .do1. de F 
oiçõcs em contrrio. 	

• •' 	-: 	• ;- 	:- 

PREFEiITO MUNlClPADE-; 

- 

NAMIR LUIZ IANTSCH.... 

Prefeito 	unicIal 1' 

t 
: nho 

• 	- .-•. • 	• 	-- W44 

,* 	
•1- 	•-; 	•- 

RA CONSTRUIR 
RS - CCP.95860-000 	Telefa451)653.1266 

H4 PREFEITURA 
Rio 

"Art. 40 	ind 

nsiho MuncipoI dc Saude à 

entkJodes ou serrientos ock: 

1- cabe ao Pre 

• ._..( 	L.'v,l 

U - e os respech' 

• ParÓrafo Prim 

Sude e Meio Ambrftc é meni 
• 	 re -cri 	do Governo. 

Parágrafo Sc 

impedimento do Predente c 

osumdo pc!o sup'ente. 

Parágrafo Te 
co 	heirosrci forrrio!izodo pc 

Art. 30 -. Esta 

s 	ubicçõo, rcvcada as d 

GAE3INETE 

í.AUARl, 

ícgistrc-sc e Publique-se: 

Joõo Carlos de uodros Cout 

Scriiro Municp do Amnish 

e ecursos Humanos 

TRABALHANDO P 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taq 

1. 

• 1 - 
1 - 



PREFE 'UM MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Mol-ivos n° 0/97 Taquari, ig de outubro de 1997. 

Senhor Preiderite: 

Pela presente, encaminhamos o anexo 
projeto de lei que produz alterações na Lei n° que criou o 
Conselho Municipal de Saúde. 

Estas alterações visam adequar a Lei 

às exigências do Ministério da Saúde, sem os quaIs fica impedido 
o processo de municlpalizaçõo do saúde em Taquori, além de 
outras iniciativos que pretendemos implantar, com destaque poro 
o Programa deAgenterw ComuriltrIos de Saúde. 

1A,s modificações nôo mexem no 
essência do Lei, eis que se destinam apenas ao ordenamerrl-o do 
cornposlçõo do Conselho. 

Certos do acolhimento dos nobres 
Vereadores à matéria, reiteramos o V. Exa. nossos votos de 
estima e consideroçõo. 

Atencioso mente. 
a 

NAMIR LUIZ JiTS 

Prefeito Municipal 

A S. Exo. o Doutor. 
Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Camaro MunicIpal 

N/Cldode 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rija Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postai, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051)653.1266 
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PREFEITURA IUNICIPAL DE TAQUARI 
Ro brande do Sul  
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PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQUAKI 
Rio brande do Sul 

.Art. 4° -- 	indcaç 	do rrmhros cfcrrvo do 

c M uii ic :p u ( dc Saude ó r' iva da respectivos base. 

entadcs ou segmentos socs: 

- ccc ao Pref- fto cicoihcr os represcnror.tcs 

do 	vcrnc: 

ii - e as respecti os entidodes nos demais casos. 

Parágrafo Prirri - iro O SccretoHo MuncpoJ da 

e Meio Ambiente é mcm ro nato do CMS, como um dos 

:5Cflrarcs do Governo, 

Parágrafo Segundo 	Na ounda ou 

mredimento do Presdente d CMS, a presidnck sero 

m:do peo sup?nte. 

Parógraío Tcrceiro - A nomcoçõc 

çnhiro sero for-mozdo po ato do Podcr Executivo" 

Arr. 3° - Esta LL cntrard em vigor no dato. de 

a L;bcaçc, revogados os dsosiçõcs em contrario. 

GAbINETE 
	

PREFEJTO MUNICIPAL DE 
.AQUAIl 

NAMR LUIZ ANTSCH 

Prefeito unicipal 

gistrc-sc e Publique-se: 

Joõo Carlos dc Quadros Co riho 

reI'dHo Municip do AJmin 	L: c o 

e ecursos Humanos 
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Atenciosamerr 

NA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ro Grande do Su 

Exp. de Motivos n° Ogt3/97 Taquari, `IG de outubro de 1997. 

Senhor Presiderrt-e: 

Pelo presente, encaminhamos o anexo 

projeto de lei que produz afterações na Lei n° 1.02, que criou o 

Conselho Municipal de Saúde. 

stas afteroções visam adequar a Lei 

às exigências do Ministério da Saúde, sem as quais &a Impedido 

o processo de municipalização da saúde em Taquari, além de 

outras iniciativas que pretendemos implantar, com destaque para 

o Programa de /entes Comunftdrlos de Saúde. 

As modificações não mexem na 

essência da Lei, eis que se detinam apenas ao ordenamento da 

composição do Conselho. 

Certos do acolhimento dos nobres 

Vereadores à matéria, reH-eramos a V. Exa. nossos votos de 

estima e consideração. 

A 5. Exa. o Doutor. 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cldade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.i 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
• 	 Rio Grande do Sul 

Lei nl  1.711, de 11 de novembro de 1997. 

"Jtero o redação dos artigos 31  

e 4° da Lei n° 1.SS2, de 02 de 

moio de 12'97, e dd outros provi.-

dêncios". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito t'lunicipal de 
Toquar-i, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânico do Município, que o Câmara Municipal 
apr-ovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art- . 1° .- O artigo 30  e seus paró;rafos, da Lei 
n° 1S2, de 02 de moio de 1997, possa o vigorar com o 
seguinte texto: 

"Art. 30 - Q Conselho Municipal de Saúde terá a 
seguinte composição: 

1 - Do Governo: 

o) 1 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente; 

1 (um) represen-i-on-l-e do Secretaria Municipal 
da Fazendo; 

1 (um) representante da Secretario Municipal 
da Educação, Cultura e Turismo; 

2 (dois) representantes do área de 

saneamento, sendo 1 (um) do Departamento Municipal de 
Saneamento e Urbanismo, e 1 (um) da Companhia Riograndense 
de Saneamento - CORSAN; 

1 (um) representante do Departamento de 
Saúde e Meio Ambiente; 

fi 1 (um) representante do Sistema Único de 
Saúde, no âmbito estadual; e 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rija Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

g) 1 (um) representante do Departamento 

Municipal de Ação Social. 

II - Dos Prestadores de Serviços de Saúde: 

1 (um) r-epresentante dos prestodores privados 

contratados pelo SUS; 

1 (um) representa nte dos prestadores 

filantrópicos conveniodos ao SUS; e 

1 (um) representante do EMATE. 

III - Dás Profissionais de Saúde: 

a) 1 (um) representante dos profissionais de saúde 

do Município. 

IV - Dos Usuá rios: 

8 (oito) representantes de associações 

comunitárias; 

3 (três) representantes de Sindicatos e 

entidades patrona is; 

1 (um) representante da sociedade civil 

organizada. 

Parágrafo Primeiro - A cada titular do 

Conselho Municipal de. Saúde corresponderá um suplente. 

Parágrafo Segundo - Será considerada como 

existente, para fins de participação no Conselho Municipal de 

Saúde, a entidade regularmente organizada. 

Parágrafo Terceiro .- A representação dos 

profissionais de saúde, no âmbito do Município, poderá ser definida 

por indicação conjunta das entidades representativas das 

diversas categorias. 

Parágrafo Quarto - O número de 

representantes do grupo dos usudrios deverá ser igual (parftário) 

ao número de representantes dos outros grupos (governo, 

prestadores de serviço e profissionais de saúde)". 

Art. 2° - O artigo 4° e seus parágrafos, do Lei 

n° LGG2 , de 02 de maio de 17, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI A 
Rio Grande do Sul 

g) 1 (um) representante do Departamento 

Municipal de Açõo SociaL 

- Dos Prestadores de Seriiços de Saúde: 

1 (um) representante dos prestadores privados 

contratados pelo SUS; 

1 (um) representante dos prestadores 

filantrópicos conveniados ao SUS; e 

1 (um) representante da EMATE. 

III - Dos Profissionais de Saúde: 

o) 1 (um) representante dos praflssionais de saúde 

do Município. 

IV - Dos Usuá rios: 

o) 8 (oito) representantes de associações 

comunitárias; 

3 (três) representantes de Sindicatos e 

entidades patronais; 

1 (um) representante da sociedade c'ii 

organizada. 

Parágrafo Primeiro 	A cada titular do 

Conselho Municipal de Saúde corresponderá um suplente. 

Parágrafo Segundo - Será considerada como 

existente, para fins de participação no Conselho Municipal de 

Saúde, a entidade regulormeni-e organizada. 

Parágrafo Terceiro - A representação dos 
prossionois de saúde, no ômbito do Município, poderá ser deFinido 

por indicação conjunta das entidades representatk'as das 

diversos categorias. 

Parágrafo Quarto - O número de 

representantes do grupo dos usudrios deverá ser igual (parftário) 

ao número de representantes dos outros grupos (governo, 
prestadores de serviço e prossionais de saúde)". 

Ari. 2° - O artigo 4° e seus parágrafos, da Lei 

n° 1.S2, de 02 de maio de 1997, passo a vigorar com o 

seguinte redação: 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 40 - A indicação dos membros efetivos do 

Conselho Municipal de Saúde é prk'otivo dos respectivos bases, 

entidades ou segmentos sociais: 

- cabe ao Prefefto escolher os representantes 

do Governo; 

ii - e às respectivos entidades nos demais casos. 

Parágrafo Primeiro - O Secretário Municipal do 

Saúde e Meio Ambiente é membro nato do CMS, como um dos 

representantes do Governo. 

Parágrafo Segundo - No ausência ou 

impedimento do Presidente do CMS, o presidência será 

assumido pelo suplente. 

Parágrafo Terceiro - A nomeoçõo dos 

conselheiros será formalizado por ato do Poder Executivo". 

Ar-t. 30 - Esta Lei entrará em vigor na doto de 

suo publicação, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUIARI, 11 de novembro de 197. 

 

NAMIR LUIZ JNTSCH 

Prefefto Municipal 

Registre-se e 

João CorlQ 
	

o utin ho 

Secretário Munici 
	

nistroçõo 

e Recursos Humo 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - C[P.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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LEI No 1.712, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1997. 

"ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 
O EXERCICIO DE 1998" 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. 

Faco saber, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.lo.- A receita do Município de Taquarj 
para o exercício de 1998 é orcada em R$ 7.444.000,00 ( sete milhes 
quatrocentos e qarenta e quatro mil reais) e serà realizada mediante a 
arrecadaço de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes 
e de capital, na forma da iegislaço em vigor e das especificaces 
constantes dos anexos integrantes desta lei, com o seguinte 
desdobramento. 

RECEI TAS CORRENTES 

1 	- Receita Tributária ..............800.500,00 
II - Receita Patrimonial ........ . ....... 17.500,00 
III - Transferências Correntes .........6.248.000,00 
IV - Outras Receitas Correntes ..........365.000.00------7.431.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

1 	- Operaces de Crédito 	 1.000,00 
II - Alienaco de Bens ....... . ..... 	10.000,00 
III - Transferências de Capital ........ 	2.000,00 	--------- 13.000,00 

TOTAL DA RECEITA .................7.444.000,00 

Art. 2o. - A despesa do município de Taquari 
para o exercício de 1998 é fixada em R$ 7.444.000,00 (sete milhes 
quatrocentos e quarenta e quatro mil reais) e será realizada de acordo 
com a discriminaço dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa integrantes desta lei, obedecendo a seguinte classificaco: 

DESPESAS CORRENTES 

1 	- Despesas de Custeio ..............4.240.500,00 
II - Transferências Correntes .........1.645.500,00------5.886.000,00 

1 



DESPESAS DE CAPITAL 

1 	- Investimentos ......................494.500,00 
II - InversIes Financeiras .............60.500,00 
III - Transferncias de Capital ........1.003.000,00------1.558.000,00 

TOTAL DA DESPESA .................7.444.000,00 

Art.3o..- Fica o Poder Executivo autorizado, 
de conformidade com os artigos 7o.., 42 e 43, da Lei Federal no. 
4.320/64: 

1 - Abrir créditos adicionais suplementares 
até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada; 

II - Realizar, em qualquer mes do exercício 
financeiro, operaçes de crédito por antecipaço da receita, até o 
limite de 20% (vinte por cento) da receita líquida estimada, mediante 
a cauco ou penhor em garantia da operaQ& das parcelas que cabem ao 
município de Taquari no < Fundo de Participaco > resultante da 
arrecadaco do imposto de CirculaQo de Mercadorias e ServiQos - ICMS 

Art.4o.- Esta lei entrará em vigor em 01 de 
janeiro de 1998, revogadas as disposíçes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 
21 de novembro de 1997. 

7 

NAII LUIZ J TSCH 
Prefeito Munici 

Registre e Publique-se 

/ 

- -- 

JOA 	DE ADROS COUTINHO 
Se re ár'io da 	istraço 

\eRecusos11urn nos 

2 



'o 
k 1 fy\ 

A (IMS$ÂO TP 

	

• 	'__L..L 

- Pr.sd,id. 
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A receita do Município de Taquari 
a em R$ 7.444.000,00 ( sete rni1hte 
ii reais) e serà realizada mediante a 
outras fontes de receitas correntes 
laço em vigor e das eepecifica.çc3es 
tea, desta lei, com o seguinte 

% 	U.%47J7DE N. 

11> 
"OR 

NAMIR 
de Taquari, Estado do Rio Grande 

Faco e 
confere a Lei Orgânica do 1unic1 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.lo,.-
para o exercício de 1998 é orça 
quatrocentos e qarenta e quatro 
arrecadaço de tributos, rendas 
e de capital, na forma da legi 
constantes doa anexos integra 
desdobramento. 

RECEITAS 

1 	- Receita Tributária ................ 600.500,00 
II - Receita Patrimonial ..... .........- 17.500,00 
III - Transferênclas Correntes ..........6.248.000,00 
IV - Outras Receitas Correntes ...........365.000,00------7.431.000,00 

RECEITAS 

1 	- 0peraçee de Crédito ....... 
Alienaç8o de Bens ........... 

III - Trazrnferênclae de Capital. 

TOTAL DA 

CAP ITAL 

1.000,00 
• . 	10.000,00 

2.000,00 --------- 13.000.00 

ITA.................7.444.000,00 

Art. 2o. - 
Para o exercício de 1998 é fixada e 
quatrocentos e quarenta e quatro mi 
Com a djacrjmjnaç8o dos quadros do 
Despesa" integrantes desta lei, obe 

A despesa do município de Taquari 
R$ 7.444.000,00 (sete milhe 
reais) e ser& realizada de acordo 

Programa de Trabalho e Natureza ca 
.ecendo a seguinte clasificaQo: 

DESPESAS 
	

ENTES 	 . 
1 	- Despesas de Custeio ...........1 • .4.267.500,00 
II - Traneferâncias Correntes ...... • .1.645.500,00------5.913.000,00 

. 	/ 

1 



.... 

DESPESAS D CAPITAL 	 / 

1 	- Investimentos ......................467.500,00 
II - Inversües Financeiras .............60.500,00 
III - Traneferências de Capital ........1.0O3.00O,O0-'------i.53l.000.00 

TOTAL DA DE PESA .................7.444.000.00 / 

Art.3o.- Fi a o Poder Executivo autorizado, 
de conformidade com os artigos 70.., 42 e 43, da Lei Federal no. 
4.320/64: 

1 - Abrir réditos adicionais euplementr. 
té o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixadi. 

II - Realiz r, em qualquer mes do exercicio 
f1rjrncejro, operações de crédito po antecipaço da receita, até 
lIrrjte de 20% (vinte por cento) da r ceita liquida estimada, mediante 
& cauço ou penhor em garantia da o eraçBo das parcelas que cabem ao 
zunlc1pio de Taguari no < Fundo e Participaç8o > resultante 
arrecadaço do imposto de Circulaç8o de Mercadorias e Servi.o - 

Art..4o.- 	lei entrará em vigor em .. - de 

Gabinete do 
	

feito Municipal de Taquari. 

NAMIR L 
Prefeit 

Registre e Publique-se 

JOaO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Adminjetraço 
e Recursos Humanos. 

2 

IZ JANTSCU 
Municipal 



CÂMARA MUNICI[ 
ESTADO DO RIO GI 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - F( 
CEP 95860-000 

Senhor Presiden 

/ 
1?. 	- 

DE TAQUARI 
DE DO SUL 
/FAX:(051) 653-1420 

.. 

: 	/7 	
• 

- 

y : 

O Vereador qu 
conformidade com o Regimen 
inciso 1, e art. 161, inciso 
a iricJur, das seguintes em 

2.247/97: 

Emenda no 01: 

este subscreve, 	de 
:o Interno ( art. 159, 
-II),.; requer a V. Exa., 
rdas ao Proleto  de lei 

A PkOVADl 

— 

p*tISTl 

Aumentar, em R$ 	.000,00 a dotação da 
rubrica 4.1.1.0 - Obras e Instalações, Atividade 
04.18.111.1.006. - Agricultur , Unidade Orçamentária 
01 - Secretaria da AgrJ. ultura, 	Órgão 04 	- 
Secretaria da Agricultura, r duzindo mesmo valor 
da rubrica 3.1.3.2.0.1 - Publicidade}da Atividade 
03.07.020.2.003 - Manut. da Ativ. do Gabin. do 
Prefeito, Unidade Orçamentár'a 01 - Gabinete do 
Prefeito, Órgão 02 - Gabinete o Prefeito. 

PROVADO 

Emenda n° 02: 	 __ 	— 

1 
Aumentar em R$ 5 000,00 a dctação da 

rubrica 4.1.2.0 - Equipamento 	material permanente, 
Atividade 15.81.483.1.031 - 	quisição de veículo, 
Unidade Orçamentária 02 - 	epartamento de Ação 
Social, Órqão 08 - Sec. da Súde e Meio Ambiente, 
I. ( ( IIJzinrj ( :, 	: mesnio 	valor 	da 	rubrica 	3.1.3.2 	- 
Publicidades da Atividade 03. 7.020.2.003 - Manut. 
das 	Ativ. 	do 	Gabin. 	do 	Prefit- n. 	TInj -j - 
flrr  



T 

CÂMARA MUNICI'AL DE TAÕUARI 
ESTADO DO RIO RANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-OOØ - TAQUARI 

/ 	Emenda i 

Fica 	criada 
econômica, com dotação orça 
no Órgão 07 - SecretariaH 
Unidade Orçamentária 01 -, 
conseqüente redução do m 
3.1.3.2 - Outros serviços 
03.07.021.2.007 - Manut. Ser 
Asses., Unidade Orçamentári 
Acjministração, Órgão 03 
Recursos Humanos. 

( t_ 
to 	 pIIIIP$*1 1  

urna 	nova 	catectoria 
ntria de R$ 15.000,00, 

Obras e Saneamento, 
erviços urbanos, com a 
sino valor da rubrica 
e encargos, Atividade 
• Exped. Pessoal, Frot. 

a 01 - Secretaria da 
Sec. Adiinistraçâo e 

"..... Aquisição de ve\ .culo ... R$ 15.000,00 
4.1.2.0 - Equipament e material permanente 

$It..$S..I t • • • 	 R$ 15.000,00 
Objetivo - Esta ativi lade visa a aquisição 

de um cari o bombeiro". 



J . T1 

CÂMARA MUNICIP4dDE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRAIID

NE! 
 E DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FOFAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TÁQUARI 

-APR OVADO 

ri ri 	ri O  fl A 
LJLtt'_# LLS_4C4 	Li 	 ' -_ / 	r\ 

O 	 / 
Fica criada uma c tegoria econômica, com 

dotação orçamentária de R$ 	69.000,00, 	no órgão 06 - 
Secretaria 	de 	Educação 	He.'.. Cultura, 	Unidade 
Orçamentária 01 - Secretariá e ., Educação 	e Cultura, 
com a consequente redução doi ,  esmo valor da rubrica 
3.2.3.1 	- 	Subvenções. Sociais, 	Atividade 
15.81.486.2.029: 	- 	Assist. 	e poio 	a 	Entidades, 	do 
árgão 09 - Departamento de Aç o Social, 	Unidade 01 - 
Bem Estar Social. 

".... 	Assistencia Comunitária....., R$ 69.000,00 
Assistência 	a 	Pe soas 	portadoras 	de 

deficiênciafi.slca, 	sensorial u mental 	.. 
Subvenções 	Social .......: 	 R$ 	69.000,00 

Objetivo - Cumprir o que determina o Parágrafo 
Único, 	do 	art. 	6 1 , 	da 	Lei 	n°.., .698, 	de 	11 	de 	aqot:o 
de 1997". 

Sala das Comissões, 17 ,denovemb,ô de 1997. 

Ver.,.. Juarez Nunes 



d) Qt;'.  

..r_,r 	.)•).3 	-..- 	-- , 	,' 	. 	.... 

CÂMARA MUNICI 
ESTADO DO RIO 

Rua Daniel M. Bizarro, 1 .0 - 
CEP 95860-O 

'AL DE TAQUARI 
mANDE DO SUL 
'ONE / FAX: (051) 653-1420 
)TAQUARI 

Senhor Preside te:. 

O Vereador .•.;ue.. este subscreve, 	de 
conformidade com o Regim nto -Interno (art. 159, 
Inciso 1, e art. 161, mci o II), requer a V. Exa., 
a inclusão da seguinte eme da ao Proleto  de lei n" 
2.247/97: 

Emenda n°5:  

/i) 
Aumentar em R$ 3.'bÓ0,00 .a dotação da 

rubrica 4.1.1.0 - Obras '.' instalações, Atvidade 
10.76.449.1.018 - Constr.-, de Rede de Esqoto, 
Unidade orçainenLária 01 - Sè viços urbanos, Órgão 07 
- Secretria de Obras e Sanea ento, reduzindo o mesmo 
valor da Atividade 10.91.5 5.1.021 AsfaJ.. Cal. 
Ruas ,tJn idd.e  Orçamentária.01 - Serviços Urbanos, 
Órgão 07 - Secretaria de Obr s e Saneamento, rubrica 
4.1.1.0 - Obras e -instalaçõe . 

Sala das Comissões, 7 -  de novembro de 1997. 

Ve 	 veira 



4 4- 

CÂMARA MUNICIPALD.E TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONI FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor President; 

O Vereador què 
conformidade com o Regiment 
Inciso 1, e art. 161, Inciso 
a inclusão das seguintes eme: 
n° 2.247/97: 

este subscreve, de 
) Interno (art. 159, 
EI), requer a V. Exa., 
das ao Projeto de lei. 

APROVADO • _'If 
Emenda n 1 06: 	7,  

( 	 '_••'4 	
. 	 PIIIDI1I 	- 

Aumentar 	em 	R$ 	15..... 000, 00 	a 	dotação 	da 
rubrica 	3.1.2.0 	- 	Outros serviços: 	e 	encargos, 
Atividade 13.75.428.26023 	- Manut. 	Serviços 	da 
Saúde, 	Unidade Orçamentária O L 	- 	Secretaria 	e Meio 
Ambiente, .órgã.o 	08 	- 	ecretiria da 	Saúde 	e 	Meio 
Ambiente, reduzindo as. seguints rubricas: 

')R$ . 5.000,00 da rurica 3.1.3.2- 	Outros 
serviços encargos,. 	Ativid.de- 08.65.363.2.018 	- 
Mant. 	Ev. Municipais, -. 	Unidac.e. Orçamentári.a 	01 	- 
Secretaria de 	Educação 	e 	(ultura, Órgâo 	06 	- 
Secretaria de Educação e Cultu:a. 

R$ 10000,00 da rbrica 3.1.3.2 	- Outros 
serviços e 	encargos, 	Ativid.de 08.42.239.2.013 	- 
Transporte de estudantes, 	Unicade Orçamentária 01 	- 
Secretaria de 	Educação 	e u1tura, 	Orgão 	06 	- 
Secretaria de Educação e Cultua. 



- À - 

P CÂMARA MUNIC 
;J 	

ESTADO DO RI 
Rua Daniel M. Bizarro, 10 

CEP 9586G 

IFAL DE TAQUARI 
O GIANDE DO SUL 
• FpNE / FAX: (051) 653-1420 

-000 - TAQUARI 

AO0 

Emenda n.° 07: LfJ_L_S 

7,-  

Aumentar 	em 	$ 5.ÓO0,00 	a 	dotação 	da 
rubrica 	4.1.1.0 	- 	Obras 	: e instalações, 	Atividade 
10.60.327.1.013 	- 	An'pl. 	E t. 	Rem. 	Rede. 	Pública, 
Unidade Orçamentária 01 - Se viços urbnos, 	Órgo 07 
- 	 Secretaria 	de 	Obras 	e anemento, 	reduzindo 	o 
mesmo valor da 	rubrica.3.. .2- Qutros 	serviços 	e 
encargos, 	Atividade 	08.42.392.013 	Transporte de 
estudantes, 	Unidade Orçamert"ria 01 -Secretaria de 
Educação 	e 	Cultura, 	Órgo 06 	- 	Secretaria 	de 
Educaçào e Cultura. 	 •.•.. 

Sala d.as Comissões,H 7de novembro de 1997. 
Al- 

Ver. Siljrio Pereira 

1 



/ o 
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CÂMARA MUNIC 
ESTADO DO RI 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 

'  s~ i 	 CEP 95860 

IFAL DE TAQUARI 
O GIANDE DO SUL 
- FNE / FAX: (051) 653-1420 

-000 TAQUARl 	 1 

Senhor Presiden e :- 

O.' Vereador gte este subscreve, 	de 
conformidade com o Regime to Interno (art. 1.59, 
inciso 1, e art. 161, Inciso II), requer a V. Exa. a 
inclusão da seguinte emend ao Projeto de lei n D 
2.247/97: 

Emenda n °  08 

Aumentar em R 	3.000,00 a rubrica 
3.1.3.2.01 - Pubiicidades, Ati idade 01.01.001.2.001 - 

Manut. das AtJv. Legislativ s, Unidade Orçamentária 
01 - Câmara de Vereadores, árgão 01, - Câmara df.' 
Vereacore.s., iuzindo o mi. vI.cr  (la ii ii  
4.1.2.0.00 Equipamentos[e:Material permanente, da 
Atividade 01.01.001.1.001» Recuper. .e Requipa. da 
Câmara Vereadores, Unidade .0 çamentária 01 - Câmara 
de Vereadores, Órgo 01 - Cnara.de Vereadores. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1997. 

( 

Ver. Pauo de Tarso 



RIO 6RNDE DO SUL 
	

Susarco Geral da Receita e da Desoesa 
r'reteltura r- 	C E 8OU2.r1 
	

Esercicio de 1598 

noc 3 

Por Funcoes de Governo 

800. 500.00 Leoislativa 370.000.00 
iT JL 	:1c'l 

a MU, 	Vili ane, arero 
365.000.00 Aoricuitura. 118.000.00 

Conunicaces. 3.000.00 
7.431.000.00 Defesa Nacional 	e S.ecuranca Publica 14.000.00 

Eoucacac : 

ib tacCo e U_sc 
qdustr'a 	Loec1 	e Sy cs ._2 	»" 
Sauce e 	.nE.msr 

III Qss1COt3 	 e 	sÇeflC.E 
Trars 

O OU 

7.444.000.00 Totais 	..................... f 444000.00 

Fecelta 

Por Fontes 

Receitas. Correntes 
Receita Tributaria 
Receita Patriconial 
Transferncas Correntes 
Outras Receitas í:orrente 

Toti Receitas Correntes 

Receiias de Cacitai 
Ooeracoes de Credito 
flienacao de Bens 
Transferencias de Cacital 

Total Receitas e c.aotai 



RIO íiRNDE D. SUL 
Prefeitura Municicai de Tasuari 

Receita. 

Desonstracao de ReceIta e ussoesa Seoundo 	Catecorias Econosica 
Exercici 	de 1595 - Ane. 01. dc Lei 4.320/64 

0- e e essa 
Receitas Correntes 
Receita Tributaria 
Receita Patriconial 
Trarisferençias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Doo. 

:6.cO.fjo 	7.431.000.(a) 

Desoesas Correntes 
Dasoesas de Custeio 
Transierencaas Correntes 

L )Ai Ç( 

1.645.500.00 	5.8S000 

Su cer cvi t 
	

14.UO.UO 

/.43Iut.0 

Sueeravit Orceeento Corrente 

Receitas de Canitai 

Oceracces de Credito 
iienecco de Bens 

Transferencias de Casual 

Totais.....  

Deesesas de E:cojtal 

investimentos 4i3if 
.ersoc 	rfle1'Cs 60 

130.00 Trensterenci-as 05 L:aoltci 

1.558.000.00 

1.558.000.00 

1.U000 

Recuso 
	

Receitas 	Desosas 

Receitas e Desoesas Correntes.... 	 7.431 	0.00 	Rfflfif 
Receitas e Desoesas de Casual 
	

13.000.00 	1.55E:.000.00 

Total 
	

7.444.00000 	7.444.000.00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Resusc Geral da Receita 

Frefeitura Municisal de Tasuari 	 Exercício 	de 1993 - Anexo 2. da Lei 4.320/M 

Codiso 	Eecificacao 	 Desdobracento 	Fontes 

1000.00.00.00 Receitas Correntes 

1100.00.00.00 Receite Tributaria BÍJO.500.00 

1 	.0 	ii 	JO StrOstOC 1 	Ii 

1 	2 xos t cs  Scoe c F 	'a'o' o e 	Pea 
1 2 	ii 	IIIiiUi P.  TU 
2 	2 PoostO 	orton a 	0raro e" 	"1 

111 	3 	i' r 1jC 	2 TRt 	DE GE E 	ri 	lEI 	p11E5 ii 

ui 	' 'ooso 	5, a Fr1oLco e 	icuecae ! 	' 

111 7rnoSto E'er • 	se Ouse 	'ue-_ 1 

1113.06.00.00 IMP.S!VENDA COHB.LIO.GASOSOS 

LOO.00.00 Taxas. 160.000.00 

1121.00.00.00 Taxas Pelo Exercício do Poder de Policia 50.000.00 
1 	:i 	2 	0 L O 	JLL EiEFCCü 	E ATNi 

" 	'1 	 0 O LIC.EX---C. DE JBRS E SE P 	CO, 2 2 

12 	'o ECPL 	CO E EE-" Dx'E'3O 2 

a 	e 	prestc.e os aer"' cs - 	1 

i22 	II! 	t'' 	"'' EIOEDIE?ITE 

1: u2 EEF 1 'Oix JkE 	O t' 

ÍLU 	LLL 

2 	'o LItEL 	P_ TEA 
11300.00.00 Contribuicoes de Melhoria 190.000.00 

1300.00.00.00 Receita Patrisonial 17.500.00 

1 	1310.00.00.00 Receitas Isobiliarias 2.OÕA.Oi: 

1 	
. _U6LEi2 DE I 11JVE.S 

32 	l O ece' rac 	e 	e 	1"!dedOs 
1 	0 	'.' ec1ta se 	o ex' ox"oeoos 

• 1320.30.00.00 RECEITA DE APLICACOES - FUHDICA 

1390.00.00.00 Outras Receitas Patriiiioniais. 500.00 

1700.00.00.00 Transferencias Correntes 6.248.000.00 
11720.00.00.00 TransferenciasIntercovsrnaaentais 237.500.00 

1721.00.00.00 Trar,sferencxas da Uniao 2.257.500.00 

'1721.01.00 00 Particiacao na Receita da Uniao 2.257.500.00 
r17oi12M Cota Parte do F.P.M. 2.248.500.00 

1721.01 .03.00 Cota-Parte do Fundo Esoeciel 

172U01.04.00 Transferencia do 	i.R.R.F. 1.000.00 

72i.0i.05.00 Cota Parte do 	i.T.R. 5000.00 

721.0i.06.00 COTA PARTE DO ISTR 500.00 

CüR.s TPq 	DA UNHO - FUMEJICA. 1 

1721.01.10.00 Cota-Parte do leposto Unico S/ Minerais 5.00.00 

72i.01. 13.00 COTA PARTE iO.MS S/ EIPDRTACAO. 

1722.00.O0.00 Transerencias dos Estados 3.930.00000 

i722.Oi.00.00 Particicaceo na Receita dos Estados 3.555.000.00 

Catesoria 

Econoxiicx 

/ • '11 • O'.''), 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Resueo Geral da Receita 

Prefeitura Muicipai de Taouari 
	

Exercicio 	de 1998 - Aneao 2 	Lei 4520/64 

Catecoria 

	

Desdobracento 	Fontes 	Econoaica 

3.000.000,00  

350,000.00 

625.000.00  

11.000.00 
576,000,00  

1.000.00 
j 	f1jjI ,  í!i 

500,00 

365.000.00 

25.000.00 

SI 

''ii  

10.000.031-1 
100,000,00 

13.000.010 

1.000;00  

10.00010) 

1.000.00 

1.000.01 

1.000.00 

liii 

500,00  
1.000.00. 

7 .444.000,00  

Codioo 	Escecificacau 

172201.01.00 	COTA PARTE ICMS 
iMP.PROP.VEIC1, 103 AUHTOMGTORES 

1722.01.04.00 	CUTRIB.O E5Du - FurD1CM 
1722.09.00.00 	Outras Transf uencias ces EEadcc 
1722.09.05.00 	ÍJJ7 Do ESTADO MUNIC.ENSINu  
172209.06.00 	OUTRAS TRANSF. tio ESTADO - PRADEM 
172209.07OO 	FUNDO MANUT.ENSJNO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
172209.08.00 	FUNDO DE MANUTENCAO HAP1TAL:AO 
1722.09.09.00 	1'DO DE MANUTENCAO SAUDE 

22 	' w 	upLO oE li,TE'f'O DE AC'j SuL",L 
ransterenclas de iflstltu!coeE Privadas 

1730.30.00.00 	CONTRIB. o: iNST.PRIVADAS - L»1 
oe Pessoas 

1750.30.00.00 	COr t DE RESOS - 1'O Lb 

1900.00.00.00  Uut'E Receitas Lcrete= 
O' ' U' 	Multas e juras se Nora 

11920.00.00.00re' acoes e Restituicoes 
'153000.0000 	Receita da Divida Ativa 
1990.00.0000 	Receitas Diversas 
99000.0500 	IMPOST. S/PROP.VE1CULOS - MULTAS 
19902.00.00 	OUTRAS RECEITAS 

2i000.00.00.00 Receitas de Cacitai 
Oomawes ce trd' t o  

2110.00.00.00 	Oceracoes ce L,reo'c 'ie'rs 

:20' 01' 00 .' 	MIaerdçao ' 

200.00.00.00 Trpctee..rc  ce lanital 
2410.00.00.00 	r5ter9c! 	-oepant21s 
421.00.00.10 	Iransterer,clas da Una 

24i .01.00.00 	OUTRAS TRANSF.DA UN1AO - FUMEES 
2411.20.00.00 	TRANSF. DO ESTADO - FUNBF_S 
242$00.00.00OTRDUTO DO ESTOLI - FUNDICA 

Total 	Gerei 



RID 6RÇNDE DO SUL 	 Resuso Geral da Receita 
Prefeitura Municioai de Taouari 	 Exercido 	de 199B - 4nexo 2. da Lei 4.320/M 

Resuxo 

Receita Tributaria 
Receita Patriconixi 
Tranderencias Correntes 
Jutras Receitas Correntes 

Total Receitas. Correntes 	 / 4i 	• 

Goeracoes de Credito 
Alienacao de Bens 	 Al 

Transferencias de Capital 
	

U1II 

Total Receitas dc Canital 
	

i.5.OUU.UfrUi 

Total 	Geral 
	

7.i44.00000 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Resuso Serei - Na urda de Desoesa 

Prefeitura Municipal de Taauari 
	

E urc!r1 	de lUt - 9e e 2 da LeI 

Catecoria 

Desdobrasento 

85.000.00 

714. 5 0, r 00 
1Ó.uOO.1)0 

1.000.00 

I.001!.01! 

Ld.000.00 

41. !II, • 

• 001!. 00 

• 'J'U • 

1.000.00 

Esoecificaceo 

Despesas Correntes 

Dese-esas de Custeio 

Pessoal 

Pessoal Civil 

Lbrnacoes Fatronais 

	

3.1.2,0.00.00.00 
	

Mteris1 de Consuso 

	

3.1.3.0.00.00.00 
	

Servicos de Terceiros e Encaroos 

	

3.1.3.. 1.00.00.00 
	

Resuneraceo de Srvicos Pessoais 

Outros Servicos e Encaroos 

	

5.1.3.2.01.00.00 
	

PUSLICIDADES 

	

3.i.3..o2oo.uo 
	

ECEL"E E HJELENe 

	

3.1.9.0.00.00.00 
	

Diversas Desoes.as de Custeio 

	

, i .1 .2 .00.01). 00 
	

Decoeac de Exercidos Anteriores 

	

li iII 	rir 	Trnsierencias Correntes 

Trenferenceas intrac-overnaserrtaas 

	

uti 
	

Transferencias Oneracion-eis 
1 	liii 	 LOP''h0''OP 	ao  

3 	2 i ,A ri flá 
	

Transferencias Interoovernaaentaas 

	

2 .L .00.00 
	

Traaf. a Estados e ao Distrito Federal 

	

• • i • 0.00.00 • 00 
	

Tra-nsferencias a instituicoes Privadas 

	

.00.00.00 
	

Subvencoes Sociais 

	

3.2.5.0.00.00.00 
	

Transierencias a Pessoas 

inata vos 

Pensionistas 

	

• 1 • • 01) .00,00 
	

Apoio Financeiro a Estudantes 

	

00. 00. 00 
	

Eceroos o uI1Q 4 rer 

	

AÇi 
	

Juros de Outras Dividas 

3. . b.0.uO.00. 	Conibu'coes o 1  oa:ao co 	8 E 

	

3.2.9.0.00.00.00 
	

Diversas Transfrencias Correntes 

	

3.2.9.1.00.00.00 
	

Sentencas Judiçiarias 

4.0.0.0.00.00.00 Desoesas de c:apitai 

4 	1 ii rpl Ir), rir, 	rnrrstu!ertos 

Obras e Insta!acoes 

	

a 2 ' ' r0. . 0  à '' i i 	Esuaoaertos e !1ateia 1 uerranene 

	

4. 2 v. 1  GO. "u 'i' 	Insersoeç Fince 	s 

'ou's1ao de  
a 	5 i rI 	,, 	 u' o 	eores L 	aqte'' ao 

.a.0.0.00.00.1!1!ransieren1ia;s de Lapltai 

	

4.3.1.0.00.00.00 	Transferencias Intraoovernaeentais 

Lontrlbuacoes OS L'esoesas De Laoatei 
1 - " 'i' 	[,ntrivarces a FLndos-'SE 

	

4.3.5.0.00.00.00 	Acortizaceo da Divida interna 

Elesento Esonosica 

.e.0i!0.i!0 

4.240.50000 

3.103.000.00 

/ 	mui 	rum 

liS 	01) 

1.000,00 

00 

.1. J'JV • 

ib/.000.00 

01)0.00 

418.,000.uO 

,ün 	liii; 	liii 

1.000.00 

1.558.000.00 

41*.al}1).0i' 

1.0iW.01! 
iii 	•miiii 	- 

a • uva. 
iii • iii; 

1. 000 000. 00 



RIO GRANDE i)fl 
	

Reaueo &.eri - Natureza da Deeeesa 
Prefeitura Municioai de Taquari 
	

Exercici 	de 1958 - 	2. da Li 4.320/M 

Cateoorla 
Cdiec 	Esoecficacao 
	 Desdobracento 	Elecento 

	Ecnoica 

4.3.5OOOO(O 	aortizaca de Divida Contratada 

Total 	Gera i 	 7444OOOOO 



RIO GRhNDE DO SUL 	 Recuso Geral - Natureza da Desoesa 
Prefeitura Nunicicai de Tacuari 	 Exercicio 	de 1995 - nexo 2 da Lei 432O/'64 

Recuso 

tiesoesas de Custeio 
Transferencias í:rrpnteç 

	

Total Decoecas Correntes 	 :UlUOCu 

Investisentos 
inversoes Financearas 
	 9O.50OOC 

Transierencias de Caoital 

	

Total Dessesas de Caoitai 
	

i5.iuUr 

Total 	Gerai. 



RIO 8RADE DO SUL 	 Natireza da Desocca Secindc As Catecorae Econoeicas 

Prefeitura Nunicipai de Tacuari 	 Eaerçicic 	de 1998 - Anexo 2. da Lei 4.320/64 

01 CAMARA DE VEREADORES 
'1 L'4M DE 'EEHOEa 

Cateooraa 

Codico Escecificacao Desobracento Eiesrento Econoinaca 

liAO. fiá 	00 Eesecc llcrrerdec 
3 	ti Oees cc CuseIp 3d 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 318.000.00 
3.1.1.1.00.00. (i11 Pessoal Civil 
3.1.1.3.00.00.00 Obricacoes Patronais i8.00OOO 
3.1.2.0.00.00.00 Material de Consuco 10.000.00 

3 	1fiO, 00 S e'ics 	e 	e'e1'os e Ercaices iIi 	1 

-, 	1 	u 1W Peeracao cc Se 	ios Pescoa1 
- 	 2 	1 Uutro 	Ser ices e Encarooc - 	 tit 

2 	1 21 5IEiLiC  

2 Tanst?er:Ias Ccnres 
11 ,1 Da 	- s 	Trrcerencaic  Loee 1 

3.2.9.1.00.00.00 Sentencas Judiciarxas 1.000.00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Cacitai 	 2 ... 

1 	ti 	 1 	pectiepfoe 	 E t 

4 	ri rir hij i)u 	jbrae e 1  pst rarneC 	 Ou 

4.1.2.0.00.00.00 	Ecuipanentos e Material Persanente 

Total 	 370.000.00 



iO GPNDE DO SUL 
Preieitura Muniieal de Taauari 

02 W'iNft LU PREFEITO 
[MnETE 

Codi 	Eeeecifiaca  

Natureza da Desoesa Sequndo as Cateoorias Econoaicas 
çCrcec10 	e 19d - 	exo 	O5 Lel 

Cateooria 
Desdobrasento 	Eieffler1to 	Econosica 

OO.00O.00.00 De esas Correntes 
3i}OOO.00.00 Deossas de Custezo 

1 	 pessoa 
" 	Fesoa Ci" 

LL2.O.00.000 0, 	Material de Consuso 
erv1cos ce Terciuos e ncarooE 

- 1 	IIii k" 	Fe'Lnera'ao lo 5orjrc ppcac 

3.1.32.00'.00.00 	Outros E;ervicos e Encaroos 

2 '2 	0ECEE0EE E PIOMENAGEN.152  
" 	'' Tran4erec1ac írrroec 

2 	' ''' '' 3 ' 	Transferelicías Intranovernamentais 
32,1,i.O0OO,OO 	Transferencias Operacionais 

4.O.O.O.OfOO.00 E:'esoesaE. de Caotai 
4 	3 H. 3 	p' 

4.i.2.O.00OO.00 	Eouioaeentos e Material Fereanente 

Total 

33(333 3(33 

2uuu.uc' 

1OOOO 

1 iV Ff11 

4 33(3(3 • 

((3(33 • 

0i30000 

00 00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Natureza da Deso-esa Seundo as Cateaorias Econoeicas 
Prefeitur2 Muicoi de Taouari 
	

Exercicio 	de 1598 - Aneao 2. da Lei 4.3201e4 

02GABINETE DO PREFEITO 
02 JUNTA DE SERICO MILITAR 

3.0,0.000.iti Desess Correntes 

Catesoria 
Especific.ceo 

- 

Desdobreeento 

3.1.0.01ii ii 
	 li 	i?ecoess 	5 

i1,U.U).C1.JO 	'Sssoal 
3 1 1 	 pessoal C i 1  
- 1 V vu is'' 	Nater ai oe LÇEU'0 

.aOOVW 	bervitOS e erCe1roS e Ucaros 
3.i.3.2.000000 	Outros S.ervicos e Encaroos. 	 500.00 

4.00.0.00.0000 Desoesas de L:apai 

4L2.0000000 	Euirasentos e Material Persanente 

Total 

Elesento Ecortoaaca 

it.uouuUi 
ti 

LC'tiU,C'U 

14 



RIO GRANDE DO SUL 	 Nature2a a L}esoesa Seoundo as Uateaoraas Econosicas 
Prefeitura Nunicical de Taouar 	 Exercicio 	deAnexo 2, da Le 4.320/64 

02 GABINETE DO PREFEITO 
03 COSEi 	e1Pffí EE 

Cateocria 

Codiqo Esoecificacao Desdobracento Elesento Econosica 

3.0.0.0.00.00.00 Deapesas Correntes •5.000,00 
li 	ii 	1W 	III 	iiü :ecoeeac oe Cuc*ein  

- 	 1 	 vv esoa1 1 	O 

1 	"O 	III EE O _1 	vm 

1 	2 ti' 	''" rateraaI 
1 	3 àâ. àf 	Ili,U 5evcos se Te-ce1oe  e Eao 

iii eunprace os 5e' 	coS 	esEo1s "II" 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 8.000.00 



RTfl GRANDE DO S U L 	 Natureza da Desoesa Seouno as Cateoorias Econoaicas 
Prefeitura Nunicia1 de Tacuari 	 Exercicio 	de 1598 	Anexo 2 da Lei 4320!44 

02 GABINETE DO PREFEITO 
04 ASSESSORIA JURIDICA. 

Cateoora 

Codioo 	Esoecificcao 	 Desdobrasento 	Eieaento 	Econoeica 

3.0.0.0.000O.0O Dessesas Correntes 
- 	 Desoesas e CusteIo 
5i' 	pessoal 	 1 

esEc 	t 	ii, 

3i.2.0.00.00.00 	Material de Consuao 	 1.500.00 
31.3.0.00.0O.00 	Servicos de Terceiros e Encarcos 

1 	 eLerdco de Se's Fcas 	 1 
2 	UlroE Serviccis e Encaroos 	 2 

i75fe.OÚ 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza àa Deesa Seurld 	s Cteorl2s Ecneices 

titu' 	i'uciea oe Tur' 	 -11Lrc;ci2 	ne 	- pe,o 2 ua Le 

SE DE ptTr L 	PE2SOS ri'3S 
(.1SECRETRRIh D ADMiNiSTRACO 

iteecri 

Eececiiicaco Ddbreeat Ecnoeic 

- 	
1 iieseae Crrenfes :7± 

cc Cuctei. :7  

1 à, 1  

- 	1 	1 	1! 	II eEES? 1 	Li 	1 1' 

O erv10E ne 'erce' es e Epcies E 	" 

5 eurcao 	e Sc'" - e 	eseoai- à à 

O'o 	Sc 	oc e E"cro2e ll 

Tr,cTeepc 	s Cor ,cntac  
1 	Ufli 	1" 

iflctPerc11E 1 	1 

4 G G C,  0 	0. 0  Deeoese de 5 
VU 	1I' - 

4 	1 	21 	II 	0 I. Equ' 0 2 P, e i o s e 	eer1a 	r"2rE'E 7 

4 	II 	A 	I}II T'rsiee'cis de Capital 1 
431.O.c.00.00 Trnefereaciis Ip.treoavcrnaeenteis 1OOOOO 
4.3i.2.00.O0OO Contrbuicoes e! Despesas de Casitai 1.000,00 

1 	o 	t 	a 	1 	........ 279. 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Natureza da  Desesa Seeundo as S.ateooraas Enoaicae 
Prefeitura Hur:icioal de Taeuari 
	

Eercici 	de 1998 - Anexo 2. de Lei 4.320164 

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
.i SECRETArUA DA AB,RICULTUPA,  

Cateoorie 
Deobreaento 

000 O 

C.odioo 	Esecifiacac 

3.0.0.0.00.00i.00 Despesas 	rrPteÇ 
. i.iu.(W.uU.Uu DesDesas CC Lustelo 

	

.i..).uO.C").Uv 	PeSSCai 
- 	

2CCEOC' L''1 

3-1ló,ó0.010Affi 	Mater;_- 1 e Ccsi 
de Tercelroc  e trar"oE 

1 	Pmu.erco de Se"icos Pe--.c.aJz  
- 1 	' v'' 	Outros Serv' LOS e Eooe 
3 	1 	xó l} TrCpf9r. 	O-rroqre 

rensterencees e irst1tucoes Prev-edas 
Sunvencoes xsc' 

U.UUUv.Ou ueseeses cc LaCete! 

	

1' ti III) O' 0V 	fl"e5re *ÇC  

Elceento 	Ecoaoaica 

1kLi 

88.000,00 

ü7 	• 

2v. Vou • ou 

IV • .1VV • 

ii 

1 



JÜ GRANDE DO E;UL 	 Naturec dc Deecese Sude 	Cetecorice Enceices 
Ee eaurou'cccc 	e aquc 	 Eerc1cc 	de 	- ,-re o 	c LC 

1i E5 EERE' à D' 
01 SECRETARIh o FZED 

Ccteuoric 
Ccdio EsDecificacao esdobr3mento beecoto 000e.icc 

- 	 5 Desee°c 	5rqc -51 

3' 	't isesoeses cc :Le12 5' 

1 	3 	(5 	ç'ti 	II'' 	Iii, etEc -i 	5I 	1 	II 

fesci 	i?"l' iS'' 	''''o 	'"1 

- 	 : 	 v 	t'i aeric 	cc Cons'"o 
1 	'' 	00 erioe de 	erce1rcc  e 

1 - 	 VV Pep'uqeracao de Sorvco  '-e'oe'E -s 

utroc Ser ''coe e Encercos 
5. 

V0 

1 	Ç 	V 	OCI . (II 	 jJIJ rn,.orca5 	e°ceEas do [uttoln tu, 

2 	ii esoe°cs cc Evercaccos 	nororee 1 
(j3U. T'cee'ercaas Correr tec o 	5 

e 	s) Enc0ccc cc Da°'oz Ine" 0 	 5 

3.2..6500.O0Of iUric de Outras Dividas 

.00.00000.00 Desoesas de Cacitai 
41 	0. 0.00.00.00 investisentos 
4.1.2.0.00.00.00 Eouipaeentos e Material Perecnente w. 

1 	1 	ii 	(53 Trntererc1as do capJ a - 

4.. haortizacao da Divida Interna 
4.3.51.00.00.00 ec.rtizacao de Divida Contratada 

1,354.500.00 



RIO GRANDE ID SUL 	 Natureza da Des.Desa Secund as Cateooria Ecnceicae 

Prefeitura Municioa de Teecari 	 Exercido 	de 1955 - Anexo 2. da Lei 4.320/64 

06 SECRETARIA DE EDUCACÇiO E CULTURA 

'' eECPE' 	EDL'C4CC E UJ..Tj'h 

C.ateooria 

Cdioo Es.oecifcacao Desdobraniento E1einent Econoinlca 

- 	n 	1 rcnc 5  Corr" :46 
- 	

v 	U us'oeaas ce 	use10 2 	v" 

- 	1 rssoa 	Cv 

- 	i 	2 	lO 08rer1 	de 	onsuo 
- 	

O 0" Ser'co' os T'reirs e Enao" 

3.i.3..i00.O0OO Remuneracao os Servics Psssoazs 

3i.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encareos 231.000700 

3.2.0.000.00.00 Transferencias Correntes 555 	0.00 
Trapsferenclas 	nteoo'rra"e"1E 

2 	: i 	nu o" Trans 	a Estados e ao D1rito 	oerx E 

3 	nu Transtrer- 	a 	1 ps1ifu coes 
- 	

n Sub vecoes SOCid e 
fffi a' a 2esso' 

1  2 	1 1q2t1oç 

5.2.54.00.00.00 Apoia Financeiro a Estudantes 

4.0.0.0.00.00.00 Desoesas de Capital 124.500700 

4 a 	nO 	1 nnves*nepto 

4 1 1 	O' 	" Duras e ietxcrpc 

4.1.2.0.00.00.00 Eauioaeentos. e Material Perianente 9.500,00 

Total 2.372.500.00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Naturu .'a 	Seound as Catesorias Econosicas 
Prefeitura 1unicipai de Taquari 
	

txerciclO 	de 1 98  - Pnemo 	sa Lei .i1i/4 

07 SECRETARiA DE OBRAS E SANEMhNETO 
aEPOS 	+O 

Codiso 	Eseecificaceo 
	 Desdobrasento 

30.0.000.O000 tiee.oesas. Correntes 
1 	II 0 0, . lGã 	leEe5 	09 L.!51O 

	

1.1.V.U.t1 U'.'i(' 	rBsSOai 
1 - 	 III III) 	 Pote3ej Ce,i 	 5U1 1)1113 	O 

C U0PEi!O 
1 Ci . 	 Ser" 'os se Terce 'os e Eqca'ccs 

óci  Outros Servicos e Encaroos 	 45000100 

0000 Despesas de Caoitai 
4.i.O.uvU01.1O investimentos 
1 3 	(3 	uu 	Deras e 	acoes 

: 	 II 	EquiPamentos e Mlaterial Penman 
tI 	 ir ersos rapce1rs 

	

4io(i.uo.Uto 	3cu1s1cao e lmovels 

Totai 

Catesoria 
Eiemento Ecortoica 

1)31 	11011 

720. 000.00 
3133.1111 

J( 1J.W) 

111113 

15(1(3(1 

10.000.00 

895. 000 00 



RIU ERNDE DO 
	

Natureaa da Desoesa Sesundo as L.ateoorias Econosicas 
Prefeitura MuriacIPal de Tacuari 
	

erClClO 	se iTb - Mneso 	se Lei 4iiU,b 

07 SECRETRiA DE OBRAS E SEMNETO 
02 DMER 

Letesoria 

Codico 	EeBecificacao 

O.U.uiJi}.'i)i} Liesuecas L:orrentes 
E55 CC 

5i.1 .0.00.0000 	Pessoal 

	

1 1 	4'' '" 	ressoei L- 

GA 	0 11,1 	Materaal de Consumen  
21. L3 000.00.00 	Serviços de Terceiros e Ençaroos 
31.5.2.00.0000 	0utro Serviços e Encaroos 

400O.0000.00 Desoesas de Casital 
' 1 	O 	ri v est 4  r'erioE 
4J.2.00000.00 	Enuioaeente-s e Materiei Praanente 

Desdobrasento 	Elesento 	Econoeica 

V IO  

5u 	• 

ivtJ • iiiili • 
150 000 00 
1uo • tii.iUi • cii 

101.000.00 

.L11 iiiii,liti 



RIU GRAÍNDE UU SUIL 
	

Netureze 	Segundo s C3teeorIas Ecnoeicae 
1rete1tura Mun1ciP1 e Ta , uar1 
	 Eercicio 	de 1998 - Ane2,d Lei àL32O/64 

07 SECRETARIA OE OBRAS E SANEMANETO 
03 	tJ - FEE TUP 

Catecoria 
Le.braeeflto :od 4 90 	Eseecifiao 

3.0.0.cÕÕ.0(0 UesesaE Correntes 
u_spesas de Ldst10 

- j 	1 	ii 	III 	11,1 

iii, li!! III! 	PEgcOe 	[j .j 

3.i2.0000000 	ftterii de Consueo 
.iuUJU.'JU 	erv1cos de Iercelroe e Eacrs 
3.i3200.0000 	OutroE Servicos e Ericraos 

.0.OUUUiJU UeE.peSS de C8.t1 
. 	1 	1 

Ubras e lnst.acoes 

:ieCentO Lconomlca 

14. 

14 	(ii) 	O1) 
iJUUU! 

• ili:i • 

UU1!(}U 

4 	i%iIfl 

111111 	111! 



RIE GRWDE DO SUL 	 Natureza da Desoesa E:eoundo as Cateoorias Econoeicas 
Prefeitura Municioal de Taeuari 	 Eserçico 	de 1595 - neao 2.. da Lei 432O/4 

B SECRET. D. SU.DE  E MEIO NBiENTE. 
SECrETiF Í p  r.,  A 5DE E EIL' Mi5 EE 

Cateooria 
Edioo 	Esoecficacao 	 Desdobraeenio 	Eleaento 	hconoeica 

3OO. OOOO.00 Desoesas Correntes 
ioesas ce [L5''O 	 :1 

3.i.1.00O.00.00 	Pessoal 
 

2,cOOO 7 OO 
3.1.i.1.Oct.00.00 	Pessoal Civil 
3.1 .2. 0 .1-,OO000 	Material de Consuao 

u 	 er zces oe T9rcCiroS  e Eca'qos 
pu9rac8' cc Ser  ecos Pessn8 1s 

5.3.2OO.00.QO 	Outros Servicos e Encaroos 	 65.000.00 

4.000.00.00 Desoesas de Capital 	 36.000.00 
1 	 II, 	T ;estl,erfcs 	 "e 

É 1 	 Obrae e tncta arees 
e 	 EauIpenroE e  afere 	ere"e"e 	 1 	1 

T o t a 1 	 244.000.00 



RIO GRhNDE DO SUL 	 Netureza 	çp e 5 a eoundo aCateeorie Ecoroe.ices 
1e'ura 'u"1c'oe' de Tour 	 E"erc'o 	de IQ98- 	:, da Lei  

"O ENET D A 	LE E MEiO MIP'E4E 
02 DEFRTAMETO DE AEO SOCUL. 

Cateaoria 
Codico Esoeificacao Ddobreto Eir,to Eonoeica 

i CcrrC,te II 	7, 

11 "eoeea 	Q 
77 

1 	- 	•' Pessoa' 
- 	

- 	iii, 	 7 	 7 	ii'' POEC011 	i, Ç 

3 	 41 	: 	 'o ate1& 
Se 	"os o" 	erce1ro" e E'oos - 

2 	1 	2 	1 	'o 	'' 	'' "e'a'o ç" 	r'u 	"csoas 1 
X 	.i 	fui 	I,j 	,uj Outr2s 	5r 'cos e Eprarooc  

1 	 i Tr9terenrac 	ore9"5 : 

2 	2 	1 	1 	liii 	Al 1,rflctrO9[ 77 Ç 	1 ntrCOouCrndnlent&p '' " 

rnoc 	ao 	F'L'' 1 	 II 	70 

- 	i' 	ri' 	f»' Trurctrncn a" 	 crl 
2,i.ficr,00.00 Subvencoes. Sociais 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Cit1 
1 	, 7 	 4 irí 	1r» pct 1 rentO_ 	 5 7I&J7I lii 

4.i.2.C'.00.00.00 	Eotioasentos e Material Fere.anente 	 ,UUQ,trUr 

4.5.0.000.00.0O Transferencias de Ca1ti 	 1.000.00 
4.3.1.0.00.00.00 	Transferencias intrapovernasentais 	 1,000.00 
4.3.1.3.00.00.00 	Contribuicoes a Fundos—FUMSES 

T o t a 1 	 49000.00 



RIO GRÇNDE DO SUL 	 N atureza d a Deacesa Seetinde as Cateecrias Econesicas 
Prefeitura Huniciosi de Tanuari 	 Exercicio 	de 1993 - xc 2. da Lei 4.3.20/4 

09 DEPRTMETO DE iC3O SOCiAL. 
Ei EETMP SuC"-i. 

Lateeorla 

Codio Esoecifica-ceo Desdcbrarento Elceento Econoeica 

o V  rcesa 	[cro tes 1 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 00.000Õfi 

.1.1.O.U1U.U1O.00 Pessoal 300.000.00 

3.1.1.5.00.00.00 Obriaacoes Patroriais 300.000.00 
- 

Trnteren's Corren4es 1 

3 2 - Trne'e"cias 	hettu_coeE 	s' soas 
2 3 1 	o1 5uhvn..es Senciais  

101 	ll 
1r9prrc1ac 5 Pessoas :c 

: 	i í 	o rat' 	cc o  

- 	'• 	 II 	" erEo91EaE 111111 	ii 

- 2 	E 	U 	1 	Gil. 	Ao  Cont' bulcoes o' 	o'racao 	o 1 	 E O 71 	II 

Teta 	1 757.0000O 



RIO GR4NDE DO SUL 
	

Natureza da Desea Secundo aE Lateecrias Ecroicas 
Prefeitura i.wiciea1 de Taeuar 
	

Eiercicio 	de 1995 - hnexc 2, da Lei 4.3201i4 

10 SECRETRi D IND. COMERO. E SERVICD.S. 
Cij SEEvP 	u i'- 	LI"ErL E EP/L"5 

ateoor1a 

Codico 	Eseecificacao Dedbraeento Elenento Eçoroeica 

1 	 Deeress rorrpte= -r 

Ilã 	E.eseesas os Cuse 70 

1 	u'' 	i'" 	O 	Feescai ri 

1 	±0" 00 r. 	ocçn 	Li 1 -. 	'II, 

31.2.0.00.00.00 	Material 	de 	nsueo 
3.1.3.0.00.00.00 	Serviços de Terceiros e Encarqos 37.000 
- 	- 	'r' 	'' 	• 	henu9e'cao 	e Çr 	, mc  

3.1.3. 2.0000.00 	Outros Serviços e Encaruos 3Oí1ífi0 

4.0.0.0.00.00.00 Desoesas de Caitai 
1 	'1 'ri' ir, iO 	r. e5t1.letoE 	 - ' 1"' 

 

nzm. an 	e E 	 a r,qpc 	 - 	1" 

	

4.2.0.0.00.00.00 Inversoes Financeiras 	 50.000.00 
Asuisicio de ICovqis 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municical de Tacuari 

_l SEC.DE COCIRDEENALAC, E PILANEtiAMENTP1 
i SEE'LP DO PLPEnETL 

Natureza da Desoesa Sequndo as Cateoorias Econoeicas 
Exercicio 

 
ce 1995 - hriexo 2 da Lei 4321C1!64 

ao or 1 a 

Codigo 	Especificacao 

3.O.O.00O1OO.00 Desoesas Correntes 
Desoesas de Custe' o 

1ri MI. 	 Pessoaj 
- 	a 1 	ressoa L1Y11 

 e r 	fie ünsuo 
3i.3.O.00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encaroos 
3.1.32.O. 0O1OO 	Outros Servicos e Ericaroos 

4.O.O0 . 00.00, .00 Despesas de Cacitai 
a 2li 	 rco 

ç 	 Ta1e 	eores Lae 	eqr_ ':o 
A - 	u 	Transterpncias õe Ecaa 

1 	 Tapsfeen'a 	nr - o' erraiie9's 
4112 0 0, . 00  00 	Contribuicoes ni Despesas de Capital 

Total 

Desdobracento Elesento Econosica 

xUtiO.u1i 

11111) 

L500.00 
II!I 	 1111 

1111 

L00000 
i.JUt!OU 

Ai 	cdÍi 	NO 



RIO 6RNDE DO SUL 	 Deeonstracao da Desnesa cor Unidades Ursaaeataras 
Pret'.- 	ije 7dcr1 	Seqd as 	teooas Ecunocs 

txerSlclo 	ie iii - neao , ca Lel 

Desoesas Correntes 

Unidades - Descesas de Custa- Trarisferencias Total 
Orcasentarlas Correntes 

Pessoal Outras 

rIE ,1EEUDÚPES ,oi SI' 	I*ilH a SUl 	 IR 

C4SIETEr: PEFETO _I' 	'''1 '« 'i' 

jUNTA DE SEPUTro 	LiTF ,,l,II 

CjSEL'iO MiNIC. 	DE DEEuFTO5 '« «'' : 

jUFI.DICA.  7 

p 	A P,  g 	
hil jT.aj_i 

SEC0ETc.iq 	Dia 	LrlLLIL ' iJhü ''''O 	' '''' Ii'''' 	 irI p5 suo 

SECRETRiR D 	FAZENDR iiO.000,OO 51 140.500.00 351. 500.00 
SECRETRRI à  DE EDUCCO E E.ULTUR 98j.c:'OO.00 252.000,00 983.00000 2.246.0O00O 
SERVICOS URBRWOS oo.000,00 120.000,00 720.000.00 
D 	1 E r : '' 	'''' 	is ' 	iii'' 
EUE-rFEFEiT,.j5ia — 1 Ii'' .5'l 	' 

rlb SiaJES E NE O 	E ET E 	'"« 
DEPuMK,ET O  DE 	C»O 	21 1 5i 

SEk ESia 	SDC'L , 	IS U 	lii 	1 	' '' 	 ''', 	 II' 

5E[ÇET I 	Dia 	NLL CuEC 	E SEP' 	CCS 'is 	jss 	1 	II sIl 	Iii 	Ii 	5, '1 

SE C HEtISF1 	:L4rE 1&lEMtu  

Total 3. 103.000.00 1.137.500.00 1.445.500,00 5.534.000,00 



RIO GRANDE DO- SUL 
Preieitur a HunicipI de Tquri 

Unidades 
Oreentris 

cii VEw Ti- 

GABINETE DO PREFEITO 
JUNTA DE SERVICO NILITAR 
CONSELHO MUN1C. DE DESPORTOS 

ESO 	u'E'u 
EELRER 	DA «2iiSTPCC 
E ,  RURI,  i 	LJLTU 

SEC 
 

DA, FErnD 
S El- R --- -1 p:R l t E EJCCHO E tÁJLTjP 

SERVICOS LIRRANOS 
D.N.E.R 

Ft. S''DE E EIL 	E EE 
L€IMETU DE 'O OEi. 
BE E5T 	5JP 
SECETpTNP., uEC 	EE 1 

EECRETT..I  'L' L9NE'P1ETU 

1ot1 

Donstrco da D--Hesa por Unid2.der Orcaientaris 
Sepimdo a Cteoori.s Ecop.oeicas 
Exercício 	de 1995 - Anexo 2. d Lei 4.320/64 

Desoexs de Ceoiti 

inveet1xertox 	InverEoex 	Trxneferencias 	 Toti 
Financeiras 	de Caoitxi 

B.cOOO E')OOO 
2' 	ni 	j(. Ifl 

]. 	
flflfIIII 1 

Vii 	iii E 

000 00 1.000.000.00 1 .003.000.00 
126.500.00 126.500.00 

1 	 ti um, 	num 7Ç 	mmi m,n1 

.4 	4 	Ii 	1 

11111 
	 IJU 

5 	5 	lii, liii, 	11H - 	1111H 	II 

• ii 	ml 1h 

44.5í1(.C:mi 60.50000 i.003.00O00 1.55B.00000 



RIO GRANDE DO SUL 
rete1tUrx £1UflIC1OL 	TaOUxrl 

Unidxdee 
Orcxeentaris 

LiR uE 	Ehuu 
G'iETE Ou FERETu 

1'NT 	E 	 LMP 

CONSELHO MUNiC DE DESPORTOS 
ASSESSORIA 3URIDICA 
SECRETARIA DA ADMIN!STRACAO 
SEETiP ut 

ECREURI DE EDUU--AO E CdLTLR' 

SEIEOE L'?'OS 
DME 
SUB-PREFEITURAS. 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
EETErTL LE pO SOCIpL 
SEM ESTAR  SONL 

SECRETARIA nL rfl COIMEIREL. E SEjEÇ 
ELPEP 	iiO PLANE1J1 AMENITO 

lotI 

Deeonstracao dx Deoesa oor Uni des Orcentxrixs 
Segundo x Cxteoorixe Econoicxx 
P".rcj,jr,de 1996 - Anexo 2. da Lei 432O/b4 

u 1 
flocnmcjc Ticcnc,c 

[errnt e - 	Lxi 	Eer 

1)111 	 III 111111 l 	 11 1 1 

143.000.00 o.uuu.uo 
14.000.00 

25,000.00 25.000.00 

17.500.00 1700.00 

7i 
1II 	IhI , lllI 1 1111,111 

2.24 	000,00 i2.50O.00 2372.S00.00 

720.000,00 175.000.00 695.000.00 

4500.00 1.000,00 55L000,00 

.4 	Ii111 	 1111 1 1 1111 	III, 'liii 	III 

Iii o 	lIj 	 ii 5 	lI) 

li , 	li - 	 1111% 	 1' 	1 11111 

7 	r 797(Arif 

II 2 	1,13  2 
4k 	íi, v IU llçI aT 	Ç,ur 	ii 

5..BB.000.00 1 .556.000.00 7.444,00000 



RO GRNE1E  LO SUL 	 Froerea de TrebIho 

Prefeitura Municipal de Taouari 	 Exercici o 	de 1998 — neao 6, da Lei 4320164 

01 CAMAR DE VEREDORES 

"a F AM ÀF 	E UEL15EÇ 

Codico Especificacao Projetos tiv 4 dade5 Total 

5! 	 {IfI 	Cffiô 	4 	5)3), Q ji Le..s51 ' III 	III iii ',, 	III, 

t'l 	p1 	A ii, 	II 	131111 	ii,,, ...ÇCjl 	en' eLtl'o 8 	'"''' "' S2 	o,, 	III 

f"'' '3C30  Lenle 	CtlI/& 
IK

3313 

'1 	V'. 	1 	(3,,1 	,,,, E:JE 	E 	EEiuM D 	E:MECEE 50 

e 	InFta ,ic:es  

EQU1OACPtCS E " 	er 	PCrrCflEs te 151111 	lIS 3 

ESTE 	PO E3 	''ETivC 	Lr'U" 

0E5 	'E TIII-, 	ICA.IMARA LE uEE 	nE 

'Ii 	3'' 	iII3j 	0111 4 1d 	r 4. 	T1s 	LEC1SL'1 "IS 

1 ""''I'"" Peccoal 	Eloli - 	III 	 143 III 

33)3 £CtCr1C1 	05 L"J'4'2 — J 	33 	33 
ffi  

3.131000000 Resuneraceo de E:eryicos Pessoais 

5132000000 Outros Serviços e Encaro 

3132010000 PUBLiCIDDES 1í.00000 11.000,00 
)3 eqtenca 	.!EaC1C 	55 - 	11113 	5353 III 	3 	3333 

ET 	.D4uE 	u 	uE E' 	O 	LE»O 	E8LILHF 
U'C'L" 'IlE1!L 

	

DP. 	CAVIPPIRA 	DE 	1  

is 	82 	10,13 	0 	II 	ÇIi rre"'ec1a 3 	1 	1 3 	33 

"1 	8à  Q 9 	1 	1 	333, 'e"ader'caa Sacia 	e Seevaos 1 	isisi 514 	III) 	3 

01.82.452.2.002.000 CONTRIB. 	FREVIOEMCIARIS. 18.000.00 

3113000000 Obriaacoes Patroeis 18.000,00 18.000.00 

Dar asstenci 	orevidençiaria a servidores de 

Casara de Vereadores 

8.000.00 6.0U0.0U 



RIO GRhMOE 00 SUL 	 Proorana de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Eercicio 	de 1558 - nexo i, da Lei 432O/64 

02 SBJNETE DO PREFEITO 
i 8IEE DOEFE'TD 

Codioo Especiiicacao Projetos tividaes Total 

0''' ad,r,strerau  e 	e'a"ero 2° 	"' 	1' 

,7 	,Çn, 	1 	1)41 	Ii 	II Ldmipctr3rao - 	4 	1 1 
auDe'"l 'ao e Lcorgonar : o rdrar Â  0r 4, 	III,, iü 	1111 	141 • 	1)311 	1114 

7 	 ''' DE EuL 	E 	1TE 	EEHTE  
•: 	'"' Eou1eros e 'ae1I 	eaente 2' 	"0,'' 	1 )4i 

Este erojeto visa 	aouisicao de us auto- 
ovel 	cara o oabinete dcl Prefe1to1 

EL' 1 	 VU rEFE 
1 	II''' 	11)11 kDCtQdI 	Ci-ii ri r,4 	II 

IOII)3 1)301 NafHrxa 	de Corer,o 0111 1 	0 li 

eeue'acao oe Eer, 	coc 	essoa 1 	114111 	II,, 1)141 	1111 

Outros Ser,;lcoc  e EncrooE 20 	' u1 	'II 4 	I 	III 	141 

3 jil1i)ll 

i!2ó ó  c, i%, REEL0ES E 	UMEPGES II) 	4 7 	41111 	II 

Ta9strepc1c 1kerac1ca 
Esta atividade visa proporcionar ao Executivo 
desenvolver suas iuncoes e divuloar seus atos 
c1c'a's 	e 7 av'pe' a dlHulolcao  do  

es abito nacionaL 

otal O.UOO.L)O 14iJ0,WJ i31i.WO4U'O 



RIO GRANDE DO SUL 	 Proorasa de Trabalho 
Prefeitura Hunicioal de Taauari 	 Exercido 	de 1998 - r,exo 6. da Lei 4.520/64 

02 GABiNETE DO PREFEITO 
02,  JU.TH E SE'[O H iLT' 

Codioo Especifcacao Projetos tviades Total 

( Deteca 	corax e Seojrapca Pb1 j j 

:s 	II''i 	u' ees 	Terestre 1 U"'' 	' 

'ô 25 ia Ooecoes 	erreEes 1 	'', 

28 ica  RHOUU. D 	JJT' DO 8E' 	IL - 1 
Equ' 	e Mae'a 	rcaree pa"enbs UI .VV 1  

Este projeto vIsa eouoar adequadasente a junta de 
servico silitar. 

a 28 	?eb 1 	1 MLT 	DA 	 Míli
L , TF 

VV xferia 	de CorcJoo 
óó  OutrOs 	erv coe e Ercos 

Esta ata'idde víra Capter os se'i:os de a.sta_ 
sento. seleceo e recrutasento bes coso o seu fur,- 
cionaento. 

Total 	.. LO0O00 13.000,00 14.000.00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Proarasa ie Trabalho 
Prefeitura Municioal de Taquari 
	

Exercicio 	de 1998 - Anero 6. da Lei 4.320/64 

02 8BiNETE DO FREFEITO 
CDSEUIC hJ'L JE DESO'Ü 

Codiso Especificacao 
	

Prnofnc 
	

Atividades 	 Total 

0300.000.000O000 dsiistracao e Plariejasento 
iuu 	Euocac 	e es"ortos 

O42240000000 	Desporto Aeador 
034i.2242005.00O 	MANUT, DO SETOR. DE ESPORTES 
3111000000 	 Pessoal Civil 

oumo 
euera:ao ce Servi cos Pessoa iís 

•1LUU3)UU 	 Uutros ServicoS e SnçarOoS 
Esta atividade ter por objetivo dar sucorte ao 
esporte arador deste suoicisio. 

MCi 

1 - 	313131 • $333 

33 	iii_,i3 	333; 	 333 	333333 

5. • 

25.000,00 



RIO ORANDE tio SUL 	 Proerasa de Trabalho 
Prefeitura Hunicioa? de Taquari 	 Eercicao 	de 1998 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

02 SABINETE DO PREFEITO 

'4 ASaEESO 

Codiq 	 Especificacao 	 Priecos 

02.0fJOO.000.000 Judiciaria 

"CCE55 

- 	a 	 Letesa o nereE uei o Froç 	ic 

4 1 2 	6 	 LESSO 

!li 	 ee 

Ro 
oe Cr,jo 

x' uner'c se Se' 'icos essoa' 

Uutros erV1cCE e ncaraos- 

Ea at1"osae reis cor 	Je"O ser Cre  aro 
dertasento juridico na defesa dos interesses 

ju, rJdi , r, c do nunicipio e da popuiaceo carente. 

Atividades Total 

17.500.00 17.500.00 
i7 	ÇÇ, 

17.500.00 17.500.00 
, 	 uii 	nu 

13.000.00 13.000,00 

1.500.00 1.500.00 

1.000,1W 1.000.00 

Total ... 	 17.500.00 	17.500.00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Proorasa de Trabalho 

Prefeitura Nunicicai de Taquara 
	

Exercido 	de 1958 - Anexo 6. da Lei 4.320/64 

03 SEC.DE ADMI N1STRACAO E RECURSOS HUMANOS 

01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

Codiqo Especiiicacao Projetos Atividades Total 

03.00.000.0.000.000 Adsinistracaa e Pianejaaento 8.000,00 271.000.00 279.000.00 

03. 07. 000.0.000.000 Adainistreceo 8.000.00 271 .000,00 279.000.00 

03.07.021.0.000.000 Ad.ainistracao Geral 2.000.00 270.000.00 272.000.00 

03.07.021.1.004.000 REEO. DA SECRET.DA AD 4 1NISTRACAO 

4120000000 Equinseentos e Material Peraanente 2.000.00 

Este orojeto tes cor objetivo equicar as unidades 

adenistrativas coa tudo que se fazer nescessario. 

03.07.021 .2.007.000 MANUT. SERV.EXPED.PESSOÃL PROTO.O..ASSES. 

3111000000 Pessoal Civil 190.000.00 190.000.00 

3120000000 Material de O.onswco. 22.000.00 22.000.00 

3131000000 Resuneracao de Servicos Pessoais 13.000.00 13.000.00 

Cutos Ser 'icos e Efl:a'oos '  
Es 	ivdace um,  Dor o3E1"o o ae9a1enro er 

expediente interno e externo 	adxinist. de bens 

eateriais, 	elaboracac' de leis e deçretos, 	corta- 

rias 	reqistrospublicacoes e exedicoes de atos 

do Prefeito e falha de cacanento. 
r 	7 O2 	II) íI qtcra2r 1,1 	"u - 

7 	i 	lj.3 • HCau ro SSTE4flhLTtL1R:AEC 

Eouiaerto 	e r,r' a 	enee 1 

Este projeto tes por abejetivo aquisiceo de ecui- 

casentos ou processasentos de dados coa caiar cx- 

acidade e eficierrcia. 
03.07.031.0.000.000 Assisterlcia Financeira 1 .00000 1.000.00 2.000.00 

03.07.031.1.033.000 AOLIIE:ICAO DE EDUIP.MAT.PERMANENTE 1.000,00 

4312000000 Corrtribuicoes 0/ Despesas de Capital 1 .000.00 .00i:.00 

03.07.031.2.036.000 AUXILIO A E1ORA 1.000.00 

$211000000 Transferencias Operacionais 1.000.00 0 1.000,0 

otai 	. . 	 b.ç'C'O.W 	 f1.Ui)1'.WL} 



RIO GRANDE 	 Procraea de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1598 - Anexo 6. da Lei 4.320/64 

04 SECRETARIA, DA 5:pjiLTlR4 
1 	TAR 

Codico Especificaceo Projetos Atividades Total 

040AÕ.flciO.flOO Çorjru1tura i0.e000 10000.00 118 .0000 

04. 12.000.0.000.000 Proeocac e Extensao Rural 10.000.00 108.000,00 118.000,00 

V U V E'esao 	u' Ii 	, iI.( 

CONIST 	E:E EETE T F. 'E 
Deras e 	qc 4 aiCrOec 1' 	Oh dii 

Este proJeto tee por objetivo construir e aepiir 
a rede de eletrificacao, de pecuenes propriedades 
rUralS, 

ix 	i..1 v 	o idT 	DOS S E R V 	DE 	'iEr 	E b 	LkAST 5 	'ii 

Pecso d 	v1i  

12i 	'h''' 1aer a 	óe I_onsu"o O 1 

3jX 	ii Reunerao oe Ser ' cs 	essoa1s : 

Ou 4 ros Se"o 	Encor.s 
sub"ecoeE : 

:sca a1 '_ddoe tee cor oeta"o oa 	cor1:ce 	e 
funcionacento a esta secretarie, dando incentivo 
aos oequenos produtores e cueprir coe o cenvenio 
fireado coe a EMATER. 

Otal  1U.UOUi.00 1i.UUU,UC 



RIO ORANDE D o SUL 	 Proorama de Trabalho 
Prcieitura Municipal de Taquari 	 Exercida 	de 1598 - Anexo 6 da Lei 4320iM 

05 SECRETARIA DA FAZEMDA 
Oi aELE'FI' 04 FAZEINDA  

Codico Esoecificaceo Proletos Atividades Total 

.nistcao e r 	ane,arento « 
"' 	u' 'in'trcao 	lace1r 1 	 1.) ' 1 

8 	Oj 	IsiIi1X1O pirpi5trartO Ger'i s -- 

"3 	0 : i 	: UE DESEr 	L'M 	1 V D 	EECEpdi 
_ 	i''"L.Lj' essoa 1 Ll"l 1 10V 	" 

- Matera 	ce Cslic 1, 	lUI 

1 e mu!ne -acao d,c Ee" 	coe Fessoax E 

wwwv-'I I ' i1' 	rs,rl'C 

i'u Lespecs cc E ercicios 	ntereres 
Er c  irore  da Dx '1 a 	9 terra IAj 	 ACI 1

.
1V11

.1IJ 

111 11il) Juros cc 	utr5s  D xv i 	ae 
Esta atdade vxsa dar sucorte -a esta secretaria 
e cueprr o cue a lei deterena 

nnfrn 	'rterro 1 

0308.032 1 007 .000 AOLLIS. 	DE MOVEIS E UTENSILIOS 
4120000000 Ecuipasentos e Material Pereanente 300000 3 

Este projeto tes cor objetivo ecuioar a secretaria 
para celhorar as atividades e controle. 

n 	jO 	ri 	(iii, 	ri 	1' b"''oa in+erna IIiJ 	1 	'Iii' 	1 1 

L 1LC' 	JLr  D 1 V T4  P LL [ L 

'9orlzceo 	e Di xea Lerada 1 	' ''ll 	Ou 
Este orojeto teci por obetxo cagaciento de areca- 
Fpr1s 	'u'cas e cerce1a'ertos  os d1ro8A  os 

reS, 	E WROJEIO, tE5 

Total L003.000,00 35L 500,00 1.354500,00 



RIO SRNDE DO SUL 	 Frocrasa de Trabalho 

Prefeitura unicioai de Tacuari 	 Exercicio. 	de 1558 - neo 6. da Lei 4.3201'64 

06 SECRETRiDE EDUCCO E CULTURA 
'a 	RETAR I A 'E EDIU E 

Codico Especificacao 	 Projetos !tvidades Total 

,9 1' 	£47 S'S5flC 	LcLPIr 4 

: 	a à ÉPã 

5b'coe 	Srcaa.c .. 	Ifl• 	III 

Esta atividade tes cor objetivocuecrir o que 
coro!'a o Oaaoratc ur1c 	lo 	ao , 	ca 	a 

no 	a6,  6 , 	e 	de acoo ce _ 
.j 	5 	Ii 	 Ifil Cu1 4 .a : 
)E 'S 24 Fat 	llEtora0  t'''C e Arq uaniu  - 

e 	2 	'Is 	'"" E PREOTLE 	LJE  

5r14 	ae Lonsu'o - 	 'li 

Ojtroc R erv ~'cn c  o En:arors  

Recuceracao de credos historicus. 
tIjry3n _ul4ar1  

i8.48.247.2.017.ÇiO, 0 MANUT. DA BANDA MUNICIPAL. 9.000.00 
5111000000 Pessoal Civil 

3120000000 Material de Consumo 2.000.00 2.000.00 
Outros Eerv 1 rcc e Encarooc .i,u, 	iii 4 	10h , 	III 

i2 h' o 	'h Ecuipaenos e MI. ate1a' 	Pereepte 2 	.h'' 	1 - 	1100101 

Dar cundicoes carn. o funcionaaento da Banda Muni- 
ri nr 

II, 	O 	'O 	''V'' Turas',o o 	4$, 

rl8,6563 , iJwoii Proaocao do Turiseo .2.00O. 00 32. 000,00 
ÇlS56374i90W4 MANUT. DOS EVENTOS MUNICIPAIS. 32.000.00 
3111000000 Pessoal Civil 1000.00 1 .000.00 

i2 " 	 ' ' rlatera 	r'e Corsu ,ro  
4" Pemuneacao o 	ber"lços Pessoais 1 	01111 	,141 o 

''tio' Ourros 5r1CO5 e  En r r oq  : « 

Divuiar e desenvlvr o turisco de nosso sunIcl 

cio e dar suporte cara o desenvoiviento dos even- 

tos sunicipais. 

Total 	... 	 124.500.00 2.248.000.00 2.372.500.00 



RIO SRNDE DO SUL 
	

Frooaxa de Trabalho 
reteItura hurxclnai e lanuarI 	 txerciclo 	ie 1i'b - Fnsxo . da Lel 4.40/64 

06 SECRETRi DE EDUCCO E CULTURA 
1 	5EíE' 	DE EDC-D E 1.LJU 

Codi90 
	 Esoeciiic.acao 

	 Prietos 	tividades 	 Total 

Este atividade tes por objetivo dar condlcoes nara 
o boa funcionanento do ensino fundasentai na. nosso 

151510 
 

	

Dein CoeO PiriCt 	5..rEoE do  COeC1tGà 
pento sara orofessores eunicioais CO2 auxilio do 
Fundo. 

TR4NSFERENCIAS C FUNDEF 
Transf. a Estados e ao Dtrite. Federal 
Esta atividade visa atender a nanutencan e desen-
"si anertn bo enelan turcaaiena — FLEE11 

Transporte Escolar 
MIOSPOP,*TK5 DE ETL3DpfiTEE 

Material de Consuxo 
Outros Servocos e Encaroos 
Esta atividade tex nor objetivo dar condiçoe de 
transoort aos estudantes de nosso auniciono. 

Conselho Munic. de Educacao 
MNUTENCO DO. CONSELHO MUNIC, EDUCACAO 

Material de Consueo 
Outros Servicos e Encareos 
Esta atividade ten nor objetivo a panutenceo 
do conselho sunicipai de educacao. 

Educacao Fisica e Desnortos 
Farques Recreativos e Desportivos 

COM.STR. E MPL. G.1NP;SiO DE ESFORTES 
Obras e Instalacoes 
Eup&"aros e 	rer.a 	erri2erre 
Este projeto tee nor objetivo atender as necessl-
dades da juventude de nosso gun1co1o, na constru 
cao e ceslixceo de ninasio de esportes e nuadras 
esnortivas. 

Assistencia à. Educandos 
Bolsas de Estudo 

FOlO F 7 NANCEIROESTU03NTES 11 

ooio Fcnanceiro a Estudantes 
Esta atividade ten nor objetivo dar .xuxiilo finan-
ceiro a estudantes deste Nunicipio. 

Transoorte Escolar 
10 E ixLET 	3E MLU'L3 	TEC 

Subvencoes Sociais 
er'it 	" EtLOfO 	oc 	se corc1u1rr 

cursos iora do eunicipio. 

082.188.2.038.000 
3. 2 2 20 00 000 

03.42.239.0.000.000 

3120000000 

0842. 2  .0.000.000 

3132000000 

08.46.000.0.000.000 
U. 4ó . 	• utM 

UUOUt 
4120000000 

134 à / 333/33 II 

iÇ  

08.47.235.2.033.000 
3754000000 

os. 	. 2: .0.000.000 
il_u liii 

3231000000 

7b/.1.1 

•j Ls3 	1H 	 Iii 1 4 'i 	 III 	 liii 

1 '' 	iII 1 

i.uuo.Uu 

1. 	co 

3.000.00 
1 	 i3 	 -r 

2 

t'a.iJUiO.W) 

1 	3/3/33 333/ 

-. 	333/li 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Prooraaa de Trablho 
Prefeitura Municioai de Taquari 
	

E 	cicso 	de i2 - -me 	e ia LE 	21 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
SELEPI» ['E Er 	E LLTU 

Codioo Especificaceo Projetos Atividades Total 

Eoucaco  

ç8 	i7 	1 	 Ulil, 	la 
, CiI,, P 	sacao p.  5 	11h 	III ,4 li 	i III 

1)11 	li 	IlI 	 II 	il fra1r.ctracnp 	Ior..l 1 	111111 '''II 	 li IS 	Hill 	 II 

E! 	' ''J'S 	uE EGu 	EE 	FEE'TE 1 	Ii 

'o'' EnuS áITientot e 	er,ranerte '1 	1,,, 	'li, 'II 	 liii 

r_s.te proisto tes cor objetivo aauisicao de coveis 
e eeuipaeentos oara e Secretarie de Educacac- 

: u ni,T 	b"B 	EE DC nEE 	O 
2ecsoe' 	Ea 	a 1H 

11111111) er1 	Se  Lnrcur 11 	
IlIl 

Iju*rcc ser' lriE  e Ecaroos II,,,, 	 1 	ii ,, 	11111 	III 

Esta 	' ied 	Dor ooJetillo  o' 
nescessaris ao desenvolvisento do ensIno cc. nosso 
cuniclp.io. 

si 	HIll 	'' 	II' Ensxro 	unUamepaj j 	Çn,, 111111 	 1 = 	125 	91,,, 	III 
.5 	 II» 	II 	1111,, 	II, EeitScecos Rubi 	cc 1 	li 	a hIl 	An 

u29 	C11 JI' 	ii 
F01.511. ECL 	E 1H1l 	 ir 	rED 	EECL' 1 	1 

'1111,1 Cbrs e 	rcfeIrQs5 ilI 	lij 'li 	lll,ll,lIl) 

Esre croJetc 	teS cor oo ° '"o cansrru 	,r 1 

reforer 	escolas es nosso sunicicio. 
'b 4 	25 1 o 	u"' CúHS7urO 	E OuDG 	LIL1EGFOT1'e a 	II 

li Obras e 1rsfa1ccec / •1 	1111 	II, : 	i' 

Este orojeto tes cor objetivo construir cuadras 
de escortes nas escolas sun iciocis. 

ã 	155 	1 	II Ersspo Foou,r 1 	11I I , 	I llI 	w. 

E 	: 	ss 	III 	11111 RE E  9 11 11 DO E' CNI O F i! N 	EdTL 5 	JII 	lIS 

1 	III 	'O e 	rmanerfe 3 V V 	II, 4 

Este projeto visa a asuisiceo 	e esuicecentos 
para o setor de ensino. 

1., 	4 	,.o 	l 	1 	II i)j E : I,HL 	FUEøE'L 
IIV U.  

3120000000 Material de Consuiao 20.000.00 
3132000000 Outros Serviços e Encareos. 45.000.00 45000.00 
3251000000 inatavoS 

Esta atividade tea 	 ico por objetivo dar condes para 
o boa funcionasento do ensino fundacentai cc nosso 
cunicipio bes coco sinistrar cursos de aperieicoa- 
cento para os professores cuniclpais e canutencao 
CO 	ProJCtO EiuLp. 	

LO 	-fJIURU. 

05.42. 15:9.2.037.000 MANUT. DO ENSiNEi FUWDAMENTA.L - FUMDEF 
3111000000 Pessoal Civil 57400, 576.000.00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Proreae de Trabalho 

Prefeitura Municioai A.  Tacuari 
	

Ecercicio 	de 1998 - Anexo 6, de Lei 4.320/64 

07 SECRETARIA SE OBF:AS E SANENANETO 

'1 EEP» COE JB»üS 

r1dio o njjjrçan Prcetos Atividades Total 

1.000.0.000. 000 Hbiteco e Urbanisao 185.000.00 710.000 ! 00 895.000,00 

i07.O00.O.000.00O Administracao 

10.07.025.0.000.000 Edificecoes Publicas 3.000.00 3.000.00 

107:25..1.í14.000 CONCLUSAO E REEOUIP.CENTRO AEM1N!STR.. 

8110000000 Obras e Instaiecoes 2.000.00 2.000 ? 00 

4120000000 Ecu oaaentos e Material Peraaente 1.000.00 1.000.00 

Concluir o centro ads.inistrativo. 

1i acc 7 

'11 e 	'' tacoes 	rbar cc  

" 57 	a 5 MÍOR 6  Di'S rCruLp"ES 5 

o'. teri cc Censu'o 

3132000000 Outros 9rviçoç e Encarsos 5.000.00 

4110000000 Obras e Instelecoes 5.000.00 5.000.00 

Construir 	coradiascara oessoas A.  baba renda. 

es carceria coa o Ested. 
7 	1 	} 	 1 frrnc !N 	7777 	O 77 	770 

10.55.323.0.000.000 Pianejaaento Urbano 10.000.00 10.000.00 

10.58.323.1.019.000 ADUIS. E DESAPRÍJPRIACAO DE INOVEIS 

4210000000 Acuisiceo de Icoveis 

Desaorooriacao de arcas dc tcrras cara ecuacionar 

os crobleeas urbanos. 
iiJ Se 	''cos 	e 	'dad° 	upi 	ra - 	 1 OI 

II 	e' 	'a 	Vt' 	'1'' c 	srcao Serei - 

: DL 	ss 

Pessoa' 	Ci'' e"'V imi  

3120000000 Material de S.onsuao 50.000.00 

3152000000 Outros Servicos e Secamos 60.000.00 60.000.00 

Dar sucorte oara o boa iuncionaeento desta secre- 

taria. 

10.60.178.0.000.000 Defesa contra Sinistros 15.000.00 15.000.00 
1'' 	õ ' 	''° 'ul'S DE "1 	DE 5OE 	P0 O"," 

1 Ecu oametQ: e rate'' 	errarene ' 	 7 	'' 

Este projeto tea por objetivo a aauisiceo 
de os carro de bosbeiro o/o municipio. 

10.60.325.0.000.000 Lieceza Publica 2.000.00 2.000,00 

i' 	õ' 	- 	 '"' ' 	 C 	LE ESi 	°ErT3 rIA.T. 	PERMANENTE 00 10 	'1' 

o' Eauacaerfos e "a'era 	erraerte - 7 »" 	O 

E: e rrQ 	o 	cc se' coJetl77c  ecup 	o setor 

de obras desta Prefeitura. 
0 

10.60.326.1.016.000 CONSTR. E APL. DOS CEMITERIOS MUNICIPAIS 1.000.00 



R0 GRNDE DO SUL 
	

Prourasa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Tasuari 
	

Exercido 	e 1IS - nexa ó, ex Lel '.,Y2UIb4 

07 SEERETARI DE OBRhS E ShNENANETO 

01 SEPV1COS URBNOS 

Codico 	 Especificacao 	 Projetos 	 tividadss 	 Total 

4110000000 D:hra 	e Instaiacoes 1 000,00 1 000.00 

Este orojeto tes cor objetivo airoiixr e construir 

05 ccci ieros 5Uflid10i5 
I) 	'' 	3 	ii 	r' 	u'''' ,tiparao Pus'' ca - 'III,''''' lii 	li 

'' E'TE""i! uEntiD 	nEDE 	UL 	' IICI 

p 

Acriiiacxo da rede de iiusinxcao oublica de nosso 

sunidisio. 
111H 	 p1, Sxne4acrc 5 II 

10.7447.0.000.000 Abastecicento d'Acua 1.000.00 1.000.00 

i0.7b.447.L015.00fJ CONSTR. REDE DE ASUP, E RESERVATORIOS 

4110000000 Obras e Instalacoes 1.000.00 1.000.00 

Aapiiar a rede de abastacisento de aqua de nosso 

sunidinio. 

t0.76.449.0.000.000 Sistexasde Esootos 7.00000 Qu  

i 	«'8i nn  CGT R 	E LEDE rE ESLLTO - l,i,ll 	III 

4 	- 	II, 	5 	'II, :uras e 5rc*a  ecees III,, 	' - 	5 

Cop-strucao de redes Al.  esooto 	pluv!als e outros. 
O "o 	0n' Transporte Ursano „l 	II 	1 ' 

vi1 	'” "'as Ursa,s 5 	5 	55 ,lj 	IU 

"E urn,Ç  E 	'Gs 1 

tj15 	li 	' Lbr r 	eroes - , 	III S 	(11115 	Hi 

Este crojeto tes cor objetivo a construcao de pon - 

tes e bueiros no aunidisio, 
5'Ç 	1 	Il 	l 	III F , .. TriEuT 	E 	C"'E'u 	75 	'iS  

41xto'u1'» 	1 .bras e 	jrsta  d:ces  

5rfl nt 	ter ce 	nrioioan 	ar 	pce 	1 

ceiro sara as obras de oavisentacao 	:e ruas de nos 

sa cidade. 

Total 	,.. 185.000.00 710.000.00 895.000.00 



RIO GRANDE LO SUL 	 Froaraea de Trabalhe- - 

Prefeitura Piuric!paI de Taee-ari 	 Eaercicio 	de 1998 - Pnexo 	da Lei 4.320/64 

07 SECRETRIP. DE OBRAS E ShEMNETQ 

02 01M.E.R 

Ccdioo Eaeec!ficacao Frcjetoe Total 

liii 	1)1111 	1.' 	111H rnsgnr 4 P jil 	 l 1 	 1 l'l'' 

11111) Tra,cnort 	podo 1" 	II a 	1 	,ii:li 	ti'. 111111 	II 

e- 	ti 	1rl Eetcs 1'r na 'u 	 III li 	ti 

e- 28 Y O{c 	[E 	E Í M o - 
1111%) 	III 

-1.1 

Ae-uisicao de veicu10 	e eaouinae- 	e-ara e- 	pare-e-e 
re-de-vierio CLInICIPaI. 

16.88.53.5.0.000.000 Controle e Se-e-e-ranca de Traf. 	Rodoviario 451.080.00 451.000.00 

'a 	d L2'SEFt 	E 	11T 	E8 	DC' 	.1i1 	 'L Muil al 	li 	lii 

11,1 .Joccoa 	L iIII 	liii,. 	Ih 
vm - 	 1 	1 	 ii 	 II 

$120000000 Material 	de Cone-e-e-o 150.000.00 150.000 5 00 
3132000000 Outroe- Servicoe e Encarcos 100.000.00 jíj000, .00 

4120000000 Eqiiioamentos e Material Pere-anente 1.008,00 1.000.00 

Funcior,ag,ento de todo o e-a-rue-e rodovaario. 

Total... 100.000.00 451.000.00 551.000.00 



RI 	GRANDE DO SUL Proorasa de Trabalho 
rrteua Imu, ' 	:10 	de T oua'' 	 E e: c0o 	de 	9 9 	eo e da 	' 

Ç 	EE°i' 	DE 	J'is E 
C 	t-"EFE 

Eer 	1ccac rrolec 1r1nddE 

5.0G,0O0.0.00('.0O0 Curisacoes 3.000O0 
5.2.00(.O(:((Xfi TeleC . 
5.22i34.0.00(00O Telefonia 3.000100 

05.22.134.1.025.000 1MPLANTACAO E *L1ACAQ. DE TEL. RURAL 3.000.00 
iiÜ000000 Obras e instalacoes 3.000,00 

ESTE PROJETO TEM POR OBJETIVO A IMPLANTACAO E 
AMPLIACAO DE TELEFONIA RURAL NO DISTRITO. DE A 

• MORAS. 

4 	1 	II Transporre n 

is 	511 . O" Enero a Eletrca - 	'" 	UI U.  

6. 	Ç 1 Eiet''cacao - 	II - 	II 

1 :ô Q l 	2 6,  u 0 0 C3T[MO E ',h'LIhL'' 	DE REDE ELETO - 
i 	00ffl Ob'as e 	Psa 1 cjes = 	1, 

Visa a construcao e asoliaceo de redes de eletri - 
ficacao na z o n a rural de n o s s o auricipio. 

is sElu 	'' Tansoore 0000"aaic 14 	II 

16 sE 	1 	oGo 0  Eetr8d5 ?,çra,c II se 
a SE 	ï'- 	u Ff.UT 	P'e 	LB-EFE1TLI5 ' 

P50j 	Í,s 1 	li 	(o 

ii t4reri.j 	cc Corç°o 2 	nu 

• 	u UutroE Se" 	,rr-c e Ercrocs : 
flnrec 	eI,st1crOEc - 	ju 1 	 iI& 1H11 	 lii 

co' Oolefl"a 	e 4 cIarento 
do d1r10 c 	"'oas copTorse le' 	nro617,  
de 2510.7/96. 

55 Ç s tJcras  

se GB 5 	1 l:Q 	u : 	caentn os 'as 11 	II 

2broc 5 	1 0cl 0 1aCcc  

Este projeto tes oor objetivo calcar as ruas 
do Distrito de Acoras. 

Total 	... 7.000.00 16.000.00 23.000.00 



RIO GRANDE 90 SUL 
	

Proorasa de  Trabalho 

Prefeitura Nuniciosi da Taquari 
	

E E»iCIO 	d 	n 	- '"° O C da L' 

OS SECRET. r,  A Ofl E E MEIO AMBIENTE. 

v 	U'E E r E i  AHlEtflt ,  

Lodico Especificacao Projetos Atividades Total 

iii'10 	0. -OlO 	'I'' Seuce e 101 : 
13 	' 	iI 	 Uni 5e!ir'e liii 2vi 060 , 11  

13.75.428.0.000.000 ea e 	nitaria Assistencie M dic 	Sa 36.o0c00 210.000.00 24:00,00 

13.75.428.1.027.000 AQUIS. DE EDU1P. MATERIAL PERMANENTE. 30.000.00 

4120000fJ00 Eouioamentos e Material Persanente 30.000.00 30.00000 

Tea cor objetivo ecuicar o setor de saude 

coe acuisiçeo de urna arnbulancia. 
• Copt'ucc cc Por de Sauce - 

Utras e IntaIacoes 4 

Construlr Posto de Saude no munindo. 

13.75.428.1.035.000 AGUIS.EOUIF.MATER.IPL PERMANENTE - FUNDO 1.000.00 

4120000000 Euipacentos e Material Permanente 1.000.00 1.000.00 

429.1.036. 000 CONSTRUCAO DE POSTO DE 9.4UDE - FUNDO 1. 000.00 

4110000000 Obras e Insta lacoes 1.000.00 1.00.O0 

fi 	SEP) CLIC : 	S4JiE 59 
C9ç3 1- 	 III  

12'i 	lijiliol Neto , rt 	09 LC"S1?U SI) 	III 	l_ .L 	'II 

1 	1 lnn "su°rcao 	e 5ojç0c  0eEeoas h 	1 001 

Dutcc Se"co 	e EncarCoS 'll1l 	ir 

Tem cor obje+;  c o bom funcionamento desta secre- 
taria bem corno o atendimento do pianteo medico e 

atendimento aos carentes. 

13.75.428.. 2.039.000 MANUTENCA SERV. DA SAUDE - FUNDO 21.000.00 
II 	1 Pessoa 11111 

0" tera 	de 	LdcU5o ç 5 

eIneraco de 	er ices 	eç5e2_9 II 	100) 	 S 

s: 	t"' Oirro 	Ser' 'ce e Eco II) (5 

Este projeto tes por objetivoo boa iuncioaeento 

desta secretaria, 	bem coso o atendimento do olan 

tao medico e atendimento aoc. carentes 	com verba 

do Fundo. 

Total ... 	 36.000.00 	210.000.00 	246.000,00 



RIO GRNE1 E DO SUL 
	

Proraea e Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taouari 

	
Exercido 	de 1998 - Rnexo 6, ca Lei 432O 1 64 

08 SECRETI DP S.U.DE E MEIO AMD1ENTF_. 
02 DEPPIRTMEMTO DE CAO SOCiAL. 

Codio Epecificco Projetos tividdes Total 

1 	ijIli 	(1 	II 	hOl, uss1etec1a e Pressoenc 6. III 	 III •H u li 

15.81.000.0.000.000 Rsistenci 6.000.00 2.000,00 6.000.00 
181.432.0. 00c0c Saude Materno-Infantil 1.000.00 1.000,00 
15.81.432.2.025.000 C C,  N TH I B 	ALI FUNDICP,, 1.000.00 
12i4QOÇ0Çl Coniribuicoes ao FUNDICA 1 .Ofifi, j .000,fi0 

Tes oor objetivo efetuar transierencias ao fundo 
ronfrre 	ca r 

S 	,, 	u5 	) 	0, 10 	' 0, 9 acc j ctenc j a ao 	4eno 1 	 III 111H 

i 15 s 1 	48 SCMO o: 	E 	UL b 	fl 
1 

4120000000 Ecuipacentos e Material Pereanente 6.000.00 6.000,00 
Aouisicao de ue veiulo cara dar selhores condi- 
coes ao Conselho Tutelar de atender 	os eenores 
de rua deste cunicicio. 

•5 	31 	1 	li 	V III A. :':tercL Co'cti !tdrla VVV u .  HH 	III 

1 5 d 1 	A 97 2 €1 2 6 tU A D FUMBES 11H 

II [on1rj1ce 	a 	un - ' MOES U 1 ' v.I,H 1 

Ter nor objetivo efetuar transferencias ao fundo 
esnaos a cdapr ' eetenaccec 02 LC1 !s' 

15 	52 	tIl 	0 Cl 	1H Fevioer,ca li 	II 1 	II 	11H 

15.82.483.0.000.000 Assistencia ao Menor 41.000,00 41.000,00 

15.52.403.2.024.000 MAWUT. CONDICA E 00MB. TUTELAR. 41 .000.Oi:i 

3111000000 Psoal Civil 35.000.00 55.000.00 

12 	OlIlu 11 lI raer 4 a 1 	oe 10"5Io 11111 	1 HH 	II 

- 	li 	11)1)1 eJrecao de Eerll!coc 	esxc' III 	1 	lj1l 11111 

3132000000 Outros Srvjoc.  e Encaroos 2.000.00 2.00fi.fiÚ 

3.23.1000000 Subvencoes Sociais 1.000,00 1.000,00 

Tea nor objetivo oferecer condicoes ao conselho 
tu e'ar e co1c 	naa ceereenh r Ells 

6.CUC.iHJ 4_,(iiCii,i.iíC 



RIO GRANDE DO SUL 	 Proorasa de Trabalho 
Freieitura Municieai de Tacuari 	 Eaercicio 	de 1995 - Anexo 6z da Lei 432 0 1:64, 

09 DEPARTAMENTO DE Ar.50 SOE:1AL, 

Codico Especificacao 	 Projetos Atividades Total 

1 5.00000.0 	00.000 Assistoncia e Providencia 797.00000 
i5B1 .0(í:'.OÍif.ÚÕc 5sjtí. cia 531 .000.00 451.000,00 
15.S1.486.0.000.000 Assistencia Social Geral 13j.000.00 i3i.00000 
15.G1.486.2.029.000 ASS.1ST. 	E SF010 A ENTIDADES. 131.00000 

'ub 000055 5oce lu I lÍffil  
Tee nor objetivo atender a nopulacao oais carente. 

1 	9! noouraoe  
VV 

'i Oniacces 	aton' e  

Cobrir desnesas coe encargos sociaxs de servidores 
desta creteitura. 

32 
 

V 	 V'v re. 'õencla 
i 	3 	"'' 	1 e xdepcia Soc'a' 	'raios' 	ersc1sas  

ECGCS CJ 1 	T' Oa E 	EC O 1 

iii, Rerc,oq,s  

Atender os encareos coe inativos e 	encionitas. 
15 	Wv 	1' 'oa' 	e For"co no 	a '' 	ao E' 	ru 

54 	92 	' 	liii 	ir' re"' cencla Social 	Sejraoc  
1 	bS 	'4 	"AS 	III 73UCu 	J PbE t' 	111111 

5i1.i lj,ni,C, LDptrbLi CCEE a 	Fortaco  co F 	E - 7,, 	...,, 	 ii,,  

Penee' 	nnt1eJ 1 cooC ao t -EF 

Total 	... 797.00000 757.000.00 



RIO 6RNDE D. SUL 
	

Prouraa oe Trabalho 
Prefeitura Huicioai de Taouar 	 bEr1C1O 	cia ib - inCXO 	cia LEI 4W!4 

10 SEERETRIA DA IND. CONERC. E SERVICOS. 
i 	ÇECE 

 
ng 	ErEC E 

Codioo 	Esoecifcacao 

ii0O.000C000.000 industriaS Coipercio e Servicos 
ii.62.00t(:»'0000 industrïa 
11.6234õ.0000.00O 	Proeocao Industrial 
ii2.34.1,02G000 	IMPLANTACAO DP,. DISTRITO INDUSTRIAL 
4120000000 	 Ecuinasentos e Material Peraanente 

	

II 	 Lou1ic.3 	E 
V  . 15 fir sue-.rte a 1eLata:o co ri 'e_o ircu -
triaL 

1! ci 	ü6 	« 	" u 	D SEE»ET. 
ii1UUI)iJi.W 	 i'essoa L:1v1i 

de CCEuC 

e Lreracao  os Eeccs Pesaas 
Outoc Servicos E E"coo 
Teci por obietiv dar suporte ao iuncionaciento da 
secretaria 

Projetos 	Atividades 	 Total 

!COii'iUQ 

1 	 u"' 

O 

Cii 1 ii 

2000.00 	 2000.O0 
50O0O0O 

II 	hill! 	lii 

III 	! 111111 

- 	 110 

j nti 	 12 íhíiil hhji 	 1h30 I}jh 	 1:) 	33131 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Proraea d Trabalho 
Frefeitura Miur!icioai de Taou!ari 
	

xercIc10 	os 1Yb 	neo 6. ia LC1 4...UI6t 

11 SEC.DE C.00RDENChO E PLNEJMENTO 
1 	 DO L' 	'MENTO 

Codioo Eecificacao Proletos htividades Total 

'osa" strçao e 	15rentO 
3 	1, 	'' drn gf r a ar II 

O507.021 .0.000.000 dinistracao S.erai 500.00 500.00 
03.07.021 	1.023.000 :UISirO DE LflH 	TELEFOhICO 
4250000000 houis.Tituios Reores.Cao. 	integral iaado 50000 50000 

1i 	 ri P' 	o1ernamertai ii 1H11 

'3 	' 	'iii' 	" O'ona:acac e 	eoer1 	G'LnEtrrt1ll 1 II 	 II1I1 

03.05.043.2.008.000 NUT. D 	SECRETARiA. DO PLANEJMENFO 46.000.00 
3111 'JOUFUtUO Vsssoal Civil 23.000.00 
3.120000000 Material 	d 3.000.00 3.000,00 

Outros Ser' acos e Encarpos :i 
Esta atividade visa dar suporte para o bos funcio- 
nasento desta secretaria, 	para que a 	sessa possa 
dar us assessoras-ento a todas as outras secretari- 

"Es 	' 	III s'stecaaEcc 	Cera! 1 
t'S 35A E. T 1  DEEE III 

Ccnri bu' 	o5 	Dsoea 	Us tao1a1 p III lll 	 III 

:cta a 	"1oee 	ss po 	ooeta e br ELOrt rr- 
ceiro 	a entidades credenciadas. 

Total 	,.. 5.0í:.õci 47.000,00 47.500.00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Proorasa de Trabalho do Goverflo 
-f e; ~ ura 1IúqJ d paI de Taque'l 	 )ererrt''-c 515  -uProeE F' 	il.5 e ^u 	 po,  

:xErciclo 55 1 998 	A qexo / da LeI  4.321616-4 

Codio.o 	 Especiiicacao 	 Projetos 	Atividades 	 Total 

Lesisiatira o.oc,o.:o 362. 000,00 370.000.00 
rnccr Lenlc,at. /0 "''! '44 ri, 	II,  

01.01.001 Acao Leislativa 8.000,00 344.000.00 352.000,00 
01.02.000 Previdencia 18.000.00 15.000,00 
01.82.492 Previdencia Social e Senurados. 18.000,00 15.000,00 

02.00.000 	Jud!ciaria 	 17.500,00 	17.500.00 

r5755a ao veres Fu'l po Lrc"sbi á'  

03.00.000 Adeinistracao e Planejairento 1.031.500.00 837.500,00 1.86.9.000.00 
n o7 	ir!, 421.n15rr2[20 Id 	', 51'' 	'0 5 ,  VIV 

Super 'sao e • oorderar 	3L05rIO 5''', 	' O 	• 

'2 dr'1Etrac510 	erai 5 '' ',u G 

Trfurp'a - c  

- 	' a 	JUIV pri1arac3' tIn3nçSIr c  1 	I' 	IIir 	"ji '1 '_4 	
ç 

'o aan1str d cao LEVaI 5 	ro 1 	,u 	51, 

o' 	'5 o2 Lolro 	lntflo ',,, 	1 I 

u 	' o os: ''''da 	',4era 1 	, 	,j 	,j, 	5 Ir 	liii, 	ir, 

2 	o9 	'ii ans a"e'ito 	arePa'  

.53 	' g 	"f' 0ro51l:..0 	a 	'ode'rn' z, ,src*r..t1r "5 	ri . 	 101,5" 

5155 stencla Socia' 	Saras  

Eaucacao F eira e De:oros rrru VV  

"5 L'espoto 	s'!'aoor : 	• 

'' 	I,' 	irii 40rlrU1 Lura cwà M M 

04 	13 	5 	' Eroecao e Ex. tpnsaD Pvci  

s'u 	2 	1 E'tenEdr, Çrj x'' 	'''''' 	'''' 1,54 	11,551 1a 

0'' aIcces 3 	' 	' 	'  

T5 ec5lrun1c i -oe5 IN. 0 " 
 1" ' 

 

,,Ç 	2 	liu Tp,c,r52,q - 	''o' 	"ir -. rj 

''''' De'eCa 	acioa 1 	e Sequ, anc, P ublica - 	ri!i 	' 1' 	, 0'', 	1 

'' 	28 Defosa Terrestre '''' 	
','''' 

- 1" 	iI r,5,u III 

'á : 	6 6 ísaorarDes Terrecfres 1 - 	'II,,' 	ir 4 	1 

"8 	" c" Ecucacao e 	5 	ua 1 :00 

E 'i' qg''p 	cfr.'a0 nhlill,lll 1' 	UU - 4  

3 	'' 	'2' pain1strncao Gera Sus o _: 	'ir 

09,42,000 Ensino Fundasentai 116.5.0000 2.009.000,00 2.125.500,00 
"8 42 "15 

AP, 
1! 	' 	' 



RIO GRANDE DO SUL Proorasa de Trabalho do Governo 

Prieitrjr. Nniciosl de Tequeri 	 Desonstrativo de Funcoes Froprasas e Sbprograsae por Projetos. e Ativ 

E;ercicio de 1598 - AneaL 7. 	da Lei 4.320/64 

ro e 4 os '' iooes 

O. 42.188 Ensino Recuiar i.5c0crc 	 1.B6.2O00.0O 1.863.500.00 

08.42.239 Transoorte Escolar 145.000.00 145.000.00 

Õ42.279 Conselho Nurric. de Educacao 2.000,00 2.000,00 

4 F sc 	e Eecprtoc ou - 	 II 

08.46.228 Parqties 5erç 	e Desportivos 3.000.00 3.000.00 

08.47.000 Assistencia A Educandos 76.000.00 76.000.00 

2 oi"s 	Esdc : 	li 

:° T.crfe Ecc1r li ll 

47 	7 IICE1E+CIU.. 	051!'" ll 

Ir Cilltl(re .2 .) 

roueo 	Q - 	 III 	 III - 	 1)1 	lil 

E 	6 247 '!JCCO 	L' 1 

ir 32 - : 
bi 	f orccac cio Tuaso 

Ir -ibatacao e Urbar, 	Hmí D (ll 	 II - 	 1 

r 00. 

7 G2 5  Ed t1ccoes 2u-I'rac  1 lii' 	ii,. - 

r 	rfl -abacao II 	II) j'' 	iii'' 

s: : 0aoco 	i'oas 1 ' 

ii 	(.ini ._(rbapicmo  I V II! 
	VI Ii 	III'' 	1!" 

lii 	SE 	2 - anojareneo 	rtdra III 	 III IH 	11111 	lo. 

6 	i. Ç51 	se L 	1ce Pub ' 	a 1 	liii 	ri iii 	 rir. 75 	.rljr. 	 r'r 

eu 	21 c' 	 rcac Ce 7) 	'.1.11 	 li 7)), 	iii 	 iii 

1) 	o  D ETese 1c1rro o1Isros 
r 	 1 	ç 

 r 	
iii, . 	 rpr 

L' mrEZ2 Fb1sc 
II) 	CII ces Icos Funoace lrilij 	(III liii 

,i 	Ai. 	Ç 2 7 W1 ,,.  

j(r 	7C 	111(1 8'ieasento 5 	111111 	1.n, liii 	 II 

47 Hb. - e'I'reqro 	Fua 1 	 111111 	 1 1  1 	III, 	II ,  

os E5uor95 - 	 (liii 	 iir 7 	r 

O 	°1 	'"' r..ncnorfe Urbro 12 ,1 	iii 	 r III 	 i 

10.91.575 Vias Urbanas 124.000.00 124.000.00 

11.00.000 rndustria. Cosercio e Servicos 52.000.00 7(r.ficrÇ,5fr 122.000,00 

11.62.000 industria 52.000.00 7cr.Ç0f.crfi i22.fÇi.erfi 

1 02 r[on[g 	tncilctrl,1I : 	. _r 	ii 	 ri.. 111111 	(iii 

'Ki  se e 5aear'ero '-. 	 II 	ii lju 	,I 	III 2r' 	rol, 	rir 

75AIO V V li 1(1 	 1 	 1 

i3. 75 . 428 ã .H ~ . teq r'  liii l 	à1 , 1111 1 	 III 	lll 

15.00.000 Assistercia e Frevidencia 6.000.00 840.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Proaroa de Trehaiho do Governo 
eeitue u9!1a A. TzlU a ,, j1 	 Oeonett o e Fw1c00c  Preo , ama c  e buoore'aE Jr 

Enercicio de 1958 - reno 
 

d z Lei L520/64 

Codigo 	 Proi' ne 	 Total 

15BLOOO Assistencia OOOOO 433OOOOO 435OOOOO 

l 	i 	I12 Sde 	ernc-Tr 	ata 1 
i 	.81.4B 3  Acsírt,rríz an menor U, à' o 

15.21.486 O_Erencla Socii 	or 3 

4E ME51°?nc1a Uur1tal  a ce 1 1 
_dec i z 	iC' 	e 	C"u'ocs - 	II ll tJ 

82 	VII1 U '- re"loencla 
ç 4C5tflCi 	ao  1erc. 

5OiCI 	ana"oo'epo'on'sas 
i 	E 	v 101 Froar.H 	orcao cc 	do Sorv.hol  Vv  

o 	49 Pre111Oe1c a Soci 	o Seoiadcs 7 	II 

lo 419 	j90 Tr.pcnorto 1 	 1 II 

15 Enerqia Elo r1[ II, 	lii 3 

is 	a E 	°r' t 1 l- Crin 	Lra1 III 	II 

88 Ot'l V Tran000r*o PedcvaFIo II 	0 1  

Bs 	4 Eoracac 	11 	nals 1 fl 1 0 l 	ll 	II 

is GB L:ntro e 	SecurerE? so Tot 	k000 lo 

o Ur5pd 1 1 

Total L5b1OOO1fJ0 58E;3000.00 7i44.O00,OO 



RIO SRNDE DO SUL Deeonstrativo da Desoeea por Funcoes. Proaranas e Subproqraaas 
Prefe itu r a 	u'c1cai de Tacu3ri 	 Con for me o - 	ncu'o com n 

Exercicio de 1$98 - 	neao E. da Lei 4220i44 

Codioc Esoeciiicacao Ordirario Vinculado Total 

01.00.000 Leilativa 370.000.00 370.000.0 

01 r'oCeEsO LEgislati ve 352. 000,00 : 	'j' 
01.01.001 Acao Lesisiative 352.000.00 352.000.00 

01.82.000 Previdencia 18.000.00 18.000.00 

01 	2  4° Scii 	radc 18.000.00 

02.00.000 Judlclarla li. 	1i-.uU 17 

02.04.000 Processo- Judiciario 17.500,00 17.500,00 

4 Defesa no Trters 	n1 "o 	r"ces Ju' c '"' 

1ptrca0  e Planejamento 1 1369.00M0 
03.07.000 Adeinistracao 442.500,00 442.500.00 

03.07.fJ2O Supervisan e Coordenacao Superior 163.000 1 00 163.000.00 

03. 07.01 ;dainistracao Geral 272.300.00 272.500.00 

03.07.024 Inforeatica 5.000.00 5.000.00 

03.07.031 Assistencia Financeira .0"0.00 2.000.00 

03.08.000 Administracao Financeira 1.354.500.00 1.354.500.00 

03.08.021 4deinistracao Geral 351.500.00 351.500.00 

030,032 Lor 4 o e 1ner"o - 
13 	.1 	

' Divida 	jptDrr.. 1 	II - 
3 	' 	1. 1  Planejamiento 

03.09.043. Orn1cdo e McdeFni z . 	Administrativa .L', 	1 	 II 

-+Ea .1EE1StEnC 	oc'a 	Gerali 1.0003u - 	1 

03.46.000 Educacao Fisica e Desoortos 25.000.00 25.000.00 

03.46.224 Desporto Anador 25.000.00 25.000.00 

04.00.000 Agricul tura 118.000.00 113.000.00 
04.18.000 Proeocaoe Extenseo Rural 118.000.00 118.00000 

04.18.111 Extensao Rural 113.008.00 118.000.00 

05.00.000 Cocunicacoes 3.000,00 3.000.00 

05.22,000 Te • 	cnur 	ccoas 3 .000 , 00  3.000,00  

05.22 .134 Telefonia 3.000.00 

04.00.000 Defesa Nacional e Seguranca. Publica 14.000.00 14.000 1 00 
106.28.000 Defesa Te'rest'e 

106.28.166 Jceranes Terrestres 14,000,00 4 	II 

- 	.0 	11111 EOLCaCS e Cultura - 	M 	4011  2.372.500,00  
07 m 1 fl!trar 124.000,00 124.000.00 

08.07.021 Adainietracao Geral 124.000.00 

08.42.000 Ensino Fundasentai 1.549.500.00 574.000.00 2.125.500.00 

08.42.025 Edificacoes Publicas 115.000,00 115.000.00 



RIO SRFiNDE DO. SUL Deoristratiyo da Deo-esa cor Funcoe. Prcoraaas e SubprooraiaE 

Prefeitura Municipal de Taouari 	 conforme o Oiriculo coe oe Recuro 

E erc1e de IQQ8I -  HPEO 

Lcdic EcOec1cco Ura1r-10 'arcu _o 

('9.42.198 Ensino R.eauiar 1.287.500.00 574.000.00 1.843. 	00.00 

08.42.239 Transoorte Escolar i45.O0000 145.000.00 

osÈ -,: ho 'w' c 	e Ecucco 
1 9 lfb 	VJ E0J:ca2 r'acs 	De.toe - 

1e; aras °ecp 	"os e tEEot , 1 0E  

.9 sc.5tenca 

Co Estudo - 	El III 

ElE Trarcooe E'co'a 
n9 4 	4 pCC!C+upra LoMunitarld 11W 	1 	1 ½ 	11111 	 III 

119 	•9 O I  LuJtUr III 	•l - 	Eu ' 

•l- 	.19 	24'- atr.r 	oicc 	'-r tsto - 	E - 

EM D tusn 	tUr t I ..0  O 	1111 VV 

419 	s 	lj : V VIV 	V  

TurJ II 2 

Uoap1s"o 11111 

i007.O00 Adeinistraceo 3.000.00 3.0000 

10.07.025 Edificacoos Publicas 3.000.00 

10.57.000 Habitacao 15.000,00 15.000.00 

10.57.314 Habitacoos Urbanas 15.000.00 15.000.00 
1f. 59Õ Urbaniseo 10.000,00 

Ç9 	T' PL.paç,urlo .rsro III 	'I 	li) li 	IIII 

lI 	1 	II Ser ,1r,15 	SE 	L11 ' 'Cace 	- Lb!ICE 7 	,1, 	14,1111 • 	E 

1dE1n1ctr8cao L°'8 III 	 1 7 	II 	li 

l E" 

	
j-p, Dte 	on a 	nIetros EV 	tJV  

jI' 	'l 	' .•I L1'"OEE "UOl 'C à VVu. vV - 

1'} 1555 l 	E - 	E 

1 5, 4(4127 IjuEjncao Publica 75lfl,0'fE 7.000.00 

10.76.000 Sanoacento 8.000.00 E. 000.00 

10.76.447 Abastecisento dAou 1.000.00 1.000.00 

10 Eeotcs - 	E - 	1I 

1 à 	O.liii Tr.,r:nflree 	H r 	a r, e III,, 	II III 

1 	
ÇC 1.15 	J' /2n 1, 	ii li, 	Ei,  

1 	''L1 	111,1 ho 	''e 	Ccoorc!o u u5r j• c 

11,62.000 industria 122.000.00 122.000.00 

11.62.346 Proaocao Industrial 122.000.00 122.000.00 

13.00.000 Saude e Saneacento 225.000 .00 21.000.00 246.000,00 

13.75.000 Saude 225.000,00 21.5,00,00 249.00000 

13.75.429 P.ssistErc1a Medica e Sanitaria 225.000,00 21.000,00 246.000,00 

15.00.000 ssstenca e Previdencia 846.000.00 846.000.00 



RIO GRANDE DO SUL OceonEtrativo da DeEeE.a oor Funcoes. Proreas e S.uboroore 
- retjt 	n.ra( cc Taor 	 Lo9To'-e o 	'ri..'c nm  cc  Necursos 

e 	- O 	LOl 

:eoecc:ac O'dparic 	 ic T0t 

ei " PES1E'flE 1! 	ii g.w 1111 	li! 

jc 	4 rCrno-.a11 aao 1 ii ! v 

1 	1 	8Z .cc1s.enc 	c 1'epo' e 

a s- 
8 :ouitar1c l V V V lu 

5 El 42 ' r 	iec1a Snca i 	e S e qLae- - - 

15.82.000 Providencia 337.000 lV 

15.82.48.3 Accistencia ao Menor 41.000.00 41.000.00 

15.82.495 Providencia Social 	Inativos/Pensionistas 296.000.00 296.000.00 
r. 

8 	42 re ie"cia :oci 	e SQiia'cs 

III, Trencorte 1 	1 

1 Erercle Ectrlca - 	" - 1 

2e E1e4T 	,2 C  ~ Cr 	Pr , r . , .1 	1 

16.88.000 Transporte R.doviri 54g.c1f!(fl 568. 000.00 

16.88534 Estradas Vicinais 116.000,00 114.000.00 

i.5i Controle e Senuranca de Traf. Rodoviario 451.000.00 451.000.00 

1S8.575 Vias Urbanas 1.000,00 

Total 	 4.847.00000 	597.000.00 	7.444.000.00 



RIO. GRANDE DO SUL 
Prefeitura Nunicioai de T0rj 

Codio Nore 

v 	EE 'EEuPES 

'2 	'ex"ETE DO 

TTF,rO E Et5ÚS 

w 	5ECrE'' 9 Ei'- PC 	.,ULIU'll 

5 	SE:RE T ffiR 	D' Al 

e 	SEOP:THh 	2E EDUL»LO E 'JLJ 

ELFE 	LE OSFPS E aLNE'íi 

'i 	bELET O'- SUDE E MEIO, 	ETE 

AMENT DE «HE 

ECRE-TAIRíA, DA x'O OLMEPO E SERV'Ir--- DIS.  

EC «E Cu3PEENL E LEJ '-  'ETC 

Total 

Dexonstrativo da Deeoesa cor Funcoee 
Exercício 	de 1998 - Anexo 5 dx Lei 4.520/64 

i_ 	fl r fl 

J1cI_1e 	'rxacac e 
Planei acento 

1 

1.354.500.00 

4 

17.50000 	i.G65.00000 	1iE;.000.00 



RIO GRANDE DO SUL 
Frefeiura Municipal A.  Tacuari 

1. Cc-dioo Ncae 

iCAMARA  DE EnEDuFEE 

EbABINETE DO PREIFEITO,  

SE DE iMIEu  E 

"14 FERI D 	EuLü 

05 	SEORETRi lã DÃ FAZENDÃ 

04 	SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

07 	SECRETARIA DE OBRAS: E SANEMANETO 

SECE' uA 5L'DE E MEr  4MErT 

t, C,? 	DEUARTiPíMIENTÉ u LE 'E''SUCIAL.  

i 	SECRETARIL,  IDA iND. C1E. E EEICi 

fl 	SE DE CLOkDE[U  E L'E pETU 

Deiontrativo da Deaaa cr Funçoe 
Exerccic 	ce 	- naxo w . a L1 4.iU/ 

F u n c o 
LonucaccE 	reesa 	cIorÍ e 7C 	 Euc_c 

Seuranca Publica 	Reoionai 	 Cultura 

14000.00 

T14WIU 

3rOf;f 	 i40O0 



RIO ORNDE DO SUL 
Prefeiture Munice1 de Tequari 

Codio Ncee 

«- t 	EEE3 

_iETE ru  FEFE 0 

EEC LE CL}r r 5TpL E ECL5O 

E CRI.Ei-Uh D à à  C R LULTU' 

05 	EETP. R 1 à ' 	FE 

h 	SEEETpRT 	E SE 	LHJ E CJJ 

DE O9 E SE 	EO 

SEET DA SAUDE 	MIEIO AVIBiE'TE 

uEETO DE C8 SOL 

DA IND. COMERC. 	SERVK_OS.  

li 	EC LE ELL E!-C4J E L-' EJptiEt7. 

Deeonstretivo de Despeee or Funoee 
E:_!e 	de 	- 	 ? LCI 

F u n c C.  e e ------------ 

	

Ene'a e 	 A nouer1 	EaEc1: 
Recursos Ninereis 	e Urbaniseo 	e Servico 

Re1ecos 
Eeteriores. 

5950OOO 	i22OOOOO 



RIO GR.WDE DO SUL 
Prefeitura Municiai de Tequeri 

Codico Noee 

DE 'EELOEE 

GTE DO PREFEITO 

03 	SEC.DE DMiNISTRACO E RECURSOS HUMANOS 

04 	SEE:RETARIA D4 GRiCULTUR 11 

:5 	SECRETRi AD, FAZENDA 

06 	SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA, 

07 	SECRETARIA DE OBRAS: E SANEMANETO 

OS 	SECREL , S:UE E MEIO AMBIENTE. 

CjQ 	T;PãPTAM1HUl DE 'LO EEIL 

iECERi'A, D T5  COEPC E 1E ILOS 

1 	EEC E CPDEO E LNE rETu 

Total 

Deeonstrativo de Despeee cor Fun COES 

Exericio 	de 1995; - Anexo 9. de Lei 432Oi64 

F u n c o e e ------------
Saude e 	 Trabalho 	Assistenca e 
Baneceento 	 Previdencie 

248. 0O0O0 	 49O0tL0O 

246.000.00 	 5460O000 

transporte 

57L000.00 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeítura Mur.ic!o1 de Taouri 

Codigo Noce 

ci 	CAMARA DE VEREADORES 

' 	C'EE [O PREIFEITO  

EEC [E 	''O E kECutJ 	rrii-, 

SEEEP 	IJ' 

5 	SEC°E' 	L 

Ub 	 DE EJuCL'- E LLT1JP 

ELrE' 	i'E L'S E 

E 	ECE 	5PIJIE E MEIO 	iETE 

DEE"ü DE 

10 	SECRETARIA DA IND. COMERC, E SERVICOS. 

11 	SEC.CE CEORDENACAO E PLANEJAMENTO 

TotI 

Deeonetrtivo d Deeoee 	or FUOCOE 

E ecc'c 	de 	- 	o Le 

F u n c o e e 
Resrvde 	Toti 
Continoencie 

77q 

1.354.5000 

2. 372. 50000 

1 1h- 

1111 

7.'.uoo1 

üi 	nII 

7 A 



RIO GRANDE DO S U L 
Prefeitura Municipal de Taauari 

Codico Noae 

OIAI CAMARA DE UEPEEflEb 

2 	FIETE DO REFEI, TO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUNIO. DE DESPORTOS 

0204 hS.SESS0R1 JURiDiC. 

SECIREi.ARIA LP 

SE-CRETARIA OH j$ rTuPM 

	

SECE''4 D 	'END 

ii SECEP 	tE E1CH0 E LULTLrIn 

0701 SERVICO.S URBANOS 

0703 SUB-PREFEiTURAS. 

01 SECRETARIA DA SALDE E METO rrETE 

'9 C 2 EE 	-E'Tu ,.'E 'CO SJCiL 

IWII 	 E3T 	SOC 

SECPET'p QP ir 	Cü'EWL E SER'-iCOS 

1 SEET 	LO cLrE 'MEiT 

Total 

Deconstrativo da ilEsoesa oor Funcoes 

E'erc'' 	re 1 9 9471 -  ' ne'o9, ca Le 

fl r n o - -------------------- ------------ 

Leos ati 	 Uo - 1ar' 	H1r'cO e 
Planei asa r,t 

wwwm 

J&i 

fl4 jifin 

iiS.uvu. 

1 	•-n •,ii 	lii 

4/ 

370.000.00 	17.500.00 	1 .869.00000 	119.000.00 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Nun1cpaI de T.niri 

Cdieo Noce 

ELIE 'EFE'FES 

0201 GAG.1NETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203. CONS:ELHU IIUWIC. tE DESPORTOS 

u 	 L' L l,  L 

ÇEpE 	p 	ISTÇLu 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

001 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS URDAMOS 

UIJ 

0 7 0 	5LE-EFE ITuR5 

1 	ECPET°' D' G-uDE E "EjO p EiEpiE 

rEP-TETC tE 	EOCTL 

ii. BEM E5Tr EUíti 

Uj SECRETH- RÍA LDA lUID, 1 L'EÍ E SERVICOS.  

ill SE PE- D PL'E 	ET 

Deaw,etrativc da O oeea oor Funcoee 
xerc1cio 	ie iii - nexo i. cla Lei 43c/M 

F u n c o e e -------------------------------- 

oLnacoec 	veee 'acaora e 	L1 eEe'l 'o 	'ero 	E:Lcaceo e 
Spojranca Publica 	Reujon.ai 	 Cuitur 

i400000 

T o t a 1 	 3000.00 	i4.000OO 	 237250000 



RJfl. 	 DO SUL 
Prefetur Municii de Tqueri 

Codico Noee 

91 [Í  P4 DE EEpPÚEE 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO NUN1C. DE DESPO:RTDS 

0204 ABSESSORIA JURIDICA. 

0301 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

SEEi i- t 	A6R i LJLTLhv- 

}1 SECRETARIA D 

i'õ 1 S ECEíi4 D E. E i LíO E CULTURá  

SER'COB L'O 

o M, E 

	

i5i 	SEuCTf 	o 3uL'E E IE E 	B 

	

0 592 	IEpPTE 2  TO DE M C A G MOi, 

HEMI. ESTR SUIC 

1001 SECRETARIA DA IND. COM.ERC. E SERVICOS. 

110 1  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

Deeonetrativo de Dsoeee por Funcoes 
E9ercicio 	de 1998 - Anexo 9 de Lei 4.320/64 

F u n c o C. 	------------ 
Eneraia e 	Hebitço industrie. Cosercio 

Recursos Minereis 	e Urbealseo 	e Servics 
Reiece 

_xter1oreE- 

T o 1  2 i.., 	 89E..000.00 



Deaonatrativo da Dapeaa or FLmcoaE 
Exercido 	de 1995; - Anexo 9. da Lei 4.320164 

F u n c o a a --------------------------------
Sauda a 	Trabalho 	Asaistericia e 	Transporte 
Saneacento 	 Previdencia 

RIO 6RADE DO SUL 
Preiaitura Municioai da Taguari 

C.odioo Noae 

E 	JPES 

GEE 	EET 

uMT DE SED  "Li 

!2 	O EL 	U 	E r:bPo'ub 

SEESDF ' 

EECET» 

4 	SELE 	D -2 CLTu 

5'i S. ECPET+i H 04 

't l bECET AR 1  A. ri E'luECO E LULTU 

i7( 	EE - Í05  LHS 

0702 D.M.E.R 

u703  ELP-FEVE 

08-0,1 53  Et C- R E T -H F 	D,L 	A 11  D 	M,Eni 	iTE 

0802 DUARITAMENTIOU DE ED SOE 'L 

090 	EN E5Tu  EJC4L 

LP l,  -ii LUPEPI, E SERV l C 0E 

SEE' LE 	EiETD 

246.1:W.0U/ 

à4 	111/111 

T 0  ta 1 ... 	 246.000.00 	 8.46.000.00 	57L00000 



RIO GRANDE DO SUL 
Preieitr Municii d Tauari 

Nwe 

1 041 	 DE UEREADO3 RES 

C' 	D4 	EE 	EETL 

(: TL'1TP E -E 	HIK  

 HO,  MUNIC.£ rEDTOS 

't"+ -SESSu 

Si 	-1 R I A O' 	m-L91J 

4i 5EíEq ' u'LLL" 

0501 SECRETARIA DP FAZENDA 

00i SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 GERVIC:OE. URBANOS 

- 

S1 	EpET 	O SE E EID 'B EE 

S2 	EpTE 	tE [1íi 

BE 	5GCIL 

1001 SECRETARIA DA IND, CONERC. E SERVICOS. 

1101 SECRETARIA DO PLANEJANENTO. 

Total 

Deionstrativo. da Desoaaa oor Funoes 
Lxerciclo 	da 1b - 1aao 1, da LO! 	V/o4 

F 11 ii C O O O 

eserva-de 	Toiai 

Id,!. UUW OU 

14.000.00 

000 liii 

1 40i1 110 

1w 11(111 

1.354.500.00 

8.95.00000 

!LUUIU.1iO 

go 

4 .k1UU OU 

1111 

q/.ZIUV.IJV 

/.44.Ol)U.JU 
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A ($MISIÂÕ TEN 

;3. 	piJ4qp, 

o 
o 	 A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 

O EXERCICIO DE 1998" 

NA!IIRLUIZ JANTSCH, Prefeito Municip3l 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FaQo sber, rio uso das atribuies gue me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.lo.-
para o exercício de 1998 é orça 
quatrocentos e qarenta e quatro 
arrecadaço de tributos, rendas 
e de capital, na forma da legi 
constantes dos anexos integra 
desdobramento. 

RECEITAS 

A receita do Município de Taquari 
a em R$ 7.444.000,00 ( sete milh3es 
11 reais) e serà realizada mediante a 
outras fontes de receitas correntes 
1aço em vigor e das especificações 
tes desta lei, com o seguinte 

1 	- Receita Tributária ........ ........800.500,00 
11 - Receita Patrimonial ............... 	17.500,00 

Transferências Correntes ..........6.248.000,00 
IV - Outras Receitas Correntes ...........365.000,00  ------ 7.431.000,00 

RECEITAS 

1 	- 0peraçes de Crd1to ....... 
II - Alienação de Bens ........... 
III - Transferências de Capital... 

TOTAL DA 

Avt. 2o. - 
Para o exercício de 1998 é fixada e 
QUatrocentos e quarenta e quatro mi 
com a djscr1mjnaço dos quadros do 
[)espesa" integrantes desta lei, obe 

CAPITAL 

1.000,00 
10.000,00 
2.000,00 ----- ----13.000,00 

TA..... ......... ...7.444.000,00 

A despesa do município de Taquari 
R$ 7.444.000,00 (sete miihe 
reais) e será realizada de acordo 

Programa de Trabalho e Netureza da 
ecendo a seguinte classlficaç&: 

1 	- Despesas de Custeio ........... 
II - Traneferâncias Correntes ...... 

1 

ESTES 

.4.267.500,00 

.1.645.500,00 ------ 5.913.000,00 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GFANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- F NE / FAX: (Õ51) 653-1420 
CEP 95860-000 . TAQUARI 

 

Senhor Presidente: 

O Vereadorqe este subscreve, de 
conformidade com o Regime to Interno (art. 159, 
Inciso 1, e art. 161, Inciso II), requer a V. Exa. a 
inclusâo da seguinte emend ab Projeto de lei n° 
2.2'17/97: 

Emenda n °  08 

Aumentar em R 	3.000,0b a rubrica 
3.1.3.2.01 - Publicidades, Ati idade 01.01.001.2.001 - 
Manut. das Ativ. Legislativ s, Unidade Orçamentária 
01 - Câmara de Vereadores, órgào 01 Câmara d 
Verea&es, 	uzindo o rnmo valor da ruljr:tc/.1 
4.1.2.0.00 	EquipamentoÇe Material permanente, da 
Atividade 01.0l.001.1.001- Recuper. e Requipa. da 
Câmara Vereadores, Unidade O çamentária 01 - Câmara 
de Vereadores, Órgo 01 - Cânara de Vereadores. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1997. 

? K 

Ver. Pau !o de Tarso 
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-L 
CAMARA MUNIC IFAL-DE TAQUARI 

ESTADO DO Ri DGIIANDEDOSVL 
- 	 Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FcNE / FAX: (051) 653-1420 

CEP 95860 -000 TAQUARI 

Emenda n.° 07: 

-__ 

Aumentar em R$ 5.000,00 a dotação da 
rubrica 4.1.1.0 - Obras e instalações, Atividade 
10.60.327.1.013 - Àinpl. E t Rern. Rede Pública, 
Unidade Orçamentária 01 - Se viços urbnos, Órgão 07 
- Secretaria de Obras e - aneemento» reduzindo o 
mesmo valor da rubrica 3.1. .2- Qutros serviços e 
encargos, Atividade 08.42.?39.?.01 - 1 Transp6rte de 
estudantes, Unidade Orçameit"ri'a 01 -Secretaria de 
Educação e Cultura, Órgo 06 - Secretaria de 
Educação e Cultura . 

1 
- 

Sala das Comissões,.H7 de novero de 1997 

.4 

	

.........' 

Ver. Silrio Pereira 

1I. 



r 
	

'DO O')", QO 	
•44 4• 4, ' ' " 

	

L 
CÂMARA MUNICIR4L D.E TAQUARI 

AI1D ESTADO DO RIO GRE DO SUL 
Rua Daniel M. Bizarro, 10- FON/ FAX: (051) 653-1420 

CEP 95860-000 - TQUARI 

Senhor President: 

O Vereador qu 
conformidade com o Regiment 
Inciso 1, e art. 161, Inciso 
a inclusão das seguintes eme: 
n° 2.247/97: 

este subscreve, de 
Interno (art. 159, 

1), requer a V. Exa., 
das ao Projeto de lei. 

*PROVÀDO 
j3 .  

( _\ -. 

Aumentar em R$ 15O00,00' a dotação da 
rubrica 3.1.2.0 - Outros '3erviços e encargos, 
Atividade 13.75.428.2.023 - Manut. Serviços da 
Saúde, Unidade Orçamentária 01 - Secretaria e Meio 
Ambiente, 4Órgão 08 - ecret.ria da Saúde e Meio 
Ambiente, ne.1uzindo as seguints rubricas: 

(9R$ 5.000,00 da ruhrica 3.1.3.2 '- Outros 
serviços e encargos, Ativid.de 08.65.363.2.018 - 
Mant. Ev. Municipais, Unidae: Orçamentári.a 01 
Secretaria de Educação e (u1tura, Órgão 06 - 
Secretaria, de Educação e Cultu::a. 

R$ 10.000,00 da rurica 3.1.3.2 - Outros 
serviços e.' encargos, Ativ±d.de 08.42.239.2.013 - 
Transporte de estudantes, Uniade Orçamentária 01 - 
Secretaria de Educação e u1tura, Órgão 06 - 
Secretaria de Educação e Cu1tuia. 

Eménda n °  06: 

_1:1 
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II 

CÂMARA MUNICU 'AL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO RANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10-  ONE 1 FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-0 )-TAQUARI 

Senhor Presideibte; 

O Vereador é qjue este subscreve, 	de 
conformidade com o Regim4nto Interno (art. 159, 
Inciso 1, e art. 161, mci o II), requer a V. Exa., 
a inclusão da seguinte eme da ao Proleto  de lei n° 
2.247/97: 

Emenda no 5:  

• 	 (qi) 
Aumentar em R$ 300 1 00 a dotação da 

rubrica 4.1.1.0 - Obras 	instalações, Atvidade 
10.76.449.1.018 - Constr. de Rede de Esgotos, 
Unidade orçamentária 01 - Se viços urbanos, Órgão 07 
- Secretria de Obras e Sanea ento, reduziido o mesmo 
valor da Atividade 1Ô.91.5 5.i.02i(L Asfai. cai. 
Ruas, Unidad.e Orçamentária 01 - Serviços Urbanos, 
Órgão 07 - Secretaria de Obr s e Saneamento, rubrica 
4.1.1.0 - Obras e instalações. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1997. 

Ve 	 vei ra 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GR4 DE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FOI / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - 

í,4L I--
l) 	\ Emenda n° 04: 

40 
Fica criada uma c 

dotação orçamentária de R$ 6 
Secretaria 	de 	Educação 1,1 
Orçamentária 01 - Secretariá 
com a conseqüente redução d6 
3.2.3.1 	- 4)Subvenções 
15.81.486.2.029 - Assist. e 
Órgão 09 - Departamento de Aç 
Bem Estar Social. 

tegoria econômica, com 
.000,00, no órgão 06 - 
e Cultura, Unidade. 
e•, Educação e Cultura, 
mesmo valor da rubrica 
Sociais, Atividade 

Apoio a Entidades, do 
Lo Social, Unidade 01 - 

.... Assitência Comunitia ..... R$ 69.000,00 
Assistência a 	Pe soas portadoras 	de 

deficincía física, sensorial u mental . . . . . . . 
Subvenções Social . . . .... R$ 69.000,00 

Objetivo - Cumprir o que determina o Parágrafo 
Único, do art. 6°, da Lei n°. .698, de 11 de agosto 
de 1997". 

Sala das Comissões, 17 de novemb -o de 1997.. 

Ouarez 

 

Ver Nunes 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO RANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- VONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Emenda t 

econômica, com dotação orçam 
no Órgâo 07 — Secretaria 
Unidade Orçamentária 01 -, 
consequente redução do m 
3.1.3.2- Outros serviços 
03.07.021.2.007 — Manut. Ser 
Asses., Unidade Orçarnentár 
Administração, Órgão 03 
Recursos Humanos. 

APR OVADO 
-•'') 	

J ,3) 
1 

1 

1 

uma 	nova 	categoria 
entária de R$ 15.000,00, 
de Obras e Saneamento, 
erviços urbanos, com a 
smo valor da rubrica 
e encargos, Atividade 
Exped. Pessoal, Frot,. 

La 01 - Secretaria da 
Sec. Administração e 

.... Aquisição de ve\iculo .... R$ 15.000,00 
4.1.2.0 — EuiPamento\ e material permanenie 

Ft 15.000,00 
Objetivo - Esta ativiIade visa a aquisição 

de um carrio bombeiro". 
ai 

• 	} 
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CÂMARA MUNICIF 
J j 	 ESTADO DO RIO GI 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - F( 
CEP 95860-000 

Senhor Presiden 

O Vêreador qu 
conformidade com o Regimen 
inciso 1, e art. 161, inciso 
a inclusão das seguintes .em 
n °  2.247/97: 

L DE TAQUARI 
DE DO SUL 
/ FAX: (051) 653-1420 
QUARi 

&a' 

/ 

este subscreve, de 
:o Interno (art. 159, 
II), requer a V. Exa., 
das ao Proleto  de lei 

/ 

APROVADO1 

Emenda n° 01: 
1 	PIiIIPSPTI 

2 1 
Aumentar em R$ 	.000,00 a dotaçao da 

rubrica 4.1.1.0 - Obras e Instalações, Atividade 
04.18.111.1.006. - Agricultur4 Unidade Orçamentária 
01 - Secretaria da Agric ultura, Órgão 04 - 
Secretaria d.a Agricultura, n -duzindo mesmo valor 
da rubrica 3.1.3.2.0.1 - PubJ Jcidade2 da Atividade 
03.07.020.2.003 - Manut.. da Ativ. do Gabin. do 
Prefeito, Unidade Orçamentár •a. 01 - Gabinete do 
Prefeito, Órgão 02 - Gabinete o Prefeito. 

ípRovADl 

Emenda n° 02: 

5Ó00,00 a dotação da 
material permanente, 

quisição de veículo, 
epartamento de Ação 
úde e Moio Ambiente, 

a rubrica 3.1.3.2 - 
.7.020.2.003 - Manut. 

Prefeito, 	Unidade 
Prefeito, Órqão 02 - 

Aumentar em R$ 
rubrica 4.1.2.0 - Equipamento 
Atividade 15.81.483.1.031 - 
Unidade Orçamentária 02 - 
Social, Órgão 08 - Sec. da 
rLOciuzirÀdo o mesmo valor c 
Publicidadesda Atividade o: 
das 	Ativ. 	do 	Gabin. 	d 
Orçamentária 01 - Gabinete d 
Gabinete do Prefeito. 



- 

DESPESAS DE CAPITAL 	 / 

1 	- Investimentos .......................467.500,00 
II -. Inverees Financeiras ..............60.500,00 
III - Transferências de Capital ........ 1.O03.000,00 --- -- 1.531.000.00 

TOTAL DA DEPESA .................7.444.000. 0C: ,' 

Art.3o.- Fia o Poder Executivo autorizado, 
de conformidade com os artigos 7o., 42 e 43, da Lei Federal no. 
4.320/64: 

1 - Abrir créd1tos adicionais suplernentars 
até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada: 

II Realizar, em qualquer mes do exrcicio 
f1nrnceiro, operaçee de crédito por antecipaço da receita, at.é o 
lintte de 20% (vinte por cento) da rceita Uquida estimada, mediante 
a caução ou penhor em garantia da operaço das parcelas que cabem ao 
unicjpjo de Taquari no < Fundo e Participaç&o > resultante d 
arrecadaço do Imposto de Circulaçode Mercadorias e Serv1ços - 

Art.4o.- Eet lei entrará em vigor em .. - de 

Gabinete do Prefeito 1unicipa1 de Ta.quari, 

NAMIR riz JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre e Publique-se 

oao CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da AdministraQfio 
e Recursos Humanos. 



LIII! PREFEITURA MUNICIPAL DE TA 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.713. de 08 de dezembro de 1907. 

".Aftero o Parágrafo Segundo, 
do Ar. 21 , do Lei n° 
de 02 de moio de 1107 e dá 

outras providêncio". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquori, Etodo do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uo dos atribuiqões, que me 

confere o Lei Orgônico do Município, que a Côniora Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 
Art-. 1 1  - Fico oH-erodo o Parágrafo Segundo do 

Art. 21, do Lei n° de 02 de maio de 1997, o qual poa a 

ter o seguinte redação: 
o 14i-t. 20_ 

Parágrafo Segundo .- Sobre as porcelopogo 

com otroo, do parcelomento de que troto eto Lei, incidirão o 

normas perfinentes do Código Tributário do Município. 

Art. 20  - Revogados as disposições em 

contrário, esta Lei entrará em vigor no dota de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos o 11 de outubro de 17. 

GABINETE EO PREFEITO MUNICIPALJOE 

TA4U,4R1, 08 de dezembro de 19K37—' 	 / 

Prefeito M'unicipol 

Regi-I-re-se e Pub e-se: 

cw- 

João Gari e u dros Goutir,ho 
Secretário unicipa do Adminitroçõo 

LHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



tIi PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
j i 
	 Rio Grande do Sul 

"Altero o Porógrofo Segundo, 

do Art. 20 , do Lei n° 1.61, 

de 02 de moio de 17 e dó 

outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquori, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

confere o Lei 0rgôno do Município, que o Cômoro Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fico oFterodo o Parógrofo Segundo do 

,Art. 201  da Lei n° 1.601, de 02 de moio de 197, o qual passo o 

ter o seguirrte redação: 
2' 

Porógrofo Segundo - Sobre os porcelos pogos 

com ai-raso, do porcelomento de que troto esta Lei, incidirão os 

normas pertinentes do Código Tribtfrório do Município. 
Ar-. 21  - Revogadas os disposições em 

confrório, esta Lei enfraró em vigor no doto de suo publicação, 

rel-roogindo seus efe 'rros o 11 de outubro de 17. 

GABINETE EX) PREFEITO MUNICIPAL PE 

TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secrei-ório Municipal do ,4.drninistroção 

e Recursos Humanos 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
RIÓ Grande do Sul 

Ep. de Motivos n° 069/97 	Taquari, 18 de novembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

emetemos à apreclaço dessa Egrégia Cosa o 

anexo projeto de lei que ali-era parágrafo do 1_el n° 1.661/97, o qual 

autorizou o parcelomento de tributos em atraso com o Municipalidade. 

Pelo texto original, o ai-raso no cumprimento de 

quaisquer das parcelas pactuadas, ocasionava a perda do direito ao 

parceiamento. Este foi-o trouxe enormes transtornos ao setor de 

an-ecodaço, haja vista que aquelas pessois que esqueciam de quitar 

alguma parcela no vencimento, deixavam• de foz&-lo pela perda do direito 

supracitado, fazendo com que o lnadlmplêncla do contribuinte persistisse. 

Pelo proJetô em que5to, estamos propondo que os 

parcelas eveni -uoimeni-e pagas em atraso, sofram os encargos de multa e 

juros previstos no Código Tributário Municipal, e no a anuloço de todo o 

parcelameni-o, o que entendemos ser o procedimento mais justo, tanto para 

o contribuinte quanto para o Erário Municipal. 

A retroatividade proposto no ort. 21  é em virtude 

do prazo da proposlço do parceiamento ter se expirado em 10 de outubro 

do corrente ano, sendo que, desta forma, abrangeríamos todos os 

contribuintes que desejam quitar seus débitos e ficaram lmpõsslbiiitados 

pelo dispositivo ora alterado. 

Pelo exposto, acreditamos Increméntar a 

arrecadação com o ingresso destes recursos, Indispensáveis ao 
atendimento dos compromissos da Prefeitura Municipal. 

Por fim, solicitamos que os Nobres Vereadores 
dispensem a oi-enço devida a matéria, como é costumelro, e, ao final, 

aprovem-na na íntegra. 

Atenclosamente. 	TI_ 

NAMIR LUIZ,4ANT5CH 

Prefeito P'iunlcipai 
A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 

- N/Cldade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquar(-RS - CEP.95860-000 - Teiefax(051)653.1 266 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos ri °  C)S9/97 	Toquarl, iS de novembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

emetemos a apreckço dessa Egrégio Cosa o 
anexo projeto de lei que altera parágrafo da Lei n° 1.e01/97, a qual 

autorizou o porcelomenl-o de tributos em atraso com a Municipalidade. 

Pelo texto original, o atraso rio cumprimento de 

quaisquer das parcelas pacruadas, ocasionava o perda do direito ao 

parcelamento. Este fato trouxe enormes transtornos ao setor de 

arrecodaço, haja vista que aquelas pessoôs que esqueciam de quitar 

atgurno parcela no vencimento, deixavam de fazê-lo pela perda do direito 
supracitado, fazendo com que a inodimplêncla do contribuinte persistisse. 

Pelo projeto em questão, estamos propondo que as 
parcelas eveni -uaimente pagas em atraso, sofham os encomos  de multa e 
Juros previstos no Código Tributário Municipal, e no a anuiaço de todo o 
parcelameni-o, o que entendemos ser o procedimento mais justo, tonto para 
o contribuinte quanto para o Erário Municipal. 

A retroatividade proposta no arr. 20 é em virtude 
do prazo da proposIção do parcelameni -o ter se expirado em 10 de outubro 

do corrente ano, sendo que, desta forma, abrdngeríomos todos os 

contribuintes que desejam quitar seus débitos e ficaram Impossibilitados 
pelo dispositivo ora alterado. 

Pelo exposto, acreditamos incrementar a 
arrecodaço com o ingresso destes recursos, Indispensáveis ao 
atendimento dos compromissos da Prefeitura Municipal. 

Por fim, solicitamos que os Nobres Vereadores 
dispensem a atenção devida a matéria, como é cosl-umelro, e, ao final, 
aprovem-na na íntegra. 

Atenciosameni-e. ' 

NA MIR LUIZ,4Á NTSCH 

Prefeito P'iunldpal 
A S. Exa. o Douton 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Cômara Municipal 

N/Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postai, 53 - TaquarÍ-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Atero o Parágrafo Segundo, 

do ,4rf. 20 , do Lei n° 1.661, 
de 02 dè mo de 17 e dó 
outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquori, Esfcido do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABEI, no uso dos atribuições que me 
confere o Lei Orgânico do Município, que o Cômoro Municipal 
aprovou e eu sanciono o seguinl-e 1-ei: 

ArI. 1 1  - Fico ofterodo o Parágrafo Segundo do 
Art. 2°, do Lei n°  igi, de 02 de moio de 1997, o qual passo o 
ter o seguirrte redação: 

Iç 	 4r12-... 

Parágrafo Segundo - Sobre as parcelas pagos 
com atraso, do parceiomento de que troto esta 1_ei, incidirão as 
normas pertinerrt -es do Código Tributário do MUnicípio. 

20  - Revogados os disposições em 
corrtrório, esta Lei entrará em vigor no dato de suo publicação, 
retroagindo seus efe rros o 11 de outubro de 1997. 

GABINETE P0 PTEFEIT0 MUNICIPAL PE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefefto Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de cuadros Coul- inho 
Secretário Municipal do Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - TaquariRS - CEP.95860-000 - Teiefax(051 )653.1 266 
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191 
	 PREFEITURA "UNICIPAL DE TAQUARI 

Ri Grande do Su 

Projeto de lei nQ 2 

*PHOVAOO 
(24 

NAMIRLUIZ 
TaquarL Estado do Rio GrandE 

FAÇO SABE 
confere a Lei Orga nica do N 
aprovou e eu sanciono o seguir 

Ari.1°-Fico 
Arf. 2 0 , da Lei n° 1.661, de O 

ter o seguinte redação: 
.20 

-••• 

Parágrafo Se 
com atraso, do parcelomerrt -o 

í 	 normas pertlrierrtes do Código 

Art. 20  - 

contrário, esta Lei erri-rorá err 
retroagindo seus efeftos o 11 dE 

A COM!SSÃO T(NICÂ 

.249/97. 
	 Em/1Ç_/.7. 

Pre1dente 

"4tero o Parágrafo Segundo. 

do A-t. 20 , do Lei n° 

de 02 de maio de 1997 e dó 
outras providêncios. 

Prefefto Municipal de 
do Sul. 

no uso dos atribuições que me 
unlcíplo, que o Cômoro Municipal 
e Lei: 
ifterodo o Parágrafo Segundo do 
de moio de 17, o qual possa o 

indo - Sobre os parcelas pagas 

s que troto esta L..ei, incidirão as 
ribiftá rio do Município. 

evogados os disposições em 
vigor no doto de suo publicação, 
outubro de 1'7. 

GABINETE 
	

PREFEITO MUNICIPAL PE 
TAQUAII, 

NAMIR WIZ JANTSCH 
Prefefto Murildpol 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros 
Secretário Municipal do Ac 

e Recursos Humanos 

ho 

 

TRABAU-IAN DO 
Ru.i Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taq 

CONSTRUIR 
-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051)653.1 266 

4 



PREFEITURA MUNICIIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lej n0  1.714, de 08 de dezembro de 1997. 

"DÓ denominação à ruo do cidade 
(Ruo 0car Maria do Silvo). 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Preferto Municipal de 
Taquori, E1-ado do Ro Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uo dos atribuições que me 
confere a Lei Orgônico do Município, que a Cômara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica denominada de Rua 0car Maria 
da Silva a "Rua F", que inicio no Ruo Sete de Setembro, no 
L_oteamento Parque Reidenciol Profeor Emílio Schenk, que faz 
porte do Bairro São João. 

Arl-. 21  - Esta Lei entrará em vigor no data de 
uo publicação, revogados as di sposiqÕes em contrário. 

GABINETE [70 PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 08 de dezembro de 1997. 

NAMIR LUIJANTE 

Prefefto Municipal 

Regitre-e e 

João c 	fde.Qiiadr9 Coutinho 
Secretório 	iipoomintração 
e Recursos FI-1umano 

9 f 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaiclo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



CÂMARA M.UNIIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 9580-000 - TAQUARI 

Á (OMSSÀO TÉCNICA 
£m/OIlf I.37 

*rR1 OVAPjto ielein°2.246/97'  

D i denonunaçao a rua da cidade - 
(R c.ia Oscar Maria da Silva)". 

41  

A Câmara I4 unicipal resolve 	: 

Art. 1° Fica denominada de Rua Oscar Maria 
da Silva .a "Rua F", que iii [cia na Rua Sete 1e Setembro, no 
Loteament.o Parque Residem cia! Professor Emilio Schenk, que 
fiz parte do Bairro São Joã').. 	. 

Art. 20  - Esla lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas s disposições em contrário. 

Sala das Ses ;ões, 31 de outubro de 1997. 

	

Vem 	 áãresco 

JUSTIFiCATiVA: . 	.. 	 . 
Curriculum vitae em anexo. 

Sala das Ses ões, 31 de ouibro dc 1997: 

VerFiederico D. Arnt Bavaresco 



Irri PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei O  1.715, de 23 de dezembro de 197. 

Autoriza a Empresa JornoU'stica e de 

Radíodffisõo Açorkno - EJORA, a 
contratar em caráter emergendai, por 
tempo determinado, recursos humanos 

para esta empresa e dá outros provi-
dêncios". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Munidpal de 
Tciquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAZ SABER, no uso dos atribuições que lhe confere o 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munidpal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fico a Empresa Jornalística e de Radiodifiiso 
Açoriano - EJORA, autorizado através de sua diretoria a contratar em 
caráter emergendol, pelo prazo de 00 (seis) meses, prorrogóveis por igual 
período, Recursos Humanos, poro exercer atividades profissionais nesta 
empresa nos atividades abaixo relacionadas: 

1 -Auxiliar de Escritório ........................................................01 
ii - Recepcionista .....................................................................01 
lii -  Digitodor ........................................................................... 02 

Redator ............................................................................01 

Fotógrafo ..........................................................................01 
Vi 	Locutor Apresentador ..................... ... ..... ................. 	02 
Ml 	Locui-orAnlmador .......................................................01 
Parágrafo único - Considero-se em caráter 

emergencial para os efeitos da presente 1_ei, a falto de Recursos Humanos 
nesta empresa, uma vez esgotado todas as formas permissíveis de 
odmisso. 

Ari- . 20 - Os salários a serem pagos aos detentores 
dos cargos a seguir descritos s10 os seguintes: 

1 -Auxiliar de Escritório ................................R 225,00 
li - Recepcionista .............................................. 	RT3 225,00 
lii -  Digitador .......... .... ..............  .......................... 	R 	300,00 
IV -  Redator ............. . ............................ ............. R 	550,00 

Fotógrafo........... .. .............. ............... . ......... 	R 	295,00 
M - Locutor Apreseni-odõr ..........................R 550,00 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Ml - Locutor Animador ..... . ....... . ........... .. ..... ..Í 	550,00 

Parágrafo Primeiro - No decorrer do prazo fixado no 

coput" deverá ser oglllzodo Concurso Público para o regulorlzoço do 

quadro de pessoal. 

Parágrafo Segundo 	Estando os funcionários em 

vigência de contrato emergencial só 1-ero aumento salarial, quando o 

Governo Federal assim proceder. 

Arr. 30  Esta LeI entrard em vigor na dai-a de suo 

publlcoço, com efeito retroativo o 1 0  de dezembro de 1997, revogados as 

disposições em contrário. 

GABINETE t'O PREFEITO MUNi 	DE 
TAQLJARJ, 23 de dezembro de 1997. 

N^MIR LUIZ J,ANTS 
Prefefto i1'unidpal 

Regisi-re--se e Publique 

J00 Carlos ffi 
Secretário Muni 

e Recursos Hum 
V7 m 

i 	 outinho 

danistraçõo 

TRABAIHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



da- 
PREFEITUR 

............. 

Projeto 

c23 /'12/ 

MUNICIPAL DE TAQUARI 
lo Gmnde (lo Sul 

A COM!•SSÃQ T(A 

de lei nQ 2.252/97 

Pe. 

Au-torlzo a E.rnpresa Jornalística e de 

kodiodifUstio AçorIano - EJORA, a 

contratar em caráter emergervaI, por 

tempo determinado, recursos hUmanos 

poro esta empresa e dá outros provi-

dên das". 

NAMIR LL 

Toquori, Estado do Rio Grande 

FAZ SABE 

L.ei Orqônico do MuniciIo, que 

o SeqLllflte Lei: 

Art. 1° 	Flc 
,\çor1Ona - EJORA, outorízoct 

corter emergenclol, pelo proz 

período, Recursos Humanos, 

empresa nos olividodes abaixo 

1 .- Auxiliar d€ 

ii - kecepclor 

- Diqftador 

IV - Redator 

V - Fotáarof 

IZ JANTSGH, Prefeito Municipal de 

do Sul. 

no uso das atribuIções que lhe confere a 

Câmara Municipal aprovou e eu sonIono 

o Empresa Jornalística e de kadIodifusio 

através de suo diretoria o contratar em 

de 00 (seIs) nieies, prorrogóvels por Igual 

ar-a exercer ativIdades profissionais nesta 

eloclonados: 

EscrItório..........................................................01 

Isto.......................................................................01 
02 

01 

61 

\preseni-odor ..................................................02 

AnImador........................................................... 01 

Priuiero - Considero-se em 	oráter 

presente Lei, a falta de Recui -sos Humanos 

otada todos as formos permissveis de 

)s solários a serem pagos aos detentores 

õo os seguIntes: 

EscrItório ............. . ........................ R1' 225,00 

ilsta ...................................................R1 225,00 

R1 300,00 
R550.00 

RD2)5,00 

Apresentador ..............................R1 550,00 

'Animador ......................................R1 550,00 

M - Locutor 

Ml - Locutor 

Parágrafo 

ernergerjcial paro os efeitos dd 

nesta empresa, uma vez 

OdIfliS5(O. 

Arr. 2° - 

dos cargos o seguir descrftos 

1 -Auxiliar d 

II - Recepcio 

III - Digltadoi 

IV - Redotoi 

V - Foi-ógra 
'vi - Locuto 

\'ll - Locuto 

TRABALHAN 
	

IARA CONSTRULR 
kia Osvaldo ,\ranha, 1790 - Cx.I'ostal, 	- Taquar-RS - C[P.95860-000 - Telcíax(051 )653.i 266 



PKEFELTUA MUNICUVAL TAJt&il 
Rio Graiidc do Sul 

Ti 
.!AOVAJ 

Parágrafo eguiido - No ckcorrer do prazo ffi<odo no 

coput" deverá ser ogflizodo Coiicurso Publico poro o regulcrIza)o do 

quadro de pessoal. 
Parágrafo TerceIro - Estando os 	 em 

vlqêncft de controto emer'g .nciol só tero aumento solarkl, quou ido o 

Governo Federal assim proce ler. 
Ar-r. 40 - :sto Lei entrará em vigor rio dato d ua 

publicação, revogados as dsp slçbes em contrário. 

GAE3I 
	

DO PREFEITO MUNICIP L DE 

TAQUARL 

LH 	NAMIR LLJIZ ANTSCH 
Prefefto 	uuilcipcil 

Restre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Gouti 
SecretárIo da Adruili ilstraça 9 e 

Recursos Humanos 

TRAI3AWAND PARA CONSTRUIR 
lu Osvildo Aranha, 1790 Cx.Postai, 5 - Taquari-RS - CL11.95860-000 - Teleíax(051 )653.1 206 



.f P'1Iii 1 
ESTADO Dp RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarr, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 9860-000 - TAQUARI 

Senhor Prdsidente: 
• no

1 Tc1  
PIE$IDI$I 

Os Vereadres que este.. subscrevem, de 
conformidade com o Reg.i.mento Interno:(art 159, II), 
requerem a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 
Projet.o de lei n° 2.25/97: . 

Emenda n° 1: 	 ., 

Altere-se a redação do art. 4, passando 
a ter o sequinte teor:. 	 . 	.. 

'Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua pubiicaçãc, com efeito retroativo a 
de dezembro de 1997, revogadas asdisposições em 
contrário". 	 . 	• 

/ 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997. 

• 	 . 	., 

VHr. aulo DavidM ' 	 u 3.nar3. 

VL.fIdC1 SdfltOS dc Rosa 

.-.- 



Fmresa Jarnalistica e de fidiodifusão flçoriana- EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua José Porilrio da Costa, 663 
Fone (051) 653.1427 	Fax (051) 653.1955 

CEP 95.860.000 - TAQUARI - RS - BRASIL 

Lei n°. 

"Autoriza a Ejora a contratar em cará-
ter emergencial, por tempo determina-
do, recursos humanos para esta empre-
sa e dá outras providências". 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Faz saber, no uso das atribuições que lhe confere a lei orgânica 
do município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" - Fica a Ejora (Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana) autorizada através de sua diretoria a contratar em caráter emergencial, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, Recursos Humanos, 
para exercer atividades profissionais nesta empresa nas atividades abaixo relacio-
nadas: 

1 - Auxiliar de escritório ........................................ 01 
II -  Recepcionista .................................................. 01 
11111 - Digitador ........................................................ 02 
1.J - Redator .......................................................... 01 

Fotógrafo .........................................................01 
Locutor Apresentador ...................................02 

'TIII - Locutor Animador ....................................... 01 
Parágrafo Primeiro - Considera-se em caráter emergencial para 

os efeitos da presente lei, a falta de Recursos Humanos nesta empresa, uma vez es-
gotada todas as formas permissíveis de admissão. 

Art. 2° - Os salários a serem pagos aos detentores dos cargos a 
seguir descritos são os seguintes: 

1 - Auxiliar de Escritório ...................................... R$ 225,00 
II- Recepcionista ................................................. R$ 225,00 
III - Digitador ...................................................... R$ 300,00 
117 - Redator ........................................................ R$ 550,00 

Fotógrafo ....................................................... R$ 295,00 
Locutor Apresentador ................................ R$ 550,00 

VII - Locutor Animador ............................. ....... R$ 550900 
Parágrafo Segundo - No decorrer do prazo fixado no "caput" 

deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de pessoal. 
Parágrafo Terceiro - Estando os funcionários em vigência de 

contrato emergencial só terão aumento salarial, quando o governo Federal assim 
proceder. 



Fmresa Jarnalistica e de Railiodifusão flçoríana -EJORft 
Estüdios e Escritórios 

Rua José Porllrio da Costa, 663 
Fone (051) 653.1427 
	

Fax (051) 653.1955 
C E P 95.860.000 - T A Q U A RI - RS - BRASIL 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de dezembro 
de 1997. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 



Fmresa Jornalística e de Raiiolilusao Açoriana-  EJORA 
Estúdios e Escritórios 

Rua José Porfirio da Costa, 663 
Fone (051) 653.1427 	Fax (051) 653.1955 

CEP 95.860.000 - TAQUARI - RS = BRASIL 

Exp. Motivos n°. 	Taquari, 03 de dezembro de 1997- 

Senhor Presidente: 

Ocorre Doutor Presidente e nobres Vereadores desse 
Egrégio Poder Legislativo, que a Ejora encontra-se em dificuldades pela defici-
ência de material humano existente e se acentuará ainda mais, pois estamos em 
vias de rescisão contratual com a COOTRARJ (Cooperativa de Trabalho Ta-
quari), pois não suportamos mais as altas taxas administrativas cobradas pela 
mesma. 

O contrato firmado em janeiro do corrente ano com a 
cooperativa, deve-se ao fato de terem sido destituídos alguns funcionários por 
determinação do Tribunal de Contas do Estado, por estarem irregulares. Sali-
entamos que em anos anteriores, a Ejora tinha fi.incionários cedidos pela Pre-
feitura o que hoje não ocorre. 

Enquanto isso, está em fase final, a elaboração do pro-
cesso de Concurso Público, que irá sanar definitivamente as dificuldades que 
encontramos com a parte funcional. 

Estamos expandindo o jornal, há melhora em sua quali-
dade, possibilitando melhor servir a todos, poderes Executivo, Legislativo e 
população em geral. Contudo, precisamos, em caráter emergencial, a contrata-
ção de pessoal, o que propamos neste projeto-de-lei.' 

Caso isso não ocorra, teremos, lamentavelmente que dei-
xar nosso leitor sem o jornal, o comércio sem a publicidade, o ouvinte sem os 
programas de rádio, o que seria lamentável. 

Atenciosamente, 

Naniir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. O Senhor 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei 110  1.71, de 23 de dezembro de 1997. 

".Aul-orizo o Poder Executk'o o promo-

ver o alienação de oçõee do Municí-

pio,, . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquori, Estado do RJo Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Or-gônica do Município, que o Cômaro Municipal. 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 10 
. Fico o Poder Executivo autorizado o 

promover o alienação dos ações do Companhia Riogrondense de 

Telecomunicações - CRT, de propriedade da PrefeFturo Municipal 

e incorporados ao patrimônio do Município. 

Art. 2° - No alienação de que troto esta Lei 

será observado o disposto no Lei Federal n° 85S, de 21 de 

junho de 1993, em especial a letra c) do inciso II do art. 17. 

Ari-. 31  - As despesas decorrentes da presente 

Lei correrão a conta de dotações orçamentá rios próprias do 

Município. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor no doto de 

suo publicação, revogadas os disposições em contrário. 

GABINETE DO PRE=

LUIJANTSC:H 

 DE 

TAQUARI, 23 de dezembro de 1997. 

N 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubi 

João Carlos 	 nho 

Secretário Mu 
	IM 	ação 

e Recursos Hu nos 

TRABI HANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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Hza o Poder E> 	ci rDrÕmo- 

fl\ 	 1 

o aliena çõo de ações do Municí- 

NAMIR 
Toquori, Estado do kJo G 

FAÇO E 

confere a Lei Orgânica 
aprovou e eu sanciono a 

IZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

nde do Sul. 
SER, no uso das atribuições que me 

Municíio, que o Câmara Municipal 

ulnte Lei: 
Art. 1° .- 99ca o Poder Executivo autorizado a 

promover a alienação dos ções da Companhia Riogrondense de 

Telecomunicações - CRT,de propriedade do Prefeitura Municipal 
e incorporadas ao potrlmôr lo do MunIclo. 

Art. 2° - Na alienação de que trota esta Lei 
serd observado o dlspostc na Lei Federal n° de 21 de 
junho de 193, em especial a letra c) do inciso li do ort. 17. 

Art. 
30 - ,' s despesas decorrentes da presente 

Lei correrão o conta de dotoções orçamen-t-árias prÓprias do 
Município. 

Art. 4° - sfa Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas s disposições em contrário. 

GABINET DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUI 

NAMIR LUIJANTSCH 

Prefefto Municipal 
Registre-se e Pubi 

João Carlos de4 
	

inho 
Secretd rio Munlcip4l da 	rQçõo 
e Recursos Humonbs 

TRABItHAND PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Su 

Exp.. de Motivos n° 070/97 Taquari, 20 de novembro de 197. 

Senhor Presidente: 

Estornos encaminhando, em anexo, projetos 

de lei atftorizondo o Executivo a alienar, mediante Leilão Público,. 

bens móveis considerados InservíSieis para o Administração e 

ações do Companhia Riograndense de Telecomunicações - CT. 

Seguindo os trômftes legais, boixomos o 

Ordem de Serviço n° 008/217 (cópia a nexo) del-erminando aos 

Secretários Municipais que relacionassem os bens inserví'eis em 

* suas respectivos pastas. De posse deste levantamento, foi 

expedido o Pori-ario n° 568/97 (cópia anexa) nomeando 

servidores paro procederem no avaliação dos bens apontados. 

Anexamos o presente cópia do relatório do 

Comissão de Avaliação, descrevendo, os bens a serem leiloados, 

com os respectivos valores mínimos poro alienação. 

Atendendo aos princípios de retidão 

administrativa e de lisura dos atos proticodos em relação aos 

bens públicos, 1-em os referidos projetos o objetivo de contar com 

a outorizaçõo do Legislativo para o vendo dos bens relocionodos 

e ovaliodos pelo comissão competente. 

Corívêm frisar que os bens, na sua maioria, 

encontram-se em estado precário de conservação, 

apresentando enormes dIflculdodes para serem recuperados, 

trazendo enormes transtornos diários paro a Secretario de 
Obras e despesas poro o Erário Público. 

Por longo tempo, esses veículos e máquinas 
atenderam a serviços da Prefeitura Municipal, e, hoje, seria 

- quase que impossrieI pensarmos no suo recuperação. De outro 

parte, os bens que, atualmente, apenas ocupam espaço no área 

do parque rodoviário, se alienados, permitirão que o 

• 	TRABALHANDO PARA CONSTRUJR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Ti QUARI 
Rio Grande do Sul 

Municipalidade adquira peças poro utilizar Crias máquinas e 

veículos em bom estado de conservoçco. 

Finalmente, pelos problemas oca rretodos 

com o sucoteamento destes bens, com reflexos no dia o dia da 

população taquarlense, apelamos ao bom senso dos Nobres Edis, 

em analisar e votar os matérias com a maior brevidade possível. 

Cert-os de que os matérias em pauto 

merecerão a análise e aprovação dessa Coso, em regime de 

urgência, colhemos o ensejo paro a

wiWtouni cipal 

protestos de estima e consideroção 

A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Côrnoro Municipal 

N/Cldode 

TRABALHANDO PÀRÀ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taqua'ri-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Mot'os n° 070/2.7 Taquarl, 26 de novembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Estamos encamlnhondo, em anexo, projetos 

de lei autorizando o Executivo o alienar, mediarrte Leilão Público, 

bens móveis considerados lriservfiets paro a Administroçao e 

ações da Companhia Rlograndense de Telecomunicações - GT. 

Seguindo os tramftes legais, bab<omos o 

Ordem de Serviço n° 008/97 (cópia anexa) determinando aos 

Secretários Municipais que relacionassem os bens lnservfS'eis em 

suas respectivas pastas. De posse deste levantamento, foi 

expedida a Portaria n° 581-97 (cópia anexa) nomeando 

servidores para procederem na avaliação dos bens apontados. 

Anexamos a presente cópia do relatório da 

Comissão de Avaliação, descrevendo os bens a serem leiloados, 

com os respectivos valores mínimos para alienação. 

Atendendo aos princípios de retidão 

administrativa e de lisura dos atos praticcdos em relação aos 

bens públicos, tem os referidos projetos o otJetivo de contar com 

o autorização do Legislativo para a venda dos bens relacionados 

e avaliados pela comissão competente. 

Convêm frisar que os bens, na sua maioria, 

encontram-se em estado precário de• conservação, 

apresentando enormes dificuldades para serem recuperados, 

trazendo enormes transtornos diários para a Secretaria de 

Obras e despesas para o Erário Público. 

Por longo tempo, esses veículos e máquinas 

atenderam o serviços da Prefeft'ura Municipal, e, hoje, seria 

quase que impossiS.'eI pensarmos na suo recuperação. De outra 

parte, os bens que, atualmente, apenas ocupam espaço na área 

do parque rodoviário, se alienados, permitirão que o - 

TRABALHANDO PARÁ CONSTRUIR / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAKI 
Rio Grande do Sul 

Municipalidade adquiro peças poro utilizar nas m6quinos e 

veículos em bom estado de conservação. 

Finalrnerrte, pelos problemas acarretados 

com o sucol-eamento destes bens, com refexos rio dia o dio do 

população toquorlerise, apelamos ao bom senso dos Nobres Edis, 

em analisar e votar os matérias com o maior brevidade poss'ei. 

Certos de que os matérias em pauto 

merecerão o onlise e aprovação dessa Cosa, em regime de 

urgência, colhemos o ensejo para apresentar o V. E<o.no,ssos, 

protestos de estimo e consideração. 

Iz 

Prefefto íunlcipal 

A S. Exo. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Cômara Municipal 

N/Cldode 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taqua'ri-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n 0 1117, de 23 de dezembro de 1997. 

Autoriza o Poder Execulivo a promover a 

alienação de bens móveis Iriserv(vels para o 

Administração, mediante Leilão PibIico e 

dá outras providências". 

t'4AMIk LUIZ JANTSCH, Pr-efei't-o Nlunlclpol de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 

após prévio avohoção, a alienação dos bens móveis considerados inservíveis 
para os serviços da Administração, tais como máquinas, veículos, anTiários, 

mesas, computadores e outros. 

Parágrafo Único - Para a aplicação da presente Lei, o 

Executivo encaminhará, previomente, ao Poder Legislativo, relatórios do 
Comissão de Avaliação, descrevendo os bens e suas respectivas 

avaliações. 

Art. 20 - Podero habilitar-se a aquisição dos bens 

móveis obieto de alienação, quaisquer pessoas, ffsicos ou jurídicas. 
Parágrafo Unico Para os fins deste artigo, o Poder 

Executivo publicará Edital de Leilão dos bens inser -víveis no local de 
divulgação na Prefeitura e na imprensa oficial. 

Arr. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições bern contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP 	DE 
TAQUAI, 23 de dezembro de 

NAMIR LUIZ J SCH 
Prefeito unicipai 

Registre-se e Pubi 

João CarlosdW 	 11nio 
Secretário Municipa da A i stroçãó 
e Recur5os Human 

TRABMIHANDO PARA CONSTRUIR 
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I0I PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 070/97 Toquari, 26 de novembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Estornos encaminhando, em anexo, projetos 

de lei autorizando o Executivo a alienar, mediante L_eilõo Público, 

bens móveis considerados inservíveis poro o ministração e 

ações da ComponHo Riograndense de Telecomunicações - CT. 

Seguindo os trômftes legais, baixamos a 

Ordem de Serviço n° 008/97 (cópia anexo) determinando aos 

Secretários Municipais que relacionassem os bens inservíveis em 

suas respectivas postos. De posse deste levantamento, foi 

expedido o Portaria n° 5S8/'97 (cópia anexa) nomeando 

servidores para procederem no avaliação dos bens apontados. 

Anexamos a presente cópia do relatório da 

Comissão de Avaliação, descrevendo os bens a serem leiloados, 

com os respectivos valores mínimos para alienação. 

	

Atendendo aos princíjios de retidão 
	ri 

administrativa e de lisura dos atos praticados em relação aos 

bens públicos, tem os referidos projetos o objetivo de contar com 

o autorização do Legislativo para a vendo dos bens relacionados 

e avaliados pela comissão competente. 

Convêm frisar que os bens, na suo maioria, 

encontram-se em estado precário de conservação, 

apresentando enormes diflculdades poro serem recuperados, 

trazendo enormes transtornos diários para a Secretaria de 

Obras e despesas paro o Erário Público. 

Por longo tempo, esses veículos e m6quinas 

atenderam o serviços da Prefeitura Municipal, e, hoje, seria 

quase que impossível pensarmos na sua recuperação. De outra 

parte, os bens que, atualmente, apenas ocupam espaço no área 

do parque rodoviário, se alienados, permrl-irõo que o L 
TRABAU-IANDO PARÁ CONSTRUIR  

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAiI 
Rio Grande do Sul 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Municipalidade adquiro peças para utilizar nos máquinas e 

veículos em bom estado de conservação. 

Finalmente, pelos problemas acarretados 

com o sucateamento destes bens, com reflexos no dia o dia da 

população taquoriense, apelamos ao bom senso dos Nobres Edis, 

em analisar e votar os matérias com o maior brevidade possível. 

Cer-ros de que as matrios em pauta 

merecerão o análise e aprovação dessa Caso, em regime de 

urgência, colhemos o ensejo para apresentar a V. Exa.no1ssos 

protestos de estima e consideroção / 

MlR LUIZ

' 

 ANT 

Prefefto N1unlcipal 

AS. Exa. o outor: 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Côniara Municipal 

N/Cidade 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

PORTARIA N. 	
568197 

Secretaria da Administração 

CRESÇA COM TAQUARI! 

"NOMEIkCOM1SSÂQDEAVALIAÇÃO -------- 

DE BENS INSERVÍVEIS" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e atendendo os 

interesses Municipais, resolve NOMEAR os Senhores JOÃO CARLOS DE QUADROS 

COUTINHO, CLEOMAR CEZIMBRA DOS SANTOS e NELSON ANTÔNIO DA SILVA 

para fazerem parte da Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis desta 

Municipalidade, para efeito de Leilão Público. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

05 de Novembro de 1997. 

- 

NAM I ATcH 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 

João Carto 

Secretário da 

e Recursos I-Vimanos 



0am0- 4iT 

PKEFEITIRA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio G ri fl (1 e do S Li 1 

A COM!SSÀO 
E4' 

q i• 
--.-- 

l'reUye 

Projeto 	lei ng 2.254/97 

[1 
"Autoriza o Poder Executrvo a promo-

ver o alienação de bens móveis inser-

ví.'eis para o ,Administração, mediante 

Leilão Público e dá outras provIdnci-

as,, . 

F4MIR 

Taquari, Estado do Ro Grar 

FAÇO 

o Lei Orgânico do Munic(pi 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°-

após prévia avaiiaçõo, a aU 

poro os serviços.da AdmlnL 

mesas, computadores e out 

Pardgrof 

Executivo encaminhará, pr 

Comisso de AvaUaçõo, 
V 	avaliações. 

LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipai de 

de do Sul. 

ER no uso das atribuições que me confere 

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

i o Poder Executivo autorizado o promover, 

o dos bens móveis considerados irservíveis 

çõo, 1-ais como máquinas, veículos, armários, 

Único -. Paro a aplico çõo da presente Lei, o 

viamente, ao Poder Legislativo, relatórios da 

descrevendo os bens e suas respectivas 

Art. 20 - Podero habiiitar-se a aqulsiç10 dos bens 

mOveis objeto de aUenoçõo, quaisquer pessoas, «sicos ou jurklcos. 

Pardgrof Único - Paro os fins deste artigo, o Poder 

Executivo pubiicará Edftai de Leiiõo dos bens inservíveis no local de 

dlvuigaço no Prefeitura ea imprensa oficial. 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor no data de suo 

pubiicoçco, revogadas as dl posições em contrário. 

TAQU.ARI, 

DO PJEFElTO MUNICIPL DE 

NAMIR LUIZ/'ANTSC 

Prefefto Municipal 

Registre-se e Pu 
/ 
-a 

Jo(io Car 
	

Coutin h o 

Secretário 	 ninistra çõo 

e Recursos 

TRJÈI13AIHANO PARA CONSTRUIR 
kii Osvalio i\raniía, 1 790 - Cx.Post 
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Lei n° 1.718, de 31 de dezembró de 1997. 

"Cria o Sistema Municipal de Ensino e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado o Sistema Municipal de Ensino de Ta- 
quan. 

Art. 20 - O Sistema Municipal de Ensino de Taquari com- 
preende: 

1 - as instituições de ensino fundamental e de educação in-
fantil, rnantidas pelo Poder Público Municipal; 

11 - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 
pela iniciativa privada; 

III - a Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
IV - o Conselho Municipal de Educação; 
V - o Departamento de egislaçâo e Normas. 
Parágrafo único - Ab Departamento de Legislação e Nor- 

mas compete: 
1 - assessorar a Secretaria da Educação; 
II - propor normas complementares ao Sistema Municipal 

de Ensino; 
III - levantamento e organização de informações básicas 
IV - elaboração de diretrizes gerais; 
V - definição de critérios e parâmetros que assegurem a 

equidade no regime de colaboração; 
VI - elaboração de propostas de ações conjuntas para a efe-

tivação do regime de colaboração; 
V - acompanhamento e avaliação. 
Art. 3° - Ao Conselho Municipal de Educação compete, 

além das atribuições conferidas em legislação própria, as seguintes: 
1 - aprovar normas complementares para o Sistema Muni (çi. 

pai de Ensino; 
II - autorizar séries e cursos; 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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III - aprovar bases curriculares; 
IV - autorizar os estabelecimentos de ensino; 
V - fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de en- 

sino; 
VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas. 
Art, 4° - À Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

compete, além das atribuições conferidas em legislação própria, as seguintes: 
1 - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do Sistema Municipal de Ensino, integrando-as às políticas e pianos 
educacionais da União e do Estado do Rio Grande do Sul; 

II - exercer ação redist.ributiva em relação ás suas escolas; 
III - credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu 

Sistema de Ensino; 
IV - propor ao Conselho Municipal de Educação a aprova-

ção das bases curriculares; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de 
ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua 
área de competência e com recursos acima dos percentuais vinculados pela 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas. 
Art. 5°- O Sistema Municipal de Ensino obedecerá as Dire-

trizes e Bases da Educação Nacional, expressas na Lei Federal n° 9394, de 20 
de dezembro de 1996. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI/ DE TA-
QUARI, 31 de dezembro de 1997. 	- 	 Z. 

NAMIR LUIZ 
Prefeito' 

Registre-se e Publiqtjee- 

João CarlosM uadros ( 
Secretário Munulipal  da 
e Recursos Hunanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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II 	

PREFEITURA 
	

ICIPAL DE TAQUARI 
RioG 

Proeto de lei n9 2 

A (OMfSSÂO T(NICA 
Em 

ireg1dente 
	 dá  

ande do Sul 
J g.L. 

.262/97 
 

ria o Sistema Municipal de Ensino e 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JA 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no 
Lei Orgãnica do Município, que a Câm 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica criado 
quari. 

Árt. 20  - O Sistema 
preende: 

1 - as instituições de 
fantil, mantidas pelo Poder Público Mui 

II - as, instituições c 
pela iniciativa privada; 

III - a Secretaria Mui 
IV - o Conselho Mui 
V - o Departamento 
Parágrafo único - 

mas compete: 
1 - assessorar a Secr 
II - propor normas 

d.e Ensino; 
III - levantamento e o 

• 	IV - elaboração de dii 
V - definição de cri 

eqüidade no regime de colaboração; 
• 	VI - e].aboração de pr 

tivação do regime de colaboração; 
V - acompanhamento 
Art. 3° - Ao Consel 

além. das atribuições conferidas em legis] 
1 - aprovar nonnas cc 

pai de Ensino; 
II - autorizar séries e 
III - aprovar bases ci 

Prefeito Municipal de Taquari, 

das atribuições que me confere a 
Municipal aprovou e eu sanciono a 

Sistema Muniipa1 de Ensino de Ta- 

unicipal de Ensino de Taquari com- 

fundamental e de educação iii- 

educação infantil criadas e mantidas 

ipal de Educação e Cultura; 
ipal de Educação; 
Legislação e Normas. 
Departamento de Legislação e Nor- 

ia da Educação; 
nplementares ao Sistema Municipal 

ação de informações básicas; 
gerais; 
e parâmetros que assegurem a 

de ações conjuntas para a efe- 

avaliação. 
Municipal de Educação compete, 

ão própria; as seguintes: 
plernentares para o Sistema Munici- 

o 
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PREFEITURA 
	

CIPAL DE TAQUARI 
, fr. 	 Ro Grarde do SLII 

IV -autorizar os estabelec inientos de eiisino; 
V - fiscalizar o funcionan Lento dos estabelecimentos de en- 

sino; 
flscalizaro 

ensino; 
exercer outras 1 atribl] 

Art. 40 - A Secretaria I' 
compete, além das atribuições conferidas em 

1 - organizar, manter e de 
oficiais do Sistema Municipal de Ensino, u 
educacionais da Unido e d.o Estado do Rio G 

II - exercer ação redistribi 
III - credenciar e suiDervi 

dos estabelecimentos de 

ões que lhe forem conferidas. 
unicipal de Educação e Cultura 
egislação própria, as seguintes: 
envolver os órgãos e instituições 
eg,rando-as às políticas e planos 
Lnde. do Su1 
iva em relação is suas escolas; 
onar os estabelecimentos do seu 

Sistema dc Ensino; 
IV - propor ao Conselho Idunicipal de Educação a aprova-

ção das bases cuniculares; 
V - oferecer a educação ii fantil em creches e pré-escolas e, 

com prioridade, o ensino fundamental, pernii ida a atuação em outros níveis de 
ensino somente quando estiverem atendidas rienamente as necessidades de sua 
área de competência e com recursos acima dos percentuais vinculados pela 
Constituição Federal à manutenção e desenvo.vimento do ensino; 

VI - exercer outras atribuiç ões que lhe forem conferidas. 
Árt. 50 - o Sistema Munic pai de Ensino obedecerá as Dire-

trizes e Bases da Educação Nacional, express ts na Lei Federal n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996... 

Art. 6° - Esta Lei entrará m vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GÃBINETE DO PRE 
QUARI, 	•. 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

V1WN1CIPAL ,1E TA- 

IR LUIZJØ*TSCH 
Prefeito Municipal 

TRABALHANDO P. 	CONSTRUIR 	o 
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! CÂMARA MUNIPAL DE TAQUARI 
.ESTADO•DORIOGRANDEDOSIJL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051)653-1420 
CEP9560000-TAQUARl 

o 

Senhor Pre idente: 	 ) )' 
PIIIIJUTI 

O Ve reador que este su1Dscreve 	de 
ccnfornüdade com o Regi nento Interno (art. .i., II), 
requer a V. Exa. a inlusão d tW emenda ao 
Fojetc de lei n° 2.262 97: 

• 	1 

irnenda n° 

• 	Suprima-se do art. 30  oJnisoVI. 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1997. 

Ve . aulo Mulinari 

o 



PREFE1TUR MUNICIPAL DE TAQUARI 
lo Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 077/97 
	

Tacjuari, 16 de dezembro de 1997. 

paoTOCObAPO sob 
ivuo 	 Il9. 	............... 

Senhor Pres dente:  

Apraz-nos pelo presente, encaminhar a èssa Co- 

lenda Câmara o anexo proj to de lei que "Cria o Sistema Munici- 
pal de Ensino de Taquari e á outras providências. 

A Constitui ão Federal em seu artigo 211, estabe- 
lece que "A União, os Estaos, o Distrito Federal e os Municípios 
ornizarão em regime de coIaboração seus sistemas de ensino". 

A Lei Orgâriea Municipal, em seu artigo 110 1  es- 
tabelece que "O Município nanterá seu sistema de ensino munici- 
pal gratuito, com -a colabor- ção da União e do Estado, atuando, 
prioritariarnente, no ensino fundamental e pré-escolar, com base 
nos princípios de igualdade de condições, liberdade de aprender e 
ensinar, pluralismo de idéias 1, valorização dos profissionais do ensi- 
no e garantia de padrão de qj.a1idade". 

Além disso, a Lei Federal n° 9.394, de 20/12/96, 
reula o assunto em seus artigos 8°9  11 e 18. 

Diante destés ditames legais, a Prefeitura Munici- 
pal, através da Secretaria IVIunicipal de Educação e Cultura, pre- 
tende criar o Sistema. Munie pai de Ensino, em regime de colabora- 
ço coma União e o Estado, considerando jue o Município poderá 
definir as normas da. gestão 1.emoerática do ensino público para as 
escoia.s da sua rede, em re1 ção ao nível de participação da com u- 
nidade escolar na gestão da escolas e à autonomia financeira, ad- 
ministrativa e pedagógica de tes estabelecimentos. 

A constituião do SME objetiva uma educação de 
qualidade, na perspectiva. & cidadania, articuladora de vários ele- 
mentos, corno professores e alunos em relações recíprocas, os re- 
cursos, 	a propost.a polític -pedagógica, 	a 	infraestrutura 	fisica, 
mantendo-se em comunicaç o constante com o meio externo pró- 
ximo (pais, comunidade loa1) e mais amplo (outros sistemas e a 

TRABAIJ-IANDQ PARACONSTRUIR 
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io Grande do Sul 

sociedade em geral). E no à: 
cos acontecem, sob normas 
alcance dos objetivos estabe 

Esperamos 
atenção dos Nobres Edis e 

ç5.o. 

Na oportu 
protestos de consideração e 

ibito da escola que os fatos pedagógi-
- impostas ou negociadas -, visando o 
ecidos e buscados pelo coletivo. 
ue o projeto em tela mereça a habitual 
ue, ao final, decidam pela sua aprova- 

renovamos a V. Exa. nossos 

Atenciosamente. 

o 

Narnir Luitsch 
Preièíto Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 
Ver. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente da Câmara 1 
N./Cidade 

TRABALHAN  PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 	- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.719, de 31 de dezembro de 1997. 

Autoriza o recebimento de bem 

imóvel pelo Município, o 1*ulo de 

doação, e dá outros providên-. 

aios". 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Prefeito Municipal de 

Taquori, Etodo do Rio ronde do Sul. 

FAÇO SABER, nouso dos atribuições que me 

confere o Lei Orgônico do Município, que o Cmoro Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arl-. 1 0  - É o Município autorizado o receber, por 

doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando à 

implantação de ruo. 

- Um terreno, sem benfeftorios, com área de 

13g2,00 m2 , localizado no quadro 119, zona 03, distondo S1,70 

m da esquina formado pelos Ruas Campo Romero e Roberto 

Conceição, com os seguintes medidos e confronto ções: frente ao 

leste, com o largura de 12,00 m, entesto com o Rua Campo 

Romero; fundos ao oeste, com igual largura de 12,00 m divisa 

com lote rema nescerrl-e; ao norte com comprimento de 85,00 m 

limita com lote remo nescente e em 30,00 m com lote 01 e ao 

sul, com comprimento de 85,00 m limfto com lote remanescente 

e em 27,00 m com lote 03. 

Arr. 2° - O imóvel oro recebido em doação 

pertence a Hélio Schaffer, corrforme matrícula no Ofício do 

Registro de Imóveis do Comarca de Taquori, sob o n° 14380, 

no Livro n° 2, Fis. 01, fazendo porte uma área maior, com 

extensão superficial de 38.998,35 m2, sftuado na Rua Compor 

Romero, zona urbano desta cidade de Taquari-RS. 

1' 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art-. 30 
- As despesas com ecrfturo, inclusive 

os tributár-ias, correrão os e><pensos do doador.. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor no dato de 

suo publicação, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 31 de dezembro de 1997. 

Li 

NAMIR LUIZ JA)4'í 

Prefeito Mui4íckaI 

Registre-se e PubIique--'7 

João Carlos d 	odr 	oul-inho 
Secretário Nlunicip 1 da 	nistraçõo 
e Recursos Human s 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICI!'AL DE TAQUARI 
Rio Grande oSul 

• 

Pró jeto. de lei riQ 2.259/9 

TÃ...COM!.S.SÀOTCNICA 

Em 	 Autorizo o recebimento de bem 

PreSIdente 	 imóvel p lo Município, o.-rftuio de 

doação, d6 outras providên-

clo". 

NAMIR LUIZ JANTSCF Prefeito Municipal de 

Toquari, Esado do RJo Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso ; atribuIções que me 

confere a Lei Orgânico do Município, qi o Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

É o Município ou-  rlzado o receber, por 

• doação, o bern imóvel aba ixo descrito e c racterizodo, visando à 

írriplorrtoçõo de ruo, 

- Um terreno, sem beri -orlas, com 6reo de 

L3g2,00 m2, localizddo no quadra 119, zc 03, distondo 1,70 

m do esquina formado pelos Ruas Com Rornero e Robert-o 

Conceição, com as seguintes medidos e c Froni-oções: frente ao 
leste, corri a Jorgur-a de 12.00 m, entesl com o Ruo Campo 

• Rornero; fundós ao oesf e, com Igual lorgi de 12,00 m divisa 

com lote remanescente; ao rior-e com corr imento de 85,00 rn 
limito corri loté remanescente e em 30,0 m com lote 01 e ao 

sul, com comprimerrl-o de 85,00 m limito rn lote remanescente 

e em 27,00 m com lote 03. 

Art. 20 - O Imóvel oro recebldô em doação 

peri-ence .o Hélio Schoffer, conforme ri rtrícuta no Ofício do 

Registro de Imóveis do Comarca de Toqi sri, sob o n° 14.380, 
no LJvro n° 12,  Fls. 01, fazendo pari-e rio 6rea maior, com 
extensão s4ér-cioI  de 38.-998,35 m2 , •uado no Rua Campo 
Romero, zona urbano desta cidade de Taq rI-RS, 

Art. 30 - As despesas c m escrituro, inclusive 
os tributórias, 'correrão os expensas do dc dor. 

TRABÁI 1-lAN DO PARA C NSTRUIR 
Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.5860-00O - Teiefax(051)653.1 266 
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Art. 4° -E91-o Lei entrará m vigor no doto de 
'üo publlcoçõo, revoado 05 dl_,;poslqões e corrrrár-io. 

1 	1 

GABINEEO PREFEIT MUNICIP L f 
; -rAQu1Al, 

-- 	 , 

NAMI LUIZ ANTSCH 
Pr eh-o Munlcipol 

• Reg1tre-e e PubIiqtie-e: 

1 	1 	•,• 
• Joõo Carlos de Quadros Goutinho 

Secretário Municipal do AmInitroçõo 

e Recur!sos Hurnono 

•• 

1 	•• 	 4 	 •• 

• 	TRABALHANDO PARÁ C NSTRUJR 
Rua Osvado Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP. 5860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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Préfeiturci Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.720, de 31 de dezembro de 1997. 

"Estabelece o Código Tributário do Município, 
consolida a legislação tributária e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

• TÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1 
Do Elenco Tributário Municipal 
Art. 1° - E estabelecido por esta Lei, o Código Tributário 

Municipal, consolidando a Legislação Tributária do Município, observando os 
princípios da Legislação Federal. 

Art. 2° - Os tributos de competência do Município são os 
seguintes: 

1 - Imposto sobre: 
Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
Transmissões "inter vivos" de bens imóveis; 
Serviços de Qualquer Natureza. 

II - Taxas de: 
Licença; 
Serviços Diversos; 
Serviços Urbanos; 

III - Contribuição de Melhoria 

CAPÍTULO ÏI 
Do Fato Gerador 

Art. 3° - É fato gerador: 
1 - Do imposto sobre: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Propriedade Predial e Territorial Urbana, a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão fisica, como 
defmido na lei civil, localizado na zona urbana do Município; 

Transmissão "inter-vivos" por ato oneroso de bens imóveis 
e de direitos reais à eles relativos; 

Serviços de Qualquer Natureza, a prestação de serviços por 
empresas ou a estas equiparados 6u profissionais autônomos com ou sem 
estabelecimento fixo. 

II - Das taxas:  
A utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição; 
O exercício do. Poder de Polícia. 

III - Da contribuição de melhoria: 
a) A melhoria decorrente da execução de obra pública. 

TÍTULO II 
DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO 1 
Imposto Sobre a Propriedade Pr-edial e Territorial Urbana 

Seção! 
Da Incidência 

Art. 40 - o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana incide sobre a propriedade, a titularidade, o domínio útil ou a posse de 
qualquer título de imóvel, edificado ou não, situado na zona urbana contínua ou 
descontínua, urbanizável ou de expressão urbana do Município. 

§ 10 - Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona 
urbana a definida em Lei Municipal, observando os preceitos da Lei Federal que 
trata do assunto. 

§ 20 - A Lei poderá considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou 
de expressão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos 
competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio respeitando o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 30 - Para os efeitos deste imposto considera-se: 
1 - Prédio - o imóvel edificado, compreendendo o terreno com a 

respectiva construção e dependências; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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II - Terreno - o imóvel sem edificação ou com construção em 
andamento, paralisada, incendiada ou em ruínas e, ainda, com prédios obsoletos 
que ofereçam perigo em sua utilização. 

§ 4° - E considerado integrante do prédio o terreno de 
propriedade do mesmo contribuinte e localizado junto: 

1 - a estabelecimento comercial, industrial ou de prestação de 
serviços, desde que necessário e utilizado de modo permanente na finalidade do 
mesmo; 

II - a prédio residencial, desde que convenientemente utilizado 
ou efetivamente ajardinado. 

Art. 50 - A incidência do imposto independe do cumprimento de 
quaisquer outras exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas ao 
imóvel, sem prejuízo das penalidades. 

Art. 6° - O imposto incidirá também sobre o imóvel edificado, 
mas sem o competente "habite-se", desde que apresente condições de ser habitado 
segundo laudo apresentado pelo Setor de Engenharia da Prefeitura. 

Seção II 
Lia Base de Cálculo 

Art. 70 - A base de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana é o valor venal do imóvel, que será calculado 
conforme tabelas em anexo. 

Art. 8 9  - O valor venal do imóvel será determinado em função 
dos seguintes elementos: 

1 - na avaliação do PREDIO: o preço do metro quadrado de 
cada tipo de construção, a área e o estado de conservação do imóvel ou outros 
êlementos julgados úteis; 

II - na avaliação do TERRENO: o preço do metro quadrado, a 
forma e a área real ou corigida relativa a cada zona fiscal; 

III - na avaliação da LEBA: o valor do hectare e a área real. 
Art. 90 - o preço do metro quadrado de cada tipo de construção 

será fixado levando-se em consideração: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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utilizados 

cada zona fiscal 
consideração: 

1 - a estrutura da construção; 
II - seu acabamento interno e externo; 
III - os valores estabelecidos em contratos de construção; 
IV - natureza, qualidade e estado de conservação dos materiais 

V - os preços relativos às últimas transações imobiliárias; 
VI - quaisquer outros dados informativos. 
Art. 100 - O preço do metro quadrado do terreno padrão, para 
e o do hectare para a gleba serão fixados levando-se em 

1 - índice médio de valorização; 
II - os preços relativos às últimas transações imobiliárias; 
III - os acidentes naturais e outras características que possam 

influir em sua valorização ou preço; 
IV - os melhoramentos existentes no logradouro. 
§ 10 - Terreno padrão é aquele que possui 360,00 (trezentos e 

sessenta) metros, com 12,00 (doze) metros de testada por 30,00 (trinta) metros de 
profundidade. 

§ 2° - Gleba é uma área de terrenos igual ou com mais de 10.000 
(dez mil) metros quadrados. 

§ 30 - No caso da gleba, com loteamento aprovado e em 
processo de execução, considera-se teeno ou lote individualizado aquele situado 
em logradouro ou parte deste cujas obras estejam concluídas. 

Art. 11 - O valor venal do prédio é constituído pela soma do 
valor do terreno ou de parte ideal deste com o valor da construção e dependências. 

Art. 12 - O valor venal do terreno resultará da multiplicação do 
preço do metro quadrado de terreno padrão pela área corrigida do mesmo, obtida 
através de métodos ou sistemática a serem estabelecidas pelo Executivo conforme 
tabela anexa a esta Lei. 

Art. 13 - Os preços do hectare da gleba, do metro quadrado do 
terreno e de cada tipo de construção, bem como do valor venal dos imóveis serão 
fixados e atualizados anualmente pelo Executivo. 

Art. 14 - Toda gleba terá seu valor venal reduzido em 20% 
(vinte por cento) uma vez comprovada sua utilização em. exploração extrativo-
vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial. 

Art. 15 - Para efeito de base de cálculo e de incidência do 
imposto, ficam criadas ZONAS FISCAIS, conforme tabela anexa a presente Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 16 - O valor venal dos imóveis poderá ser revisado 
anualmente pelo Executivo, obedecido o disposto nos artigos anteriores. 

Seção III 
Das Alíguotas 

Art. 17 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana será cobrado anualmente e calculado sobre o valor venal do imóvel. 

§ 1° - Quando se tratar de prédio, a alíquota para o cálculo do 
imposto será de 1% (um por cento) sobre o valor venal; 

§ 2° - Quando se tratar de terreno, a alíquota para cálculo do 
imposto será de 2% (dois por cento) sobre o valor venal. 

Seção IV 
Da Inscrição 

Art. 18 - O contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, 
o titular do domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 

Art. 19 - O prédio e o terreno estão sujeitos à inscrição no 
Cadastro Imobiliário, ainda que beneficiados por imunidade ou isenção. 

Art. 20 - A inscrição, para cada imóvel, é promovida: 
1 - Pelo proprietário; 
II - Pelo titular do domínio ou seu possuidor a qualquer título; 
III - Pelo proeminente comprador; 
IV - De oficio, quando ocorrer omissão das pessoas 

relacionadas nos incisos anteriores e inobservância do procedimento legal. 
Art. 21 - A inscrição de que trata o artigo anterior é procedida 

mediante a comprovação, por documento hábil de titularidade do imóvel ou da 
condição alegada, cujo documento depois de anotado e feitos os respectivos 
registros será devolvido ao contribuinte, ficando cópia do mesmo arquivado no 
setor competente. 

§ 1° - Quando se tratar de área loteada, deverá a inscrição ser 
procedida do arquivamento na Fazenda Municipal, de planta completa do 
loteamento aprovado, na forma da Lei. 

§ 2° - Qualquer alteração praticada no imóvel ou no loteamento 
deverá ser imediatamente comunicada pelo contribuinte à Fazenda Municipal. 

§ 30 - O prédio terá, tantas inscrições quantas forem as unidades 
distintas que o integram, observando o tipo de construção e de utilização. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANPARÊ.NCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 22 - Estão sujeitas a nova inscrição, nos termos desta Lei, 
ou à averbação na ficha de cadastro: 

1 - a alteração resultante da construção, aumento, reforma, 
reconstrução ou demolição; 

II -. desdobramento ou englobamento de áreas; 
III - a transferência da propriedade ou domínio; 
IV - a mudança de endereço 
Parágrafo Único - Quando se tratar de alienação parcial, será 

precedida de nova inscrição para a parte alienada, alterando-se a primitiva. 
Art. 23 - Na inscrição do prédio ou terreno serão observadas as 

seguintes formas: 
1 - quando se tratar de prédio: 

com uma só entrada, pela face do quarteirão a ela 
correspondente; 

com mais de uma entrada, pela face do quarteirão que 
corresponder a entrada principal e, havendo mais de uma entrada principal, pela 
face do quarteirão onde o imóvel apresentar maior testada e, sendo estas iguais, 
pela de maior valor. 

II - quando setratar de terreno: 
com uma frente, pela face do quarteirão correspondente à sua 

testada; 
interno, com mais de uma frente, pelas faces dos quarteirões 

que corresponderem às suas testadas, tendo como profundidade média uma linha 
imaginária eqüidistante destas; 

e) de esqúina pela face do quarteirão de maior valor ou quando 
os valores forem iguais, pela maior testada; 

d) encravado pelo logradouro mais próximo ao seu perímetro. 
Art. 24 - O contribuinte ou seu representante legal deverá 

comunicar, no prazo de 30 (trinta) dias, as alterações que houverem, assim como, 
no caso das áreas loteadas ou construídas, em curso de venda: 

1 - indicação dos lotes ou de unidades prediais vendidas e seus 
adquirentes ; 

II - as rescisões de contratos ou qualquer outra alteração. 
§ l - 0 não cumprimento dos prazos previstos neste artigo ou 

informações incorretas, incompletas ou inexatas, que importem redução de base de 
cálculo do imposto, determinará a inscrição de oficio, considerando-se infrator o 
contribuinte. 
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§ 2° - No caso de transferência da propriedade do imóvel a 
inscrição será procedida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do registro 
do título no Registro de Imóveis. 

SeçãoV 
Do Lançamento 

Art. 25 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana será lançado anualmente, tendo por base a situação fisica do imóvel ao 
encerrar-se o exercício anterior. 

Parágrafo único - A alteração do lançamento decorrente de 
modificação ocorrida durante o exercício, será procedida: 

1 - a partir do exercício seguinte: 
ao da expedição da Carta de Habitação, quando se tratar de 

reforma, restauração de prédio que não resulte em nova inscrição ou, quando 
resultar, não constitua aumento de área; 

ao da ocorrência ou da constatação do fato, nos casos de 
construção interditada, condenada ou em ruínas; 

no caso de loteamento, desmembramento ou unificação de 
terrenos ou prédios. 

Art. 26 - O lançamento será feito em nome sob o qual estiver 
inscrito o imóvel no Cadastro Imobiliário. 

Parágrafo Único - Em se tratando de co-propriedade, constarão 
na ficha de cadastro os nomes de todos os co-proprietários, sendo o conhecimento 
emitido em nome de um deles, com a designação de "outros" para os demais. 

Seção VI 
Da Arrecadação 

Art. 27 - O Imposto Predial e Territorial Urbano, será 
arrecadado em cada exercício, de uma só vez no mês de competência. 

Art. 28 - É instituído o mês de fevereiro como de competência 
para efeitos do disposto no artigo anterior. 

Art. 29 - A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano 
processar-se-á da seguinte forma: 

pelo valor do lançamento, quando pago de uma só vez no mês 
de competência; 

quando pago integralmente até 31 de janeiro, com uma 
redução de 10% (dez por cento) sobre o valor lançado; 
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e) quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, 
dividido em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas que terão seus valores 
atualizados, mensalmente, pelo índice de variação da Unidade Fiscal de Referência 
(UFIR) ou outro índice que venha a substituí-lã, calculados a contar do mês de 
competência. 

Parágrafo Único - Somente poderão usufruir do direito de 
parcelamento aqueles contribuintes que efetuarem o pagamento da primeira parcela 
no mês de competência. 

CAPÍTULO II 
Imposto Sobre Transmissões "Inter Vivos" 

Seção! 
lia Incidência 

Art. 30 - O Imposto Sobre a Transmissão "Inter Vivos", por ato 
oneroso de bens imóveis e de direitos reais a eles relativos, tem como fato gerador: 

1 - a transmissão, a qualquer título, de propriedade ou do 
domínio útil de bens por natureza ou acessão física, como definidos na Lei Civil; 

II - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia; 

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos 
ítens anteriores; 

Art. 31 - Considera-se ocorrido o fato gerador: 
1 - na adjudicação e na arrematação, na data da assinatura do 

respectivo auto; 
II - na adjudicação sujeita à licitação e na adjudicação 

compulsória, na data em que transitar eTn julgado a sentença adjudicatória; 
III - na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao que 

exceder à meação, na data em que transitar em julgado a sentença que homologar 
ou decidir a partilha; 

IV - no usufruto do imóvel, decretado pelo Juiz de Execução na 
data em que transitar em julgado a sentença que o constituir; 

V - na extinção de usufruto, na data em que ocorrer o fato ou ato 
jurídico determinante da ëonsolidação da propriedade na pessoa do nú-proprietário 

VI - na remissão, da data do depósito em juízo; 
VII - na data de formalização do ato ou negócio jurídico: 
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na compra e venda pura e condicional; 
na dação em pagamento; 
no mandato em causa própria e seus estabelecimentos; 
na permuta; 
na cessão de contrato de promessa de compra e venda; 
na transmissão do domicílio útil; 
na instituição de usufruto convencional; 
nas demais transmissões de bens imóveis ou de direitos reais 

sobre os mesmos, não previstas nas alíneas anteriores, incluída a cessão de direitos 
à aquisição. 

Parágrafo Unico - Na dissolução da sociedade conjugal, o 
excesso de meação, para fins do imposto, é o valor em bens imóveis incluído no 
quinhão de um dos cônjuges, que ultrapasse 50% (cinqüenta por cento) do total 
partilhável. 

Art. 32 -Consideram-se bens imóveis para os fins do imposto: 
1 - o solo com sua superficie, os seus acessórios e adjacências 

naturais, compreendendo as árvores e os frutos pendentes, o espaço aéreo e o 
subsolo; 

II - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, 
como as construções e a semente lançada à terra, de modo que não se possa retirar 
sem destruição, modificação, fratura ou dano. 

- 	 Seção II 
Do Contribuinte 

Art. 33 - O contribuinte do imposto é: 
1 - nas cessões de direito, o cedente; 
II - na permuta, cada um dos permutantes em relação ao imóvel 

ou ao direito adquirido; 
III - nas demais transmissões, o adquirente do imóvel ou do 

direito transmitido. 

Seção III 
Da Base de Cálculo 

Art. 34. - A base de cálculo do imposto é o valor venal do 
imóvel objeto da transmissão ou da cessão de direitos reais a ele relativos, no 
momento da avaliação fiscal: 
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l - Na avaliação fiscal dos bens imóveis ou dos direitos a ele 
relativos, poderão ser considerados, dentre outros elementos, os valores 
decorrentes das transações de bens da mesma natureza no mercado imobiliário, 
valores de cadastro, declaração do contribuinte na guia de imposto, características 
do imóvel como forma, dimensões, tipo, utilização, localização, estado de 
conservação, custo unitário de construção, infraestrutura urbana e valores das áreas 
vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalentes. 

§ 2° - A avaliação será efetivada por uma equipe de três 
Secretarias Municipais, sendo uma a da Fazenda e as outras indicadas pelo Prefeito 
Municipal, e prevalecerá pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que 
tiver sido realizada, findos os quais, sem o pagamento do imposto, deverá ser feita 
nova avaliação. 

Art. 35 - São, também, bases de cálculo do imposto: 
1 - o valor venal do imóvel aforado, na transmissão do domínio 

útil; 
II - o valor venal doimóvel objeto de instituição ou de extinção 

de usufruto; 
III - a avaliação fiscal ou o preço pago, se este for maior, na 

arrematação e na adjudicação de imóvel. 
Art. 36 - Não se incluiu na avaliação fiscal do imóvel o valor da 

construção nele executada pelo adquirente e comprovada mediante exibição dos 
seguintes documentos: 

1 - projeto aprovado e licenciado para construção; 
II - notas fiscais do material adquirido para a construção; 
III - por quaisquer outros meios de provas idôneas a critério do 

fisco. 

Seção IV 
Da Alíquota 

Art. 37 - A alíquota do imposto é: 
1 - nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de 

Habitação: 
à) sobre o valor efetivamente financiado: 
0,5% (meio por cento) 
b) sobre o valor restante: 
2% (dois por cento) 
II - nas demais transmissões: 
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2% (dois por cento) 
§ 10 - A adjudicação de imóvel pelo credor hipotecário ou a sua 

arrematação por terceiros estão sujeitas a alíquota de 2% (dois por cento), mesmo 
que o bem tenha sido adquirido antes da adjudicação, com financiamento do 
Sistema Financeiro da Habitação. 

§ 2° - Não se considera como parte financiada, para fins de 
aplicação da alíquota de 0,5% (meio por cento), o valor do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, liberado para a aquisição do imóvel. 

Seção V 
Do Paramento do Imposto 
Art. 38 - No pagamento do imposto não será admitido 

parcelamento, devendo o mesmo se efetuar nos prazos previstos no artigo 41, em 
banco credenciado pelo Município ou na Tesouraria da Secretaria Municipal da 
Fazenda, mediante apresentação da guia do imposto, observado o prazo de 
validade da avaliação fiscal, fixado no parágrafo 2 0  do artigo 34. 

Art. 39 - A Secrétaria Municipal da Fazenda instituirá os 
modelos da guia a que se refere o artigo anterior e expedirá as instruções relativas 
à sua impressão pelos estabelecimentos gráficos, ao seu preenchimento pelos 
contribuintes e destinação de suas vias. 

Art. 40 - A guia processada em estabelecimento bancário será 
quitada mediante aposição de carimbo identificador da agência e autenticação 
mecânica que informe a data, a importância paga, o número da operação e a caixa 
recebedora. 

Seção VI 
Do Prazo do Pa'amento 
Art. 41 - O imposto será pago: 
1 - na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos reais 

a eles relativos, que se formalizar por escritura pública, antes de sua lavratura; 
II - na transmissão de bens imóveis ou na cessão de direitos 

reais a eles relativos, que se formalizar por escritura particular, no prazo. de 15 
(quinze) dias contados da data de assinatura deste e antes de sua transcrição no 
oficio competente; 

III - na arrematação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
assinatura do auto e antes da expedição da respectiva carta; 
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IV - na adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data da assinatura do auto ou, havendo licitação, do trânsito em julgado da 
sentença de adjudicação e antes da expedição da respectiva carta; 

V - na adjudicaçãocompuIsória, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que transitar em julgado a sentença de adjudicação e antes de 
sua transcrição no oficio competente; 

VI - na extinção do usufruto, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do fato ou ato jurídico determinante da extinção e: 

antes da lavratura, se por escritura pública; 
antes do cancelamento da averbação no oficio competente, 

nos demais casos. 
VII - na dissolução da sociedade conjugal, relativamente ao 

valor que exceder à meação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que 
transitar em julgado a sentença homologatória do cálculo; 

VIII - na remissão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do depósito e antes da expedição da respectiva carta; 

IX - no usufruto de imóvel concedido pelo Juiz da Execução, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados dadata da publicação da sentença e antes da 
expedição da carta de constituição; 

X - quando verificada a preponderância de que trata o § 3° do 
artigo 44, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil subseqüente ao 
do período que serviu de base para a apuração da citada preponderância; 

XI - nas cessões de direitos hereditários: 
antes de lavrada a escritura pública, se o contrato tiver por 

objeto bem imóvel certo e determinado; 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que transitar 

em julgado a sentença homologatória do cálculo: 
nos casos em que somente com a partilha se puder constatar 

que a cessão implica a transmissão do imóvel; 
quando a cessão se formalizar nos autos do inventário, 

mediante termo de cessão ou desistência; 
XII - nas transmissões de bens imóveis ou de direitos reais a 

eles relativos não referidos nos incisos anteriores, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência do fato gerador e antes do registro do ato no oficio 
competente. 

Art. 42 - Fica facultado o pagamento antecipado do imposto 
correspondente à extinção do usufruto, quando da alienação do imóvel com reserva 
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daquele direito na pessoa do alienante, ou com a sua concomitante instituição em 
favor de terceiro. 

Parágrafo Unico - O pagamento antecipado nos moldes deste 
artigo elide a exigibilidade do imposto quando da ocorrência do fato gerador da 
respectiva obrigação tributária. 

Art. 43 - Fica prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, o 
término do prazo de pagamento do imposto que recair em dia que não ocorra 
expediente normal na Prefeitura Municipal ou no banco credenciado. 

Seção VII 
Da Ndo Incidência 

Art. 44 - O imposto não incide: 
1 - na transmissão do domínio direto da nua propriedade; 
II - na desincorporação dos bens ou dos direitos anteriormente 

transmitidos ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, quando 
reverterem aos primitivos alienantes; 

III - na transmissão ao alienante anterior, em razão do 
desfazimento condicional ou com pacto comissório, pelo não cumprimento da 
condição ou pela falta de pagamento dõ preço; 

IV - na retrovenda e na volta dos bens ao domínio do alienante 
em razão da compra e venda com pacto de melhor comprador; 

V - no usucapião; 
VI - na extinção de condomínio, sobre o valor que não exceder 

ao da quota-parte de cada condômino; 
VII - na transmissão de direitos possessórios; 
VIII - na incorporação de bens ou de direitos a eles relativos ao 

patrimônio da pessoa jurídica, para integralização de cota de capital; 
IX - na transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles 

relativos, decorrentes de fusão, incorporação ou extinção de pessoa jurídica. 
§ 

10 - O disposto no inciso II deste artigo, somente tem 
aplicação se os primitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos em 
pagamento de sua participação total ouparcial, no capital social da pessoa jurídica. 

§ 20 - As disposições dos incisos IX e X deste artigo, não se 
aplicam quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponderante a 
compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil. 
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• 3° - Considera-se caracterizada a atividade preponderante 
acima referida no parágrafo anterior, quando mais de 50% (cinqüenta por cento) da 
receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos seguintes à 
aquisição decorrente de vendas, administração ou sucessão de direitos à aquisição 
de imóveis. 

§ 40 - Verificada ..a preponderância a que se referem •os 
parágrafos anteriores, tornar-se-á devido o imposto nos termos da Lei vigente à 
data da aquisição e sobre o valor atualizado do imóvel ou dos direitos sobre eles. 

Seção VIII 
Da Isenção 

Art. 45 -. E isenta do pagamento do imposto a primeira 
aquisição: 

1 - de terreno, situado em zona urbana ou rural, quando este se 
destinar à construção da casa própria e cuja avaliação não ultrapasse a 1.500,00 
(hum mil e quinhentas) UFIRs; 

II - da casa própria, situada em zona urbana ou rural, cuja 
avaliação fiscal não seja superior a 3.000,00 (três mil) UFIRs. 

§ 1° - Para os efeitos do disposto nos incisos 1 e II deste artigo, 
considera-se: 

a primeira aquisição: a realizada por pessoa que comprove 
não ser ela própria, ou o seu cônjuge, proprietário de terreno ou outro imóvel 
edificado no Município, no momento da transmissão ou cessão; 

casa própria: o imóvel que se destinar à residência do 
adquirente, com ânimo definitivo. 

§ 20 - O imposto dispensado nos termos do inciso 1 deste artigo, 
tornar-se-á devido nadata da aquisição do imóvel se o beneficiário não apresentar 
à Fiscalização, no prazo de 12 (doze) meses, contados da data de aquisição, prova 
de licenciamento para construir, fornecida pela Prefeitura Municipal ou, se antes 
de esgotado o referido prazo, der ao imóvel destinação diversa. 

§ 30 - As isenções de que tratam os incisos 1 e II deste artigo, 
não abrangem as aquisições de imóveis destinados à recreação, ao lazer ou ao 
veraneio. 

Art. 46- As situações de imunidade, não incidência e isenções 
tributárias ficam condicionadas ao seu reconhecimento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda. 
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Art. 47 - O reconhecimento das situações de imunidade, não 
incidência e de isenção não gera direito adquirido, tornando-se devido o imposto 
respectivo, con-igido monetariamente, desde a data da transmissão, se apurado que 
o beneficiado prestou prova falsa ou, quando fõr o caso, deixou de utilizar para 
fins que lhe asseguram o beneficio. 

Seção IX 
Da Restituição 

Art. 48 - O valor pago a título de imposto somente poderá ser 
restituído: 

1 - quando não se formalizar o ato ou negócio jurídico que tenha 
dado causa ao pagamento; 

II - quando for declarada, por decisão judicial passada em 
julgado, a nulidade do ato ou negócio jurídico que tenha dado causa ao pagamento 

III - quando for considerado indevido por decisão 
administrativa final ou por decisão judicial transitada em julgado. 

Art. 49 - A restituição será feita a quem prove ter pago o valor 
respectivo. 

Seção X 
Das Obri'ações de Terceiros 
Art. 50 - Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados ou 

averbados pelos Tabeliães, Escrivães, e Oficiais de Registro de Imóveis, os atos e 
termos de sua competência, sem prova do pagamento do imposto devido ou do 
reconhecimento da imunidade, da não incidência e da isenção. 

§ 1° - Tratando-se de transmissão de domínio útil, exigir-se-á, 
também, a prova de pagamento do laudêmio e da concessão da licença quando for 
o caso. 

§ 2° - Os tabeliães ou os escrivães farão constar, nos atos e 
termos que lavrarem, a avaliação fiscal, o valor do imposto, a data de seu 
pagamento e o número atribuído à guia pela Secretaria Municipal da Fazenda ou, 
se for o caso, a identificação do documento comprobatório do recolhimento da 
imunidade, não incidên6ia e isenção tributária. 

§ 3° - A certidão negativa de ônus sobre o imóvel deverá ser 
exigida, sempre, pelos tabeliães, escrivães e oficiais de Registro de Imóveis. 
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Seção XI 
Da. Reclamação e do Recurso 
Art. 51 - Discordando da avaliação fiscal, o contribuinte poderá 

encaminhar, por escrito, no prazo de 15 (quinze), dias, reclamação à equipe 
instituída conforme o parágrafo 2° do artigo 34, a qual, em despacho 
fundamentado, poderá deferir ou não a pretensão. 

Art. 52 - Não se conformando com a decisão da equipe de 
avaliáção, é facultado ao contribuinte, mediante requerimento, interpor recurso, no 
prazo de 15 (quinze) dias da ciência da decisão recorrida, ao Prefeito Municipal, 
que poderá determinar as diligências que entender necessárias e decidirá em grau 
de última instância. 

CAPÍTULO III 
Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Seção 1 
Da Incidência 

Art. 53 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é 
devido por pessoa fisica ou jurídica, ou a esta equiparada, prestadora de serviços, 
com ou sem estabelecimento fixo. 

§ 1° - Para' os efeitos deste artigo, considera-se serviços, nos 
termos da legislação federal pertinente:- 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, 
ambulatórios, prontos-soõorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de 
recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, olhos, sêmen e congêneres. 
4 - Enfermeiros, obstetras, ortópicos, fonoaudiológos, protéticos 

(prótese dentária). 
5 - Assistência médica e congêneres previstos nos ítens 1, 2 e 3 

desta lista, prestados através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive 
com empresas para assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresas, que não estejam 
incluídos no ítem 5 desta lista e que, se cumpram através de serviços prestados por 
terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação 
do beneficiário do plano. 
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8 - Médicos Veterinários. 
9 - Hospitais veterinários, ólínicas veterinárias e congêneres. 
10 - Guarda, tratamento, arnestramento, adestramento, 

embelezamento, alojamento e congêneres, relativos a animais. 
11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicures, tratamento de pele, 

depilação e congêneres. 
12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 
14 - Limpeza e dragãgem de portos, rios e canais. 
15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive 

vias públicas, parques e jardins. 
16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e 

congêneres. 
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 

de agentes fisicos e biológicos. 
18 Incineração de resíduos quaisquer. 
19 - Limpeza de chaminés. 
20 - Saneamento ambiental e congêneres. 
21 - Assistência técnica. 
22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida 

em outros ítens desta Lista, organização, programação, planejamento, 
processamento de dados, consultoria técnica, financeira ou administrativa. 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesqúisas e 
informações, coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em 
contabilidade e congêneres. 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
27 - Traduções e interpretações. 
28 - Avaliação de bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e 

congêneres. 
30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer 

natureza. 
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31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e 
topografia. 

32 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes 
e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou 
complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

33 - Demolição. 
34 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços, fora do locãl da prestação dos serviços, que fica sujeito 
ao ICMS). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação 
e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás 
natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços 

congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o 

fornecimento de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS). 
39 - Raspagem, calefação, polimento, lustração de pisos, 

paredes e divisórias. 	 - 
40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de 

conhecimentos, de qualquer grau ou naturéza. 
41 - Plãnejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, congressos e Congêneres. 
42 - Organização de festas e recepções: buffet (exceto o 

fornecimento de alimentação e bebidas, que ficam sujeitos ao ICMS). 
43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de 

consórcio. 
44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por 

instituições autorizadas afuncionar pelo Banco Central). 
45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 

seguros e de planos de previdência privada. 
46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 

quaisquer (exceto os serviços executados por instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central). 
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47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da 
propriedade industrial, artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 
de franquia (franchise) e de faturação .(factoring), excetuando-se os serviços 
prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central. 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de 
programas de turismos, passeios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 
móveis e imóveis não abrangidos nos ítens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 
52 - Agentes de propriedade industrial. 
53 - Agentes da propriedade artística ou literária. 
54 - Leilão. 
55 - Regulação de sinistros coberto por contratos de seguros, 

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis; prestados por quem não seja o próprio segurado ou 
companhia de seguros. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores 
terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores 

dentro do território do município. 
60 - Diversões públicas: 

Cinemas, "taxi dancings" e congêneres; 
Bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos 
Exposições, com cobrança de ingresso; 
Bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive 

espetáculos que sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para 
tanto, pela televisão ou pelo rádio ; 

Jogos eletrônicos; 
Cõmpetições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, 

com ou sem a participação de espectador, inclusive a venda de direitos à 
transmissão pelo rádio ou pela televisão; 

Execução de música, individualmente ou por conjuntos. 
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61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por 
qualquer processo, para vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões 
radiofônicas ou de televisão). 

63 Gravação e distribuição de filmes e video-tapes. 
64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive 

trucagem, dublagem e mixagem sonora. 
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução e trucagem. 
66 - Produção para terceiros, mediante ou sem encomenda, de 

espetáculos, entrevistas e congêneres. 
67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido 

pelo usuário final dos serviços. 
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, 

aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica 
sujeito ao ICMS). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o 
fornecimento de peças e partes que fica sujeito ao ICMS). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças 
fornecidas pelo prestador do serviço ficasujeito ao ICMS). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário 
final. 

72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tirígimento, galvanoplastia, anodizaçãõ, corte, 
recorte, polimento, plastificação e congêneres de objetos não destinados à 
industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado 
para usuário final do objeto lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com material 
por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço 
com material por ele fornecido. 

76 - Cópias ou reprodução, por qualquer processo, de 
documentos e outros papéis, plantas ou desenhos. 
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77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e 
douração de livros, revistas e congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 
80 - Funerais. 
81.- Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

usuário final, exceto aviamento. 
82 - Tinturaria e lavandaria. 
83 - Taxidermia. 
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, coloçação ou 

fornecimento de mão-dè-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por 
empregados do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele 
contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, 
textos e demais materiais publicitários (exceto sua impressão, reprodução ou 
fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros 
materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais periódicos, rádios e 
televisão). 

87 - Serviços portuáriõs e aeroportuários; utilização de porto ou 
aeroporto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e especial; 
suprimento de água, serviços acessórios; movimentação de mercadoria fora do 
cais. 

88 - Advogados. 
89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 
90 - Dentistas. 
91 - Economistas. 
92 - Psicólogos. 
93 - Assistentes Sociais. 
94 - Relações públicas. 
95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive 

direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos 
não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança 
ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este ítem 
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abrange também os serviços prestadospor instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central). 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central: fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; 
transferência de fundos; devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; 
ordens de pagamento e de créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de 
cartões magnéticos; consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de 
terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; 
aluguéis de cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamentos de 
extrato de contas; emissão de carnês (neste ítem não está abrangido o 
ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes de. correios, 
telegramas, telex e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 
98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro 

do mesmo município. 
99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o 

valor da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao imposto 
sobre serviços). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de 
qualquer natureza. 

§ 2° - Ficam, também sujeitos ao imposto, os serviços não 
expressos nesta lista, mas que, por sua natureza e características assemelham-se a 
qualquer um dos que compõem cada ítem, desde que não constituam hipótese de 
incidência de tributos federal ou estadual. 

Art. 54 . Não são contribuintes os que prestem serviços com 
relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de Conselho 
Consultivo ou fiscal de sociedades. 

Art. 55 - A incidência do imposto independe: 
1 - do cumprimento de quaisquer exigências legais, 

regulamentares ou administrativas, relativa a atividade sem prejuízo das 
penalidades cabíveis 

II - do resultado financeiro obtido. 

Seção II 
Do Contribuinte 

Art. 56 - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza é o prestador do serviço. 
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§ 1° - Considera-se prestador de serviços, o profissional 
autônomo ou a empresa que exercer em caráter permanente ou eventual qualquer 
das atividades constantes da lista de serviços contida no artigo 53 desta Lei 

§ 2° - As pessoas fisicas ou jurídicas que se utilizam de serviços 
prestados por empresas ou profissionais autônomos sujeitos à incidência do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ficam responsáveis pelo pagamento 
do imposto relativos aos serviços a eles prestados, se não exigirem dos mesmos a 
comprovação da respectiva inscrição no cadastro fiscal do município. 

Art. 57 - Para efeitos deste imposto considera-se: 
1 - Profissional autônomo: toda e qualquer pessoa que, 

habitualmente e sem subordinação jurídica ou dependência hierárquica, exercer 
atividade econômica de prestação de serviços. 

II - Empresa: toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive firma 
individual e sociedade civil ou de fato que exercer atividade de prestação de 
serviços. 

Parágrafo Único Equipara-se à empresa, para efeitos do 
pagamento do imposto, o profissional autônomo que, alternadamente: 

utilizar-se de empregado a qualquer título na execução direta 
ou indireta dos serviços por ele prestados; 

não comprovar a sua inscrição no Cadastro Fiscal de 
prestadores de serviços do município; - 

e) exercer atividade de caráter empresarial. 

Seção III 
Da Base de Cálculo e Alíguota 
Art. 58 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
§ 1° - Quando se tratar de prestação de serviço sob forma de 

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado por meio de 
alíquotas fixas ou variáveis em função-da natureza do serviço, na forma da Tabela 
anexa. 

§ 2° - Sempre que se trate de prestação de serviços sob forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte a alíquota é fixa, sendo aplicável a 
alíquota variável sobre a receita bruta proveniente do preço do serviço nos demais 
casos. 

§ 3° - Na prestação de serviços a que se referem os ítens 32 e 34 
do § l do artigo 53, o imposto será calculado sobre o preço do serviço, deduzidas 
as parcelas correspondentes .ao: 
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1 - valor dos materiais fornecidos pelo prestador de serviços; 
II - valor das subempreiteiras já tributadas pelo imposto. 
§ 4° - Quando os serviços a que se referem os ítens 1, 4, 8, 25, 

52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista de serviços constantes do § 10 do artigo 53, forem 
prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto calculado em relação a 
cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome 
da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da Lei 
aplicável. 

Art. 59 - Considera-se local da prestação do serviço: 
1 - o do estabelecimento prestador ou, na falta de 

estabelecimento, o do domicílio do prestador; 
II - no caso de construção civil, o local onde se efetuar a 

prestação. 
Art. 60 - O contribuinte sujeito à alíquota variável escriturará, 

em livro de registro especial, dentro do prazo de 15 (quinze) dias no máximo, o 
valor diário dos serviços prestados, bem como emitirá, para cada usuário, nota 
fiscal de serviços, de acordo com os mõdelos aprovados pela Fazenda Municipal. 

Parágrafo Único - Quando a natureza da operação ou as 
condições em que se realizar, tornarem impraticáveis ou desnecessária a emissão 
de nota de serviço, a juízo da Fazenda Municipal, poderá ser dispensado o 
contribuinte das exigências deste artigo, calculando-se o imposto com base na 
receita estimada ou apurada na forma que for estabelecida em regulamento. 

Art. 61 - Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a 
receita bruta poderá ser arbitrada pelo fisco municipal, levando em consideração: 

1 - os preços correspondentes dos serviços no mercado, em vigor 
na época da apuração; 

II - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo 
contribuinte ou por outros contribuintes que exerçam a mesma atividade, em 
condições semelhantes. 

Parágrafo Único - Dar-se-á o arbitramento quando: 
1 - O contribuinte não exibir à Fiscalização os elementos 

necessários a comprovação de sua receita, inclusive nos casos de perda ou extravio 
dos livros ou documentos fisëais ou contábeis; 

II - houver fundadas suspeitas de que os documentos fiscais ou 
contábeis não reflitam a receita bruta realizada ou o preço real dos serviços; 

III - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados 
indispensáveis ao lançamento; 
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IV - sejam omissas ou não mereçam fé as declarações ou 
esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos pelo contribuinte; 

V - o preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado 
ou desconhecido pela autoridade administrativa; 

VI - o contribuinte não estiver inscrito no cadastro do 
município. 

Art. 62 - No caso da construção civil, a apuração do preço do 
serviço será efetivada com base em elementos em poder do sujeito passivo. 

Art. 63 - Na construção realizada por não empresa, quando se 
tornar dificil a verificação do preço do serviço ou os elementos apresentados forem 
considerados inidôneos, poderá tal preço ser fixado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda em pauta de valores considerando o valor do custo unitário básico da 
construção - CUB, editado mensalmente pelo Sindicato da Indústria da Construção 
Civil do Rio Grande do. Sul, quando então o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza poderá ser cobrado ou retido na fonte por ocasião do licenciamento da 
obra, a uma alíquota de 2% (dois por cento) sobre o preço do serviço calculado nos 
termos em que dispuser o regulamento a ser baixado pelo Executivo. 

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer diferença de preço que 
venha a ser efetivamente apurada em relação ao declarado pelo sujeito passivo, 
contribuinte ou responsável solidário, acarretará a exigibilidade do imposto sobre o 
respectivo montante. 

Art. 64 - Quando a natureza do serviço prestado tiver 
enquadramento em mais de uma alíquota, o imposto será calculado pelo de maior 
valor, salvo quando o contribuinte discriminar a sua receita de forma a possibilitar 
o cálculo pelas alíquotas em que se enquadrar. 

Art. 65 - A atividade não prevista na tabela será tributada de 
conformidade com a atividade que apresentar com ela maior semelhança de 
características. 

Seção IV 
Da Inscrição 

Art. 66 - Estão sujeitas à inscrição obrigatória no Cadastro do 
ISS as pessoas fisicas ou jurídicas enquadradas no artigo 57, ainda que imunes do 
pagamento do imposto. 

Parágrafo Único A inscrição será feita pelo contribuinte ou 
seu representante legal antes do início da atividade, simultaneamente com o 
licenciamento. 
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Art. 67 - Far-se-á a inscrição de oficio quando não forem 
cumpridas as disposições contidas no artigo anterior. 

Art. 68 - Para efeito de inscrição, constituem atividades 
distintas as que: 

1 - exercidas no mesmo local, ainda que sujeitas à mesma 
alíquota, quando corresponderem a difrentes pessoas fisicas ou jurídicas; 

II - embora exercidas pelo mesmo contribuinte estejam 
localizadas em prédios distintos ou locais diversos; 

III - estiverem sujeitas a alíquotas diferentes. 
Parágrafo Unico - Não são considerados locais diversos dois 

ou mais imóveis contíguos, com comunicação interna, nem em vários pavimentos 
de um mesmo imóvel. 

Art. 69 - Sempre que se alterar o nome, firma, razão ou 
denominação social, a localização ou, ainda, a natureza da atividade e quando esta 
acarretar enquadramento em alíquotas distintas, deverá ser feita a devida 
comunicação à Fazenda Municipal dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único - O não-cumprimento do disposto neste artigo 
determinará a alteração de oficio. 

Art. 70 - A cessação de atividade será comunicada no prazo de 
30 (trinta) dias, através de requerimento. 

§ 1° - Dar-se-á a baixa da inscrição, após verificação da 
procedência da comunicação, a partir da data da cessação da atividade sem 
prejuízo da cobrança do imposto e acréscimos devidos, até o final do mês: 

1 - em que ocorrer a cessação das atividades, quando 
comunicado no prazo previsto no artigo anterior; 

II . em que se fizer a comunicação, quando feita fora do prazo 
referido no artigo anterior. 

§ 2° - O não cumprimento do disposto neste artigo, implicará na 
baixa de oficio, sem prejuízo da cobrança do imposto e acréscimos devidos até o 
fim do exercício em que tiver ocorrendo a cessação. 

§ 3° - A baixa da inscrição não importará na dispensa do 
pagamento dos tributos devidos, inclusive os que venham a ser apurados através da 
revisão dos elementos fiscais e contábeis pelos agentes da Fazenda Municipal. 

Seção V 
Do Lançamento 
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Art. 71 - O imposto é lançado com base nos elementos do 
Cadastro Fiscal e, quando for o caso, nas declarações apresentádas pelo 
contribuinte, através de guia de recolhimento mensal. 

Art. 72 - O imposto será lançado: 
1 - uma única vez, no exercício a que corresponder o tributo, 

quando o serviço for prestado sob forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte; 

II - mensalmente, em relação ao serviço efetivamente prestado 
no período, quando o prestador for empresa ou assim considerado. 

Art. 73 - No caso de início de atividade sujeita à alíquota fixa o 
lançamento corresponderá ao semestre em que der a inscrição quando então o 
imposto terá uma redução de 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 74 - No caso de atividade iniciada antes de ser promovida a 
inscrição, o lançamento retroagirá ao mês de início. 

Parágrafo Unico - A falta de apresentação de guia de 
recolhimento mensal determinará o lançamento de oficio. 

Art. 75 - Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do 
imposto ficam obrigados a: 

1 - manter escrita fiscal destinada ao registro de serviços 
prestados, ainda que não tributáveis; - 

II - emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos 
admitidos pela administração, por ocasião da prestação dos serviços. 

Art. 76 - A receita bruta, declarada pelo contribuinte na guia de 
recolhimento, será posteriormente vista e homologada, promovendo-se o 
lançamento aditivo quando for o caso. 

Art. 77 - No caso de atividade tributável com base no preço do 
serviço, tendo-se em vista as suas peculiaridades, poderão ser adotadas pelo fisco 
outras formas de lançamento, inclusive com a antecipação do pagamento do 
imposto por estimativa ou operação. 

Art. 78 - A guia de recolhimento, referida no artigo 71, será 
preenchida pelo contribuinte obedecendo modelo aprovado pela Fazenda 
Municipal. 

Art. 79 - A autoridade administrativa poderá fixar o valor do 
imposto estimativo: 

1 - quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário; 
II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização; 
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III - quando o contribuinte não tiver condições de emitir 
documentos fiscais ou deixar, sistematicamente, de cumprir as cbrigações 
acessórias previstas na legislação vigente; 

IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes 
cuja espécie, modalidade ou volume de negócio ou de atividade aconselhar, a 
critério exclusivo da autoridade competente, tratamento fiscal específico; 

V - quando o contribuinte, reiteradamente, violar o disposto na 
legislação tributária, sem prejuízo das IYenalidades cabíveis; 

VI - sempre que o fisco municipal assim julgar indispensável. 
Art. 80 - A autoridade administrativa poderá rever os valores 

estimados a qualquer tempo, reajustando as parcelas vencidas do imposto, quando 
se verificar que a estimativa inicial foi incorretaou que o volume ou modalidade 
dos serviços tenham alterado de forma substancial. 

Art. 81 - Os contribuintes abrangidos pelo regime de estimativa 
poderão, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do ato que regulou a estimativa, 
apresentar recurso contra o valor estimado. 

Art. 82 - O recolhimento será escriturado pelo contribuinte em 
livro de registro especial dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 

Seção VI 

Da Responsabilidade de Terceiros pela Retençélo na Fonte 
Art. 83 - Será responsável pela retenção e recolhimento do 

Imposto todo aquele que, mesmo incluído nos regimes de imunidades ou isenção, 
se utilizar de Serviços de terceiros quando: 

1 - O prestador do serviço for empresa e não emitir nota fiscal de 
serviço ou outro documento permitido, contendo, no mínimo, seu nome, número de 
inscrição no Cadastro Fiscal de atividades econômicas; 

II - O serviço for prestado em caráter pessoal e o prestador, 
profissional autônomo, não apresentar comprovante de inscrição no Cadastro 
Fiscal de Atividade Econômica;. 

III - O prestador alegar e não comprovar imunidade ou isenção; 
Parágrafo Unico - A fonte pagadora (contratante) dará ao 

prestador de serviço o recibo de retenção a que se refere este artigo, que lhe servirá 
de comprovante do pagaftiento do imposto. 

Art. 84 - A reteiição na fonte será regulamentada pelo 
Executivo. 
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Seção VII 
Dos Documentos Fiscais 
Art. 85 - O contribuinte fiôa obrigado a manter em cada um dos 

seus estabelecimentos, escrita fiscal destinada aos serviços prestados. 
Art. 86 - Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do 

imposto ficam obrigados a: 
1 - manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços 

prestados, ainda que não tributáveis; 
II - emitir notas frscais de serviços, ou outros documentos 

admitidos pela administração, por ocasião da prestação dos referidos serviços. 
Art. 87 - O Poder Executivo estabelecerá, mediante decreto, o 

modelo para sua escrituração, podendo ainda dispor sobre as dispensas e a 
obrigação de manutenção de determinados livros, tendo em vista a natureza dos 
serviços ou as atividades do contribuinte. 

Art. 88 - Em nenhuma hipótese poderá o contribuinte atrasar a 
escrituração dos livros fiscais por mais de 30 (trinta) dias, sob pena das 
penalidades cabíveis. 

Art. 89 - Fica instituída a nota fiscal de prestação de serviços, a 
autorização para impressão, declarações e guias de recolhimento, cabendo ao 
Poder Executivo estabelecer as normas relativas a: 

- obrigatoriedade ou dispensa da emissão; 
- conteúdo e indicaço; 
- forma e utilização; 
- autenticação; 
- impressão; 
- qualquer outra condição. 
Art. 90 - Tendo em vista a natureza dos serviços prestados, o 

Poder Executivo poderá decretar, ou a Autoridade Administrativa, por despacho 
fundamentado, permitir, complementarmente ou em substituição, a adoção de 
instrumentos e documentos especiais, necessários a perfeita apuração dos serviços 
prestados, da receita auferida e do imposto devido. 

Art. 91 - Fica autorizado o Poder Executivo a criar ou aceitar 
documentação simplificada, no caso de contribuintes de rudimentar organização. 

Art. 92 - Os livros e documentos fiscais, que são de 
exigibilidade obrigatória, não poderão ser retirados do estabelecimento ou do 
domicílio do contribuinte, salvo fiOS casos expressamente previstos em 
regulamento. 
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Seção VIII 
Da Arrecadação 

Art. 93 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
quota fixa (autônomos) será arrecadado, em cada exercício, de uma só vez no mês 
de competência. 

Art. 94 - E instituído o mês de fevereiro como de competência 
para efeitos do disposto no artigo anterior. 

Art. 95 - A arrecadação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza, quota fixa (autônomos), processar-se-á da seguinte forma: 

pelo valor do lançamento, quando pago de uma só vez no mês 
de competência; 

quando pago integralmente até 31 de janeiro, com uma 
redução de 10% (dez por cento) sobre o valor lançado; 

e) quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, 
dividido em 03 (três) parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores 
atualizados, mensalmente, pelo índice de variação da Ufir ou outro índice que 
venha a substituí-lo, calculados a contar do mês de competência. 

Parágrafo único - Somente poderão usufruir do direito de 
parcelamento aqueles contribuintes que efetuarem o pagamento da primeira parcela 
no mês de competência. 

Art. 96 - O recolhimènto do ISS por parte das empresas ou a 
estas equiparadas, que o recolhem em função da receita bruta, deverá ser efetivado 
até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente à ocorrência do fato gerador. 

TÍTULO III 
DAS TAXAS 

CAPÍTULO 1 
Das Taxas de Licença 

Seção 1 
Incidência 

Art. 97 - As taxas de licença são devidas pelo exercício regular 
do poder de polícia administrativa do Município. 
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Parágrafo Único O poder de polícia administrativa será 
exercido em relação a quaisquer atividades, lucrativas ou não, e a qualquer ato a 
ser praticado ou exercido no território do Município, dependentes, nos termos 
deste Código, de prévio licenciamento da Prefeitura. 

Art. 98 - As taxas de licença são as seguintes: 
1 - localização de estabelecimentos e o funcionamento de 

atividades de qualquer natureza; 
II - dè fiscalização e/ou vistoria; 
III - de licença para o exercício de comércio eventual ou 

ambulante; 
IV - utilização de meios de publicidade; 
V - de publicidade; 
VI - ocupação de áreas em vias e logradouros públicos; 
VII - funcionamento de estabelecimento em horário especial; 
VIII - execução de obras ou serviços de engenharia. 
Art. 99 - Nenhum estabelecimento poderá se localizar, nem será 

permitido exercício de qualquer atividade, inclusive ambulante ou eventual, sem a 
prévia licença do Município. 

§ 10 - As licenças iniciais serão concedidas sob a forma de 
alvará. 

§ 2° - Deverá ser requerida nova licença toda vez que ocorram 
modificações nas características do estabelecimento, ou mudança do ramo ou da 
atividade exercida. 

§ 3° - A licença relativa ao inciso VIII terá seu período de 
validade de acordo com a natureza, extensão ou complexidade da obra ou serviço 
de engenharia, desde que cõmprovada pelo responsável técnico. 

§ 4° - Nas obras em que for dispensado Assistente Técnico para 
sua execução, o tempo de duração da licença ficará a critério da Secretaria de 
Obras do Município. 

Art. 100 - O contribuinte é obrigado a comunicar ao órgão 
competente da Prefeitura, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, as seguintes 
ocorrências: 

1 - alteração de razão social ou do ramo de atividade; 
II - transferência de local; 
III - cessação de atividades. 
Parágrafo Único - A baixa ocorrerá de oficio sempre que 

constatado o não cumprimento do disposto no Inciso III deste artigo. 
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Seção II 

Sujeito Passivo 
Art. 101 - O contribuinte das taxas de licença é a pessoa física 

ou jurídica, interessada no exercício de atividades ou prática de atos sujeitos ao 
poder de polícia administrativa do Município. 

Seção III 
Base de Cálculo e Alíguotas 

Art. 102 - As taxas de licença diferenciadas em função da 
natureza das atividades ou ato praticado, serão calculadas de conformidade com os 
percentuais fixados na tabela anexa a este Código. 

Seção IV 

Lançamento 
Art. 103 - As taxas  de licença podem ser lançadas isoladamente 

ou em conjunto com outros tributos, conforme o caso e simultaneamente com a 
arrecadação, seja ele decorrente de solicitação do contribuinte ou ex-ofício. 

SeçãoV 
Arrecadação 

Art. 104 - As taxas de licenças serão arrecadadas, nos prazos e 
condições fixadas em regulamento. 

Seção VI 
Penalidades 

Art. 105 - O contribuinte que exercer qualquer atividade ou 
praticar atos sujeitos ao recolhimento da taxa sem o respectivo pagamento, ficará 
sujeito à muita igual a 100% (cem por cento) sobre o valor do tributo devido. 

CAPÍTULO II 
Da Taxa de Fiscalização e/ou Vistoria 

Seção 1 
Incidência 

Art. 106 - A taxa de fiscalização e/ou vistoria tem como fato 
gerador a fiscalização ou a vistoria anual do funcionamento regular de atividades e 
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as diligências efetuadas em estabelecimentos de qualquer natureza, visando o 
exame de condições iniciais da concessão da licença, em face da legislação 
pertinente. 

Art. 107 - A fiscalização e/ou vistoria do funcionamento das 
atividades e dos estabelecimentos de que trata o artigo anterior será efetuada 
anualmente, devendo ser recolhida aos cofres do município até o último dia do mês 
de janeiro de cada ano. 

Seçãoll 
Sujeito Passivo 

Art. 108 - O contribuinte da taxa é a pessoa jurídica, ou física 
que, no Município, exerça qualquer atividade comercial, industrial ou de prestação 
de serviços em caráter permanente, eventual ou transitório, ainda que isento ou 
imune de impostos. 

Seção III 
Base de Cálculo 

Art. 109 - O cálculo da taxa terá como parâmetro a Base de 
Cálculo Municipal (Ufir), adotada pelo Município, de acordo com as alíquotas 
estabelecidas para cada categoria de contribuinte, conforme classificação em tabela 
anexa a este Código. 

Parágrafo único - Entende-se como contribuinte estabelecido 
aquele que, pela natureza de sua atividade, exerça sua profissão, comércio, 
indústria ou prestação de serviços, em instalações apropriadas, com localização 
fixa em imóvel ou equivalênte, com ou sem concurso de capital ou, ainda, que a 
juízo do Fisco Municipal, assim seja considerado. 

CAPÍTULO III 
Taxa de Serviços Diversos 

Seção 1 
incidência 

Art. 110 As taxas de serviços diversos serão as seguintes: 
1 - dë expediente; 
II - de apreensão de bens e semoventes. 
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Parágrafo Único -As taxas são devidas por quem se utilizar 
dos serviços prestados ou colocados à disposição pelo município, resultando na 
expedição de documento em prática de ato de sua competência. 

Seção II 

Sujeito Passivo 
Art. 111 - O contribuinte das taxas é a pessoa fisica ou jurídica 

interessada na prestação dos serviços referidos no artigo anterior. 

Seção III 
Base de Cálculo e Alíguotas 
Art. 112 - As taxas diferenciadas em função da natureza do 

serviço, serão calculadas de acordo com a Base de Cálculo Municipal, vigente no 
Município, de acordo com a tabela anexa a este Código. 

Seção IV 

Lançamento 
Art. 113 - As taxas de serviços diversos podem ser lançadas 

antecipadamente ou posteriormente, conforme o caso, e simultaneamente ou 
posteriormente, conforme o caso, e simultaneamente com a arrecadação. 

Seção V 
Arrecadaçdo 

Art. 114 - As taxas de serviços diversos serão arrecadadas nos 
prazos e condições fixadas em regulamento. 

CAPÍTULO IV 
Taxas de Serviços Urbanos 

Seção 1 
Incidência 

Art. 115 - As taxas de serviços urbanos são as seguintes:. 
1 - coleta de lixo; 
II - limpeza pública; 
III conservação de pavimentação. 
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Parágrafo Único -. As taxas são devidas pela utilização efetiva 
ou potencial de qualquer dos serviços referidos neste artigo, prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição. 

Art. 116 - As taxas incidirãã sobre cada uma das economias 
autônomas e distintas beneficiadas pelos referidos serviços. 

Seção II 
Sujeito Passivo 

Art. 117 - O contribuinte das taxas é o proprietário, o titular do 
condomínio útil ou o possuidor a qualquer título de imóveis situados em vias ou 
logradouros, onde a Prefeitura mantenha qualquer dos serviços mencionados no 
artigo 115. 

Seção III 	- 
Base de Cálculo e Alíquotas 

Art. 118 - As taxas diferenciadas em função da natureza do 
serviço serão calculadas de acordo com a Base de Cálculo Municipal, vigente no 
Município, de acordo com a tabela anexa a este Código. 

Seção IV 
Do Lançamento - 

Art. 119 - As taxas serão lançadas anualmente, em nome do 
contribuinte, com base nos elementos ou dados do Cadastro Imobiliário, aplicando-
os no que couber, as normas estabelecidas para o Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana. 

Seção V 
Arrecadação 

Art. 120 - As taxas de serviços urbanos serão arrecadadas nos 
prazos e condições fixados em regulamento. 

Parágrafo Unico - Poderá o Poder Executivo, por razões de 
ordem administrativa, realizar a arrecadação das taxas, inclusive através de 
convênios com entidades públicas ou privadas. 

TÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
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CAPÍTULO ÚNICO 

Seção 1 
Falo Gerador, Incidência e Cálculo• 

Art. 121 - A contribuição de melhoria tem como fato gerador a 
execução de obra pública que beneficie, direta ou indiretamente, imóvel de 
propriedade privada. 

Art. 122 - A contribuição de melhoria será çalculada em função 
do valor total ou parcial da despesa realizada. 

Art. 123 - Será devida a contribuição de melhoria, no caso de 
execução pelo Município, das seguintes obras públicas: 

1 - abertura ou alargamento de rua, construção de parque, 
estrada, ponte, túnel e viaduto; 

II - nivelamento, retificação, pavimentação, impermeabilização 
de logradouros; 

III - instalação de rede elétrica, de água e esgoto pluvial ou 
sanitário; 

IV - proteção contra inundação, drenagem, retificação e 
regularização de curso de água e saneamento; 

V - aterro, ajardinamento e obra urbanística em geral; 
VI - construção ou ampliação de praças e obras de 

embelezamento paisagístico em geral; 
VII - outras obras similares, de interesse público. 
Art. 124 A contribuição de melhoria será determinada pelo 

rateio do custo da obra entre os imóveis situados na zona de influência, em função 
dos respectivos fatores individuais. 

Art. 125 - Caberá ao setor municipal competente determinar 
para cada obra, o valor a ser ressarcido através da contribuição de melhoria, 
observando o custo total ou parcial ftxado de conformidade com o disposto no 
artigo seguinte. 

Art. 126 - No custo das obras públicas, serão computadas as 
despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administração, 
execução e financiamentó,• inclusive prêmios de reembolso e outros de praxe com 
financiamentos ou empréstimos e terá sua expressão monetária atualizada na época 
do lançamento, mediante aplicação de coeficiente de atualização monetária dos 
débitos fiscais. 
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Parágrafo Único - Serão incluídos nos orçamentos do custo das 
obras, todos os investimentos necessários para que os benefícios delas décorrentes 
sejam integralmente alcançados pelos imóveis beneficiados. 

Seção II 
Do Sujeito Passivo 

Art. 127 - Considera-se sujeito passivo da obrigação tributária, 
o proprietário do imóvel beneficiado ao tempo do lançamento do tributo, 
transmitindo-se a responsabilidade aos adquirentes e sucessores, a qualquer título, 
do domínio do imóvel. 

§ 1° - No caso de enfiteuse, responde pela contribuição de 
melhoria o enfiteuta. 

§ 2° - Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a 
um só proprietário, na forma da lei federal que dispõe sobre a contribuição de 
melhoria. 

Seção III 
Do Pro2rama de Execuçdo de Obras 

Art. 128 - As obras ou melhoramentos que justifiquem a 
cobrança da contribuição de melhoria, enquadrar-se-ão em 2 (dois) programas de 
realização: 

1 - Ordinário: quando referentes a obras preferenciais e de 
acordo com a escala de prioridade estabelecida pelo Município; 

II - Extraordinário: quando referente a obra de menor interesse 
geral, mas que tenha sido solicitada, pelo menos, por 2/3 (dois terços) dos 
proprietários compreendidos na zona de influência. 

Seção IV 
Da Fixação da Zona de Influência e dos Coeficientes 

de Participação dos Imóveis 
Art. 129 - A fixaçãe da zona de influência das obras públicas e 

dos coeficientes de participação dos imóveis, será procedida pelo, órgão 
competente do Município em• relação a cada uma delas e obedecerá aos seguintes 
critérios básicos: - 

1 - a zona de influência poderá ser fixada em função do 
beneficio direto, ou em função do beneficio indireto, como localização do imóvel, 
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área, destinação econômica e outros elementos a serem considerados isolados ou 
conjuntamente; 

II - a determinação da contribuição de melhoria referente a cada 
imóvel beneficiado far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total 
das obras, entre todos os imóveis nas respectivas zonas de influência; 

III - para cada obra pública, seja urbana ou rural, será fixado o 
valor a ser ressarcido pela contribuição de melhoria, entre os proprietários 
beneficiados pelo melhõramento; 

IV - a contribuição de melhoria, para cada imóvel, será igual ao 
produto da área ou testada ou ambos simultaneamente do terreno beneficiado pela 
obra correspondente. 

Art. 130 - E o Executivo autorizado a substituir a delimitação 
da área de influência(indireta) na forma estabelecida nesta Lei, se o Município 
assumir e suportar, diretamente, até 0% (trinta por cento) do custo da respectiva 
obra pública. 

Parágrafo Unico - No caso do Executivo optar pelo disposto no 
"caput" deste artigo, ficam sujeitos ao pagamento da contribuição de melhoria, em 
percentual não inferior a 70% (setenta por cento) do custo total, somente os 
proprietários de imóveis lindeiros e frõnteiros ao respectivo logradouro público e 
que sejam diretamente beneficiados pela obra. 

Seção V 
Do Lançamento e da Arrecadação 

Art. 131 - Para cobrança da contribuição de melhoria, a 
administração, obrigatoriaménte, publicará edital, na forma usual, contendo, entre 
outros, os seguintes elementos: 

1 - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a 
relação dos imóveis nela compreendidos; 

II - memorial descritivo do projeto; 
III - orçamento total ou parcial do custo das obras; 
IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcido 

pela contribuição de melhoria com Q correspondente plano de rateio entre os 
imóveis beneficiados. 

Art. 132 - Executada a obra de melhoramento, na sua totalidade 
ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo ajustificar o 
início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-se-á ao lançamento 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



RI 
!refeitura Municipal de Taquori 

Estado do Rio Grande do Sul 39 

referente e esses imóveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo de 
custos. 

Parágrafo Único - O valor da contribuição de melhoria poderá 
ser ãntecipado sempre que os contribuintes assim desejarem, sujeitando-se, no 
caso, aos valores lançados posteriormente. 

Art. 133 - O órgão encarregado do lançamento deverá 
escriturar, em registro próprio, o valor da contribuição de melhoria correspondente 
a cada imóvel, notificando o proprietário, diretamente ou por edital do: 

1 - valor da contribuição de melhoria lançado; 
II - prazo para seu pagamento, suas prestações, vencimento e 

acréscimos incidentes; 
III - prazo para impugnação; 
IV - local de pagamento. 
Parágrafo Único - Dentro do prazo que lhe for concedido na 

notificação do lançamento, que não será inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte 
poderá reclamar ao Prefeito Municipal, contra: 

1 - erro na localização e dimensões; 
II - cálculo dos índices atribuídos; 
III - valor da contribuição de melhoria; 
IV - número de prestações. 
Art. 134 - Os requerimentos de impugnação ou reclamação, 

como também quaisquer recursos admÍnistrativos, não suspendem o início ou 
prosseguimento das obras e nem terão efeito de obstaculizar a administração na 
prática dos atõs necessários ao lançamento e cobrança da contribuição de melhoria. 

Art. 135 - Caberá ao contribuinte o ônus da prova quando 
impugnar quaisquer dos elementos referentes ao memorial descritivo do projeto, 
orçamento de custo da obra, total ou parcial, determinação da parcela do custo da 
obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria e delimitação do fator de 
absorção do beneficio para toda a zona ou para cada uma das áreas beneficiadas, 
nela contidas. 

Parágrafo Unico - A impugnação deverá ser dirigida ao 
Prefeito Municipal, através de petição, que servirá para o início do processo 
administrativo. 

Art. 1136 - O Prefeito Municipal no edital a que se refere o 
artigo 131, fixará os prazos de lançamento, a forma de arrecadação e outros 
requisitos necessários à cobrança do tributo. 
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TÍTULO V 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO 1 
Disposições Gerais 

Art. 137 - Aplicam-se às relações entre a Fazenda Municipal e 
as pessoas obrigadas ao pagamento de tributos municipais ou penalidades 
pecuniárias, as normas de direito t1]ibutário constantes do Código Tributário 
Nacional e das leis complementares à Constituição que o modifiquem. 

Art. 138 - A expressão "Legislação Tributária" compreende o 
presente Código, as leis, decretos e normas complementares que versem, no todo 
ou em partes, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 

Art. 139 - O conteúdo e alcance dos decretos restringem-se aos 
das leis em função das quais sejam expedidos. 

Art. 140 - A vigência no espaço e no tempo, da legislação 
tributária, rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral. 

Art. 141 - A legislação tributária do município vigora em seu 
respectivo território e aplica-se desde o primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que ocorra a sua publicação, quando se tratar de: 

1 - instituição ou majoração de impostos e taxas; 
II - novas hipóteses de incidência; 
III - extinção ou redução de isenções, salvo se a lei dispuser de 

maneira mais favorável ao contribuinte. 
Parágrafo Unico - Não constitui majoração de tributo, para fins 

do disposto no inciso 1 deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva 
base de cálculo. 

Art. 142 - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos 
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência 
tenha tido início mas não esteja completa. 

CAPÍTULO II 
Da ObriL'a cão Tributária 

Seção! 
Das Disposições Gerais 

Art. 143 - A obrigação tributária é principal ou acessória. 
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r - A obrigação tributária surge com a ocorrência do fato 
gerador, tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade peôuniária e 
extingue-se juntamente com o crédito dela deëorrente. 

§ 2° - A obrigação acessória decorre de Legislação Tributária e 
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 
arrecadação ou da fiscalização de tributos. 

§ 3° - A obrigação acessória, pelo simples fato de sua 
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade 
pecuniária. 

Seção II 
Do Fato Gerador 

Art. 144 - Fato gerador da obrigação principal é a situação 
definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. 

Art. 145 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável impõe a prática ou a abstenção de 
ato que não configure obrigação principal. 

Art. 146 - Salvo disposição em contrário, considera-se ocorrido 
o fato gerador e existentes seus efeitos: 

1 - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que 
normalmente lhe são próprios; - 

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que 
esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

Seção III 
Do Sujeito Ativo 

Art. 147 - Sujeito ativo da obrigação é o Município de Taquari, 
pessoa jurídica de direito público interno, titular da competência para exigir o seu 
cumprimento. 

Seção IV 
Do Sujeito Passivo e da Responsabilidade Tributária 

Art. 148 - O sujeito passivo da obrigação tributária principal é a 
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou pénalidade pecuniária. 

Parágrafo Unico - O sujeito passivo da. obrigação principal é 
considerado: 
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1 - contribuinte: quando tenha relação pessoal e direta com a 
situação que constitua fato gerador; 

II - responsável: quando, sem revestir a condição de 
contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

Art. 149 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa 
obrigada à prestações que constituam o seu objeto. 

Art. 150 - São pessoalmente responsáveis: 
1 - o adquirente pelos débitos relativos a bens imóveis existentes 

à data do título de transferência, salvo quando conste deste prova de plena 
quitação, limitada esta responsabilidãde, nos casos de arremataçãõ em hasta 
pública, ao montante do respectivo preço; 

II - o espólio, pelos débitos tributários do "de cujos", existentes 
à data da abertura da sucessão; 

III - o sucessor a qualquer título e o cônjuge-meeiro, pelos 
débitos tributários do "de cujos", existentes até a data da partilha ou adjudicação, 
limitada a responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação. 

Art. 151 - A pessoa física ou jurídica, que adquirir de outra por 
qualquer título, estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a 
respectiva exploração sob a mesma ou outra razão social, denominação ou sob 
firma individual: 

- responde pelos débitos tributários relativos ao estabelecimento 
adquirido, devidos até a data do respectivo ato: 

1 - integralmente se o alienante cessar, a exploração do comércio, 
indústria ou qualquer atividade tributável; 

II - subsidiariamente com o alienante se este prosseguir na 
exploração ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, contados da data da alienação, nova 
atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

Art. 152 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de 
fusão, transformação ou incorporação é responsável pelos tributos devidos, à data 
do ato, pelas pessoas fisicas fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se aos casos 
de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da 
respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou seu 
espólio, sob a mesma ou outra razão social, denominação, ou, ainda, sob firma 
individual. 

Seção V 
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Da Solidariedade 
Art. 153 - São solidariamente obrigadas: 
1 - as pessoas que tenham interesse comum na situação que 

constitua o fato gerador da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
Art. 154 - Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes 

os efeitos da solidariedade: 
1 - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita os 

demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os 

obrigados, salvo de outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a 
solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
obrigados, favorece ou prejudica aos demais. 

TÍTULO VI 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRiO 

Capítulo 1 
Das Disposições Gerais 
Art. 155 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e 

tem a mesma natureza desta. 
Art. 156 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, 

sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou 
que excluem sua exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu 
origem. 

Art. 157 - O crédito tributário regularmente constituído, 
somente se modifica ou extingue ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, 
nos casos previstos em lei, fora dos quais não podem, sob pena de responsabilidade 
funcional na forma da lei, ser dispensadas a sua efetivação ou as respectivas 
garantias. 

Capítulo II 
Da Constituição do Crédito Tributário 

Seção Única 
Do Lançamento 
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Art. 158 - Compete privativamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário previsto em lei, pelo lançamento assim entendido o 
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 
obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Parágrafo Unico - A atividade administrativa de lançamento é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Art. 159 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente 
modificada ou revogada. 

Parágrafo Unico -Aplica-se ao lançamento a legislação que, 
posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de 
investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores 
garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros. 

Art. 160 - O lançamento do tributo independe: 
1 - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos 

contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da natureza de seu objeto ou 
dos seus efeitos. 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 
Art. 161 - O lançamento é efetuado com base na declaração do 

sujeito passivo ou de terceiros, quando um ou outro, na forma da legislação 
tributária, presta a autoridade adminitrativa informações sobre matéria de fato 
indispensáveis à sua efetivação. 

§ 10 - A retificação da declaração por iniciativa dc 
declarante, quando vise reduzir ou excluir tributo, só é admissível 
comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. 

§ 2° - Os erros contidos na declaração e apuráveis 
exame serão retificados pela autoridade administrativa a que 
daquela. 

Art. 162 - Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome 
em consideração, o valor ou o preço dos bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a 
autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, 
sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os 
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou 
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pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada em caso de contestação, avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 163 - O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela 
autoridade administrativa nos seguintes casos: 

1 - quando a lei assim o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada por quem de direito, 

no prazo e na forma dã Legislação Tributária; 
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha 

prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na 
forma legal, o pedido de esclarecimentos formulado pela autoridade administrativa, 
recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na Legislação Tributária, como sendo de declaração 
obrigatória; 

V - quando se comprove ação omissa do sujeito passivo, ou de 
terceiro legalmente obrigado, que dê lugar a aplicação de penalidade pecuniária; 

VI - quando se comprove que o sujeito passivo ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VII - quando deve ser apreciado fato não conhecido ou não 
provado por ocasião do lançamento anterior; 

VIII - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 
inexatidão, fraude ou falta funcional da áutoridade que o efetuou ou omissão pela 
mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial. 

Parágrafo Unico - A revisão do lançamento só pode ser 
iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 

Art. 164 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito 
passivo só pode ser alterado em virtude de: 

1 - reclamação do sujeito passivo; 
II - recurso de oficio; 
III - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos 

previstos no artigo anterior. 
Art. 165 - O sujeito passivo será notificado do lançamento 

pessoalmente, no seu domicílio tributário, ou ainda, através de seu representante 
legalmente constituído, ou preposto com poderes para tal. 

§ 10 - Quando o sujeito passivo possuir domicílio fora do 
território do município a notificação far-se-á por via postal registrada com aviso de 
recebimento. 
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§ 2° - Na impossibilidade de entrega, a notificação far-se-á por 
Edital. 

§ 3° - A recusa de recebimento da notificação por parte do 
contribuinte ou seu representante legal não invalida o lançamento. 

Art. 166 - A notificação do lançamento conterá entre outros os 
seguintes requisitos: 

1 - o endereço do imóvel, estabelecimento ou atividade 
profissional do sujeito passivo; 

II - o nome do sujeito passivo; 
III - a denominação do tributo e o exercício a que se refere; 
IV - o valor do tributo; 
V - o prazo do recolhimento. 
Art. 167 - Será sempre de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da notificação, o prazo máximo para pagamento ou reclamação contra 
o lançamento, se outro não dispuser especificamente, a presente lei ou seu 
regulamento. 

TÍTULO VII 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO 

Capítulo 1 
Da Administração Tributária 

Seçãol 

Da Consulta 
Art. 168 - Ao contribuinte ou responsável é assegurado o 

direito de efetuar consulta sobre interpretação e aplicação da legislação tributária, 
desde que feita antes da ação fiscal e ei obediência as normas estabelecidas. 

Parágrafo Unico - A consulta somente deverá versar sobre uma 
situação específica e determinada, claramente explicitada no requerimento, não 
devendo abranger mais de um assunto por vez. 

Art. 169 - A consulta será dirigida à Secretaria da Fazenda com 
apresentação clara e precisa do caso concreto e de todos os elementos 
indispensáveis ao entendimento da situação de fato, indicados os dispositivos 
legais e instruída com os documentos necessários. 
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Art. 170 - Nenhum procedimento fiscal será promovido contra 
o sujeito passivo em relação à espéie consultada ou esclarecimento pedido, 
durante a transmissão da consulta. 

Parágrafo Unico - Os efeitos previstos neste artigo não se 
produzirão em relação às consultas meramente protelatórias, assim entendidas as 
que versem sobre dispositivos claros da legislação tributária ou sobre tese de 
direito já resolvida por decisão administrativa ou judicial definitiva ou passada em 
julgado. 

Art. 171 - Os órgãos fazendários funcionarão de forma a 
assegurar a maior rapidez possível na tramitação do processo de consulta e 
proporcionar pronta orientação ao consulente, salvo se baseada em elementos 
anexos fornecidos pelo contribuinte. 

Parágrafo Único - A resposta à consulta de que trata este artigo 
será dada ao consulente através de comunicação escrita. 

Art. 172 - Na hipótese de nova orientação fiscal, a mudança 
atingirá todos os casos, ressalvado o direito daqueles que procederem de acordo 
com a orientação anterior, vigente até a data da modificação. 

Parágrafo único - Enquanto o contribuinte, protegido por 
consulta, não for notificado de qualquer alteraçao posterior, ficará amparado em 
seu procedimento pelos termos da resposta à sua consulta. 

Art. 173 - A formulação da consulta não terá efeito suspensivo 
sobre a cobrança de tributos e respectivas atualizações e penalidades. 

Art. 174 - A autoridade administrativa dará resposta à consulta 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Seção II 
• 	 Da Fiscalização 

• 	 Art. 175 - Compete à Secretaria Municipal da Fazenda, pelos 
órgãos especializados, a fiscalização a0 cumprimento das normas de legislação 
tributária. 

§ 
10 - Iniciada a fiscalização ao contribuinte, terão os fiscais 

tributários o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluí-la, salvo quando esteja 
ele submetido a regime especial de fiscalização. 

§ 2° - Havendo justo motivo, o prazo referido no parágrafo 
anterior poderá ser prorrogado, mediante despacho do titular da Fazenda 
Municipal, por período não superior a 60 (sessenta) dias. 

Art. 176 - A fiscalização tributária será exercida: 
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1 - diretamente pelo agente do fisco; 
II - indiretamente, através dos elementos constantes do cadastro 

fiscal, ou de informações colhidas em fontes que não as do contribuinte. 
Art. 177 - Os agentes do fisco terãolivre acesso: 
1 - ao interior dos estabelecimentos, depósitos e quaisquer 

outras dependências; 
II - às salas de espetáculos, bilheterias e quaisquer outros 

recintos ou locais onde se faça necessárias sua presença. 
Art. 178 - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas 

sujeitas ao cumprimento de obrigações tributárias, inclusive aquelas imunes ao 
isentas. 

Art. 179 - A autoridade administrativa terá ampla faculdade de 
fiscalização, podendo, especificamente: 

1 - exigir do contribuinte a exibição de livros comerciais e 
fiscais e documentos em geral, bem como solicitar seu comparecimento à 
repartição competente para prestar informações ou declarações; 

II - apreender livros e documentos fiscais nas condições e 
formas definidas em lei ou regulamentos; 

III - fazer inspeções, vistorias, levantamento e avaliações nos 
locais e estabelecimentos onde se exerçam atividades passíveis de tributação ou 
nos bens que constituem matéria tributável; 

IV - exigir comprovantes do direito de ingresso ou de 
participação em diversões públicas. 

Art. 180 - A escrita fiscal ou mercantil, com omissão de 
formalidades legais ou intuito de fraude fiscal, será desclassificada e facultado à 
administração o arbitramento dos diversos valores, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

Art. 181 - O exame de livros, arquivos, documentos, papéis e 
efeitos comerciais e demais diligências da fiscalização poderão ser repetidos, em 
relação a um mesmo fato ou período de tempo, enquanto não extinto o direito de 
proceder ao lançamento do tributo ou de penalidade, ainda que já lançados e pagos. 

Seção III 
Do ReRime Especial de Fiscalização 

Art. 182 - O contribuinte que houver cometido para a qual 
tenha concorrido com circunstâncias agravantes ou que reiteradamente viole a 
legislação tributária, poderá ser submetido a regime especial de fiscalização. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.COm.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
V ' -'- - Estado do Ro Grande do Sul 49 

Parágrafo único - O regime especial de fiscalização obedecerá 
as normas a serem estabelecidas em regulamento. 

Seção IV - 
Das Certidões 

Art. 183 - A prova de quitação de tributo será feita 
exclusivamente por certidão negativa regularmente expedida nos termos em que 
tenha sido requerida pelo sujeito passivo ou interessado, e terá validade pelo prazo 
de 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Art. 184 - A certidão será fornecida dentro do prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de entrada do requerimento no protocolo, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

Art. 185 - A certidão negativa fornecida não exclui o direito da 
Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser 
apurados. 

Art. 186 - Para fins de licenciamento de projetos, concessão 
para exploração de serviço público, apresentação de propostas em licitações ou 
liberação de créditos, será exigida do interessado certidão negativa de tributos. 

Parágrafo único - Será tida como certidão negativa a que 
ressalvar a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva 
com efetivação de penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 187 - A certidão narratória será fornecida, mediante 
requerimento do interessado, e conterá obrigatoriamente: 

1 - o início e o tipo de atividade exercida pelo contribuinte; 
II - as datas dos pagamentos e a forma em que foram efetuados; 
III - os números dos conhecimentos ou guias de recolhimento 

ou o número da autenticação mecânica do caixa recebedor; 
IV - discriminação dos demais elementos constantes do cadastro 

fiscal. 
Parágrafo único - A certidão narratória de que trata o "caput" 

deste artigo não poderá ser expedida parcialmente e sim abrangendo todo o período 
de inscrição do contribuinte, pessoa fisica ou jurídica. 

Seção V 
Da Dívida Ativa 

Art. 188 - Constitui dívida ativa aquela definida como tributária 
ou não tributária pela Lei n° 4.320/64, proveniente de créditos dessa natureza, 
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regularmente inscritos na repartição administrativa competente, depois de esgotado 
o prazo fixado para pagamento pela Lei ou por decisão final proferida em processo 
regular. 

Parágrafo único - A dívida ativa será apurada e inscrita na 
Fazenda Municipal. 

Art. 189 - A inscrição do crédito tributário em dívida ativa far-
se-á, normalmente, após o término do prazo fixado para pagamento e, 
obrigatoriamente, até o dia 31 de dezembro do exercício em que ocorrer o 
vencimento do prazo de pagamento. 

Art. 190 - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa, autenticado 
pela autoridade competente, indicará, obrigatoriamente: 

1 - o nome do devedor, e, sendo o caso, dos co-responsáveis, 
bem como sempre que possível o domicílio ou a residência de um ou de outros; 

II - o valor e a maneira de calcular os juros, a multa de mora e 
os acréscimos legais bem como o termo inicial para o cálculo; 

III - a origem e a natureza do crédito mencionando o 
fundamento legal; 

IV - o número e a data da inscrição; 
V - o número do processo administrativo ou do auto de infração 

de que se originar o crédito, se for o caso. 
Parágrafo único - A certidão conterá, além dos requisitos deste 

artigo, a indicação do livro e da folha ou da ficha de inscrição, podendo ser 
extraída por processo eletrônico. 

Art. 191 - Os débitos inscritos em dívida ativa terão um 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o seu valor atualizado. 

Art. 192 - Serão cancelados por ato do Poder Executivo os 
débitos fiscais: 

1 - legalmente prescritos; 
II - de responsabilidade do contribuinte que haja falecido sem 

deixar bens que exprimam valor. 
Parágrafo único - O cancelamento de que trata este artigo será 

determinado de oficio ou a requerimento de pessoa interessada, desde que fiquem 
provadas a morte do devedor e a inexistência de bens, ouvidos os órgãos 
fazendários e jurídicos da Prefeitura. 

Seção VI 
Das Infrações e Penalidades 
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Art. 193 - Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que 
importe em inobservância, por parte do contribuinte responsável ou terceiro, das 
normas estabelecidas na legislação tributária. 

Art. 194 - Os contribuintes que se encontrem em débito para 
com a Fazenda Municipal não poderão dela receber créditos de qualquer natureza, 
nem participar de licitações públicas .ou administrativas para o fornecimento de 
materiais, obras, equipamentos e prestação de serviço aos órgãos da administração 
municipal direta ou indireta. 

Art. 195 - Respondem pela infração, em conjunto ou 
isoladamente, as pessoas que, de qualquer forma, concorram para a sua prática ou 
dela se beneficiem. 

Parágrafo único - A responsabilidade será pessoal do agente na 
hipótese de infração que decorra direta e exclusivamente de dolo específico. 

Art. 196 - A lei tributária que define infração ou comine 
penalidade aplica-se a fatos anteriores a sua vigência em relação a ato não 
definitivamente julgado, quando: 

1 - exclua a definição de determinado fato como infração; 
II - comine penalidade menos severa que a anteriormente 

prevista para o fato. 
Art. 197 - São iissíveis de penalidades por infração as 

disposições desta Lei: 
1 - igual a 100% (cem por cento) do montante do tributo devido, 

correspondente ao exercício da constatação da infração aplicada de plano, quando: 
instruir com incorreções, pedido de inscrição, solicitações de 

beneficios, declaração de receita bruta, desde que importe em redução ou supressão 
do valor dos tributos, caracterizando, com isso, má fé ou omissão dolosa; 

promover inscrição ou declarar receita, fora dos prazos 
legais, exercer atividade, circular com veículos de aluguel ou de transporte coletivo 
sem prévia licença; 

iniciar obra de construção civil ou de reforma, efetuar 
aberturas de valas nas vias públicas, sem o prévio licenciamento; 

não comunicar, dentro dos prazos legais, as alterações 
resultantes de construção, aumentos, reconstruções, demolições ou alterações de 
atividades, quando da omissão resultar alterações de tributo. 

II - igual a 150% (cento e cinqüenta por cento) do tributo 
devido quando praticar atos que evidenciem falsidade e manifesta intenção dolosa 
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ou má fé, objetivando sonegação ou falta de recolhimento de imposto retido na 
fonte dentro dos prazos legais; 

III - de 80% (oitenta por cento) do Valor de Referência 
Municipal, quando: 

não comunicar, dentro dos prazos legais, a transferência da 
propriedade, alteração de firma, razão social ou localização de atividade; 

deixar de conduzjr ou de afixar o Alvará em lugar visível nos 
termos da legislação vigente. 

IV - de 150% (cento e cinqüenta por cento) do Valor de 
Referência Municipal, quando: 

embaraçar ou iludir, por qualquer forma, a açãõ fiscal; 
responsável por escrita fiscal ou contábil, no exercício de. sua 

atividade, praticar atos que visem diminuir o montante do tributo ou induzir o 
contribuinte à prática de infração; 

não atender a qualquer solicitação do Fisco ou da Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

V - de importância correspondente ao Valor de Referência 
Municipal quando deixar de emitir a nota fiscal de serviço ou de escriturar o 
Registro Especial. 

VI - de 50% (cinqüenta por cento) do Valor de Referência 
Municipal: 

na falta de autenticação de comprovante de direito de 
ingresso, na caso de prestação de sorviço de jogos e diversões públicas; 

quando permitir, sem prévia vistoria ou com prazo de 
validade vencido, a circulação de veículo de transporte coletivo ou o 
funcionamento de elevador ou de escada rolante; 

quando infringir a dispositivos desta Lei, não cominados 
neste ou em outro capítulo. 

VII - de 2 (duas) a 10 (dez) vezes o Valor de Referência 
Municipal na falsificação ou sempre que se verificar fraude, dolo ou má fé, no caso 
de prestação de serviços de jogos e diversões públicas. 

Art. 198 - Na reincidência as penalidades previstas, serão 
aplicadas em dobro e, verificando-se nova reincidência, em cada uma delas, a pena 
será acrescida de 20% (vinte por cento).. 

Parágrafo único - Reincidência é nova infração, violando a 
mesma norma tributária, cometida pelo mesmo sujeito passivo, dentro do prazo de 
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5 (cinco) anos, contados da data em que se tornar definitiva a penalidade relativa à 
infração anterior. 

Seção VII 
Da Restituição do Paramento Indevido 

Art. 199 - O contribuinte tem direito à restituição total ou 
parcial do tributo, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos seguintes 
casos: 

1 - cobrança ou pagamento espontâneo do tributo indevido ou a 
maior, em face desta Lei ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 
efetivamente ocorrido; 

II - erro na identificação do contribuinte, na determinação de 
alíquotas aplicáveis, no cálculo do montante do tributo, ou na elaboração ou 
conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão condenatória. 
Art. 200 - A restituição total ou parcial do tributo abrangerá 

também, na mesma proporção, os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os 
referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa de restituição. 

§ 1° - As importâncias objeto de restituição serão corrigidas 
monetariamente com base nos mesmos índices utilizados para os débitos fiscais. 

§ 2° - A incidência de correção monetária observará como termo 
inicial, para fins de cálculo, a data dé ingresso do pedido da restituição no 
protocolo geral. 

Art. 201 - As restituições de requerimento da parte interessada, 
dirigido ao titular da Fazenda Municipal, que dará a decisão final no prazo de 30 
(trinta) dias, cabendo recurso desta ao Prefeito Municipal, quando se tratar de 
decisão denegatória de restituição de valor superior a 50 (cinqüenta) vezes o Valor 
de Referência Municipal. 

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto neste artigo, 
serão anexadas ao requerimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais 
poderão ser substituídos, em caso de extravio, por um dos seguintes documentos: 

1 - certidão em que conste o fim a que se destina, passada à vista 
do documento existente nas repartições competentes; 

II - certidão lavrada por serventuário público em cujo cartório 
estiver arquivado o documento; 

III - cópia fotostática do respectivo documento devidamente 
autenticada. 
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.Art. 202 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 
decurso do prazo de 5 (cinco) anos.. 

Art. 203 - Quando se tratar de tributos e multas indevidamente 
arrecadados, por motivo de erro cometido pelo fisco ou pelo contribuinte, 
regularmente apurado, a restituição será feita de oficio, mediante determinação da 
autoridade competente, em representação formulada pelo órgão fazendário e 
devidamente processada. 

Art. 204 - Quando a dívida estiver sendo paga em prestação, o 
deferimento do pedido de restituição somente desobriga o contribuinte do 
pagamento das parcelas vincendas, a partir da data da decisão definitiva na esfera 
administrativa. 

Art. 205 - O pedido de restituição será indeferido se o 
requerente criar qualquer obstáculo ao exame de sua escrita ou documento, quando 
isso se tomar necessário à verificação da procedência da medida. 

Art. 206 - As importâncias relativas ao montante do crédito 
tributário depositadas na repartição fiscal ou consignadas judicialmente para efeito 
de discussão, serão, ápós decisão irrecorrível, no total ou em parte, restituidas de 
ofício ao impugnante ou convertidas em renda a favor do Município. 

Capítulo II 
Do Processo Fiscal Tributário 

Seção 1 	- 
Da Notifica çõo Preliminar 
Art. 207 - A notificação preliminar será expedida pelo agente 

do fisco nos casos de infração não dolosa, para que no prazo de 10 (dez) dias, o 
contribuinte regularize sua situação ou atenda ao solicitado. 

§ 1° - Não providenciando o contribuinte em regularizar sua 
situação ou atender ao solicitado no prazo estabelecido na notificação preliminar, 
será dado início ao processo administrativo e tomadas as medidas fiscais cabíveis. 

§ 2° - Não caberá notificação preliminar nos casos de 
reincidência. 

Seção II 
Do Auto de Infração 
Art. 208 - Processo Fiscal, para os efeitos deste Código, 

compreende o conjunto de atos e formalidades tendentes a uma decisão sobre: 
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1 - auto de infração; 
II - reclamação contra lançamento; 
III - consulta; 
IV.- pedido de restituição. 
Art. 209 - As ações ou omissões contrárias a legislação 

tributária serão apuradas por atuação, com o fim de determinar o responsável pela 
infração verificada, o dano causado ao Município e o respectivo valor, aplicando-
se ao infrator a pena correspondente e procedendo-se, quando for o caso, o 
ressarcimento do referido dano. 

Art. 210 - Considera-se iniciado o procedimento fiscal-
administrativo, para o fim de excluir a espontaneidade da iniciàtiva do sujeito 
passivo: 

1 - com a lavratura do termo de início da fiscalização• ou 
intimação escrita para apresentar livros comerciais ou fiscais e outros documentos 
de interesse para a Fazenda Municipal; 

II - com a lavratura do termo de retenção de livros e outros 
documentos fiscais; 

III - com a lavratura do auto de infração; 
IV - com qualquer ato escrito do agente do fisco, que caracterize 

o início do procedimento para apuração de infração fiscal, de conhecimento prévio 
do contribuinte. 

Art. 211 - O auto de infração, lavrado com precisão e clareza, 
sem entrelinhas, emendas ou rasura, deverá conter: 

1 - local, dia e hora da lavratura; 
II - nome, estabelecimento e domicílio do autuado e das 

testemunhas, se houver; 
III - número de inscrição do autuado, número do CGC e número 

do CIC, quando for o caso; 
IV - descrição do fato que constitui a infração e circunstâncias 

pertinentes; 
V - citação expressa do dispositivo legal infringido, inclusive do 

que trata a respectiva sanção; 
VI - cálculo dos tributos e multas; 
VII - referência aos documentos que serviram de base à 

lavratura do auto; 
VIII - intimação ao infrator para pagar os tributos e acréscimos 

ou apresentar defesa, no prazo previsto, com indicação expressa deste; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Préfeitura Municipal de Taquori 
1 	 Estado do Rio Grande do Sul 	 56 

IX - enumeração de quaisquer outras ocorrências que possam 
esclarecer o processo. 

§ .10 - As incorreções ou omissões verificadas no auto de 
infração não constituem motivo de nulidade do processo, desde que no mesmo 
constem elementos suficientes para determinar a infração e o infrator. 

§ 2° - Havendo reformulação ou alteração do auto de infração 
será devolvido ao contribuinte, autuando o prazo de defesa prevista em Lei. 

§ 3°  - O auto de infração será assinado pelo autuante e pelo 
autuado ou seu representante legal. 

§ 4° - A assinatura do autuado deverá ser lançada simplesmente 
no auto ou sob protesto, e, em nenhuma hipótese, implicará em cõnfissão da falta 
arguida, nem a sua recusa agravará a infração, devendo, neste caso, ser registrado o 
fato. 

Art. 212 - O auto de infração deverá ser lavrado por funcionário 
habilitado para este fim, fiscais ou por comissões especiais. 

Parágrafo único - As comissões especiais de que trata este 
artigo serão designadas pelo Prefeito. 

Art. 213 - Após a lavratura do auto, o autuante inscreverá em 
livro fiscal do contribuinte, se existente, termo de encerramento da fiscalização, 
onde deverá constar relato dos fatos, da infração verificada e menção específica 
dos documentos apreendidos, de modo a possibilitar a reconstituição do processo. 

Art. 214 - Conformando-se o autuado com o auto de infração e 
desde que efetue o pagamento das importâncias dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da respectiva lavratura, o valor das multas, exceto a moratória, será 
reduzido de 50% (cinquenta por cento)- 

Art. 215 - Nenhum auto de infração será arquivado, nem 
cancelada a multa fiscal, sem prévio despacho do titular da Fazenda Municipal, sob 
pena das penalidades cabíveis. 

Seção III 
Do Termo de Apreensõo e Depósito 

Art. 216 - Poderão ser apreendidos os bens móveis, inclusive 
mercadorias existentes em poder do contribuinte responsável ou de terceiros, desde 
que constituam prova material de infração da legislação vigente. 

Parágrafo único - A apreensão pode compreender livros ou 
documentos, quando constituam prova de fraude, simulação, adulteração ou 
falsificação. 
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Art. 217 - A apreensão será objeto de lavratura de termo 
próprio, devidamente fundamentada, contendo a descrição dos bens ou 
documentos apreendidos, a indicação •do lugar onde ficarão depositados e a 
assinatura do depositante que será designado pelo autuante, podendo a designação 
recair no próprio detentor, se for idôneo, a juízo da autoridade administrativa. 

Art. 218 - Os bens apreendidos serão restituídos, a 
requerimento do autuado, mediante recibo de depósito das quantias exigidas, cuja 
importância será arbitrada pela autoridade administrativa, ficando retidas, até a 
decisão final, as espécies necessárias à prova. 

Seção IV 
DoAutodeEmbarç'o 

Art. 219 - Quando sé tratar de obra de construção civil, iniciada 
sem prévia licença do município, não tendo sido cumpridas as exigênçias do Auto 
de Infração dentro dos prazos estabelecidos ou mesmo sem a emissão deste, será 
lavrado o competente Auto de Embargo, determinando a imediata paralisação da 
obra, que só será liberada após sua regularização. 

Art. 220 - O Município poderá requisitar Força Pública Federal 
ou Estadual para fazer cumprir a decisão do embargo de que trata o artigo anterior. 

Seção V 
Da Imputnaçdo 

Art. 221 - O contribuinte poderá impugnar o lançamento no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da notificação ou de qualquer ato pelo 
qual tomou conhecimento da exigência 

Art. 222 - A impugnação será dirigida ao Titular da Fazenda 
Municipal, terá efeito suspensivo e instaurará a fase contraditória do procedimento. 

Art. 223 - A impugnação do lançamento mencionará: 
1 - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do interessado e o endereço para intimação; 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta; 
IV - as diligências que o sujeito passivo pretenda que sejam 

efetuadas, desde que justificadas, as suas razões; 
V - o objeto visado. 
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Art. 224 - O impugnador, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, será notificado da decisão, mediante assinatura no processo ou por via postal, 
ou ainda, por Edital quando se encontrar em local incerto ou não sabido. 

Parágrafo único - A impugnação não será decidida sem 
informação do setor competente, sob pena de nulidade. 

Art. 225 - Na hipótese da impugnação ser julgada 
improcedente, os tributos e penalidades impugnados, já vencidos, serão atualizados 
monetariamente e acrescidos de multa e juros de mora, a partir da data dos 
respectivos vencimentos, nos termos da legislação vigente. 

§ 1° - O sujeito passivo poderá evitar a aplicação dos acréscimos 
na forma deste artigo, desde que efetue o prévio depósito administrativo das 
quantias exigidas à medida em que se vencerem. 

§ 2° - Julgada procedente a impugnação, serão restituídas ao 
sujeito passivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho ou 
decisãõ, as importâncias acaso depositadas. 

Seção VI 
Da Primeira Instância Administrativa 

Art. 226 - As impugnações contra lançamento, as defesas 
fiscais, as defesas contra termos de infração e termos de apreensão, bem como as 
representações contra funcionários ou impugnações a quaisquer procedimentos 
fiscais, serão decididas, em Primeira Instância Administrativa, pelo titular da 
Fazenda Municipal. 

Parágrafo único - Considera-se iniciado o procedimento 
administrativo: 

1 - com a impugnação, pelo sujeito passivo, de lançamento ou 
auto administrativo dele decorrente; 

II - com a lavratura dos termos de início de fiscalização ou 
intimação escrita para apresentar livros comerciais ou fiscais e outros documentos 
de interesses para a Fazenda Municipal; 

III - com a lavratura do termo de apreensão de livros ou de 
outros documentos fiscais; 

IV - com a lavratura de auto de infração; 
V - com qualquer ato escrito do agente do fisco, que caracterize 

o início do procedimento para apuração de infração fiscal de conhecimento prévio 
do fiscalizado. 
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Art. 227 - Tem a autoridade julgadora o prazo de 60 (sessenta) 
dias para proferir a decisão. 

Parágrafo único - Tal prazo poderá ser prorrogado em prazo a 
critério da autoridade julgadora se houver necessidade do colhimento de novas 
provas ou diligências. 

Art. 228 - Não sendo proferida a decisão no prazo legal, nem 
convertido o julgamento em diligênçias, poderá a parte interessada interpor recurso 
voluntário, cessando, com a interposição, a jurisdição da autoridade de primeira 
instância. 

Art. 229 - A decisão deve ser clara e. precisa. 
Art. 230 - A decisão será levada ao conhecimento do 

interessado, total ou resumidamente, por ofício ou por Edital, se houver 
necessidade, quando terá, igualmente, efeito de intimação ao contribuinte, da 
decisão proferida. 

Art. 231 - Quando a decisão julgar procedente o procedimento 
fiscal fazendário, que implique em recolhimento de crédito tributário e/ou 
penalidade, o autuado será intimado, na forma prevista no artigo anterior, a 
recolher ,no prazo de 10 (dez) dias, o valor da condenação. 

Seção VII 
Da Segunda Instância Administrativa 

Art. 232 - Das decisões de primeira instância caberá recurso 
para a instância administrativa superior: 

1 - voluntário: quando requerido pelo sujeito passivo no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação do despacho, quando a ele contrários, no 
todo ou emparte; 

II - de ofício: a ser obrigatoriamente interposto pela autoridade 
julgadora e no próprio despacho, quando contrário, no todo ou em parte, ao 
Município, desde que a importância em litígio exceda a 50 (cinqüenta) vezes o 
Valor de Referência Municipal. 

Parágrafo único - Para interposição do recurso voluntário, o 
sujeito passivo deverá, õbrigatoriamente, garantir a instância com o depósito 
prévio de 60% (sessenta por cento) do débito em julgamento. 

Art. 233 - A decisão na instância administrativa superior será 
proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento 
do processo, aplicandõ-se para a notificação do despacho as modalidades previstas 
para a primeira instância. 
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Parágrafo único - O prazo previsto no artigo anterior poderá 
ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, se necessário for. 

Art. 234 - A segunda instância administrativa será representada 
pelo Conselho de Administração Superior, que será constituído pelo Executivo. 

Art. 235 - São irrecorríveis as décisões unânimes do Conselho 
de Administração Superior, quando favoráveis ao Município. 

Parágrafo único - Quando não for unânime a decisão do 
Conselho ou quando desfavorável ao Município, no todo ou em parte, caberá 
recurso de oficio para o Prefeito Municipal, no prazo de até 10 (dez) dias após o 
conhecimento da decisão, pelo sujeito passivo. 

Capítulo III 
Das Disposições Finais 

Seção 1 
Da Isenção 

Art. 236 - A isenção, ainda que prevista em contrato, é sempre 
decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua 
concessão. 

Art. 237 - Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é 
extensiva: 

1 - às taxas e contribuição de melhoria; 
II -, aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão. 
Art. 238 - A isenção quando não concedida em caráter geral, é 

efetivada na forma em que a Lei autorizar, em cada caso, por despacho do Prefeito 
Municipal, em requerimento onde o interessado faça prova do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua 
concessão. 

§ r - Tratando-se de imposto lançado por período certo de 
tempo, o despacho referido neste artigõ será renovado antes da expiração de cada 
período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do 
período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do 
reconhecimento da isenção. 

Art. 239 - São isentos do pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano: 

1 - entidade cultural sem fins lucrativos e as entidades esportivas 
registradas na respectiva federação; 
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II - proprietário pelo imóvel cedido gratuitamente, mediante 
contrato público, por período não inferior a 5 (cinco) anos, para uso de entidades 
imunes ou as descritas no inciso 1 deste artigo; 

III - viúva e órfo menor, não emancipado, reconhecidamente 
pobres, proprietários de um único imóvel e com renda familiar não superior a 1,5 
(um e meio) salário mínimo. 

Art. 240 - Ficam isentas do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza: 

1 - as entidades previstas no incisol do artigo anterior; 
II - a pessoa portadora de defeito físico que importe em redução 

da capacidade de trabalho em 50% (cinqüenta por cento), sem empregado e 
reconhecidamente pobre. 

Art. 241 - O benefício da isenção do pagamento do imposto 
deverá ser requerido, nos termos desta Lei, com vigência: 

1 - no que respeita ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, a partir: 

do exercício seguinte, quando solicitada até 30 de novembro; 
na data da inclusão, quando solicitada dentro de 30 (trinta) 

dias seguintes á concessão da Carta de Habitação; 
II - a partir do semestre seguinte da solicitação quando se trate 

de atividade sujeita à alíquota fixa. 
Art. 242 - O contribuinte que gozar do beneficio da isenção fica 

obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 30 de novembro de cada 
exercício, que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o direito, 
sob pena do cancelamento a partir do exercício seguinte. 

Art. 243 - Serão excluídos do benefício da isenção fiscal: 
1 - até o exercício em que tenha regularizado sua situação, o 

contribuinte que se encontre, por qualquer forma, em infração a dispostos legais ou 
em débito de qualquer natureza perante a Fazenda Municipal; 

II - a área do imóvel cuja utilização não atenda as disposições 
fixadas para o gozo do beneficio. 

Seçãõ II 
Da Árrecadação 

Art. 244 - A arrecadação dos tributos será procedida: 
1 - a boca do cofre; 
II - através de cobrança amigável; 
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III - mediante ação executiva. 
Parágrafo único - A arrecadação dos tributos se efetivará 

através da Tesouraria do Município ou de estabelecimento bancário. 
Art. 245 - Todo o pagamento ou recolhimento de tributos ou de 

penalidades pecuniária far-se-á mediante a expedição obrigatória do competente 
documento de arrecadação, na forma estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único - No caso de expedição fraudulenta de 
documentos de arrecadação municipal, responderão civil, criminal e 
administrativamente, os servidores que os houverem emitido, subscrito ou 
fornecido. 

Art. 246 - Sobre os débitos de qualquer natureza, inscritos ou 
não em dívida ativa, para com a Fazenda Municipal, não pagos nos prazos 
previstos nesta Lei, será acrescida multa de mora, calculada ao valor de 0,33% 
(zero trinta e três) centésimos por cento), por dia de atraso. 

§ 1° - A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do 
tributo até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2° - O percentual çie multa a ser aplicado fica limitado a 30% 
(trinta por cento). 

§ 3° - Os débitos lançados em dívida ativa sofrerão um 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado quando do seu 
pagamento. 

Art. 247 - Sobre os débitos de qualquer natureza, inscritos ou 
não em dívida ativa, para com a Fazenda Municipal, não pagos nos prazos 
previstos nesta Lei, incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração, a partir do 1° (primeiro) dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia 
anterior ao do pagamento. 

Art. 248 - Os débitos para com o Município poderão ser 
parcelados em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, acrescentando-se neste 
caso, um ônus de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, mais juros de 1% 
(um por cento) ao mês. 

1° - Cada parcela ierá atualizada mensalmente pelo índice de 
variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou outro índice que venha 
substituí-la. 

§ 2° - Os titulares dos débitos ou seus representantes legais 
deverão requerer à Secretaria da Fazenda, através de requerimento, o 
parcelamento. 
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§ 
30 - O não pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas na data 

fixada no acordo, importará no vencimento antecipado das demais. 

Seção III 
Das Disposições Finais 

Art. 249 - A Legislação relativa ao imposto sobre a venda a 
varejo de combustíveis líquidos e gasosos permanecerá em vigor até 31 de 
dezembro de 1995. 

Art. 250 - Os prazos fixados nesta Lei serão contínuos e fatais 
excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único - Os prazos só se iniciam em dia útil e de 
expediente normal na repartição. 

Art. 251 - O Valor de Referência Municipal - VRM, para os 
efeitos e fins do disposto neste Código, é fixado em 100 (cem) Unidades Fiscais de 
Referência - UFIRs, ou outro índice que venha substituí-la. 

Parágrafo único - O Valor de Referência Municipal será 
atualizado com base no índice de variação da UFIR ou outro índice que venha 
substituí-Ia. 

Art. 252 - Consideram-se integrantes à presente Lei as Tabelas 
anexas. 

Art. 253 - O Poder Executivo regulamentará através de Decreto 
a aplicação deste Código no que couber. 

Art. 254 - Revogadas as disposições em contrário e todas as 
demais Leis anteriores que dispunham sobre a matéria, esta Lei entrará em vigor no 
dia 10  de Janeiro de 1998. 

GÃBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
31 de dezembro de 1997. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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ANEXO DA LEI MUNICIPAL N° 

TABELA 1 

TABELA PARA LANÇAMENTO E •  COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE OUALOUER NATUREZA 	- ISSON 

DISCRIMINAÇÃO 	 N° UFIR 
1- TRABALHO PESSOAL 

Profissionais liberais com formação em curso superior 
e os legalmente equiparados, por ano ........................................250,00 

Profissionais com formação em nível técnico e os legal 
mente equiparados, por ano ......................................................150,00 

Agenciamento e corretagem .........................................200,00 
Representações comerciais e 	quaisquer outros tipos de 

intermediação, por ano ..............................................................150,00 
d) Demais serviços não especificados nos ítens acima, por 

ano.............................................................................................60,00 
II- SERVIÇO DE TAXI 

Calculado por veículo e por ano,anto para a pessoa física 
quanto jurídica, a razão de ..........................................................150,00 
III - SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS 

Por profissional habilitado, sócio, empregado ou não, por 
mêsou fração .............................................................................9,00 
IV - EMPRESAS OU A ESSAS EOUIPARADAS 

* Percentual sobre a receita bruta 
Transporte de natureza municipal .................................2% 
Construção civil e/ou obras hidráulicas ........................2% 
Diversões públicas, sobre o valor dos ingressos vendi - 

dos, cedidos ou convites ............................................................2% 
Demais serviços.  ........................................................... 	2% 
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TABELA H 

E 
NO 
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DISCRJMINÃÇÃO 	 N° UFIR 
1 - Licença inicial para funcionamento com localização fixa: 

Comércio ...............................................................................30,00 
Indústria ................................................................................50,00 

e) Prestador de Serviço ..............................................................30,00 
Autônomos: 

- Curso Superior .....................................................30,00 
- Curso Médio .........................................................20,00 
-Outros ..................................................................10,00 

II - Dos Ambulantes em caráter eventual ou transitório: 
1 - Sem veículo: 
a) por dia ...................................................................................50,00 
2 - Com veículo: 
a) por dia ...................................................................................100,00 
3 - Em tendas, estandes e similares: 
a) por dia ...................................................................................100,00 
III - Dos Ambulantes, sediados no Município, em caráter perma-
nente, por ano: 
1 - Sem veículo .........................................................................50,00 
2 - Com veículo ........................................................................100,00 
3 - Em tendas, estandes e similares ...........................................100,00 
IV - Diversões públicas, por dia: 
a) Circos ....................................................................................20,00 
b)Parque ................................................................................... 35,00 

Outros ....................................................................................20,00 
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TABELA III 

TABELA DE LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
E/OÜ VISTORIA DE ESTABELECIMENTOS DE OUALOUER NATUREZA 

DISCRIMINAÇÃO 	 N° UFIR 
Comércio ............................................................................30,00 
Indústria ..............................................................................50,00 

C - Prestador de Serviço ............................................................30,00 
D - Autônomos: 
1 - Com Curso Superior ............................................................30,00 
2 - Com Curso Médio ................................................................20,00 
3 - Outros ..................................................................................10,00 
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TABELA IV 

TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA 
PARA OCUPAÇÃO DO SOLO EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

DISCRIMINAÇÃO 	 N° UFIR 
1- DEPÓSITOS DE MATERIAIS 
a) por dia ..................................................................................25,00 
II- COLOCAÇÃO DE TAPUMES OU QUALQUER OUTRO 
APARELHO MÓVEL OU UTENSÍLIO 
a)por dia .............................. ................................................... 	5,00 
III - CIRCOS OU PARQUES DE DIVERSÕES, POR LOCAL 
QUESE INSTALAR ................................................................10,00 
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TABELA V 

TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA 
PARA UTILIZAÇÃO DE MEIOS DE PUBLICIDADE 

DISCRIMINAÇÃO 	 N° UFIR 
Painéis, faixas, cartazes, anúncios em muros, por unidade e por 

vez................................................................................................ 	10,00 
Publicidade efetuada por auto-falante, em veículo, por dia ....... 	10,00 
Publicidade efetuada por auto-falante na parte externa dos esta-

belecimentos comerciais ou a esses equiparados, por dia ............. 	5,00 
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TABELA VI 

E 
1-01 

DISCRIMINAÇÃO 	 N° UFIR 
Arruamento e loteamento, por metro quadrado .......................0,03 

(Excluem-se as áreas destinadas a logradouros públicos e aquelas 
doadas para o Município, sem ônus para os cofres públicos) 

Construção, reconstrução, reforma ou aumento de áreas, por 
m2 : 

2.1 Em alvenaria.... .................................................................... 	0,60 
2.2 Em madeira aplainada .................... . ....................................... 	0,20 
2.3 Em madeira e alvenaria - mista .............................................0,40 
2.4 Casas Populares ....................................................................0,20 

Demolições, por m2 : 

3 .1 Em alvenaria .........................................................................0,30 
3 .2 Em madeira ...........................................................................0,10 

3.3 Mista ................................... ...................................................0,20 
Outros Serviços de Engenharia: 

4\1 Construção de murõ, por m 2  ..................................................0,15 
4/2 Construção ou instalação de piscina, por m 2  ..........................0,40 
4.3 Construção de marquise, toldo ou coberta análoga, por m 2  .... 	0940 

Desmembramento ou fracionamento de áreas, por lote ou fra - 
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çao.................................................................................................. 
Fixação de alinhamento e/ou nivelamento, por metro linear ........ 
Instalações: 

7.1 Colocação ou substituição de bombas de combustível ou lubrifi-
cante, inclusive tanques ou reservatórios desses, por unidade ......... 
7.2 Instalação de elevadores, por unidade ....................................... 

5,00 
1 900 

10,00• 
10,00 

TABELA. VII 

TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DE TAXAS DE 
EXPEDIENTE E PREÇOS PIIJBLICOS 

DISCRIMINAÇÃO . 	. 	 N° UFIR 
1. EXPEDIENTE 
1.1 Requerimentos, por assunto ....................................................... 4,00 
1.2 Certidões expedidas, atestados, transiados ou cópias, segundas 
vias de documentos, por unidade ................................................. 8,00 
1.3 Averbação de escritura, por unidade ........................................... 8,00 
1.4 Autenticação de plantas e documentos, por unidade .................... 4,00 
1.5 Contratos de concessão ou permissão para exploração de serviços 
públicos, inclusive prorrogação de prazos desses .............................. 50,00 
1.6 Vistorias de prédios para expedição de carta de "Habite-se", por u- 
nidade habitacional: 

1.6.1 No perímetro urbano ...................................................... 30,00 
1.6.2 Fora do perímetro urbano................................................. 50,00 

1.7 Apreensão de bens é mercadorias ................................................ 20,00 
.Observação: Serão cobradas à parte as despesas decorrentes da apre- 
ensão, inerentes ao ato ou de conservação do objeto apreendido. 
1.8 Busca, por ano ........................................................................... 0,40 
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1.9 Emissão de listagem pelo computador, por folha ..................... 0,20 
1.10 Reprodução de documentos por cópia xerográfica ou similar, 
porunidade ...................................................................................... 0,50 
1.11 Reprodução de cópia heliográfica, por metro quadrado ou 
fração.............................................................................................. 5,00 
1.12 Registro de marcas e sinais ...................................................... 10,00 
1.13 Outros expedientes não previstos nesta Tabela serão cobrados à 
alíquota que maior semelhança apresentar o assunto. 

DE APREENSÃO DE BENS E SEMOVENTES 
2.1 Apreensão, por dia ou fração ..................................................... 20,00 
2.2 Depósito, por dia ou fração: 

2.2.1 de veículos, por unidade .................................................. 20,00 
2.2.2 de animais, por cabeça ..................................................... 20,00 
2.2.3 de mercadorias ou objetos, por espécie ............................ 20,00 

TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS- 
3.1 Coleta de Lixo, por ano: 

3.1.1 	Residencial 	............................................................ 25,00 
3.1.2 Comercial ............................................................... 30,00 
3.1.3 	Industrial ............................................................... 35,00 
3.1.4 Remoção especial de lixo, de terrenos baldios, cuja 
limpeza tiver de ser efetuada pela Prefeitura por motivos 
de asseio ou estética urbana, e de dëtritos ou animais mor- 
tos, cobrado do proprietário ou do interessado, por viagem 50 9 00 

3.2 Limpeza Pública: 
3.2.1 Nos logradouros pavimentados, por imóvel e ano: 
3.2.2 Imóvel edificado ............................................................. 5,00 
3.2.3 Imóvel não-edificado ...................................................... 5,00 
3.3 Conservação de Pavimentação: 
3.3.1 Levantamento de pavimentação e/ou abertura de leito de via 
pública, destinado a interesse particular: 
3.3.1.1 Em ruas pavimentadas com camada asfáltica, por metro 
linear..........................................................................................24,00 

3.1.2 Em ruas pavimentadas com pedra irregular, por metro linear 12,00 
TAXAS DE SERVIÇOS EM CEMITÉRIOS 

4.1 Arrendamento de terrenos e nichos: 
4.1.1 terrenos côm covas rasas, por ano ................................. 120,00 

\ 	4.1.2 de nichos, por ano .......................................................... 120,00 
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4.2 Perpetuamente: 
4.2.1 terreno até 6 (seis) palmos de frente, por terreno .............120,00 
4.2.2 o que exceder de 6 (seis) .palrnos, por palmo.....................5,00 

4.3 Exumação: 
4.3.1 antes de vencido o prazo de 3 (três) anos ....................... 25,00 
4.3.2 após vencido o prazo de 3 (três) anos .............................20,00 

TABELA VIII 

AIS DO TERRENO PADRÃO E 

ZONA 1 VALOR VENAL p/CORRECÃO DO M2  
(O  Ufir) (n° Ufir) 

Setor "A" 3.490,00 52,35 
Setor "B" 3.172 9 00 475 58 
Setor"C" 2.960,00 44 540 
Setor "G" 2.326,00 34 9 89 
Setor"H" 2.0099 00 30 9 14 
Setor "1" 1.490,00 22 935 
Setor "J" 1.480 900 22 920 
Setor "K" 1.269 9 00 19,04 
Setor"L" 1.058 900 15,87 

ONA2 
Setor"A" 2.115,00 31,73 
etor "B" 1.586 9 00 23,79 

Setor "C" 1.269,00 19 504 
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ZONA 3 
Setor "A" 1.657,00 	. 24,86 
Setor"B" 1.586,00 23,79 
Setor "C" 	. 846,00 . 	 12,69 
Setor "D" 734,00 11,01 

Setor "A" 1.904,00 .28,56 
Setor "C" 1.586,00 23,79 
Setor"D" 1.452,00 	. 21 978 
Setor "E" . 	 1.375,00 20,63 
Setor "F" 1.269 900 19,04 
Setor"H" 1.058,00 . 	 15 587 
Setor "1" 952,00 14 928 
Setor "J" 846 900 12 969 
Setor "K" 635,00 9 953 
Setor "L" 529,00 7 994 

ZONA 5 
Setor "A" 2.960 900 44 940 
Setor"C" 2.115,00 	. 31 972 
Setor "D" 1.798 900 26,97 
Setor "E" 

. 	 1.692 900 25 538 
Setor"F" 1.586,00 23 979 
Setor"H" . 	 1.374,00 20 961 
Setor "1" 1.269,00 	. 19,04 
Setor "K" 1.058,00 15,87 
Setor "L" 952,00 	. 14,28 

ZONA 6 

Setor "A" . 	 1.798 900 26,97 
Setor"B" 	. - 	 1.692 300 25 938 
Setor "C" 

. 	 1.586 900 23 979 
Setor "D" 1.480,00 22,20 
Setor "E" 1.269,00 19,04 
Setor"F" 1.058,00 15,87 
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Setor "J" 	 635,00 	 9,53 

ZONA 7 
Setor "A" 1.4809 00 22,20 
Setor"B" 1.058 900 15 9 87 
Setor "C" 952300 14 528 
Setor "D" 846,00 12 9 69 
Setor "E" 740,00 11,10 
Setor "F" 620900 9 9 30 

ZONA 8 
Setor "A" 2.115 900 31,73 
Setor"B" 1.903,00 28 9 55 
Setor"C" 1.058 900 15,87 
Setor "D" 846,00 12,69 

TABELA JX 

TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE ÁREA CONSTRUÍDA 

PRÉDIOS DE ALVENARIA 
Rústicos 
Simples 
Médio 
Bom 
Muito Bom 
Fino Superior 

PRÉDIOS MISTOS - 
Rústicos 
Simples 
Médio 

VALOR (n° Ufir 
27,60 
41,40 
55,20 
69,00 
82,40 
96,60 

20,80 
31,30 
38,20 
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Bom 	 52,00 

PRÉDIOS DE MADEIRA 
Rústicos 
Simples 
Médio 
Bom 
Muito Bom 

13,80 
17,50 
20,70 
34,90 
41,40 

TABELA X 

DELIMITAÇÃO DAS ZONAS FISCAIS 

ZONA 01: É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, divisa 
com a zona 05 pelas Ruas Albino Pinto, João R. Pereira, e o prolongamento 
imaginário desta até a Ricardo Guimarães; ao sul, limita com a zona 04 pelas Ruas 
Antônio Porfirio da Costa, Rodrigo Vilanova e Av. Júlio de Castilhos; ao oeste, 
confronta com as zonas 04 e 05 pelas Ruas Ricardo Guimarães e João Pessoa e a 
leste, faz divisa com a zona 06 através das Ruas General Osório, Brigadeiro Albino 
e 1° de Maio. 
ZONA 02: E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona 08 pela Rua Theobaldo Kern e Av. Lautert Filho; ao sul, limita com a 
zona 06 pela Travessa 113; ao leste, confronta, ainda com a zona 06, pelas Ruas 
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Álvaro Haubert, José Porfírio da Costa e Campo Romero e ao oeste, faz divisa com 
zona 05 com a Rua Vinte de Setembro e com a zona 06 com Rua Santo Antônio. 
ZONA 03: É a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa com 
a zona rural pela Rua Otto Hauck; ao oeste, confronta com a zona 08 através da 
Rua Campo Romero é a sudeste, divisa com as zonas 06 e 07 pela Rodovia Aleixo 
Rocha da Silva. 
ZONA 04: É a zona delimitada pela seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona 05 pela Rua Riachuelo e Av. Getúlio Vargas, com a zona 01 pelas 
Ruas João Pessoa, Antônio Porfirio da Costa e Rodrigo Vilanova e com a• zona 06 
pela Av. Júlio de Castilhos; ao sul, limita com o Rio Taquari; ao oeste, confronta 
com o Arroio Tinguité e a oeste, através da Defensa e Satipel com à zona rural. 
ZONA 05: E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, com o 
Arroio Tinguité e lado oeste da Vila Planalto divisa com zona rural; ao sudeste, 
pela Av. Lautert Filho com a zona 06, com a Rua Albino Pinto, João Pereira e com 
o prolongamento desta até a Rua Ricardo Guimarães com a zona 01; e com a rua 
Vereador Praia, Av. Getúlio Vargas e Rua Riachuelo com a zona 04; e ao norte, 
com a Rua Euclides da Cunha confronta com a zona 08. 
ZONA 06: E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao noroeste, divisa 
com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zona 02 pelas Ruas 
Campo Romero, José Porfirio da Costa, Alvaro Haubert, Travessa 113 e Santo 
Antônio, com a zona 05 pela Av. Lautert Filho; ao sul, com a zona 04 através da 
Av. Júlio de Castilhos; ao oeste, com a zona 01, pelas ruas General Osório, 
Brigadeiro Albino e 10  de maio e finalmente ao leste com a zona 07 pela Av. 
Pontes Filho, Otto Rentzch, Av. Açorianos e com a zona rural pela Av. Farrapos. 
ZONA 07: E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona rural pela Rua Orfelino Bizarro Martins; ao sul, confronta com a zona 
06 pela Av. Açorianos; ao leste, com a zona rural através da Av. Farrapos e ao 
oeste, com a zona 03 pela Rodovia Aleixo Rocha da Silva, com a zona 06 pela Av. 
Pontes Filho e Otto Rentzch. 
ZONA 08: E a zona delimitada pelas seguintes confrontações: ao norte, divisa 
com a zona rural pela Arthur J. Schenck, Dr. Miguel Santana e estrada da Boa 
Vista; ao sul, limita com a zona 05 através da Rua Euclides da Cunha, da zona 02 
pela Rua Theobaldo Kern e Av. Lautert Filho; ao leste, confronta com a zona 03 
pela Rua Campo Romero e ao oeste, jior uma linha imaginária que direção norte-
sul que passa pelo fim da Rua Carlos Kersting Renner. 
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As zonas acima descritas serão divididas em setores, de acordo com as condições 
de aproveitamento de área. 
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ANEXO DA LEI MUNICIPAL N° 1720 DE 31/ 12/97 

TABELA 1 

TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRA 
SERVIÇOS DE OUALOUER NATUREZA- ISSON 

DISCRIÇÃO: 
TRABALHO PESSOAL 

PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO 
EM CURSO SUPERIOR E OS LEGALMENTE 
EQUIPARADOS, POR ANO.......................................... R$ 354,51 

PROFISSIONAIS COM FORMAÇÃO EM 
NÍVEL TÉCNICO E OS LEGALMENTE 
EQUIPARADOS, POR ANO.......................................... R$ 213,68 

AGENCIAMENTO E CORRETAGEM.. .................. R$ 281,15 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E 

QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
INTERMEDIAÇÃO, POR ANO .... . ................................ R$ 213,68 

DEMAIS SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS 
NOS ITENS ACIMA, POR ANO................................... R$ 85,57 
SERVIÇO DE TÁXI 
CALCULADO POR VEÍCULO E POR ANO, 
TANTO PARA A PESSOA FÍSICA QUANTO 
JURÍDICA, A RAZÃO DE ............................................. R$ 146,68 
SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS 
PROFISSIONAL HABILITADO, SÓCIO, 
EMPREGADO OU NÃO, POR MÊS OU 
FRAÇÃO............................ . ............................................. R$ 234,66 
EMPRESAS OU A ESSAS EQUIPARADAS 

*PERCENTUAL SOBRE RECEITA BRUTA 
TRANSPORTE DE NATUREZA 

MUNICIPAL .................. . ................................................. 2 % 
CONSTRUÇÃO CIVIL E/OU OBRAS 

HIDRAULICAS............................................................... 2 % 
DIVERSÕES PÚBLICAS, SOBRE O VALOR 

DOS INGRESSOS VENDIDOS, CEDIDOS 
OUCONVITES ............................................................... 2 % 

DEMAIS SERVIÇOS ......................... . ...................... 2 % 
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TABELA II 

DESCRIÇÃO: 

1- 	LICENÇA INICIAL PARA FUNCIONAMENTO COM 
LOCALIZAÇÃO FIXA: 

 COMERCIO ....................................... . ................................... R$ 49,49 
 INDUSTRIA.......................................................................... R$ 89,25 
 PRESTADOR DE SERVIÇOS ........................................ . ..... R$ 53,54 
 AUTÔNOMOS: 

- 	 CURSO SUPERIOR ........... . ........................ ........... R$ 53,54 
- 	 CURSO MÉDIO ............. . ................... . ................... R$ 34,53 
- 	 OUTROS. ....... ......................................... . ............... R$ 17,81 

II- 	AMBULANTES EM CARÁTER EVENTUAL OU 
TRANSITÓRIO: 

 SEM VEÍCULO ..................................................................... R$ 89,25 
 COM VEÍCULO.................................................................... R$ 178,53 
 EM TENDAS, ESTANDES E SIMILARES......................... R$ 178,53 

III- 	DOS AMBULANTES, SEDIADOS NO MUNICÍPIO, 
EM CARÁTER PERMANENTE, POR ANO: 

 SEM VEÍCULO ............................... . ..................................... R$ 89,25 
 COM VEÍCULO .......... . ..................... . ............... . .... . .............. R$ 178,53 
 EM TENDAS, ESTANDES E SIMILARES.........................R$ 178,53 

IV- 	DIVERSÕES PÚBLICAS, POR DIA: 
 CIRCOS................................................................................. R$ 34,55 
 PARQUE................................................................................ R$ 62,47 
 OUTROS ...................................................... . ......................... R$ 34,55 
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TABELA III 

TABELA DE LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
E/OU VISTORIA DE ESTABELECIMENTO DE QUALQUER NATUREZA 

DISCRIMINAÇÃO: 
COMERCIO .............. ................................................................................ R$ 56,81 
INDÚSTRIA ................ .... ............ . ............................................................. R$ 89,25 
PRESTADOR DE SERVIÇOS ................................................................. R$ 56,81 
AUTÔNOMOS: 
COM CURSO SUPERIOR......................................................................R$ 56,81 
COM CURSO MÉDIO ......... . ....... . .......................................................... R$ 34,53 
OUTROS..................................................................................................R$ 17,81 
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TABELA IV 

E 

DISCRIMINACÃO: 

1- DEPÓSITOS DE MATERIAIS 
PORDIA ....... . ................................................................................... R$ 44,61 
COLOCAÇÃO DE TAPUMES OU QUALQUER OUTRO APARELHO 

MÓVEL OU UTENSÍLIO 
PORDIA ....................................................... .......................... ... ...... R$ 8,88 
CIRCOS OU PARQUES DE DIVERSÕES, POR LOCAL QUE SE 
INSTALAR............................................................................ .. ......... R$ 17,82 
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TABELAV 

DISCRIMINAÇÃO: 

PAINÉIS, FAIXAS, CARTAZES, ANÚNCIOS EM MUROS, POR UNIDADE E 
PORVEZ. ......................... . ...... . ..................................................................... R$ 18,56 
PUBLICIDADE EFETUADA POR AUTO-FALANTE, EM VEÍCULO, POR 
DIA. ................................................................................................................ R$ 18,56 
PUBLICIDADE EFETUADA POR AUTO-FALANTE, NA PARTE EXTERNA 
DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OU A ESSES EQUIPARADOS, 
PORDIA ..................................................... . ........................... . ..................... R$ 8,88 
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5.1- 	ANTES DE VENCIDO O PRAZO DE 3 ANOS................................R$ 44,61 
TABELA VI 

DE 

DISCRIMINAÇÃO: 
ARRUAMENTO E LOTEAMENTO, POR METRO 

QUADRADO............................. ... ................................................................ R$0,04 
(EXCLUEM-SE AS ÁREAS DESTINADAS A LOGRADOUROS 
PARA COFRES PÚBLICOS): 

CONSTRUÇÃO,  RECONSTRUÇÃO, REFORMA OU AUMENTO 
DE ÁREAS POR M2. 
2.1- EM 
ALVENARIA.................................. . ................................................ . ............ R$ 1,04 
2.2- EM MADEIRA APLAINADA..............................................................R$ 0,33 
2.3- EM MADEIRA E ALVENARIA - MISTA..........................................R$ 0,68 
2.4- CASAS POPULARES...........................................................................R$ 0,33 

DEMOLIÇÕES POR M2. 
3.1- EM ALVENARIA..................................................................................R$ 0,50 
3.2- EM MADEIRA ............... . ....................................................................... R$ 0,14 
3.3- MISTA.. ........ ... ............ . .................... . ..................................................... R$ 0,33 

OUTROS SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
4.1- CONSTRUÇÃO DE MURO, POR M2.................................................R$ 0,23 
4.2-CONSTRUÇÃO OU INSTALAÇÃO DE PISCINA, 
PORM2 .............. ........ .... ....... ......... ... .... ..... ..... .......... ... . ....... ... ...... ..... ...... . .... R$ 0,65 
4.3-CONSTRUÇÃO DE MARQUISE, TOLDO OU COBERTA 

ANÁLOGA, POR M2....................................................................................R$ 0,69 

5-DESMEMBRAMENTO OU FRACIONAMENTO DE ÁREAS, 
POR LOTE OU FRAÇÃO ...........................................................................R$ 8,88 

6-FIXAÇÃO DE ALINHAMENTO E/OU NIVELANDO, 
POR METRO LINEAR..................................................................................R$ 1,75 

7- INSTALAÇÕES: 
7.1- COLOCAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE BOMBAS DE 
COMBUSTÍVEL OU LUBRIFICANTE, INCLUSIVE TANQUES 
OU RESERVATÓRIOS DESSES, POR UNIDADE ..................................R$ 16,77 
7.2- INSTALAÇÃO DE ELEVADORES, POR UNIDADE........................R$ 16,77 
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TABELA P. 
DE EXPED 

DISCRIMINAÇÃO 
EXPEDIENTE 

1.1.REQUERIMENTOS, PORASSUNTO ...........................................................R$ 7.15 
1.2.CERTIDÕES, EXPEDIDAS, TRANSLADOS OU CÓPIAS, SEGUNDAS VIAS DE 

DOCUMENTOS, POR UNIDADE .................................. ............................... R$ 14,27 
1.3.AVERBAÇÃO DE ESCIUTURA, POR UNIDADE.......................................R$ 14,27 
1 .4.AUTENTICAÇÃO DE PLANTAS E DOCUMENTOS, POR UNIDADE.....R$ 7,12 
1.5.CONTRATOS DE CONCESSÃO OU PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS, INCLUSIVE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
DESSES .................... ........... ................................................... . ......... ...............R$ 89,26 

1 .6.VISTORIAS DE PRÉDIOS PARA EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 
HABITE-SE, POR UNIDADE 

1.6.1. NO PERÍMETRO URBANO ................. . .................... . ..............................  R$ 54,54 
1.6.2. FORA DO PERÍMETRO URBANO..........................................................R$ 89,26 
1.6.3. APREENSÃO DE BENS E MERCADORIAS..........................................R$ 35,69 
OBSERVAÇÃO: SERÃO COBRADAS À PARTE AS DESPESAS 
DECORRENTES NA APREENSÃO, INERENTES AO ATO OU DE 
CONSERVAÇÃO DO OBJETO APREENDIDO. 
1 .7.BUSCA, POR ANO ................ .... ....................................................................... R$ 0,68 
1.8.EMISSÃO DE LISTAGEM PELO COMPUTADOR, POR FOLHA.............R$ 0,34 
1.9.REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS POR CÓPIA XEROGRÁFICA ou 

SIMILAR, POR UNIDADE.............................................................................R$ 0,87 
1.10. REPRODUÇÃO DE CÓPIA HELIOGRÁFICA, POR METRO QUADRADO 

OU FRAÇÃO ...............................................................................................R$8,91 
1.11. REGISTRO DE MARCAS E SINAIS ..................................... .. ...... . ....... . ..... R$ 17,82 
1.12. OUTROS EXPEDIENTES NÃO PREVISTOS NESTA TABELA 

SERÃO COBRADOS A ALÍQUOTA QUE MAIOR SEMELHANÇA 
APRESENTAR ASSUNTO 

DE APREENSÃO DE BENS E SEMOVENTES 
2.1.APREENSÃO, POR DIA OUFRAÇÃO  ..... . ......... ... ...... .... ................... . ........ R$ 35,69 
2.2.DEPÓSITO, POR DIA OU FRAÇÃO 
2.2.1. DE VEÍCULOS, POR UNIDADE ................................... . .........................  R$ 35,69 
2.2.2. DE ANIMAIS, POR CABEÇA..................................................................R$ 35,69 
2.2.3. DE MERCADORIAS OU OBJETOS, POR ESPÉCIE..............................R$ 35,69 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



ri 
	

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS: 
1.1- COLETA DE LIXO, POR ANO: 
1.2- 	RESIDENCIAL ........ .... ........................................................................ R$ 47,32 
1.3- 	COMERCIAL.......................................................................................R$ 53,54 
1.4- 	INDUSTRIAL .................... . .................................. . ............................... R$ 62,46 
1.5- REMOÇÃO ESPECIAL DE LIXO, TERRENOS BALDIOS, CUJA 
LIMPEZA TIVER DE SER EFETUADA PELA PREFEITURA POR 

MOTIVOS DE ASSEIO OU ESTÉTICA URBANA, E DE DETRITOS 
OU ANIMAIS MORTOS, COBRADO DO PROPRIETÁRIO OU DO 
INTERESSADO, 
1.6- 	LIMPEZA DE FOSSA ............................................................ . ............ R$ 45,74 

LIMPEZA PUBLICA 

2.1- NOS LOGRADOUROS PAVIMENTADOS, POR IMOVEL E 
ANO: 
2.1.2- IMÓVEL EDIFICADO ................................... . .................................... R$ 8,88 
2.1.3- IMÓVEL NÃO EDIFICADO..............................................................R$ 8,88 

CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO: 

3.1- LEVANTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO E/OU ABERTURA 
DE LEITO DE VIA PUBLICA, DESTINADO A INTERESSE 
PARTICULAR (VALAS): 
3.2- EM RUAS PAVIMENTADAS COM CAMADA ASFÁLTICA, 
PORM2 ............................................................................................................. R$ 101,02 
3.3- EM RUAS PAVIMENTADAS COM PEDRA IRREGULAR, POR 

M2 ............................... . ........................................................................ R$ 50,48 

TAXAS DE SERVIÇOS EM CEMITÉRIOS: 

4.1- ARRENDAMENTO DE TERRENO E NINCHOS: 
TERRENOS COM COVAS RASAS, POR ANO ..... . .......................... R$ 214,24 

4.2- DE NINCHOS, POR ANO ................................................................... R$ 217,55 
4.3- PERPETUAMENTE: 
4.4- TERRENO ATÉ 6 PALMOS DE FRENTE, POR 

TERRENO ......................... ... ............... . ................... ............................. R$217,55 
4.5- 
4.6- 	O QUE EXCEDER DE 6 PALMOS, POR PALMO...........................R$ 8,88 

EXUMAÇÃO: 
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Lei n° 1.721, de 31 de dezembro de 1997. 

"Autorizo o Poder Executivo a dedo-

rar ponto facultativo e dá outras pro-

vidências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 

Toquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânico do Municíio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - É o Executivo Municipal autorizado a, 

mediante Decreto, declarar ponto facultativo em datas 

previarnente determinados ou por ocorrência de eventos 

especiais, desde que comprovado o relevante interesse público. 

Arf. 20 - Nos dias declarados ponto facultativo 

poro os servidores municipais, deverão ser mantidos em 

funcionamento os ser-viços essenciais. 

Art. 30 - O Decreto declar-otório de ponto 

facuh-ativo fxará o período em que as horas não trabalhadas 

deverão ser compensados. 

Art. 40 - Revogadas os disposições em 

contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAGUARI, 31 de dezembro de 1997. 

cI 
NAMIR LUIZ,NTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e PubI 

João Carlos Qr u1 Coutinho 

Secretário M uni
/

ipaI dàmir1stroção 
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r A COM)S.SÁO TC NICA 

J 'Em'í.  

Pre1dente  

arlzo .o Poder E_xecuivo o dedo-

ponto fcuFtotivo e d6 outras pra- 

NAMIR LUIZ JANT 3CH, Prefefto Municipal de 

Toquori, Estado do Po Grande do Su. 

FAÇO SABER, no i se dos atribuições que me 

confere,o Lei Orgânico do Municípi, que o Câmara Municipal 

aprovou e eu sancicrio o seguinte Lei: 
- 	o Execulivo Municipal autorizado o, 

medionte Decreto, .decloror ponto facultativo em datas 

previomente determinadas ou por ocorrência de eventos 

eseclais, desde que comprovado o r levante Interesse público. 

Art. 20 - Nos dias ceclorodos ponto focuftotivo 

poro. às' servidores municipais, d'verõo ser montidos em 

ftincionomento os serviços essenciais. 

3° - O Decr o decloratório de ponto 

focuftotivo fixará o' período em que os horas nõo trabalhadas 

deverão ser cornensedas. 

Ari-. 40 - Revog dos os disposições em 

contrário, esta Lei entrará em vigor r o doto de suo publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNIGIPA DE 

TAQUftI, 
 

MIR LU14ANTSCH,: 
Prefeito Municipal 

. 	..3•, 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros ( 

Secretário Munlclpól doAdn 

e Recui-os Humanos 

TRABALHANDO PARA 
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Exp. de Motivos n° 075/97 ToquoH, 15 de dezembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação desse 

Poder Leslativo, o anexo projeto de lei que ",Autoriza o Poder 

Executivo a declarar ponto facultativo e dá outras providências". 

,A6 declarações de ponto facultativo 

têm se dado, ao longo dos anos, atrovs de decreto expedido 

pelo Prefeito Municipal. E entendimento que a decreta çõo de 

ponto facultativo não dispensa o prestação de serviços, haja 

vista que a carga horár-io e o horário de funcionamento das 

repartições públicas são f9xodos por Lei e somente Lei poderá 

a terá-los. 

Como exemplo, podemos citar o caso 

de um Prefeito que decretou ponto facultativo e o Ministério 

Publico ingressou com ação civil pública paro obrigar o Prefeito o 

indenizar o Município em valor correspondente ao solário pago, 

no dia, aos servidores que se afastaram do trabalho pela 

vigência do decreto. 

A solução 	encontrado 	foi 	a 

compensação posterior, pelos servidores, dos horas não 

trabalhadas. 

Em que pese o tradição do ponto 

facultativo em determinadas datas, estornos diante do obrigação 

de nos adequarmos o Lei, seja pela postura do Ministério Público, 

seja para atender os princípios constitucionais, especialmente os 

do legalidade e moralidade. 

O projeto de lei ora encaminhado 

prevê no seu conteúdo o necessidade de que o Executivo, 

através de ecreto, fixe o período em que os horas trabalhadas 

devam ser compensadas, além de determinar o manutenção dos 

serviços considerados essenciais à população. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 



Pelo exposto, aguardamos a acolhido 

dos Nobres Vereadores no sentido da aprovação do motéHa. 

,Ap resentamos o V. Exci, no 

oportunidade, nossos protestos do mais elevado estimo e distinto 

consideração. 

NAMIR LUIJANTSCH 

Prefeit Municipal 

A S. Exo. o outor: 

Pauto de Tarso Pereira 

Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

TRABALHANDO PARA_CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 075/97  TauaH, 15 de dezembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação desse 

Poder Legislativo, o anexo projeto de lei que "Autorizo o Poder 
Execuftvo o declarar ponto facuftativo e dá outros providências". 

As deorações de ponto facultativo 
têm se dado, ao longo dos anos, atrovs de decreto expedido 

pelo Prefeito Municipal. É errt-endimento que o decretaçõo de 

ponto facultativo não dispensa a prestação de serviços, haja 

vis-l-a que a carga horário e o Horário de funcionamento das 
repartições públicas são fixados por Lei e somente Lei poderá 
a terá-los. 

Como exemplo, podemos citar o caso 
de um Prefeito que decretou ponto facultativo e o Ministério 

Público ingressou com ação civil público paro obrigar o Prefeito a 
indenizar o Municipio em valor correspondente ao solário pago, 

no dia, aos servidores que se afastaram do trabalho pela 
vigência do decreto. 

A solução 	encontrada 	foi 	a 

compensação posterior, pelos servidores, das Horas não 

trabalhadas. 

Em que pese o tradição do ponto 

facultativo em determinadas dotas, estamos diante da obrigação 

de nos adequarmos a Lei, seja pela postura do Ministério Público, 

seja para atender os princípios constitucionais, especialmente os 

da legalidade e moralidade. 

O projeto de lei ora encaminhado 

prevê no seu conteúdo a necessidade de que o Executivo, 
através de ecreto, fixe o períàdo em que as horas trabalhadas 

devam ser compensadas, oiém de determinar a manutenção dos 

serviços considerados essenciais à população. 

__ TRABAU-IANDO PARA_CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

meIo exposto, cquordamos o ocohido 

dos Nobres Vereodores no sentido do oprovoçõo do motéro. 

4p resentamos o V. Exo, no 

oportunidode, nossos protestos do mois elevodo es1mo e distinto 
consideração. 

 

NAMR LUI7JANT5CH 
Prefeit6 Municpo 

A S. Exo. o outor: 

Poulo de Torso Perciro 

D. Presidente Cômor-o Municipal 
N/Cidode 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 	- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAKI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.722, de 31 de dezembro de 1997. 

TispÕe sobre o cria ço de Conselho Muni-
cipal de Acompanhamento e Controle Soci-

dai do Fundo de Manuteno e esenvoIvi-
vimento do Ensino Fundamental e de Valori-
zaçõo do Magistério" 

F'$AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquari, Estado do RIO Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuiçbes legais que me 
confere o Lei Orgânica do Município, que a. Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 1° 	Fica criado o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Monutenõo e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Arr. 20 - O Conselho será consiltuídci por 0 (seis) 
membros, sendo: 

um representante da Secretario Municipal de 
Educaçco; 

um representante dos professores e dos diretores dos 
escolas píbi!cos municipais do ensino fundamental; 

um representante da JAPM (Associaçõo de Pois e 
Mestres) das Escolas Municipais; 

um representante dos servidores dos escolas pibiicas 
do ensino jndameni-aI; 

um representante do Conselho Municipal de Educaçõo; 

e um representante das Associações de Moradores de 
Bairros; 

Parágrafo Primeiro Os membros do Conselho serõo 
Indicados por seus pares ao Prefeito que os designará paro exercer suas 

n ções. 

Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do 
Conselho será de 03 (três) anos, vedada a reconduçõo para a mandato 
subsequente. 

Parágrafo Terceiro - As funções dos membros do 
Conselho nõo serõo remuneradas. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 30  - Compete ao Conselho: 

-. acompanhar e controlar a repaniiçõo, transferência e 

aplico çõo dos recursos do Fundo; 
ii -. supervisionar o reallzaçõo do Censo Educacional 

Anual 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos 

gerenclois mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou 

re-ridos ô conta do Fundo. 

Art. 4° As reuniões ordlnárias do Conselho serõo 

realizadas mensalmente, podendo haver convocaçdo extraordlnório, 

através de comunicaçõo escrita, por qualquer de seus membros, ou pelo 

Prefeito. 
Arf. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pub!icaçõo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICAL DE 
TAQUARI, 31 de dezembro de 1997. 

N4AMIR LUIZ/ANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Jogo Carlos d 	adros outinho 
Secretário 1unicip 1 da d lrs1 -raç 
e Recursos Humo os 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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0t 31 Lt21qL__ 

Rio 

Projeto de lei r 

re sidentO 

- 	 viment 

zaçõo 

NMÍR LUI2 J, 

Taquarl, Estodódo Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, n 

confere a LeIOrgônica do Munic(pio, c 

sanciono a segiilnte Lei: 

; Art. 1 0  - Fica 

Acompanhoménto e Controle So 

DesenvoMmeni-o do Ensino Fundomen 

Art. 21  - O Cons 
membros, sèndo:: 

. 	a) um represento 

Educo çõo : 
um representant€ 

escolas ptbiIcos riiunlcipois do ensino fi 

4 
do ensino nda'mén-roi; 

* 	•• 	... e)um representantE 

e um representantE 

'airros, 

Parágrafo Primeiro 

indicados por seus pares ao Prefeito 
ftinções. 

Parágrafo Segund 

Conselho será de 03 (três) anos, v 
subseqüente: 

• 	
Parágrafo T.erceir 

Conselho no serõo remuneradas. 

Art. 30  - Compel-e 

1 - acompanhar e c 

aplicação dos recursos do Fundo; 

- supervisionar 

Anual: 

TRÁBÁU-IAND0 P» 

JNICIPAL DE 
rande do Sul 

L)_g ti 

2.256/97 

rY 1. 
obre a criação de Conselho Muni-. 

companhamento e Controle SocI-. 
undo de Manutenção e Desenvolvi-

do Ensino Fundamental e de VoIorl- 
Magistério

0 
 

NTSCH, Prefeito Municipal de 

uso dos atribuições legais que me 
e a Cmaro Municipal aprovou e eu 

criado o Conselho Municipal de 

ai do Fundo de Manutenção e 

•ai e de Valorização do MogIstérlQ. 

?iho será constituído porO (qS#o) 

ite da Secretaria Municipal de 	• 

dos professores e dos diretores dos 

ndamental; 	 . . 
APtt(45. d 

dos servidores das escolas publicas 

do Conselho Municipal de Educação 1 

das Associações de Moradores . de 

- Os membros dõ Conselho serão . 

que os designará para exercer suas ! 

r 	i •.-' .j 	.. PREFEITURA  

CONSTRUIR 

- O mandato dos membros do 

ida a recondução para o mandato 

- As funções dos membros do 

2 Conselho: 

Toior a reparrição, i-ransferêncla e 

realização do Censo Educociona 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taqu ri-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 66 



REFEITO MUNIGI L DE 

NAM1R LUIZ J NTSCH 

Prefeito unicipal 

1 

PREFEITURA 
	

ICIPAL DE TAQUARI 

til - examinar os regi 

gerenclois rnénsols .e atualizados reiaiH 

reildos à conto do Fundo. 

Art. 40 - ,As reunl 

reazodos mesoÉmeni-e, podendo h 

através de comüniaçco escrita, por q 
Prefefto. 

Ari- 	- Esta Lei 
publlcaço, revogõds os dIsposlçbes em 

GABINETE DO 

TAQUARi, 

Registre-se e Publique-se: 

J010 Gados de.QuodrosCoui1nho 
£'ecretórlo MUnicipal do AdmlnIstroço 

e Recursos Humanos 

coni-ábeis e demonroilvos 

aos recursos repassados ou 

ordiridrias do Conselho ser10 

convocoço extraordinária, 

.ier de seus membros, ou pelo 

em vigor nó dota de suo 

TRABÀLHÀNDO PA CONSTRUIR 
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CÂMARA MUNIIPAL DE.TAQUARI 
ESTADO DÇ RIO GRANDE DO SUL 

'. 	 Rua Daniel M. BIzarro 10- FONE 1 FAX: (051) 653-1420 
• CEP 9560-000 - TAQUARI 

£PkOVA 00 
..P ,/1g7 

Senhor Pre idente: 
P ILU IJ Ti 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Reqmento Interno (art. 159, II) 
requer a V. Exa a i c1usio da seguinte emende eo 
Projeto de lei n° 2.25 /97: 

Emenda n° 

Altere-se o 	Art. 	2 0  e 	letra 	'C", ,a 
passando a ter a segui te redação: 

"Art. 	2 0  O Conselho será 	constituído 
por 06 	(seis) membros, sendo: 

a) 	............ 
) 	) 	.......... 
c) 	um rep esentante 	da APM 	(Associaçâo 

do Pais e Mestres) 	das Escolas Municipais; 
d. ) 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	•. 

e) 	. 	. 	. 	.. 	. 	•. . 	. 	. 

.L) 	. 	•. 	. 	. 	. 	. a 	• 	. - 

L. 

Sala das Se SõeS, 29 de dezeibro de 1997. 

v r.  /Eí4à~Cu~1oMu a r f~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR! 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 072197 
	

Taquari, 10  de dezembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trai-a o presente projeto de lei, da Crloçõo 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenço e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorlzaçõo 

do Magistério, Instituído de acordo com a Lei Federal n° 9.424, de 24 de 

dezembro de iggg. 

A crlaçõo deste Conselho, justifico-se pelo 

acompanhamento que deverá dar ao repasse dos recursos do Fundo e 

suas aplicações no Sistema Municipal de Ensino. De acordo com o 

iegislaçõo caberá ao Conselho o exame dos registros contábeis, dos 

demonstrativos gerenclais dos recursos do Fundo, que serão transferidos 

poro conto especifica da Prefeitura Municipal. 

Entendemos que com esta iniciativa, 

estaremos dando resguardo ao fiel cumprimento dos dispositivos 

fiscalizadores dos recursos do Fundo. 

Certos da compreensão e acolhida cpe o 

presente projeto de lei receberá por pari -e de V. Exa. e demaisEdis,Aesse 

Poder Leqisial-ivo, antecipadamente agradecemos ua atenç'õo. / 

NAMIR LUIZ J1(NT 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Douton 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

TRABALI-IANDO PARA CONSTRUIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

xp. de Motivos ri 0  072197 
	

Taquari, 10  de dezembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trai-a o presente projeto de lei, da Crkiçõo 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutençõo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Volorlzaçõo 

do Magistério, Instituído de acordo com a Lei Federal n° 9.424, de 24 de 

dezembro de 199. 

A criaçõo deste Conselho, justifico-se pelo 

acompanhamento que deverá dar ao repasse dos recursos do Fundo e 

suas aplicações no Sistema Municipal de Ensino. De acordo com o 

Ieglslaçõo caberá ao Conselho o e><ame dos registros contábeis, dos 

demonstrativos gerencials dos recursos do Fundo, que serõo transferidos 

para conto específica da Prefeitura Municipal. 

Entendemos que com esta iniciativa, 

estaremos dando resguardo ao fiel cumprimento dos dispositivos 

fiscalizadores dos recursos do Fundo. 

Certos da compreerisõo e acolhida qe o 

presente projeto de lei receberá por pari -e de V. Exa. e demaisEdis,Aesse 

Poder Legislativo, antecipadamente agradecemos ua atençiõo. 

NAMIR LUIZ JI(NT 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Douton 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.723, de 31 de dezembro de 197. 

"Autorizo o recebimento de bens 

imóveis pelo Município, a tfi-ulo de 

doação, e dá outros providên-

aios". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeh-o Municipal de 

Taquari, Estado do Pio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere o Lei Orgônico do Município, que o Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ari-. 1 0  - É o Município autorizado o receber, por 

doo çõo, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando à 

implantação de ruas: 

Um terreno, sem benfeh-orias, com 1136,40 m2  

de área supercial, situado na Rua Timátheo Junueiro dos 

Santos, quadro 122, nesta cidade de Taquari-RS, distando 

106.52 m da esquina da Rua Campo Romero, com as seguintes 

medidas e confrontações: frente, ao sul, à Ruo Timótheo 

Junqueira dos Santos, mede 12,00 m de largura; fundos ao 

norte, com igual largura, imita-se com as propriedades que são 

ou foram de José R. Silvo e Coroci Gravina; ao oeste, com 

comprimento de 95,00 m limfto-se com lote remanescente, 
matrícula n° 13.274 e ao leste, num trecho com 31,00 m limito-

se com lote já fracionado e noutro trecho com 64,00 m com o 

lote remanescente, matrícula n° 13.247. 

Art. 21  - O imóvel ora recebido em doação 

pertence a Sueli Porto Renner e Maria Luiza Renner de Souzo, 

conforme matrícula no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca 

de Taquari, sob o n° 14.842 e 13.274, no Livro 02, Fls. 01, 

fazendo parte de uma área maior, com extensão superciol de 

3.425,80 rn2  no matrícula n° 13.274 e 3526,44 m2  na 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

mel-rícufo n° 14.842, sftuodo no Ruo Timótheo Junqueiro dos 

Sontos, zono urbono deste cidede de Toquori-RS. 
Ari-. 30 - .As despesos com escrfturo, inclusive 

os tributários, correrão os expensos dos doodore. 

Art. 40 - Este L..ei entrorá em vigor no doto de 
suo publicoção, r-evogodos os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQU,ARI, 31 de dezembro de 197. 

NAMIR LUIZflNT 
Prefefto Municipol 

Registre-se e Publiq 

João Co rios 
	

Goutinho 

Secretário M 
	

Adminisfroçõo 

e Recursos Himo 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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OTVIO C. PTO, JOSÉ R. SILVA 	CORACI GRAVURA • MOACIR GUMES 

RUA 	TIMTEO JUNQUEIRA Dos SANTOS 

LOCALIZAÇÃO 

ESC. 1:600 
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-4--- --- _—.- ____---- _".,o + 
RUA TIMOTEO JUNQUEIRA DOS SANTOS 

SITUAÇÃO 
ESC. i:i000 

QUADRO 	DE ÁREAs: 

MATR(CULA 	13.274 -4 3.495,80 a2 

LOTE A (RUA) 	566,4062 

REMANESCENTE • 2.9294092 

TOTAL 	 • 3.495,80 62 

MATRÍCULA 	3.247—) 	3.5264492 

LOTE A 	(RUA) 	570,00m2 

LOTE FRACIONADO. 88560'm2 

REMANESCENTE 	• 207084,n2 

TOTAL 	 - 3526,4492 

ÁREA 	DA 	RUA 	A 	SER 	DOADA-4.I.136,40tn2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Engor,htai3 o 	qoiIsUIi 

Apavodo 	..i .. ._ ais)' 	Lo) 	atiC 
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p1010110 

j.xc czsal; 
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PROJETO DOAÇÃO DE ÁREA P1 
ARRUAMENTO 
DESMEMBRAMENTO E DOAÇÃO CONJUNTA 
LOCAL RUA TIMdTEO JUNQUEIRA DOS SANTOS -TAQUARI 

SUELI PORTO RENNER 	 " 

MATRÍCULA 13274 	 ----- -- 	/- 
PEDRO BRUNO 

ARQUITETO- ORE 

' NARIA LUIZ A DE SOUZA 

MATRÍCULA 13247 

DATA ABRIL/97 	 DES: DENISE 



NAMIR LUIZ JANTScH. Pr-efefto Municipal de 

Toquari, Etdo do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, n6 usc das atribuições que me 

confere a Lei Orgôrlca do Município, ;ue o Cômoro Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguInte 1_el: 

Ari-. l 	- 	o Munlcio o ftorlzodo a receber, por 

doação, o bern imóvel abaixo descrito e ;orocterizodo, visando à 

implantação de ruas:. 
- Um:terreno; sem beirfeftorlos, com 1.13S,40 

rrt2 de área super-&lol, sftuodo na Ruo Tlrnótheo Juriquelra dos 

oritos, 	quadro 122i nesta 	cidade d Toquori.-RS, 	disto ndo 

1Q,52 m do esquina da Ruo Campo R,mero, com os seguirrtes 

medidos 	e 	confrórrl-oções: 	frente, 	ac sul, 	à 	Ruo 	Timótheo 

Junqueiro dos Santos, mede 12,00 ri de largura; fundos ao 
norte, com igual largura, limita-se corri .is propriedades que são 

ou foram de José R. Silva e Coracl rovina; ao, oeste, com 
comprimento de 	)5,00 m limito-se om lote remanescente, 

matrícula n° 13.274 e ao leste, num treho com 31,00 rn limito- 
se com lote já fracionado e noutro trec io com e4,00 ,m com o 
lote remanescente, matrícula n° 13.247. 

Art. 21  - O imÓvel ora recebido, em doação 

pertence a Sueli Porto Renner e Maria Luiza Renner de Souzo, 

conforme matrícula no Ofício do Registr' de. Imóveis da Comarca 
de Toquori, sob o n° 14.842 e 13.27 -. rio Uvro 02, Fls. 01, 
fazendo porte de uma área maior, cori extensão supercial de 
3.495,80 m2 na matrícula n° 13.2 '4 e 3.52g,44 m2 na 
matrícula n° 14.842, situado no Ruo Tlmótheo Junqueira dos 
Santos, zona urbano desta cidade deTcfquarl.-RS.. 

. 	) t 3 / /5 

PREFEITURA MUNICI'AL DE TAQUARI 
; 

-e 

A(OMSSÃO TÉCNICA 

Em$? / 

Presidente 

Rio Grande k:Io Sul 	
P,tO'i 

pgIøIUge 

,Autonzao receb!mento de bens 

Imóveis pelo Município, a tftuio de 
doação, dá outras providên-

dos. 

Projeto de lei nQ 2.26/97 

TRABAU-IANDO PARA ICONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPiI DE TAQUARI 

Ar?-. 30 
. /4,c3 depe5 c 

as -frbLr1-ário, correrão os expeno do d 
40 Ei-o Lei enfr-or 

• uo. pubIicoçã,revogodos o dipoiçõe ei 

GABftr DO PREFE 

N,AMl 
•Prf 

Regitre-9e e Publique.-sé: 

João Corlode Quadros Coutinhc 
Secretário Municipal do AdminItroção 

• e RecuroHumonb" 
• 

ri ècrfturo, inciuve 
dore. 

em vigor no do-1-o de 
1 contrário. 

O MUNIGIP DE 
.1 

LU IZ,4ANT 
ito f4unlcIpoI 

- í 
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PREFEITU1A MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

14 

11 
Exp. de Motivos n° O75/37 	Toquari, 15 de dezembro de 197. 

Senhor Presidente: 

si-omos enviando à esse Poder Leqisiativo 3 

(três) projetos de lei com o mesmo objetivo, qual seja soUdtor outorlzaço 

poro que o Municii6 recebo imóveis em dooço, objetivando o lmpiantoçLlo 
de ruas. 

Com a ciprovaçao destas matérias, os dreas 

mencionadas poderão ser regularizadas, gerando, entre outros, os 

seguintes benefl'cios ao Município: 

- cobrança de Impostos (1TBI e IPTU) dos novos 

terrenos: 

- investimentos por parte dos propriei -órios em 
construço de Imóveis, com geroço de empregos e aquecimento do 
economio local. 

Na certeza da costumeira acolhida, refterarnos 

nossos protestos de elevado estima e distinto consider'oço. 

<-MAMIR LUIZ JAN iCH 

efeftoM 

A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

TRABAIi-IANDO PARA CONSTRUIR 
4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei a° 1.724, de 31 de dezembro de 197. 

Autorizo o recebfrnento de bens m' 

veis pelo Município, a título de doação, 

e dá outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, prefeito Municipal de 

ToquaH, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uo das otribuiães que me 

confere o Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art.. 1 - o Município autorizado a receber, por 

doação, os bens imóveis abaixo descritos e caracterizados, 

visando à implantação de ruas: 

- Uma área de terras urbano, sem benfeitorias, 

localizada à Rua Otto Houck, com superfície de 1.123,20 m 2  e 

suas confrontações são: frente, ao norte, medindo 12,00 m, o 

entestor com a Ruo Otto Houck; fundos, ao sul, medindo 12,00 

m, dk'ide-se com área remanescente; ao leste, medindo 93,0 

m, divide-se com área remanescente; e, ao oeste, medindo parte 

com 40,00 m, diide-se com lotes vendidos, e parte, com 

53,0 m, divide-se com área remanescente. O lote fico 

afastado 1055,00 m do esquina formado pelos Ruas Otto Houck 

e Campo Romero onde foz face oeste; 

- Uma área de terras urbano, sem benfeitorias, 

localizado à Ruo Otto Hauck, com superFície de 1.170,00 m2, e 

suas confrontações são: frente, ao norte, medindo 12,00 rn, a 

entesi-or com o Ruo Otto Houck; fundos, ao sul, medindo 12.00 

m, divide-se com área remanescente; ao leste, medindo 97,50 

m, dMde-se com área remanescente; e, ao oeste, medindo parte 

com 30,50 m, divide-se com lote vendido, e porte com S7,00 

m, divide-se com área remanescente. O lote &d afastado 

227,00 rn do esquina formado celas Ruas OttoHouck e Campo 

Romero onde foz face oeste. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Ari-. 2° - Os l imóveis oro recebidos em doação 

pertencem o Nelson Porto Renner, conforme mo.trícuo no Ofício 

do Regtro de Imóveis do Como rco de Toquari, sob o ri0  14.852, 

no Livro n° 2, Fis. 01, fazendo part-e de uma área maior, com o. 

extensão superFicioi de 89.757,74 m2, situado na Rua Roberto 

Clorimundo do Conceição, zona urbano desta cidade de Taquori-

RS. 

Art. 30 - As despesas com escrituro, inclusive 

os tributários, correrõo as expensas do doador 

Art. 41  - Esta Li entrará em vigor na doto de 

suo publlcoçõo, revogados os dposlções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQU,ARI, 31 de dezembro de 1997. 	 / 

NAMIR LUI JANTSCH 

Municipal 

Regtre-se e Pub 

João Cork 
	

Coutinho 
Secretd rio 
	

Aministroção 
e Recursos 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
ua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



RioG 

lei n 
A COM!S.SÀO TECNKA 

EmJ_ 1 ) i.L 1\UtÔHZ 
veis pel 

Pre1dente 	o 1
dá ou 

4; 	 g 

NAMIR LUIZ JA 

Toqiiori, Estodcdo Rio Grande do 

FAÇO SABER, 

confere a Lei Orgânico do Munk 

aprovou e eu sanciono a seguinte 1 

Art.1°-EoNluni 

.17 

	 I-L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

lo autorizado a receber, por 

doação, os bens imóveis obxo 1 descrrt-os e caro&t-erizados, 

nde do Sul 

2.261/97 
	 R !- 

o receblmerfto de bens ímã-

Município, o tftulo de dooçõo, 

as providências". 

Prefefto Municipal de 

uso dos atribuições que me 

, que o Câmara "unicipol  

visando à implantação de ruas: 

- Uma área de ter 

localizada Ruo Otto Houck, cor 

suas cortfr-orrt-oções são: frente, o 

errt-estor o rno Ruo Otto Hauck 

rn, dMde-sé corri área remo nescei 

rn, divide-se com reo remonescerï 

s urbano, sem benfeftoríos, 

superfície de 1,123.20 m 2  e 

norte, medindo 12,00 m, o 

ndos, ao sul, medindo 12,00 

; ao leste, medindo 

e, ao oeste, medindo parte 

com 40,00 m, divide-se com ictes vendidos, e parte, com 

53,0 m, divide-se com área remanescente. O lote fco 

afastado 155,00 m da esquina fornada pelas Ruas Otto Hauck 
e Campo Romero onde faz face oe ;te; 

--'Uma área de terras urbano, sem benfeftorias, 

localizado à Ruo Otto Houck, com superfi'cle de 1.170,00 m2, e 

suas confrontações são: frente, O) norte, medindo 12,00 m, o 

entesl-ar com a Ruo 011-o Houck; wndos, ao sul, medindo 12,00 

rn, divide-se com área remonesaer te; ao leste, medindo 7,S0 

rn, divide-se com área remo nescerr e; e, ao oeste, medindo porte 

com 30,50 m,divlde-se com lote .'endido, e parte com G7,00 

rn, divide-se com área rernane nte. O lote fica afastado 
227,00 ni do esquina formado pe Ruas Otto Houck e Campo 

Romero onde faz face oeste. 

TRABALHANDO P. 	CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICI AL DE TAQUARI 
Rio Grande io Sul 

Art. 21  - Os imóveis o o recebidos ,  em doação 

pertencem a Nelon Porto Renner, corif,rme matrícula no Ofiio 

do R egtrõ de imóveis do Comarca de 1 oquori, sob o n° 14.852, 

no Livro n° 2, Fl. 01, fazendo porte de uma dréo maior, com o 

extensão uperfIclol de 8.757,74 m2, situado na Ruo Roberto 

Ctorimunda da Conceição, zona urbano d esta cidade de Toquori- 

s. 
Art. 31  .- 4,cs despesas com ecrfturo, Inclusive 

os tributarias, correrão as expensas do doccior 

Arf. 4° - Esta Lei entr r6 em vigor na dota de 

suo publicação, revogodos as d1spos1qões em contrd rio. 

GABINETE DO PREF EITO MUNICIPAJI DE 

TAQU,ARI,  

NAIIIR LUI)ANTSCH. 
Prefeo Municipal 

- 

Regitre-e e Pub

"~i 

 

João Carlos de Q Inho 
Secret6rio Municipa ração 

e Recursos Hurnono  

TRABAII-IANDO PARA ONSTRUIR 
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II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos ri 0 
	

Toquarl, 15 de dezembro de 17. 

Senhor Presidente: 

Estonios enviando c esse Poder Legislativo 3 
(três) prqjei-os de lei com o mesmo objetivo, qual seja soUcftar autorizoço 
poro que o Município receba imóveis em doação, oJei1vando o Irnplantoço 
de ruas. 

Com a oprovaço destas matérias, os dreas 
mencionadas poderão ser regularizadas, gerando, entre outros, os 
seguintes beneftcios ao Município: 

- cobrança de Impostos (1TBI e IPTU) dog novos 
terrenos; 

Investimentos por porte dos proprietdrlos em 
construço de imóveis, com geraço de empregos e aquecimento da 
economia local. 

Na certeza da costumeiro acolhida, r -efteromos 
nossos protestos de elevada estimo e distinta consideroço. 

<-MAMIR LUIZ .JAN 3CH 

efeito M 

5. Exa. o Doutor: 

iauIo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

TRABAII-IANDO PARA CONSTRUIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

F_xp. de Motivos ri 0  075/7 	Toquori, 15 de dezembro de 17. 

Senhor Presidente: 

stomos enviando à esse Poder Leqisiol-ivo 3 
trs) projetos de lei com o mesmo objetivo, qual seJa solicitar autorlzoço 
paro que o Município recebo imóveis em dooço, objetivando o impiontoç10 
de ruas. 

Com a aprovo ço destas matérias, os dreos 

mencionadas poderão ser regularizadas, gerando, entre outros, os 

seguintes benefícios ao Município: 

- cobrança de impostos (ITBI e IPTU) dos novos 
terrenos; 

investImentos por pari-e dos proprietários em 

construço de imóveis, com geração de empregos e aquecimento do 
economia local. 

Na certeza da costumeira ocoihida, reH -eratios 
nossos protestos de elevada estImo e distinta consideroço. 

<-NAN'lIk LUIZ JAN CH 
efeftoM 

A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidode 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 


